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Ofício nº 019/SEPLAN/2023                                      Jateí, MS, 29 de março de 2023. 
 
 
 
Assunto: Balanço Geral 2022 – Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Jateí - JATEIPREV 
 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 

Encaminhamos a Vossa Excelência o Balanço Geral do: 11 – JATEIPREV – 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEÍ, 

referente ao exercício de 2022, para análise e demais providências. 

 

Por todo o exposto, esperando ter atendido em plenitude a Legislação, 

subscrevo-me e aproveito a oportunidade para externar protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

 
 
 
 
Muito atenciosamente, 
 
 
 

_____________________________ 
ERALDO JORGE LEITE1 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
CONS. FLAVIO ESGAIB KAYATT 
DD. Responsável por esta Unidade Jurisdicionada no Tribunal de Contas de MS. 
CAMPO GRANDE – MS. 

 

 

 

1brasileiro, casado, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº 001.440.006 SSP/MS, inscrito no C.P.F. (M.F.) sob o nº 049.051.991-15, 
residente à Avenida José Luiz de Oliveira, s/nº, Centro – CEP: 79720-000 – Jateí/MS. 
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XML nr.: 1
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

 Cadastro dos Responsáveis
Ano de 2022

TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023
Nr. Nome Tipo de Responsabilidade CPF/CNPJ Telefone Celular e-mail Período do Cargo/Mandato
1 DAYANA SILVA VIEIRA 4291 - PRESIDENTE DA CÂMARA 04048963163 67998862028 dayana.vieira92@gmail.com 1/01/2021 a 28/02/2023

2 DAYANA SILVA VIEIRA 51 - ORDENADOR DE DESPESA 04048963163 67998862028 dayana.vieira92@gmail.com 1/01/2021 a 28/02/2023

3 ERALDO JORGE LEITE 4289 - PREFEITO 04905199115 67346511333 eraldojorgeleite@yahoo.com.br 1/01/2021 a 31/12/2024

4 MARIA APARECIDA RAMOS GOMES 58 - RESPONSAVEL FINANCEIRO 55742254172 67999592599 leticiasobraldearaujo@hotmail.co
m

1/01/2021 a 31/03/2023

5 RAUL FERNANDO GARCIA 4323 - CONTROLADOR INTERNO 59263490104 67996026840 raulfg1973@hotmail.com 1/01/2021 a 31/12/2024

6 WILSON AMARAL PRIETO 55 - RESPONSAVEL CONTABIL 60046856153 67999176453 amaral_88@yahoo.com.br 1/01/2021 a 31/12/2024

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:53
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: 7E4EA262CF3C



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS 

SERVIDORES DE JATEÍ – MS 
CNPJ 11.713.727/0001-32 

 

 

Avenida Bernadete Santos Leite, 652 – Centro – CEP 79.720-000 – Jateí/MS  
Contato Telefônico: (67) 3465-1008 

 

 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE RECURSOS 

 

 
Desde o dia 27 de Novembro de 2019 que o Sr. Cristian Gazola 

desempenha o papel de presidente do Comitê de Investimentos e 
atuou como gestor de recursos do Fundo Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Jateí – MS (JATEIPREV) até o dia 31 de Julho 
de 2022.  

 
As informações cadastrais do gestor estão listadas abaixo: 

 
 Nome: Cristian Gazola 

 RG: 7078744476 SSP/RS 
 CPF: 005.611.530-00 

 Cargo: Presidente do Comitê de Investimentos 
 Tipo de Vínculo: Servidor Efetivo 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS 

SERVIDORES DE JATEÍ – MS 
CNPJ 11.713.727/0001-32 

 

 

Avenida Bernadete Santos Leite, 652 – Centro – CEP 79.720-000 – Jateí/MS  
Contato Telefônico: (67) 3465-1008 

 

 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE RECURSOS 

 

 
Desde o dia 01 de Agosto de 2022 que a Srtª Dayana Silva Vieira, 

presidente do Conselho Deliberativo Previdenciário,  atua como gestora 
de recursos do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

de Jateí – MS (JATEIPREV).  
 

As informações cadastrais da gestora estão listadas abaixo: 
 

 Nome: Dayana Silva Vieira  
 RG: 001.769.849 SEJUSP/MS 

 CPF: 040.489.631-63 
 Cargo: Presidente do Conselho Deliberativo Previdenciário 

 Tipo de Vínculo: Servidor Efetivo 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL ; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

+ Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 020, DE 08 DE JANEIRO DE 2021. 

“Nomeia Controlador Geral, e dá outras 

providências”. 

  

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍIMS, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei 

Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- -Nomear o Sr. RAUL FERNANDO GARCIA, para exercer O 

cargo em comissão de Controlador Geral do Município, 

Símbolo DAS-1, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, em 

vaga prevista no Anexo |, da Lei Complementar (Municipal) 

nº 064, de 26 de Março de 2019. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 

08 de Janeiro de 2021. 2 
ZAá 

ERALDO JÓRGE LEITE 
Prefeito Municipal 

Av. Bernadete Santos Leite. 382 - Centro — CEP 79.720-000 - Jateí/MS - FONE/FAX (67) 465-1133 e 465-1134 

DD JJ] TT TOO
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Diário Oficial Nº 2761 Sexta-feira, 08 dejaneiro de 2021 AoA QMASUL os 
( PREFEITURA MUNICIPAL DE ) 

JATEI 

Portaria nº 020, de 08 de Janeiro de 2021. 

“Nomeia Controlador Geral, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS , no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear o Sr. RAUL FERNANDO GARCIA, para exercer o cargo em comissão de Controlador Geral do 
Município, Símbolo DAS-1, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, em vaga prevista no Anexo 1, da Lei Complementar 
(Municipal) nº 064, de 26 de Março de 2019. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 
municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 08 de Janeiro de 2021. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

  

Matéria enviada por Silvio Aparecido dos Santos 

  

CAMARA MUNICIPAL DE JATEI 

PORTARIA Nº 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor em cargo de provimento em comissão que especifica, e dá outras 
providências”. 

O Presidente da Câmara Municipal de Jateí — Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 007, de 15 de agosto de 2017, que trata sobre o Plano de Cargos e 
Remuneração dos Servidores da Câmara Municipal de Jateí - Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR LUIZ CARLOS BURCI, portador da Cédula de identidade nº 4.318.061-4 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF sob o nº 601.036.209-15, 
no cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo e Financeiro, símbolo DAL-01 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 04/01/2021. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jateí/MS, 07 de setembro de 2017. 

EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ 

Presidente 

Matéria enviada por LUIZ CARLOS BURCI 

www.diariooficialms.com.br/assomasul 1 35
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Gabinete do Prefeito 

 

Página 1 de 3 

Av. Bernadete Santos Leite, 382 - Centro – Jateí/MS  
CEP 79.720-000 , FONE (67) 3465-1133  

DECRETO N° 074/2021, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
Acrescenta membros, ao Decreto 

062/2021, que dispõe sobre delegação de 
competência dos servidores públicos 
municipais, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 086/2018, de 03 de outubro 

de 2018, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a administração pública, 

constantes no art. 37, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos 

diversos órgãos do Poder Executivo Municipal e as atribuições dos servidores.  

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam incluídos no Decreto 062/2021, os seguintes 

membros: CHRISTIANE CANDIDO PINHEIRO, DR. RAFAEL RICARDO TREVISAN e DR. 

ROGÉRIO P. CÂMARA, passando o art. 1º do mesmo a ter a seguinte redação: 

Art. 1º - Fica delegada competência aos servidores públicos municipais e 

procuradores, como responsáveis solidários para o encaminhamento ao Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, dos atos inerentes a função e atribuição, 

conforme a seguir especificado: 

NOME DO 
SERVIDOR: 

ANA CRISTINA TONET 

C.P.F. (M.F.): 050.105.711-02 

CARGO: Gerente Municipal de Gestão de Pessoal e RH 

DELEGAÇÃO: Todos os atos inerentes a Atos de Pessoal. 

 

NOME DO 
SERVIDOR: 

ANTONIA MARCILIA LACERDA DA SILVA SANTOS 

C.P.F. (M.F.): 529.115.601-59 

CARGO: Secretária Municipal de Assistência Social 

DELEGAÇÃO: Todos os atos de gestão: 
 Fundo Municipal de Assistência Social; 

 Fundo Municipal de Investimento Social; 
 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 
 Fundo Municipal de Habitação. 
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Gabinete do Prefeito 

 

Página 2 de 3 

Av. Bernadete Santos Leite, 382 - Centro – Jateí/MS  
CEP 79.720-000 , FONE (67) 3465-1133  

NOME DO 
SERVIDOR: 

CHRISTIANE CANDIDO PINHEIRO  

C.P.F. (M.F.): 853.721.101-04 

CARGO: Secretário Municipal de Saúde 

DELEGAÇÃO: Todos os Atos de Gestão do Fundo Municipal de Saúde. 

 

NOME DO 

SERVIDOR: 

ANDREIA COLOMBO DE MOURA  

C.P.F. (M.F.): 041.605.369-64 

CARGO: Farmacêutica 

DELEGAÇÃO: Todos os Atos inerentes a Farmácia Básica Municipal. 

 
 

NOME DO 
SERVIDOR: 

DAYANA SILVA VIEIRA  

C.P.F. (M.F.): 040.489.631-63 

CARGO: Presidente do Conselho Municipal de Previdência Social 

Municipal de Jateí/MS  

DELEGAÇÃO: Todos os atos inerentes ao Fundo da Previdência Social 

dos Servidores Municipais de Jateí/MS. 

 

NOME DO 
SERVIDOR: 

ELENI TEIXEIRA DOS SANTOS FELIPE 

C.P.F. (M.F.): 356.433.311-87 

CARGO: Secretária Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  

DELEGAÇÃO: Todos os Atos de Gestão: 
 Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação 

Básica – FUNDEB; 
 Fundo Municipal de Cultura. 

 

NOME DO 

SERVIDOR: 

JOSIMAR SOUZA DOS SANTOS 

C.P.F. (M.F.): 015.387.971-86 

CARGO: Assistente Administrativo 

DELEGAÇÃO: Todos os atos inerentes a Processos Licitatórios. 

   

NOME DO 
SERVIDOR: 

 ROGÉRIO P. CÂMARA 

C.P.F. (M.F.): 833.957.921-53 

CARGO: Advogado 

DELEGAÇÃO: Assessoria jurídica licitação. 

 

NOME DO 
SERVIDOR: 

 RAFAEL RICARDO TREVISAN 

C.P.F. (M.F.): 608.728.961-53 

CARGO: Advogado 

DELEGAÇÃO: Assessoria jurídica licitação. 
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Gabinete do Prefeito 
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Av. Bernadete Santos Leite, 382 - Centro – Jateí/MS  
CEP 79.720-000 , FONE (67) 3465-1133  

NOME DO 
SERVIDOR: 

ALEX BARBOSA 

C.P.F. (M.F.): 944.805.831-49 

CARGO: Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

DELEGAÇÃO: Todos os atos Inerentes ao Fundo Municipal de Meio 
Ambiente. 

 

NOME DO 
SERVIDOR: 

WILSON AMARAL PRIETO 

C.P.F. (M.F.): 366.272.401-49 

CARGO: Técnico em Contabilidade  

DELEGAÇÃO: Todos os atos inerentes aos Registros dos Fatos 
Contábeis. 

 

NOME DO 

SERVIDOR: 

ELIZABETH PAIXÃO DE OLIVEIRA 

C.P.F. (M.F.): 600.962.501-78 

CARGO: Gerente Municipal de Planejamento 

DELEGAÇÃO: Todos os atos inerentes a Execução dos Processos. 

 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 17 de 

novembro de 2021. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Gabinete do Prefeito 

 

Jateí - MS 

DECRETO N° 027/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 

“Dispõe sobre a nomeação do Comitê 
de Investimentos do Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores 

de Jateí - JATEIPREV, e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, Eraldo Jorge Leite, no uso de 
suas atribuições legais, com respaldo no inciso VI, do artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município 

CONSIDERANDO a necessidade de designação dos membros do Comitê de 
Investimentos do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí – 

JATEIPREV. 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Comitê de Investimentos do Fundo 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí – JATEIPREV, na forma 
seguinte: 

I – Alex Alves da Silva – Assistente Administrativo; 
II – Autenir Rodrigues de Lima – Assistente de Planejamento e 
Controle; 

III – Cristian Gazola – Analista de Planejamento e Controle; 
IV – Letícia Sobral de Araújo – Assistente Administrativo; 

V – Silvio Aparecido dos Santos – Fiscal de Obras e Posturas. 
 
Art. 2º O Comitê de Investimentos funcionará como órgão auxiliar no 

processo decisório quanto à execução da política de investimentos do JATEIPREV. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos ao dia 26 de novembro 2021.   

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 22 de março 

de 2022. 

 
 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 026/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
“Nomeia os membros do Conselho Municipal de Cultura, e dá outras 
providências”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do artigo 52 da Lei 

Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 470, de 25 de novembro de 2005.  

DECRETA:  

Art.1º O Conselho Municipal de Cultura, fica composto da seguinte forma:  
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:  

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer:  

a) Emerson Moura da Silva – titular;  

    Célio Balasso Junior – suplente. 
 Secretaria Municipal de Assistência Social:  

b) Sandra Melissa Guimarães Araújo Fernandes – titular;  

    Neide Lima Veras – suplente.  
Poder Legislativo:  

c)  Robson Carmo Monteiro – titular;  

     Rose Monica Duck Ramos – suplente.  

I – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:  
a) Viviane Borges Marques– titular;  

    Luciana Pessoa da Rocha - suplente 

b) Gustavo Lacerda dos Santos – titutar;  
     Rodrigo Alves da Silva – suplente.  

c) Marco Aurélio Cabanha Bressa – titular;  

    Maria de Lourdes dos Santos Milicic – suplente. 
Art. 2º Os membros do Conselho Municipal de Cultura, ora nomeados, terão mandato de 02 (dois) anos. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, EM 22 DE MARÇO DE 2022. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito 

 

DECRETO N° 027/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
“Dispõe sobre a nomeação do Comitê de Investimentos do Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Jateí - JATEIPREV, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, Eraldo Jorge Leite, no uso de suas atribuições legais, com respaldo 
no inciso VI, do artigo 52 da Lei Orgânica do Município 

CONSIDERANDO a necessidade de designação dos membros do Comitê de Investimentos do Fundo Municipal 

de Previdência Social dos Servidores de Jateí – JATEIPREV. 
DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Comitê de Investimentos do Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Jateí – JATEIPREV, na forma seguinte: 
I – Alex Alves da Silva – Assistente Administrativo; 

II – Autenir Rodrigues de Lima – Assistente de Planejamento e 

Controle; 

III – Cristian Gazola – Analista de Planejamento e Controle; 
IV – Letícia Sobral de Araújo – Assistente Administrativo; 

V – Silvio Aparecido dos Santos – Fiscal de Obras e Posturas. 

Art. 2º O Comitê de Investimentos funcionará como órgão auxiliar no processo decisório quanto à execução da 
política de investimentos do JATEIPREV. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao dia 16 de novembro 

2021.   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 22 de março de 2022. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

  AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO    
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 
OBJETO: fornecimento de produtos e materiais de limpeza e higienização de ambientes diversos, para atender as demandas de toda 
as Secretarias e Programas Sociais do município de Jateí-MS, com entrega fracionada, de acordo com as solicitações do órgão 
requisitante e, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais especificações do objeto. 
O Município de Jateí/MS torna público a ANULAÇÃO do Pregão Presencial nº 004/2022, referente ao Processo Administrativo nº 
007/2022. As razões da anulação e mais informações estão disponíveis aos interessados na Gerência Municipal de Licitações e 
Aquisições Governamentais, na Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, Centro (Paço Municipal), Jateí/MS, pelo telefone (67) 3465-

1134, pelo e-mail: licitacaojatei@gmail.com, no horário das 8:00h às 13:00h. 
Jateí/MS, 21 de março de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1217  JATEÍ-MS, QUARTA FEIRA, 23 DE MARÇO DE 2022  PÁGINA  04 DE 08 
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a CRCMS
COI{SEUiO REGiO}IAL D€ COn IÀBUDAD€

00 MATOGnOSSO mSUL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
CERTIDÃO DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGTONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL certifica que o(a) proÍissional identiÍicado(a) no presente
documento encontra-se habilitado para o exercício da profissáo contábil.

IDENTIFICA Ão Do REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MATO GROSSO DO SUL, 0110212023 as 13:52:48.
Válido até: 0210512023.
Código de Controle: 234660.

Para verificar a autenticidade deste documênto consulte o site do CRCMS

NOME................. : WILSON AIúARAL PRIETO
REGISTRO.......... : MS-006343/O-4

CPF
CONTADOR

*..468.561-*
CATEGORIA......,. :

about:blank 1t1
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL és 
£ PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
” CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM     

Parecer Técnico Conclusivo emitido pela Unidade de Controle Interno sobre as 
Contas Anuais de Gestão 

Entidade: Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí 

Gestor Responsável: Telma Cristina Barbosa Gandine Exercício: 2022 

Art. 82, 8 1º da Constituição Estadual 

Resolução TCE/MS nº 88/2018 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

Em atendimento à exigência do Anexo Ill, da Resolução TCE/MS nº 88/2018, no que 

se refere às contas prestadas pelo Sr. Raul Fernando Garcia, ao Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso do Sul, para fins do art. 77 da Constituição Estadual do Mato Grosso do Sul, 

relativas ao exercício de 2022, notadamente no que diz respeito ao cumprimento das 

disposições constitucionais e legais relativas à forma e ao conteúdo dos demonstrativos e 

demais documentos apresentamos a seguir os pontos de controle selecionados para análise, 

seguidos das constatações e proposições sugeridas, emitindo, ao final, o Parecer Conclusivo. 

1. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADOTADOS PELO CONTROLE INTERNO 
A Constituição Federal de 1988 (CF88), em seu art. 70, determina que o sistema de 

controle interno de cada poder e órgão autônomo deve fiscalizar o uso eficiente, econômico e 

regular dos recursos públicos, destacando-se assim, os seguintes artigos em nossa Carta 

Magna: 31, 37, 70 a 74, estabelecendo assim que o sistema de controle interno dos poderes 

e órgãos autônomos devem atuar de forma integrada para garantir que a execução dos 

programas de governo (ou políticas públicas) sejam realizadas com eficiência, eficácia e 

regularidade, de modo que os objetivos da ação estatal sejam plenamente alcançados 

(finalidade pública). 

O Controle Interno do Município de Jateí-MS, possui em seu Plano Anual de Trabalho 

(PAT), todas as ações, procedimentos e atividades de controle no âmbito municipal. Além do 

PAT, a CGM possui ainda outras normativas, como a própria Lei Complementar, nº 038, de 

25 de dezembro de 2013, que cria a Controladoria Geral do Município e estabelece a estrutura 

e suas funções do órgão. 

No tocante ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí, as 

ações anuais do controle Interno, visam analisar a eficiência da gestão e aplicação correta 

dos recursos do Fundo. Hoje, dentro da estrutura da CGM, temos um servidor designado só 

para fazer as análises de gestão dos Fundos, acompanhando a evolução e o andamento os 

demonstrativos contábeis; a gestão fiscal, financeira e orçamentária e a gestão patrimonial. 

Os procedimentos adotados pelo Controle Interno para fazer o controle da Gestão dos 

Fundos, são as seguintes: 

e Envio de questionários e checklist para captar dados e informações concernentes a 
gestão dos fundos; 

e Elaborar auditorias nos Fundos Municipais;
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É PREFEN DE MATO GROSSO DO SUL . g ETk 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ | 

” CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM e 

a 
E
c
a
 
e
 

e: 

e Emitir Instrução Normativa, quando necessário, afim de corrigir, sanar ou melhorar os 
processos de gestão dos Fundos Municipais; 

e Averiguar as atas das reuniões dos comitês, conselhos ou comissões dos Fundos 
Municipais; 

Analisar as demonstrações contábeis dos Fundos; 
Verificar se está sendo tomada medidas para impedir ou corrigir déficit financeiro. 
Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias 

1.1 PONTOS DE CONTROLE PURA 
  

  

        
  

    

  

  

  

Universo Amostra 
, é 2 Ponto de Base Legal cl do Ponto Selecionada 

Controle de 
Controle! 

Balanços: Demonstrativo . Ec 
És a A consolidados 

Orçamentário, Contábil da Lei ade alo nraá 

Financeiro, nº 4.320, de 17 Analise j e 
; ) do mês 

Patrimonial e | de março de 
E, 1964 dezembro de 

suas variações 2022 

1.2 CONSTATAÇÕES E PROPOSI ÕES: n 

CONSTATAÇÕES E PROPOSIÇÕES 

Achados Proposições/Alertas Situação 

Superavit financeiro com Regular 

contribuições e juros de Não há 

aplicações 

regular Balanço financeiro não 

equilibrado 
Verificar nota explicativa 

      
  

2. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E FISCAL: 

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Constata-se que as operações orçamentárias e financeiras foram escrituradas e 

apresentadas sinteticamente e analiticamente nos anexos explicativos da Receita e da 

Despesa conforme recomendações legais e regulamentares pertinentes. 

O comportamento da Receita do exercício considerado traduz-se como segue:
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL ; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ . 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM 

  

  

  

  

  

  

  

  

        

TÍTULOS PREVISTA. ARRECADAD DIFERENÇA 

A 
RECEITAS CORRENTES 4.690.000,00 7.407.048,10 2.717.048,10 

Receitas com Contribuições 2.790.000,00 4.371.743,73 1.581.743,73 
Receita Patrimonial 1.900.000,00 3.035.304,37 1.135.304,37 
Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 
Transferências FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00     

  
Transcrevemos a receita de Transferências oriundas de recursos próprios para 

demonstrar o total arrecadado com relação à despesa executada no período. 

A despesa autorizada pela Lei Orçamentária Anual (LOA) e suplementadas no 

decorrer do exercício foi distribuída da seguinte forma: 

  

  

  

  

  

            

TÍTULOS FIXADA ATUALIZAD  REALIZAD DIFERENÇA 

DESPESAS CORRENTES 2.180.000,0 | 2.680.000,00 2.628.204,8 51.049,94 

0 6 

Pessoal e Encargos Sociais 2.050.000,0 | 2.532.000,00 | 2.522.944,2 9.055,80 

0 0 

Outras Despesas Correntes 130.000,00 148.000,00 | 105.260,66 41.994,14 

DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 20.000,00 

Investimentos 20.000,00 20.000,00 

  

GESTÃO FINANCEIRA E ECONÔMICA 

O Balanço Financeiro constitui-se em peça básica para a demonstração da Gestão 

Financeira, desenvolvida ao longo de um período, uma vez que conjuga as operações de 

receita e despesa orçamentária, além daquelas que, por natureza, 

autorização, com os saldos em espécie no início e no fim do exercício. 

independem de 

As operações financeiras se processaram durante o exercício conforme 

Demonstrativo a seguir: 

  

TÍTULOS 

    
TRECEITA 

  
TITULOS | 

  
DESPESA 
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É PREFEN DE MATO GROSSO DO SUL . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ . 

“ CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM 

  

  

  

  

  

Anterior Exercício Seguinte 

Receita 7.407.048,10 | Despesa 2.628.950,06 

Orçamentária Orçamentária 

Extra orçamentária 1.261.014,28 | Extra orçamentária 454.914,23 

Transferência 0,00 | Transferência 0,00 

Financeira Recebida Financeira 

Concedida 

Saldo Exercício 14.876.358,72 | Saldo Para 15.042.965,92 

  

TOTAL     23.544.421,10     18.126.830,21 

  

Conforme demonstrado no Balanço Financeiro, confrontando o Saldo Para Exercício 

Seguinte, menos o Saldo Exercício Anterior, têm-se o Resultado Financeiro do exercício de 

2022 = R$ 166.607,20 

GESTÃO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial deve expressar qualitativa e quantitativamente o Patrimônio 

da Fundação, demonstrando a situação de Bens, direitos e Obrigações em determinado 

momento, considerada a origem e aplicação dos recursos à disposição do órgão. 

  

  

  

  

  

          

ATIVO PASSIVO 

Ativo Circulante | 26495.077,31 | Passivo Circulante 40.119,71 

Ativo Permanente 19.652,00 | Passivo Permanente 19.793.792,45 

Soma Ativo 26.514.729,31 | Soma Passivo 19.833.912,16 

Passivo Real Descoberto Patrimônio Líquido 6.680.817,15 

Totais 26.514.729,31 | Totais 26.514.729,31 

  

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no 

patrimônio do Fundo, resultante ou independente da execução orçamentária e, analisadas 

podem ser traduzidas assim: 
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á ) ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (=: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ . 

” CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM     

  

  

  

  

  

  

  

Contribuições 4.371.743,7 | 

3 35 

Variações Patrimoniais 3.035.304,3 | Benefícios Previdenciários e 295.855,8 

Aumentativas Financeiras 7 | Assistenciais b 

Uso de Bens, Serviços e 105.260,6 

Consumo de Capital Fixo 6 

Transferências e Delegações 0,00 | Desvalorização e Perda de 

Recebidas Ativos e Incorporação de - 

Passivos 

Valorização e Ganhos com 0,00 | Outras variações Patrimoniais 

Ativos e Desincorporação de Diminutivas 0,00 

Passivos 

Outras Variações Patrimoniais 0,00 | Total das Variações 2.628.204, 

Aumentativas Diminutivas 86 

Total das Variações 7.407.048,1 | Resultado Patrimonial 4.778.843, 

Aumentativas O | (superávit) 24             
Verificou-se no exercício um superávit da ordem de R$ 4.778.843,24 que representa 

o Resultado Patrimonial do exercício. 

A prestação de contas atendeu aos parâmetros da mencionada Resolução, tendo os 

demonstrativos contábeis e de gestão fiscal sido elaborados de acordo com os modelos e 

orientações definidos pela Lei Federal nº 4.320/1964, Portarias da Secretaria do Tesouro 

Nacional e decisões emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, 

representando adequadamente, em seus aspectos relevantes, a posição Orçamentária, 

Financeira e Patrimonial, do Órgão, de acordo com os princípios fundamentais da 

contabilidade. 

3. CONCLUSÃO: 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido 

por este Órgão de Controle Interno no exercício financeiro de 2022, no(a) Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Jateí, em atendimento às determinações legais e 

regulamentares, e subsidiados no resultado consubstanciado no Relatório de Controle 

Interno, concluímos pela REGULARIDADE da referida gestão, levando-se o teor do referido
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IDO 

ai NE q 

EAD, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL ;; É PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ ST 

” CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - com “EP 
     

Relatório e deste PARECER ao conhecimento do Responsável pela Administração para 
elaboração do Pronunciamento Próprio do Gestor e para as medidas que entender devidas. 

O Parecer supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 

É o parecer. 

Jateí — MS, 24 de março de 2023. 

Lou Vcom do Am 
Raul Fernando Garcia. 

Controlador Geral.
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ATIVO PASSIVO 
 

Variações Patrimoniais 
Aumentativas Financeiras 

3.174,82 Pessoal e Encargos 0,00 

Transferências e 
Delegações Recebidas 

1.257.363,16 Uso de Bens, 
Serviços e Consumo 

de Capital Fixo 

397.311,24 

Outras Variações 

Patrimoniais 
Aumentativas 

0,00 Transferências e 

Delegações 
Concedidas 

0,00 

Total das Variações 

Aumentativas 

1.260.537,98 Total das 

Variações 
Diminutivas 

397.311,24 

  Resultado 
Patrimonial 

(superávit) 

863.226,74 

Verificou-se no exercício um superávit da ordem de R$ 863.226,74 que representa o Resultado 

Patrimonial do exercício. 
A prestação de contas atendeu aos parâmetros da mencionada Resolução, tendo os demonstrativos 

contábeis e de gestão fiscal sido elaborados de acordo com os modelos e orientações definidos pela Lei 

Federal nº 4.320/1964, Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional e decisões emanadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, representando adequadamente, em seus aspectos relevantes, a 

posição Orçamentária, Financeira e Patrimonial, do Órgão, de acordo com os princípios fundamentais da 
contabilidade. 
18. CONCLUSÃO: 

 
Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de 

Controle Interno no exercício financeiro de 2022, no Fundo Municipal de Meio Ambiente, em atendimento às 
determinações legais e regulamentares, e subsidiados no resultado consubstanciado no Relatório de Controle 

Interno, concluímos pela REGULARIDADE da referida gestão, levando-se o teor do referido Relatório e 
deste PARECER ao conhecimento do Responsável pela Administração para elaboração do Pronunciamento 
Próprio do Gestor e para as medidas que entender devidas. 

O Parecer supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, 
nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 

É o parecer. 
Jateí – MS, 24 de março de 2023. 

Raul Fernando Garcia. 

Controlador Geral. 
 

Parecer Técnico Conclusivo emitido pela Unidade de Controle Interno sobre as Contas Anuais 
de Gestão 

 

Entidade: Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí 
Gestor Responsável: Telma Cristina Barbosa Gandine    Exercício: 2022 

Art. 82, § 1º da Constituição Estadual  
Resolução TCE/MS n° 88/2018 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

Em atendimento à exigência do Anexo III, da Resolução TCE/MS nº 88/2018, no que se refere às 
contas prestadas pelo Sr. Raul Fernando Garcia, ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, 

para fins do art. 77 da Constituição Estadual do Mato Grosso do Sul, relativas ao exercício de 2022, 
notadamente no que diz respeito ao cumprimento das disposições constitucionais e legais relativas à forma 
e ao conteúdo dos demonstrativos e demais documentos apresentamos a seguir os pontos de controle 

selecionados para análise, seguidos das constatações e proposições sugeridas, emitindo, ao final, o Parecer 
Conclusivo. 

19. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADOTADOS PELO CONTROLE INTERNO 
A Constituição Federal de 1988 (CF88), em seu art. 70, determina que o sistema de controle interno 

de cada poder e órgão autônomo deve fiscalizar o uso eficiente, econômico e regular dos recursos públicos, 

destacando-se assim, os seguintes artigos em nossa Carta Magna: 31, 37, 70 a 74, estabelecendo assim 
que o sistema de controle interno dos poderes e órgãos autônomos devem atuar de forma integrada para 

garantir que a execução dos programas de governo (ou políticas públicas) sejam realizadas com eficiência, 
eficácia e regularidade, de modo que os objetivos da ação estatal sejam plenamente alcançados (finalidade 
pública). 

O Controle Interno do Município de Jateí-MS, possui em seu Plano Anual de Trabalho (PAT), todas as 
ações, procedimentos e atividades de controle no âmbito municipal. Além do PAT, a CGM possui ainda outras 

normativas, como a própria Lei Complementar, n° 038, de 25 de dezembro de 2013, que cria a Controladoria 
Geral do Município e estabelece a estrutura e suas funções do órgão. 
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No tocante ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí, as ações anuais do 
controle Interno, visam analisar a eficiência da gestão e aplicação correta dos recursos do Fundo. Hoje, 

dentro da estrutura da CGM, temos um servidor designado só para fazer as análises de gestão dos Fundos, 
acompanhando a evolução e o andamento os demonstrativos contábeis; a gestão fiscal, financeira e 
orçamentária e a gestão patrimonial.  

Os procedimentos adotados pelo Controle Interno para fazer o controle da Gestão dos Fundos, são as 
seguintes: 

 Envio de questionários e checklist para captar dados e informações concernentes a gestão dos fundos; 
 Elaborar auditorias nos Fundos Municipais; 
 Emitir Instrução Normativa, quando necessário, afim de corrigir, sanar ou melhorar os processos de 

gestão dos Fundos Municipais; 
 Averiguar as atas das reuniões dos comitês, conselhos ou comissões dos Fundos Municipais; 

 Analisar as demonstrações contábeis dos Fundos; 
 Verificar se está sendo tomada medidas para impedir ou corrigir déficit financeiro. 
 Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias 

1.15 PONTOS DE CONTROLE ANALISADOS: 

Ponto de 
Controle 

Base Legal Procedimento 

Universo 
do Ponto 

de 

Controle1 

Amostra 
Selecionada2 

Balanços: 
Orçamentário, 

Financeiro, 
Patrimonial e 

suas variações 

Demonstrativo 

Contábil da 
Lei nº 4.320, 

de 17 de 
março de 
1964 

Analise 

- Dados 

consolidados 
nos balanços 

do mês 
dezembro de 

2022 

1.16 CONSTATAÇÕES E PROPOSIÇÕES: 

CONSTATAÇÕES E PROPOSIÇÕES 

Achados Proposições/Alertas Situação 

Superavit financeiro com 
contribuições e juros de 
aplicações 

Não há 
Regular 

Balanço financeiro não 
equilibrado 

Verificar nota explicativa 
regular 

20. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E FISCAL: 
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA  

Constata-se que as operações orçamentárias e financeiras foram escrituradas e apresentadas 
sinteticamente e analiticamente nos anexos explicativos da Receita e da Despesa conforme recomendações 

legais e regulamentares pertinentes. 
O comportamento da Receita do exercício considerado traduz-se como segue: 

TÍTULOS PREVISTA ARRECADAD
A 

DIFERENÇA 

RECEITAS CORRENTES 4.690.000,00 7.407.048,1
0 

2.717.048,10 

Receitas com Contribuições 2.790.000,00 4.371.743,73 1.581.743,73 

Receita Patrimonial 1.900.000,00 3.035.304,37 1.135.304,37 

Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Transferências FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 

Transcrevemos a receita de Transferências oriundas de recursos próprios para demonstrar o total 
arrecadado com relação à despesa executada no período. 

A despesa autorizada pela Lei Orçamentária Anual (LOA) e suplementadas no decorrer do exercício 
foi distribuída da seguinte forma: 

TÍTULOS FIXADA ATUALIZADA REALIZADA DIFERENÇA 

DESPESAS CORRENTES 2.180.000,00 2.680.000,00 2.628.204,8

6 

51.049,94 

Pessoal e Encargos 

Sociais 

2.050.000,00 2.532.000,00 2.522.944,20 9.055,80 

Outras Despesas 
Correntes 

130.000,00 148.000,00 105.260,66 41.994,14 

DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 20.000,00   

Investimentos 20.000,00 20.000,00   
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GESTÃO FINANCEIRA E ECONÔMICA 

O Balanço Financeiro constitui-se em peça básica para a demonstração da Gestão Financeira, desenvolvida ao 

longo de um período, uma vez que conjuga as operações de receita e despesa orçamentária, além daquelas que, por 

natureza, independem de autorização, com os saldos em espécie no início e no fim do exercício. 

As operações financeiras se processaram durante o exercício conforme Demonstrativo a seguir: 

TÍTULOS RECEITA TITULOS DESPESA 

Receita 

Orçamentária 

7.407.048,10 Despesa 

Orçamentária 

2.628.950,06 

Extra orçamentária 1.261.014,28 Extra orçamentária 454.914,23 

Transferência 

Financeira Recebida 

0,00 Transferência 

Financeira 

Concedida 

0,00 

Saldo Exercício 

Anterior 

14.876.358,72 Saldo Para Exercício 

Seguinte 

15.042.965,92 

T O T A L 23.544.421,10  18.126.830,21 

Conforme demonstrado no Balanço Financeiro, confrontando o Saldo Para Exercício Seguinte, menos o Saldo 

Exercício Anterior, têm-se o Resultado Financeiro do exercício de 2022 = R$ 166.607,20 

GESTÃO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial deve expressar qualitativa e quantitativamente o Patrimônio da Fundação, 

demonstrando a situação de Bens, direitos e Obrigações em determinado momento, considerada a origem e aplicação 

dos recursos à disposição do órgão. 

ATIVO PASSIVO 

Ativo Circulante 26.495.077,31 Passivo Circulante 40.119,71 

Ativo Permanente 19.652,00 Passivo Permanente 19.793.792,45 

Soma Ativo  26.514.729,31 Soma Passivo 19.833.912,16 

Passivo Real Descoberto  Patrimônio Líquido 6.680.817,15 

Totais 26.514.729,31 Totais 26.514.729,31 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio do Fundo, 

resultante ou independente da execução orçamentária e, analisadas podem ser traduzidas assim: 

ATIVO PASSIVO 

Contribuições 4.371.743,73 Pessoal e Encargos 
2.227.088,35 

Variações Patrimoniais 

Aumentativas Financeiras 

3.035.304,37 Benefícios 

Previdenciários e 

Assistenciais 

295.855,85 

Uso de Bens, Serviços 

e Consumo de Capital 

Fixo 

105.260,66 

Transferências e Delegações 

Recebidas 

0,00 Desvalorização e Perda 

de Ativos e 

Incorporação de 

Passivos 

- 

Valorização e Ganhos com 

Ativos e Desincorporação de 

Passivos 

0,00 Outras variações 

Patrimoniais 

Diminutivas 

0,00 

Outras Variações Patrimoniais 

Aumentativas 

0,00 Total das Variações 

Diminutivas 
2.628.204,86 

Total das Variações 

Aumentativas 
7.407.048,10 

Resultado Patrimonial 

(superávit) 
4.778.843,24 

Verificou-se no exercício um superávit da ordem de R$ 4.778.843,24 que representa o Resultado 

Patrimonial do exercício. 
A prestação de contas atendeu aos parâmetros da mencionada Resolução, tendo os demonstrativos 

contábeis e de gestão fiscal sido elaborados de acordo com os modelos e orientações definidos pela Lei 
Federal nº 4.320/1964, Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional e decisões emanadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, representando adequadamente, em seus aspectos relevantes, a 

posição Orçamentária, Financeira e Patrimonial, do Órgão, de acordo com os princípios fundamentais da 
contabilidade.  
21. CONCLUSÃO: 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de Controle 

Interno no exercício financeiro de 2022, no(a) Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí, em 

atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiados no resultado consubstanciado no Relatório de 

Controle Interno, concluímos pela REGULARIDADE da referida gestão, levando-se o teor do referido Relatório e deste 

PARECER ao conhecimento do Responsável pela Administração para elaboração do Pronunciamento Próprio do Gestor 

e para as medidas que entender devidas. 

O Parecer supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta 

dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.   

É o parecer. 

Jateí – MS, 24 de março de 2023. 

Raul Fernando Garcia. 

Controlador Geral. 
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Av. Bernadete Santos Leite, 382  -  Centro –  Jateí/MS   
CEP 79.720-000  - FONE /FAX  (67) 3465-1133 /1134  

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

Gabinete do Prefeito 

PRONUNCIAMENTO EXPRESSO E INDELEGÁVEL DO GESTOR SOBRE AS 
CONTAS ANUAIS DO ANO BASE DE 2022 

 
 
 
 

 
                    Em cumprimento ao disposto na Resolução – TCE – MS nº 88 de 03 de 

outubro de 2018 atesto ter tomado ciência do Parecer Técnico Conclusivo do Controle 

Interno, sobre as contas do exercício de 2022, manifestando Concordância com o 

parecer do Controle Interno em relação ao 11 – FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JATEÍ – JATEIPREV de Jateí. 

 

                    Ratifico as informações pertinentes às contas governamentais 

(orçamentárias, financeiras e patrimoniais), aos contratos e convênios, às despesas 

com pessoal e aquelas de natureza obrigatória (educação e saúde). 

 

                    Junte-se ao processo de prestação de contas anuais que será submetido 

ao julgamento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

                    É o nosso pronunciamento. 

 

 

 

Jateí/MS, 29 de março de 2023.  

 

 

 

_______________________________ 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR N.º 028, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

“Institui o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Jateí/MS, e dá 
outras providências”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 

 
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 1.º Fica instituído por esta Lei, o Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS) dos Servidores do Município de Jateí, Estado de Mato Grosso do Sul, 
consoante aos preceitos e diretrizes emanados do art. 40 da CF/88, das Emendas 
Constitucionais n.º 20/98, 41/2003 e 47/2005 bem como das Leis Federais n.º 
9.717/1998 e 10.887/2004. 

 
SEÇÃO ÚNICA 

DO ÓRGÃO, NATUREZA JURÍDICA E SEUS FINS 
 

Art. 2º O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Jateí/MS, será organizado na forma de Fundo Contábil nos termos do art. 
71 da Lei Federal n.º 4.320/64, vinculado à estrutura administrativa da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Controle. 

 
Parágrafo único. O Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Jateí/MS, será denominado pela sigla "JATEÍPREV”, e se destina a 
assegurar aos seus segurados e a seus dependentes, na conformidade da presente 
Lei, prestações de natureza previdenciária, em caso de contingências que 
interrompam, depreciem ou façam cessar seus meios de subsistência. 

 
CAPÍTULO II 

DAS PESSOAS ABRANGIDAS 
 

SEÇÃO I 
DOS SEGURADOS 

 
Art. 3.º São segurados obrigatórios do JATEÍPREV os servidores ativos e 

inativos dos órgãos da Administração Direta e Indireta, do Município de Jateí/MS. 
 
Parágrafo único. Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo em 

comissão declarado em Lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo 
temporário ou emprego público, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS), conforme disposto no § 13 do art. 40 da Constituição Federal de 1988. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

Art. 4.º A filiação ao JATEÍPREV será obrigatória, a partir da publicação 
desta lei, para os atuais servidores e para os demais, a partir de suas respectivas 
posses. 
 

Art. 5.º A perda da qualidade de segurado do JATEÍPREV se dará com a 
morte, exoneração, demissão ou para aquele que deixar de exercer atividade que o 
submeta ao regime do JATEÍPREV. 

 
Parágrafo único. A perda da qualidade de segurado importa na 

caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 
 
Art. 6º O servidor público titular de cargo efetivo do Município de Jateí/MS, 

permanecerá vinculado ao JATEÍPREV nas seguintes situações: 
 
I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou 

entidade da administração direta ou indireta de outro ente federativo; 
 
II – quando afastado ou licenciado temporariamente do cargo efetivo sem 

recebimento de remuneração pelo Município, desde que efetue o pagamento das 
contribuições previdenciárias referentes à sua parte e a do Município, tendo como base 
de cálculo a remuneração percebida na data do afastamento, observado o disposto no 
art. 54; 

 
III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato 

eletivo; e 
 
IV - durante o afastamento do País por cessão ou licenciamento com 

remuneração. 
 
§ 1º O recolhimento das contribuições relativas aos servidores cedidos e 

licenciados observará ao disposto no art. 52, inciso I, alíneas a e b. 
 
§ 2º Em não ocorrendo o pagamento das contribuições previdenciárias de 

que trata o inciso II, o período em que estiver afastado ou licenciado não será 
computado para fins previdenciários, salvo se restar comprovado, mediante averbação, 
a efetivação das contribuições para outro regime de previdência.  

 
§ 3º O segurado, exercente de mandato eletivo, que ocupe, 

concomitantemente, o cargo efetivo e o mandato filia-se ao JATEÍPREV pelo cargo 
efetivo, e ao RGPS pelo mandato eletivo. 

 
§ 4º O segurado professor ou médico será vinculado ao regime próprio nos 

limites de tempo previsto em lei e, ou no edital. Se houver prorrogação de horário ou 
turno, sem previsão no edital, o servidor será vinculado ao RGPS pelo novo turno. 

 
§ 5º O servidor efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e de 

outros Municípios à disposição do Município de Jateí/MS, permanece filiado ao regime 
previdenciário de origem. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

 
SEÇÃO II 

DOS DEPENDENTES 
 

Art. 7.º São considerados dependentes do segurado, para os efeitos desta 
lei: 

 
I - O cônjuge, a companheira ou o companheiro, a pessoa do mesmo sexo 

que mantém sociedade de fato com o segurado, e o filho não emancipado, de qualquer 
condição, desde que não tenha atingido a maioridade civil ou inválido; 

 
II - Os pais; e 
 
III - O irmão não emancipado, de qualquer condição, desde que não tenha 

atingido a maioridade civil ou se inválido. 
 
§ 1º A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos 

deste artigo exclui do direito ao benefício os indicados nos incisos 
subseqüentes. 

 
§ 2º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante 

declaração escrita do segurado e desde que comprovada à dependência econômica o 
enteado e o menor que esteja sob sua tutela e desde que não possua bens suficientes 
para o próprio sustento e educação. 

 
§ 3° O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do 

segurado mediante apresentação do termo de tutela. 
 

§ 4º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser 
casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada. 
 

§ 5º Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a 
mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, 
divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto não se separarem. 

  
§ 6º Considera-se sociedade de fato para os efeitos desta lei, a 

convivência pública, contínua e duradoura entre pessoas do mesmo sexo, que se 
assemelhe à união estável, nos termos do parágrafo anterior. 

 
Art. 8.º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do 

artigo anterior é presumida, a das pessoas constantes dos incisos II e III deverão 
comprova-la. 

 
Art. 9.º A perda da qualidade de dependente ocorrerá: 
 
I - para os cônjuges, pela separação judicial ou divórcio sem direito a 

percepção de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou por sentença 
judicial transitada em julgado; 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

II - para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável 
com o segurado ou segurada, quando não lhe for garantida a prestação de alimentos; 

 
III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao atingirem a maioridade 

civil, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, 
se a emancipação for decorrente de colação de grau científico em ensino superior; e 

 
IV - para os dependentes em geral: 
a) pelo matrimônio; 
b) pela cessação da invalidez; 
c) pelo falecimento; 
d) pela cessação da dependência econômica; 
e) por perda da qualidade de segurado de quem ele dependa. 
 
Parágrafo Único – A responsabilidade pela comunicação do evento que 

faça cessar a dependência será do segurado, cabendo ao JATEÍPREV tomar as 
providências necessárias para excluir o dependente em situação indevida. 
 

SEÇÃO III 
DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS ABRANGIDAS 

 
Art. 10. A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da 

investidura no cargo. 
 
Art. 11. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, mediante 

apresentação de documentos hábeis. 
 
§ 1º Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha feito a inscrição 

de seus dependentes, a estes será lícito promovê-la, para outorga das prestações a 
que fizerem jus. 

 
§ 2º A inscrição de dependente inválido requer a comprovação desta 

condição através de perícia médica. 
 
§ 3º A inscrição é essencial à obtenção de qualquer prestação, devendo o 

JATEÍPREV fornecer ao segurado, documento que a comprove. 
 

CAPITULO III 
DOS DIREITOS DAS PESSOAS ABRANGIDAS 

 
SEÇÃO I 

DOS BENEFÍCIOS GARANTIDOS AOS SEGURADOS 
   

Art. 12. Desde que preenchidos os requisitos legais, serão concedidos 
aos segurados os seguintes benefícios: 

 
a) Aposentadoria; 
b) Auxilio doença; 
c) Salário família; 
d) Salário maternidade. E
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SUB-SEÇÃO I 

DA APOSENTADORIA 
 

Art. 13. Os servidores abrangidos pelo regime do JATEÍPREV serão 
aposentados: 

 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo 

de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas no art. 14: 

a) a invalidez será apurada mediante exames médicos realizados segundo 
instruções emanadas do JATEÍPREV e os proventos da aposentadoria serão devidos a 
partir do dia seguinte ao do desligamento do segurado do serviço. 

b) a doença ou lesão de que o segurado filiado na data da posse ao 
JATEÍPREV já era portador não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, 
salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 
dessa doença ou lesão.  

 
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição; 
 
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

 
§ 1º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 

concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam os artigos 40 e 201 
da CF/88, na forma do artigo 35 desta lei. 

 
§ 2º É vedada à adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos segurados do JATEÍPREV, ressalvados, nos termos 
definidos em leis complementares, os casos de servidores: 

I - portadores de deficiência; 
 
II - que exerçam atividades de risco; 
 
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
 
§ 3º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 

cinco anos, em relação ao disposto no art. 13, III, “a”, para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil, no ensino fundamental e médio. 
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§ 4º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis 
na forma da Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à 
conta do regime previsto no art. 40 da Constituição Federal. 

 
§ 5º O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências 

para aposentadoria voluntária estabelecidas no inciso III, alínea “a”, e que opte por 
permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da 
sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no inciso II. 

 
§ 6º O segurado aposentado por invalidez está obrigado, sob pena de 

suspensão do benefício, a qualquer tempo, e independentemente de sua idade, 
ressalvada apenas a idade máxima de permanência no serviço publico, a submeter-se 
a exames médico-periciais a cargo do JATEÍPREV, a realizarem-se anualmente. 

 
Art. 14. O segurado, quando acometido de tuberculose ativa, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose, anquilosante, nefropatia 
grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 
deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação (com base em 
conclusão da medicina especializada) ou quando vítima de acidente do trabalho ou 
moléstia profissional que o invalide para o serviço, terá direito à aposentadoria integral. 

 
Art. 15. Para fins do disposto no § 21 do art. 40 da Constituição Federal e 

no § 2º do art. 49 desta Lei, considera-se doença incapacitante: sarcoidose; doença de 
Hansen; tumores malignos; hemopatias graves; doenças graves e invalidantes do 
sistema nervoso central e periférico e dos órgãos dos sentidos; cardiopatias 
reumatismais crônicas graves; hipertensão arterial maligna; cardiopatias isquêmicas 
graves; cardiomiopatias graves; acidentes vasculares cerebrais com acentuadas 
limitações; vasculopatias periféricas graves; doença pulmonar crônica obstrutiva grave; 
hepatopatias graves; nefropatias crônicas graves, doenças difusas do tecido conectivo; 
espondilite anquilosante e artroses graves invalidantes. 
 

SUB-SEÇÃO II 
AUXÍLIO DOENÇA 

 
Art. 16. O auxílio doença será devido ao segurado que ficar incapacitado 

para o exercício da função em gozo de licença para tratamento de saúde, por mais de 
15 (quinze) dias consecutivos, e corresponderá a última remuneração de contribuição 
do segurado. 

 
§ 1º Não será devido auxílio-doença ao segurado que filiar-se ao 

JATEÍPREV na data de sua posse e que já seja portador de doença ou lesão invocada 
como causa para concessão do benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 
motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

 
§ 2º Será devido auxílio-doença ao segurado que sofrer acidente de 

qualquer natureza. 
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Art. 17. Durante os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento da 
atividade por motivo de doença, incumbe ao município pagar ao segurado sua 
remuneração. 

 
§ 1º Cabe ao município promover o exame médico e o abono das faltas 

correspondentes aos primeiros quinze dias de afastamento. 
 
§ 2º Quando a incapacidade ultrapassar quinze dias consecutivos, o 

segurado será submetido à perícia médica do JATEÍPREV. 
 
§ 3º Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro de 

trinta dias contados da cessação do benefício anterior, o município fica desobrigado do 
pagamento relativo aos quinze primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o 
benefício anterior e descontando-se os dias trabalhados, se for o caso. 

 
§ 4º Se o segurado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante 

quinze dias, retornando à atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar 
dentro de trinta dias desse retorno, fará jus ao auxílio-doença a partir da data do novo 
afastamento. 

 
Art. 18. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, 

independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-
se a exame médico a cargo do JATEÍPREV, e se for o caso a processo de readaptação 
profissional. 

 
Art. 19. O segurado em gozo de auxílio-doença insuscetível de 

recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de 
readaptação profissional para exercício de outra atividade até que seja dado como 
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, ou, 
quando considerado não recuperável, deverá ser aposentado por invalidez. 

 
Parágrafo único. O benefício de auxílio-doença será cessado quando o 

servidor for submetido a processo de readaptação profissional para exercício de outra 
atividade, ficando este às expensas do erário municipal.  

 
Art. 20. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o 

trabalho e pela transformação em aposentadoria por invalidez.  
 
Parágrafo único. O segurado que ficar incapacitado para o exercício da 

função, em gozo de auxílio-doença, por mais de 24 (vinte e quatro) meses 
consecutivos, terá o benefício de auxílio doença convertido em aposentadoria por 
invalidez, mediante avaliação médico-pericial. 
 

SUB-SEÇÃO III 
DO SALÁRIO FAMÍLIA 

 
Art. 21. O salário-família será devido, mensalmente, aos segurados que 

tenha renda bruta mensal igual ou inferior ao teto definido para este benefício no 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na proporção do respectivo número de 
filhos ou equiparados, de qualquer condição, de até quatorze anos ou inválidos. E
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§ 1º Quando o pai e a mãe forem segurados, ambos terão direito ao 

salário-família. 
 
§ 2º As cotas do salário-família, pagas pelo município, deverão ser 

deduzidas quando do recolhimento das contribuições sobre a folha de pagamento. 
  
Art. 22. O pagamento do salário-família será devido a partir da data da 

apresentação da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao 
equiparado, estando condicionado à apresentação anual de atestado de vacinação 
obrigatória e de comprovação de freqüência à escola do filho ou equiparado. 

 
Parágrafo único. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado 

de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido, é o mesmo definido pelo 
RGPS. 

 
Art. 23. A invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze anos de idade 

deve ser verificada em exame médico-pericial a cargo do JATEÍPREV. 
 
Art. 24. Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou em 

caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio-poder, o salário-família 
passará a ser pago diretamente aquele a cujo cargo ficar o sustento do menor, ou a 
outra pessoa, se houver determinação judicial nesse sentido. 

 
Art. 25. O direito ao salário-família cessa automaticamente: 
 
I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito; 
 
II - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, salvo 

se inválido, a contar do mês seguinte ao da data do aniversário; 
 
III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a 

contar do mês seguinte ao da cessação da incapacidade; ou 
 
IV - pela perda da qualidade de segurado. 
 
Art. 26. O salário-família não se incorporará, ao subsídio, à remuneração 

ou ao benefício, para qualquer efeito.  
 

SUB-SEÇÃO IV 
DO SALÁRIO MATERNIDADE 

 
Art. 27. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, durante 

cento e vinte dias consecutivos, com início vinte e oito dias antes e término noventa e 
um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no § 2º. 

 
§ 1º À segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção 

de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a 
criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 
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(um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 
8 (oito) anos de idade. 

 
§ 2º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao 

parto podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante inspeção médica. 
 
§ 3º Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos cento 

e vinte dias previstos neste artigo. 
 
§ 4º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado 

médico, a segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas 
semanas. 

 
§ 5º Em caso de natimorto, ou que a criança venha falecer durante a 

licença-maternidade, o salário maternidade não será interrompido. 
 
§ 6º O salário-maternidade consistirá de renda mensal igual a remuneração 

da segurada, acrescido do 13º proporcional correspondente a 4/12, pago na última 
parcela. 

 
Art. 28. O início do afastamento do trabalho da segurada será determinado 

com base em atestado médico. 
 
§ 1º O atestado deve indicar, além dos dados médicos necessários, os 

períodos a que se referem o art. 27 e seus parágrafos, bem como a data do 
afastamento do trabalho. 

 
§ 2º Nos meses de início e término do salário-maternidade da segurada, o 

salário-maternidade será proporcional aos dias de afastamento do trabalho. 
 
§ 3º O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por 

incapacidade. 
 
§ 4º Quando o parto ocorrer sem acompanhamento médico, o atestado 

será fornecido pela junta médica do JATEÍPREV. 
 

SEÇÃO II 
DOS BENEFÍCIOS GARANTIDOS AOS DEPENDENTES 

 
SUB-SEÇÃO I 

DA PENSÃO POR MORTE 
 

Art. 29. A pensão por morte será calculada na seguinte forma: 
 
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201 da CF/88, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este 
limite, caso aposentado à data do óbito; ou 
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II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em 
que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da CF/88, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do 
óbito.  

 
§ 1º A importância total assim obtida será rateada em partes iguais entre 

todos os dependentes com direito a pensão, e não será protelada pela falta de 
habilitação de outro possível dependente. 

 
§ 2º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de 

dependente só produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação. 
 
Art. 30. Será concedida pensão provisória por morte presumida do 

segurado, nos seguintes casos: 
 
I - sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária 

competente; e 
 
II - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe. 
 
§ 3º A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do 

segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os 
dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

 
§ 4º Não fará jus a pensão o dependente condenado por prática de crime 

doloso de que tenha resultado a morte do segurado. 
 
Art. 31. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: 
 
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
 
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I; ou 
 
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 
 
§ 1º No caso do disposto no inciso II, não será devida qualquer importância 

relativa a período anterior à data de entrada do requerimento. 
 
§ 2º O direito à pensão configura-se na data do falecimento do segurado, 

sendo o benefício concedido com base na legislação vigente nessa data, vedado o 
recálculo em razão do reajustamento do limite máximo dos benefícios do RGPS. 

 
Art. 32. A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela 

verificada na data do óbito do segurado.  
 
§ 1º A invalidez ou alteração de condições quanto ao dependente 

supervenientes à morte do segurado, não darão origem a qualquer direito a pensão. 
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§ 2º Os dependentes inválidos ficam obrigados, tanto para concessão como 
para manutenção e cessação de suas quotas de pensão, a submeter-se aos exames 
médicos determinados pelo JATEÍPREV. 

 
§ 3º Ficam dispensados dos exames referidos neste artigo os pensionistas 

inválidos que atingirem a idade de 60 (sessenta) anos. 
 
Art. 33. A parcela de pensão de cada dependente extingue-se com a perda 

da qualidade de dependente na forma do art. 9º. 
 
Art. 34. Toda vez que se extinguir uma parcela de pensão, proceder-se-á a 

novo rateio da pensão, na forma do § 1º, do art. 29, em favor dos pensionistas 
remanescentes. 

 
Parágrafo único. Com a extinção da quota do último pensionista, extinta 

ficará também a pensão. 
 

SUB-SEÇÃO II 
DO AUXÍLIO RECLUSÃO 

 
Art. 35. O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal igual a 

totalidade dos vencimentos percebidos pelo segurado, concedida ao conjunto de seus 
dependentes, desde que tenha renda bruta mensal igual ou inferior ao teto definido 
para este benefício no Regime Geral de Previdência Social, que esteja recolhido à 
prisão, e que por este motivo, não perceba remuneração dos cofres públicos. 

 
§ 1º O auxílio-reclusão será rateado em cotas-partes iguais entre os 

dependentes do segurado.  
 
§ 2º O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o segurado 

preso deixar de perceber remuneração dos cofres públicos. 
 
§ 3º Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido a 

partir da data da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos seus 
dependentes enquanto estiver o segurado evadido e pelo período da fuga. 

 
§ 4º Para a instrução do processo de concessão deste benefício, além da 

documentação que comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão 
exigidos: 

 
I - documento que certifique o não pagamento da remuneração ao 

segurado pelos cofres públicos, em razão da prisão; e, 
 
II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo 

recolhimento do segurado à prisão e o respectivo regime de cumprimento da pena, 
sendo tal documento renovado trimestralmente. 

 
§ 5º Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da 

remuneração correspondente ao período em que esteve preso, e seus dependentes 
tenham recebido auxílio-reclusão, o valor correspondente ao período de gozo do E
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benefício deverá ser restituído ao JATEÍPREV pelo segurado ou por seus 
dependentes, devidamente atualizado com base no Regime Geral de Previdência 
Social. 

 
§ 6º Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as disposições 

atinentes à pensão por morte. 
 
§ 7º Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício será 

transformado em pensão por morte. 
 

CAPÍTULO IV 
DO CÁLCULO DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA  

 
Art. 36. No cálculo dos proventos de aposentadoria previsto nos arts. 12 e 

80 desta Lei, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, 
utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a 
que esteve vinculado, correspondentes a oitenta por cento de todo o período 
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, 
se posterior àquela competência. 

 
§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos 

proventos, excluído o 13º salário, terão os seus valores atualizados, mês a mês, de 
acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos salários-de-
contribuição considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social. 

 
§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no 

cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido 
contribuição para o regime próprio. 

 
§ 3º  Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que 

trata este artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e 
entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado. 

 
§ 4º  Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo 

da aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser: 
 
I - inferiores ao valor do salário mínimo; 
 
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos 

meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social. 
 
§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput, por ocasião de sua 

concessão, não poderão ser inferiores ao salário mínimo nem exceder a remuneração 
do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu 
de referência para a concessão da pensão. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS A BENEFÍCIOS 
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Art. 37. O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver 
recebido proventos de aposentadoria, pensão por morte, salário maternidade pagos 
pelo RPPS. 

 
Parágrafo único. O abono de que trata o caput será proporcional em cada 

ano ao número de meses de benefício pago pelo RPPS, em que cada mês 
corresponderá a um doze avos, e terá por base o valor do benefício do mês de 
dezembro, exceto quando o benefício encerrar-se antes deste mês, quando o valor 
será o do mês da cessação. 

 
Art. 38. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, conforme estabelecido em lei. 
 
Art. 39. O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será 

contado para efeito de aposentadoria. 
 
Art. 40. É vedada qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 

fictício. 
 
Art. 41. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI da Constituição Federal, à 

soma total dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação 
de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da 
adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma da 
Constituição Federal, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, e de cargo eletivo. 

 
Art. 42. Além do disposto nesta Lei, o JATEÍPREV observará, no que 

couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. 
 
Art. 43. O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez 

decorrente de doença mental somente será feito ao curador do segurado, condicionado 
à apresentação do termo de curatela, ainda que provisório. 

 
Art. 44. Para efeito do benefício de aposentadoria, é assegurada a 

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade 
privada, rural ou urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 
compensarão financeiramente, nos termos do § 9º, do art. 201 da Constituição Federal, 
segundo critérios estabelecidos na lei 9.796/99. 

 
Parágrafo único. Os servidores municipais contemplados pelo art. 3º desta 

lei, receberão do órgão instituidor (JATEÍPREV), todo o provento integral da 
aposentadoria, independente do órgão de origem (INSS) ter feito ou não o repasse do 
recurso de cada servidor, como compensação financeira. 
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Art. 45. As prestações, concedidas aos segurados ou a seus dependentes, 
salvo quanto a importâncias devidas ao próprio JATEÍPREV e aos descontos 
autorizados por Lei ou derivados da obrigação de prestar alimentos reconhecida por via 
judicial, não poderão ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro, sendo nula de pleno 
direito qualquer venda ou cessão e a constituição de quaisquer ônus, bem como a 
outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para a respectiva percepção. 

 
Art. 46. O pagamento dos benefícios em dinheiro será efetuado 

diretamente ao segurado ou ao dependente, salvo nos casos de ausência, moléstia 
contagiosa ou impossibilidade de locomoção do beneficiado, quando se fará a 
procurador, mediante autorização expressa do JATEÍPREV que, todavia, poderá negá-
la quando considerar essa representação inconveniente. 

 
Art. 47. O pagamento do abono de permanência de que trata o art. 13, §5º, 

art. 84, §3º e art. 87, §1º é de responsabilidade do município e será devido a partir do 
cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício, mediante opção expressa pela 
permanência em atividade. 

 
Art. 48. Prescreve em três anos, a contar da data em que deveriam ter sido 

pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições 
ou diferenças devidas pelo JATEÍPREV, salvo o direito dos menores, incapazes e 
ausentes, na forma do Código Civil e os prazos previstos no artigo 30 desta Lei. 
 

CAPÍTULO VI 
DO CUSTEIO 

 
SEÇÃO I 

DA RECEITA 
 

Art. 49. A receita do JATEÍPREV será constituída, de modo a garantir o 
seu equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma: 

 
I - de uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo § 1º do 

art. 149 da CF/88, igual a 11% (onze por cento) calculada sobre a remuneração de 
contribuição, sendo que para os servidores que atualmente contribuem com taxa 
inferior a mencionada acima, o Município deverá complementar a diferença para que o 
servidor não tenha redução do valor liquido dos seus proventos com aplicação da nova 
lei. 

 
II - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos pensionistas 

a razão de 11% (onze por cento), calculada sobre a parcela dos proventos e das 
pensões concedidas e que tenham cumprido todos os requisitos para sua obtenção até 
31.12.2003, que superarem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal; 

 
III - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos pensionistas 

a razão de 11% (onze por cento), calculada sobre os proventos e as pensões 
concedidas após a publicação da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que superarem o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201 da Constituição Federal; E
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IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e 

fundações, definida pelo art. 2º da Lei Federal n.° 9.717/98, com redação dada pela Lei 
n.º 10.887, de 18 de junho de 2004, a razão de 11% (onze por cento) calculada sobre a 
remuneração de contribuição dos segurados ativos; 

 
V - de uma contribuição mensal dos órgãos municipais sujeitos a regime de 

orçamento próprio, igual à fixada para o Município, calculada sobre a remuneração de 
contribuição dos segurados obrigatórios; 

 
VI - de uma contribuição mensal dos segurados que usarem da faculdade 

prevista no inciso I do art. 6º, correspondente a sua própria contribuição, acrescida da 
contribuição correspondente à do Município prevista no inciso IV retro; 

 
VII - pela renda resultante da aplicação das reservas; 
 
VIII - pelas doações, legados e rendas eventuais; 
 
IX - por aluguéis de imóveis, estabelecidos em Lei; 
 
X - dos valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do 

§ 9º do art. 201 da Constituição Federal. 
 
§ 1º Constituem também fontes de receita do JATEÍPREV as contribuições 

previdenciárias previstas nos incisos I, IV e V incidentes sobre o auxílio doença, 
salário-maternidade e auxílio-reclusão.   

 
§ 2º A contribuição prevista no inciso III deste artigo incidirá apenas sobre 

as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201 da Constituição Federal, quando o beneficiário, for portador de doença 
incapacitante prevista no art. 15 desta lei. 

 
§ 3º O déficit do custo especial é de R$ 1.972.044,87 (um milhão, 

novecentos e setenta e dois mil, quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), e 
será financiado nos termos do inciso X, Anexo I, da Portaria n.º 4.992, de 05/02/1999, 
mediante a arrecadação mensal de 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos 
percentuais), já previsto no percentual do inciso IV, incidentes sobre a remuneração de 
contribuição dos servidores vinculados ao JATEÍPREV. 

 
Art. 50. Considera-se base de cálculo das contribuições, o valor constituído 

pelo vencimento ou subsídio do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 
permanentes estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter individual, décimo terceiro 
vencimento, ou demais vantagens de qualquer natureza, incorporadas ou 
incorporáveis, na forma de legislação específica, percebidas pelo segurado. 

 
§ 1º Excluí-se da remuneração de contribuição as seguintes espécies 

remuneratórias: 
 
I - as diárias para viagens; E
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II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 
 
III - a indenização de transporte e horas extras; 
 
IV - o auxílio-alimentação e o auxílio-creche; 
 
V - a gratificação de 1/3 de férias prevista no inciso XVII do art. 7º da 

Constituição Federal e férias indenizadas; 
 
VI - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; 
 
VII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em 

comissão ou de função de confiança; e 
 
VIII - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da 

Constituição Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 
41, de 19 de dezembro de 2003; 

 
IX - as demais vantagens de natureza temporárias não previstas nos 

incisos anteriores. 
 
§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na 

base de contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local 
de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança, para efeito 
de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição 
Federal e art. 2o da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da 
Constituição Federal. 

 
§ 3º O salário família não está sujeito, em hipótese alguma, a qualquer 

desconto pelo JATEÍPREV.  
 
Art. 51. Em caso de acumulação de cargos permitida em Lei, a 

remuneração de contribuição para os efeitos desta Lei, será a soma das remunerações 
percebidas. 
 

SEÇÃO II 
DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES E CONSIGNAÇÕES 

 
Art. 52. A arrecadação das contribuições devidas ao JATEÍPREV 

compreendendo o respectivo desconto e seu recolhimento, deverá ser realizada 
observando-se as seguintes normas: 

 
I - aos setores encarregados de efetuar o pagamento dos servidores ativos 

e inativos dos órgãos municipais, caberá descontar, no ato do pagamento, a 
importância de que trata os incisos I, II e III do art. 49, observado: 

a) Na cessão de servidores para outro ente federativo, em que o 
pagamento da remuneração seja ônus do órgão ou da entidade cessionária, será de 
sua responsabilidade o desconto da contribuição devida pelo servidor e a contribuição E
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devida pelo ente de origem, cabendo ao cessionário efetuar o repasse das 
contribuições do ente federativo e do servidor à unidade gestora do RPPS do ente 
federativo cedente; 

b) Na cessão de servidores para outro ente federativo, sem ônus para o 
cessionário, continuará sob a responsabilidade do cedente, o desconto e o repasse das 
contribuições à unidade gestora do RPPS. 

 
II - caberá do mesmo modo, aos setores mencionados no inciso I, recolher 

ao JATEÍPREV ou a estabelecimentos de crédito indicado, até o 5º dia útil após o 
pagamento dos servidores, a importância arrecadada na forma do item anterior, 
juntamente com as contribuições previstas no inciso IV do art. 49, conforme o caso. 

 
Parágrafo único. O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e 

fundações encaminharão mensalmente ao JATEÍPREV relação nominal dos 
segurados, com os respectivos subsídios, remunerações e valores de contribuição. 

 
Art. 53. O atraso ou o não recolhimento das contribuições a que se referem 

os incisos I, II, III, IV e V do art. 49 desta Lei, no prazo estabelecido no inciso II do 
artigo anterior, implicará em correção do valor com base nos mesmos índices e 
critérios utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social.  

 
Art. 54. O segurado que se valer da faculdade prevista no inciso II do art. 

6.º fica obrigado a recolher mensalmente, na rede bancária, mediante boleto bancário 
emitido pelo JATEÍPREV, as contribuições devidas. 

 
§ 1º Caso o recolhimento de que trata o caput não seja efetuado pelo 

servidor nos respectivos meses em que se der o afastamento ou licença sem 
remuneração, poderá ser efetuada a contribuição retroativa, pelo próprio servidor, 
desde que atualizada com nos mesmos índices e critérios utilizados pelo Regime Feral 
de Previdência Social. 

 
§ 2º A contribuição efetuada durante o afastamento do servidor não será 

computada para cumprimento dos requisitos de tempo de carreira, tempo de efetivo 
exercício no serviço público e tempo no cargo efetivo na concessão de aposentadoria. 

 
Art. 55. As cotas do salário-família, salário maternidade, auxílio doença e 

auxílio reclusão, poderão ser pagas pelo Município de Jateí/MS, mensalmente, junto 
com a remuneração dos segurados, efetivando-se a compensação quando do 
recolhimento das contribuições ao JATEÍPREV. 

 
Art. 56. Para a efetivação da arrecadação da contribuição previdenciária 

prevista nesta lei, referente a do Poder Executivo, fica autorizado a retenção 
automática dos valores correspondentes a parte dos servidores e a parte patronal, 
junto a conta corrente referente ao repasse do ICMS do Município e creditado de 
imediato na conta corrente do JATEÍPREV, preferencialmente na segunda semana do 
mês subseqüente ao vencido e quantas outras necessárias para a fiel adimplência do 
valor devido, devendo para tanto ser celebrado convênio com os Órgãos responsáveis 
pelo repasse da referida transferência ao Município. 
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SUB-SEÇÃO I 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
Art. 57. O JATEÍPREV poderá a qualquer momento, requerer dos Órgãos 

do Município, quaisquer documentos para efetuar levantamento fiscal, a fim de apurar 
irregularidades nas incidências dos encargos previdenciários previstos no plano de 
custeio. 
 

CAPÍTULO VII  
DA GESTÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 
SEÇÃO I 

DAS GENERALIDADES 
 

Art. 58. As importâncias arrecadadas pelo JATEÍPREV são de sua 
propriedade, e em caso algum poderão ter aplicação diversa da estabelecida nesta Lei, 
sendo nulos de pleno direito os atos que violarem este preceito, sujeitos os seus 
autores às sanções estabelecidas na legislação pertinente, além de outras que lhes 
possam ser aplicadas. 

 
Art. 59. Na realização de reavaliação atuarial em cada balanço por 

entidades independentes legalmente habilitadas, devem ser observadas as normas 
gerais de atuária e os parâmetros discriminados no anexo I da Portaria MPAS n.º 4992 
com as alterações contidas na Portaria MPAS n.º 3385 de 14/09/2001. 
 

SEÇÃO II 
DAS DISPONIBILIDADES E APLICAÇÃO DAS RESERVAS 

 
Art. 60. As disponibilidades de caixa do JATEÍPREV, ficarão depositadas 

em conta separada das demais disponibilidades do Município e aplicadas nas 
condições de mercado, com observância das normas estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

 
Art. 61. A aplicação das reservas se fará tendo em vista: 
 
I - segurança quanto a recuperação ou conservação do valor real, em 

poder aquisitivo, do capital investido, bem como ao recebimento regular dos juros 
previstos para as aplicações de renda fixa e variável; 

 
II - a obtenção do máximo de rendimento compatível com a segurança e 

grau de liquidez; 
 
Parágrafo único. É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o 

caput em: 
 
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e 

outros papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação; 
 
II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao poder público, 

inclusive a suas empresas controladas. E
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Art. 62. Para alcançar os objetivos enumerados no artigo anterior, o 

JATEÍPREV realizará as operações em conformidade com a Resolução n.º 3.506/2007 
do Conselho Monetário Nacional, tendo presentes as condições de segurança, 
rentabilidade, solvência e liquidez. 
 

CAPÍTULO VIII  
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

 
SEÇÃO I 

DO ORÇAMENTO 
 

Art. 63. O orçamento do JATEÍPREV evidenciará as políticas e o programa 
de trabalho governamental observado o plano plurianual e a Lei de diretrizes 
orçamentárias e os princípios da universalidade e do equilíbrio. 

 
Parágrafo único. O Orçamento do JATEÍPREV observará, na sua 

elaboração e na sua execução, os padrões e as normas estabelecidas na legislação 
pertinente. 
 

SEÇÃO II 
DA CONTABILIDADE 

 
Art. 64. A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das 

suas funções de controle prévio, concomitante e subseqüente o de informar, inclusive 
de apropriar e apurar os custos dos serviços, e, conseqüentemente, de concretizar os 
seus objetivos, bem como, interpretar e analisar os resultados obtidos. 

 
Art. 65. A escrituração contábil será feita pelo método das partidas 

dobradas. 
 
§ 1.º A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos 

custos dos serviços. 
 
§ 2.º As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a 

contabilidade geral do município. 
 
Art. 66. O JATEÍPREV observará ainda o registro contábil individualizado 

das contribuições de cada servidor e do ente estatal, conforme diretrizes gerais. 
 
Art. 67. A escrituração do Fundo Contábil de que trata esta lei, deverá 

obedecer às normas e princípios contábeis previstos na Lei Federal n.º 4.320 de 17 de 
março de 1964, e alterações posteriores e ao disposto na Portaria MPAS n.º 916 de 15 
julho de 2003. 
 

SEÇÃO III 
DA DESPESA 

 
Art. 68. A despesa do JATEÍPREV se constituirá de: 
 E
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I - pagamento de prestações de natureza previdenciária; 
 
II - pagamento de prestação de natureza administrativa. 
 
Art. 69. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização 

orçamentária, e não poderá ultrapassar o limite estabelecido no § 1º deste artigo. 
 
§ 1º A taxa de administração prevista no caput deste artigo será de dois 

pontos percentuais do valor total das remunerações, proventos e pensões dos 
segurados vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social, relativo ao exercício 
financeiro anterior, observando-se que:  

 
I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de 

capital necessárias à organização e ao funcionamento do órgão gestor do regime 
próprio; 

 
II – na verificação do limite definido no caput deste parágrafo, não serão 

computadas as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos 
financeiros; 

 
III – o regime próprio de previdência social poderá constituir reserva com as 

sobras do custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para os 
fins a que se destina a taxa de administração;  

 
§ 2º Para os casos de insuficiências e omissões orçamentárias poderão ser 

utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por Lei e 
abertos por decretos do executivo. 
 

SEÇÃO IV 
DAS RECEITAS 

 
Art. 70. A execução orçamentária das receitas se processará através da 

obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei. 
 

CAPÍTULO XI 
DA ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL 

 
SEÇÃO I 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
 

Art. 71. A organização administrativa do JATEÍPREV será composta pelo 
Conselho Previdenciário, com funções de deliberação superior. 

 
Art. 72. Compõem o Conselho Previdenciário do JATEÍPREV os seguintes 

membros: 01 (um) representante do Executivo, 01 (um) representante do Legislativo e 
03 (três) representantes dos segurados, sendo dois servidores Ativos e um 
representante dos Inativos. 
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§ 1º Os membros do Conselho Previdenciário, representantes do Executivo 
e do Legislativo, deverão ser servidores estáveis e pertencerem ao quadro permanente 
de servidores da municipalidade e serão designados pelos Chefes dos Poderes 
respectivos, e os representantes dos segurados, também estáveis e pertencentes ao 
quadro permanente de servidores, serão escolhidos dentre os servidores municipais, 
por eleição, garantida participação de servidores inativos. 

 
§ 2º Os membros do Conselho Previdenciário terão mandato de 02 (dois) 

anos, permitida a recondução. 
 
§ 3º O Presidente do Conselho Previdenciário será escolhido entre seus 

membros, e exercerá o mandato por um ano, permitida a recondução.  
 
Art. 73. O Conselho Previdenciário se reunirá sempre com a totalidade de 

seus membros, ordinariamente mensalmente e extraordinariamente, sempre que 
convocado por seu Presidente, cabendo-lhe especificamente: 

 
I - elaborar seu regimento interno; 
 
II - eleger o seu presidente; 
 
III - decidir sobre qualquer questão administrativa e financeira que lhes 

sejam submetidas; 
 
IV - julgar os recursos interpostos das decisões do Prefeito Municipal; 
 
V - acompanhar a execução orçamentária do JATEÍPREV. 
 
VI - apreciar sugestões e encaminhar medidas tendentes a introduzir 

modificações na presente Lei, bem como resolver os casos omissos. 
 
Parágrafo único. As deliberações do Conselho Previdenciário serão 

promulgadas por meio de Resoluções. 
 
Art. 74. A função de Secretário do Conselho Previdenciário será exercida 

por um servidor efetivo do quadro da Prefeitura Municipal, escolhido pelos membros do 
conselho e disponibilizado pelo Prefeito para desempenho de suas funções. 

 
Art. 75. A Fiscalização do JATEÍPREV caberá ao Conselho Fiscal, com 

função de fiscalização orçamentária e financeira e de verificação das contas. 
 
Art. 76. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros titulares e 

03 (três) suplentes, eleitos dentre os servidores municipais, para mandato de 02 (dois) 
anos, permitida a recondução e garantida a participação dos inativos. 

 
§ 1º - O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido entre seus membros, 

e exercerá o mandato por um ano, permitida a recondução.  
 
§ 2º - O Conselho Fiscal reunirá ordinariamente mensalmente, e, 

extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente. E
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Art. 77. Os membros do Conselho Previdenciário e do Conselho Fiscal, 

nada perceberão pelo desempenho do mandato. 
 

SEÇÃO II 
DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 

 
Art. 78. A administração do fundo contábil de que trata esta lei, será de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Controle, a quem 
incumbirá a obrigação de adotar as medidas necessárias ao seu perfeito 
funcionamento. 
 
 

SEÇÃO III 
DOS RECURSOS 

 
Art. 79. Os segurados do JATEÍPREV e respectivos dependentes, poderão 

interpor recurso contra decisão denegatória de prestações no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data em que forem notificados. 

 
§1º Os recursos deverão ser interpostos perante o órgão que tenha 

proferido a decisão, devendo ser, desde logo, acompanhados das razões e 
documentos que os fundamentem. 

 
§2º O órgão recorrido poderá no prazo de 15 (quinze) dias reformar sua 

decisão, em face do recurso apresentado, caso contrário, o recurso deverá ser 
encaminhado para o Conselho Previdenciário, com o objetivo de ser julgado. 

 
Art. 80. Os recursos não terão efeito suspensivo, salvo se, em face dos 

interesses, assim o determinar o próprio órgão recorrido. 
 
Art. 81. O Conselho Previdenciário terá 30 (trinta) dias para julgar os 

recursos interpostos e não reformados pelo órgão recorrido. 
 
Parágrafo Único. A contagem do prazo para julgamento do recurso terá 

início na data de recebimento dos autos na secretaria do Conselho Previdenciário. 
 

CAPÍTULO X 
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES 

 
SEÇÃO I 

DOS SEGURADOS 
 

Art. 82. São deveres e obrigações dos segurados: 
 
I - acatar as decisões dos órgãos de direção do JATEÍPREV; 
 
II - aceitar e desempenhar com zelo e dedicação os cargos para os quais 

forem eleitos ou nomeados; 
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III - dar conhecimento à direção do JATEÍPREV das irregularidades de que 
tiverem ciência, e sugerir as providências que julgarem necessárias; 

 
IV - comunicar ao JATEÍPREV qualquer alteração necessária aos seus 

assentamentos, sobretudo aquelas que digam respeito aos dependentes e 
beneficiários. 

 
Art. 83. O pensionista terá as seguintes obrigações: 
 
I - acatar as decisões dos órgãos de direção do JATEÍPREV; 
 
II - apresentar, anualmente, em janeiro, atestado de vida e residência do 

grupo familiar beneficiado por esta lei; 
 
III - comunicar por escrito ao JATEÍPREV as alterações ocorridas no grupo 

familiar para efeito de assentamento; 
 
IV - prestar com fidelidade, os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

JATEÍPREV. 
 

CAPÍTULO XI 
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 

 
Art. 84. Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria 
voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 36, desta Lei, àquele que 
tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o 
servidor, cumulativamente: 

 
I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos 

de idade, se mulher; 
 
II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 

aposentadoria; 
 
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
 
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
 
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do 

tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de 
tempo constante da alínea a deste inciso. 

 
§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para 

aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para 
cada ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo inciso III, 
alínea “a” e § 3º do art. 13 desta Lei, na seguinte proporção: 
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I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as 
exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005; 

 
II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para 

aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006. 
 
§ 2º O professor, que, até a data de publicação da Emenda Constitucional 

nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo 
de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo 
de serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de 
dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se 
aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, 
observado o disposto no § 1º. 

 
 § 3º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 

exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte por 
permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da 
sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no inciso II do art. 13 desta Lei. 

 
§ 4º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o 

disposto no art. 40, § 8º, da Constituição Federal. 
 
Art. 85. Observado o disposto no art. 39, desta lei, o tempo de serviço 

considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a 
lei federal discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

 
Art. 86. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 

estabelecidas pelo art. 13 ou pelas regras estabelecidas pelo art. 83 desta Lei, o 
servidor que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação da Emenda 
Constitucional n.º 41/2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, que 
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e 
tempo de contribuição contidas no § 3º do art. 13 desta lei, vier a preencher, 
cumulativamente, as seguintes condições: 

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, 
se mulher; 

 
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher; 
 
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 
 
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que 

se der a aposentadoria. 
 
Parágrafo único. Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos 

servidores públicos que se aposentarem na forma do caput, o disposto no art. 87 desta 
Lei.  
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Art. 87. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria 
aos servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de 
publicação da Emenda Constitucional n.° 41/2003, tenham cumprido todos os 
requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação então 
vigente. 

 
§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em 

atividade tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte 
com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de 
contribuição, se homem, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da 
sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no inciso II do art. 13 desta lei. 

 
§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores 

públicos referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de 
contribuição já exercido até a data de publicação da Emenda Constitucional de que 
trata este artigo, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de 
acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela 
estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação 
vigente. 

 
Art. 88. Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os 

proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as 
pensões dos seus dependentes, em fruição na data de publicação da Emenda 
Constitucional n.° 41/2003, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e 
as pensões dos dependentes abrangidos pelo artigo anterior, serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 
pensão, na forma da lei. 

 
Art. 89. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 

estabelecidas pelo art. 13 ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 83 e 85 desta Lei, o 
servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro 
de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, 
cumulativamente, as seguintes condições:  

 
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher; 
 
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos 

de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria; 
 
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 

13, inciso III, alínea "a", desta Lei, de um ano de idade para cada ano de contribuição 
que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 
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Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 
concedidas com base neste artigo o disposto no art. 87 desta lei, observando-se igual 
critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que 
tenham se aposentado em conformidade com este artigo. 

 
CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

Art. 90. Os regulamentos gerais de ordem administrativa do JATEÍPREV e 
suas alterações, serão baixados pelo Conselho Previdenciário. 

 
Art. 91. O JATEÍPREV procederá, no máximo a cada 04 (quatro) anos, o 

recenseamento previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do 
Regime Próprio de Previdência Social. 

 
Parágrafo único. O recenseamento de que trata o caput será 

regulamentado por ato administrativo. 
 
Art. 92. Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da 

avaliação atuarial, realizado em Maio/2009. 
 
Art. 93. O Prefeito Municipal instituirá por meio de Decreto Municipal a 

junta médica para emitir laudo médico pericial nos processos de aposentadoria por 
invalidez, de auxílio doença e do salário maternidade. 

 
Art. 94. O Município de Jateí será responsável pela cobertura de eventuais 

insuficiências financeiras do JATEÍPREV, decorrentes do pagamento de benefícios 
previdenciários.   

 
Art. 95. Fica determinado que até o mês de novembro de 2011, o Prefeito 

Municipal encaminhará Projeto de Lei ao Legislativo, transformando o Fundo Contábil 
em Autarquia sobre natureza Jurídica, conforme o estabelecido no art. 2° desta Lei. 

 
Art. 96. Esta Lei entrará em vigor em noventa dias após a sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 03 de 
novembro de 2009. 

 
 
 

 
ARILSON NASCIMENTO TARGINO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 

 

Av. Bernadete Santos Leite, 382 - Centro – Jateí/MS 
CEP: 79.720-000 - FONE/FAX (67) 3465 -1133/1134 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 032 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012. 
 

“Dispõe sobre alteração da Lei 

Complementar Municipal nº 028/2009, 

e dá outras providencias”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEI/MS, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a câmara municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica alterado o inciso IV, do Artigo 49, da Lei Complementar Municipal nº 

028/2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 49.................................................................................................. 

IV - de uma contribuição mensal do Municipio, incluídas suas autarquias e fundações 

definidas pelo art. 2º da Lei Federal nº 9.717/98 com redação dada pela Lei nº 

10.887, de 18 de junho de 2004, a razão de 13,50% (treze inteiros e cinquenta 

décimos percentuais) calculada sobre a remuneração de contribuição dos 

segurados ativos. 

Artigo 2º - Fica alterado o § 3º do art. 49 da Lei Complementar Municipal  nº 028/2009, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 49................................................................................................... 

§ 3º - O déficit do custo especial é de R$ 2.386.835,84 (dois milhões, trezentos e 

oitenta e seis mil, oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), 

e será financiado nos termos do inciso X, Anexo I, da portaria nº 4.992, de 

05/02/1999, mediante a arrecadação mensal de 4,37% (quatro inteiros e trinta 

e sete décimos percentuais) já previsto no percentual do inciso IV, incidentes 

sobre a remuneração de contribuição dos servidores vinculados ao 

JATEIPREV. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 01/02/2012. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEI/MS, em 28 de fevereiro de 2012. 

 

 

 

ARILSON NASCIMENTO TARGINO 

Prefeito Municipal 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

53
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: B

1C
63

0F
5C

F3
C



 

 

 
 
 

 
 

 
 

   ATOS DO PODER EXECUTIVO    

   L E I     

LEI COMPLEMENTAR Nº 075, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021. 

“Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do 
Município de Jateí/MS; fixa o limite máximo para a concessão de 

aposentados e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 

40 da Constituição Federal; autoriza a adesão ao plano de benefícios 

de previdência complementar, e dá outras providências”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 52, 

da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Jateí, o Regime de Previdência Complementar – RPC, a que se 

referem os parágrafos 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal. 
Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de Previdência 

Social – RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas 

autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público do município de Jateí a partir da data de início da vigência 
do RPC de que trata esta Lei Complementar, não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral 

de Previdência Social – RGPS. 

Art. 2º O município de Jateí é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de Previdência Complementar 

de que trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito Municipal, que poderá delegar esta competência. 
Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes para a celebração 

de convênio de adesão ou de contratos e suas alterações, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento e para 

manifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos. 
Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos 

servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e 

fundações, que ingressarem no serviço público a partir da data de: 
I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio 

de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios previdenciário administrado pela entidade fechada 

de previdência complementar; ou 
II – início de vigência convencionada no convênio de adesão ou contrato firmado com a entidade aberta de 

previdência complementar. 

Art. 4º.  A partir do início de vigência do Regime do Previdência Complementar de que trata esta Lei, 

independentemente da inscrição do servidor como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite 
máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a 

serem concedidas pelo RPPS do município de Jateí aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º.  

Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham ingressado no 
serviço público até a data anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, mediante 

prévia e expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contado da vigência do Regime de Previdência Complementar. 
Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e irretratável, 

devendo observar o disposto no art. 4º desta Lei.  

Art. 6º.  O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido por meio de adesão ao 
plano de benefícios já existente. 

CAPÍTULO II 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Seção I 
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios 

 Art. 7º. O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, observadas as disposições das 

pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, 
obrigatoriamente, a todos os servidores do município de Jateí, de que trata o art. 3º desta Lei.  

Art. 8º. O município de Jateí somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios estruturado na 

modalidade de contribuição definida, cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado à 
reserva constituída em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado 

líquido de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.  

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados que:   
I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do participante; e   

II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante. 

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios previdenciários poderá 

prever a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico. 
§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência do assistido, desde 

que contratada junto à sociedade seguradora. 

Seção II 
Do Patrocinador 

 Art. 9º. O município de Jateí é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas transferências das 

contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no 
convênio de adesão e no regulamento. 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1145  JATEÍ-MS, QUARTA FEIRA,  08 DE DEZEMBRO DE 2021  PÁGINA  02 DE 12 
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§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas pelos poderes Executivo e Legislativo de 

forma centralizada no primeiro, incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão ser superiores às 
contribuições normais dos participantes. 

§ 2º O município de Jateí será considerado inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer dos 

poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão ou no contrato e 
no regulamento do plano de benefícios.  

Art. 10 Sem prejuízo de responsabilização e das demais penalidades previstas nesta Lei e na legislação 

aplicável, as contribuições recolhidas em atraso estarão sujeitas à atualização e aos acréscimos, nos termos do 
regulamento do respectivo plano de benefícios. 

Art. 11 Deverão estar expressamente previstas no contrato ou no convênio de adesão ao plano de benefícios 

administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo:  

I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em relação a outros 
patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de previdência complementar; 

II – os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os casos de 

atraso no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições; 
III – que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador por atraso 

de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta individual do participante a que se referir a 

contribuição em atraso; 
IV – eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo Ente 

Federativo; 

V – as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e transferência de 
gerenciamento da administração do plano de benefícios previdenciário;  

VI – o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os patrocinadores 

vinculados ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a noventa dias no 

pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis. 
Seção III 

Dos Participantes 

Art. 12. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores do município de 
Jateí – MS, sejam do Executivo, Legislativo ou suas autarquias. 

Art. 13. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que: 

I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista; 

II – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de remuneração, 

inclusive para o exercício de mantado eletivo em qualquer dos entes da federação; 
III – optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regulamento do plano de 

benefícios. 

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do custeio do plano de 

benefícios, observada a legislação aplicável. 
§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do patrocinador em recolher 

junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos 

pelo patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano. 
§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de 

benefícios. 

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a licença do cargo 
efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração. 

Art. 14. Os servidores referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo estabelecido 

para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de 
benefícios de previdência complementar desde a data de entrada em exercício.  

 § 1º No prazo de noventa dias após sua inscrição automática na forma do caput deste artigo, é facultado aos 

servidores ali referidos manifestarem ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo município 

de Jateí, sendo o seu silencio ou inércia reconhecido como aceitação tácita à inscrição.   
 § 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de até noventa dias da 

data da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, atualizadas 

monetariamente nos termos do regulamento, a serem pagas em até sessenta dias do pedido de desistência.  
 § 3º A desistência da inscrição e a restituição prevista respectivamente no § 1º e §2º deste artigo, não 

constituem resgate. 

§ 4º No caso de desistência da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição aportada pelo patrocinador 
será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante. 

§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios, fica 

assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, a desistência de sua inscrição, nos termos do 
regulamento do plano de benefícios. 

Seção IV 

Das Contribuições 

 Art. 15 As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo das contribuições 
ao RPPS estabelecidas na Lei Complementar Municipal nº 028/2009, e alterações, que exceder o limite máximo dos 

benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição 

Federal. 
§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto no regulamento do 

plano de benefícios ou no contrato.  
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§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter voluntário, sem 

contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de benefícios ou contrato. 
Art. 16. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em contrapartida às 

contribuições normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes condições: 

I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e, 
II - recebam remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4º desta Lei, observado o disposto 

no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante, observadas as condições previstas no §1° 
deste artigo e no disposto no regulamento do plano de benefícios ou no contrato, e não poderá exceder ao percentual de 

8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo 

único do art. 1º desta Lei. 

 § 2º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas no caput deste artigo não terão direito 
à contrapartida do Patrocinador.  

§ 3º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o repasse das contribuições 

descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, embora 
não enquadrados no inciso II deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios. 

§ 4º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as 

contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora estabelecidos no 
Convênio ou Contrato, regulamento e plano de custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde 

já autorizado a adotar as providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de 

benefícios. 
Art. 17. A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefícios manterá controle 

individual das reservas constituídas em nome do participante e registro das contribuições deste e das do patrocinador. 

 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 Art. 18. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo do município de Jateí, que possuam a 

remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões 
do Regime Geral de Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar 

previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de educação e saúde. 

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas decorrentes da 
adesão ou da instituição do plano de benefício previdenciário de que trata esta Lei, observado: 

I – O limite de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais), mediante créditos adicionais, para atender, 

exclusivamente, ao custeio de despesas administrativas pré-operacionais necessárias à adesão ou à implantação do plano 
de benefícios previdenciário, vedado o aporte desses recursos a entidade de previdência complementar; 

II – O limite de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a abertura, em caráter excepcional, de créditos 

especiais, a título de adiantamento de contribuições, cujas regras de compensação deverão estar expressas no convênio 

de adesão ou no contrato. 
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 07 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

   EXTRATO DE CONTRATO     
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 198/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 063/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 159/2021 
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e GALETO LTDA   

OBJETO: Fornecimento de cestas natalinas a serem distribuídas aos funcionários públicos municipais de Jateí-MS, de 

acordo com as solicitações do órgão requisitante e em conformidade com o Edital e Termo de Referência.  

VALOR: R$ 114.430,00 (cento e quatorze mil, quatrocentos e trinta reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA GABINETE DO 

PREFEITO  

04.122.0019.2041 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0004 RED 

3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação 

1.000.00 FONTE 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021. 
FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 03 de Dezembro de 2021. 

 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Camila Ferrari Bezerra dos Santos, pela Contratada; e, as 
testemunhas.  
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CERTIFICADO 
 
 
 
 

Autenir Rodrigues de Lima 
CGRPPS-1258 

 
 
 

Está autorizado a usar a designação de 
 

Certificado de Gestor de Regime Próprio de Previdência Social 
(CGRPPS) 

 

 
A presente autorização está sujeita ao cumprimento das obrigações previstas no 

Regulamento da Certificação do Profissional de Investimentos. 

 
 

Emitido em 03 de junho de 2015 pela 
Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais 

APIMEC 
 

 
Reginaldo Ferreira Alexandre 

Presidente da APIMEC Nacional 
 
 

APIMEC – ASSOCIAÇÃO DOS ANALISTAS E PROFISSIONAIS DE INVESTIMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS 
Membro da Association of Certified International Investment Analysts – ACIIA E
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CERTIFICADO 
 
 
 
 

Cristian Gazola 
CGRPPS-3011 

 
 
 

Está autorizado a usar a designação de 
 

Certificado de Gestor de Regime Próprio de Previdência Social 
(CGRPPS) 

 

 
A presente autorização está sujeita ao cumprimento das obrigações previstas no 

Regulamento da Certificação do Profissional de Investimentos. 

 
 

Emitido em quarta-feira, 14 de agosto de 2019 pela 
Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais 

APIMEC 
 

 
Reginaldo Ferreira Alexandre 

Presidente da APIMEC Nacional 
 
 

APIMEC – ASSOCIAÇÃO DOS ANALISTAS E PROFISSIONAIS DE INVESTIMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS 
Membro da Association of Certified International Investment Analysts – ACIIA E
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Carlos Ambrósio
Presidente

Atestamos que

Letícia Sobral de Araújo

foi aprovada no processo de certificação desenvolvido pela ANBIMA –
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais:

Certificação 1ª Certificação Última Atualização Vencimento* Situação
CPA-10 09/01/2020 19/03/2022 19/03/2025 Ativa

Documento emitido às 13:55:10 do dia 01/09/2022 (hora e data de Brasília) • Código de
Controle: J1Z2-C8I4-T1V5 • Documento válido até 01/09/2023 13:55:00 (1 ano)

A autenticidade deste documento pode ser verificada na função validador do atestado. A publicação dos nomes na
página da Certificação da ANBIMA comprova, formalmente, a situação do profissional em relação a sua Certificação
conforme definição do Código de Certificação.
A certificação pertence ao profissional e é fundamental que este mantenha os dados cadastrais atualizados na
página da certificação.
* A data de vencimento da Certificação respeitará os prazos estabelecidos no Código de Certificação.

F.04.25          Data da Revisão: 25/04/2019

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:53
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: B3D5EA4BCF3C



Carlos Ambrósio
Presidente

Atestamos que

Alex Alves da Silva

foi aprovado no processo de certificação desenvolvido pela ANBIMA –
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais:

Certificação 1ª Certificação Última Atualização Vencimento* Situação
CPA-10 07/04/2022 - 07/04/2025 Ativa

Documento emitido às 21:46:28 do dia
10/04/2022 (hora e data de Brasília) • Código de Controle:
K6P5-Z6O3-E1V2 • Documento válido até 10/04/2023 21:46:00 (1 ano)

A autenticidade deste documento pode ser verificada na função validador do atestado. A publicação dos nomes na
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POLITICA DE

INVESTIMENTOS .2022

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI

Política de lnvestimentos VERSÃO 1
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-____,1

Elaboraçâo: Comitê de lnvestimentos Aprovação: Conselho Deliberativo
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1 INTRODUÇAO

Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN n" 3.922, de 25 de novembro de 2010, alterada pela

Resolução CMN n" 4.392, de '19 de dezembro de 2014, pela ResoluÇão CMN n' 4.604, de 19 de outubro de 2017 e

postêriormente pele Resolução CMN n' 4.695, de 27 de novembro de 2018 (doravante denominade simplesmente

"ResoluÇão CMN n" 3.92212010"), o Comitê de Investimentos e a Oiretoria Executiva do FUNDO MUNICIPAL DE

PREVTDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí, apresenta sua PolÍtica de lnvestimentos pare o exercício de

2022, devtdamente analisada e aprovada por seu órgão superior de deliberação.

A êlaboraçáo da Política de lnvestimentos representa uma formalidade legal que fundamenta e norteia todos os

processos de tomada de decisÕes relaüvo aos investimentos do Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS,

empregada como instrumento necessário para garentir a consistência da gestâo dos recursos em busca do equilíbrio

econÔmico-financeiro.

Os Íundamentos para a elaboraçáo da presente PolÍtica de lnvestimentos estâo centrados em critéÍios técnicos de

grande relevância. Ressalta-se que o p ncipal a ser obseNado, para que se trabalhe com parâmÊÍos sólidos, é aquele

referente à análise do fluxo de caixa atuarial, ou seja, o equilÍbrio entre ativo e passivo, levando-se em consideraçâo

as reservas técnic€ls atuariais (ativos) e as reservas matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo atuarial.

2 OBJETIVO

A POIíI|CA dE INVESI|MENIOS dO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA §OCIAL DOS SERVIDORES DE JATE1 tEM

como objetivo estabelecer as diretrizes das aplicaçÕes dos recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e

beneficiáraos do regime, visando atingir a meta de rentabilidade, deflnida a partir o cálculo feita na apuÍaÉo do valor

esperando da rentabilidade futura da carteira de investimentos e assim, garantir a manutenção do seu equilíbrio

econômico, financeiro e atuarial, tendo sempre presentes os princípios da boa governança, da seguÍança, rentiabilidade,

solvência, liquidez, motivaÇâo, adequação à natureza de suas obÍigaçÕes e transparência.

A polÍtica de lnvêstimentos tem ainda, como objetivo especÍfico, zelar pela eÍiciência na conduÇâo dos processos

internos relativas às aplicaçÕes e gestão dos recursos, buscando alocar os investimentos em instituiçóes que possuam

as seguintes características: padrão ético dê conduta, solidêz patÍimonial, h'rstórico e expeÍiência positiva, com

reputação considerada ilibada no exêrcicio da atividade de administração e geatão de grandes volumes de

recuÍsos e em ativos com adequada relação risco x rêtomo.

para cumprimento do objetivo especÍfico e considerando as perspectivas do cenário econÔmico, a Política de

lnvestimentos estabelecerá o plano de contingência, os parâmeÍos, as metodologias, os critérios, as modalidades e

os limites legais e operacionais, buscando a mais adequada âlocaÇão dos ativos, à vista do perfil do passivo no curto,

médio e longo prazo, atendêndo no mínimo aos requisitos da ResoluÇão CMN n" 3.92212010.

Entende-se por responsáveis pela gestáo dos recursos do FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE JATEí, as pessoas que participam do processo de análise, de assessoramento e decisÓrio sobre a

Yrl'^4-b

os responsáveis peta gestão do FuNDo MUNtCtPAL DE PREVIDÊNCIA SOGIAL OOS SERVIDORES DE JATEí têm

como uma das principais objetividades a contínua busca pela ciência do conhecimento técnico, exeÍcendo suas

atividades com boa fé, legalidade e diligência; zelando por elevados padrões éticos, adotando as boas práticas de

gestâo previdenciária no âmbito do Pró-Gestão, que visem gaÍantir o cumprimento de suas obrigaÇÕes.
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aplicação dos recursos, bem como os participantes do mercado de título e valores mobiliários no que se refere à
distribuiÉo, intermediação e administraçáo dos ativos.

A responsabilidade de cada agente envolvido no processo de análise, avaliaÇão, gerênciamento, assessoramento e

decisório sobre as aplicaÇÕes dos recursos, foram deflnidos e estão disponíveis nos documentos de conÍole interno do

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí, iNStitUidOS COMO REGRAS,

PROCEDIMENTOS E CONTROLES INTERNOS,

3 PERFIL DE INVESTIDOR

TrAIA-SE dE ANáI|SE dE PErfiI dO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATE|, NO

âmbito de classificâção de investidor, considerando as variáveis:

PERFIL DE INVESTIDOR

Patrimônio Liquido sob gestão (Ril

CertiÍicado de Rêgularidade Previdenciário - CRP

Comitô de lnvêstimentos

Adesão ao.PÍó-Gestão

Nívêl de Aderência ao Pró-Gêstão

vencimento da CertiÍicação

Categorie de lnvestidol

Segundo disposto na lnstruçáo CVM n' 554/2014 e Portaria MPS n' 300 de 03 de julho de 2015 e alterações, fica

definido que os Regimes Próprios de Previdência Social classificados como lnvestidores Qualificados deverão

apresentar cumulativamente:

a) Certificado de Regularidade Previdenciário - CRP vigente na data da realização de cada aplicaÇão exclusiva para tal

categoria de investidor:

b) Possua recursos aplicados comprovados por Demonstrativo das AplicaÇÕes e lnvestimentos dos Recursos - DAIR o
montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhóes de reais);

c) Comprove o efetivo funcionamento do Comitê de lnvestimentos e

d) Tenha aderido ao Programa de Certificação lnstitucional Pró-Gestão

Na classifacaÉo como lnvestidor Profissional, fica o RPPS condicionado as mesmas condições cumulativas, sendo o

item "d" como sendo: "tenha aderido ao Programa de Certificação lnstitucional Pró-Gestão e obtido a certificaÇâo

institucional no 4" nível de aderência, ou seja, Nível lV de adesão.
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o FUNDO MUNIGIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATE|, no momento da etaboração e

aprovação da Política de lnvestimentos para o exercício de 2022 eslâ classiflcado como lnvestidor Qualificado.

4 CENÁRIO ECONÔMICO

PANORAMA ECONÔMICO SETEMBRO

RESUMO GERAL

NACIONAL

Mês de alta volatitidade no cenário econômico marcada por umà queda de 6,57% no fechamento mensal do lbovespa,

pior mês desde mârÇo de 2020, marcado pelo inÍcio de pandemie.

Foi aprovado na Câmarâ dos Deputados o texto que altera as rêgras do lmposto de Rêndâ, tanto para pessoas ÍÍsicas

quanto para empresas. Segundo o relator Celso Sabino, apesar da reduçáo de impostos, náo haverá queda na

arrecadaÇão dos estados e municípios, pois há outros mecanismos de compensação previsto no próprio projeto.

No texto aprovedo há previsão de corte de 7% na alíquota do lmposto de Renda para empresas, caindo de 15o/o para

8%. Alem da tributação no mercâdo financeiro que passará a ter uma laxa de 20Yo sobre lucros e dividendos. Para

pessoas físicas a reforma do lmposto de Renda atualizará a tabela atual, sendo assim, para trabalhadores que recebem

até R$ 2.5 mil mensal seria isento de contribuiçáo. O teno da reforma segue para apreciação do Senado, Íato que

deixa os investidores atentos quanto ao desenÍolar deste tema.

O Produto lnterno Bruto do segundo trimestre de 2021 teve uma leve variaÉo negativa em 0,1% em comparaÇão com

o primeiro trimestre do ano. Em contrapartida, comparando a igual período do ano anterior, o PIB teve cÍescimento de

12,4o/o no segundo trimestre de 202 1 .

A semana mais curta devido ao feriado aqui no Brasil e nos Estados lJnidos tevê um desfêcho negativo. O lbovespa

recuou 0,970/o na semana do dia 06 a 10 de setembro, devido principâlmente ao Ato pró govemo que aconteceu no

feriado de 07 de setembro.

Esse acontecimento gerou bastante volatilidade nos mercados, deixando claro o âbito entre os poderês, ocasionando

o recuo da bolsa e o avango do dólar, mesmo que ao final da semana, com o diálogo restabelecido, o principal índice

acionário brasileiÍo devolveu parte da peÍda acumulada na semana.

Com isso, com a crise institucional no front político, üvemos uma desvalorizaÉo bem significativa do real na semana,

aliado a isso, os dados de inflaÉo divulgados pelo IBGE, colocaram o mês de agosto em alta de 0,9%, contribuindo

para uma pressão adicional no Banco Central, com a abertura dos juros,Íuturo.

No ano, o IPCA chegou a 5,67% e e 9,7o/o em 12 meses, contribuindo pare entendimento de que a taxa Selic, devê ser

ajustada para cima nos próximos períodos, tendo em vista, tambêm, a crise hÍdrica, tema que segue tendo um papel

importantê para a elevaÉo dos preços.

Durante o mês, na quinta-feira (16), foi anunciado pelo governo o aumento temporário do lmposto sobre Operações

Financeiras (lOF), essa medida começa a valer a partir do dia 20 de setembro e a tendência é que permaneça até o

final do ano, a intençáo do governo é levantar Íecursos para financiar o Auxílio Brasil (versâo nova do Bolsa Família).

Em relaçáo a super quarta, por aqui, o Banco Central, através do COPOM (comitê de política monetária) anunciou a

elevaÇáo da taxa básica de juros em um ponto percentual, colocando a Selic no patamaÍ de 6,25%, de olho na inflaÇão

b
que segue bastante persistente
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Nos Estados Unidos, o FED, âtrevés do FOMC, manteve a taxa de juros inalterada por lá, mantendo a sua política

econômicâ êstável, e se pronunciou em rêlação ao Tapeing, conhecido como o suportê à etividade econômica por lá,

chegando â dêclarar a reduÇão gradâtiva do estÍmulo mênsal, que hoje gira em torno de US$ 120 bilhôes.

Ao final do mês, foi divulgada a ata do Copom, que iníorma a persistência das pressões inflacionárias sobre os

componentes voláteis como alimentos, ôombustíveis e a energia elétrica. Na ata é reafirmada a intenção do comitê de

repetir a elevaÉo da taxa dê juros em 1yo na reuniâo de outubro.

Nos Estados Unidos houve a divulgaçáo dos dados de emprego registftlndo 235 mil empregos não agrícolas em agosto,

que obteve um resultado abaixo do esperado e dos dados do último mês, trazendo especulação no mercado quanto a

retirada das medidas de estÍmulos monetários do Federal Reserve (FED).

A criação de vâgas do setor de trabalho, virem aquém do esperado, e o selário-mÍnimo real, surpresa do mês, veio

animando os investidores.

Esses pontos citados, contribuern pera que o FED (Banco Central Americano) se mantênhã cauteloso em relação a

normalização da política monetária.

Ainda por lá, os temores em relação a variante Delta e a escassez de matéria prima, tem dificult€do a recuperação

econômica no curto prazo.

Ainda segue no radar a preocupação quanto ao quadro fiscal da incorporadora chinesa Evergrande e a crise energética

de China e seu reflexo na atividade econômica. Já nos Estados Unidos, o principal ponto de atenÇão continua sendo a

reduÇáo dos êstÍmulos monetários.

O CPI dos Estados Unidos subiu 0,3% sendo abaixo do esperado em agosto, consigo é destecado o ritmo de

desaceleração, em contrapartida os investidores não consideram mudança quanto a expectativa do FED, que deve

anunciar a redução dos estímulos ainda esse ano.

Na China também houve a divulgação dos dados de produÇâo industrial da China, que subiu 5,3% em agosto. O dado

ficou abaixo do esperado pelos analistas que esperava alta de 5,6%, destacando a desaceleraÉo do perÍodo.

Em ambos os casos, Estados Unidos e China, a visão dos investidores e de que a queda no ritmo das economias em

se dado devido a disseminação da variante Delta e consequente fechamênto do mercâdo.

MERCADO OE RENDA FIXA E VARúVEL (INTERNACIONAL)

No mercado internacional de renda fixa, a volatilidade nos preços manteve-se alta mesmo com o FED prometendo

manter o juro próximo de zero, e anunciar que assim deverá permanecer por um tempo suficientemente prolongado

enquanto a economia doméstica não se consolidar no terreno do crescimento.

Outro ponto ê o sentimento dê que o Tapering vem por ai, já que Powell reiterou em suas faias quê FED está perto de

alcançar critérios para iniciar redução de estímulos.

O que preocupa ainda é a aceleraÉo da inflaÇáo, sendo refletida na alta das Treasuries, em resposta as expectativas

dos investidores de que a inflaÇáo se desêquilibre e se torne uma ameaça direta para a economia americana.

No mês, se tratando de renda variável, o DAX avançou '1,32%, Dow Jones 4,06%, EURO Stoxx 50 2,49%, Nasdaq

avançou 2,59%, Nikkêi 255 recuou (3,06%) ê S&P500 3,03%.
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ATIVIDADE, EMPREGO E RENDA (NACIONAL}

A taxa de desemprego divulgada em setembro de 13,7%, apresentou uma melhora em relaÇão a taxa divulgada em

meses anteriores, porém ainda atinge 14,1 milhóes de brasileiros, de acordo com o lnstituto Brasileiro de Geografia e

EstatÍstica (IBGE).

Segundo o IBGE, o recuo na taxa de desemprego foi influenciado, principalmente, pelo aumento no número de
pessoas ocupadas, que cresceu em 3,1 milhÕes em relaÇâo a última pesquisa divulgada. Essa alta no número de

pessoas ocupadas se devê âo trabelho informâl, que chegou a 36,3 milhões de pessoas e uma taxa de 40,8%.
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A expectativa do Ministério da Economia para o ano de 2022, eta de que o salário subiria ceÍca de R$69,00 passando

para R$1.169,00. Contudo, o ano nâo chegou ao fim e a inflação não desacelerou e continua crescendo.

Dessa maneira o valor terá de ser revisto. Presentemente. a expectativa é de que o reajuste leve a remuneração m inir]a

para a Íaixa de R$1.192,00.

A Secretaria de Política Econômica (SPE) do Ministério da Economia manteve a previsâo de crescimento do Produto

lnterno Bruto (PlB) em 5,3% para 2021 e em 2,5yo paru 2022. As projeÇÕes se basearam na recuperaçáo causada pela

pandemia, taxa de poupança mais elevada, reformas econômicas, retomada do setor de serviços e do mercado de

trabalho informal.

A balanÇa comercial de setembro de 202i, apresentou um superávrt de US$ 4,322 bilhÕes segundo dados divulgados

pelo Ministério da Economia.

De.ianeiro a setembro, o superávit acumulado já soma US$ 56,433 bilhões. O valor é recorde da série histórica, iniciada

em '1989, para o pêrÍodo dos nove pÍimeiros meses do ano.

Com o fim do terceiro trimestre do ano, o Ministério da Economia revisou a projeção de supêrávit da balânça comêÍcial

para US$ 70,9 bilhÕes em 2021 .

Se conÍirmado, o valor será 40,7% maior que o resultado positivo obseNado em 2020, de US$ 50,9 bilhôes. A projeÉo

divulgada, é inferior à estimativa de julho

7 ioiú*

SETOR PÚBLICO
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A queda na projeção se devê principelmente, porque houve uma desecêleraÇáo nos preÇos dos produtos exportados

pelo Brasil e aumento na demanda por combustíveis importados de fora do país.

INFLAçÁO

O índice oícial de inflaçâo do paÍs (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA), acelerou 1,16% em

setembro, sendo a maior taxa para o mês de setembro desde 1964, quando o Plano Real foi iniciado.

Assim sendo, o IPCA acumula alta de 6,907o em 2021, já nos últimos 12 meses, a taxa anual atingiu os dois dígitos

pela pÍimeira vez em mais de 5 anos, somando 10,25%.

3,91%, somando 16 altas consecutivas. Os preços dos combustíveis também foram elevados, tendo variação de 2,434/o,

a gasolina teve acréscimo de 2,32o/o e o elanol de 3,79o/o.

IPCA - lnflação oficial mês a mês
1,60X

,,,&,1

1,2096

1,00!(

0,80ra

0,6016

o,&7t

0,20x

0,mra

1,16X

0,93% 0.9§%
§,s5!6 gE9%

0,83rÉ
0.87%

c,64%

0,31*

I I
ô§

.n ^§
ê§' § § § +9 .-Ê '"*t

setembro desde 1994. Com isso, o Índice acumula alla de 7,21% no ano de 2021 e 10,78o/o no período de 12 meses

I I
.9 .+ ô) ôat* .§ \c d'§r§c

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acelerou 1,20% em setembro, sendo a maior alta para o mês dê

!aí'Í'-
D

0,86X
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INPC - lnflação mês a mês

1,4%

t,2&t,

0.96%
1,0úé

0,87% 0,896
0,9516

0,88%
o,gz* a,**

ô.§ô%

0,38*

§r
df §" §.e d *u$ .oÊ dt .*f

CÂMBIO E SETOR EXTERNO

Em setembro, o dólar fechou com alta de 0,29% e com acumulado de 4,98% no ano de 202't. A expectativa de que o

FED (Bânco Central norte-âmericano) comece a remover os estímulos monetários ofêrtados desde g inÍcio da pandemia

continuou a derrubar as bolsas.

A desvalorizaçâo do real pode ser explicada pela percepção de meior risco fiscal no Brasil, causada pela incerteza em

torno de uma possível prorrogagão do auxílio emergencial.

Já no setor externo, o aumento dosjuros longos dos títulos do Tesouro americano em meio as preocupaçÔes da inflaçáo

global foi o principal motivador da depreciação da moeda nacional brasileira, alêm da formaÉo da taxa Ptax, taxa

baseada no câmbio médio do dia que rege diversos contratos de derivativos e a parcela da dívida pública vinculada ao

câmbio.

Outras causas da desvalorização do real são dadas píincipalmente pelos três riscos "relevantes" apresentiados pelo

Banco Central, sêndo eles, o agravamento da crise hídrica, o Covid-19 e as expectativas da trajêtóÍie fiscalquê podem

pressionar os prêmios de risco e a confiança dos agentes.

l,68rt6

1,44*

1,20r*

!,t§9ú

0,80*

0.6816

qlor{

0,2016

0,006

*.tg § sf.§f .pf

BOLETIM RENDA FIXA ANBIiIA

Em relação aos títulos públicos, a rentabilidade do IMA-Geral em setembro fcou próxima da estabilidade (-0,01%). O

melhor resultado veio do IMA-85, que mostra o @mpoÍtamento dos títulos de até cinco anos de vencimênto e atrelados

à inflação, com aumento de 1,00o/o, rendendo 2,48o/o aÍn 2021. O IRFM-í, q,ue retÍata,,o desempenho dos títulos pré-

fixados de até um ano de vencimento, apÍesentou variações mensal e anualpositivas, 0,40% e 1,78%, respectivamente.
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1,74

I
frmílh IMA - R.íbbilid.d.l*l

L4
1,00I o,49

I

2,63

I
,0,13I

-2,34

-6,63

tÀrÂ-B 5' IMÂ.GERÁI
€í{

-0§1s,3s

r Renl. eÍn ráeínbío r âêit. aaúmdeda eín 2O2l

Fonte: Anbima

O IMA-85+ seguiu em direÉo diferente dos seus pares: a carteira, que reflete os títulos públicos indexados à inflaçáo

e de vencimentos acima de cinco anos, desvalorizou 1,260/o no mês, o que ampliou ainda mais a sua queda neste ano

(6,63%)

O IRFM-1+ também recuou, com desvalorizaÉo de 0,73% dos títulos pré-fixados acima de um ano de vencimento,

registrando perdas de 5,87% em 2021.

A performance dessas carteiras está mais relacionada às percepÇÕes de riscos de longo pÍazo, refletindo o aumento

das incertezas dos investidores quanto as indefiniÇões em relação à reforma tributária e em como s€rão feitos os

pagamentos dos precatórios de forma que possa acomodar o novo programa social do Governo.

PERSPECTIVA

Para o próximo mês, deverá ser obseÍvado a conduçáo da política monetária ao final de outubro, o avanço inflacionário

no pais, e o desenrolâr político, com pautas estruturais e com poder de gerar altas volatilidades.

Outro ponto de atenção é em relaÉo a divulgação do RelatóÍio de Emprego dos Estâdos Unidos e a taxa de

desemprego, que tende a balizar as decisóes do FED.

Quanto as expectativas com relaçáo ao Brasil, passa por um pÍocesso de imunização mais eÍiciente. Teremos que

acompanhar as decisÕes do Bancos Centrais em relaÉo a..polÍtica monetária, que indica seguir com medidas

contracionistas, tendo em vista o plano de vacinaÇão em prática, a aceleração da inflaçáo e os estímulos que seguem

sendo despejados na economia.

Os dados indicam uma pressão no curto prazo nos preços ao consumidor amplo e isto pode levar o Banco Central a

intensiÍicar as discussôes sobre o ritmo das reformas.

Podendo se esperar mais mudanÇas na taxa de juros no futuro próximo, como já é adiantado no relatório semanal do

Banco central.

A partir disso, teremos que avaliar o andamento de reformas e em qual intensidade será elaborada, agora com a
Càmara e Senado definido

\olÉ-b

f

Os títulos indexados à taxa Selic permanecem "atrativos" um indicativo é o rendimento médio do IMA€ (carteira das

LFTs em mercado) do segundo trimestre (0,20%) contra o terceiro (0,46%), com destaque para o resultado de setembro

(0,49%), que foi a maior variaçáo para o mês desde 2017. Além disso, esses ativos continuam liderando em

rentabilidade duranle 2021 (2,630/o'1.
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Devemos obseNar também o processo de imunizaÉo da populeÉo brasileira com novas vacinas podendo entrer no

plano inicial e agora com possível produÉo nacional com a Butantanvac.

A preocupação com o quadro fiscal, o grave endividamento e teto de gastos, restando apenas esperar que o acordado

sêja respeitado, caso o desajuste Íiscal aconteça, além de gerar desconfiança dos investidoÍes estrangeiros, geraria

um aumento inesperado e brusco na taxa de juros, por esse motivo, e do risco Brasil, fato que seria prejudicial para a

o momento atual da economia.

Situaçáo que o Brasil vem tentando evitar ao longo dos últimos anos, reconquistar os invêstidores estrangeiros, a partir

de um quadro fiscal mais bem elaborado,,uma agenda de reformas estruturais, que ocasionalmente levaria o Brasil a

um controle maior sobre as receitas e gastos governãmentâis.

Apesar de todas as oscilaÇÕes de mercado, as expectativas seguem sendo o plano de vacinação contra a Covid-í9 e

toda a pauta de reforma que segue sem definiÉo pelo governo.

O mais recomendado para o atual momento é a cautela ao assumir posições mais aniscadas no curto prazo, a

volatilidade nos mercados deve se manter sem ainda a dêsenhar um horizonte claro, em razâo principalmente pelo

nosso cenário polílico.

Mantemos nossa recomendaÉo de adotaÍ cautela nos investimentos e acompanhamento diário dos mercados e

estratégias. Mantemos a sugestão para que os recursos necessários paía Íazet frente às despesas correntes sejam

resgatados dos investimentos menos voláteis (CDl, IRF-M1, lDkA IPCA 2A). Para o IMA-B que é formado por tÍtulos

públicos indexados à inflaçáo medida pelo IPCA (indice Nacional de Preços ao Consumador Amplo), quê sâo as NTN-

Bs (Notas do Tesouro Nacional ? Série B ou Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais), nâo êstamos recomendando o

aporte no segmento, com a estratágia de alocaÇão em 5%, sendo indicado para os RPPS que possuem porcentagem

igual ou maior, aos que possuÍrem porcentagem inÍeÍior a 5%, recomendamos a não movimentação no segmento. Para

aqueles que enxergam uma oportunidadê de investir recursos a preÇos mais baratos, municie-se das informaÇões

necessáriâs para subsidiar a tomada da decisáo.

4.1 EXPECTATIVAS DE MERCAOO

índices (Mediana Agregado) 2022 2023

rPcA (%)

rNPC (%)

tGP-M (%)

raxa de cámbio {RS/USS)

Meta Taxa Selic (%a.a.)

Investimentos Direto no País (USS bilhões)

Dívida Líquida do Setor Público (% do PIB)

PIB (% do crescimento)

Balança comerciai (US$ Bi hões)

4,17

3,50

5,00

5,25

4,75

60,50

62,80

1.,54

63,00

3,25

3,40

4,00

5,10

6,50

69,50

64,40

2,20

57,00

https:/^www. bcb.gov. b r/contenufocu s/focus/R2o21 1008.pdf (2021 .10.08)
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5 ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS

Na aplicaÇáo dos recursos, os responsáveis pela gestão do RPPS devem observar os limites estabelecidos por esta

PolÍtica de lnvestimentos e pela Resolução CMN n" 3.92212010.

A estrategia de consideraçâo não somente o cenário macroeconômico

resultado da análise do fluxo de caixa atuarial e as

projeÇÕes Íuturas de déÍicit elou supeÉvit.
como também as especificidades da estratégia

,' rbJí. p
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70 I a - Títulos do TesouÍo Nacional SELIC 100,00%

7o I b - Fl 100% Títulos TN 100,000/0

70 I c - Fl Ref êm indice de RF,.10ffÁ TP 100,00%

7o ll - Oper. comp.omissadas em TP TN 5,00%

60,00%

60 00%7" lll b - Fl de índic€s Referenciado RF

40,00%70 lV a - Fl de Renda Fixa

7' lV b - Fl dê índicês Renda Fixâ 40,o00/.

20,000/070 V b - Letras lmobiliárias GaÍantidas

70 Vl a - Certificâdos de Dep. Bancários 15,00%

ToVlb-Poupança 15,00%

7'Vll a - Fl em Direitos CÍeditório§ - sênior

7" Vll c - Fl de Debêntures lnfraestrutura 5,00%

Aloceção Estratégica para o exercicio dê 2022

90A I - Renda Fixa - Divida Extema '10,00%

90 A ll - ConstituÍdos no Brasil 10,ooo/

9" A lll - Ações - BDR Nível I 10.00%

Limite dê

0,000/o 0,00%

0,00%

5,00% 10,00%

r
,/

lofú* P .

0,00% 20,730/0 62,200/0

15,550/0 20,734/o 62.200/0

0.00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

o,oo% 0,00% 0,00%

26,25% 35,00% 40,00%

0,00% 0,00% 0,00%

0;00o1o 0,00% 0,000/"

0,00% .0,00§/o 0,00%

0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 3.20% 5,@94

0,00% 0,00% 0,00%

@
30,000/o8o I a - Fl Ref em Renda Variável

8'I b - Fl de lndices Ref Renda Variável 30,00%

80 ll a - Fl em Açóes 20,000/0

8' tl b - Fl em Índices de Açôes 20.ooa/o

10,00%

8' lV a - Fl em Participaçóes 5,00%

8' lV b - Fl lmobiliáÍio 5,00%

8o lV c - Açôes - Mercado de Acesso 5,00%

0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00%

9,10% 12,140/a 20,00%

0,00% 0,00%

2,40%

0,00% 0,00% 0,00%

o,ooqo 0,000/"

0,00%

@

Segmento

... Limitê.qi,

. Rtrâolução

, CllN %r.,..;.

Reôda

Fixa

7'lll a - Fl Refêrênciados RF

5,00%

70 Vll b - Fl Renda Fixa "Crédito Privado" 5,00%

Limiae de Renda Fixa 100,0qy,

,liiükit!ii.!!,t ôii

Iltl,:' ,litltt ,.111,11. ,:,.
'Â,lvo{%}',r:rirl

0,00%

0,00%

41,80% 79,ô6%

ReÍda
VaÍiável Art. 80. lll - Fl MultimeÍcado

Limite dê Renda Yaíáve!.-,4ê 91t§:il. .30;9ô?0,

0,00%

3,20% 10,00%

0,00%

0,000/o 0,00%

,,,,,,t,,!,!i;!qrl ,l::r:::,,.r1êl4b,

ÊxtôÍior

í0,00%

0,00%

0,00eÁ 0,00%

0.,00%

..0,Q01Át, .r., 5,00% ri10:00"./0

Total da CarteiÍa de Investimêntos ,iirlOO,Oor%ir:l .,209,ã0,oÁt .t.,,
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Aloceção Estratégica pere os próximos 5 anos

100,00%70 I a - Títulos do Tesouro Nacional SELIC

100,00%7'I b - Fl 100% Títulos ÍN

100,00%70 I c - Fl Ref em Índice de RF, 1@% TP

5,00%70 Il - Oper compromissadas em tÍtulos TN

60,o0ô/o

60,00%7" lll b - Fl de índices Referenciado RF

40,00ô/ô

/" Mr - Ft de tndrces Renatá Frxá 40,ooo/o

7o V b - Letras lmobiliárias Garantidas 20,004/o

7" Vl a - Certificados de Dep. Banúrios 1s,00%

7o Vl b - Poupança 15,00%

f Vll a - Fl em Direitos Creditórios - sênior 5,00%

7" Vll b - Fl Renda Fixa "Crédito Privado" 5,00%

Renda Fixa

70 Vll c - Fl de Debêntures lnfÍaestrútura 5,00%

0,00% 62,20%

15,55% 62,20o/o

0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

0,000/o 0,00%

0,00% 0,00%

26,25% 40,00%

0,00% 0,000/.

0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

0,000Á

0,00% 0,00%

0,00% 5,00ó/ô

0,00% 0,00%

8o I a - Fl Referenciados em Renda Variável 30,00%

8o I b - Fl de Índices Ref êm Renda Variávêl 30,00%

8" ll a - Fl em Açoes 20,000/a

20,00%80 ll b - Fl em índic€s de Ações

10,00%Fl Multimercado - Aberto - Art. 80. lll

8o lV a - Fl em PâÉicipaçôes 5,00%

8ó lV b - Fl lmobiliárlo 5,00%

5,00%8o lV c - Açôes - Mercâdo de Acesso

0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

9,10% 20,000/o

0,00% 0,00%

2,40o/o

0,00% 0,00%

0,00%

0,00% 0,00%

0,000/0 0,00%

0,00%

3,75o/o 10,00%

10;00!/0.:.:. l

o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATE| considera os limites apresentados

no resultado do estudo técnico elaborado através as reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas matemáticas

(passivo) projetadas pelo cálculo atuarial o que pode exigir maior flexibilidade nos níveis de liquidez da carteira. Foram

observados, também, a compatibilidade dos ativos invêstidos com os prazo e taxas das obrigaçóes presentes e Íuturas

do regime.

10,000/..9o A I - Renda Fixa - Dívida EÍerna

9" A ll - Constituídos no Bi"3il '.

9o A lll - Acõês - BDR Nível I

10,00%

bíú*>

Segmento Tipal.ê,Ã8ye

..:r rLiiiiitêldar.riil.t

Re{ia!c,çã.o. ,qliNi'

7o lll a - Fl Referenciados RF

7" lV a - Fl de R€nda Fixa

Limitê de Re[da]Fixa

Exüerior

10,00%

Limitê dê lnvê3.tim0nt6.lro Êttàrior,. ,10j00%

0,00%

0,00%

41§0& .l 
Egi4qo/o

Renda

Variável

Limite de Renda VrÍiáyêl,:'Áiti,8!;r'§riÍ : iils,gigq,?.i'i

10,00%

0,00%

.r11i50% . S0.00"/6l
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Obedecendo os limites permitidos pela ResoluÇão CMN n' 3922/2010, propõe-se adotar o limite de máximo de 88,5%

(oitenta e oito virgula cinco por cento) dos investimentos.

A negocaação de títulos e valores mobiliários no mercado secundário (compra/venda de titulos públicos) obedecerá ao

disposto, Art. 7o, inciso l, alínee "a" da ResoluÇâo CMN n'3.92212010, e dêverâo ser comercializados através de

platafoÍma eletrônica e registrados no Sistema Especial de Liquidaçâo e de Custódia (SELIC), nâo sendo permitidas

compras de títulos com pagamento de cupom com tiaxa infêrior à meta de rentabilidade.

Poderão ser adquiridos TÍtulos Públicos Federais contabilizados pelos rêspectivos custos de aquisiÇão acrêscidos dos

rendimentos auferidos, desde que se cumpra cumulativamentê as devidas exigências da Portaria MF n" 577 , de 27 de

dezembro de 2017 sendo elas:

a) seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas dãs obrigaÇÕes presentes e futuras do RPPS;

c) seja comprovada a intenção e capacidade ínanceira do RPPS de mantê-los em cârteira até o vencimento;

d) sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis aos RPPS, inclusive no que se refere à
obrigatoriedade de divulgaçáo das informaçÕes relativas aos títulos adquiridos, ao impacto nos resultiados e
aos requisitos e procedimentos, na hipótese de alteraÇão da Íorma de preciflcação dos títulos de emissâo do
Tesouro Nacional.

5.2 SEGMENTO DE RENDA VARIÁVET C IIVCSTIMENTOS ESTRUTURADOS

Em relação ao segmento de renda variável, cuja limitação legal estabelece que os recursos alocados nos investimentos,

cumulativamente, não deverão exceder a 30% (trinta por cento) da totalidade dos recursos em moeda corrente, o

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATE| propôe adotar o timite máxrmo de

30,00% (trinta por cento) da totalidade dos investimentos.

Sâo considerados como investimentos estruturados segundo Resolução CMN n" 3922/2010, os Íundos de investimento

classificados como multimercado, os fundos de investimênto em participaçôes - FlPs e os fundos de investimento

classificados como "AçÕes - Mercado de Acêsso".

5.3 SEGMENTO DE INVESTIIIâENTO§ NO EXTERIOR

No segmento classiÍlcado como "investimento no exterioÍ", cuja limitaÉo legal estabelece que os recursos alocados

nos investimentos, cumulativamente, não deverão exceder a 10o/o (dez por cento) da totalidade dos recursos em moeda

corÍente e. portanto. o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEíadotaria como

limite máximo de 10,00%(dez por cento) da totalidade dos investimentos.

Deveráo seÍ consideÍados que os fundos de investimentos constituÍdos no exterior possuam histórico de 12 (doze)

meses e que seus gestores estejam em atividâde há mais de 5 (cinco) anos e administrêm o montante de recursos de

terceiros equivalente a US$ 5 bilhÕes de dólares na data do aporte.

bííú.r^b

5.1 SEGMENTO DE RENDA FIXA

b) sejam classificados seperadamente dos ativos para negociaÉo, ou seja, daqueles adquiridos com o
propósito de serem negociados, independentemente do prazo a decorrer da data da aquisição,
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5.4 LIMITES GERAIS

No acompanhamento dos limites gerais da carteira de investimentos do FUNDO llllUNlClPAL DE PREYDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí, em atendimento aos limites aqui estabelecidos e da Resolução CMN n'
3.92212010, serão consolidedas as posiÇÕês das aplicaçÕes dos recursos realizados direta e indiretamente por meio

de fundos de investamento em cotas de fundos de investimentos.

Os limitês utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou coobrigação de uma mesma

pessoa jurídica serão os mesmos dispostos na Resoluçáo CMN no 3.92212010.

No que tange ao limite geral de exposiçáo por fundos de investimentos e em cotras de fundos de investimentos, fica o

FUNDO MUNIC|PAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí limitado a 20% de exposição, com

exceçâo dada aos fundos de investimentos enquadrados no Aú. 7o, inciso "b" da ResoluÉo CMN n'3.92212010.

A exposição do total das aplicaÇÕes dos recursos do FUNDO i,lUNlClPAL DE PREUDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE JATEí no patrimônio líquido de um mesmo fundo de invesümento limitar-se-ão em 15% (quinze por

cento). Para os fundos de investimentos classificados como FIOC - Fundos de lnvestimentos em Direitos Creditórios,

Crédito Privado, Fl de lnfraestrutura, Multimercado, FIP - Fundo de lnvestimento em Participaçôes, Fll - Fundo de

lnvestimento lmobiliário e Fundos de lnvestimento em Ações - Mercado de Acesso, a exposição no patrimônio líquido

de em um mesmo fundo de investimento limitar-se-ão à 5% (cinco por cento).

Na obtenÉo da Certificaçáo lnstitucional Pró-Gestáo, os limites definidos nesta Políticâ de lnvestimentos serão

elevados gradativamente de acordo com o nível conquistado em consonância com o disposto no art. 70, parágrafo 10o

e art. 8o, parágrafo 9" da Resoluçáo CMN n' 3.92212010.

Em eventual desenquadramento dos limites aqui definidos, o Comitê de lnvestimentos juntamente com o Gestor dos

Recursos, deveÍão se ater as Politicas de Contingênciâ definidas nesta Politica de lnvestimentos.

5.5 ENOUADRAMENTO

O FUNDO IUUNICIPAL OE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEÍ CONSidETA tOdOS OS IiMitES

estipulados de enquadramento na ResoluÉo CMN n" 3.92212010, e como entendimento complementaí a Seção lll,

Subseçáo V dos Enquadramentos, destacamos:

a) Os investimentos que, em decorrência de alteraçÕês de novas exigências estipuladas pela Resolução CMN n'
3.922t2010, passarem a estar em dêsacordo com o estabelecido, o FUNDO illUNlClPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DoS SERVIDORES DE JATEí poderá mantê-las êm carteira por até 180 dias.

b) Poderão ainda ser mantidas em carleira até a respectiva data de vencimento, as aplicaçÕes que apresentaram

prazos de resgate, carência ou parã conversão de cotas, sendo considerado inÍringências aportes adicionais.

Serão entendidos como desenquadramento passivo, os limitês excedidos decorrentes de valorizaÇão e desvalorização

dos ativos ou qualquer tipo de desenquadramento quê nâo tenhe sido resultado de aÇão direta do FUNDO MUNICIPAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL OOS SERVIDORES DE JATEí.

Só serão considerados os fundos dê investimento que tem por prestador de serviços de gestáo e/ou administrador de

carteira que atendem cumulativamente as condiçÕes:

a) O administrador OU o gestor dos recursos seja instituiÇão autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil
obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos;
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c) O gestor e o administrador do Íundo de investimento tenham sido objeto dê prévio credenciamento e que seja
considerado pelos responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS como de boa qualidade de gestão e
ambiente de controle de investimento.

Em atendimento aos requisitos dispostos, deverão ser observados apênas quando da aplicaçáo dos recursos, podendo

os fundos de investimentos não enquadrados nos termos acima, permanecer na carteira de investimentos do FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEÍ até seu respectivo resgate ou vencimento,

não sendo permitido novas aplicações.

Na obtenÇão da CertiÍicação lnstitucional Pró-Gestão, não serão considerados desenquadramentos os limites aqui

definrdos. rendo o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí prazo de 60

(sessenta) dias para revisão e adequação da sua Política de lnúestimentos em atendiniento aos novos limites.

5.6 VEDAçÕES

O COMitê dE INVESIiMENIO dO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí dEVErá

seguir as vedaçÕes estabelecidas pela Resolução CNIN n" 3.922l2010, Íicando adicionalmênte vedada a aquisição de:

'I . Operações compromissadas;

2. Depósitos em Poupança;

3. Aquisição de qualquer ativo final, emitido por lnstituiçÕes Financeiras com alto risco de crédito;

6 META DE RENTABILIDADE

Considerando a exposição da carteira e seus investimentos e as proleções dos indicadores de desempenho dos

retornos sobrê êsses mesmos investimentos; o valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos

A Portaria MF n' 464, de 19 de noyembro de 2018, que estabelece as Normas Apliéveis às Avaliaçóes Aluariais dos

Regimes PrópÍio de Previdência Social, determina que a taxa atuarial de juros a ser utilizada nas Avaliaçóes Atuariais

seja o menor percentual dentre o veloÍ esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos garantidores do

RPPS e a taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo da Taxa de Juros Média seja o mais prôximo à

duraçâo do passivo do RPPS.

Também chamada de meta atuarial, ê a taxa de desconto utilizada no cálculo atuanal para trazer a valor presente.

todos os compromissos do plano de benefícios para com seus beneficiários na linha do tempo, determinando assim o
quanto de patrimônio o Regime Próprio de Paevidência Social deverá possuir hoje para manter o equilíbdo atuarial.

IoÁL P

b) O administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% dos recursos sob sua administração
oriundos de RPPS e

Esse equilÍbrio somente será possÍvel de se obter caso os investimentos sejam remunerados, no minimo, por essa

mesma taxa. Do contrário, ou seja, se a taxa que remunera os investimentos passe a ser inferior a taxa utilizada no

cálculo atuarial, o plano de benefÍcio se tornará insolvente, comprometendo o pagamento das aposentadorias e
pensôes em algum momento no futuro.
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garantidores do RPPS conhecida como META DE RENTABILIDADE e de IPCÁJINPC+ 4,89% (quatro vírgula oitenta

e nove por cento).

AiNdA ASSiM, O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí NO EXETCÍC|O dE SUA

execução, através de estudos técnicos, promoverá o acompanhamento das duas taxas para que seja evidenciado, no

longo prazo, qual proporcionava a melhor situação financeiro-atuarial para o plano de benefícios previdenciários.

7 ESTRUTURA DE GESTÃO

De acordo com as hipótesês previstas na Resoluçâo CMN no 3.922120í0, a aplicação dos investimêntos será realizada

por gestáo própria, terceirizada ou mista.

para a vigência desta Política de lnvestimentos, a gestão das aplicaçôes dos recuÍsos do FUNDO IUUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEÍ será própria.

7.1 GESTÃO PRÓPRIA

A adoção deste modelo de gestão significa que o total dos recursos ficará sob a responsabilidade do FUNDO

MUNIC|PAL DE PREVIDÊNCIA SOCTAL DOS SERVIDORES DE JATEí e os agentes envolvidos diretemente no

processo de investimento.

A gestão contará com proÍissionais qualiÍicados e certiÍicados por entidade de certificação reconhecida pelo Ministêrio

da Fazenda, Secretária de Prêvidência, conÍorme exigência da Portaria MPS no 519, de 24 de agôsto de 201 1 .

Com um Comitê de lnvestimentos que exercerá função de executor no processo de cumprimento de Política de

lnvestimentos e outras dirêtrizes legais a ele atribuído, conjuntamente com a Diretoria Executiva, tendo assirn, suas

açÕes deliberadas e fiscalizadas por conselhos competentes

O FUNDO MUNICIPÂL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí tEM AiNdA A PTETTOgAI|VA dA

contratação de empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, de acordo com os critérios estabelecidos na Resoluçáo

CNIN n" 3 g2Zt2O1O, Portaria n' 51g, de 24 de agosto de 2011 e lnstruçáo CVM n' 592, de 17 de novembro de 2017 .

para a prestaÇão dos serviços de orientação, recomendaçâo e aconselhamento, sobre investimentos no mercado de

vatores mobitiários, cuja adoçâo e implementaçâo sejam únicas e exclusivas do FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIOORES DE JATEí.

7.2 ÓRGÃOS DE EXECUçÃO

Compete ao Comitê de lnvestimentos a elaboEção dâ PolÍtica dê lnvestimento juntamente com a Diretoria Exêcutiva,

que deve submetê-la para aprovação ao Conselho Deliberativo e fiscalizaçáo do Conselho Fiscal, óígãos competentes

dO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATE|,

Essa estrutura garante a demonstraÇão da SegregaÇão de Atividades adotadas pelos órgâos de execução, estando

em linha com as práticas de mercado para uma boa governança prêvidenciária.

Em casos de Conflitos de lnteresse entre os membros do Comitê de lnvestimentos, DiretoÍia Executiva e Conselhos, a

participação do conflitante com voto de deliberaçâo será impedida e/ou anulada e devidamente documentada via Ata

de Reuniáo
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Não fica excluída a possibilidade da Consultoria de Valores Mobiliários Íornecer "minuta" para apreciação do Comitê

de lnvestimentos e Diretoria Executiva.

8 CONTROLE DE RISCO

E relevante mencionar que qualquer aplicaÉo financeira está sujeita à incidência de Íatores de risco que podem afetar

adversamente o seu retorno, e consequentemente, fica o FUNDO HUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE JATEíobígada a exercer o acompanhamento e o controle sobrê esses riscos, consideÍando entre

eles:

Risco de Mercado - é o risco inerente a todas as modalidades de aplicações financeiras disponívêis no

mercãdo financeiroi crnesponde à incerteza em Íelação ao rêsultado de um investimento Íinanceiro ou de

uma caÍteira de investimento, êm decorrência de mudanças futuras nas condições de mercado. É o risco

de variaçôes, oscilaçóes nas taxas e preços de mercado, tais como taxa de.luros, preços de ações e outros

Índices. É ligado às oscilações do mercado financeiro.

Risco de Crédito - também conhecido como risco institucional ou de contraparte, é aquele em que há a

possibilidade de o retorno de investimento não ser honrado pela instituição que emitiu determinado tÍtulo,

na data e nas condiÇôes negociadas e contratâdes;

Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir encontrar compradores potenciais de um

determinado ativo no momento e no preço desejado. Ocorre quando um ativo está com baixo volume de

negócios e apresenta grandes diferenças entrê o prêço que o comprador está disposto a pâgaÍ (oferta de

compra) e aquele que o vendedor gostaria de vender (oferta de venda). Quando é necessário vender algum

ativo num mercado ilíquido, tende a ser difícil conseguir realizar a venda sem sacrificar o preço do ativo

negociado

8,í CONTROLEDORISCODEMERCADO

o FUNDO MUNIC|PAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí adota o VaR - Value-at-Risk para

controle do risco de mercâdo, utilizando os seguintes parâmetros para o cálculo:

Modelo pâramétrico;

lntervalo de conÍlança de 95% (noventa e cinco por cento);

Horizonte temporal de 2'1 dias úteis

Como parámetro de monitoramento para controle do risco de mercado dos ativos que compÕe a carteira, os membros

do Comitê de lnvestimentos deverão observar as referências abaixo estabelecidas e realizar reavaliaÇão destes ativos

sempre que as referências pré-êstabelêcidas forem ultrapassadas.

Segmento de Renda Fixa. 3,97yo do valor alocado neste segmento

Segmento de Renda Variável: 23,42o/o do valoÍ alocado neste segmento
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Segmento de lnvestimento no Exteraor: 23,25% do valor alocado neste segmento

como instrumento adicionat de controle, o FUNDO MUNICIPAL OE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JATEí deverá monitorar a rentabilidade do fundo em janelas têmporais (mês, ano, três mêsês, seis meses, doze meses

e vinte e quatro meses), veriflcando o alinhamento com o "benchmark" de cada ativo. Desvios significativos dêverão

ser avaliados pelos membros do Comitê de lnvestimentos do RPPS, que decidirá pela manutenÉo, ou não, do

investimento.

8,2 CONTROLE DO RISCO DE CRÉDITO

As agências classificadoras de risco supracitadas estão devidamente registradas na CVM e autorizadas a opêrar no

Brasil e utilizam o sistema de "rating" para classiÍicar o nível de risco da instituigão, fundo de investimentos e dos ativos

integrantes de sua cârteira.

8.3 CONTROLE DO RISCO DE LIQUIDEZ

Nas aplicaçÕes em fundos de investimentos constituídos sob a forma de condomínio fechado, e nas aplicaçÕes cuia

soma do prazo de carência (se houver) acrescido ao prazo dê conversão de cotas ultrapassarem em 365 dias, a

aprovaçáo do investimento deverá ser precedida de atestado que comprova a aná§se dê evidenciaçáo quanto a

capacidade do FUNDO MUNIC|PAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí êm arcar com o fluxo

de despesas necessárias ao cumpÍimento de suas obrigaçÕes atuariais, até a data da disponibilização dos recursos

investidos.

8.3.1 "ALM" ASSET LIABILITY MANAGEMENT

Na busca pelo casamento do ativo e passivo, o estudo de "ALM" Asset Liability Management, entre outros pontos,

esclarece de forma pormenorizadamente, a liquidez da carteira de investimentos em horar os compromissos presentes

e futuros e, na busca pela otimização do portfólio de investimentos, buscando visualizar a melhor trajetÔria para os

investimentos no cumprimento da sua meta atuarial e resguarda o melhor resultado financeiro possível também no

longo prazo, de acordo com as premissas utilizadas.

)tl., C P

Na hipótese de aplicação de recursos financeiros do RPPS, em fundos de investimento que possuem em sua carteira

de investimentos ativos de crédito, subordinam-se que estes sejam emitidas por companhias abertas devidamente

operacionais e registrada; e que sejam de baixo risco em classificação efetuada por agência classificadora de risco, o

que estiverem de acordo com a tabela abaixo:

AGÊNCIA CLASSIFICADORA DE RISCO RATING M|NIMO

ATANDARD & POORS BBB+ (peÍspecliva estável)

MOODYS Baal (peÍspectiva estável)

FIÍCH RATING BBB+ (perspectiva estável)

AUSTIN RATING A (perspectiva estável)

SR RATING A (Perspectiva estável)

LF RATING A (Perspectiva estável)

LIBERUM RATING A (perspectiva eslável)
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Sua obrigatoriedade encontra-se prevista na ResoluÉo CMN n" 3.922, de 25 de novembro de 2010 e alteraçÕes, art.
6", § 1"; Portaria n" 185, de 14 de maio de 2015, art. 2o, Portaria MPS no 519, de 24 de agosto de 2011, art. 30, § 40;

Portaria no 464, de 19 de novembro de 20'18, art. 73o; lnstrução NoÍmativa no 2, de21 de dezembro de 20í8, art. 40 e
lnstrução Normativa n" 9, de 21 de dezembro de 2018, art. 5", § 1o ao § 50.

9 POLITICA DE TRANSPARÊNCN

As informações contidas na PolÍticâ dê lnvestimentos e em suas rêvisÕes deverão ser disponibilizadas aos

interessados, no prâzo de 30 (trinta) dias, contados de sua aprovação, observados os critérios estabelecidos pelo

MinrstéÍio da Economia, Secretária de Previdência Social.

A vista da exigência contida no art. 40, incisos l, ll, lll, lV e V, parágrafo primeiro e segundo e ainda, art. 5'da Resolução

CMN n" 3.92212010, a Politica de lnvestimentos deverá ser disponibilizada no site do FUiIDO MUNICIPAL DE

PREUOÊNC|A SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí, Diário Oficial do Município ou em local de fácil acesso e

visualização, sem prejuÍzo de outros canais oficiais de comunicação.

Todos e demais documentos correspondentes a análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e decisão,

deverâo ser disponibilizados via Portar de Transparência de própria autoria ou na melhor qualidade de disponibilizaÇáo

aos interessados.

íO CREDENCIAMENTO

Seguindo a Porteriâ MPS n" 519, de 24 de agosto de 2011 e a ResoluÇão CMN n' 3.92212010, antes de realização de

qualquer operação, o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEÍ, na figura de

seu Comitê de lnvestimentos, deverá assegurar que as instituiçÕês financeitas escolhidas para receber os recursos

tenham sido objêto de prévio credenciamento.

O FUNDO MUNICIPAL DE PREUDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí, AtrAVéS dE SEU EditAI dE

Credenciamento, deverá cumprir integralmente todos os Íequisitos mirlirnos de crêdenciamento em atendimento as

normatrvas mencionadas e, inclusive:

a) Termo de Análise e Atestado de credênéiamento de Administrator e Gêstor de Fl - Art. 15', § 2", l, da Resolução

CMN n' 3.92212010;

b) Termo de Análise de Credenciamento e Atestado de Credenciamento - Demais Administradores ou Gestor de Fll

c) Anexo ao Credênciamento - Análise de Fundo de lnvêstimento;

d) Termo de Análise do Cadastramento do Distribuidor.

Ouando se tratar de Íundos de investimento, o credenciamento previsto recairá sobre a Íigura do gestor e do

administrador do fundo
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í0.1 PROCESSO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DE GESTORES/ADMINISTRADORES

Nos processos de seleção dos Gestores/Administradores, devem ser considerados os aspectos qualitativos e

quantitativos, tendo como parâmetro de análise no !!í!i@:

a) Tradição e CÍedibilidade da lnstituição - envolvendo volume de rêcursos administrados e geridos, no Brasil e no

exterioÍ, capacitaÇão profissional dos agentes envolvidos na administraçâo e gestão dê investimentos do fundo, que

incluem formaÇão acadêmica continuada, certificações, reconhecimento público etc., tempo de atuaçáo e maturidade

desses agentes na atividade, regularidade da manutençáo da equipe, com base na íotatividade dos profissionais e na

tempestividade na reposiçâo, além de outras infoÍmaçÕes relacionadas com a administração e gestão dê investimentos

que permitam identificar a cultura fiduciária da instituiÇâo e seu compromisso com princÍpios de responsabilidade nos

investimentos e de govemança;

b) Gestão do Risco - envolvendo qualidade e consistência dos processos de administraçáo e gestáo, em especial aos

riscos de crédito - quando aplicável - liquidez, mercado, legal e operacional, efetividade dos controles internos.

envolvendo, ainda, o uso de fenamentas, soÍtwares e consultorias especializadãs, regularidadê na prestaÇão de

informaçÕes, atuaÉo da âÍea dê "compliance", capacitaçáo profissionel dos agentes envolvidos na administração e

gestáo de risco do fundo, que incluem formação acadêmica continuada, certificaÇÕes, reconhecimento pÚblico etc.,

tempo de atuaÇão e maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da equipe de risco, com

base na rotatividade dos profissionais e nâ tempestividade na reposiÇão, além de outras informaçÔes relacionadâs com

a administração e gestão do risco;

c) Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempenho (Benchmark) e riscos - ênvolvendo a

correlação da rentabilidade com seus obJetivos e a consistência na entrega de resultados no período mínimo de dois

anos anteriores ao credenciamento.

Entende-se que os fundos de investimentos possuem uma gestáo discÍicionária, na qual o gestor decidê pelos

investimentos que vai realizar, desde que respeitando o regulamento do fundo e as normas aplicáveis aos RPPS.

O CÍedenciamento se dará, por mêio eletrônico, no âmbito de controle, inclusive no gerenciamento dos documentos e

Certidóes requisitadas, através do sistema eletrônico utilizado pêlo FUNOO MUNICIPAL DE PREVIDÊNClA SOCIAL

DOS SERVIDORES DE JATEí.

Fica definido também, como critério de documênto para credenciamento, o relatÓrio Due Diligence da ANBIMA,

entendidos como seçáo um, dois e três.

Encontra-se qualificado a participar do processo seletivo gualquer êmpresa administradora ou gestora de recursos

financeiros dos fundos dê investimentos em que figurarem instituiçÕes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do

Brasil obrigadas a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos dâs ResoluçÔês CMN n' 3 198/2004 e n"

4.557 120 17, respectivamente.

íí PRECIF|CAÇÃO DE ATIVOS

Os principios e criterios de preciflcaÇão para os ativos e os fundos de invêstimentos que compÔe ou que virão a compor

A CArtEirA dE iNVEStiMENtOS dO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATE|.

deverão seguir o criterio de precificação de marcação a mercado MaM)
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Poderão ser contabilizados pelos rêspectivos custos de aquisiçáo acrescidos dos rendimentos auferidos os Títulos

Públicos Federais, desde que se cumpram cumulativamente as devidas exigências da Portaria MF n' 577, de 27 de

dezembro de 2017 Já descritos anteriormente.

11.í METODOLOGIA

í1.1.1 MARCAÇOES

O processo de marcacâo a mercado consiste em atribuir um preço justo a um determinado ativo ou derivativo, seja

pelo preÇo de mêrcado, caso haja liquidez, ou seja, na eusência destat pela melhor estimativa que o preÇo do ativo

teria em uma eventual negociação.

O processo de !!êIçqlg!êj!E consiste na contabilizaçáo do valor de compre de um determinado título, acrescido

da variação da taxa de iuros, desde que a emissão do papel sela carrêgada até o seu respêctivo vencimento. O valor

será atualizado diariâmente, sem considerar a oscilaçóes de prêço auferidas no mêrcado.

11.2 CR|rÉRIOS DE PRECIFICAçÃO

Ií.2.1 TíTULOS PÚBLICOS FEDERAIS

São ativos de renda fixa emitidos pelo Tesouro Nacional, que representam uma forma de financiar a dívida pÚblica e

permitem que os investidores emprestem dinheiro para o governo, recebendo em troca uma determinada rentabilidade.

possuem diversas características como: liquidez diária, baixo custo, baixíssimo risco de crédito, e a solidez de uma

instituiçâo enorme por Íás.

Como fonte primáÍia de dados, a curva de títulos em reais, gerada a partir da taxa indicetiva divulgada pela ANBIMA e

a taxa de juros divulgada pelo Banco Central, encontramos o valor do preço unitário do título público.

11 .2.1 .1 Marcação a Mercado

Através do prêÇo unitário divulgado no extrato do custodiante, multiplicado pela quantidade dê tÍtulos públicos detidos

pelo regime, obtivemos o valor a mercado do título público na carteira dê investimentos. Abaixo seguê 6rmula:

Vm= PUe*,t a 
QTtituto

Onde

Vm = valoÍ de meícado

P Ua tua t= prego unitário atual

Q ttítu lo s = quantidade de títulos em posso do regime

11.2.1.2 Maícaçáo na Curva

Como a preciÍicação na curva é dada pela apropriação natural deiuros até a data de vencimento do título, as fÓrmulas

variam de acordo com o tipo de papel, sendo:

Tesouro IPCA - NTN-B

O Tesouro IPCA - NTN-B Principal possui fluxo de pagamento simples, ou seja, o investidor faz a aplicação e resgata

o valor de Íace (valor investido somado à rentabilidade) na data de vencimento do título.
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É um tÍtulo pós-fixado cujo rendimento se dá por uma taxa definida mais a variaÇão da taxa do índice Nacional de PreÇo

ao Consumidor Amplo em um determinado período.

O Valor Nominal Atualizado é calculado através do VNA na data de compra do titulo e da projeçáo do IPCA para a data

de liquidação, seguindo a equaçáo:

VNA : VNAare de compÍa * (l + IPCAp'o:e taao)t /zsz

Onde

VNA = Yalor Nominal Atualizado

VNAaara de compra = Valor Nominal Atualizado na data da compra

lPCAproietado = lnflaçáo pro.letada para o final do exercício

O rendimento da aplicaÉo é recebido pelo invêstidor ao longo do investimento, por meio do pagamento de juros

semestÍais e na data de vencimento com resgate do valoÍ de face somado ao último cupom de juros.

Tesouto SELIC - LFT

O Tesouro SELIC possui fluxo de pagamênto simples pós-fixâdo pela variaÉo da taxa SELIC.

O valor projetado a ser pago pelo título, é o valor na data base, corrigido pela texa acumulada da SELIC até o dia de

compra, mais uma correção de taxa SELIC mêtâ para dia de liquidaÉo do titulo. Sêndo seu cálculo:

VNA : VNAaata de compra * (l + SELlC,,1et2)r/2s2

Onde

21y',4 = Valor Nominal Atualizado

S EL IC.,t, = lnflaÉo atualizada

Tesouro Prefixado - LfN

A LTN e um titulo prefixâdo, ou sêja, sua Íentabilidade é definida no momênto da compra, que não faz pagamentos

semestrais. A rentabilidade é calculada pela difêrença entre o pr@ de compra do tÍtulo e seu valor nominal no

vencimento, RS 1.000,00.

A partir da diferenÇa enke o preço de compra e o de venda, é possível determinar a taxa de rendimento. Essa taxa

pode ser calculada de duas formas:

Valor de Venda i L00

VNAart, de compra = Yalot Nominal Atualizado nâ data da compra

Ioít"í-b

Taxa Ef etioano Período = Valor d.e C ompra
_L
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Onde

Taxa Efetiva no Período= Taxa negociada no momento da compra

Valor de Venda = Valor de negociação do TÍtulo Público na data flnal

Valor de Compra=ValoÍ de negociaÇão do Titulo na aquisiçáo

Ou, tendo como base um ano de 252 dias úteis:

Valor de Venda
394aãffiffiõffi;

Taxa Ef etivano ?eríodo = ( -1 .100
Yalor d.e C

Onde

Taxa Efetiva no Período=Taxa negociada no momento da compra

Valor de Venda = valoÍ de negociaÇão do Título Público na data Íinal

Valor de Compra =velú de negociaÉo do Título na aquisição

Na NTN-F ocorre uma situação semelhante a NTN-B, com pagamentos semestrais de juros só que com a taxa pré-

fixada e pagamento do último cupom ocorre no vencimento do tÍtulo, juntamente com o íesgate do valor de face.

A rentabilidade do Tesouro Pré-fixado com Juros Semestrais pode ser calculada segundo a equação

pr.eço:ft.ooo'
r
| (r,ro)os - r
I DI,n

[(1+ rra; zsz

I
+ 1.000 ,

(1+ rrP)
DUn
25:

Em que DUn é o númêro de dias útêis do período e TIR e a rentabilidade anual do título.

Tesouro IGPM com Juros Semestrars - 
^/I/V-C

A NTN-C tem funcionamento parecido com NTN-B, com a diferença no indexador, pois utiliza o IGP-M ao invés de

lpCA. Atualmente, as NTN-C não sãô oÍertadas no Tesouro Direto sendo apenas recomprado pelo Têsouro Nacional.

o VNA desse título pode ser calculado pela equação:

VNA : VNAarta de compra * (l + IGPMproieraao)N1/N2

Onde N1 representa o número de dias corridos entre data de liquidação e pÍimeiro do mês atual e N2 sendo o número

de dias corÍidos entre o dia primeiro do mês seguinte e o primeiro mês atual.

Como metodologia Íinal de apuração para os Títulos Públicos que apresentam o valor nominal atualizado, finaliza-se a

apuraçâo nos seguintes passos:

(i) identificação da cotaçáo

h*-(-- b

Tesouro Prefixado com Juros Semestrais - NTN-F
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100
Cotaçào =. DI'

(1 + ?ara)I3ã

Cota ção = é o valor unitário apresentado em um dia

Taxa = laxa de negociação ou compra o TÍtulo Público Federal

(ii) identiflcação do preÇo atual:

Preço

Onde

Onde

ÍCotacàol
YIvÁ r I It100J

Onde

Preço = valor unitário do Titulo Público Federal

VNA = Yalor Nominal Atualizado

Cotação = é o valor unitário apresentado em um diâ

11.2.2 FUNDOS DE INVESTIMENTOS

A lnstrução CVM 555 dispÕe sobre a constituiçâo, a administração, o funcÍonamento e a divulgaçáo de informaçÕes

dos fundos de investimento.

O investimento em um fundo de investimento, portanto, conÍere domínio direto sobre fraÇão ideal do

quê cada cotista possui propriedade proporcional dos ativos inêrentes à composição de cada fundo, se

responsável pelo ônus ou bÔnus dessa propriedade.

patrimônio dado

ndo inteiramente

Através de divulgaÉo pública e oícial, calcula-se o retoÍno do fundo de investimentos auÍerindo o rendimento do

perÍodo, multiplicado pelo valor atual. Abaixo segue ÍÓrmula:

retorno: (l * Santerio,) * Rendsurao

Retornor valor da diferente do montante aportado e o resultado flnal do período

Santerior.. saldo inicial do investimento

Ren dr,nao: rendimento do fundo de investimento em um determinado período (em percentual)

Para auÍerir o valor aportado no fundo de investimento quanto a sua posiÉo em rêlaÇão a quantidade de cotâs, calcula-
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Vatuat = Vrot"* Qtcotx

Onde

Va r u a t . valoÍ alual do investimento

Vcota . valor da cota no dia

Qtrotr,. quantidade de côtes adquiridas mediante aportê no fundo de investimento

Em caso de Íundos de investimento imobiliários (Fll), onde consta ao menos uma negociaÇão de compra e venda no

mercado secundário atravês de sêu Í,bkec esse será câlculado através do valoÍ de mercado divulgado no site do

BM&FBOVESPA; caso contrário, seÉ calculado a valor de cota, através de divulgado no site dâ Comissáo de Valores

Mobiliários - CVM.

1í.2.3 TíTULOS PRIVADOS

TÍtulo privados sáo títulos êmitidos por empresas privadas visando à captaÉo de recursos.

As operações compÍomissadas lastreadas em títulos públicos sáo opêrações de compra (venda) com compromisso de

revenda (recompra). Na partida da operação são definidas a taxa de remunereÉo e a datâ de vencimento da operação.

para âs operaÇÕes compromissadas sem liquidez diária, a marcação a mercado será em acordo com as taxas

praticâdas pelo emissor para o prazo do tÍtulo e, adicionalmente, um spread da natureza da operação. Para as

operaçôes compromissadas negociadas com liquidez diária, a marcação a mercado será rêalizada com base na taxa

de revenda/recompra na data.

Os certificados de depósito bancário (CDBS) sáo instrumentos de captaÉo de recursos utilizados por instituições

financeiras, os quais pagam ao aplicador, ao final do prazo contratado, a remuneração prevista, que em geral é ffutuante

ou pré-flxada, podendo ser emitidos e rêgistrados na CETIP

Os CDBs pré-fixados sáo títulos negociados com ágio/deságio em relação à curva de juros em reais. A marcâção do

CDB é realizada descontando o seu valor futuro pela taxa pré-fixada de mercado acrescida do spread definido de

acordo com as bandas de taxas refêrentes ao prazo da operação e rating do emissor.

Os CDBS pós-fixados são tÍtulos atualizados diariamente pelo CDl, ou seja, pêla taxa de juros basêada na taxa média

dos depósitos interbancários de um dia, calculada e divulgada pela CETIP. Geralmentê, o CDI é acrescido de uma taxa

ou por percentual spread contratado na data de êmissão do pepel. A marcaçáo do CDB é realizade descontando o seu

valor futuro projetedo pela taxa prâ.fixadã de mêrcado acrescida do spread definido dê acordo com as feixas de taxas

em vigor.

11.2.4 POUPANçA

para método de apuraÇão para os investimentos em depósitos de poupança, calcula-se a taxa referencial usada no dia

do depósito. Se a Selic estiver em 8,5% ao ano ou menos do que isso, a poupança irá render 70% da Selic mais a TR.

Já no caso da selic ficaÍ acima de 8,5% ao ano, a rentabilidade é composta pela TR mais 0,5% ao mês.

11.3 FONTES PRIMÁRIAS OE INFORMAçOES

Como os procedimentos de marcaÉo a mercado sáo diários, como noíma e sempre que possível, adotam-se preços

e cotações das seguintes fontes;
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TÍtulos Públicos Federais e debentures: Taxas lndicativas da ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades
dos Mercados Financeiros e de Capitais (https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/taxas-de-titulos-
publicos.htm);

Cotas de fundos de investimentos: Comissão de ValoÍes Mobiliários - CVM (http://www.cvm.gov.br/);

Valor Nominal Atualrzado: Valor Nominal Atualizado ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiros e de Capitais (https://www.anbima.com. br/pt_br/informar/valor-nominal-atualizado. htm)

AçÕes, opÇões sobre ações líquidas ê termo de açÕes: BM&FBOVESPA (http://www. b3.com.br/pt_br/produtos-
e-servicos/negociacao/renda-variâvel/acoes.htm); e

Certificado de Depósito Bancário - CDB: CETIP (https:/ vww.cetip.com.br4.

í2 POLíTICA DE ACOÍÚPANHATSENTO E AVALIAÇÃO

Para o acompanhamento ê avalieção da certeira de investimento, dos fundos de investimentos que a contemplam e

seus resultados, adicionalmente serão adotados metodologias e critérios que atendam conjuntamente as normativas

expedidas pelos órgãos reguladores.

Como forma dê acompanhamento, será admitido a elaboraÇão de relatórios mensais, acompanhados de parecer

avaliativo do Comitê de Investimentos, que contemple no mínimo informaÇÕês sobre a rentabilidade e dos riscos das

diversas modalidadês de operaÇóes realizadas na aplicação dos recursos do FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEi e da aderêncra das alocaçÕes e processos decisórios de investimêntos.

Os pareceres emitidos pelo Comitê de lnvestimêntos deverão apresentar no mínimo o plano de açáo com o cronograma

das atividades a serem desempenhadas relativas à gestáo dos recursos. Com a emissáo dos pareceres avaliativos e

a elaboraçâo do plano de açáo, o mesmo deverá ser aprovado pelo órgão deliberativo.

Deverão Íazer parte dos documentos do processo de acompanhamento e avaliação

a) Editorial sobre o panorama econômico relativo ao mês anterior;

b) Relatório Mensal que contêm: análise qualitativa da situaçáo da cartêira em relaÉo à composíÉo, rentabilidade,

enquadramentos, aderência à Política de lnvesÍmentos, riscos (mercado, liquidez e crédito); análise quantitativa

baseada em dados históíicos e ilustreda por comparativos gráficos e; sugestôes paral otimizaçáo da carteira cumprindo

a exigência da Portaria MPS 5í 9, de 24 de agosto de 201 1, Artigo 30 lncisos lll e V;

c) Relatório de Monitoramento Trimestral que contém: análise sobre a rentabilidede e risôo das diversas modalidades

de operaçôes realizadas pelo RPPS, com tÍtulos, valores mobiliários e demais ativos alocados nos segmentos de renda
fixa, renda variável, investimentos estruturados ê investimêntos no exterior, cumprindo a exigência da Portaria MPS

519, de 24 de agosto de 201 l, Artigo 3o lncisos lll e V;

e) Relatôrio de Análise de Fundos de lnvestimentos classificados como "Estruturados" que contém: análise de

regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer opinativo.

P
\DJít,-(.

d) Relatório de Análise de Fundos de lnvestimentos classificados a ICVM 555/2014 que contém: análise de
regulamento, enquadÍamento, prospecto (quando houve0 e parecer opinativo e
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,I3 PLANO DE CONTINGÊNCIA

O Plano de Contingência estabelecido, contempla a abrangência exigida pela Resolução CMN n'3.92212010, em seu

Art. 4', inciso VIll, ou seja, entende-se por "contingência" no âmbito desta PolÍtica de lnvestimentos a excêssiva
exposição a riscos ou potenciais perdas dos recunsos.

Com a identiÍlcaÇão clara das contingências chegamos ao desenvolvimento do plano no pÍocesso dos investimentos,

que abrange nâo somente a Diretoria Executiva, como o Comitê d6 lnvestimentos e o Conselho Deliberativo.

13.1 EXPOSTçÃO A R|SCO

Entende-se como Exposigáo a Risco os invesümentos que direcionam a carteira de investimentos do FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCTAL DOS SERVIDORES DE JATEí para o não cumprimento dos limites, requisitos

e normas estabelecidos aos RPPS.

O não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos, podem ser classificados como sendo:

1 Desenquadramento da Carteira de lnvestimentos;

2 Desenquadramento do Fundo de lnvestimentoi

3 DesenquadÍamento da Política de lnvestimentos;

4 MovimentaçÕes Financeires náo autorizadas;

Caso identificado o não cumprimento dos itens descritos, flcam os responsávêis pelos investimentos, devidamente

definidos nesta Politica de lnvestimentos, obrigados a:

l
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Contingências Medidas Resolução

1. Desenquadramento da Carteira

de lnvestimentos

a) ApuraÉo das

acompanhado de relatÓrio;

causas

b) ldentificação dos envolvidos a

contaÍ do inicio do processoi

c) Estudo Técnico com a viabilidade

para o enquadramento.

2. DesenquadÍamento do Fundo de

lnvestimento

a) Apuraçáo das

acompanhado de relatório;

causas

b) ldentificaÉo dos envolvidos a

contar do início do processo,

c) Estudo Técnico com a viabilidade

para o enquadramento.

Curto, Médio e Longo Píazo

3. Desenquadramento da Política de

lnvestimentos

a) ApuraÇáo das

acompanhado de relatÓrio;

CAUSAS

b) ldentiÍicaÇáo dos envolvidos a

contar do início do pÍocesso;

c) Estudo Tecnico com a viabilidade

para o enquadramento.

Curto, Médio e Longo Prazo

4. MovimentaçÕes Financeiras não

autorizadas

a) ApuraÉo das

âcompanhado de relatório;

causas

b) ldentificaçào dos envolvidos a

mntar do início do processo;

c) Estudo Técnico com a viabilidade

para resolução;

d) AçÕes e Medidas, se necessáfias,

.iudiciais para a responsabilização

dos Íesponsáveis.

Curto, Médio e Longo Prazo

holí'- à

Curto, Médio e Longo Prazo
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Contingências Medidas Resolução

1. Potenciais perdas de recursos a) ApuraÇão das

acompanhado dê relatório;

câusas

b) ldentificaÉo dos envolvidos a

conter do início do procêsso;

c) Estudo Técnico com a viabilidadê

administrâtiva, finânceira ê se Íor o
caso, juíidica.

13.2 POTENCIAIS PERDAS DOS RECURSOS

14 CONTROLES INTERNOS

Antes de qualquer aplicaçáo, resgate ou movimentações financeiras ocorridas na carteira de investimentos do FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATE|, os responsáveis pela gestão dos rêcursos

deverão seguir todos os princípios e dlretrizes envolvidos nos processos de aplicaÇão dos investimentos.

Todos os ativos e valores mobiliários adquiridos pelo FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE JATEÍ deverão ser registrados nos Sistemas de LiquidaÇão e Custódia: SELIC, CETIP ou Câmaras

de Compensaçáo autorizadas pela CVM.

As opereçÕes realizadas no mercado secundáÍio (compra/venda de títulos públicos) deveráo ser realizadas através de
plataforma eletrônica autorizada, Sisbex da BM&F e CetipNet da Cetip que já atendem aos pre-requisitos para oferecer

as rodas de negociaÉo nos moldes exigidos pelo Tesouro Nacional e pelo Banco Central. O RPPS deverá ainda,

ÍealizaÍ o acompanhamento de pregos e taxas praticados em tais operaçÕes e compará]os aos preços e taxas

utilizados como rêferência de mercado (ANBIMA).

O acompanhamento mensal do desempenho da carteira de investimentos em relação a Meta Rentabilidade definida,
garantirá açóes e medidas no cuÉo e médio pnlzo no equacionamênto dê quaisquer distorçóes decorrentes dos riscos

a ela atrelados.

Com base nas determinaçÕes da Portaria MPS no 170, de 26 de abÍil de 2012, altêrada pela Portaria MPS no 440, de
09 de outubro de 2013, foi instituído o Comitê de lnvestimentos através do Ato Normativo, Decreto N'056 DE 27 DE

NOVEMBRO DE 2019, com a finalidade mínima de participar no processo decisório quanto à Íormulação e execuçáo

da Política de lnvestimentos.

Entende-se como participação no processo decisório quanto à formulaÇâo e execuÇão da Política de lnvestimentos a
abrangência de:

a) garantir o cumprimento das normativas vigentes;

Á, "b
b) garantir o cumprimento da PolÍtica de lnvestimentos e suas revisÕes iaí"

Curto, Médio e Longo Prazo

Entende como potencias perdas dos recursos os volumes expressivos provenientes de Íundos de investimentos

diretamente atrelados aos riscos de mercado, crédito e liquidez.
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c) garantir a adequação dos investimentos de acordo com o peíll do FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES DE JATEí;

d) monitorar o grau de risco dos investimentos;

e) obseÍvar que a rentabilidade dos recursos que estejam de acordo com o nÍvel de risco assumido;

f) garantir a gestão ética e transparente dos recursos;

g) garantir a exêcução dos processos internos voltados para áfea de invêstimentos;

h) instauíar sindicância no âmbito dos investimentos e processos de investimentos se assim houver a necessidade,

i) executar plano de contingência no àmbito dos investimentos conforme definido em Política de lnvestimentos se assim

houver a necessidade;

j) garantir a execução, o cumprimento e acompanhamento do Credenciamento da lnstituiçôes Financeiras;

k) garantir que a Alocação Estratégica êsteja em consonância com os estudos têcnicos que nortearam o equilíbrio

atuarial e Íinanceiro e

l) qualquer outra atividade relacionada diretamênte a área de investimentos

Todo o acompanhamento promovido pelo Comitê de lnvestimentos será designado em formato de relatório, sendo

disponibilizado para apreciação, análise, contestaÇão e aprovaçáo por parte do Conselho de Deliberaçáo. Sua
periodicidade se adequada ao porte do FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCI,A SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JATEí,

Os relatórios supracitados serão mantidos e colocados à disposição da Secretária da Previdência Social - SPREV,

Tribunal de Contas do Estado, Conselho Fiscal e demais órgâos fiscalizadores e interessados.

1s DISPO§|Ç§ES GERATS

A presente Política de lnvestimentos poderá ser revista no curso de sua execuÇáo e deverá ser monitorada no curto
pÍazo, a contar da data de sua apÍovaÉo pelo órgáo superior competente do FUNDO mUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí, sendo que o prazo de validade compreenderá o ano de 2022.

ReuniÕes extraordinárias junto ao Comitê de Investimentos e posteriormente com Conselho Deliberativo do FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIOÊNGIA SOCIAL OOS SERVIDORES DE JATEí, serâo realizadas sempre que houver

necessrdade de ajustes nesta Politica de lnvêstimentos perante o comportamento/conjuntura do meÍcado. quando se

apresentar o interesse da preservação dos ativos finânceiros ê/ou com vistas à adequaçáo à nova legislação.

A Política de lnvestimentos e suas possÍveis ÍevisÕes; a documentaÉo que os fundamenta, bem como as aprovações

exigidas permanecerão à disposiçâo dos órgãos de acompanhamento, supervisáo e flscalização pelo prazo de 10 (dez)

anos.

Deveráo eslar certificados os responsáveis pelo acompanhamento e operacionalização dos investimentos do FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEi, atravês de exame de certiftcação organizado
por entidade autônoma de reconhecida capacidadê técnica e difusão no mercado brasilêiro de capitais, cujo conteúdo

2

rC-

abrange rá, no mínimo, o contido no anexo a Portaria MPAS no 519, de 4de agosto de 2011
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A comprovaçáo da habilitaÇão ocorrerá mediante o preenchimento dos campos especÍficos constantes do

Demonstrativo da PolÍtica de Investimentos - DPIN e do Demonstrativo de AplicaçÕes e lnvestimentos dos Recursos -

DAIR,

As lnstituiÇÕes Financeiras que operem e que venham a operar com o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí poderão, a título institucional, oferecer apoio técnico através de cursos,

seminários e workshops ministrados por profissionais de mercado ê/ou funcionários das lnstituiçÕês para capacitação

de servidores e membros dos órgãos colegiados; bem como, contraprestação de serviços e proletos de iniciativa do

FUNDO MUNtCIPAL OE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEí. sêm que haja ônus ou compromisso

vinculados aos produtos de investimentos.

Casos omissos nesta Política de lnvesümentos remetem-se à ResoluÉo CMN n" 3.92212010 e suas alterações, e à

Portaria MPS n" 519, de 24 de agosto de 2011 e também alterações e demais normáivas pertinentes aos Regimes

Próprios de Previdência Social.

E parte integrante desta Política de lnvestimentos, a cópia da Ata do Comitê de lnyesümentos que é participante do

processo decisório quanto à sua formulãção e a cópia da Ata do órgão supêrior competente que aprova o presente

instrumento, devidamente assinada por seus membros e parecer técnico emitido pela consultoria de investimentos que

apresenta a "Apuração do Valor Esperado da Rentabilidade Futura da Carteira de lnvestimentos Garantidores do

RPPS, em atendimento ao Art. 26 da Portaria MF n"464/2018.

Este documento deverá ser assinado

a) pelo representante do ente federativo,

b) pelo representantê da unidade gêstora do RPPS

Õ)pelosresponSáVeiSpela@deStaPoliticadelnVeStimentosematendimentoao§
4" do art. 1'da Portaria n'519, de 24 de agosto de 2011.
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Gabinete do Prefeito 

 

Jateí - MS 

DECRETO N° 027/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 

“Dispõe sobre a nomeação do Comitê 
de Investimentos do Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores 

de Jateí - JATEIPREV, e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, Eraldo Jorge Leite, no uso de 
suas atribuições legais, com respaldo no inciso VI, do artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município 

CONSIDERANDO a necessidade de designação dos membros do Comitê de 
Investimentos do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí – 

JATEIPREV. 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Comitê de Investimentos do Fundo 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí – JATEIPREV, na forma 
seguinte: 

I – Alex Alves da Silva – Assistente Administrativo; 
II – Autenir Rodrigues de Lima – Assistente de Planejamento e 
Controle; 

III – Cristian Gazola – Analista de Planejamento e Controle; 
IV – Letícia Sobral de Araújo – Assistente Administrativo; 

V – Silvio Aparecido dos Santos – Fiscal de Obras e Posturas. 
 
Art. 2º O Comitê de Investimentos funcionará como órgão auxiliar no 

processo decisório quanto à execução da política de investimentos do JATEIPREV. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos ao dia 26 de novembro 2021.   

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 22 de março 

de 2022. 

 
 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 026/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
“Nomeia os membros do Conselho Municipal de Cultura, e dá outras 
providências”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do artigo 52 da Lei 

Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 470, de 25 de novembro de 2005.  

DECRETA:  

Art.1º O Conselho Municipal de Cultura, fica composto da seguinte forma:  
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:  

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer:  

a) Emerson Moura da Silva – titular;  

    Célio Balasso Junior – suplente. 
 Secretaria Municipal de Assistência Social:  

b) Sandra Melissa Guimarães Araújo Fernandes – titular;  

    Neide Lima Veras – suplente.  
Poder Legislativo:  

c)  Robson Carmo Monteiro – titular;  

     Rose Monica Duck Ramos – suplente.  

I – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:  
a) Viviane Borges Marques– titular;  

    Luciana Pessoa da Rocha - suplente 

b) Gustavo Lacerda dos Santos – titutar;  
     Rodrigo Alves da Silva – suplente.  

c) Marco Aurélio Cabanha Bressa – titular;  

    Maria de Lourdes dos Santos Milicic – suplente. 
Art. 2º Os membros do Conselho Municipal de Cultura, ora nomeados, terão mandato de 02 (dois) anos. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, EM 22 DE MARÇO DE 2022. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito 

 

DECRETO N° 027/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
“Dispõe sobre a nomeação do Comitê de Investimentos do Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Jateí - JATEIPREV, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, Eraldo Jorge Leite, no uso de suas atribuições legais, com respaldo 
no inciso VI, do artigo 52 da Lei Orgânica do Município 

CONSIDERANDO a necessidade de designação dos membros do Comitê de Investimentos do Fundo Municipal 

de Previdência Social dos Servidores de Jateí – JATEIPREV. 
DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Comitê de Investimentos do Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Jateí – JATEIPREV, na forma seguinte: 
I – Alex Alves da Silva – Assistente Administrativo; 

II – Autenir Rodrigues de Lima – Assistente de Planejamento e 

Controle; 

III – Cristian Gazola – Analista de Planejamento e Controle; 
IV – Letícia Sobral de Araújo – Assistente Administrativo; 

V – Silvio Aparecido dos Santos – Fiscal de Obras e Posturas. 

Art. 2º O Comitê de Investimentos funcionará como órgão auxiliar no processo decisório quanto à execução da 
política de investimentos do JATEIPREV. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao dia 16 de novembro 

2021.   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 22 de março de 2022. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

  AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO    
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 
OBJETO: fornecimento de produtos e materiais de limpeza e higienização de ambientes diversos, para atender as demandas de toda 
as Secretarias e Programas Sociais do município de Jateí-MS, com entrega fracionada, de acordo com as solicitações do órgão 
requisitante e, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais especificações do objeto. 
O Município de Jateí/MS torna público a ANULAÇÃO do Pregão Presencial nº 004/2022, referente ao Processo Administrativo nº 
007/2022. As razões da anulação e mais informações estão disponíveis aos interessados na Gerência Municipal de Licitações e 
Aquisições Governamentais, na Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, Centro (Paço Municipal), Jateí/MS, pelo telefone (67) 3465-

1134, pelo e-mail: licitacaojatei@gmail.com, no horário das 8:00h às 13:00h. 
Jateí/MS, 21 de março de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1217  JATEÍ-MS, QUARTA FEIRA, 23 DE MARÇO DE 2022  PÁGINA  04 DE 08 
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XML nr.: 2
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Anexo 1 - Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Ano de 2022

Lei 4320/64 Art.101,  Portaria Interministerial nº 163/2001 (Anexos I e  II), TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. G1 - RECEITA Valor
1 RECEITAS CORRENTES  6.352.082,28

2 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00

3 Receita de Contribuições  4.371.743,73

4 Receita Patrimonial  3.035.304,37

5 Receita Agropecuária  0,00

6 Receita Industrial  0,00

7 Receitas de Serviços  0,00

8 Transferências Correntes  0,00

9 Outras Receitas Correntes  0,00

10 (-) Deduções da Receita Corrente  1.054.965,82

11 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS  0,00

12 Receita de Contribuições  0,00

13 Outras Receitas Intraorçamentárias  0,00

14 SUBTOTAL  6.352.082,28

15 DÉFICIT CORRENTE  0,00

16 TOTAL  6.352.082,28

17 RECEITAS DE CAPITAL  0,00

18 Operações de Crédito  0,00

19 Alienação de Bens  0,00

20 Amortização de Empréstimos  0,00

21 Transferência de Capital  0,00

22 Outras Receitas de Capital  0,00

23 RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTÁRIAS  0,00

24 Receitas de Capital Intraorçamentárias  0,00

25 SUBTOTAL  0,00

26 DÉFICIT  DE CAPITAL  0,00

27 TOTAL  0,00

28 DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO DO EXERCÍCIO  0,00

29 TOTAL GERAL  6.352.082,28

Nr. G2 - RESUMO DA RECEITA Valor
30 RECEITAS CORRENTES  6.352.082,28

31 RECEITAS DE CAPITAL  0,00

32 DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO DO EXERCÍCIO  0,00

33 TOTAL  6.352.082,28

Nr. G3 - DESPESA Valor
34 DESPESAS CORRENTES  2.628.950,06

35 Pessoal e Encargos Sociais  2.522.944,20

36 Juros e Encargos da Dívida  0,00

37 Outras Despesas Correntes  106.005,86

38 DESPESAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS  0,00

39 Despesas de Contribuições  0,00

40 Outras Despesas Intraorçamentárias  0,00

41 SUBTOTAL  2.628.950,06

42 SUPERÁVIT CORRENTE  3.723.132,22

43 TOTAL  6.352.082,28

44 DESPESAS DE CAPITAL  0,00

45 Investimentos  0,00

46 Inversões Financeiras  0,00

47 Amortização da Dívida  0,00

48 Outras Despesas de Capital  0,00

49 DESPESAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTÁRIAS  0,00

50 Despesas de Capital Intraorçamentárias  0,00

51 SUBTOTAL  0,00

52 SUPERÁVIT DE CAPITAL  0,00

53 TOTAL  0,00

Nr. G4 - RESUMO DA DESPESA Valor
56 DESPESAS CORRENTES  2.628.950,06

57 DESPESAS DE CAPITAL  0,00

58 SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO DO EXERCÍCIO  3.723.132,22

59 TOTAL  6.352.082,28

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:53
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: B6E9D6D1CF3C



54 SUPERÁVIT ORÇAMENTARIO DO EXERCICIO  3.723.132,22

55 TOTAL GERAL  6.352.082,28

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:53
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: B6E9D6D1CF3C



 
 

XML nr.: 4
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Programa de Trabalho de Governo por Órgão, Funções, Subfunções, Projetos e Atividades, Conforme o Vínculo do Recurso
Ano de 2022

Lei 4320/64,  Art. 101, Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985- Adendo VI, TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023
Nr. Função SubFunção Programa de Trabalho¹ Descrição Projetos / Atividades /

Operações Especiais²
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Detalhamento de Fonte Despesa

Empenhada
Despesa
Liquidada

Despesa
Paga

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados

1 9 - Previdência
Social

272 - Previdência
do Regime
Estatutário

0020 - Promocao e Apoio a Manutencao
da Previdenci

2054 - MANUTENCAO DO REGIME
PREVIDENCIA MUNICIPAL

3.1.90.01.00 - Aposentadorias,
Reserva Remunerada e
Reformas

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

000 - Recursos que não se
enquadram nos
Detalhamentos anteriores

 2.227.088,35  2.227.088,35  2.227.088,35  0,00

2 9 - Previdência
Social

272 - Previdência
do Regime
Estatutário

0020 - Promocao e Apoio a Manutencao
da Previdenci

2054 - MANUTENCAO DO REGIME
PREVIDENCIA MUNICIPAL

3.1.90.03.00 - Pensões 03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

000 - Recursos que não se
enquadram nos
Detalhamentos anteriores

 295.855,85  295.855,85  295.855,85  0,00

3 9 - Previdência
Social

272 - Previdência
do Regime
Estatutário

0020 - Promocao e Apoio a Manutencao
da Previdenci

2054 - MANUTENCAO DO REGIME
PREVIDENCIA MUNICIPAL

3.3.90.39.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

000 - Recursos que não se
enquadram nos
Detalhamentos anteriores

 106.005,86  105.260,66  105.260,66  745,20

 2.628.950,06  2.628.204,86  2.628.204,86  745,20

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: B7FA1806CF3C
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Art. 101, Portaria Interministerial nº 163/2001 (Anexo I) - TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. G1 - TÍTULO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇA

PARA MAIS PARA MENOS
1 1.0.0.0.00.0.0.00 - Receitas Correntes  4.590.000,00  7.407.048,10  2.817.048,10  0,00

231 1.2.0.0.00.0.0.00 - Contribuições  2.690.000,00  4.371.743,73  1.681.743,73  0,00

232 1.2.1.0.00.0.0.00 - Contribuições Sociais  2.690.000,00  4.371.743,73  1.681.743,73  0,00

233 1.2.1.5.00.0.0.00 - Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social  2.690.000,00  4.371.743,73  1.681.743,73  0,00

234 1.2.1.5.01.0.0.00 - Contribuição do Servidor Civil  1.650.000,00  2.063.905,81  413.905,81  0,00

235 1.2.1.5.01.1.0.00 - Contribuição do Servidor Civil Ativo  1.610.000,00  2.018.763,75  408.763,75  0,00

236 1.2.1.5.01.1.1.00 - Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal  1.600.000,00  2.018.763,75  418.763,75  0,00

237 1.2.1.5.01.1.2.00 - Contribuição do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros de Mora  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

244 1.2.1.5.01.2.0.00 - Contribuição do Servidor Civil Inativo  20.000,00  45.142,06  25.142,06  0,00

245 1.2.1.5.01.2.1.00 - Contribuição do Servidor Civil Inativo - Principal  20.000,00  45.142,06  25.142,06  0,00

253 1.2.1.5.01.3.0.00 - Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

254 1.2.1.5.01.3.1.00 - Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas - Principal  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

289 1.2.1.5.02.0.0.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil  1.000.000,00  2.307.420,52  1.307.420,52  0,00

290 1.2.1.5.02.1.0.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo  1.000.000,00  2.307.420,52  1.307.420,52  0,00

291 1.2.1.5.02.1.1.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal  1.000.000,00  2.307.420,52  1.307.420,52  0,00

317 1.2.1.5.50.0.0.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Inativo e Pensionistas  40.000,00  417,40  0,00  39.582,60

318 1.2.1.5.50.1.0.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil - Inativo  20.000,00  417,40  0,00  19.582,60

319 1.2.1.5.50.1.1.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil - Inativo - Principal  20.000,00  417,40  0,00  19.582,60

327 1.2.1.5.50.2.0.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil - Pensionistas  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

328 1.2.1.5.50.2.1.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil - Pensionistas - Principal  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

444 1.3.0.0.00.0.0.00 - Receita Patrimonial  1.900.000,00  3.035.304,37  1.135.304,37  0,00

484 1.3.2.0.00.0.0.00 - Valores Mobiliários  1.900.000,00  3.035.304,37  1.135.304,37  0,00

485 1.3.2.1.00.0.0.00 - Juros e Correções Monetárias  1.900.000,00  3.035.304,37  1.135.304,37  0,00

492 1.3.2.1.04.0.0.00 - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  1.900.000,00  3.035.304,37  1.135.304,37  0,00

493 1.3.2.1.04.0.1.00 - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS -
Principal

 1.900.000,00  3.035.304,37  1.135.304,37  0,00

1806 7.0.0.0.00.0.0.00 - Receitas Correntes - Intra OFSS  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00

1962 7.2.0.0.00.0.0.00 - Contribuições - Intra OFSS  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00

1963 7.2.1.0.00.0.0.00 - Contribuições Sociais - Intra OFSS  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00

1964 7.2.1.5.00.0.0.00 - Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social - Intra
OFSS

 100.000,00  0,00  0,00  100.000,00

1965 7.2.1.5.02.0.0.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil - Intra OFSS  60.000,00  0,00  0,00  60.000,00

1966 7.2.1.5.02.1.0.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Intra OFSS  60.000,00  0,00  0,00  60.000,00

1967 7.2.1.5.02.1.1.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal - Intra OFSS  60.000,00  0,00  0,00  60.000,00

1984 7.2.1.5.50.0.0.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Inativo e Pensionistas - Intra OFSS  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

1985 7.2.1.5.50.1.0.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil - Inativo - Intra OFSS  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

1986 7.2.1.5.50.1.1.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil - Inativo - Principal - Intra OFSS  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

2498 9.0.0.0.0.00.0.0.00 - (-) Dedução de Receitas  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00

2499 9.1.0.0.0.00.0.0.00 - (-) Dedução de Receitas Correntes  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00

2893 9.1.3.0.0.00.0.0.00 - (-) Dedução de Receita Patrimonial  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00

2933 9.1.3.2.0.00.0.0.00 - (-) Dedução de Valores Mobiliários  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00

2934 9.1.3.2.1.00.0.0.00 - (-) Dedução de Juros e Correções Monetárias  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00

2941 9.1.3.2.1.04.0.0.00 - (-) Dedução de Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência
Social - RPPS

 0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00

2942 9.1.3.2.1.04.0.1.00 - (-) Dedução de Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS - Principal

 0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00

3579 TOTAL DAS RECEITAS  4.690.000,00  6.352.082,28  1.662.082,28  0,00

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: B8ECD66CCF3C
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Por Unidade Orçamentária

Ano de 2022
Lei nº 4.320/64, Art. 101, Portaria Interministerial nº 163/2001 (Anexo II) - TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. G1 - TITULOS
DOTAÇÃO AUTORIZADA

REALIZADA DIFERENÇA
CRED.ORC.E SUPLEM. CRED.ESPEC. E EXTRAORD. TOTAL

1 3.0.00.00.00 - Despesas Correntes  2.680.000,00  0,00  2.680.000,00  2.628.950,06  51.049,94

2 3.1.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais  2.532.000,00  0,00  2.532.000,00  2.522.944,20  9.055,80

17 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas  2.532.000,00  0,00  2.532.000,00  2.522.944,20  9.055,80

18 3.1.90.01.00 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas  2.229.000,00  0,00  2.229.000,00  2.227.088,35  1.911,65

19 3.1.90.03.00 - Pensões  297.000,00  0,00  297.000,00  295.855,85  1.144,15

22 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  6.000,00  0,00  6.000,00  0,00  6.000,00

94 3.3.00.00.00 - Outras Despesas Correntes  148.000,00  0,00  148.000,00  106.005,86  41.994,14

232 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas  148.000,00  0,00  148.000,00  106.005,86  41.994,14

237 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  5.000,00

245 3.3.90.30.00 - Material de Consumo  8.000,00  0,00  8.000,00  0,00  8.000,00

250 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  20.000,00

251 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  5.000,00

254 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  110.000,00  0,00  110.000,00  106.005,86  3.994,14

406 4.0.00.00.00 - Despesas de Capital  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  20.000,00

407 4.4.00.00.00 - Investimentos  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  20.000,00

514 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  20.000,00

529 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  10.000,00

530 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  10.000,00

719 TOTAL DAS DESPESAS  2.700.000,00  0,00  2.700.000,00  2.628.950,06  71.049,94

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: BA173F34CF3C
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Demonstrativo de Abertura de Créditos Adicionais
Informações Adicionais: Lei nº : 00756  Data de Publicação da Lei : 01/07/2022  Decreto nº : 000040  Data de Publicação do Decreto : 01/07/2022

Ano de 2022
Art. 167, V, da Constituição Federal, Arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/64 - TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr
.

Dotação Orçamentária

Fonte de Recurso Dotação
Inicial

Abertura de
Créditos Art.

43 - Inc.I
Superávit Fin.

Abertura de
Créditos Art. 43

- Inc.II
Exc.Arrecadação

Abertura de Créditos Art. 43 -
Inc.III Anulação/Dotação

Abertura de Créditos
Art. 43 - Inc. IV

Operação de
Crédito

Classificação dos
Créditos

Dotação FinalU.O. Função SubFunção Programa Projeto /
Atividade

Elemento Suplementação Suplementação Suplementação Anulação Suplementação Art. 41 (I -
Suplementares,
II - Especiais, III

-
Extraordinários)

1 11022 09 272 0020 2054 3.1.90.16.00 - Outras
Despesas Variáveis -
Pessoal Civil

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 50.000,00  0,00  0,00  0,00  25.000,00  0,00 I - Suplementares  25.000,00

2 11022 09 272 0020 2054 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 50.000,00  0,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00 I - Suplementares  75.000,00

 0,00  0,00  25.000,00  25.000,00  0,00

XML nr.: 900002
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Demonstrativo de Abertura de Créditos Adicionais
Informações Adicionais: Lei nº : 00756  Data de Publicação da Lei : 01/09/2022  Decreto nº : 000061  Data de Publicação do Decreto : 01/09/2022

Ano de 2022
Art. 167, V, da Constituição Federal, Arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/64 - TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr
.

Dotação Orçamentária

Fonte de Recurso Dotação
Inicial

Abertura de
Créditos Art.

43 - Inc.I
Superávit Fin.

Abertura de
Créditos Art. 43

- Inc.II
Exc.Arrecadação

Abertura de Créditos Art. 43 -
Inc.III Anulação/Dotação

Abertura de Créditos
Art. 43 - Inc. IV

Operação de
Crédito

Classificação dos
Créditos

Dotação FinalU.O. Função SubFunção Programa Projeto /
Atividade

Elemento Suplementação Suplementação Suplementação Anulação Suplementação Art. 41 (I -
Suplementares,
II - Especiais, III

-
Extraordinários)

1 11022 09 272 0020 2054 3.1.90.01.00 -
Aposentadorias, Reserva
Remunerada e Reformas

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 1.650.000,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00 I - Suplementares  1.750.000,00

2 11022 09 272 0020 2054 3.1.90.03.00 - Pensões 03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 200.000,00  0,00  0,00  82.000,00  0,00  0,00 I - Suplementares  282.000,00

3 11022 09 272 0020 2054 3.1.90.16.00 - Outras
Despesas Variáveis -
Pessoal Civil

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 50.000,00  0,00  0,00  0,00  25.000,00  0,00 I - Suplementares  25.000,00

4 11022 09 272 0020 2054 3.1.90.94.00 - Indenizações
e Restituições
Trabalhistas

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00 I - Suplementares  0,00

5 11022 09 272 0020 2054 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 50.000,00  0,00  0,00  0,00  32.000,00  0,00 I - Suplementares  18.000,00

6 11022 09 272 0020 2054 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 50.000,00  0,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00 I - Suplementares  75.000,00

7 11022 09 272 0020 2054 9.9.99.99.00 - Reserva de
Contingência ou Reserva
do RPPS

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 500.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00 I - Suplementares  400.000,00

 0,00  0,00  207.000,00  207.000,00  0,00

XML nr.: 900003
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Demonstrativo de Abertura de Créditos Adicionais
Informações Adicionais: Lei nº : 00756  Data de Publicação da Lei : 03/11/2022  Decreto nº : 000075  Data de Publicação do Decreto : 03/11/2022

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: BB361ED6CF3C



 
 

 
 

********************** T O T A L  G E R A L ********************** 

Ano de 2022
Art. 167, V, da Constituição Federal, Arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/64 - TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr
.

Dotação Orçamentária

Fonte de Recurso Dotação
Inicial

Abertura de
Créditos Art.

43 - Inc.I
Superávit Fin.

Abertura de
Créditos Art. 43

- Inc.II
Exc.Arrecadação

Abertura de Créditos Art. 43 -
Inc.III Anulação/Dotação

Abertura de Créditos
Art. 43 - Inc. IV

Operação de
Crédito

Classificação dos
Créditos

Dotação FinalU.O. Função SubFunção Programa Projeto /
Atividade

Elemento Suplementação Suplementação Suplementação Anulação Suplementação Art. 41 (I -
Suplementares,
II - Especiais, III

-
Extraordinários)

1 11022 09 272 0020 2054 3.1.90.01.00 -
Aposentadorias, Reserva
Remunerada e Reformas

00 - Recursos Ordinários  500.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00 I - Suplementares  485.000,00

2 11022 09 272 0020 2054 3.1.90.01.00 -
Aposentadorias, Reserva
Remunerada e Reformas

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 500.000,00  0,00  0,00  115.000,00  0,00  0,00 I - Suplementares  615.000,00

3 11022 09 272 0020 2054 9.9.99.99.00 - Reserva de
Contingência ou Reserva
do RPPS

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 500.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00 I - Suplementares  400.000,00

 0,00  0,00  115.000,00  115.000,00  0,00

XML nr.: 900004
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Demonstrativo de Abertura de Créditos Adicionais
Informações Adicionais: Lei nº : 00756  Data de Publicação da Lei : 01/12/2022  Decreto nº : 000082  Data de Publicação do Decreto : 01/12/2022

Ano de 2022
Art. 167, V, da Constituição Federal, Arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/64 - TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr
.

Dotação Orçamentária

Fonte de Recurso Dotação
Inicial

Abertura de
Créditos Art.

43 - Inc.I
Superávit Fin.

Abertura de
Créditos Art. 43

- Inc.II
Exc.Arrecadação

Abertura de Créditos Art. 43 -
Inc.III Anulação/Dotação

Abertura de Créditos
Art. 43 - Inc. IV

Operação de
Crédito

Classificação dos
Créditos

Dotação FinalU.O. Função SubFunção Programa Projeto /
Atividade

Elemento Suplementação Suplementação Suplementação Anulação Suplementação Art. 41 (I -
Suplementares,
II - Especiais, III

-
Extraordinários)

1 11022 09 272 0020 2054 3.1.90.01.00 -
Aposentadorias, Reserva
Remunerada e Reformas

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 500.000,00  0,00  0,00  363.000,00  0,00  0,00 I - Suplementares  863.000,00

2 11022 09 272 0020 2054 3.1.90.01.00 -
Aposentadorias, Reserva
Remunerada e Reformas

43 - Recursos vinculados ao
RPPS - Taxa de
Administração

 0,00  0,00  0,00  0,00  34.000,00  0,00 I - Suplementares  34.000,00

3 11022 09 272 0020 2054 3.1.90.03.00 - Pensões 03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 500.000,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00 I - Suplementares  515.000,00

4 11022 09 272 0020 2054 3.1.90.11.00 - Vencimentos
e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 500.000,00  0,00  0,00  0,00  44.000,00  0,00 I - Suplementares  456.000,00

5 11022 09 272 0020 2054 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 500.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00 I - Suplementares  490.000,00

6 11022 09 272 0020 2054 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 500.000,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00 I - Suplementares  510.000,00

7 11022 09 272 0020 2054 9.9.99.99.00 - Reserva de
Contingência ou Reserva
do RPPS

03 - Contribuição para o
Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 500.000,00  0,00  0,00  0,00  300.000,00  0,00 I - Suplementares  200.000,00

 0,00  0,00  388.000,00  388.000,00  0,00

Nr
.

Dotação Orçamentária

Fonte de Recurso Dotação
Inicial

Abertura de
Créditos Art.

43 - Inc.I
Superávit Fin.

Abertura de
Créditos Art. 43

- Inc.II
Exc.Arrecadação

Abertura de Créditos Art. 43 -
Inc.III Anulação/Dotação

Abertura de Créditos
Art. 43 - Inc. IV

Operação de
Crédito

Classificação dos
Créditos

Dotação FinalU.O. Função SubFunção Programa Projeto /
Atividade

Elemento Suplementação Suplementação Suplementação Anulação Suplementação Art. 41 (I -
Suplementares,
II - Especiais, III

-
Extraordinários)

 7.150.000,00  0,00  0,00  735.000,00  735.000,00  0,00  7.218.000,00

 0,00  0,00  735.000,00  735.000,00  0,00

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: BB361ED6CF3C
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LEI MUNICIPAL 756 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
“Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Jateí – Estado de Mato Grosso do 
Sul para o Exercício de 2022”. 

 
O Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que são conferidas por Leis, faz saber que a Câmara Municipal aprova, e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Capitulo I 
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art. 1º. Fica aprovado o Orçamento-Geral do Município de Jateí – Estado de 
Mato Grosso do Sul para o exercício de 2022 estimando a Receita e fixando a Despesa em R$ 
47.500.000,00 (Quarenta e sete milhões e quinhentos mil reais). 

Capitulo II 
DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

Art. 2º. O Orçamento Geral do Município para o exercício de 2022, compõe-se 
dos Orçamentos do Legislativo, Executivo e seus Fundos Especiais, compatibilizados de forma 
abrangente nas ações de governo, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Art. 3°. O orçamento anual do Legislativo não possui receita estimada, 
utilizando-se de Transferências Financeiras Municipais no valor de R$ 2.750.000,00 fixando a 
despesa no valor de R$ 2.750.000,00. 

Art. 4°. O Orçamento anual do Executivo, estima a receita em R$ 
44.750.000,00 e fixa a despesa em R$ 44.750.000,00. 

Art. 5°. A receita será promovida por meio de arrecadação dos tributos, 
rendas, transferências constitucionais, voluntárias e outras receitas de capital, e ainda, com a 
captação de recursos junto ao Governo Federal e Estadual e das especificações constantes dos 
Anexos da Receita nos termos da Lei n. 4.320/64, Portarias Interministeriais da Secretaria do 
Tesouro Nacional, bem como demais legislações pertinentes e que se apresentarão na 
seguinte forma: 

 

1. RECEITAS CORRENTES R$ 46.610.000,00 

 1.1 Receita Tributária R$ 4.200.000,00 

 1.2 Receita Patrimonial R$ 2.000.000,00 

 1.3 Receita de Contribuições R$ 2.800.000,00 

 1.4 Transferências Correntes  R$ 44.370.000,00 

 1.7 Receita Intra-Orçamentária (-) R$ -6.760.000,00 

2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 790.000,00 

 2.1 Alienação de Bens R$ 260.000,00 

 2.2 Transferências de Capital R$ 530.000,00 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: B

C
50

D
FA

D
C

F3
C

mailto:seplan@jatei.ms.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

 

Avenida Bernadete Santos Leite, 382, Centro, Cep.: 79.720-000 – Jateí/MS  

                                                                Fone: (67) 3465-1133/1134 – E-mail: seplan@jatei.ms.gov.br                             Página 2 de 5 
 

 

3. RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA R$              100.000,00 

   Receitas de Contribuições R$ 100.000,00 

 
Art. 6º. A despesa total, mesmo valor da receita, será de R$ 47.500.000,00, na 

qual será observada a consolidação e o detalhamento da programação constantes dos Anexos 
desta Lei, segundo a sua natureza e implementadas dentro das respectivas fontes, que 
apresentam o seguinte desdobramento: 

 
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)  R$ 47.500.000,00 
DESPESAS CORRENTES R$ 41.497.850,00 
         Pessoal e Encargos sociais R$ 24.399.378,00 
         Juros e Encargos da Dívida R$ 20.000,00 
        Outras Despesas Correntes R$ 17.078.472,00 
DESPESAS DE CAPITAL R$ 5.002.150,00 
        Investimentos R$ 4.872.150,00 
        Amortização da Dívida R$ 130.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 500.000,00 
RESERVA DO RPPS R$ 500.000,00 
TRANSFERÊNCIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS R$ 9.331.000,00 
DESPESAS (INCLUSIVE INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)  R$ 56.831.000,00 

 
§ 1º As despesas por unidades orçamentárias serão fixadas da seguinte forma: 

 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL  R$      47.500.000,00  

Câmara Municipal  R$        2.750.000,00  

Gabinete do Prefeito  R$        2.180.000,00  

Procuradoria Jurídica  R$           600.000,00  

Secretaria Municipal de Planejamento  R$           600.000,00  

Secretaria Municipal de Administração  R$        4.100.000,00  

Secretaria Municipal de Finanças  R$        1.450.000,00  

Secretaria Mun. Educação, Cult. Esp. Lazer  R$        6.650.000,00  

Controladoria Geral do Município  R$           850.000,00  

Secretaria Municipal de Infraestrutura  R$        7.500.000,00  

Secretaria Municipal de Assistência Social  R$        1.650.000,00  

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural  R$           900.000,00  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo   R$           700.000,00  

Reserva de Contingencia  R$           500.000,00  

Fundo Municipal de Saúde  R$        9.760.000,00  

Fundo Municipal de Assistência Social  R$           550.000,00  

Fundo Municipal de Investimento Social  R$        1.000.000,00  

Fundo Mun. Direitos da Criança e do Adolescente  R$           200.000,00  

Fundo Municipal de Meio Ambiente  R$           600.000,00  

Fundo Municipal de Cultura  R$             60.000,00  
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Fundo Mun. Desenv. Da Educação Básica – FUNDEB  R$        1.900.000,00  

Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social  R$           300.000,00  

Fundo Municipal Previdência dos Servidores de Jateí – JATEIPREV  R$        2.700.000,00  
 

Art. 7°. Fica autorizada a abertura de créditos suplementares no Orçamento 
Geral, nos termos do art. 43 da Lei 4.320/64, §1°, incisos I a IV, no que couber, para o 
Legislativo e o Executivo, a seguir:  

§ 1º Abrir Créditos Suplementares nos limites dos recursos decorrentes do 
superávit financeiro e/ou saldo financeiro do exercício anterior apurado nos Fundos e Órgãos, 
conforme o art. 43, § 1º, inciso I, e § 2º da Lei 4.320/64. 

§ 2º Abrir Créditos Suplementares nos limites dos recursos decorrentes do 
excesso de arrecadação efetivamente realizado, admitindo-se a verificação pelo cálculo da 
tendência do exercício, conforme art. 43, §1º, inciso II combinado com o §3º da Lei n. 
4.320/64. 

§ 3º Abrir Créditos Suplementares até o limite de 40% (Quarenta por cento) do 
total do Orçamento, utilizando-se os recursos decorrentes de anulação das dotações 
orçamentárias entre diversas fontes de receitas e diversas unidades orçamentárias e fundos. 

§ 4º Abrir Créditos Suplementares para cobertura de despesas com 
Vencimentos e Vantagens Fixas e Obrigações Patronais, independente do limite autorizado no 
parágrafo anterior desta Lei, quando necessário e exclusivamente para o reforço daqueles 
estabelecidos no início do exercício financeiro e cobertura de eventual déficit verificado, 
desde que limitado a 60% (sessenta por cento) das receitas correntes. 

§ 5º Abrir Créditos Suplementares para suprir dotações de programas oriundos 
de Convênios ou com aplicação específica, não previstos no Orçamento da Receita, ou 
previstos parcialmente, ou de seu excesso, limitados aos valores do Convênio, utilizando como 
fonte de recursos os valores do Convênio, através de ato do Poder Executivo. 

§ 6º Proceder a centralização parcial ou total de dotações da Administração 
Municipal, como também o remanejamento parcial ou total de fontes de recursos do 
orçamento municipal. 

§ 7º Fica autorizado e não será computado para efeito do limite do § 3° deste 
artigo: 

a)  O remanejamento de dotações dentro do mesmo grupo de despesa; 

b) Remanejamento de dotações para cobertura de Despesas com Pessoal e 
Encargos; 

c) Alterações orçamentárias dentro de cada grupo de despesa ou Modalidade 
de Aplicação, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais que não ensejarem 
mudança de valor, podendo ser realizadas mediante Decreto do Executivo Municipal; 

d) Os valores correspondentes à amortização e encargos da dívida, precatórios 
judiciais e às despesas financiadas com operações de crédito contratadas e a contratar; 

e) Atender às insuficiências de dotações de outras despesas de custeio e de 
capital consignadas em Programas de Trabalho das funções Saúde, Assistência Social, 
Previdência e em Programas de Trabalho relacionados à Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino;  
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f) Na incorporação dos saldos financeiros, apurados no final do exercício 
anterior e o excesso de arrecadação de recursos vinculados de Fundos Especiais e do FUNDEB, 
quando se configurar receita do exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei. 

§ 8º Ficam autorizados os remanejamentos de créditos orçamentários na 
mesma fonte de recursos e a Suplementação de Créditos Orçamentários com recurso de 
Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro ocorridos nas fontes de recursos específicas 
através de Decreto do Executivo. 

Art. 8°. Em consonância com as normas constantes da Portaria Interministerial 
163, de 04/05/01 e alterações, o Poder Executivo poderá criar elementos de despesa que não 
constem nos referidos projetos e atividades aprovados nesta Lei, bem como ampliar a 
natureza das despesas em conformidade com as disposições contidas no parágrafo único, do 
art. 5° da citada Portaria. 

Art. 9°. Fica autorizada a utilização da Reserva de Contingência, para 
atendimento a passivos contingentes e outros riscos imprevistos, suplementando-se as 
dotações exigidas. 

§ 1º No último bimestre de 2022, a reserva de contingência prevista poderá 
ser utilizada como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais. 

Art. 10. Fica o município autorizado a contratar Operação de Crédito, nos 
termos do art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 11. Fica o município autorizado a contratar Operações de Crédito por 
Antecipação de Receita Orçamentária, para atender insuficiência de caixa, nos termos do art. 
39 da Lei Complementar nº 101/200, até o limite de 20% da respectiva receita. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a 
empréstimos voltados para o Saneamento e Habitação que beneficie a população de baixa 
renda. 

Art. 13. Fica o município autorizado a suplementar programas dos fundos com 
recursos da União ou Estado, limitando aos recursos disponibilizados em caixa, assim como as 
contrapartidas não disponibilizados no Orçamento com recursos de Convênios na área de 
Saúde, Educação, Assistência Social, Transporte, Meio Ambiente, Saneamento Básico. 

Art. 14. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda tomar as medidas 
necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita e a realizar as 
operações de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária – ARO, conforme permissão 
contida no § 8º do artigo 165, obedecido o limite estabelecido no inciso III do artigo 167, 
ambos da Constituição Federal e Resolução nº 43/2001, do Senado Federal. 

Art. 15. Fica o município autorizado a promover a concessão de subvenções 
sociais a entidades públicas ou privadas, mediante convênios, observado o disposto na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e, ainda assinar convênios de mútua colaboração com órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, obedecendo as legislações 
pertinentes em vigor. 

Art. 16. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 
2022, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do 
percentual de 7% (sete por cento) sobre a receita tributária e de transferências do Município, 
auferida em 2021, nos termos da nova redação do art. 29-A da Constituição da República. 
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Parágrafo único. Ao término do exercício de 2021, será levantada a receita 
efetivamente arrecadada para fins de repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas as 
seguintes alternativas em relação à base de cálculo utilizada para a elaboração do orçamento: 

I – Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos 
previstos, o Legislativo indicará as dotações a serem contingenciadas ou utilizadas para a 
abertura de créditos adicionais no Poder Executivo. 

II – Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos 
previstos, o Legislativo indicará os créditos orçamentários a serem suplementados, ao 
Executivo, até o limite constitucionalmente previsto. 

Art. 17. Os gestores dos respectivos Fundos Especiais, Fundação e Autarquia 
deverão, para efeito de execução orçamentária, adotar, cada um, o Quadro Demonstrativo da 
Receita e Plano de Aplicação dessas unidades. 

Art. 18. A Mesa Diretora da Câmara Municipal e os Gestores dos Fundos 
Especiais, encaminharão à Secretaria Municipal de Planejamento, até o vigésimo dia do mês 
subsequente, os Balancetes Mensais e estrutura da MSC – Matriz de Saldos Contábeis, para 
fins de incorporação e consolidação à contabilidade geral, com vistas ao atendimento dos 
artigos 50 e 52 da Lei Complementar 101/2000 e Portaria STN nº 549 de 2018. 

Art. 19. No caso de divergências de quaisquer espécies entre os valores 
correntes consignados nos anexos desta lei e os valores dos programas e ações constantes da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022 assim como do Plano Plurianual para o período de 
2022 a 2025 prevalecerão os programas e valores da Lei Orçamentária Anual.  

Art. 20. Ficam autorizadas as correções na previsão da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2022, compatibilizando-se com os Programas, Ações e 
valores desta Lei Orçamentária. 

Art. 21. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal efetuar a compatibilização 
do PPA 2022/2025 em especial a correção de valores e metas, para o exercício financeiro de 
2022. 

  Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

  Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Jateí/MS, 21 de outubro de 2021.  

 

 
______________________________ 

ERALDO JORGE LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: B

C
50

D
FA

D
C

F3
C

mailto:seplan@jatei.ms.gov.br


ANO - V DIOJATEI - N. 1150 JATEI-MS. SEXTA FEIRA. 17 DE DEZEMBRO DE 2021 PAGINA 07 DE 53 

RESULTADO E ADJUDICA�AO DA LICITA�AO 
RESULTADO E ADJUDICA<;:AO DA LICITA<;:AO 

PREGAO PRESENCIAL N°. 066/2021 
O MUNICIPIO DE JATEI/MS, atraves da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna publico o resultado da licltacac modalidade 

Preqao Presencial n°. 066/2021, Processo Administrativo n°. 209/2021, que teve por objeto receber proposta para o 
fornecimento de Playgrounds Infantis, montados e instalados, para areas de lazer do municfpio de Jatef-MS, conforme 

descricao no Edita I e Termo de Referencia, do tipo menor prec;o por item, ADJUDICADO em favor da empresa: NATALI 
BRINK BRINQUEDOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob no 08.287.175/0001-33, no valor de: item 17875 no valor de R$ 

36.700,00 (trinta e seis mile setecentos reais) e item 17876 no valor de R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mile setecentos 
reais). 

Jatef/MS, 16 de Dezembro de 2021. 

Liliane de Brito Salomao Koyanagui 

Pregoeira 

RES UL TADO DA LICIT A<;:AO 
PREGAO PRESENCIAL N°. 65/2021. 

O MUNICIPIO DE JATEI/MS, atraves do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna publico o resultado da licitacao modalidade 

Preqao Presencial n°. 065/2021, Processo Administrativo n°. 207/2021, que teve por objeto Registro de Prec;os para 
futura e eventual aquisicao de produtos de paniticacao, bolos e salgados, para atender as demandas das secretarias 

Municipais de Adrninistracao, Desenvolvimento Rural, Assistencia Social, Controladoria, Meio Ambiente, Saude, 

Infraestrutura, Educac;ao, Gabinete do Prefeito e Ouvidoria de Jatef/MS, de acordo com suas Dotacoes orcarnentarias, 

com entrega parcelada e obedecendo as condlcoes deste Edital e do Termo de Referencia, do tipo menor prec;o por item, 
tendo como resultado em favor da empresa: SUPERMERCADO JATEi LTDA, CNPJ. Sob o no 70.355.615/0001-16, situada 

na Av. Weimar Gonc;alves Torres, 496, Centro, na cidade de Jatef/MS, os itens os itens: n° 3251 no valor unitario de R$ 

33,00; 6708 no valor unitario de R$ 9,50; 2254 no valor unitario de R$ 9,00; 1277 no valor unitario de R$ 4,50; 6709 

no valor unitario de R$ 5,50; 13549 no valor unitario de R$ 23,00; 16566 no valor unitario de R$ 12,00; 17727 no valor 
unitario R$ 12,00; no valor unitario de R$ 27,00; no valor unitario de R$ 39,00; 2458 no valor unitario de R$ 60,00; 

17893 no valor unitario de R$ 58,00; 17891 no valor unltario de R$ 58,00. 
Jatef/MS, 17 de dezembro de 2021. 

Liliane de Brito Salomao Koyanagui 

Pregoeiro Oficial 

TERMO DE HOMOLOGA<;AO DE PREGAO PRESENCIAL 
TERMO DE HOMOLOGA<;:AO 

PREGAO PRESENCIAL 066/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEI/MS, no uso das atribulcoes que lhe sao conferidas por Lei, e em especial ao 

constante da Lei (Federal) n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteracoes posteriores, 

R E S O L V E: 
HOMOLOGAR o procedimento licitat6rio realizado no dia 16/12/2021, as 08h00min na modalidade Preqao Presencial 

n°. 066/2020, Processo Administrativo n°. 209/2021, que teve por objeto receber propostas para o fornecimento de 
Playgrounds Infantis, montados e instalados, para areas de lazer do municfpio de Jatef-MS, descritos no Termo de 

Referencla e em conformidade com o Edita I, do tipo menor prec;o por item, em favor da empresa: NATALI BRINK 

BRINQUEDOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n° 08.287.175/0001-33, no valor de: item 17875 no valor de R$ 36.700,00 
(trinta e seis mile setecentos reais) e item 17876 no valor de R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mile setecentos reais). 

Autorizo a lavratura da ordem de contratacao, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEI/MS, 17 de Dezembro de 2021. 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

LEI ORDINARIA 
LEI MUNICIPAL N° 756, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 

"Estima a Receita e fixa a Despesa do Municf pio de Jatef - Estado de Mato Grosso 
do Sul para o Exercfcio de 2022". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEI/MS, no USO das atrlbulcoes que lhe confere o inciso III, do artigo 52, 

da Lei Orqanica do Municfpio, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Capitulo I 

DO OR<;:AMENTO DO MUNICIPIO 
Art. 1°. Fica aprovado o Orc;amento-Geral do Municfpio de Jatei - Estado de Mato Grosso do Sul para o exercfcio 

de 2022 estimando a Receita e fixando a Despesa em R$ 47.500.000,00 (Quarenta e sete rnllhoes e quinhentos mil 
reais). 

Capitulo II 
DOS OR<;:AMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

Art. 2°. O Orc;amento Geral do Municfpio para o exerdcio de 2022, cornpoe-se dos Orc;amentos do Legislativo, 

Executivo e seus Fundos Especiais, compatibilizados de forma abrangente nas acoes de governo, com a Lei de Diretrizes 
Orcarnentarias e o Plano Plurianual. E
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Gabinete do Prefeito 

Camara Municipal 

Procuradoria Jurfdica 

Reserva de Contingencia 

Fundo Municipal de Assistencia Social 

Fundo Municipal de Saude 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

Secretaria Municipal de Assistencia Social 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Controladoria Geral do Munidpio 

Secretaria Mun. Educac;ao, Cult. Esp. Lazer 

Secretaria Municipal de Financ;as 

Secretaria Municipal de Adrnlnlstracao 

Secretaria Municipal de Planejamento 

CLASSIFICA<;AO INSTITUCIONAL 

Art. 3°. O orc;amento anual do Legislativo nao possui receita estimada, utilizando-se de Transferencias 

Financeiras Municipais no valor de R$ 2. 750.000,00 fixando a despesa no valor de R$ 2. 750.000,00. 
Art. 4°. 0 Orc;amento anual do Executivo, estima a receita em R$ 44.750.000,00 e fixa a despesa em R$ 

44. 750.000,00. 
Art. 5°. A receita sera promovida por meio de arrecadacao dos tributos, rendas, transferencias constitucionais, 

voluntaries e outras receitas de capital, e ainda, com a captacao de recursos junto ao Governo Federal e Estadual e das 

especificacoes constantes dos Anexos da Receita nos termos da Lei n. 4.320/64, Portarias Interministeriais da Secretaria 

do Tesauro Nacional, bem como demais leqlslacoes pertinentes e que se apresentarao na seguinte forma: 

1. RECEITAS CORRENTES R$ 46.610.000,00 
1.1 Receita Tributaria R$ 4.200.000,00 
1.2 Receita Patrimonial R$ 2.000.000,00 
1.3 Receita de Contrlbulcoes R$ 2.800.000,00 
1.4 Transferencias Correntes R$ 44.370.000,00 
1. 7 Receita Intra-Orcarnentaria (-) R$ -6. 760.000,00 

2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 790.000,00 
2.1 Alienacao de Bens R$ 260.000,00 
2.2 Transferenclas de Capital R$ 530.000,00 

3. RECEITA INTRA-OR<;AMENTARIA R$ 100.000,00 
Receitas de Contribulcces R$ 100.000,00 
Art. 6°. A despesa total, mesmo valor da receita, sera de R$ 47.500.000,00, na qual sera observada a 

consolidacao e o detalhamento da proqrarnacao constantes dos Anexos desta Lei, segundo a sua natureza e 

implementadas dentro das respectivas fontes, que apresentam o seguinte desdobramento: 

DESPESAS (EXCETO INTRA-OR<;AMENTARIAS) R$ 47.500.000,00 
DESPESAS CORRENTES R$ 41.497 .850,00 

Pessoal e Encargos sociais R$ 24.399.378,00 
Juros e Encargos da Dfvida R$ 20.000,00 

Outras Despesas Correntes R$ 17 .078.472,00 
DESPESAS DE CAPITAL R$ 5.002.150,00 

Investimentos R$ 4.872.150,00 
Amortizacao da Dfvida R$ 130.000,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 500.000,00 
RESERVA DO RPPS R$ 500.000,00 
TRANSFERENCIAS INTRA-OR<;;AMENTARIAS R$ 9.331.000,00 
DESPESAS (INCLUSIVE INTRA-OR<;AMENTARIAS) R$ 56.831.000,00 

§ 1 ° As despesas por unidades orcarnentarias serao fixadas da seguinte form a: 

R$ 
47 .500.000,00 

R$ 
2.750.000,00 

R$ 
2.180.000,00 

R$ 
600.000,00 

R$ 
600.000,00 

R$ 
4.100.000,00 

R$ 
1.450.000,00 

R$ 
6.650.000,00 

R$ 
850.000,00 

R$ 
7.500.000,00 

R$ 
1.650.000,00 

R$ 
900.000,00 

R$ 
700.000,00 

R$ 
500.000,00 

R$ 
9.760.000,00 

R$ 
550.000,00 
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Fundo Municipal de Cultura 

Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Fundo Municipal de Investimento Social 

Fundo Mun. Direitos da Crianca e do Adolescente 

Fundo Municipal de Habltacao e Interesse Social 

Fundo Mun. Desenv. Da Educa<;ao Basica - FUNDEB 

R$ 
1.000.000,00 

R$ 
200.000,00 

R$ 
600.000,00 

R$ 
60.000,00 

R$ 
1.900.000,00 

R$ 
300.000,00 

Fundo Municipal Previdencia dos Servidores de Jatef - R$ 

JATEIPREV 2.700.000,00 

Art. 7°. Fica autorizada a abertura de creditos suplementares no Orcamento Geral, nos termos do art. 43 da 

Lei 4.320/64, §1 °, incisos I a IV, no que couber, para o Legislativo e o Executivo, a seguir: 

§ 1° Abrir Creditos Suplementares nos limites dos recursos decorrentes do superavit financeiro e/ou saldo 

financeiro do exerdcio anterior apurado nos Fundos e 6rgaos, conforme o art. 43, § 1 °, inciso I, e § 2° da Lei 4.320/64. 

§ 2° Abrir Creditos Suplementares nos limites dos recursos decorrentes do excesso de arrecadacao 

efetivamente realizado, admitindo-se a verlflcacao pelo calculo da tendencla do exerdcio, conforme art. 43, § 1 ". inciso 
II combinado com o §30 da Lei n. 4.320/64. 

§ 3° Abrir Creditos Suplementares ate o limite de 40% (Quarenta por cento) do total do orcamento, utilizando- 

se os recursos decorrentes de anulacao das dotacoes orcarnentarlas entre diversas fontes de receitas e diversas unidades 

orcarnentartas e fundos. 

§ 4° Abrir Creditos Suplementares para cobertura de despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas e 

Obriqacoes Patronais, independente do limite autorizado no paraqrafo anterior desta Lei, quando necessarlo e 
exclusivamente para o reforco daqueles estabelecidos no infcio do exerdcio financeiro e cobertura de eventual deficit 

verificado, desde que limitado a 60% (sessenta por cento) das receitas correntes. 

§ 5° Abrir Creditos Suplementares para suprir dotacoes de programas oriundos de Convenios ou com aplicacao 

espedfica, nao previstos no Orcarnento da Receita, ou previstos parcialmente, ou de seu excesso, limitados aos valores 
do Convenio, utilizando como fonte de recursos os valores do Convenio, atraves de ato do Poder Executivo. 

§ 6° Proceder a centralizacao parcial ou total de dotacoes da Adrninistracao Municipal, como tarnbern o 

remanejamento parcial ou total de fontes de recursos do orcarnento municipal. 

§ 7° Fica autorizado e nao sera computado para efeito do limite do § 3° deste artigo: 

a) O remanejamento de dotacoes dentro do mesmo grupo de despesa; 

b) Remanejamento de dotacoes para cobertura de Despesas com Pessoal e Encargos; 

c) Alteracoes orcarnentarlas dentro de cada grupo de despesa ou Modalidade de Aplicacao, dentro de cada 

Projeto, Atividade ou Operacoes Especiais que nao ensejarem rnudanca de valor, podendo ser realizadas mediante 
Decreto do Executivo Municipal; 

d) Os valores correspondentes a arnortlzacao e encargos da dfvida, precat6rios judiciais e as despesas 
financiadas com operacoes de credlto contratadas e a contratar; 

e) Atender as insuficiencias de dotacoes de outras despesas de custeio e de capital consignadas em Programas 
de Trabalho das funcoes Saude, Assistencia Social, Previdencia e em Programas de Trabalho relacionados a Manuten<;ao 

e Desenvolvimento do Ensino; 

f) Na lncorporacao dos saldos financeiros, apurados no final do exerdcio anterior e o excesso de arrecadacao 
de recursos vinculados de Fundos Especiais e do FUNDEB, quando se configurar receita do exerdcio superior as previsoes 

de despesas fixadas nesta Lei. 

§ s° Ficam autorizados os remanejamentos de creditos orcamentarlos na mesma fonte de recursos e a 
Suplernentacao de Creditos Orcamentarios com recurso de Excesso de Arrecadacao e Superavit Financeiro ocorridos nas 

fontes de recursos espedficas atraves de Decreto do Executivo. 

Art. S0• Em consonancla com as normas constantes da Portaria Interministerial 163, de 04/05/01 e alteracoes, 

o Poder Executivo podera criar elementos de despesa que nao constem nos referidos projetos e atividades aprovados 

nesta Lei, bem como ampliar a natureza das despesas em conformidade com as dlsposlcoes contidas no paraqrafo unico, 

do art. 5° da citada Portaria. 

Art. 9°. Fica autorizada a utlllzacao da Reserva de Conttnqencla, para atendimento a passivos contingentes e 

outros riscos imprevistos, suplementando-se as dotacoes exigidas. 

§ 1° No ultimo bimestre de 2022, a reserva de contlnqencta prevista podera ser utilizada como fonte de 
recursos para a abertura de creditos adicionais. 

Art. 10. Fica o munidpio autorizado a contratar Operacao de Credito, nos termos do art. 32, da Lei 

Complementar no 101/2000. 

Art. 11. Fica o munidpio autorizado a contratar Operacoes de Credito por Antecipacao de Receita 

Orcarnentaria, para atender insuficiencia de caixa, nos termos do art. 39 da Lei Complementar n° 101/200, ate o limite 

de 20% da respectiva receita. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a ernprestirnos voltados para o 

Saneamento e Habitacao que beneficie a populacao de baixa renda. 
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Art. 13. flea o municipio autorizado a suplementar programas dos fundos com recurses da Uniao ou Estado, 
limitando aos recurses disponibilizados em carxa, assim coma as contrapartidas nao disponibilizados no Orc;amento com 
recurses de Convenfos na area de SaUde, eoucacao. Asststenda Social, Transporte, Melo Ambiente, Saneamento Basico. 

Art. 14. Ftca o Poder Executive Municipal autorizado ainda tomar as medidas necessartas para ajustar as 
dtspendos ao efetivo comportamento da recena e a reauzar as operac;Oes de credltc par Antecipac;ao de Receita 
Orc;ament.3rla - ARO, conforme permlssao contlda no§ 80 do artlgo 165, obedecldo o llmlte estabelecldo no lnclso III do 
artigo 167, ambos da Constituic;f§o Federal e Resoluc;ao no 43/2001, do Senado Federal. 

Art. 15. flea o munidpio autorizado a promover a concessao de subvenc;Oes socials a entidades pUblicas au 
privadas, mediante convenfos, observado o disposto na Lei de Diretrizes Orc;ament.irias e, ainda assinar ccnventos de 
mUtua cctabcrecac com 6rgaos e entidades da Administrac;ao PUblica Federal, Estadual e Municipal, obedecendo as 

legislac;Oes pertinentes em vigor. 

Art. 16. O Poder Legislative do Municipio tera coma limite de despesas em 2022, para efeito de elabcracac de 
sua respectiva proposta orc;ament.3ria, a apucacac do percentual de 7'.lfo (sete par cento) sabre a receita tribut.3ria e de 
transferencias do Munidpio, auferida em 2021, nos termos da nova redacao do art. 29-A da Constituic;ao da RepUblica. 

Parilgrafo Linico. Ao tl!rmino do exercicio de 2021, sera levantada a receita efetivamente arrecadada para 
fins de repasse ao legislative, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relac;ao a base de c.ilculo utilizada para 
a etaboracac do on;amento: 

I - Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos previstos, o Legislative indicara 
as dotac;Oes a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de crecttos adtcjonars no Peder Executive. 

II - Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos previstos, o Legislative 
lndrcara os creduos orcamentartos a serem suplementados, ao Bxecunvc, ate o llnute constrtucronatmente previsto. 

Art. 17. Os gestores dos respectivos Fundos Especiais, Fundac;ao e Autarquia oeverac. para efeito de execocac 
orc;amenti!iria, adotar, cada um, o Quadro Demonstrative da Receita e Plano de Aplicac;ao dessas unidades. 

Art. 18. A Mesa Diretora da C.§mara Municipal e os Gestores dos Fundos Especiais, encaminharao a Secretaria 
Municipal de Planejamento, ate o vrqesimo dia do mes subsequente, os Balancetes Mensais e estrutura da MSC - Matriz 
de Saldos contabers. para fins de mcorporacao e consohdac;ao a contatnhdaoe geral, com vistas ao atendrmento dos 
artigos 50 e 52 da ter complementar 101/2000 e Portarta STN no 549 de 2018. 

Art. 19. No caso de rnvercencras de quersquer esoeces entre os valores correntes consignados nos anexos 

desta lel e os valores dos programas e ac;Oes constantes da Lei de Olretrlzes orcamentartas para 2022 asslm como do 
Plano Plurlanual para o periodo de 2022 a 2025 prevalecerao os programas e valores da Lei orcemenrane AnuaL 

Art. 20. Ficam autorizadas as correc;Oes na prevtsao da Lei de Dlretrizes Orc;ament.3rias para o Exercicio de 
2022, compatibilizando-se com os Programas, Ac;Oes e valores desta Lei Orc;amentaria. 

Art. 21. Fica autorizado o Poder Executive Municipal efetuar a compatibilizac;clo do PPA 2022/2025 em especial 

a correcao de valores e metas, para o exerciclo financeiro de 2022. 
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubtlcacao, produzindo seus efeitos a partir de 1 o de Janeiro 

de 2022. 
Art. 23. Revogam-se as mspcsrcoes em contrarto. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEi/MS, 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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ESTIOO I!' MATOGROs.50 00 su -PREFEIIURAOE JAT8 Ml 
ANEXO 2 da Lein• 4.310, de 17 de m.,, de 1964 

OEMONSTRACAO DA NA TIJREZA OE OESPfSA POR ORGAO 
EX!RciW I!' 2022 

�· Fisra, da S<gJrilade &m e de """ii"""· �, . . 
ORGAO DI· CAMARA IUNKlPAl OE JATE 

COOGO ESPEOACN;NJ ll'SOOORAI.ENTO GRIPO CATEG. EOONCIJtA 
3.0.00.00.001111.00 ll'SPESASCORRENTES 2656.850,00 

I 3.1.llll.111111111111.00 I PESSOIHOCARGOOSOCIAIS 
I 3. l.90.llll.llll.1111.1111 I IJ>IJCACOES OIRETAS 
I 3.1.911.111111.1111.00 I VENC�\ENTOS E VANTAGENSFIXAS • PESSOAl. lllt 

I 
a l.90.13.1111.00.00 I OIIRIGACOfS PATRONIAIS 
33.llll.111111111111.00 I OIITRASOESPESASCOIWITES 

I 3.3.911.111111111111.00 I IJ>IJCACOES OIRETAS 
I 3.3.90.141111.00.00 I IXARll.l-tML 
I 3.3.90.30.1111.1111.00 I MATERV< I!' CONSUOO 
I 3.3.90.351111.1111.00 I SERVK:<lS O! CONSULT OR� 
I 3 3.90.36.1111.00.00 I OIITROS SE!MCOS O! TERC8ROS- PESSOA FW 
I 3.3.911.391111 Oil.Oil I OIITROS SEIMCOS O! TERCEROS • PESSOA .!JRDCA 
I 4 0.00.00.0000.00 I ll'SPESAS OE CAPITAL 
14.4.00.00.00.00.00 I liVEST�ENTOS 
14.4.90.11111111.00.IIII I IJ>IJCACOES O�AS 
14.4.90.51.1111.00.00 I 011RAS E llSTAlACOfS 
14 4.90.521111.00.00 I EQ\JWMENTOS E MATERL'l PERMANENTE 

I 
I 

u�joo,oo I 
124.ara,oo I 

I 

11a.m,oo I 
16.661.00 I 

1re.675,oo I 
10.100.00 I 

4111.2ll,OO 

I 
51.793,oo I 
4t400,oo I 

till4.J1�00 I 
I 

I 
672.m,oo I 

I 
I 

I 

I 
I 93.193.oo 

93.193,oo I 

I 
TOTAl ! 2793.000,00 
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ESTIIJO II' MATO GROSSO 00 Sil · PREFEITURA DE JATB MS 
ANEXO 2 da lei� 4.310, de 17 de m.,, de 1964 

DEMONSTRAl,I.O DA NA T\IREIA OE OESP!SA PO!! ORGi.o 
EX!Rcim II' 2022 

�· Fisca, d3 S<g,rilade 5cm e de ""stin<ntos. 

liRGAQ 02 • PREFEITIIIAMUNIOPIJ.11' .IATEI· PMJ 

RS1,00 

COOGO I ESPEO� I IIEillOORAJ.ENTD I GIUl'O I CATEG. ECONONtA 
3.0.1111.00.11111111.00 i ll'SPESASC�IITES 

I 3.l.1111.11111111.00.00 [ PESSOIJ. E Et-1:AR� socws 
[ 3.1.90.00001111.00 [IPUCACOESDIDAS 
[ 3.1.90.11 11111111.00 I VENC�\0005 E VANTAGE NS FIXAS · PESSOIJ. CM. 
[ 3.1.90.13.0000.00 [ O!IRICACOES PATRONAIS 
[ 3.1.90.911111.00.00 [ SEIITENCAS .IJ�CWS 
[ 3.2.00.00.00.00.00 [ .IJROS E ENCARGDS DA DMDA 
[ 3.2.90.11111111.1111.00 [ IPUCACOES DIRETAS 
[ 3.2.90.21.00.00.00 [ .IJROS SOBRE A D�HJA l'OR COIITRA TO 
[ 3 3.00.00.00.00.00 [ OOTRAS DESPESAS COIIIDITES 
[ 3.3.90.00.00.00.00 [ IPUCACOES DIRETAS 
[ 33.90.14.111100.00 [ llAR�Ml 
13.3.90.30.00.00.00 [ MATERW.11' CONSUOO 

33.90.3111111111.00 [ PREl,\�COES Cll.lURAIS, ARTIST�, llEIITF�, ll'P 
[ 3 3.90.32001111.00 [ MATERW., BEM OUSER�CO PARA DISTIIBU�D GRATUT 
[ 33.90.350000.00 I SERVtDSDECONSULTIR� 
[ 3.3.90.36.111100.00 [ OOTROSS�COS DE TERCEROS- PESSOA f�A 
I 3.3.90.39.00.00.00 [ OOTROS s�cos DE TERCEROS· PESSOA.!JRDCA 
[ 33.90.41.1111.00.00 [ CONlRIBUtll'S 
[ 3.3.90.47.1111.00.00 I {l,;,jill005 TibJ\aias eC.,bttiivas 
[ 3.3.90.4800.00.00 [ OOTROSAUXlKll f-BROSA PESSOAS FIOCAS 
I 3.3.90.91.1111.1111.00 I SEIITENCAS .!J�CWS 
[ 3.3.90.9200.00.00 [ ll'SPESAS DE EXEROCIOSANTERORES 
[ 3.3.90.93.1111.00.00 I �ll'NIZACll'S E RESTITUKXlES 
[ 4.0.00.111111111111.00 [ ll'SPESASDECAPITIJ. 
[ 4.4.1111.111111111111.00 I �STl!EIITOS 
[ 4.4.90.001111.00.00 [ IPUCACOES D�TAS 
[ 4.4.90.51.1111.00.00 [ O!lllAS E lfiTAlACOES 
[ 4 4.90.520000.00 [ EQ\JIPA!ENTDS E MATERW. PERMANENTE 
[ 4 4.90.930000.1111 [ �ll'NIZACOl'S E RESTITUKXlES 
[ 4.6.00.00.00.00.00 I AI\ORTIIACAO DA IMlA 
[ 4.6.90.00.00.1111.00 [ IPUCACOES D�TAS 
I 4.6.90.71.01.1111.00 I A�ORTIZACAO DA IMlA CONTRAlUIJ. 
[ 9.0.00.00.00.00.00 [ RE SERVA II' C�GEN™ 
[ 9.9.00.00.00.00.00 [ RE SERVA II' C�GEN™ 
[ 9.9.99.1111.00.00.00 [ IIESERVA II' C�GEN™ 
[ 9.9.99.99.00.1111.00 [ RE SERVA II' C�GEN™ 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 
11.1�.llll.1111 I 

1.680.llll,oo I 
211.llll.1111 I 

I 
211.llll,1111 I 

I 
95.00l),IIIJ 

3.735.00l),IIIJ 
211.00l),IIIJ 
:II.OOl),1111 

545.00l),IIIJ 
466.00l),IIIJ 

5.188.00l),IIIJ 
56.00l),IIIJ 

31111.00l),IIIJ 
300.llll,1111 
31111.00l),IIIJ 

211.llll,1111 
31111.00l),IIIJ 

1.i41.00l),IIIJ 
1115.00l),IIIJ 

211.llll,1111 

1:11.00l),IIIJ 

51111.00l),IIIJ 

I 24.224.00ll,OO 
12151.00ll,OO [ 

I 
I 

I 
211.00ll,1111 I 

I 
I 

11.354.00ll,OO [ 
I 

I 
I 
I 

2!1:16.00ll,OO 
28,'6.00ll,1111 

1:II.OOll,1111 
I 
I 
[ 51111.00ll,OO 

fjl)_OOll,1111 I 

I 
TOTAL: I 27.6811.00ll,OO 
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EST ADO DE t.lATO GROSSO 00 SLl. • PREFEITURAOEJATEJ MS 

ANEXO 2 de Let n• 4.320, de 17 de m..-,;o de 10&4 

Ol!MONSTltAo;AO OA HAT\lltUA O! OU PUA POIII OltGAO 
exeeocc OE 2022 

Or-llO n.ca1. Ila S.,rtdad• Socl.o. d. In ............ 

�· • 00 
ORGAO Ol • FU<IOOMUNICIPAL. DE SO.LOE· FMS 

c 0 � 0 c�ro c, EG.taCON <, 
300000000000 DES?ESAS CORRENTES 9 4.wJ 000.00 
3 1 0000000000 PESSOA!. E ENCARGOS SOCIAJS 5 1DO oro.oo 
31 90000000.00 N'UCACOES DIRE"IAS 
3 1.90.11 0000.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAI.. CIVIL 5.000.000.00 
31.90.130000.00 OBRIGACOES PATIIONAIS 830.000.00 
3 3.00.00 00 00 00 OtJTR.IIS OESPE&.t,8 CORREN TES 3 610.oro.oo 
3390000000.00 N'UCACOES OIRElAS 
339014000000 OIARIAS-CML M=OO 
3 3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CON SUMO 630.000.00 

I 

I 
3 3.90.32 00 00 00 MATERIAL. OEM OU SER\ltCO P.-.RA OISTf!IBUIC.,t,0 GRATUIT 350.000,00 

I 3 3.90.36 00 00.00 OUTROSSERVICOSOE TERCEIROS PE=FtSICA 105.000,00 
339039000000 OUTROSSERVICOSOE TERCEF;OS • PESSOA .JURIDICA sec 000,00 
339041000000 CONTRJBWCOES ,o 000.00 
339043000000 SUBVENCOES SOC!AIS 1 500.000.00 
400000000000 DESPESAS 0£ CAPll "6. 320 000,00 
4 4 00.0000.00.00 l�STIIJENTOS 320.oro.oo 
4 4.90 000000.00 APUCACOES OIRETAS 
4 4 90.s1.oooooo OBRAS E INSTAI..ACOES 120.000,00 
449052000000 EOUIPAJ.ENTOS E MATERIAL PERMANENTE see cccoc 

' .. ,.w 

AGILI Ma,IIO Gr,,_., 00 Sul - 

� 

EST ADO DE t.lATO GROSSO 00 SLl. • PREFEITURAOE .JATEJ MS 

ANEXO 2 de Lein• 4.320, de 17 d• m..-qo d• 19� 

OliMOl'leT-,;Ao OA NAT\IMZA o• DUP ..... POR 0-Ao 
EXERCICIO OE l022 

0......-,IIOFro<el �· ndod• Soo..i • d• In-...--. 

-··----"'-"-"'"" '"'"'*_ .. ,_ �·- 
ORGAO: � FU<IDOMUNICIPAL. DE ASSISTENCIA SOCIAL· - c ,=a OE6DOBAAJ.ENT =ro ATEGE � 

00-00 •• • 
330000000000 OUlRAS 0€SPESA.8 CORR!cNTES ••o oro.oo 
3 3.90.00 00 00.00 N'UCACOES OIRElAS 
339014000000 OIARIAS.(;Ml 0.000.00 
:u.90.30 00.00.00 MATERIAL DE CON SUMO 120.000.00 
339032.0000.00 MATERIAL, BEM OU SERVI CO PIIRA OISTRIBUICAO GRATUIT 50.000,00 
339033000000 P.O.S3AGENS E OESP£SAS COM LOCOMOCAO 1 000,00 
33i036000000 OUTROs SERVICOSOE TERCEIROS • PESSOA FtSIC.O. M=OO 
339039000000 OUT ROS SERVICOSOE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA I 180 000 00 

I I 3390,8000000 OUTROSAUXLIOS FINANCEJROS A PESSOAS FISICAS 

I 

20 000,00 
4 0.00.00 00 00 00 OESPESAS DE CAPITAL 1'10 000,00 
,40000000000 !NVESTlt..ENTOS 

110 000.00 

I 140 oro.oo 

! 
4,0000000000 APUCACOES DIRETAS 
44iOS1000000 OORAS E lNS IAj_.AQOE$ 
4 4.90 520000.00 EOlJIPAUENT06 E MATERIAi.. PERMANENTE IIO 000.00 ,.w 
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- ....... ,...,,.,,.,..._,,_�··oo ........ ..__. .. ,.., 

ESTAOO OE MATO GROSSO 00 SIA. - PREFE11\IRAOE JATEJ MS 

ANEXO 2 d• Lei,.. •.3al, de 17 de m..-.;o de tVIM 
Ol!!MONBTRACAO DA NATUReZA DI! DEBPl!IIA POR Ofl<JAO 

E)(ERCICIO DE 2022 Or-"' Ftoc.i <m ,,__._ Soc:i.l • d• In-. 
Ml 1 00 

CRGJ..O II!>· FU<IDOMUNICIPAL DE IN'o'ESTlt.ENTOSSOCIAIS - FMIS 

�-·= 
,=a OESDOBRAMENTO == CATEG ECON " 1-YW,OD 

3 3.00 00 00 00 00 O\.ITRAS OCSPE6A.S CORROHE6 13,! 000,00 
339000000000 APUCACOES OIRElAS 
3 3 90.30 00 00 00 MATERIAi.. OE CON8UMO 10.000.00 
3 3 90.32.00 00.00 MATERIAi.., BEM OU SERVI CO PARA OISTRIBUICAO GRATUIT ,.000.00 
3 3.90.U 00.00.00 PASSAGE,..$ E OESPESAS COM U)C()M()CAO ,.000.00 
3 3.90.le 00.00 00 OVTROS SERVICOSOE TERCEIROS • PESSOA FISICA 2.000,00 
339039000000 OVTROS SERVICOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 10 000,00 
3 3 90.48 00 00 00 OVTROSAU>Cl.lOS Fl,......NCEIROS A PESSOA$ FISICA.S 100.000.00 
400000000000 DESPESAS DE CAPITAL 11611 000,00 
440000000000 INVESllt.E,..TOS 

I 

11611 000,00 
449000000000 APUCACOES DIRETAS 
4 4.9051 000000 OBRASE INSTAIACOES 150 000,00 
4 4.90 ,20000.00 £0UIPAMl:NT06 E MATERIAi.. PERMANENTE 10 000,00 
4,49081000000 AOUISICAO DE IMOVEIS 10. 000.00 

··- 

AGIU Ma"' Gl-00 Sul - 

� 

EST ADO DE MATO GROSSO 00 SUI. - PREFEITURA DE JATEl MS 

ANEXO 2 d• Lein• •.320, de 17 de m-o de 1116'1 
Ol!!MONBTRACAO DA NATUREZA DI! DHPl!BA l'OR ORCAO 

EXERCICIO DI! 2022 ..... ,,.,.... oo Hoc.I OOI S ndN•Soc'"' • d• In...,..,,..,,_ -··---� ......................... .._ .. , ... R. 1 00 
ORGAO: 08 • FU<IOO I.IUN DIREITO DA Cf'ltA.NCA E ADOI.ESCENT'E • FMCICA 

i.10000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCWS 17!1 00000 
�.oo 

3.19000000000 APUCACOES DIRE"lAS 
31.90 11111100.00 VENCIM8'1TOS E VN<TAGENS FIMS PESSOA.I. CIVIL 100.000,00 
31.90.1300.00.00 OBRIOACOES PATRONAIS 25.000,00 
330000000000 Ol)TRAS 0£$PESAS CORREN fES 2!i 000,00 
3 3.90 00 00 00 00 APUCACOES DIRElAS 
3 3.90.U 0000.00 OIAR•AS-CML 1 000.00 
3 3.90.30 00 00.00 MAl ERIAI.. OE CONSUMO 5.000,00 
3 3.90.38 00.00.00 OVTROS ISCflVICOISDE TE RC CIRO&· PESSOA r+SICA ,.000.00 
3390390000(1() OVTROS S[R'IIICOSOE TERCEIR06 • PESSO,,. JIJRIOICA 14 000 00 

··- 

AGILI M.ooo Gr,-., do Sul - . 
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-·· - .. 9'Jf't3E""""""'°" ....... --. .. ,oeo 

!;8TADO DIE MATO GROSSO 00 Sll. • PRE;F!;m.JRA OEJATCI MS 

ANl;XO 2 (la I.el n• ,.32l), ff 17 de m.,..�o de 1116'1 
Ol!MOHST-cilo OA NATUl'teZA DI! DH�l!U. �- Ofloilo 

- ,o Flo.,.a. �l),�C�_.J!E� e de In ... - 

RI t 00 

ORGAO- " • Fl-"IDOMUNICIPAL. DE MEIOAMBIENTE • FMI.IA 

cooeo c=o = OE�NTO == CATEG ECON�ICA 
00 0000 ' .. - 

330000000000 OUTRA.S DESPESAS CORRENTES 9).000,00 
3 3.90.00 00.00.00 N"LICACOES DIRIElAS 
3390:JOOOOOOO ""'TERIAI.. DE CON SUMO 100.00J.OO 
339031000000 PREMIAcoal CLl.T\JR>.18, NHISTICAS. Cll:NTIFICA8 Ol:P 2!1000.00 
3 3.90.32.00 00 00 ....... TERIAI.., 8EM OU SER\IICO PA.AA �SUICAO GRATUIT ,s.000.00 
3 3.90.M 00 00 00 OUT ROS SERVICOSOE TERCEll'IOS • PESSOA FISICA 10.000.00 
3 3.90.UI 00.00.00 OUTROIS SERVICOSOI! TERCEIR08 • PESSOA JURIOICA 2MI.OOO.OO 
33.90•10000.00 OONTRISUICOES IMl.000.00 
, 0 00.00 00 00 00 Ol:SPESAS OE CAPJT AL. 

I 
Ml 000,00 

I 
,,0000000000 INVESTII.ENTOS 50 000,00 
4 4.90.000000.00 N"LICACOES OIRl=TAS 

211.000.00 
I 

� ,.90.S1 00.00.00 OBRI\S E NST......,.COES 
,,90sz.oooooo EOUIPAt.ENTOli E ....... TERIAL F'ERMA>ENTE 2!i 000.00 

··- 

AGILI MalO Grooao do Sul - 

RI I 00 

EST...00 OE MATO GROSSO 00 Sll. • ?REFEJTUAAOE JATEI MS 

ANEXO 2 <la Let n• ,.320, de 17 de mar�o de 196' 
OEMOHSTRACAO DA NAT\IREZA DI: DESPl:SA POR ORGAO 

EXERCICIO DE 2022 
�"' F .. � � S-,ndad• Soc:�• d• ln-...-lelo. 

" ·- ORGAO: 08 • F�OOMUNICJf>AL. DE CULTURA. • FMC 

� 
=o, OE:SOOBAAMENTO ·�= CATEG. ECON� 

3 J.00.00 00 00.00 OVTRA.S DESPESA..S CORRENTES 80.000,00 
339000000000 APUCACOES DIRElAS 
33 90 30000000 MATERIAL DE CON SUMO 15 000,00 
3 J.90.31 00.00.00 PREMIACOES Cll.1\IRAIS. AATISTICAS, CIEN'TIFICAS OEP 10.000.00 
J 3 90 32.00 00 00 MATERIAL, BEM OU SERVI CO PARA. OISTRISUICA.0 GRATUIT IS 000.00 
3 3.90.le 00 00.00 OUlROS SERVICOSOE TERCEIROS. PESSOA FtSICA. 10.000.00 
3311()39000000 OUlROSSERVICOSOE TERCEROS • PESSOA JURIDICA 10 000 00 

··- 

AGILI Maio Grooao do Sul - 
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11 DODOOOOOOO 
a 1 <>000000000 
:> > O<J 1' 000000 
a 1 0,0 U.0000<>0 
40000<>0000<>0 
4400000000.00 
44<>0000000<>0 
44_,,,...,_.., •• 

...,,.,.°""'- II IINC-009 aoc ...... ,o 
N'UC,O,COO-" DOHCM" 
vc"...C ........ TQ .... VAJ'•OT .. -Ne �,X,O.S .. !': .. "'°"'- CIV"- 
0,,..,1GA� .. AIRONA1a 

°"'""""'"" °"' c,....,........_ INVE;a rn,.CN T08 -�·CACO£• DI-�,.,. °"':':�:..':"'*T...........:00,. 

• ,.,o 00000 

AolU "'"""" Gr-dou Bui 

ESTAOO OE UATO GROSSO 00 SU.· PREFE1TURADEJATE1 MS 

ANEXO 2 da Ltl n• 4.320, M 17 dt m�o dt 1964 
Oll!MONSTRAi;}.O DA HATURUA DI! Oll!SPll!SA POR ORGAo 

EXERciclO OE 2022 
O.,;anenlD F,sca,i, da Sequndade So::iail e de lnwsllmlnlO&. 

6RGAO 10 FLIIIDOMUN DE HABITN:AO DE INTERESSESOCIAL · HI-IIS 
moo 

C GO 
3 0.00.00 00.00.00 
3 3.00.00 00.00.00 
3 3.90.00.00.00.00 

I JJ.90300000.00 
113.90.32.00.00.00 

339036000000 
J 3.90 39 oo oo ro 

I J 3.90.41 00.00.00 
3.3.90.48.00.00.00 
4.0.00.00 00.00.00 
440000000000 
4 4.90.00.00.00.00 
4 4.90.51 0000.00 
449061000000 

ESPEO 
OESPESAS CORRE NT ES 
OUTAAS OESPESAS CORRENTE$ 
N>UCACOES DIRElAS 

I MATERIAL OE CON SUMO 

I 
MATERIAL, BEM OU SERVI CO PARA DISTRIBUICAO GRATUll 
OUTROS SERVIC.OS OE TERCEIROS • PESSOA FlSICA 
OUT ROS SERVIC.OSDE TERCEROS • PESSOA JURIDICA 

I CONIBIBUICOES 
OUTROS AUXllOG FINANCEIROS A PESSOA.S FlSICA.S 
OESPESAS DE CAPfT Iv... 
INVES11!.£NTOS 
N'UCACOES DIRElAS 
OBRA.S E INSTALAOOES 
AQUISICAO DE lt.OVEIS 

I 
I 

I 

5.000,00 
5.000,00 
5 000,00 
500'.),00 
5.000,00 

110.000.00 

160.00'.l,OO 
5 cm,oo 

GF<JPO 

135.000.00 

185.000,00 

Ac 

CAlEG ECON ICA 
135 000,00 

165.000,00 

,,w 

AGIU Maio Grosso do S� - " 
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I ··� _.. 

EST/00 OC MATO GROSSO 00 Sll. · PREFEr!URA DE JA 18 MS 
ANEXO 2 da Lein' 4.320, de 17 de m�o de 1964 

DEMONSTRACAO DA NAT\IREZA OE OESPESA POR 0RG.i.o 
EX!RciW OC 2021 

�IO FISC:II, da SfgJOOade Soca e de klvestirMritos. 

ORGAQ 11 · FI.NDO MW��Al OC PRMlENCIA SOCW. · JATBPRIV 
R$1,00 

3.0.00.00.00.00.00 I OCSPtSASCOORENTES 
I 11.00.00 00 00.00 I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
I 31.90.00 00 00.00 I Al'UCACOES DIRETAS 
I 31.90.01 0000.00 I APCSENTAOO!IAS E REFORl,IAS 
I 11.90.03.00.00.00 I PENSOES 
I 3.1.90.0800.00.00 I O\JTROS BENEf�klS ASS�TENOAIS OOSER�OOR 00 YL 
I 31.90.11.00.00.00 I VENCI\ENTOS E VANTAGENSFIXAS · PESSOAL all. 

I 3.1.90.94 00 00.00 I �OCN\ZACOES E RESTIIU�ES TTWlAUilSTAS 
I ll00.000000.00 I O\JTRASDESPESASOORROOES 
I 3.3.90.0000.00.00 I Al'UCACOES D�TAS 
I 3.3.90.14.00.00.00 I IXAR�Ml 
I 3 3.90.30.0000.00 I MATERIAL OC CONSIJOO 
I 3.3.90.35.00.00.00 I SERV�OSDECONSIJLTOR� 
13 3.90.36.0000.00 I O\JTROS SEfMCOS DE lERCEROS· PESSOA f= 

3 3.90.39 00 00.00 I O\JTROS SEfMCOS DE lERCEROS • PESSOA .!JRDCA 
I 4.0.00.00.0000.00 I OCSPESASDECAP\TAL 
I 4 4.00.00.00.00.00 I �STJI.Ef!TOS 
I 4.4.90.00.00.00.00 I Al'UCAOOES DIRETAS 
I 4.4.90.51 0000.00 I 011RAS E �TALAOOES 
I 4 4.90.520000.00 I EQ\J�MENTOS E LIAlERW. PERMAHEflTE 
110.00.000000.00 I RESERVAOORPPS 
I 77.00.0000.00.00 I RESERVAOORPPS 
I 7.7.99.00.00.00.00 I RE SERVA 00 RPPS 
I 7.7.99.99.99.00.00 I RE SERVA 00 RPPS 

I OCSOO!RAI.Ef!TO I 

I I 

1.700.000,00 
100.000,00 

fj),000,00 
I0.000,00 
fj)_000,00 

5.000,00 
I0.000,00 
10.000,00 
5.000,00 

I0.000,00 

10000,00 
10.000,00 

fj)Q000,00 

GRUl'O I CATEG. ECONOIJ�A 
I 2111l.OOO,OO 

21M.OOO,OO I 
I 

I 
IJl.000,00 I 

I 

I 

10000.00 

1 

I 
:00.000.00 I 

I 

10 000,00 

:00.000,00 

,v,Al LIW.IMl,W 

PRIV. TRANSF. FINmCEDtlS CONCEOOAS: 9.331.000,00 
PREV. !RmSf.PATRONAJSCONCBlllAS: 
TOTALGERAl 56.831.000,00 

AGn.J Mati Qosso do Sll 
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MUNICIPIO DE Jatel - MS 

RELAT6RIO RESUMIOO DA EXECU,;:Ao ORc;A\'lENTARIA 

BALANCO ORCAMENTARIO • RECEITAS • CONSOLIOAOO 

ORt;.AMENTOS FISCPL E DA SEGURID.AOE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO OE 2021 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO 

RREO�N-IEXO 01 (LRF M 52 nc5o� almez "a" e 1>" do nc,so lie§ 1°) Em"'""' 
p,.....,sao Prev .. � 

,..,.......,... -· """"" "°' Joruall?alb (a) %(b/a) /JfiloBmesre(c) %(c/a) Realizar (a -c) No S.meslre (b) 
RECSTAS(EXCETO ffl�ENTARIAS) (l) 44 600 000,00 44 600 000.00 9 9!B 190,71 22,42 41483.250,03 93,01 3 116 749,97 

RECEITASCORRENTES 43 000 000,00 43000000.00 9 sss 190.71 23,25 41483.250,03 96,47 1.516749,97 
1"4'C6TOS, TAXA', E CO.fTRIBUW;OESOE MEU·IO!W 4012000.00 4 012 .. 000J)O 686.138,48 17,10 2 73'.398..35 68,16 1.277601,65 ,-� 3.977.000.00 3!JT7 .. 000 .. 00 671 644,76 16,89 2 705445.80 68,03 1.271.554.20 

'-· J0.000.00 30000 .. 00 14 493,72 48,31 aesszss 96,51 1 047,45 
Contnbu�ki de Metion., 5.000.00 5000 .. 00 5.000,00 

CONTRIBUk;()ES 3.010.000.00 3010000,00 652136,97 2\,67 2 96,6.J00,6' 99,15 25.699,)6 
Contnbu�&ts Soc""s 2.960.000,00 2.960 000,00 650.950,77 21,99 2 968.970.87 100,30 �.970.87 
Contnbu�&ts Econ6mK:as 

ContnOO�&ts para Entdades Prtvadas de� Soc, 

ContnOO�io p.i,a o Custeoo do� de lurrma,;:io P 50.000,00 50000,00 1 186.20 2.37 15.329.77 30,66 34670.23 
RECEITA PATRIMONI.Al 1 580 000,00 1-580 000.00 223514.99 14.15 m2n.!ll "·" 807 766.<NI 

E�do Patm6noo lmobi1n:>do Estado 
Valo<es Mobi,aoos 1 560 000,00 1-580 000.00 223514.99 14.15 mn,s, 

"·" 807 766.<NI 
Delega<;a<l de Se<v,:;os Pubkm Mediane Concessa<>, 
Expl� de Recurnos Nab.rs 
E�do Patm6noo r.tangiw,I 
Cessio de Dre<1os 

Dam"" R-tas P""1mna,s 

REC£1TAAGROPECUARIA 

RECflTAINDUSTRI.Al 

REC£1TA DE SERW;C6 

s� A:lml'oS1ra1i>'OI • eom.o..s Geraos 

SeM� e AIIY!dades Refe<enln i t-bvega;:io • ao Tr.i 

SetW;OS e AIIY!dades ReffAflln i Saulle 

SeM� e AIIV!dades fmanc:e,ras 

C>.kosS� 

TRA'ISFERENCIAS CORRENTES 34 065 000,00 34 065 000.00 8 432 399.62 24.74 34 919864.81 102.45 �34864.87 
T r:iosfe<<maas da Urdo e de suas Er1'dades 13.560 000,00 13-560 000.00 3 ezi 110.88 28.17 12 069145.28 89.01 1490854.72 
T raosle<<maas dos E,,tados • do Dslm Fllleral e de "' 18955 000,00 18-955 000.00 42ffi956.12 22.51 21 135.666.00 111.50 ·2180666.09 
Tr:iosfe<<maasdos M.ncipoose de"""" Enltaldes 
T ransfe<OOClas de nst,uc;oe,< Prtvadas 
T ransfe<OOClas de Ouras � Pubhcas 1 570 000,00 1-570 000.00 345.332.62 "·"' 1 715053.50 109,24 -145053.50 
Transfe<<maas do Exlenor 

T ransfe<<maas de Pessoa,; FBr:as 

T r.ins!<!f6ooas p,.,.,..,._,_ de Depos,tos Nio ldentltc 
OUTRAS RECEIT AS CORRENTES 313 000,00 313 000.00 5.000.65 '·"' n.452.25 23.15 240.547.75 

M\.il:as "*""S1ra11vas. Com......,.,, e.b:ki;os 

lrdenfza¢,es. Rfll•l»¢,es• Ressarc....- 300.000,00 300000.00 5.000.65 1.67 ,.,..,,, 24.15 227.547.75 
s ...... 0.-e<los e \hlofes klc:orporadosao P31m>&vo?v 

Dem"" �1as eorren1 .. 13.000,00 13.000.00 13.000.00 
RfCEITAS DE CAATAL 1600000,00 1.600 000,00 1.600000.00 
O?EAA;OES DE CREDITO 

Oper,,¢es de OM10 • Me<t:ado tntemo 

Oper.,r;6es de OMto • Ml!R.ldo Extemo 

AL�K;HJ DE BENS 150 000,00 150000.00 150000.00 

..... � de Bens ""'"'" 150 000,00 150 000.00 150000.00 

....,� de Bens lm:IYeos 

Ali� de Bens lrtang1V95 

AM:>RTllx;x>ES DE EMPRESTlt.05 

TWNSFERENCIAS DE CN'IT.Al 1 450 000,00 1450000,00 1450000.00 
T rw.sf<!f6ooas da IJrdo e de suas E.-.dades 1.250 000,00 1.250 000.00 1.250.000.00 
Tr:iosf<!f6<>oasdos E,,tados edo Di5mo Fedeo"al ede s, 200.000,00 200000.00 200.000.00 
Tr:iosf<!f6<>oasdos M.ncipoose de aia5 Entidadn 

Tr.insf<!f6<>oas de r.st,� Prtvadas 

Tr.insf<!f6<>oasde OIAr.is � Publas 

Traosfef6<>oasdo Exlenor 

Tr.insfef6<>oasde P9ssoas Fisr:as 

Traosfef6<>oas PfOW!ll9fltes de Dep6s,tos Nio ldentl,c 

OUT RAS RECEITAS DE C>PIT.Al 

lnleglll,� do Cap,tal Sooal 
Rem ......... �das 0.""°'"blidadesdo Tescuro 

Resgate de n....,. do T...,..,., 

Dem""' Rece<tas de Captal 
RECEITAS{INTRA-O�ARIAS)(ll) 650 000.00 650000.00 650000.00 
SU6TOTAL DAS RECEITAS (II) (I+ ll) 45.250 000,00 45.250 000.00 9999190.71 22.10 41483.250.03 91.66 3 766 749.97 
OPf:Rt(:OES DE CREDITO/ REFrw.icw.EmO(IV) 

Oper,,¢es deOMto. Men:"'*> ft!IITIO 

Mol;,l1'"'1a 

Contr.iW 

Oper,,¢es de Oed<to - Men:"'*> Extemo 

Mob,11'"'111 

Conlratual 

TOTAL DAS RECEITAS M z (II • f\l) 45.250.000,00 45.250 000,00 9.999.190.71 22,10 •1483.250,03 91,68 3.766.749,97 

DEFICIT {\1)' 
TOTAi.COM DEFICIT (1/11): (V + \1) 45.250.000,00 45.250 000,00 9999.190.71 22.10 41.483.250.03 91.68 3 766 749.97 

25111/202\ 07 15-53 
f'oo"'1a N" 375. de06 de-Ulhode 2020 
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MUNICiPIO DE Jater - MS 

RELAT6RIO RESUMIOO DA EXECU<;AO OR<;.AMENTARIA 

BALANCO ORCAMENTARIO - RECEITAS - CONSOLIOAOO 

OR<;AMENTOS FISClt. EDA SEGURIDAOE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO OE 2021 • BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO 

RREO-ANEXO 01 (LRF, M 5.2, ncsol almeaoi "a" e 'b" do ncso lie§ 1•) 

IS,lilOOSDEillRCR:ldsAFJiEAPJRES 
I RecUfSO!I .Arrecamdos em E..cicos Mlenores - RPPS 

S�t Rrianc:eoro Ult� para Cr6d1osAoitoorgi1 

ErmsDO· 2511V202107:1553 

PO!lana N' 375, de 06 de Jooho de 2020 

Emreas 

Page 2 de J - 
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MUNICiPIO DE Jater - MS 

RELAT6RIO RESUMIDO DA exrcucxo ORc,;:.,v,AENTARIA 

BALANCO ORCAMENTARIO - RECEITAS - CONSOLIOAOO 

OR<;AMENTOS FISC.AL EDA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO OE 2021 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO 

RREO ANEX001(LRF An 52 ncos.ol:;1hnNS"a"e'b"doncsolle§t•) - 
RECEITAS INTRA-�i.Ri,,,s - __ ., Recetas� """. .... ,GnJ;,l,zad;i (11) No S.meslre (bl % (bla} Jll!JoB�e(c) %(cla) Real1iar (c • 11) 

RECEITAS{M�ARIAS)(lf) 650.000.00 650000.00 650.000,00 
RECElTASCORRENTES 650.000,00 650000,00 650.000.00 

l�C6TOS, T.A.X>S E CO.fTRIBUQ)ESOE MELHOR� ,-� T=• 
Cootnbu�� de Mehina 

CONTRIBUK,X)ES 650 000,00 .... oc 650000,00 
Cootnbu�<'ies Soc .. , 650 001,00 .... ,,, 650000,00 
Cootnbu�iies Econc'.lmcas 
Cootnbu�iies P""' Enl>dades Pnvadas des� Soa 

Contnbu�al � o Cusi90 do 5er"'90 de ..... na,;ao P 

RECEITAPATRIMONl/ll 
E� do Pa1rm6nri mobldno do Eslado 
V.,..es Mooi13!>0S 

Del� de Sefvr;:oe P� Meck¥lle c:oncess)o. 
E.oplorayJo de Rec:ur90I t.b1lnos 

E�do Pa1rm0no � 
CeadodeDre,1os 
Demaos �1as Pat1moo,;,,s 

RECEITA .iGROPECUARIA 
RfCfJTA INDUSTRL,lrl 

RECEITA DE SER\1COS 
S� /ldm .. s1r.itws e ComertuisGer.iis 

Sem,;os e A!avtdades Rel8Wlles ii tv.eg.ar.Z e z T"' 
s� e Allvtd.ode,, Relerenles � Saude 

Sema;os eA!P1tdades F"""'°"""' 
OvtosSern,;os 

TWNSFERENCIAS CORRENTES 

Traosfe<OO<lasda lJrdo edo! suas E'*<bdes 

Traosfe.6',:;,asdos Estados•do °'5'1t) Fe,:ie,"al edo! s, 
Traosfe<4noasdos M.ncipoos• de suas Ent� 

T'31\Sfe<4noasde Inst� Pnvadas 

T'31\Sfe<4noas de Ol.-ras Inst� Publicas 

Traosfe<4noasdo Exleoo< 

Traosfe<4noasdo! Pessoas Flsus 
Transfe<4noas PrownH!flleS de Dep6s,tos Nlo ldeotlie 

OUT RAS RECEITAS CORRENTES 

Mulas /ldmnoS1ratvas, Contratuais e .bflcias 

lll0e<l<Za¢es, Resll�e Resurt:rnenm 
Ben5, Dl'e.tos e Valores R:orpcradosao Patrm6no PIJ 

Dema,s Roce1tas Coo-entes 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPEw.,;oES DE CREDITO 
� deOMto Mercado riterno 
� de OM\o Me<cado Exlerno 

ALENK;N) OE BENS 
Alt�deBensM6soe<1 
Ai� de Bens 1"'6Yels 

Ai9'\a?O de Bens lr(angiveos 

MtORT�S OE EMPRESTlhOS 

TRANSFERl:NCIAS OE C>f'IT.Al 
Traosfe<4noasda UnotJ •di! 1UaS Entdades 
Transfe<4noasdos Esladot•do Oin,io fe,:ie,"al edo! ta 
Traosfe<oooasdos t.ln:ipoos1 di! IUaS Enlimdes 

T raosfe<oooas do! Inst� Pnvadas 

T raosf""""'as do! o..tras lnst""911es Publicas 

T raosfe<OOClas do Exlenor 

T raosfe<<melas de Fessoas Flsocas 
T raosfe<OOClas Pr"""""""1 de Deposrtos t.eo ldentt.c 

OUT RAS RECEITAS DE CN'IT.Al 
lnieg,111zat?') do Cap,tal Sooal 

Roo,,.......�das [)sponoblldadesdo Tescum 
Resgate de Titios do T esoum 
Dema,s R-tas de C;,pl:al 

ERALDO JORGE L£1TE 
PREFEITO MUNICIPAL 

WILSON />M/>fVL. PRIETO 
CONT.-OOR 

ROGERIO DA SILVA 
SECRETARIO WNICIPAI. DE FINAN<;AS 

Emos� 2511 V2021 07 15.53 
Porta,a N' 375, de06 de.lumode 2020 
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ANO - V DIOJATEI - N. 1150 JATEI-M5. 5EXTA FEIRA. 17 DE DEZEMBRO DE 2021 PP.GINA 22 DE 53 

EST ADO OE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI MS 
CNPJ 3 783 859,0001 02 

Av Bernadele Santos Leite - 0000382 - Centro 

Telefone (067)3465-1133 

prele•ura@ialet.ms gov br 

ANEXO 2 da Lei n" 4.320, de 17 de marco de 1964 

Exercfcio de 2022 

DEMONS1RAc;:Ao DA RECEITA POR CATEGORIA ECONOMICA 

RS ... 

ccecc E .,. °"""" ra """'° Foote Cat Eoon6mca 

1000000000 Receitas COfrenles 53 370000,00 
11 00000000 lffllOllos. Tags e Cootnbuocoos de loolhana 4 200000,00 
1110000000 ,-� 
111.2000000 lrrpostos sobre o ?a1nmoooo 

111.250.0000 lffllOllo sobre " PfO!l'ledade Pfedal e Temtir ... Urbana 

111.2500100 lrrpos1osobra ,iPmpnedade Pn>d,al e Temb ... Urbana 

"""'"" 
;oo 000.00 

111.250.0.200 l1T90S10 sobra :a p� Pflldoal <I Hlfflttial Urbana • t.l4la$ e J...,,. 25000.00 
11 1.2 50.0.3.00 lrrposrosobre 3PfOl)tl9dade �al" Temw:,, ... Urbana· 0,-..d;, Al.o,:a 10000.00 
11.1.2510.0.00 °krplOI Wt Tr.n ... •ilO -..._ �- dt S.. inv,. edt 0i19IOI Re;,,s IIXl111 imc,,e1" 

1.1.12.510.100 'lr,,potm IObrt y_,.., -lrte< \ho:,e- de S... ""°"91t dtO.MOI At.- .:tw. im:Ne1· · Pr, 100000,00 
11.1.2.510.200 "mpos!Ol m't Transmssa,o -Irle< V,IOI- dt !lerlt '"- tde DrMOl lelill me 1-· · W 5000,00 
1.1.1.2.5303.00 "mpc)MOI m,Transmmo-1rt«V,101-dtElent'"-tdt DrMlllAt.-tobte 1.-· · DP, , ..... 
11.13.0000.00 lfflJOllossobnta Renda e Prowom deOualque, Naturaza 

1113.010000 t"l")Sto 90bfe a Renda • Re1do r,a Foote 
1113011000 l""'50!10bfe a Renda· Re1do r.a Foote '""""' 11 1303.11 00 l"l")Sto sobre a Rend;, Re1do r.a fonle 

'""""' 
,-,,. 1100000.00 

1113014000 l"l")Sto sobre a Reoda · Re1do r,a Fonle O..os Rendnnentos 

1113014100 l"l")Stosobre a Reoda · Re1do r,a Foote O..os Rendnnentos -� .. 20000.00 
1114000000 t"l")Stos sabre a Producao e Oru.ilacao da Me«:adcnas e SeMros 

111450.0000 l"l")Stos sabre a Producao e Oro.Jlacao de Me«:adonas e S8Mcos 

1114510.000 l"l")Stos sabre Sar"'cos 

1114511.0.00 l"l")Sto90bre Servr::osde OJalque, Naue::I - ISSCl'l 

111.4.51.1.1 00 l"l")Sto 90bre Servr::os de D.,aique, Nauez;, - ISSCtl - Pnnc:,pal 1 !ilO 000.00 
1.114 51.1.2.00 l"l")Sto90bre Servr::osde Q.iioque, Nauez.i - ISSCtl -Mullis e..Vos 5000.00 
1.1.1.4.51.1.3.00 lfll)OSlo IObfe Servr::os de OJalque< Naweza • ISSCtl - O...,di Mw 5.000.00 
11.20.000000 Tnn 
11 2.1.0000.00 Tai.as pelo E..aoo do Pode< de Poloa 

11210100.00 Taxasde hspec:io, Coot,ojee Fiscahzacao 
1121010100 Taxasde hspec:io, Coot,ojee fiscalrz.acao Pnnc:,pal 15000,00 
1121010.200 Taxasde hspec:io, Cootroiee Fiscai<Zacao Multisehas soo.oo 
1121010300 Taxasde hspec:io, Coot,ojee fiscai<Zacao 

""'""""' 
soo.oo 

1121500000 Tax,i de F1scal!Z3C30 de Vig,lanc., Sanrtana 

1121500100 Taxa deF,scahzaca.o de Vig,lar.c"' S;i,vtana Pnnc:,pal 3000,00 
112.2000000 Taxas pata Prestacao 00 SeMcos 
112.2010000 Taxas peLa Prestacao 00 Semcos em Ge,at 

112.2010.1.00 Taxas peta Pr11$1acao 00 SeMoos em Geral - 

"""'"" 
1 000.00 

1 1.3.0.000.0.00 Contnb.lcao de Met.ona 

11.3.1.00.0.0.00 Contrib.lcao de Met.ona 

1.1.3.\.50.0.0.00 Coor,bu<:ao de Melhorla pa-a �:io da Rede de AgtJa Po!M e � Sanitaroo 
11.3.1.500.1 00 Contrh.ucao di Melhona par.i E,panNO dil Rede di ,'qua Poti..i t Esp:, Siinbm · Pnnapal 2.000,00 
1.1.3.\.5002.00 ContibuoodtMetio-ia � �da Rl,:lt dtlq;Ja Pwwlt Elg(*>Santao -1,lbs tJuos S00.00 
11315003.00 CO'llrt:u:a::,dl Mlhnl pa,-a Exlll'lS:ioda Rede de 1q,a PolMt, fs9*> Santa<o - avoa "'11a soo.oo 
1131510000 Contnb.lcao deMehona para Exi:,ansaoda Red&de llunin.acaoPwllca naOdade 

1131510\00 Ca,111tiuuo de Mehlna par., Expansaoda Ru de llmrotCIO Pubka na Cdade Pnrq,al 2000,00 
1.200000000 ""'"""""' 2800000,00 
1.210000000 Ccntnlua>es So,:..,s 

1.215000000 Contnlua>es para Regmes P"""'°" de �denaa e Sistema de Prolocao Sooal 
1.215010000 Cmtnb.lcao doSemdo<a..,1 

1.215011000 Contnb.lcao do SGM<lo< a..,1 Al,..., 

1.21501.11.00 Conlnb.lcao do SeMdor a ... 1 Al,...,. -�-- uooooo.oo 
12.1.5.01.1.2.00 Contntucao do SeMdofa,.,1 AltYO. MJtast Jun:is 10000.00 
1.2.1.5.012.000 Contnb.lcao do s..,,.,do< a,.,11riatvo 

12.1.5.01.2.100 Contnb.lcao do SeMdor a ... 11ri:raw - Pnnc:,p;,t 20000.00 
1 2.1.5.01 3.0.00 Contnb.lcao do SeMdor a..,1 - Peosoon,sm 

12 1 5.01 3.1.00 Contntucao do S&Mdo( a..,1 - P9nsoonostas - Pnnc:,pal 20.000,00 
1.2.15.02.0000 Contritucao Patronal • Se!vtdor CNI 

1.21502.1000 Ccntntucao Patrooaj • Semdo< CNI Atvo 
121502.1100 Contntucao Patrooaj • Se!vtdor CNI AINo • Pnnapal 1 000000,00 
1.215500000 Conlntucao Patronal - Semdo< CNI GIW<le PenslOlll!llas 

1.215501000 Ccntntucao Patrooaj - 
"""""" o, ' 

,_ 
1.215501100 Contntucao Patrooaj - """""" c. ' 

_,_ 
Pnrc,pal 20000.00 

1.21550.2000 Contntucao f'alrooaj - 
"""""" o, ' 

,_ 
1.21550.2100 Ccntntucao f'atrooaj . SemdofCNI P.........-.stas Pnnapal 20000.00 

25110'2021 17 37.49 - 
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ANO - V DIOJATEi - N. 1150 JATEI-MS. SEXTA FEIRA. 17 DE DEZEMBRO DE 2021 PA.GINA 23 DE 53 

EST ADO OE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI MS 
CNPJ: 3.763.659A'.1001 02 

Av Bemadete Santos Leite - 0000382 - Cenlro 

Telefone (067)3465-1133 

prefell:ura@Jalei ms gov br 

ANEXO 2 da Lei n° 4.320, de 17 de mareo de 1964 

Exercicio de 2022 

DEMONS1RA<;:AO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONOMICA 

RS 1,00 

ceecc Especrfica ..._."""'° Fonte Cat. EoonOmca 

1 2.4.0.00.0.0.00 Conlntucao paa o Cusle<o do sevee de lunlnacao Pubhca 

12.4.1.00.00.00 Conlntucao para o Cus1e,o do sevee de lurnnacao Publca 

12.4.1 5000.00 Conlntucao paa o ccsee do Set\'co de lh.mnacao Publca 

1241.500.1.00 Conlnt:ucao paa o Cusle,o do Ser.-co de 11.mnacao Pubhca • Pnnop.11 110000,00 
1.3000000.00 Recerta Palnmc:oal 1 975000,00 
1320000000 Valores Moboharos 

1.321 000000 ..Uos e Correwes Mooetarns 

1.321000100 
1.321000101 Remuneracao<ie Deposlos Bar.caoos Sm>e 21 000,00 
1.321000102 Rermreracaode Deix,slos Bar.canos MEIOAt.elEtflE 1 000,00 
1.321000103 Remuneracaode Deposios Bancanos IN\IESTMEmO SOCW.. 2000.00 
132100.0104 Ramuneracaode D@!X)Slos Bar,car,os-CULTIJRA 1 000.00 
1.32100.0.105 Rem ... ;oc.;oode Deposlos � - FUtJOEB 1.000.00 
1 3.2.1.00.0.1.06 Ren,,....acao de Oei;oslos � · HABITACAO 1.000.00 
1.3.2.1.00.0.1 07 R90'l\nlfacaode {)ei:oslos Baranos -ASSISTENCI"' SOC:W. 2.000.00 
1.3.2.1.00.0.1 08 Rernlnltacaode Cle!X)l,os � • DIRBlO DA. CRWCII 1.000,00 
1.3.2.1.01.0.0.00 Remtnracaode Dej:os•os Bancan,os 
1 3.2.1.01 0.1 00 Rernlnl<acaode De!)OS•os 6ancanos · Pnnapal 20.000,00 
1321.040000 Rermn!racaoclos Rao.nos do Reg,me Prq:,rode Prwtdenaa Soc.al· RPPS 
1.321040100 Remuneraao dos Reanos do Regime Prq,m de Prwidanaa Soaal • Rf>i>S • Pm:.pal 1 !DO 000.00 
1.390000000 Demas Receitas Pain'"°"'"" 
139900.0000 °'*'"' Receitas Pain'"°"'"' 
1.399990000 °'*'"' Receitas Patn'""'"'a<s 
1399990100 °'*'"' ReceitasPatn'"°'"''"" '="" 25000,00 
160000.0000 

""""'"'""""" 
25000.00 

1610000000 S«w:os Admn,snt,vos "Come<oaos Ge<a,s 
1 6 1 1 00.0.0.00 SeMcos Mr,n,sr.,!ovos e Come<o• Geraos 
1 6.1 1 020.0.00 lnscnc;oo em Corco.nos e Proc:essos Seletwos 
16.11.020.100 lnscnc;oo em Corco..nos e Proc:essos Seletwos- Pnnapal 25000.00 
1.700.00.0.0.00 Tramlerencoas Correntes 44 335000,00 
1 7.1.0.00.00.00 Translerencoas da lk,;a,o e de Suas Entdades 
17.1.1.0000.00 Tramlerencm Deccm!otes de Pat1oo!)aCOO n.o �ta da Unoao 
17.11.51.00.00 Cola-Partedofu:'Odode Pari,opacaoclos �pool- FPM 
171151\000 �edofu:'Odode Pari,opacaoclos �poos- Cata Mens.al 
1 711 5111 00 Cola-Partedofundode Parl1opacaoclos t.b"oopoos· Cata Mens.al -Pmc,pal 9000000,00 
1711512000 Cda-P-dofimlode Paltlq,acao do� 1%CdaerlJlgll"" mes de dezenti"' 
1711512100 Cota-Pane do Fu!dode Partq,aca, do� 1%Cola fflu,,guo ID mes do dezet!MI ftrq,al E000,00 
1711513000 Cata.Parle do Fimlo de Part,q,,icaodos M,.n,apos 1% Cda Enlregue no MeS de Juho 

1711513100 Cota-1'.ntdoFllldodel'artl:,pa,c;mdos� 1%C4aErmgw""W..SdeJ<h l'n� E000,00 
1711520000 Cola-Parle do IJTl)OSk> sobm a Pmpnedade Tenmnal Rural 

1711520100 Cola-Parle do IJTl)OSk> sob<e a Propnedade Tenmnal Rural - Prnc,pal 4.000 000.00 
1 7 1 1 510.0.00 Cota-Pndo��l'nx!tios �lalbi Eii>dos&p:,tad,:r•dl A-OOJIOS r;bNI, 

1 71.1.510.1.00 O:o-Pndo��Prod<.tol lnMl!la� Eii>dos&p:,tad,:r•dlFIOOJ!ol �Tali 100.000.00 
1.7.1 2.00.0.0.00 Translererou cb.1 � F.......at1f'lls Pela Exporacao de ReoJrws Natlll",111 
1 712.50.00.00 Cola-Parteda Ccmpeosacao Flnance,f'll PW Elc�aodeRec...-- Hdrcos 
1.7.12.500.1.00 Cd.I_,,_ da C«rpenucao Fnaocara PuExpbfa::aode �ttoicot- �map.ii 50000,00 
1 71.2 51 00.00 Cola-Pane da �- F,runce.-a Peta E,q:lora::aade Rewtsos Mnefa1 • CFEM 
171.2510100 Cota-f'ateda Con-.:ensacao fnanoeota Pela �dt Rlanos MnllrM • CffM · Pmc1)al 50000,00 
171.2520000 Cola4>arte da Ccmpensacao fir>ana11f'll Peta Produca> de Petcleo 
171.2521000 Colai>arteda � Fir,;n:er., pela f>roducaode Pelroleo LB rf' 7 990'89 
171.2521100 Ccu--panedaCompensacao Fnanana pet. �oih.iodel'e!IINQ Lii rf'7990Ml- Pmq,al 50000,00 
171.2522000 Cota--parlepelo&cedooleda Pr<Xlucaodo Petroleo L"' n" 9.47PJ<JI. artig,o49. le II 
171.2522100 C4a-panepeloE>:cedenteda Plmlcaodo f�d,o Lii rf'947&'97, :rigo49 I e II Prrq,al "'"".00 
171.2523000 Cola-pane pela Partoopacao E$p,eoal Leon" 9478197. ng,<>50 
171.2523100 Cola-par111 pela Par!oopacao E$pec,al L<11 n" 9478197. ng,<>50 -Pnnap.ll 50000.00 
171.2 524.0.00 Cola-Parle do Fundo E'!)ftOal do Pevaleo 

"" 171.2 524.1 00 Cola-Parle do Fundo E$!)90al do P9TOlea FEP . Pnnapal mooo.oo 
1.7.1 2.99.0.0.00 O..i1fT�decon11te1ot��pal1Elipb;a,odlRto.rto1IQt,.ra1 
1.7.1.2.990.100 °'*"' Trn!Mnondecor-.deCcrr,p9'ISoCIO� pala�deReo.rto1/.l;l!IJ"1111 100000.00 
17.13.00.00.00 Translerencm de Rec'-"'1()5 do S.Mema uncode Saud& SUS 
171 3.5000.00 Ttnleotn:::adl Rtairsoa 00 Sllema U'ICOdt Sa.,,;t SlJS Atp;&59 f1Jdo a fu'do · &al ot IMict 
171.35010.00 lmsieNncadl Rtanosdo flocode Mnitanodlsktat S.W:OSNlia::8 di Saudi NfflcaoP 
171350.1100 � di Raanosdo flocodl Mnrttn:aodlskta t S.-Nlia::8 di Saudi Ntll<lloP !00000,00 

25110'2021 \137 49 
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ANO - V DIOJATEI - N. 1150 JATEI-M5. 5EXTA FEIRA. 17 DE DEZEMBRO DE 2021 PP.GINA 24 DE 53 

EST ADO OE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI MS 
CNPJ 3 783 859,0001 02 

Av Bernadele Santos Leite - 0000382 - Centro 

Telefone (067)3465-1133 

prele•ura@ialet.ms gov br 

ANEXO 2 da Lei n" 4.320, de 17 de marco de 1964 

Exercfcio de 2022 

DEMONS1RAc;:Ao DA RECEITA POR CATEGORIA ECONOMICA 

RS ... 

ccecc E .,. °"""" ra """'° Foote Cat Eoon6mca 

1713502000 b,m..,.. do Reano.do llocode Mntorraodnh:Dse SlrYmSPIDm do Said! i't"1<20 f 
1713502100 �do lleanosdollocoO! lob:IJ1'roodnkDls e Smmsl'lbm do SaJO! ittfflllH> I: 50000.00 
171350.3000 llansleRna;isdo IIKursos <i>Blocod< �da!I le-. e Sem:os Pubkoscl< Said< 'f,ftam 
171.3503100 T!ansle!IIIIClide Rlrursos <i>Boo>di Ma"'-"'>CaOda!I k-.e SeM:cs Rlbkosde Saide 'f,glara 50000.00 
171350.4000 blslMHmsdll R"""""" do llocodi MinJwaodn kmse SeM:osPublcos do Saide Ass!Hllt 
171.3504100 mdonmadeRocu""'li>lb:od•M:oruwoodnkoH•S....:O.Pulia>sdoSaide Assi,t•n: 50000.00 
171350.5000 lml........,.do RMino,do f:locodo Mnt«DDdnAalge Sorw,,sN>lml do Saido Ge�<>.> 
1 71.3.50.5.1 00 btttt,... de Reo.notdo Elocode Mn.Jt4tQOdnAc.. • S.-Nlkllf di Said! Gnl>O<i> 500 000.00 
1 7.1.3.50.9.0.00 �do Ranos a, llocodt U.rollraOdn Ao:itst S..-Puliols de s..Jde Clun»Pr 
1.7.1.3.50.9.1 00 �do RtalllOI a, &codt Mirowaodn kottt s.r.ootPublcos di Saide ClurolPr .00000,00 
17.1.3.510.0.00 hi._dll Rtcv1oido Sitema UlO>dll Saide SUS· Repis,n lindc a Fu,d;i • Bb:odt Eltru 
1.71351.1000 '&nlw1ncindl Rlc11a doBbx>dt Estruturacao di Rede dt S.V.:OSP\itlo:os dt Saud&· Allneao 
171 3.51.1.1.00 'br&lilllnalsdt Racu-to1 doBiocodt� di Rildt dt S.W::OSPut:lcos dt Saudi· Alencao .00000,00 
1713512000 linlMnaasdt Rlc11101 doSlorodt � di Rfldt dt SercosPut:li:os dt Saudi·� 
1713512\00 TianolMnaasdt Rlc11to1 do&wdt Esln,tur.tc:a, di Rildt dt SonmsPut:lcos dt s..idt • � 50000,00 
171.3513000 ,.._.,,_,., ... Rlc11sos doSlorode Estrutioc:m di lei! dt S.......Put:licos dt � V"gt.rc 
1713513100 llans"'-msde lllr:llsos doBiocodtt Estru!tnc2> di lei! do S.W::OSPut:licos dt Soua, V"gt.rc 50000,00 
171.3514000 li:a""""1naasdt lkursos<l>BbcodeE�dl �deSonm,�dtS.UO. """"1eo 
171.3514100 li:ansletmaasdo Rec,J...,. <l>Biocode Estntur.ai di �de S.W::OS � dt S.000 .... 50000.00 
1713515000 �sdt Rec,J...,.(l)Biocode�dl ""'°"'S.W::OS�do Saudi! """' 1713515100 'llanlfellnms do Roonos <l>!llocode � di """'"' s.wm N>m,s do S.udo �,.,, 50000.00 
17139900.00 O,,.:;,s Tr:;,nsierenco;i, de R<1eurt1C111 do Slst..-.a � de Saucle • SUS 
17.1.3.99.0.1 00 O,,.;,s Tr�es de Recuraos do Stttem;, �de S:;,ucle • SUS • Pnnc,pa,i 150000.00 
1.7.1 4.00.0.0.00 Tr,i....,,Oas de Recur,c. 00 F\l'lOO Naoc,,il do �o da Educacao """ 1.7.1.4.500.0.00 Traoslerences Do Salar,o.Educacao 
17.1.45001.00 Traoslerencm Do Saiar,o.Educac:;lo • ?me� 50000.00 
17.1A51.00.00 Tr...,.r«ltla Omicas 00 FfOE 1«11«111181 ao ?rogama O.me,o 0.tlllO na Escda POOE 
171.4 51 0.1.00 hnskreroao.etasOOfNCE"'fe111tesa::, f'loi,ami CW-Out>t11Elttlla fOCE ·P•m:� 50000,00 
171452.0000 Translemncm referenleS ao Ptograma Naconal de /,l1mentacao Eso:ilar PNAF. 
171452.0100 Tr.mlerenoas relerontes ao Pra,,ama Naacnal de Mmenlacao Eocolar l'tW': · Pmapal 50000.00 
171453.0000 Tr.in,;lerenaas refe"'rie!I ao A"a,,ama Na<><naldo Ap:,11 ao Tramporte do Eocdar PNATE 
171453.0100 11ansre-a.srlffief1Maol'rog;rnaNZXll\alde�ao"i..sp,n<bEstdar l't�ll: Rrq,al 50000,00 
1714990000 rur.is Tr.insferemas O.mtas do Furdo Naa:>nal do OeSllrMWfflffllD da Educ.ca, · FfllE 
171.4990100 OJraT�D-doflndo�do�daEdutzao fNll: l'mapil 50000.00 
171500.0000 t........,.,do Rec,J...,sdo Caft,Bfllr11ar3>da 11,ma::, Ftnibdt t.in.n:ao I Do,sndwnortoda td 

1 7 1 5 50.0.0.00 Traoslerences de Rec!QOS de�da Uro.ooaoFundeb VMT 
1 71.5.50.0.1 00 Tr.inslerenaas de Recu,sos de C�lacao da Uruo ao Fllldeb VAAT • Pnnc,pal 50000.00 
17.1.5.51.0.0.00 Tr;onsierences deRec\.W'90S de�;,c.ioda UniaoaoF....oeb VAAF 
1.7.1.5.51.0.100 Tr.insllr.-.o.11 de Recu,sos de Ccmpltms\1aea0 da Uruo ao Fllldeb VMF. Pnoopal 50.000,00 
1 7.1.5.&2.0.0.00 Translerencm de Rec\.W'90S de�da UniaoaoFl#ldeb VAAR 
171 5.&2.0.1.00 Tr.inslerenou de ReculSOS de CanplemenlaCaO da Unao ao Fll'ldeb VAAR. • Pm� 50000,00 

1 716.0000.00 Translerencm de Rec\.W'90S do FOOOO Naoonal de Assistenc.a Soaal FNAS 
1716500000 Translerencm de Rec....- do F..-dl Naoooal de Assistenc.a Soaal FNAS 
1716500100 Translerenaa de Rewrsos 00 Fun<i> Naomal de AsslSlenaa Soaal � • Pnnq,il 100000,00 
1717000000 Transferenc.as de Cooverros da lhao e de s...,. Ertidades 
171750.0000 Transliemnc.as de Coov...-.os da lhao para o s .. tem.i unao de Saude SUS 
171750.0100 Transleremas de Ccnwrnos da Unao p,irao S.Sll!ma \l'licode Saude SUS- Pnnc,pal .00000.00 
1717510000 Translemnc.as de Coov..-vos da Ur;ao Des�nadas a Programas de Educ,tcao 
1717510100 Tranver911:1as do Ca,,,..,,os da Unao O..slrladas a Programas IHI Erucaa<> · Pnnc,pil 50000.00 
1 7 1 7 &2.0.0.00 Transt'nnaas de eon- da Lhao Dotst,nadas a PN,gr3ma$ de 1.$$,sten::,a So::al 
171 7.&2.0.1.00 i'.,.i...:,. de eor- da Lnao Des!tn;r:l;,s;, P119-6eA!is- sees · Pmc:P 50000.00 
1 7 1.7.99.0.0 00 Oulr;is Transferences de Coov..-vos da Uni;,o e de Sl.lilS Ert� 
1.7.1.7 99.0.1 00 Oulr;is Translerences de Conv..-vos da Uni;,o e de SI.GS Ertidides. Pnnc,pai 50000.00 
1.7.1.9.000.0.00 Oulr;is Transierencm de Recuraos da l.lnlaoe de Suas Enldades 

17.1.95100.00 Translerwlcm fnaoce,ras do ICMS Oe9onefacao LC.t.r87196 
1719 51.0.\.00 Translerencm Fnaoce,�s do ICMS Dnoneracao LC f'f'87/96-Pnnopal 100000,00 
171.958.0000 Translerenc.a Chqatooa Oecooente da Le, ConlJl,,menlar n" 176/2020 
171958.0100 Translerenc., Chgatooa Oecooente da Le, Cor,1)1ernentar rf' 176/2020 • Ptaoopai 250000,00 
1719990000 Oulra Transtereoc.as de Rec'-"""" da Uro.ooe de Suas Enldades 

1719990100 Oulra Tr�.as de Recurros da Uro.ooe de Suas Entdades · Pnnopal 
1719990102 Transeiincia Unoao Emoodas de Bancada (M 166, § 16, da Cf) 100 000.00 
1719990\03 Transeiincia U......O Cess;>O a-.e..osa Pri!--Sal (L11 rf' 13 8882019) 310000.00 
1719990104 ApmoFnanca,mda Uooo (Modtda Pr<MS6na n" 938 Abnl de2020) 50000.00 

25110'2021 17 37.49 - 
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ANO - V DIOJATEi - N. 1150 JATEI-MS. SEXTA FEIRA. 17 DE DEZEMBRO DE 2021 PA.GINA 25 DE 53 

EST ADO OE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI MS 
CNPJ: 3.763.659A'.1001 02 

Av Bemadete Santos Leite - 0000382 - Cenlro 

Telefone (067)3465-1133 

prefell:ura@Jalei ms gov br 

ANEXO 2 da Lei n° 4.320, de 17 de mareo de 1964 

Exercicio de 2022 

DEMONS1RA<;:AO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONOMICA 

RS 1,00 

ceecc Especrfica ..._."""'° Fonte Cat. EoonOmca 

1.7.1.9.99.0.1 05 Audio FNIIC80ro di, l.lrdo {Le< �;,r n" 173. 27.()512()20) 50000.00 
1.7.1.9 99.0 1 99 0..• Tianslrinc� de Recuraos di,�. de Suas Enldades 60.000,00 
1 7.20.0000.00 Tramlerencm OOI Eslados e do 0.stn10 Federal I de SI.las Enltdadts 

1 7 21 0000.00 Pa-'<lpacao na Rece,ta dos Eslados e 0.stnb Federal 
1 7 21 5000.00 Cota-Part& do ICMS 
1721500\00 Cota-Part11 do ICMS - Pnr,c,pa 20000000,00 
1721510000 Cota-Partedo IPVA 
1721510100 Cotat--PartedolPVA- PnnaP,- 450000,00 
1721520000 Cota-Parle do iPI - M.nap,os 
1721520100 ect..-Partedo IPI - M.nap,os- "�"" 250000,00 
172153.0000 Cota-Parte da Cmtnlluocao de L-lle<wncao no Oomroo Eccnamco 
1721il0100 CotrPan11 d.a Cmtnbucao de L-i� no Domroo Econan1m ·�,,. 50000,00 
1 7 2 1 96.0.0.00 hnsls1110asO.CO'-,otP�PIQCl..,CU-;111R-,i.�,mElUlt,stdoOisUo 
1 7 2.1.96.0.1.00 'brlsier1110•0.CO"-.otP�pia,o..,OAr;,sRausdllln'P*)fobE_.tOODsUo 250.000.00 
1.7.22.00.0.0.00 T�asclu� F+nance1� Pel;, Expoooode ReoJfJOI Natlll'H 
1 7.22.50.0.0.00 Col;.p.,n& da Compeosacao F1narcwa de Rec"'1IOII !--*cos 
1.7.22.50.0.\.00 Col;.p.,n& da Compeosacao F,narce,ra de Rec"'1IOII !--*cos - Pnoop.,i !i0000,00 
1722510000 Cola.-Parl& da Canpeosacao Fir.anoe,ra de Rea.nos Mn&ras - CFEM 
1 7 2.2 51.0.1 00 Cola.-Parle da Canpeosacao Fir"lanC&!ra de Rea.nos M.....as - CFEM - Plioopal 50000,00 
1722.52.0000 Cola,.p;n, Royal�es � Fi,,..,.,,::e,ra pela Procb:ao do Pe!rol&O 

1722520100 Cola.apate lwj,'al�es �s;Eao Fnancara pel.i Produclo do Petroleo - Pliropal 20000,00 
172253.0000 °'*'"' Tramleren::oas Docoo-ootes de Corrflensacoes Financeiras 
172253.0100 °'*'"' Transiereocoas De<:omm1es de � F1n.ance11as "'="" !i0000.00 
1723000000 Transiereocias de Recinos do S.stema ..-.:ode Saude SUS 

172350.0000 Transiemncoas deRecino,; do S.stema ..-.:ode Saude SUS 
1723500100 Transferencoas de Recino,; do S.stema urw:odo! Satnl - SUS Pnoop.,i 
172350.01.01 Transrinnc,;,s de Rec"'1IOII do S.sl<lffl>I Unicode Satnl- SUS 195 000.00 
1 7 2.3 50.0.1.02 Tr;,nsirinc,;,s dos Estiodos- Emend:is P;rl:.oment,a,95 Mw:luaos 25.000.00 
1.7.2.3.50.0.1 03 TrilllSierinc,;,s dos Estiodos- Ementbs P;r� deBancada 25000.00 
1.7 2.A.00.0.0.00 r,ans1erenc,. deConvnos dos Estacbs e OF ede SUas Enldades 
1 7.2A 50.00.00 TranslereroasdeC-erno11 doll Eat>dose OF p;irao Sistema !nO)deSa<.de SUS 

112A.500 I 00 TrllllNW'IOII deCow«Jo:11 dos Estadol t !J' ponoS-unocodeSaudt SUS-1'1,nap:,1 !i0.000,00 
112A.51.00.00 Translerencin de Coovnos dos Estacbs Dest,nada a Programas de Eoocacao 
112A 51 0 \ 00 Trr.sleranaas de Co<Mw1,:is dos Estados Deslrladas a Progra,as de Ed�- ?map;il :.00000,00 
1729000000 °'*'"' T,ansierenc..,. dos Estados" 0..Tito Fedor.II 
1729510000 Tramlerencias de Esttdos Des!n;od;rs a A!ISl!IIMC"' Soa;1I 
1 7 29 51 0 I 00 Transiereocoas de Esttdos Desln;od;rs a Assistenc .. Soa;,1 •�.- 100 000,00 
1729990000 °'*'"' T,ansiereoc..,. dos Estados e OF 
1729990\00 °'*'"' T,ansiereoc..,. dos Estados e OF Pnoop.,i 2:.00000,00 
175000.0000 T,ans1emnc..,. de ().ii"as lns'olc.:00$ Pubkas 
175100.0000 btsil-dl!ll8nnoodoFU'IQldtMarr...-.zt�doE�B-..•dl!'hlall3 
1 151 50.0.0.00 ll;nsli-dl:RilanoidoFU'IQldt�•�d;,E�B-..tdl:V..1,;r� 
1 7 5.1.50.0.1.00 �d!Reo.notdol'lll(i)dtl,lir,i.r.-aot�d;,E�B-.,,dl:V.,la� U00.000.00 
1.7.5.9.00.0.0.00 Dem• Translereooas deOvtras 1�1c.:oe Publicas 
175.99900.00 OemillS Translereooas deOvtras lristlocoe Publicas 
1.7.5.9.990.1.00 Oemae Translereooas deOvtras ,..,.1ocoe Publicas - Pnoopal !i0000,00 
19.00000000 Oul-as Receotas Con-enl&S 35000,00 
1920000000 lndenzacoes, Reslic.:00$& Ressar.:menbS 
1922000000 , ..... � 
1922990000 °'*'"' Resl,ucoes 
1922990100 °'*'"' Restiucoes Pnoopal 35000,00 
2000000000 Recertas de Capeal 790000,00 
2200000000 Ahenacao de Bens 260000,00 
221000.0000 Ahenacao de Bens Move,s 
2213.00.0000 Ahenacaode Bens Mow,s e S� 
22 1 3 01.0.0.00 AhenacaodeBeos Mow,s<!S<!m<>','911 .. 
221.3.01.0.1 00 Alienacaode Bens Moveos e S&'l'>O\l9l'IIH. Pnnc,pal 210000.00 
22.2.0.00.0.0.00 Al...acao de Bens nlO"&Os 
2.2.2.1.00.0.0.00 Al,enacao de Bens nlO"&Os 
22.2.1.01 00.00 Al,enacao de Bens imow,s 

222.1.01.0.\.00 Al,enacaode Bens imow,s- Plioopal 50000,00 
24000000.00 Translerencin de �!al SJ0000,00 
2A10000000 Tran.slerencias da l..nao& de Suas E� 

25110'2021 \137 49 
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ANO - V DIOJATEi - N. 1150 JATEI-MS. SEXTA FEIRA. 17 DE DEZEMBRO DE 2021 PA.GINA 26 DE 53 

ESTAOO OE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI MS 
CNPJ· 3 763 659/0001 02 

Av Bemadete Santos Leite - 0000382 - Cenlro 

Telefone (067)3465-1133 

prefeitura@jalet.ms.gov.br 

ANEXO 2 da Lei n° 4.320, de 17 de mareo de 1964 

Exercicio de 2022 

DEMONS1RA<;:iiO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONOMICA 

RS 1,00 

C6dgo Especrficat;Ao """""""""" Fonte Cat Econ6mca 
2411 000000 Transterencm de Reci.nos do S.stema lllllCOde Saude- SUS 
2411 500000 l!nlftrr.:ade ReaJJSOI do s.t«na U'IOOde Saldt SLIS fwd:, I fvRb. Bb:o de Ma� m, 
2A11501000 �de Reanosdollocode Mntn:ao.»SMI!«. t Slrw:osf'IDiool de Saide Mn::IOP 
241150.1100 blsl!itnaade Reanosdollocode Mntanodis�t Slffl::osN,la:g de Saide At111cwP :mooo.oo 
2411000000 Tra'l!lferenaas de Reanos do FIMO fbooo.:11 do Desel'MllvmenlO da EOJc;ic.ici 

'"" 241250.0000 Tr:mlerencm de Recursos DeS!lnado!I a Ptog-arnas de Eoocacao 
241150.9000 °'*'"' Tr�as Oestnadas a Prog,;omas de Edocacao 
24 1150.91 00 Outr,11 Transterencoas 0estnad"5 a P,og,;,mas de Edocacao - Prncpal 50 000.(lO 
2414000000 Transferenc� de Coov,nos da. Lhao e de Suas Er1idades 

2414510000 Transterencias de Co-,v,.....os da, Ur,...., Oesinadas a Pn:,gram;rs de Melo Arrbeole 
24 1.4 510 1.00 Transferen:iasdeC<Jn-tJS<J;i i.h;io Oe!IRKm a�sdeMeioAnof:lriij f'l1ll0p;,I 90000.00 
24 1.4.54.0.0.00 Tr.nf.-en:i;,s de Coff,n:,s d:;i lk,;,o Destrlildils;, P�sde klfr;,eltn.fl.r.l em r..,� 

2.4.1454.0.100 ni.9'11C»S� 0Jiven05 d;i Uruo DeslJ"Godis;, Pfopmndl ldriBSll!Nli em l1J11lpl)fle· lm:i 50000.00 
24.1.4.99.0.0.00 au.-.- Tr-'3renclil5 oe Convnos di! Uro;io • oe SI.OS Er1id;ides 
2.4.1.4.99.0.1.00 Ou.-.- Tr-'3renclil5 de Conv6"110!i di! Uro;,o e de Su;as Er1id;ides • P!,oopiil 140.000,00 
70.0.0.00.0.0.00 Recert;,sCooenies 100.000,00 
7.2.00.00.0.0.00 ""'""""" 100000,00 
7.2.1 0.00.0.0.00 Conlntucoes scceo 

7.215.0000.00 Conlntllicoes pa13 Regimes P� de Prevdenaa • Sistema 09 Proiecao Soaal 
7.21.5.0200.00 Conlntucao Patrooal • Se!vtoo' 0.1 

7.215.02.10.00 Conlrilucao Patrooal. SeMoo- C,..j � 

7.21502.1100 Conlntucao Patrooal • Se!\ltdor C,..j � • Pnoopiil 60000,00 
7.21.5500000 Conlrilucao Patrooal • Se!\ltdor 0.1 lnaovo e PensKnStas 
7.215501000 Contntucao Patrooal • Se!\.,dol' 0.1- ln»w 

7.215501100 Contntucao Patrooal • SeMdol' 0.1 • ln»w · Pnn:,pal 40000,00 
091000000000 Cola.Parle do Fundo de Par1,apocao dos t.bw:,poos · Cota Mensa! • Pmc,pal --6 760000,00 
091700000000 Cola.Partedofundode Pari,apacaodos t.bw:,poos- Cota Mens.al -Pmc1)31 --6 760000,00 
091711511100 Col�arte do Fir.do 00 Part,apocoo dos t.bw:,poos Cota Mens.al · Pmc� 1 000000.(lO 
091711520100 Cola.Parle do lrrµ,st> sOO<e a Pmpoedade Tenit>nal Ri.al · Prnc,pal 8)0000.(lO 
091719510100 Transi!rencias Fnancem,s do ICMS Oesoneracao LC N"87J96-P!1oopiil 20000.(lO 
0917.21500100 Cola.Part11dolCM$ · Pt.oopal 4 000 000.(lO 
0917.2151.0.100 Cola.f'art1tdolf'VA • Pt.oopal 90.000.00 
0917.21520.100 Cola.Part11dolPI · M.napoos· Pl-nc,pal --50000.00 

Prev. Transf. Financeiras Recebidas 9.331.000,00 
Prev. Transf. Patronais Recebidas 

Total 56.831.000,00 

EmoiSOO 25110'2021 17 37 49 
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ANO - V DIOJATEi - N. 1150 JATEi-MS. SEXTA FEIRA. 17 DE DEZEMBRO DE 2021 PA.GINA 27 DE 53 

I.IIMOPIO OE JATEi- MS 
RELATO�O RESll,IIDD DAEIECU(Ao OR\�IENTAAIA 

DE!ilNSlRATMI DA mcue,io DAS DESPESAS POR FIINCAO I Sl!IFIJNC,iO • CONSOLIIAIIO 

� 

OR�.'ENTOS FlSCIJ. E DA SEGURII\OE SOCllt 

JANEIRO AIIIITUBRO DE 2021 • �MESTRESEIDIBRl!OUTUBRO 
MLv-110:.,0v, 1cN·, ffi U, rosou,i lllllll • J "= ..... ..... -- �LOO !ltspu Liifid* 

""" 
l'ISC. IUTCS 

�o,SLBM;Ao ... ...... jl }.j O llimesn 1•1·1>11 ktoBinsn 1,·1HJ APU!WI 
� ..... ,1 ·� ... , No!il'&t 

� 'I""! FRO:.� 

DESfBISPCIOl�J� 4t�@,OO �7,lOll,(IJ 1$7!3,11 li,73\}i,ll , .. 911tll� liill!i1 123\!621,lJ 11.0C tilllRUl 00 
LEGS.,IWA H00@.00 ltmOll,(IJ 1.00 2.�'2i O c• ,.m, 000 .. '1. w 1ill Tl2.tl o• 
""- mm.oo ltmllll,(IJ 1.00 2.1(.!Ql,0 

"' 
,.m, 0.00 9l!ll1J w 1iD!!l2.tl 1• -· OPl ,, 1.00 om OPl om om ,.., 1., ,. ,. 

ESSEmA� ""I' 511114,51 
'"" 

�0,'11! Ul 11.!Jl 9616\]I lll!llP "' 1'J11U1 ,. 
�JmltEmµlal ,.,.. 51)0,51 "1ll �O,'\,I! Ul llEJ 9fi&Sl}1 lll"P " 

Bii(• 1• 
.tllu'IST� 141€ilm,oo 1!61a12J,� J 1:19!tS.ll OllliJJ,l'J .. \8l.Ql9,2 UJSl5t,1 tWOltl.1 " 111291,6 00 

"""""°" 
11�@.00 1161ll2l,� ,,.,,.,_. O\IJ�li 

"' "'''" "''"' 
\11,132).1 •• ll31ll,!.J 

'" ,ldn�fnfflrj ,. ... lllOll,(IJ 1.00 \!jOl)(ll "' ,.,. 100 
""" •• lliQII ,. 

Qril-(l!h:n 11m.oo B!iDl,11 , .... 
""" Ill =.• '"'"' 6\iil:,DI 

'" 
1l3j'i,li ,. 

DEFESAIWJ)l,,I( •• I' 1.00 0.00 ,. om 000 ,.., 
" 

QO o• 
!I.G.Rlii;.IPJIJCA •• I' 1.00 000 

'" 
,. 000 ,.., IOC ,. o• 

RELN;Cfs EXITRm:S •• o,, 1,00 0,00 o• 000 om ,.., 1,0C , . 0,0 
16$lttUSCCK ll!ll�.00 l9T12t62i 1115,UI.SI 2"403,!7\ 

"' 
5ll.m>4 ""'" 

1J1m,1a ,., 5t13't51 

'" """"""' 
i�m.oo t!Glm,D l!.'24,11 lj,(JIJOI •• ""''" 

)lf,(137,0 1BE,l0 
"' 

41$1.13 
'" ,._ ... .... 11£1,!J 1,00 \lt\6 !!i o.• Stt!li om 128'!,l,i '" 

i8\i,15 0,0 
l,1ttiron1Pm de Dri:i"lca "'IJl "' 

l,00 om ,. ,.. om 
" 

l,OC 
"' 1• 

1.M:rllaiCv;mo�ffit 1!ll�.OO l(t)IJll,(IJ irns.11 t2lll$ 

"' 
!.01\lli "'" 

0,4,11 1., ,,.. 
'" li!wroaCin.'W """ gJ15ll)'.i i'SSl-1.56 llEW 

"' 
1Ul9$ ri&�1.J1 .,,.,,, 19 "" o• 

�E\U.IUl.9:lll l!E:il@.00 l O(,)Dl),(IJ ""'·' !i21i)l,!1 
"' U!Ol5' J<0µ 1�6Zl,I\ "' \WJ'J,6 

'" Pmldr:aao:l�Eswn l«:ilD.00 J l)(,)Dl),(IJ ,.,.,, li2!t)l,!1 
"' 

1e.oo, ltltM 1�6Zl,I\ 
'" 

\WJ'J,6 o• 
""' '""I' ! IXIJDli,11 '"""' 81071161 1W "'1\J] U1Ul1i ,.,.,,. xs 1.11116.� o• 
""""""" 

mn.oo IJUOll,11 -.00 \}lll19!11 

"' 
,.ll1. 

""'" 
1W3L!,DI in t56Slli o• ..,..., m;n,oo J SJJOll,(IJ 

''""' 6.!1!12 ti .. �tll!l llli.lllll 
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""""' - - ,m- �� -·� � ASSISTDCIA SOCW.. ,. 200000.00 ,. ,.,.. - AliSlSJfflCIA AC�WICA s KJAOCU:SC�rllf 
,. ,.,.. ,. ,.,.. -- �-,e e...oo.aodo � """"""'' clo Ms ,. 200000.00 ,. ,.,.. 

� I.WA/IBK:N:J DAS AIMWJES DO fUOC.O. ,. 
"''"'" 

, .. ,.,.,,. 
TOT..U. 

"' "''"'" ••• __ ,, 
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C) ... _.....- 
-�·-·--·· .......... - ... - 

ESTADODE w,;ro OROS.SO DO SU.· l'REFEl1'JR.O. DE.1.,,,1:1 MS 
AHE<D •do L ....... J:NI .... 17 ... .......,Odo, ...... 

D"•ONWTIUIU,O DA Dl!.Pl!M. �II -OQIUIMAD• TR.+JIAI.HD 

-Pl!-· - -c;&O o;:,.....,..,o ... '1021 
0,- ........ ·"9-·- .................. _ 

••• 
-"' "JOOOMUtOCIPH_ <X: M0<>-1:,n,:_ ·- � � - -- -- "" •• GUITAO,.,._EIH"'- --- --- •• --- ·-· PACSErNN::.N>,e ODN!Oer<Vif<CNl """""'''"'- --- --- •• --- ,._,,.,""" ---�.,___, *-•·-- --- --- •• --- .... ,"",,_' Ol!R>NO<."""'-NTO DA OUl"O-t.N!"1. ·-- ·� •• ·-- ·-10<>17- ..... ..,..,,"""'°DA9".........o!IJODI ...... •• --- •• --- TOTAL ·-· --" •• --·- 

·-· - 

-v·-·�··oe.•11<<11r_.. .. ,.,. 

ESTAOO OE MAiO GROSSO 00 SU.. - PFIEi'EITURA OE JATEI MS 
AHUO 6<11 Lei n" � l2G. de 17 de ffllll'CO <le 11164 

DEMONSTRAcJ,O DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 

01:SPESAS POR ORGAO 

Exon:iDode2022 

Or� Rta.l, do S9gi.rid .... Sodol • de 1 ..... u ... n1111 

flS ,.oo 
°'VI<> 08 Hot.OOI.UfCIIIALDl:CUlTURA ·� 

cooco "'"""" """"°' ·-· ESf>CCWS TOTAL 

" �- •• 60llll.OO 000 ..... ·= -�- om .... ,., ,oo ·=· ,�o -·Apo,o.., �Clllllnl om ISOllXl.00 000 ..... 
13:Jlrnl()loitl9 GUT.0.0 {l,',5 AIIIIO'«S 00 FMC •• a"""' ece 2$.ll(l(IJXI 
UJ9200102065 GCSTMl IMS AIIVOAOCS 00 Tl.IC • RCCUIISOS COIII) nco 3SllXI.OO ece ..... 

TOTAL o.• .... ••• to.fOO.OII 

. .,.. ,. - 
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ESTADOOE r..lA'IO G"°SSO DOSU. • PREl"EmJRA DEJATI:I MS 
ANDO Gda LOI ff'• J:NI, ,,_ 11 C11t m�ode 1ff.O 

Dl!MONSTitAeAo DA Dl!SPl!SA l'OII �CCIV.MA DI! TIV.1141.HO 
Dl!SPl!SAS "°" OltaAO 

E,...-cldodoo2022 Or-- Floe.I, do S"!1"'1d- SocJ.I • doo I,.,.....,..,_. 

••• 
� ce-•vooooi,_..,,. oi,80<\fi::ouc:ACNJp,,.ffMIC"·•......oui 

"""" .._.., � ·-· ,-- IDTAl 

" ·- 000 '"'"'""""" 000 , omooooo ·�· H-«>FVOIOM'VIT"'- 000 t.900000.00 ·- t 90000000 

""'""""' 
__ ..,.......,_ ... _ 

000 '"""""""" 000 ,..,.,....., 
Ul!11-1� ��· .........,TE,<CAOOOOO....OFl.fn.,,,,,:t1T"'- ·- 1 ;,,)(I COl.00 •• 1 :,00000<>0 

t)l61000IXOO fl.f«:IEII Wff.JTE ><CAO 0,0. ECIUC:...:AO ",- NI llL ·- --- ·- --- TOTAL , .. , ... _ ... •• ··--·- 

' - 

-'l·-•�•"""'"""'""F_.,..,,. 

EST ... 00 OE M.llO G�SSO 00 SU.. PFIS'EITUAA oe JATl:l l,IIS 

ANDO I 01 Lei ft'• 32G, ,,_ 11 Cle m,weo Ot 11,,. 
Dl!MONS'TIVl�O DA OESPESA PDll l'RDeAAM ... OE TRAII.\LHD 

Dl!Sl'l!U.S "°" Oltc:J.O 

E>...:<>o do, 2022 
0-� F•e.l.d1 5"11\nd.OeS<all • doo , ...... ,_....,. 

• •• 
{),IJio IO· I UIOOMI.M OE w.BIIACNJOE IHll;Rl;Sl'IE l:IOCIAI. • FMlll'I 

"""" """""' � ·-· ·- =" •• -·= ,oo �-00 000 �-00 ·= ,-rAO,O l)Rfl,O,I ..... ,oo �- .. ,.oo �-00 ·= --- .. �- 000 300003.00 ,oo �-00 ·-- l'ROGIWM OE GESTMJCCMFMUS uco JOOO:ol.00 ,oo --00 
TOTAL. ••• --M ••• ---·°" 
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EST"-DO DE ..... -.o G .. osso DO su._ - -s=Erru ..... DE �"-TEI MS 

� 

AHUO t d• L .. n>• 120, Clo 1T Clo mW<;e>dt 1ff.l 
Ol!NONITIIUl.(;AO 0.0. Ol!SH:IIA l'OII NIIOGIIUI.NA 01! TIIIMl11,LHO 

IHIS ... IIAS ___ O 
.. ..,, ... 0002022 o,_._,..., doli09 ____ ... ,""" __ 

-v•-•__...... .. 00. .. 00.,•-••- ••• °"'"" ••·•UOIDO-OCffiE"OC""""'IIOCW.·JATl'.� 

� -- � """''°"""'6 ESPEC ..... lOl ... L .. • • .. , ·- -" ...._"VIDOc!IOA UOf<II""""' U"'"-''""*" •• . ,.,.,.,.., .... • • 2.,WOOOOO -·- 
_________ 

...._ •• , ""'""'"" •• 2.70>-00 --- ...... """""""',,., _ _.....,., .. ,,.,.�,,:::·"'"· •• ,,.,...,..,..., •• ,...,_..,., 
,o.,, .. , .. ···-- •• .. ___ 

·-· ,_ ... ,_ - ....... , .. -� .......... c-- ... 
'"'"'"""'' ...... - .. 

-· - 
ESTAOO OE UATO GROSSO DO SUL - PREFEITURA DEJA TB MS 

ANE1:0 7 da Lei ,,. 4.320, do 17 do m•�o de 19&4 

Dl!MONIT!l:Ac;Ao 01! P'lJNCOl!I, ,ROC!IIAMAI I! .SUPROGRAMAS ,oR ,ROJl!TOS I! AT\VIOADl!I 
EJCERCICIODE 2022 

� 10 F•cal da � adoi Soaal • do ln_,_,k>s 

................. _, ,- 

" 01031 
010310001 
00 
ceoea 
000920024 
M 

Mm 
041220019 
04123 
041230019 
Mm 
041240019 
ca 
09122 
091220006 
09243 
092430006 �,� 
""�- ce 
09272 
092720020 
re 
10122 
101220007 
10301 
103010007 
10302 
103020007 
10303 
103030007 
rn= 
103040007 
toaos 
103-050007 

" 11331 

LECISlATIVA 

!CAO LEGISlATfVA 

kao �· MH1k:ipal <le Jet.i 
ESSENCIAL A JUSTICA 
REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRA.IUDICIAL 
PrDmDCK> • Apooo a Repre...- Judicial 
AOMINISTRACAO 

AOMINISlllACAO GERAI. 

Pr.,,,........• Apoio • Ma..,-., d• Gtstao Pubhc:11 ,..,. 

AOMINISTRACAO FINA1'1CEIAA 
P,.,,,........ t AoolO • Ma ..... 1WIQO d• Gtili.c, Publk:,I M.I 

CONTAOI.E INTERNO Pl'-• Aoolo • Mi,..,,_ d• Gtoi.o Public. M.I 

ASSISTENCIA SOCIAL 

AOMINISlRACAO GER.AL 

lmple- e e,ec<>cao do Plroo M,nc;,pol de Ns 

ASSISTENCIA A CR!ANCA E AO ADOLESCENTE 

lmple.....uc:ao • .. ec<>.,.,O do Pllno M--1 <le AH 

ASSISTENCIA COMUNITARIA 
lm�o ... ..:u.,.,o do Plano Mutwdpt,I de AH 

PREVIOENCIA SOCIAL 

PREVIOENCIA 00 REGIME ESTAl\JTARIO 
PrDmDCK> • Aoolo a Ma..,� da P-.coa M.r1e �- AOMINISTRACAO GERAI. 

� do Pl..,,, Muniap;il <le Saude 

ATENCAOBASICA 
Im� do pi..c, Municipal do, s..uda 
ASSISTENCIA HOSPIT ALAR E AM9UL,t, TORJAL 

Im� do P!Mo Munldp.111 a. S.udt 

SUPOFITE PROFIL,t,TICO E TERAPElITICX> 

lm�O do Pi.>o Munic>p.111 a. Slludt 

\IIGLANCIA S...-.ITARIA 

lmpltrnerU,cao do Plano M1611C1p;j <le Saud• 
\IIGILANQA EPIOEMIOLOGICA 
� do Plano Mun1C1p;j <le Saud• -� PROTECAO E BENEFICIOS AO TRAB>UiAOOR 

ACIU Mll!O Orono do Siii 

2.750000.IXl 
2.750 000,IXl 
2. 750.000.IXl 
=000.00 
=000.00 
=000.00 

16810000,00 
15 620 000,00 
15.620 000.IXl 

340 000.IXl 
340 000.IXl 
""000.00 
""000.00 

3 400 000,00 
1 .926 000.00 
1 926 000.IXl 
=000.00 
=000.00 

1.274 000.IXl 
1.27·Hl00,1Xl 
2 700 000.IXl 
2. 700 000.IXl 
2. TOO 000.IXl 
9. 760 000.IXl 
2 190 000.IXl 
2.190 000.00 
7 300 000,00 
7. 300 000. IXl 

"000.00 
"000.00 
50.000.IXl 
"000.00 
"000.00 
"000.00 

120 000,00 
120 000.00 
=000.00 
=000.00 

2.750 000,00 
2.750.IXlO,IXl 
2.750.000,00 

000 000.00 
000 IXl0,00 
000 000,00 

11..810 000,00 
15 820 000,00 
15.620 IXl0,00 

340.IXlO 00 
340 IXlO.IXl 
eec ccc cc 
8elO 000,00 

H00000,00 
1 926 000,00 
I 926 000,00 

200 000,00 
200 000.IXl 

UH 000,00 
1,274 000 00 
2 700 000 00 
2.700.000,00 
2.700 000 IXl 
9.780.000,00 
2 190 000,00 
2.190 000,00 
7 300 000,00 
7 300 00000 

50 000,00 
50 000.IXl 
50 000,00 
50.000,00 
,0000.00 
50 000,00 

120 000 00 
120 000,00 
300 000,00 
300 000,00 

-· 
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ESTMJO DE MATO GROSSO DO SUL - PREFEIT\JRA DE JATEJ MS 
ANEXO 1 d• L., n• .-i.320, d• 17 d• m.,�o d• 1964 

Ol!MONS�AC.lO 01!! l'UNCOl!!S, PROORAMAI I!! 8Ul!IPROGRAMAB POR PROJl!!TOI I!! ATIVIDADEI 
EXEACIGIO DE 2022 

l'llcal da � - Sodlll • de lnw 

-" ·---..- ..... ,,. ... ,_ .... _ �·· 
113310008 

" 12308 
123080009 
123$1 
123610008 

"'" 123&10008 
12365 
123B5000II 

" 13392 
133920010 

" 1�,, 
1S4,10013 ·�� 15't510019 

" 16482 
164820022 

" 17512 
175110016 

" 18$41 
1BS4100H 

" 19572 
195720002 
� -· -·- za 
aeees 
236Q6CXl18 

" 25752 

ESPECIFIC 

Pr<>m<>eao • "-o ao o.,...,....,,...,_.o do TF.lt>aihc> 

ffi� 

ALIMENTACAOE NlfTRICAO 
lm�odo Plalno ,-....,,1c:,pa1 c:1e Ectuc:ai;:ae 
ENSINO FUt<IM1ENT Al 

..,.,,,..,_ do Plano ,.....,, ... p,1 .. -- 
ENSINO SUPERIOR 

�do Plano Mllf'licipal c:le Ectuc:acac 
EOUCACAO INFANT IL 

lmplo,menta,cao do �""" Mun,opal de Educaocao 
CULTURA 
DIFUSAOCUL nJRAL 

Promocao • ,t,po;o "" °"""""""""-"" c.-ur:a1 �-""' INl'AA.£STRUnJAA URBANA 
Pr ............ ,V,0.0 ... o. • .--,, d• .,.,. ... tru, 
SERVICOS URBANOS 

Promocao • Apolo • ""'""..,_ do Geo tao P,,,bU,::a M., 

Ko'iB!TACAO 

Kot.B!TACAOURBANA 

Promocao • Apo,o a.o °""""""""'1..-.:o Habftac,onai 
SANEAMENTO 

Pr-•,v,o;,,..,o.,,.,.,<>1w1..-.:odos...,............, 
GEST AO AAl'IIENTA� 
Pf'IESE.RVACAO E CONSERVACAO AMBIENT Al 
Pr.........,• Apoio.., 0..-od• Geo!*' Ambi 

CENCIA E TECNCILOOIA 
DESEt#IOLVIMENTO TECNCILOOICO E ENG€NHARI.A 
Pr<>rn<>a<>• Apo,o a lncvac.ao • _ __,..,tee� =m- 
MOMOCAO INOUSTRIAL 
Promoc;,o • Apooo ..., o.,--., ....... ..,._. 
�RCIO E SERVlCOS 
ru=� 
Promocaoe Apo,<>.., o.. ..... otwnent<>d• °"'"" P'-'>I 
ENERGIA 
ENERGIA ELETRICA 

PRO..ETOS 

3!0 000.00 
3�000.00 
3!0.000.00 

00-.00 
00-.00 
00-.00 
00-.00 
l!IO 000.00 
00-.00 

ATWIDADES 

ecc ccc.oc 
6 OIIO 000,00 

ac ccc.cc 
�-00 

3.•10 000.00 
3 .• 10.000.00 

ece ccc.oo 
eoo ccc.cc 

2 :IOO 000.0D 
2 300 000,00 

160 ODO.OD 

160 ODO.OD 
11;10 ODO.OD 

ecc ccc.co 

-400.000.00 
400 000,00 
eco ccc.cc 
=oosoo 
=oosoo ecc ccc.cc 
==oo eeo ccc.oo 
=oo.oo 
eso oco.eo 
eec ccc.cc 

180 000,00 
180.000,00 
tee 000.00 

1 .000 000.00 
1 .000 000.00 
1 000.000.00 

100 000.00 
100 000.00 

ESPECIAIS 

:JOO 000,00 
6.DIIO 000,00 

20 000,00 
20.000.00 

U70000.00 
3.•70.000 00 

:JOO 000,00 
:J00.000,00 

:uooooooo 
2-300 ODO 00 

100 000,00 
rec 000 00 
180 000,00 
750 000,00 
3'° 000.00 
3:i0.000,00 
ot()()000,00 
ot()() 000,00 
:J00.000,00 
ace cco oo 
soa oco oo 
:JOO 000,00 
:JOO 000,00 
:JOO 000,00 
900 000,00 
900.000,00 
900 000,00 

80 000,00 
l!IO 000,00 
60 000,00 

180 000 00 
180 000,00 
180 000,00 

1.000 000,00 
I 000 000,00 
I 000 000,00 

100.000.00 
100 000,00 

.I.GIU Mii!<> Gr<>H<> d<> SUI 

EST ADO OE M,,\ TO GROSSO DO SUL - PREFEIT\JRA DE JATB MS 
ANl'XO 7 da Le,I ..- •. 320, d• 17 d•m•�oM 196'1 

Ol!MON9TIIAC.i.O DI! P'\INCOl!S. PROORAMU I! IIUllf'ROGRAMAS POR PROJl!TOS I! ATlVIDADU 
EXERCICIOOE 2022 

col al 1n ..... ,,,_ 

�·· . , 0 ,= ' >M ' •• ,o• 
257520023 ·-· ..,De,o_E_ 100 000.00 100 000 00 
zs TRNISPORTE 5!0 000,00 240 ODO.OD 190 000 00 
26782 TRNISPOATE ROOOVIARKJ �!IO 000.00 240 000.00 190 000,00 
�712001, "'"-· Apolo.., o., ___ 1,._,,.,..... =-.oo 2•0 000.00 790 000.00 

" DESPORTO E LAZER ==oo 200 000,00 
27812 DE8PORTO CO.,UNIT AJI.IO aco cce.ec 200 000,00 
278120011 P>-..........,•Apolo..,O..--.odoE""""eed aec cce.eo 200.000,00 

" 
ENCAAGOS ESPECIAi$ rso 000.00 150 000.00 - oumos ENCARGOS ESPECIAi! 1!!0 ODO.OD ,,.. 00000 

288460021 Ge-- er-,w• e..,..,:;.,;.s do ""-'ric;,,;o 1!!0.000.00 150 000,00 
� �SEFNA DE C.ONTINGENCIAOU RESER VA LEGAL 00 RPPS eoo coc.eo ecc coo co - RESEFN,t, DE C.ONTINGENCIA ilOJ.000,00 :l<I0.000,00 -� Re-- de eo........,�,. scc ccc.cc 500 000,00 

Pf'IEV TRA�F FINANCEJRAS CONCEDIOAS. I 331 000,00 
Pf!EV TI\AHSF PA TRONAIS CONCEOll),l,.S, 

TOT Al GERAl: 51 831 000,00 

""°"""O •• OVA ·�·...-.-""- ............ 

AGIU Miit<> Gr<>SS<> d<> SUI 
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EST ADO DE MO.TD GROSSO ll08U._ • P'REFEITURA DE JATEI MS 

ANEXO 8 da L&I ...... 320, d• 17 d• m.,.�o M 11164 
OOIONITRACAO DA OH�I.A P'OR �UNC¢e.8. 8Ulll'UNC01!8 I! PROCAAMAS I! �ONTH !;II! Rl!CUIHOS 

€XERCIOOO€ 2022 
�IO"'-cal,d;r,�Sodalt<lt ln......._,a. 

-"··- .. � ...... ,. ......... _.. ... ,o. �·· � 

" lEGISlATNA 
01031 ACN:J lEGlst.ATIVA 
0,0310001 Acaci L"'!I ... ..,. M......,pal do. .1.o1 .. ,-. 0 000 100000 -- Oodon•no• 2.750000,00 . 
00 ES&NCIAL. AJUSTICA 
cecea l'IEPRE8ENTACAO JLOICIAL. E EXTRAJLOICIAL. --� ---�-�-.Judici.l Fon!e: 0.0.00.100000 -- Onin•no• l!00.000.00 

� l'0"41NISTRACKI 
04122 JIOMINISlRACAO GERAL 
0412200111 -- • Apolo a Ma,..,,..,.._, da Gectao Publlca r.t..nicip:,I ,-. 0 000 100000 Rlla,r- Onin•no• 11 750 000,00 
F-•· 0.0.00 101000 R&a,1,.. ... �• • do, T,_Je, •no• d<o 1,.._.,. • Ed""a•-o 811.000,00 ,_. 0.0 00 10JOOO Corcribu•-o -· 0 �I'S jpo,tr ..... - • _ •• .., .... _ .. i -.000.00 ,_. 0.000.115)� 1,,n1.-im ,.,.,..,, •• 10 � OW.illro 01,..o no E""""' - POOE �000.00 
Fon1,. 0.000 11eooo ConWltM•-odt lnle,.,_n•-o do Dom"f'ic>Eoon�loo ·CIDE :Kl.000.00 
F<>n1•· 0.0 00 117000 Co.-.llM•-o -· Cut.t.o - s.n,i- d<o 1,...,- • .., P•bllc,, • COSIP 15.000.00 , __ 

0 0.00.120000 TraMNf•ncui do. Ccnv•nioo - Lln...,,,,.,ue ... -o 100 000,00 , __ 
0 0 00 120!XXI Transt.-•na,i do. Conv•""'" - Estado/Eduea<-o 2!lO 000.00 

F-•· 0.000 127000 T,a,.1"'•ncia OI Corw•t"OOS - Esta:lo/OJllol (n-o ,....,c!onadol. -e>dl,ca ... :Kl.000.00 ,-. 00.00155310 Trano-...0 dao un,ao d'"°"'r-..da Lei�'"' n. 17!V.ID20 250 000,00 ,-. 0 000 170000 Compeno.-• •es f..,.r><AIIIH de R....,_ Niitur•s ccc ccocc 
F-•: 0.0 00 170071 ""--�· 40 000.00 
Fonlt" 0.000 !TOOT• "'-"'do E"'*""' de P91rol9o , FEP �.000.00 , __ 0.0.00 170075 FloyalliM - Ed""acao -lo,in 12,858/2013 10.000,00 ,-. 0.000 170076 Fiov-11- - S.<><1•-'"' n 12.868/2013 10 000,00 
For,1e: 0 0 00 leo:,(11 Roo<U'- ................... , do AJNOERSUL • lei E1111<1o.r.- n 1 91!.3/1999 e NII 2., 1,11,Nle 1 2110.000.00 
For,<e: 000018� Roo<U'- ....,......._,,, •• do FUl<OERSUL • lei E1111<1o.r.- n 111&311999ekll Z.. � II, 111 e ec cco.cc .. 
M NJMINISTRACAO 
04123 NJMINISTRACAO FINANCEJRA 
041230019 Pfotl'IOQO e """"' I Ma""lon<ao d• C..tao Pl,bll"" r.tJrilc:ipal ,_. 0 000 100000 R,oa,r- °""" ...... 340.000,00 

AO.:IU Mlto ,;,ouo CIO SUI -· 

' 

AHEXO 8 da L.; n" •.no, d• 17 d• m ... �o <N 11164 
DIEMONITRACAO DA DUF't!U. POR ,uNCOf.a. 8UIW'UNC0U I! PROOR,.,. .... I! ,oNTU DI! Rl!Cllft808 

t)(ERCICIOO£ 2022 

"'FloCII <la - Soc:1.-e <la It\--· 
EST ADO DE MO.TD GROSSOOOSUI. • PREFEITIJRA DE JATEI MS 

___ 
,,, -"·· . • .,.,._ ........ _ ... ,_ • 

"- - � - ____ , 
04124 CON'TROLE .. TERNO 
041240019 --..... ""'°"' • Mo ..... 1 ........ d• C..tao Publ,c,, ,....,...._, ,-. 0 000 100000 -- Oodon•no• 850 000.00 

00 A881STENCIA SOCIAL. 

06122 l>OMINISTRACAO GERAL 
081221)006 In-, ...... _ t �- do P\a->o ............... <la ....... 1 ....... Soatl 
F-e: 0.0 00 100000 Re<U'- Oodon•no1 1 703.900.00 
F-•· 0.000122000 TraMNf•ncui 01 Cc.w•""'° • Lin ..... ,.,_,._ aoc..,I 00.000.00 , __ 

0 0 00 129000 Tr•"'""'"°" <loo c.:.w-,- - &ta:1<>'-..+noa Sooal D=OO 
Fonlt" 0 000 120000 TransW•na,i do, Rtwrscs do F....SO N,u»onal do, Ass!SI•"°" Soaal. FNAS re eoo oc 
Fonle. 0 0.00.182000 Tranoi..- do Eota<lo FEAS -0...-n• i3111.2&l01/2011 56.000,00 . 
00 ASSISTENCIA SOCIAL 

Dll243 "551STENCIA A CRIANCA EN:> ADOl.ESCENTE 
062430006 � • .....,,""°00P1ano-Plllde"'•1-Socoa1 
Fon!t: 0.0 00 100000 Rol<U'- °"""'""' 2!lO 000.00 

00 "6SISTENCIA SOCIAL. 

oo,� ASSISTENCIA COMUNITARIA 
082440006 �-"""°""""'°"Pla->u""""1ta,oald<IA1 .. 1<1na:oSoaal , __ 

0 0 00 100000 Aoorur..,. OnlirHno• 495100.00 
Fonle. 0.0.00.103000 Co<-o.W•-<> -• o RPPS !Qewon.ol ..-.ido<et • �- rw,....,..,.) :!63.000,00 
F<>n1•: 0.0.00.122000 7ranot.-•ncioo <loo Corw•nioo - Unl-o/Al•<•no,• Socl.- 11.400,00 
F-•· 0 0.00 12tl000 r, .... i.- • ......,"' Cc.w•....,.. ""'"""'.0.001,,,.""" Socia• 17.000,00 
Fonco: 0 0.00 12IIOOO Tranolef•na,i de Roe<.t-1 00 Fundo NaoonAI de AMIOC•noa Social· FNAS 11.llOO,OO 
Fonlt: 0.000.1�- Rllou<- - ""'--doc....,.,awu, • cov11:1 111• P•• m111g-,,aa 20.000,00 , __ 

0.0.00 1683• -- - - onli'- doC<>N>l'lawuo. COVIO 111• p..., m�-a, 25.000,00 ·-· 0000 181000 Trano""•nd,aodo EMado ·FIS· M. 2• da L.- M2.105t2000 �?""lei n• 13000,00 
F<>nlt: 0.0.00.182000 Trano-i• do E1tO<IO FEAS - 0...- n• 13 111. 2Ml112011 22.000.00 
Fonle. 0.000 1av• R.ocu-- - "'° -- do°"""""*"" • COVIO 111 e P""" mnlg"""° de 20.000.00 
For�• 0 0.00 >112000 -... . .., ... - -M�o 21000000 , __ 

0 000 1113000 """"'-dtlleno --· 50 000,00 
1n•-OAA 

I� 00272 
002720020 I 

PREVIOENCIA SOCIAL 

PRE\IIOENCIII 00 REOIME ESIATUlAAIO -- • '""°"" o Mo....,,_ d• P-ldenci. M..,i,:lp.ol • RPPS 

AOIU Mo!o 0.0HO do ... I -· 
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�·· 

EST ADO DE MATO GROSSooosu._. PREFEITTJRA DEJATEJ MS 
ANEXD II da Le, n• 4.320. de 1T de merqo de 111&( 

DIEMON8TRAc.4.0 DA DUPEaA POA FUNC0E8. 8U8FUNC0E8 I;: PAOQAAIIAS IE FONTES DE RECURII08 

EXE:RCk::IOOE 2022 
� F"•cal. <la�;;.,:,� Social. de 1n- ... 

.....,_,..,, • ....,. 90fi!lt'.Pl»....,.-ao•DO•• 
" -- 

·-· 0 0 00 100000 Rea.r ... Onlon•no• 15 000.00 ·-· 0 000 103000 Cononb<.i•..o p..-a o RPPS (paon:ol -...ioo,- • oo,npw&:1_, linanoaor:,f 2.850000.00 
Fonle. 0.000.U:!OOO Rea.r ... -- ao RPPS - Tua de Adrr.nosllacao 3�.000.00 

'" �""' 10122 ,<OMINISTRACAO GER.AL 
101220007 lmplemetUc;m do p11w,.o Munk:11>111 de s.ude 

Fon1e: 0.0.00.102000 Reooiiaa de "'1><>*>•• de r,-i,.-.-.c,a do lmpo,o\00 • s...,.. 2.170.500.00 
F..-.e. 0000131018 G.siao• -- ...... mo de�·•""' s .... d9 no sus · Ellooo do e .. ,�w'""""° da 16.000.txl ,-. 000013104� � ............ Saude • Bloc<>.,. Marn_.....,.., <Ill• ACOM • - PUbloc<>• d• SMJIN 1 500.00 ,-. 0.000.131046 \liilun<U ...., � • Bloc<> <M ESll\lllJrac;oc da R- IN S.0.ic<K P..,loc<>, d• S;ou<N 2 000.00 

' 
'" �""' 
'""" ATENCAO BASICA 
103010007 � do Pklno Munlcll>ol de S,,UO• 
FOffl•. 0.0 00 100000 Rola,- o.don•riol a�.m.oo 
For,1-, 0.0 00 100338 Re(u,.,. de..- ""' enh- do Con:>nloWUo • COVID 19 • para mldg-.. d• 7$.000.00 
Font.: 0.0 00 ,02000 Reoeita, de lmpo9'0oe de T,-te,-enc,,, de lmposlOI • S- 3.528.000.00 ,-. 000011"1039 Al""""° pl'fflario • Blooo d• Man......., das A'""'•• S....ia>s Publ.»s de Sau<lit 900 000.00 ·-· 0000114(M() Alericao pl'fflaria • Blooo de E""uo.moc:ao da - <le s.r..a. Pubia>o d& Saudoi 200 000.00 
fon(e. 0.0.00.114041 Al...-.:ao _..,..,hzad.o . Bhx:o do MarnMncao d.,. Acoes e S&Mcoo PubllCCC de s""""" 50.000.00 
fon(e. 0.0.00.114042 Al""""°�- - Slooode ESlr\Jlu'acao da R- do s..n.co. Publ,coo de Sa.de 50.000.00 ,-. 0000114043 HS,ston<U Farma,c."""a - Eloa> IN M_..,..odas "'"'-•• S.,-.,a. Publ'°"" do 50 000,00 
Fonte. 0000114044 ,._..,oncg Fa"""c."""'a • Bloe>o do E"""twar;ao da Rede do S..-0. P,,,1>11<00 do 50.000.00 
FOffl•: 0.000.114045 �bndl ..., S.Ude • Bloco de Mw, .. _,_, dH Aeoes e �ioi» P..,icol de SIUde 0.000.00 
For>1e· 0.00011.o"8 \liilllandl em Saude • Oloco de E..........,.., dll R- <le 6-lc:os pur,1jco1 de Saude 42.500,00 
F<><11•· 0.00011,11).17 G.ou.c, de, SUS • Elloeo de Ml..,tencac, d .. Aco .. • s.r.lcoo Pu- de Saud• 500 000,00 
For>1e: 0.000 11.a.8 Ce9UIO de, SUS - Blooo de Enut.......,.o do Retie de 6eMc:oo � de S..ucle 50 000,00 
For,1e: 0.000 11.QJ,I Translefenci., do u,,i,,,:, decorreNlt9<1eemendu pa-- .-ldMduals • CCMO 19 100.000.00 ·-· 0000114.135 7ransfwttnciaa da Uniao d� de-"" !"'......._,_ do bancada • COVID 100 000.00 ·-· 0000114340 Rea.rBOe do Bloco de Mam_...nc:ao <las AooH • S...vioos Pwicos IHI Saud& d<osainado 8 000.00 
Fo->!e. 0.0.00.1143,,11 Recu- do Bloco de ESlr..CUracao da Rede do S<rMCOO Pctil,oos do Sao.,dv do&ll<lado �.000.00 
Fo->!e. 0.0.00.121000 T,a,.kw""f'ICla de conv-<'OOI - Unt-o/Sa- l67.000,00 
F<>Me: 0.000.12:!000 Tr•nst.'•naa de Conv•nlOI • &Udo!S•<-de 28.000,00 
Fonce. 0000.1310311 ,.._,.., pnm,uia • 81oco de Man......_ao ciao -• • s.r.,_,. Publ-• de S""°" 16.000.00 
F<>Me. 0.000.131<MO Al"'1Cao .,......lb· Bk>co de e ... ..,.,ra:ao da Rede de� P\,blOOI de Saudoi 18.000.00 
Fonle• 0.000131043 M111t...i. F•...,.ceL11>Ca • llloco <le M.........cao au .....,.. e SeM.,... Publ...., <le 16000,00 

AGIU �lo Gro110 do S.01 - 

E81AOO OE MOoTO OR0880 D08UL. PAEFEIT\JRA OE JATEI MS 
ANEIIO 8 da Lei n••.:no. ee 17 tte nu,,�o oe 19&1 

DOIONITRA<;AO DA DIIS�U. POR rUN!;OES ......... UN<;OIIS II PROQAAIIAS II �DNTIIS DII Rll<;Ul'I.SOS 
E>IEl'ICICIOOE 2022 

� to Aseal. ,s,. c - soa• • <N ..,,,.. __ 

....,._,..,, ...,.........,,.. .. 00.4*"4 .... _ ... ,_ �·· 
Fon<e. 0.000.131!>'-! ,._,.....,.. F•,...oe"""• • Blooo <le E....,tw..,., da R- do s.n.co. Publ1<><>0 de 18.000,00 
F""'•· 0.0 00 131041 G.-.0 de, SUS • Bioco do Ma,...,_ d• Aoc• • S.-viooe Pu- de Sou.ode 18.000,00 ·-· 0.000 ,3,043 G.IMIOIIOSUS. Elloeo ... c.""'.....,...a. Rede de a.- - ... s. ..... 18.000,00 
F .... e. 0000131311 Tr•ns-"" u,,1.., aeo:,r,-.i<1eeme<2ao p1W1......,._01naMd...,, �.000.00 
F .... e. 0.000 131312 rr .... .-"" u,,i,,,:,deo:,r,-.iM...-op1W1......,._1a•"""""""· �.000.00 ·-· 00001��11 TroMlel-.c- da Uni.., d...,.-,_,,__, plW1......,. .. o lncl,�u.lo. :l0000.00 
Fon<e. 0.000 ·�·2 r, • ..,_"" Un..,d__,.<1e-1p1W1......,._1<1•-<1e :l0.000,00 . 
'" �= 
10302 ASSISTENCIA HOSPITAi.AR E AMllULA TORIAL 
103-020007 - do Pl>no ,_.....,_ .. IN S.Wo 
Fon1•· 0 0 00 10:1000 Reoo;•••-••"" T,_,_.....,l1<10 1...._10o.$- 12�00 
F'onie. 0.0.00 ,,1000 y,,.,,.i.,.....,... IN Conv•,- • Un-•<N 17.500.00 
Fon1e· 0000131041 Al•nc---ll<ll - llloco"" u_,,....od•-. • -- Publlooe d• s..,. 10000,00 ,_. 0000131Q,12 ----�-·lMoe>o ... E...., ... ..,..,.;._cltSo,NlcooPut.,11-do6..i. 10 000,00 - ,0 �""' 10303 SVPOFCTI;: PftOFII..A rec E T�UTICO 
103030007 � -·- ta=c do PIM>o ,_.....,_,.,_, d. s.u.;.o ,-. 0 0 00 10:1000 Rioooi1M <IO"'-•• <IO T,_._ IN lmpoa!Oo • - e coe ec ,-. 0 000 121000 Trans...,•naa a. Conv•.- • Unl-o."Sa+do 14 000.00 
F""'•· 0.000 nrooo Tranofe<o>"°" de Com>•nooo · u-..•de 19000,00 ,-. 00001310ol1 .,. __ ll<II • lllooo IN -....,nc,,od.,. """""s • S-..eoo Publ,:;os de - &000,00 ,_. 00.00131042 ... o,n,;_,_........._..(llooo<10f ...... b1ouo""-<IOs.nAco,,Publl-""S.,.,• 11000.00 - ,0 �""' ,0- V1GI..A»CIA BANIIARIA 
103.0<0007 � _,...,. • .., do P"""' Munlcloal IN Saw• 
Feru•: 0.0 00 102000 Rio.,...,,.. <10 -·• <10 T,..,.,-.....,i., <10 ln'IPoO-. S- 2.�.00 
Fon<e· 000011ol04� �-ctlo .... - . Bloco"9 Men ... ...., ... <NoAODN ·- Pub-• d• s..,a. 7 000.00 ,-. 0 0 .00 11 ol04ll � .... Saud. Bloco<M E.........__, do R- d. s.n,_.. P..,loc<>o d• s ...... 7 500.00 

"-· 0.000121000 y,,.,.,.1e,.,,.,... IN ConY•noos • Un-•<N 1.500.00 ,-. 0.0 00 1:!'5000 Tr•no'-'""'" <IO Conv•,wos • EsOOdo/5-.:le 3.000.00 ,-. 0 0.00 131045 � .... s-.d. Bioco <lo Menutonc.., doo Aoooo o s.n,_.. Publoc<>o do S..,.,. 14 500.00 ,-. 0 0 00 131046 ��"'"''"'...,Saud.· Bloeod• e..-.....,..,.., do R- <IO S..V..:o. Publocoo do SIUde 14 000,00 

ACIU Mato O,ono Do..,, 
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EST ADO DE IAATO GROSSO 00 su._ - PREFEmJRA DEJA TB MS 
ANEXO 8 da Lei n• 4.320, de 17 de m•so de 196' 

DfMONSTR.A.t;,\O DA DHPeSA POA ,uNc:CXs. SU51'UNC:01!$ I! PAOGll.A.IIAS I! ,oNTI!$ DI! Al!Cl.ltl$0$ 

EXERCICIOOE 2'J22 
�"' F•cal, da Sei,.nlade Social • <M 1n .... - ... 

c ESPEQFICA(;AO OROINARK> VINUJlAOO TOTAL 
,0 secoe 
,rue, VIGILANCIA EPIOEMIOLOGICA 
103050007 lmplen...- do Plano Municipal ,;. S.u:je 
Fonc•: 0.000.114340 ReCU'- do 8l,xo d• Man..-- dH ....__. • Servk:o1 Pubir.os d• Saude dellNIOO 44.000.00 ,�. 00.00.11,4341 Re<ll"- do 8ia,;o d• EtcrllU-.,o da � d9 S.M- P,A,loco,, d• Sai.t<k> dMlin_.jo 44 000,00 
For>e•: 0000.131:MO Rew- do 8ia,;o d• Ma,uten,;a,o dH ....__ •• 5-oco,, Pl.docoll de Sau de delllln.00 18.000.!Xl 
Fonte. 0000131341 Re....-- do Bia,;od• EtlrllUr.:ocao da � de S.M- PlA>IIC<>t d• Sau de dto.tlnado 16.000.00 

" ""'"""" 11331 PROTECJ\D E BENEFICIOS NJ TRABALHi\!XlR 
11331[)008 Pm,roQo • Apcio ao o. .. rw�odo Tr.,b;,100 
Fon1e· 0 000 100000 Recu- Ofdn+no1 300 000,00 

" ED""'-"> 

"'"' Al.lt.ENTACAO E NUTRICAO 
12:l08000II � do Pl:ioo Muniapol do! Ed..,..,.,o 
Fonle. 0.000 115051 Trans!e,wcias refaen!es ao �""' Nac:,cnal de""'*''"""'° Elo:,j,.- "'"'' 20.000,00 �--- 
" ED""'-"> 
12361 ENSINO FUN;)MIENTAl. 
123610009 lmplen...- do Plano Muniapol ,;. Educac,,o 
For>et: 0.000 101000 Recel�,;. �It,;. Tr-flr•l'ldad• lmposto. - Educa"'"-0 620.000.00 
Fonct: 0.000.103000 Ccnlnbul--o �· o RPPS (palronal H!Vldorfl • compenu-o flnancelra) 1 048.000,00 
Fon(t: 0.000.11!5CMSI T,a,..*-ia do 5-ian,;, EcL,,;a,;ao 20 000,!Xl 
Fence. 0000115051 Tranoi..rw::iN rafwtm•• ao �"'" N.:,-1 d•""'-- Elo:,j.,-. PNAE. 30.000,00 
Fonle. 0.0.00.115052 Transfl!fen::ias relerentes ao Plo!,ama Nac:,a,.al de Ai,oio ao Transpone Eocolar - 50.000.00 
Fonlt. 0.000.1113000 Tranof,,.nciasdo FUN DEB (aplic • ....,.,n. -rfti+ p<Of,s. Magisl+no tlttivos Ew<:a>-o 1 162.000,00 
Fonlt. 0.000.119000 Translw•ncias do FUN DEB (aplica+-o "" outra• d•pesas da Educa+-o B+1te11) 390.000,00 
Fon!,. 0 000 132000 Ou1rn1 A- V"OK.Ulado1 a Edu,;.>ICA'.> 50.000,00 
Font•. 0.1).00 1•1000 Tr,insfw..-.:- do RJNOEB 7()'11, • Ccmpl--o da Unioo • VMF 35.000,00 
Fontt: 0.000 1•eooo r,a ... i..nc .. do FUNOEB 30"4. Ccrni,ltffltr'ltacao da Uniao. VMF 15.000.00 
Fence· 0.000 152000 Tra""ftranclal do FUNOEB 7()'11, • Compltmtniac;,o da Un,ao • VMF 35 000,00 
Fonlt: 0.0.00 1'3000 Transfe.endas do FUNOEB 30"4 • Ccmpl-o da unlao • VMF 15.000,00 

I" 12364 
123640009 I"'"""'° ENSINO SUPERIOR 

� de Plano Muniopol de Educacao 

AGIU Mato Grouo do SUI 

_ .. _ ......... _ .. __ 
"'"'"""' ... 

EST ADO°"' ..... ,o Gf<OSSOOO ,..._. P-�El!�RA DE ,ATU MS 

ANll!><O a de L .. ..-,.no. de 17 dem-�<>- •- 

DEM<>NtTRA<;,AO DA Dl! •• 'I! ..... POR l'UN<.oa• ............. o.,," .... OOR_ .... " l'ONT- DI! Rl!C ...... oa 
EXERCICIOOE 2022 

.._ - .. ....,. _ _,_ ,_ 
= 

" � 
12395 EOUCACAO INO'ANTO.. 
123e"°""" -"""' - p� ....... _ .. - Ed-0 

·-· 0.000.,00000 
__ .,..,._. 

700>.000,00 ·-· 0 0.00 ,o,ooo --·-··-··- ... ·-·d·-- -Educa•-<> 1 161 000.00 ·-· 00.00,, ...... � ,, .... -.. .................. ,,_ >O 000,00 ...... �. 0.0 00 11 >003 °"'�"· '·--· �- .. ""'- - -""' O<> 000,00 ·-· 0000 ""'°""' T,.,,. .... .....,•- l'UNDOcB (op""- .....,n -·· ,,_ .. _...._.,..._,, ............ ,wooo.oo ·-· 0000 .......... 7,.,,. .... .....,. - FUNOO.B ,_ .. __ '""' .,..., •• d--- - Edu<••- """""'' '"" 000.00 

" 
C::ULT ........ 

13381 O<f'US"° cu._ TVRAI 
133920010 -·--o. ........ ___ c._ ... , 

·-· 0000,00000 
__ .,._ . ...,. ,o 000.00 ·-· 00.00 ,o,ooo --•-••• r,_..,....,.,.,., ___ Educa...., •o 000.00 ·-· 0.0 CO >:l:a:139 "--- .,,.,.. .., __ o •�•.,.,_ __ ,. d--• --· <..,,., ('-"'n 00 000.00 

" �- 15<M leFRA-ESTf'UTlJR,O. UfaBANA 
1"4�10<»� ,,..,..,_,. - - °'""'"""_..,_,.,.de..,�,._,,......, u-"" ·-· 0000 ,00000 __ a,_, • ..,. 00000,00 ·-· 0 0 00 '""""° ,,.,,.,__,.de,...,..., ....... _•• C:.- o.-o ............ -L"' n. U H!v.101' :IOO 000,00 

" �-- 1�Hoo •• IIER'IIIC09 UR8ANQt ____ ......... __,d•O.O_ .... ..,."" __ , ·-· 0.0 .... ,00000 ,.. __ .,._ ...... 140000,00 ·-· o.o ... >7oon --- <000000 .. _ .. 
0.0.00 >7 ... 74 .. ... _c_ ... ,,.,.,_.�P eo.ooo.oc ,, __ 
0.0.00 '"°"°' ....__ .. __.- •• "" nJo<IO't""L - L'"' c_.., .. n 

1 '"""" - • "'"' 
2., I II, NO• 100.00000 

1--- """"ACM) URDN<A ----0... -. .. 
40IU _,o <><oaao - ..,, ·-· 
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�·· 

EST ADO OE MA TO GROSSO 00 SUL • PREFEli\JRA OE JAT8 MS 
ANEXO 8 d� Lei n• A.320, de 17 de mer�o de 11MW 

DEMONITRAi;.i.O DA DES PESA POR �UNi;OEs. IMJBFUMi;OES I! PAOGRAMAS I! �ONTl!S DI! AECUfl.SOS 
EXEACICIOOE 2022 

On,am.,11> Foscal, da Ses,.,ridade Soaal • de ln�IOI 

c ESPECIFIC OROINAA11.1 VINCUlA 10TAI. 
Fonlt: 0.0.00 100000 Rear- Oni.,.no1 300.000,00 

" SAfEAMENTO 
17512 SANEAMENTO BASICO URBANO 
1751200111 � e "'9olc ..., O...nv,,,.,....nto do San.eamanlO Basico 

Fon!e: 0.000.100000 Rea.nos Onir,.,,.,s 70.000,00 
Fonie· 0.0 00 165000 Tranole<enc:,. da Uniao Refe<entee Genao °'1e<osa Pre-Sal - Leo n. 1 3 865!.!019 10 000,00 
FMtt" 0000170071 RaCU"- Hd'IOO& 100 000.00 
FMtt: 0 000 170072 Racu_M...., ... 20.000.00 
Fon!t: 0.0 00 18Ce01 Racu-- pr_....,!H do FUNJERSUL - Le, Est.>OOal n 1.963'1999e Art1, 2. I. 11.111 t 100.000.00 

" 
GESTN:>AMSIENTAI. 

"'" PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENT AL 
185410011 PfomoC2o e "'9olc ao O...nv,,,.,....ntoda GMt:K> Almi..ral 

Fonte. 0.000.100000 ReCU"scs o.dn+nos 371.000,00 
Fon1e. 0.000.123000 Tr11nsfw•naa de Ccnv+nio1 - U,,i-olOuu,,s (n-o relac:oonados - oduca-+- 165.000.00 
FMte: 0000151000 ™� Fln<lo M.Jricipal do MeooArrt>iente 45 000.00 ,�. 0000181000 TranoMf•noaldo E•ado - FIS· Alt 2• da L• n+2 10512000 (AIMndo 1'9"' Le<,.. 19.000.00 ... 

" aENCIA e TECNOLOGIA 
19572 OESEINO..VIMENTO TECMOLOGICO E ENGENH.\RIA 
195720002 Pl-omocao e � a lnovac:ao • .,,._,volwnerHo 1"':11C11'9()11 no ""'roc:ifm ,�. 0.000.100000 R9<:u"- Oodorl•flOI 60.000.00 - 
n INOUSlRIA =· PROMOCAO ltoUSTRIAI.. 

'''"""' 
Pl-omocao e "'9<*) ..., DesenvcMrMnto lndust1"1al 

Fonle: 0.0 00 100000 Rear- Onin•riol 180.000.00 

za eot£RCIO E SERVICOS 

"'" 
ru,,sMO 

236850018 Pfomocao e "'9<*) ao Desenv""'11Mnt<> da C...13" Putiloca 
Fonle: 0.000.100000 ReCU"scs o.dn•ms 1 C00.000,00 

' 
I" ""' 2S7520023 I 

ENERGIA 

ENERGIA ELETRICA 
PfomoQo e � ..., Desenv.,..,..,,.nto Erierget,oo 

AGIU Miii<> Grosso do SUI ·�· 

ESTJIDO <II! ""TO GROSSOOOSU... PRl!FIIIT\JRA DI! JATEI M!!I 

ANEXO a <la L., n••.32<>. <le 1T <1• ma,,;;o <le•- 

DDtOfO•TRA,;;Ao DA DI!·-- PQR �UN,;;Ol!s. ............ ,;;o ... " PRO " =NTes DI! Rl!<:: ..... SOS 

EXEl<CICIOOE 2C22 Flo......... .._. ...... �-- 
.._, ... - ..... - .............. _ ... ,_ -· -· ' - . ·-· C>C>.C>C>11fDOC> co- ........ -·Cut- - _ .. _ ...................... _ .(:06 ... �" 00000 

� TRAN!!IPORIE 
211792 ........... e,>Oft'fe ROOOV,...,.IO 
211re200•s -·--o---·--- F<><�• O C>.C>C> '"""""' 

__ ..._ ...... 1 00 000.00 ·-· """"'""'"' 
y,,,,. __ Un-, ........,_ ... ...-.p ............... -- ..... oo=oo 

F-•· OC>.C>C>,!>M12 T,ono- - Un'->�-- d•-• p-,...-..-.0<1•...._da ""000.00 ·-· C>C>.DO 11007. fon<>D E- do P .. ,.,._, ••• 90 000.00 ·-· O C>.C>C> •&OM• Ao,....,..,. ........... _. •• - FU�SUL ... , .. _..., .. ,, ·-·-·"''* 2. 
<II.MO• �"" 00000 � 

v Dl;.-oRTO E �n 
71Rt, OESPOATO co.,...--olAAIO 
271120011 -·- -o. .. -"'odolloo...,. • ..,,...._ , __ 

O.C>OO OCICIC>OC> --°"""'""" ==oo 
� ENCARGOII EIWF.C""l!I ,_ OUTI'<OIO ENCAROCS E8f'EC1,0,IS 
2"4C>0021 "'"'-- �<>•>< ,, __ .. "" --- ·-· O C>.C>C> '"""""' ....................... 

'"'"""" 00 
� nE8ER'VA Of= CONTINOENCIA OJ ftESERVA lE°""- 00 ........ - RESER'VAOE CONToNCENCIA --� -�--� ·-· "" 00 ·- 

....... _ ........... ,:J0(>00<).00 

-= ·-· l'INANCC ....... C:ONQCDIDAS. e.n, ooo oo - .. ·-· PA TRONAJS C:ONc:EOIOAS. 
:11601.000.00 

·-· 
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EST ADO OE MATO GROSSOOOSU. • PREFEITIJAA OE JATS MS 
ANEXO 8 de L&I n• ... 320. d• 17 d• marco d<o 1964' 

DIEMONITAAl;.I.O DA DH ....... POR FUNl;O&S. sua,,uNl;OH I PROGA_ .... I FONTH DI Rll;UR808 
E;.:ERCICIOOE 2W2 

., F,.a,1, <la s-,,ld- Soaal • <Ill In___,_ 

"""""""'�- .. ��.- ............ _ ... ,..., ,oo 
ESPECIFICAc; ORO.N..oRIO \IINCUL.AOO ·=� • 

01031 '-CIIO U:GISl.ATIVA 
010310001 A::ao \.eatol ...... • M""""p,11 <Ill ....... 
Fonoe· 0.0 00 100000 Re<:,.,- O«:in•rio• 2.750 000.00 . 
00 ESSENCIAI.. A JUSTICA -, REPRESENT A.CAO JLOICIAI.. E EXTRAILOICIAI.. 
030920024 �-- aR<>pr&-.lu..::OIII ,-. 0 000 100000 """"'- <>mn·-· 000000.00 

� JIO�ISlRACAO 

�"' JIOMINISTRACAO GERAI. 
041220018 - • llodo • M>nu,....,.., da 0..UI<> Publloa Munlclpe! 

Fon<e· 0.000,100000 i..:.r- °""""io• 11.750.000.00 
Fonoe: o 000 101000 Reooi._ <Ill�•• <Ill T,-i.r•n,;,•d• lfflPOl1,,. ·Ed"""'"' 811.000,!Xl ,-. 000010300'.I Connbu•11 -•o RPPS (�alJ<>Nlll_..ldo<_ • �- linanooora) eee eoc oc ,-. 0000115050 Transi..nc... r.t.oentes.., Pfoglamo D,nh-o o,, .. o na E""°"' • PODE 50000.00 ,-. 00.00110000 Connbu•-oda W-M<I do Dom...,Ecor,..n,co ·CIDE sc ccoco ,-. 0 000 117000 C:O..,t,u•-o-a C...teoo - s.r..-de •umna,--oP•bloca, • COS!P 1� 000.00 ,-. 0 0 00 I 2<IOOO fra,-lef•na.o de Conv•nios • �--<> 100 000,00 
Fon<•. 0.0.DO 120000 T,a ...... •nda 00 Co,w-.-. Eo"""""=Ouca-o :!00.000,00 
'=• 0.0.00 121000 T,.,.,.,..n<:la oo Co,w-nios. &""'°'°"""' 1n-o ,.,a.....- • ..,.,.,.._ 50.000,00 
Fen!•: 0.0.00.155310 Trano1-nciM Cl.I U!1IIIO o-•d• l .. Comp- n. IT6r.!020 250.000,00 
F<>n1a• 0 000 170000 �·•M Flno"°"irasd• R__._ N.ou .. , oec ccocc 
Fon1a• 0 000 11!Xl72 ReGut_M __ , 4000000 
F-•· 0.00011001, F'-"""' E_....i de Pe1,.,&e,, • FEP 50.000.00 
F-e. 0.00017007!; Roy,,u;.,.. - Ed....,..,.., -le,n 12.858/2013 10 000,00 ,-. 0 0.00 170076 RoyalliM - Saud•· iol n 1Z.85Bl2013 10 000,00 ,-. 0 000 IMi\01 Re<:u- p<_.. ....... do FUN:>ERSUL • t..l l;.sta<>.Jal n 1 96l/1 009 • "''" Z.,1,11,Nla 1 290 000,00 ,-. 0 000 lllm02 -- pr.,......,.. •• do FUNOERSUL • t..l E01a<>.J31 n 1863/1IIIKl•Af,o Z.. I, 11.111 • �000.00 

� H>�ISTRACIIO 
04123 .OOMINISTRACAO FINANCE I AA 
0412l00111 Pro,,..,.,.o • � • Monu10r><=-> da O..UI<> Pvl,II,.. """nlc:�t 
F-•· 0.0 00 100000 Re.,...-am.,,""'' J,I0.000,00 

ACIU Mino CrOMO dO Sul 

!ESTA.DO 01E WI.TO GROSSO OD SUI.. PRIEFEITlJl'IA DIE JATl3 MS 
ANEXO 8 da Le; ..... 320, de 17 de m.,..�ode 1961 

DIMOf<ISTAAl;AO DA DH PESA POR FUNCO.S. s,Ja,,UNCOH E PROGAAMA.$ E l'ONTH DI RE<::URSO$ 
EXIERCICIOOE 2022 

FlsCIII, de...._.....,_ Sodlll a <lo 1n .. ..-..,. 

·-· 

--"· ·- ..... -- ................. _,,. ,_ �,oo 
l;.SPl;.CIFICA<; ceo AAO \IINCUL.AOO TOTAi. 

� H>�ISTRACN:.> 
04124 CONTROi.£ INTERNO 
0412400111 Pfo<rocao • Apolo a Ma,,.,,oncao da Geotao Publlca ,_..niclp>I ,-. o o_oo 100000 R<l<:uOCI< Ofdln•noc 1�000.00 

� AS$1STENCIA SOCIAi. 
08122 JIOMINISTRACAO GERJ\L 
081220008 �··.-.cllOdoPlw>o-Plll<loAoo;,........,So,:,iol ,-. 0.0 00 100000 -- o.drl•rlo• 1.703.900,00 
Fon!•. 0 000 122000 r,.,,...,.,,.... ... Conv•nioo. u,,;.,,,,"'""'""'• Socioil eo 900,oo 
F..-.•: 0.000 12e000 T,•,.,lef•nde 6o Co,w•nioo • Eot.-:lol-•n<ie -I J.3.000,00 
Fon!•. 0.0 00 129000 T,.n5i,,,-•nca 6o Rew,1•a <lo Fo.r,dg N,,"°""I de A»o.C•n<>O &,,;.o.l • ,�, 70 500,00 ,-. 0 000 182000 T,ano-..doEstadoFEAS·Dwl-n• 13 111 2Ml1/2011 se coo oc 

M ASSISTENCIA SOCIAL 
Da243 AS�STENCIA. A CRIANCA E N:J ADDL.1:SCENTE 
(lf:12'30008 �,..._.._,,.. .... dO __ .,..<IOAo .. l ....... Sodal 
Fen!•. 0.000.100000 Ro,.,..._ Ofdln•rio• 200.000,00 

ce 11561611'.NCIA SOCIAi. 

�'" ASSISTENCIA OOMUNITARIA 
Dll24'10008 �·•-..cucaodoPlano-paldeAo ___ l 
Fon<•· 0 000 100000 Ro,.,..._ Ofdln•no• ,� ,oo,oo 
Fon<•. 0.000.103000 Conlnbu- p,r.o o RPPS (pa!Jonal -- • oom,,t1noa-o finanoom,f 363.000,00 ,-. 0.0.00.122000 Tr"""""'� de Conv•"'°" • un...,,..,.. ... ,,nc,a Socia' 11.400,00 ,-. 0.000 ,2e000 T,ami.,..n<>a 6o Co,w•,- • Eotado/AM..t•n� Soc,a,t 11.000,00 , __ 

0 0.00 1?9000 T,a,...r.,•n<:la do, Raw,..,, do F- Na,:J,:,nal de Aool .. •.-..:11, Sodal • FNAS a soe.eo 
F..-. •. 0 0 00 1?93:l6 -- - .., --doCooona"""o. COVID 19e pa,:,, ""'°""""°de 20.000,00 
Fon<•. 0 0 00 1613:!6 Re<:,.,-..._,_.., --doCo,on,,WUo • COVIO 19e p .. mn,g......,de �000.00 
Fonoe: 00001811)(1() r,.,.te,•-•do E,u,do. FIS. An, 2• da l., n12. 105i2000 (Ane<- p.e1a i.., n• 33.000,00 
F<>nla. 0 000 182000 T,,no-doEolldoFEAS·C..-n• 13 111.2Ml112011 22 000,00 
Fonla• 0 000 182336 Roocv- - .., on-doCoronaVO"\Jo. COVID 111• P•• mllg-..da 20 000.00 
FOrlC•. 0000.1112000 _ . .., ... - ........... 21Q.OOO!Xl 
Fon<e: Q000.111300'.I ....... ...., '"' Beno • lrno-..lo 50 000,!Xl ,,u-·- 

l
oo 00272 
0027W02C I 

PREVlOENCIA SOCIAi. 
PREVIDENCIA 00 REGIME ESTATUTAAIO 
- e Apol,c, a Manu,..._ d3 P-ldencla M...,l,;lp:111 • RPPS 

AOIU Moto 0tOHO dO au1 ·-· 
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ESTNXJ OE IMTO GROSSODOSLl_ - PREFEIT\.JRA OE JATB MS 
ANEXO Ida Lit! n• 4.320. d• 1T d• mareo d• 196-4 

Ol!MONSTRAcA-0 DA ou,-eu. l"Olt ,uN(:tlel.1\181'ut,u;;Ol!I I! ,1toG111N1U,8 I! ,oNTU 011! ltl!CUll:1108 
EXERCICIOOE 2022 

�10 "-""'· 0,, 6-- -·•de ....... - ..... 

..,.._,.., �.......,,.""'_,.._,,,.,.,...,..._ ......... v.._.... ... ,_ • ,oo 
ESPECIF ORO.NARK> -=- =� -·= 0.000.100000 R,,o.,- °"""'""" 10>.000.00 

Fonte O O 00 103000 Con1nb<Ji•-o para o RPPS jpalJonal - • oomi:--ot-o finanoom,) 2.&50 000,0C 
Fori!e• 0000143000 Aecu-- ,...,...i.,i,..""' RJ>PG - Ta.•.,. ...,.n,1.,....,...., 3� 00000 

" 

'" �= 
10122 AOMINISTRN:AO GER.AL 
101220007 � ,....., ...... ..., do Pl«>O Mur,ic,i>• ,so, S.UIM 

Fonte. 0 0 00 102000 _,_ de imposlole <lo T,_i.,_ <le 1....,...1<>1. 8a)doo 2110.�.oo ,-. 0 000 131018 Goiotao• _,,.,.,...,,,.,....,<lo�- em Sou<le no SUS· Blooo <» E11ruWr11CaO <la 18 000.00 
Fon(e: 0.0.00.13104� 1,1g-.:.. ..,, s .... <1e Bloeo de MM,......,.., du Ac:ou • s.vic.». Publooo1 d• s .... de 1.=.00 ,-. o o_oo 13 lOffl Vigolanoa ...., Sao<» • Bioc<J de E .. ..,,_, .... <la R- M Senl� p...,i.x,, d• S..U.. 2 000.00 

" 

'" �= 
103-01 ATENCAO BASICA 
103-010007 � do Pla<>o l,lur,_ .. M Slud• 
Fonoe: O O 00 100000 Rio....-- O<din•no1 956.500.0C 
Fon<e. 0.000.100338 -- -OI ao onlt.-- do Con>11aWu1 • COVID 1i • pa,a mhig"""° de 7'.000.00 ,-. 0 000 102000 Rio°"'"'° de......,..., 1.i. Tr-!wlinel,o ,so, lmpOOt08 - S- 3 528 00000 
FDnle. 0.0.00.11..0311 ,.."""ao p,mllria - Blot>o de Ma1"'11n<:ao <las Awe• • s ..... ...,. --• de Sau<lol lil00.000.00 ,-. 0 000 11'4040 ,...ncao pr,rnana - Blot>o de EOln.t\Jracao <la Re.i. .i. S.M<X>S Publ1<>M de Saude 200 000.00 
FDnle. 0.0.00.114041 ,..encao -zada - Bl<>DD .i. -.....,"""" d"" Acoeo • SoM<X>II Publooos de Sau<lo �000.00 
F<>n1e· 00.00114042 ,...ncao�� - Blooo .i. Eotruuacao d.a Rade dio Sl<w:co Publ,,,.. dio Saud• 00000.00 ,-. 0000114043 ......,""""' F""""°""""" • Bl<><><> de Manutoneaodao ""'-•• Se"'""" PubllDDO dio 00000.00 
Fon<•· 0.0.00 11404,<I -- F• ....... ooCll>C• • Blooo di E ............. ,:la R-de - Pub11""'9 d,o 00.000.00 
Fon(e. 0.0.00 114045 ',1glbnd9 ..,, , .. de • Bloc<, de -- .. ciao Ao:>M, • S.-.icot. P""llco• de Sau<lo 43.000.0C 
FC<lle. 0.000 11,1(),16 �- - ,_ • Bloc<, de E .. ..,,., .... di R- ... s.n,...,. Publoooo d• s- '2.500.00 ,_. 0.000 110H GlaaodoSUS - Bloco di M:,...,........,dN""""" •,__Pu- dot Saudi ece 000,0C ,-. 0 0 00 11 "°"8 0.0ll<>doSUS - Bloco de &1n11111ac90do R-d• s..- - di S.udlt 50 000.00 
F<>r11e. 000011433,4 Tra- c1a Unlao d"'°"..-d•...-.,wjao p.a-- h:llllldualo - CCNIO 1f 100.000.00 ,-. 000011035 Tr1Mie,- <la Un1ac d,ocorr-deem.ndn pa.-..,_ di blncldl -CO\IID 100 000.00 
Fonte: 0.0.00.114340 Roo....-- do Bloc<> d• 1,1.,"'"""""' dH A-•• s......ico, P.-. d• s .... .i. dedrllldo $.000.00 ,-. 00_()1)11041 R,oct.,,- do Blocod• E.,,.....,_ di -de S."""'° p...,i'°"" de Saudoo -- 56000.00 
Fon<e: 0.000.121000 Tranoi.t•n<il de Corw•niOI - Unl--olSl•de )67.000.00 ,-. 0 000 125000 TranoNf"'"""' di Coow•"""" - &Uldo'Sa•de 2e 000.00 
Fonlo: 0.0.00.1310311 ....... .., """'"'""'. BIOOO de MM.....-.C:alO - A-•· -- Publlool de Saudi 1&.000.00 ,-. 0000131040 Ale,nc-, pnrn,orie - Blo<:lo d• €......,,__, de � de S..- Pu- de s...i. 1e 000.00 

'-· 0.000.131043 .............. Fa ..... <*LAie• • E!loa> oM MM""'nc10d .. -•• SeMCll:>9 Publiooe de 1&.000.0C 

.t,c1u M,no eroeao do $<,I 

�·· 

ESTJ\DO OE WI.TO GROSSO DO SUL - PREFEIT\.JRA DEJA TS MS 

ANEXO I d8 Lei ... 4.320. de 17 d8 m"'�o de 1964 
OEMONITRA�O °" OUPl!IA POA ,uNi;:Ou. 8UUUN¢H I! PAOGAAIIAI I! ,or«u OE AECUfllOI 

EXERCICIOOE 2022 
- 10 F"iocal. cla;.. - Soaal • de 1r,,,.._..,. 

.g; 
"•;,t;;._.,,.,,.,. 

-'11 ·- "°"'50'!.N""' n"<II doOO •• . - c ESPECIFICN; ORO.NARK> VINCUt.AOO TOTAL ,-. 0.000.131044 ,._,..""°'"' Fa,maOO.-a • Bloco de E"""..-""'"" da -di> S..W:0& Publ1D1>1 dio 16.000,00 ,-. 0000131047 Gestao do SUS - Blooo di �..-.;ao d- Amas • Soirw;oo. Publlooll di S..ud1 16000.00 
FC<II•: 0000131°"8 Goi9UM>doSUS - Bio«> M Eslnll.....,.,od• Rod&de s.r..co.-.... de Slludlt 16 000,00 
Fonle: 0000131311 T,anolfonciaoda Uni"" d'"""'1lf'ltffde-1pllr1......,..,..lndMd""• 25 000,0C 
Fori!e: 0.000.131312 Tr,notw.nc:111 da Un1ac d....,._.d•em9da• par1.,,.. ... , d•bancoda. 25.000.00 
Foni,· 0.000.155.111 rra,..iw.nc:,. <1a Unlao o_......._o.-, par1.....,._...1nc11w1ua1,. 50 000.00 ,_, o.o.oo 155.112 T,a1111toenc .. o,, Un� d_.....-d•-• P""...,,..."'••d•t,,;o,nc.ad.>. 50.000.00 . 
,0 �= 
103-02 ASSISTENCIA I-OSPITAi.AA E AMBUU. TORIAL 
103020007 � do P� l,lunic,pai de S.ude ,-. 0 000 102000 Recaitas dio ....,.-.,. de T,,..fwtonc.a de lmpos'°" - 5..- 12500.00 
Fon(•· 0000.121000 T,a,..1*•nda • Corw•niOI - Unl-oJSa..,. n.eco.cc 
Fonl1. 0000131041 Alencao�zacla - 61<>00 de M.KM"""od• ""°" 1 s.n,;""" Publ!DDO de$..,... 10 000.00 ,-. 0.000.131042 ... ...-.cao_..,;al,zad.a - Blooo de EOlruUacao d.a R- dio s..r.icoo Pub11CQS dio Saude 10.000,00 - 
,0 �= 
103,03 SVPORTE PROFII..A TICO E TERAPEUTICO 
10:J-03-0007 �do Pi.r>oMur,�·0.Soud• 
Fon<e: 0.0 00 102000 Reoe.1aS di> lmposl,:>01 de r,-1etenc.. de lmpo,,too - - 5.000.00 ,-. 0 0.00 121000 Tranofl<•nae de Coow•"""' · Uno-o.'Sa+dl 14 000.00 
Fon<e: 0.0.00.125000 TraMII<• ..... de Corw•"""". Esi.lolS•od• 19.000.00 
Fori!e. 0000131041 -"'""""" .,.-;rad.a · illooc, d8 Manulo""'o d"" "°""""' • -oae Publ!DDO de $aJdio &.000.00 

'-· 00.00131041 ,.......,..,_..,_za<1.a - 01000 me ...... ..,..., o.a Rem.,. Se<v1cO& Pu1>1,,,.. <11 s-. 9.000.0C - 
'" �= 
10304 VIG� �ITARIA 
103040007 � do P!a<>o l,lur,-111 0. Saud• 
Fonte: 0.000.102000 Reoelm de lrrc>ost<>•• de Tr-lerfncill de lmpo,,IOt - Saldi 2.500.00 
Fon(e· 0.000.114045 ',1gl:riaa em Saude • Bloco da Man ... enc:ao da1 A°"'"' • s«vlocK Publ<co1 d• S:oudoi 7.000.00 
F0tie. 0.000 114046 "1!:I� ..,, s ... <1o Bloeo de Esw.....,,acao da R- de S.-.ocos Publicol de Sau<lo 7.500.00 
FC<lle. 0.000.121000 Tranol-noa • Conv•.- - Uno--olSa•de 1.500,00 
FC<111. 0 0.00 125000 Tram'-•ncia de Coow•nioo - Est3dolS.-<11 3 000.00 
Fonoe: 00.001310,tS \Ailuncuo ..,, s..oe • Oloco d• Man,......,.., d.11 AcoM • Servicos P...,1oco, d• s .. m 14.500.0C 
FC<lle: 0.000131046 "19 .... CUI ..,, 6- • Bloc<, de [Oln.t\lrac:ac da R- Oii s.vlooo Publicol d• Saldi 14.000,00 - 
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l:8TADO Cl! ..... TOG"°""° DO IWL • pm,n:rru Dr[ JATr:I Me 

ANlilXO II d" .... n• ,t.:UO. d• 1 f d• m-�O 11HM 

oPotc>Nu,v.<;,1,0..,. o••-.,. ...,,. ,uN�O.L ...,.�uN�O•• • � .. o_.,.,.._ • �oHT•• o• 11:11e ..... •os 
- "'Flo-. :."!11:CICI�.:.� • ... .., _ _ ..... _...,....,,..,., ... _,,. ........... �--·- �· '"" • • 

·= VK'LN<CIA EPIDEMIOI.OGICA ,_, ··-·- ·--p ........ ..........,,., ..... ......,. ·-· 0 0 00 1' •:wo 
___ .......,,._,. ____ ................... _ ......... ,._ .. ___ 

44 000.00 ·-· 0000 ........ __. __ ,,_.,,..E .. ,.----------sau __ ..,_ ... 000.00 ·-· D.000 131:UO 
___ .. ,,.,.,,..,.___,... ______ ,. ............. -- 

1" ooo.m> ·-· 0000 1313'<1 ---s-oe1aE .. ,..._.._ ... ________ .. -. ___ 1� 000.00 

" 
lM_,.,,._HO 

11331 ... OTECAO ll 811...SF!C.0. AO-HADOR 
113310009 ----�<>d<>T-.a1><> ·-· ,u,.., "''"""" -- ON:>n•"<>• XI<> 000.<E 

" -- ·- '""-ot,ENTACAO E NUTRICAO ,,_ _,,__p ... "'--"�""'"""""' 
Fon<.- 0.000 ""°�1 T,_.,._...,_ ,a _____ """'""""'_" __ E.-..-. -� 20 000.00 - 
" -�� ·=· ENS<NO '°""'°""'CNTAt. 12:MJ,oooe __,,.coo<10P......,.......__l!cl'-"'9Ceo ·-· 0000 ,o,ooo ---··· ··--·-·-·-""'·"d ......... ==oo ·-· 0000 103000 ec..,.,... • ..,.,.., • ., RPPII i-onal ...,...._ • -- flnan.,..ta) 1 04I! 000.00 
F°"'a· 0 0 00 ,, ,.,..9 T<---d<>S......,E....,_ �-00 ·-· 0.0.00 """�1 .... ___ ...... _. - __ ..... """'"""' "" -- ""''""". l>NAe ><> 000.00 ·-· 0000 """"" 

-,.,_,__, ..... ..-..ao..._.anwNaci<>n0I---T,.....,... .. E .. -,. ""000.00 ·-· 0000 """"" T,.,_,_,nc.1.o,00 FUNOEB ,-._.......,.._ _,,_,, pmlla. -·<lo......,,,."""""•-<> 1 1"200000 ·-· 0.0.00 """°" T,a..,_,..,......,, 00 FUNDED (-;a-+-<>..., """""" -- ... l:dU<...--<> O•o-.) 3ilO 000.00 , __ 
0.000 ,�2000 ou_.._,v.......,.....,..,:.....__._ 00 000.00 ·-· 0 0 00 1 .. 7'000 T·--·- - ru>C)f:8 7- • c,,,,,,...,,___, - .......... · VAAF "'!! 000.00 ·-· 0000 Utl(l()O T, ___ "" FU..O<:a 3000- • ec,.,,,...,,..,_ - ........... VAAF 1$.000.00 ·-· 0000 ·�2000 T,_,....,._ "" rUNOt:11 7- • c:.,.n,.am-aoao ... ....,_ • \IAAF :>(J 000.00 ·-· 0000 103000 -... .... _._ "" rvNDt:11 w,o. • c:.,.n,.....,.,..,,,_. • ._.._ • .._,.......,. ·� 000.00 

I" 1- I I I 1m="""" ENSINO 51.Jf't!RI ................. "t'- - ... E.1 ......... 

AQIU -to a.-o - ... , 

EST ADO DE MATO GROSSO OOSU.. • PREFEIT\JRA OE JAT8 MS 

ANEXO 8 da L9i ... 4.320, d• 17 d• mar�o de 196' 

DEMONITRA�O DA DHP£1A POR �UN(;OES, SUBFUH(;OEI I!: PROGRAMAS E FONTES DE RECUflSDS 
EXERCICIOOE 2022 

�10 F11cal. da s.s,.,,iclad9 Social t de In-IOI. 

- 

�,oo 
c ESPECIFICAC OROiNAR,v VINCUlADO TOTAL ,-. 0.0 00 101000 Re,_ia.o de�·· de T,..,lw•ne,ad• lmpos!<)f. ·Ed""""<-o 300.000.00 

" '"""""" taaee EOUCACAO INFANT IL 
123!S0009 � do Plano Min�al de Educacac 
Fonte. 0.000.100000 Rea.nos o.din•rios 709.500,00 
Fon1e· 0.000.101000 Recettas de �· e de Tr.,.lt!t•neia de lmpcstcs - Educa•-o 1161.500,00 
Fon11· 000011504� Tran11aN1nct;a do 831:,nc E<lJcacao 30000.00 
Fon11· 000011!il53 Outras Tran-....oas deRaclflOII do FNDE �000.00 
Fon!t: 00001111JOO Tran1i.,-,nc,asdo FUN DEB (°"lie. ,.mun """"'°'* ptdos. M:lgist•nc> elelfJOS E,b;.a<-o 169.000.00 
Fon!t: 0.0 00 I 1 liOOO T, ..... i.- •• ,aH do FUN DEB (IIO�•<t ..,, ou1,n d••• da Educa<<t B•tical 180.000.00 . 
ta curn.•A 
13392 CNFIJS,IO CU.. TVRAL 
133920010 l'fomor2o • .._ ao DMclnvDMIMnto Cll!cnl '=• 0 000 100000 Reano• o.dn•nc>• 70.000.00 
Fon1e: 0000.101000 P.eceilaS de "'1ioslo• e de Transler...-.cia de Impastos -EdUC-a*-o 40 000,00 ,-. 0 000 123339 Re.,..-- P'"" ..,.,aeao em a,... -oe,,,,,,.,, d•tw,adnao - c�ra ('-- n �000.00 

" URSANSI.IO 

15'51 INFRA-ESTRUlURA UftBANA 
154510013 1'1on,oc;ao • � ao o.t.nvoMrn.nlo da lnfla.1nnn Urbana 
Fon11· 0 000.10000J �- Onir'l•no• �.000,00 ,-. 0.000.165000 T,an1kintn<:"' da lhao Rel..-""'•a C.uao Qn.wusa - Pr.Sal -LAc n. 13 865/2019 300.000.00 

te �-- 15452 SERVICOS l..ffilANOS 
154520019 F'romocao • Al)C*;I a M.ir•nancao da Ge,;tao Publ1ca t.lurocipal 
Fonte. 0.0.00.100000 �- o.dn•no1 1'40.000,00 
Fonle: 0.000 170072 �-Mow;o1 40.000,00 
Fon!t. 00.00.170074 Findo ElpKial de Ptcrolec · FEP eo.000.00 
Fonte· 0 0 00 180!501 �- p---,.-IIH do FUl<>ERSUL • L•• Ena<lJa' n 1�1999•Ans 2,�ll.111• 1&0 000,00 

I'" 16482 
164820022 I�== 1-1/\BIT fCN) URBANA 

1'1on,oc;ao • � ao DesenvcMmento Habitacional 
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EST ADO OE MATO GROSSO 00 SUL - PREFEll\JAA OE JATEI MS 

ANEXO 8 da Lei n•,.320. de 17 de m•fO de 19&& 

DEMONITRAcAO DA DEIPERA POR ,uN<;OEa, IIUBFUH(;OEI E PROGAAMAS E FONTEI DE RECURIDII 
EXERClclOOE 2022 

�to F .. cal. da 8-,niladoi Saaal • do 1n--.u 

_.,.. �-.O!IOFISEPI.Al>PRn"m.m ... .-r.......,.- 11100 

OROINARIO 

" SNEAMENTO 
1�12 SNEAMENTO BASICO URBNfO 
175120018 �·A!)oio .... �odos.,.-Ba..,.. ,�. 0000 100000 Aea,..,. Ordln•rlo• TO 000.00 ,�. 0.0.00.165000 Trans1-nc,a da u,-,.., Ref.-.,.•• c. •• .., °""°"" - Pr.S.1-L• n. 13 885/2019 10.000.00 
Fon!.: 0.0.00.170071 Recu<om Hidrieo& 100000,00 
Fon!« 0.0.00.170072 Aea,.,. M...a<s 20.000.00 
Fon1.: 0.0.00.180S<l1 A.a,.,. pr,.,.,...,, •• do FUt.OCRSUL • L•I Ell.llclJal n. Ul6Y1999 • NIA. 2 .• � II, Ill• 100.000.00 

" GESTN:l AMBIENT AL 

"'" PRESERVA.CAO E CONSERVACA.0 A.MBlENT AL 
1�10017 �eA!)oio ;>O�odaGMu,o-;111 
Fon!.- 0000 100000 Rea.""" Oodn•no• 371 000,00 
Fon1•· 0.0.00.123000 Transf.-•noa de C,::,nv•riios - Un1-o,O.nn,s (n-o ,.!ac:.,,,.X,1 • �uca•- 165.000,00 
Fon!.- 0.000 151000 FMMA • Fundo MJrkipal do M8ioArnblenllo 45.000,00 
Fm .. 0.0.00.181000 Tra1>1M•na:11do Ellado ·FIS· An. 2• d� l'" n•2.105i2000(AMrad<, ?""' t..1 n• 19.000,00 

" 
OENCIA E TECNOt.OGIA 

111!172 OESENVO.VU,!ENTO TECNOlOGICO E ENGENHARIA 
1ll!ln0002 Ftomouo • Apolo � lncva"10 • ci..nvoMm.ntc *l'Wllogleo no -�iplo ,�. 0000.100000 -..,. Omtn•no• 80 000,00 - 
" =m• 
""'' 

PROMOCN) INDUSTRIAL. 

"'"""" F'lorrocao• Ap,ooc ""'�olrl<Nllrlal ,�. 0.0.00.100000 A.a,.,. On:in•noo 180.000,00 

" COMEACIO E SERVICOS 

"'" ru"'"' 236960018 Plornocao. Ap,ooc <>O �nto d• GOIIUIO Plll,lica 

Fon1e: 0.0.00.100000 -- O<dn•rlol 1.000.000,00 

I� �,� 
2S7520023 I

BIERGIA 
ENERGIA ELETRICA 
F'lorroclo • Ap,ooc ao 0.-o [.,.�IICO 

AGIU Mlto Gfouo 00 S.,I 

EST ADO OE W,.TO GROSSO DO SUL - PREFEIT\JRA OE JATEl MS 

ANEJIO II da Lo,I ..... :)20, d• 17 d• .,. .... � .. - HM 
CIIPolONIT-�AO CIA Cl •• � .... -A Fl.lNCO. .. IIU ... f,IN(;Q ••• "AO_AM ..... l'QNTll. Cl. A.-;,....._ 

- 1<>Flo ... :.XEf>CICl=s!t.:., ...... _ 

·- 

-"··----- .. - .......... _ ... ,_ "" '"" -· • �- • ·-· o o .co " moo ""'*'bu•-<> p,s• eu.,-, - s.r..+oa d• lumna•-o P+blOGO - c=• 9� 00000 

� --ff 2'!7B� TRMISPORTE ROOO\IIARIO 
2'!7H0015 ----0-....-clool..,.._ ·-· O OQO 100000 Ao,-- <),Oin•<1o• 1!!(1 000.00 ·-· 0000151»•1 T,•,...-- d.o U,,,_ <1--d•-• pa,1__,..,.. ,nct,vl,;lua,o 50.000,00 ·-· ooao,�o»,2 T,.,..._._ ... ._.,,_ <l_ ... _op_,.,,.,._.. .... __ ... 50.000,00 
Fon<e. 0.000 HOOT• F-E--dePo<rOleO· FEP 90.000,00 
Fon<•. 0.0 00 '"°"°' ,..__ ............... d<> FUNOER&uL• lAol E ......... n 1911:Jl•IIN•"'IO 2..�11,Nlo O'l-0.000,00 

v OESPORTO E lAZER 

27812 OESPORTO COMU!slT AAIO 
278120011 Pfo,roeaoo - :oo O-.m,ot...,,,,nte>d<>E0<>.,.... o do u- ·-· DD.DO OOOOOII --�•<1o• 200 000,00 

� EHCARGOS ESPECWS 

-" ou-...oe ENCAROOS ESP'EOAIS 
288'60021 Go-c1oo -oo• e:_ .. ..., Muri<lplo ·-· D.D.DO '""""" --�·rio• 150 000,00 

� RESERVAOE CONTINGENC ..... C:U RESERVA cEGAI. DO RPPS - RE SERVA OE CONTINGENC\A -� Ao,- ... �- ·-· D.D 00 •OOOOD -- O<dln•<1o• �.000,00 

I TOTAL I 1171'000001 avwooooo1 4T WO 000 001 
Pl'IEV TRANSF FINANCEIRAS CONCEDIOAS. 9 331 000,CIO �,v TRANSF PA TRONAIS COffCEDIOAS 

r 58.831.000,00 

......... - ..... 
ACIU Moto C:.oHo - Sul 
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EST ADO DE MATO GROSSO DO &a_ - PREFEITURA DEJA TEI MS 

ANEXO 8 da Le, n•,t.320. de 17 demMC1ode 196" 

Dl!.MONSTAA(;AO DA DfSPHA POA 'UNCDfS, SU81'\J ..... 0fll I! PROGRAMAS COl*ORMI! 0 VINCULO CON 06 Rl!CURSOS 
EXERCICIOOE 2022 

10 Flocal "" - Sod .. • de ......... - ..... 

�·· TOfAL I 2.750.000.00 
2. rsc ooo oo I 
2.r.i0 000.00 I 

800.000.001 
800 000.001 
800.000.001 

1,.,,0000.001 
15 820 000.001 
15 820 000,001 

340 000,001 
340 000.001 
850000.001 
850 000.001 

3.400.ooo.ool 
U2000000I 
19:16000.001 

200 000.001 
200.000.001 

1.214000.001 
1 27• 000.001 
2.700 000.001 
2.700 000.001 
2.700 000.001 
9.780.000.001 
2. 1110 000.00 I 
2.190 000.001 
1.:100 000.00 I 
7 300 000.001 

50 000 001 
50 000 001 
50.000.001 
50 000.001 
50 000 001 
Ml 000.001 

120 000,001 
120 000.001 
300.000.001 
JOO 000.001 
JOO 000.001 

c.cc 
0.001 
0.001 
0,001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0,001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 

U50.000.00I 
2711 000,001 
21&.000,001 

0,001 
0.001 

1.274.000.00I 
1 214.000.001 

0.001 
0.001 
0.001 

2.210.000.001 
0.001 
0.001 

2 000 000,001 
2.000 000.001 

50000,001 
50 000,001 
50.000.ool 
50000.001 
50000.001 
50 000.001 

120000,001 
120.000.001 

0.001 
0.001 
0.001 

\IINCUI.ADO I 
2 7� 000.001 
21�000.001 

000 000001 
000 000.001 
000.000.001 

1&&10.000.001 
1s&20.ooo.001 
15620000001 

340 000.001 
340.000.001 
850 000001 
850 000.001 

1.aoo.000.001 
1 M0.000001 
1 850.000.001 

200 000001 
200.000.001 

0.001 
0.001 

2100.000.001 
2100.000.001 
2 100.000.00 I 
7.�00.000.001 
2100000001 
2 100.000.001 
5 300 000001 
5 300 000.001 

0001 
0001 
0001 
0001 
0001 
0001 
0001 
0.001 

300.000001 
300.000.001 
JOO 000001 

OR�NNI.IO I 2 7S-O.ooo oo 01 lEGISI..ATIVA 
101031 IKJOLEGISLATIVA 
10,0310001 IAcao 1.eq ... ....-a Ml.-.clpal "".1.a1 .. 
IOO I ESSEr.K:I.AL. A..oJST!CA 
103092 I REPRESENlACAO .A.OICW. E £XlRAJLOICIAL 
10309200:z.t I � • ""'°"" • �..-·- Judie;,. 
104 IAOMINISTRACAO 
104122 IAOMINISTR.,\C...OGERAL 
1041220019 I�•� aManu1-daGN..,F'ublla Mu 
104123 I AOMINISTRACAO FINANCE!RA 
1041230019 I� • ...,,.,,., a Manuton<aa<> da Geotaio PYbl,ca Mu 
104124 ICONTROLEIHTERNO 
1041240019 I Pmm>cao•...,,.,,., a Manu'*""'° da Gaeta<> F'ubllca, Mu 
108 I ASS!STENCII\ SOCIAL 
108122 IM>r..NISTR/IC...OGERAL 
1081220008 l�••�caodol>la,o,o.........,,F)aldeAaa 
08243 IASS!STENCIAA CRIANCA E ...OAOOU;SCENTE 

1082430008 I�• ....,,.,c:ao do Plano M1.w1idp;,1"'" Au 
108244 II\SSISTENCII\COMUNITARIA 
1082440000 I mpi.,...- • e,eouc:ao do Plano Mu>ldp;,l de AH 
109 I Pfl.EVIDENCII\ SOCIAL 
109272 I PREVIDENCll\00 REGIME ESlATVTNUO 
1092720020 I Pl'orrocaoe ""'°"" • Manul� da p,...1c1enc1a M...-..: 
110 ISAUDE 
110122 IADMINISTRAC,O,OGERAL 
1101220007 I 1mp1en- t1o Plano Munloo .. Oii s...,:,e 
110301 IAlO,ICAOBASICA 
1103010007 l�tlo Plen<:>Munk:ipo,ldoo s...,:,e 
110302 II\SSISTENCII\HOSPITALM E I\M8UL.ATORIAL 

103020007 I lrnplemerUcao tlo Plan<> Muniopal doo s.ude 
110303 I StJPORTt: PROl'..._....TICO E TERAPEUT1CO 
I 103030007 I � tlo Plano Mun,op;III doo Saud• 
110304 IVIGLNlCIASN.ITARIA 

I 10:i.o,.0007 I � t1o Piano Munlooll <111 s...,:,e 
10305 I \IIGLANCIA EPIDEMIOLOGICA 

I 1030Ml007 I � tlo Pian<> Munlooll <111 s...,:,e 
11, I TRMlALHO 
111331 I PROlECM) E 9ENEFICIOS ...0 lRA8N..HiO.OOR 
11,3310008 1-• ""'°"".., 0-,,.....,...,.....,,. r-..1110 

"""""""'•-fla"ISEPLN>f'Ro•<111 . .- ...... f_<1o111M 

I COOIGO I ESPECll'ic.<i,i;;ki 

Ao.:1u Mlto <;touo ao SUI 

ES"TADO OE MATO GROSSO OOS\.L - PREFEITUAA OE JA78 MS 
ANEXO 8 d• Lei n• •.J20. de 17 de m..-�o de 196t 

OEMONSTAACAO DA Dl!SPl!SA POA FUNC01!;8, SUlll'I.INC,01!8 I! PROO.:RAMAS COWORMI! 0 \IINCULO COM 08 Rl!CUR808 

E.XERCICIOO£ 2022 
..... 10 Aoc:o,1 ""c - Sod•• a ... .,._..,._ 

20 000.001 
20 000,001 

3•10000.001 
uro.000.001 

J00.000.001 
JOO 000 001 

2.JOOooo.001 
2.JOOooo.001 

160 000.001 
160 000.001 
160 000.001 
100000.001 
�000001 
"°.000.001 
400.000.001 
400.000,001 
300 000,001 
JOO 000001 
JOO 000.001 
300 000 001 
300 000,001 
300 000.001 
0500 000.00 I 
800 000.001 
800 000.001 

80.000.001 
llO 000001 
80.000 001 

180 000.001 
180000001 
180 000 DOI 

1 000 000.001 
1.000000.001 
, aoo ooo oo I 

100000001 
100 000.001 
100 000.001 
790 000.001 

0.001 
0.001 

2.110000.001 
2.110.000.001 

0.001 
0.001 

20.000.001 
20.000.001 
as ooo.cct 
36 000.001 
35.000.001 

0.001 
0.001 
0,001 
0.001 
0,001 
0,001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 
0,001 

\IINCUI.ADO I 2.700 000.00 3:100 00000 
20000001 
2C 000001 

700 000001 
100.000.001 
300.000001 
JOO 000001 

2260000001 
22&0000.001 

125000001 
125000001 
125.000.001 
100000.001 
350 000001 
�000.001 
40Q 000.00 I 
400.ooo oo I 
300 000.001 
300.ooo.ool 
300.000.001 
300 000.001 
300 000.001 
300 000.001 
600 000001 
600 000.001 
000.000001 

&0.000.001 
ll-0.000001 
&0000.001 

1&0000001 
180000001 
1&0000001 

1 000.000.001 
1 000.000.001 
1 000 000001 

100000001 
100.000.001 
100.000.001 
700.000001 

OR�NMIO I 12 EDUCACAo 
112306 IH..it.WoNTACAOENUTRICAO 
1123080008 l�<ioPlan<>Munlooa!doo�o 
1123,61 IENSINOFIJt.OAMENfAl 
1123,610008 l�tlo PW>OMun.,.,..<111 Ed......,.o 
112:J.64 IENSINOSIJPERIOR 
112:J.640008 l�ceodo Pi.i.,.oMunlclJ,a1<111Educuo,o 
l12:JG$ IEDuo:::>.CAOINF .... NTIL 

11231150008 I� do Pl;w>o MunlCIC>al Oii E<l<ICOCOIO 
113 ICULTlJRA 
I 13392 I D4FUSAO C\.L llJRAL 
1133920010 I Pf<>"°""°•...,,.,,., o,o 0.HIWoMrNnto Culhnl 
1111 IURBANISMO 
11(14111 I 1Nl'RA·E$TRIJllJRA URBANA 
11(14510013 I-•- aoO.Hiwolvlrnentodaln"-trul 

1(14112 I Sl:RVIC08 VR6"NOS 

11(14520018 IPw>mocaoeApoloaM>nu,""""°daGec..,Publlc,,""' 
1111 lkO.BllACAO 

1$082 1-Bll...cAO URflANA 

1104820022 1--·-;,o�,.ot<..,"""""""' 
117 I SANEAMENTO 
I 17512 I SANEAMENTO BASICO URflN-fO 

11751200111 I l'fon"o;ao•Apolo.., O.-W""""-'todoS�,.- 
118 IGESlAOAMBIENTAL 
11M41 I ffiESERVACAO E CONSERVACAOAMBIENTAL 

185410017 1-- ......... ..,o.,oe,wc,lv-d•Geo•..,- 
119 ICICNCIAETECNCLOGIA 
110572 I OESENVOLVIMENTOTECMOI.OGICO E ENOCNHAA.IA 

I 195720002 I Pfomo<:ao • - a 1,..,..,.,,_ • --IC teen 
122 I INOIJSTRIA 
122661 I ffiOMOCAO ltCUSTRIAL 
122661000,0 IPfomocao•-eoO.N,,.,....,.,,.ntolndu...-,ai 
123 I COMERCIO E SERVICOS 
1236� I l\lRISMO 
1236�18 I P>'on'OCeo• - ao o. .. iwolwnanto da Geotao PYbl 
I� l�CRGIA 
llll752 I ENERGIA ElETRICA 
1�7520023 I-• Apolo.., a... .... otvirnento E-1ico 
120 I TAANSPOfUlO 

-'11 ·- .. �"'-"'-"'°" doO<deF...,.....de 1 .... 

I COOIGO I ESl'ECIFICA¢.l,o 

AOIU Mlto 0.0HD do Sul -·' 
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ESTN>O DE MATO GROSSO DO SUL - P'REFEIT\JRA OE JATE MS 

ANEXO 8 da L..i n••.320. do 11 do m.,..�odo 196-1 
Dl!MON8ntM;:Ao DA Dl!8Pl!8A POfll PUNC01!8. 8UIIP\INl;0U I! PROCRAMA8 COM'ORMI! 0 VINCULOCOM 08 Rl!CUR808 

EXERCICIOOE 2022 
to F"IOc;aol <la " - &oa• • c:lo ...... _ .... 

_,..,.-.--.... .... ..-00 ........ _ ... ,_ 

I '"""" I �
0"'""" . .00 

700 000.001 
200 000.001 
200 000001 
200 000001 
150000.001 
1$0000001 
150.000001 
,00.000.001 
ecc 000001 
500 000001 

·"' 0.001 
0,001 
0.001 
0.001 
0,001 
0.001 
0.001 
0.001 
0,001 
0001 

NOooo,001 
200.000.001 
200.000.001 
200 000 001 
100000,001 
150 000.00 I 
150 000.001 
500 000.001 
500 000001 
500 000 001 

---··'"'° -·- 

P'l<EV TRAMSF FINANCEJRAS CONCEDIOAS. 

PREV TRANSF PATRONAISCOHCEDIW>.S· 

TOTA.LGERAJ,.., 

......... ...., ........ __ ,,.,., ...... O<•- 

ACIU Mllto CfOMO do Sul 

11.331.000.00 

5111131 000.00 

••• 

ESTAOO DE MATO GROSSO 00 SUL • PREFEITURA OE .JA TEI MS 

AHEXO 9 d� L•• n• •.320. de 17 don,.-"° do 1116' 
OEMONSTRACAO OAOl!SPl!SA POR 0RCA08 I! PU..COES 

EX!;_RCICIO De 2022 
-- FIOoa,I d• S diode Soc,-! e de I-....- 

""""""""'•-•"°'"""'-"''"""..-ao·"'°"""r __ .,.,_ �·'"" ·- -· c.-.., ..... --· " ... ''°"'-" -- .,.. ....... �-· ...-v,o:,,·s -� - =·· u ... ...,.. .. .. _,.,. ....... .....-Al"""""" - --� ..... """..., 0, ""°" .... """'"'-"" """'"" ·- • ,u,co ........,...._"" ""'""""""" - • HnOO.......,.."'-D<i ONia,OT..,...T<>e� 

• Fute>O..._.l�DDACR"""""a 0, Fute>O _,,_.._ D<i ..,..., ,.._,.,. ·- • "'""" .......,...._"" .,.,,,,...,..""" 
00-F<MlODEMANJl OUl(tN(""""""'°O,, •• <ute>O_ ... _,...c.w,"" ... _ 
" ,uoc,o......c,o .. ""-"""-- ,o, ... ,,..,_ ... --· ..... _..., 

"""-'--· .. 
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1:1:!TAOO DE MATO GROG!lO DO SU.· PREFEITURADE .IATl:I M5 

ANIIJIO II <I• Lein• 4.320. de 17 de m•,.O de 111&4 
OUIONam""Ao OAOUN .... - .. 0110AC1• Ii: �UN(;:011:11 

EJQ::RCICIO DE 2022 
..... _ ... .,.., d• • ...... s,.,, .. , • d• , ........... ....,. 

---• ......_. SOflSEPI.NWR ..- .. do ... "",.....,....<>< ,_ �·· - -· -- "'E""""""' - - ·� �·- --- - - - • -•E•n.o<,, .....,,c.,_., OC J•Tl,1 - 1'9:1000.00 --· •'90-.00 100(1(1(1.00 • PUte>o.......::• .... DI!- ·- ·--.00 • """°.....,..,., .... oc ... -m....,....,__ --· • ,UN>O.......::r .... "" .......,.._..,°" soa..n ,ooooco.oo • ,.......,...,.,.,_,tODA.......,.,� -- • • .,._,,......,, ..... DI! .... ..,_,..., ....... • FUOOO ...... OCO'"-DE COLH- - ·-· • FUtcJODOa-..,, DESEON� ... 1 OOOOOll.00 

• """" .... '"" ........ """°"" .. __.. •• PUte>o""'OC"'"-DI!��- O"'°-OOll.00 
•m� ·-- >'OD-OD 

___ .,., --- ...... _ ... --· 

...,._, __ ...... 
EST ADO DE MAlO GROG!lO DO SU. • PREFEITLR,o, OE .IA TEI MS 

ANEJIO IJ dn Lein• 4 320. de 17 de m.,..,;o de 11164 
OEMONSTRAC..l.O OAOESPESA POR 0RG..l.oS E FUNCOES 

EXERCICIO DE 2022 
F,.cal da dado Soc""• do I.-,,__ 

-- VII•-• ,,.,..ts,;l'UJWR n" 08.dolM *,..,..,_do '""" �·- - -· ,,_ "-"IITAC',O _,. .. l'JITO -·� c1,-..::1Af �- - -tn .. "� - • -fEm.ou. .... _.t.1.0CJAID - �-- -- ·- 0, FUPCJO�'"-""- ·- • Fu,oo ""'OCIPM. DE ASSISTDICVI SOCW.- • .._,,oo MU<ICO'"- DE ltNE,.,..mTDC � • FUPCJO -DIIEJlOO.O CRWIC,I, E 
0, '"'°" .......,.. ... oc ""'"' .. '8ENTE ....... --· • FVt00 .... .., .. .._ DE (UL......._ - • '"'°'""......,, --·r:uc:.,c.oo ... •• ,u><:>0 -OE ,_,AC,00 OC .. ,lAC_ --· •• fUIC)() .......,.. .. DC ffll.!,'101:NCIA IIOCW. 
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�,- 

UITAOO - ..... TO OAOOSO 00 SUL • PA CF eon.RA -- .... T(.I MS 
AH8l<O • <lo Lein• ... 320 17 <le.,,.,.,.. ..... 1•e,, 

DOOON•nitA<;.t.o DADII·� - o .... .i.o •• �-<;OH 
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, __ 
'"""""". 
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_____ ... 

ESTAOO OE MATO GROSSO 00 SU.. - PREFEITI.RA OE Ji\TEI MS 

ANEXO II da L•i n• ... 320. Oii 17 d• mar� dio 11164 
OEMOHSTRAC..i.O OAOEIPESA POR ORC..\ol E Fl#ICOEI 

EXERClc:IO OE 2022 
"'- nlO F11cal da "· dad• Socoai • d• I,_.,,..,_ 

�·· - ''"'"" �� IOT"'l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI MS
03783859000102

prefeitura@jatei.ms.gov.br

06734651133

CNPJ:

Av Bernadete Santos Leite, 0000382 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000040/2022

SUPLEMENTACAO

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00756/2021 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64

O Prefeito Municipal de Jateí, ERALDO JORGE LEITE, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

11.022-REGIME PROPRIO DE PREV. SOCIAL - JATEI PREV

Anul. Total ou Parcial de Dotação

11.022.09.272.0020.2054.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 25.000,00

Sub-Total: 25.000,00

Total Parcial Suplementado: 25.000,00

DEDUCAO

11.022-REGIME PROPRIO DE PREV. SOCIAL - JATEI PREV

Anul. Total ou Parcial de Dotação

11.022.09.272.0020.2054.3.1.9.0.08.00.00.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU MIL

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 25.000,00

Sub-Total: 25.000,00

Total Parcial Reduzido: 25.000,00

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jateí, 01, Fevereiro de 2022

ERALDO JORGE LEITE

PREFEITO MUNICIPAL

Gabinete do Poder Executivo Municipal.

Emissão: 21/03/2023 09:38:38 Page 1 de 1

Homologado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI MS
03783859000102

prefeitura@jatei.ms.gov.br

06734651133

CNPJ:

Av Bernadete Santos Leite, 0000382 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000061/2022

SUPLEMENTACAO

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00756/2021 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64

O Prefeito Municipal de Jateí, ERALDO JORGE LEITE, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

11.022-REGIME PROPRIO DE PREV. SOCIAL - JATEI PREV

Anul. Total ou Parcial de Dotação

11.022.09.272.0020.2054.3.1.9.0.01.00.00.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 100.000,00

11.022.09.272.0020.2054.3.1.9.0.03.00.00.00 PENSOES

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 82.000,00

11.022.09.272.0020.2054.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 25.000,00

Sub-Total: 207.000,00

Total Parcial Suplementado: 207.000,00

DEDUCAO

11.022-REGIME PROPRIO DE PREV. SOCIAL - JATEI PREV

Anul. Total ou Parcial de Dotação

11.022.09.272.0020.2054.3.1.9.0.08.00.00.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU MIL

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 25.000,00

11.022.09.272.0020.2054.3.1.9.0.94.00.00.00 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 50.000,00

11.022.09.272.0020.2054.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 32.000,00

11.022.09.272.0020.2054.7.7.9.9.99.99.00.00 RESERVA DO RPPS

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 100.000,00

Sub-Total: 207.000,00

Total Parcial Reduzido: 207.000,00

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jateí, 01, Setembro  de 2022

ERALDO JORGE LEITE

PREFEITO MUNICIPAL

Gabinete do Poder Executivo Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI MS
03783859000102

prefeitura@jatei.ms.gov.br

06734651133

CNPJ:

Av Bernadete Santos Leite, 0000382 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000075/2022

SUPLEMENTACAO

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00756/2021 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64

O Prefeito Municipal de Jateí, ERALDO JORGE LEITE, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

11.022-REGIME PROPRIO DE PREV. SOCIAL - JATEI PREV

Anul. Total ou Parcial de Dotação

11.022.09.272.0020.2054.3.1.9.0.01.00.00.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 115.000,00

Sub-Total: 115.000,00

Total Parcial Suplementado: 115.000,00

DEDUCAO

11.022-REGIME PROPRIO DE PREV. SOCIAL - JATEI PREV

Anul. Total ou Parcial de Dotação

11.022.09.272.0020.2054.3.1.9.0.01.00.00.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS

0000100000-Recursos Ordinarios 15.000,00

11.022.09.272.0020.2054.7.7.9.9.99.99.00.00 RESERVA DO RPPS

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 100.000,00

Sub-Total: 115.000,00

Total Parcial Reduzido: 115.000,00

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jateí, 01, Setembro  de 2022

ERALDO JORGE LEITE

PREFEITO MUNICIPAL

Gabinete do Poder Executivo Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI MS
03783859000102

prefeitura@jatei.ms.gov.br

06734651133

CNPJ:

Av Bernadete Santos Leite, 0000382 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000082/2022

SUPLEMENTACAO

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00756/2021 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64

O Prefeito Municipal de Jateí, ERALDO JORGE LEITE, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

11.022-REGIME PROPRIO DE PREV. SOCIAL - JATEI PREV

Anul. Total ou Parcial de Dotação

11.022.09.272.0020.2054.3.1.9.0.01.00.00.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 363.000,00

11.022.09.272.0020.2054.3.1.9.0.03.00.00.00 PENSOES

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 15.000,00

11.022.09.272.0020.2054.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 10.000,00

Sub-Total: 388.000,00

Total Parcial Suplementado: 388.000,00

DEDUCAO

11.022-REGIME PROPRIO DE PREV. SOCIAL - JATEI PREV

Anul. Total ou Parcial de Dotação

11.022.09.272.0020.2054.3.1.9.0.01.00.00.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS

0000143000-Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administracao 34.000,00

11.022.09.272.0020.2054.3.1.9.0.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 44.000,00

11.022.09.272.0020.2054.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 10.000,00

11.022.09.272.0020.2054.7.7.9.9.99.99.00.00 RESERVA DO RPPS

0000103000-Contribui+-o para o RPPS (patronal servidores e compensa+-o financeira) 300.000,00

Sub-Total: 388.000,00

Total Parcial Reduzido: 388.000,00

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jateí, 01, Setembro  de 2022

ERALDO JORGE LEITE

PREFEITO MUNICIPAL

Gabinete do Poder Executivo Municipal.
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Município de Jateí-MS 

Criado pela Lei Municipal n. 670, de 31 de Janeiro de 2017 e Regulamentado pelo Decreto n. 08, de 06 de Fevereiro de 2017 
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XML nr.: 11
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 102, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) alterações, IPC 07 e - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

Nr. G1 - RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a) Previsão Atualizada (b) Receitas Realizadas (c) Saldo (d) = (c-b)
1 RECEITAS CORRENTES (I)  4.690.000,00  4.690.000,00  6.352.082,28  1.662.082,28

2 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00

6 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  2.790.000,00  2.790.000,00  4.371.743,73  1.581.743,73

7 Contribuições Sociais  2.790.000,00  2.790.000,00  4.371.743,73  1.581.743,73

8 Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional  0,00  0,00  0,00  0,00

10 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00

11 RECEITA PATRIMONIAL  1.900.000,00  1.900.000,00  1.980.338,55  80.338,55

12 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Valores Mobiliários  1.900.000,00  1.900.000,00  1.980.338,55  80.338,55

14 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença  0,00  0,00  0,00  0,00

15 Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00  0,00

16 Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00

18  Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00

19 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

20 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

21 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00  0,00

23 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00  0,00

24 Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00

25 Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

26 Outros Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00

27 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00

28 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

29 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

30 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

31 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

32 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

33 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

34 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

35 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

36 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00

37 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00

38 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00  0,00

39 Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00  0,00

40 Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00

41 RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

42 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00

43 Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00  0,00

44 Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00  0,00

45 ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00

46 Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00

47 Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00

48 Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00

49 AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00

50 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

51 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

52 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

53 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
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54 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

55 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

56 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

57 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

58 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

59 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

60 Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00

61 Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

62 Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

63 Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

64 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II )  4.690.000,00  4.690.000,00  6.352.082,28  1.662.082,28

65 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00

66 Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

67 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

68 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

69 Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

70 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

71 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

72 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)  4.690.000,00  4.690.000,00  6.352.082,28  1.662.082,28

73 DÉFICIT (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00

74 TOTAL (VII) = (V + VI)  4.690.000,00  4.690.000,00  6.352.082,28  1.662.082,28

75 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00

76 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00  0,00

77 Superávit Financeiro  0,00  0,00  0,00  0,00

78 Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G2 - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial (e) Dotação Atualizada (f) Despesas Empenhadas (g) Despesas Liquidadas (h) Despesas Pagas (i) Saldo da Dotação (j) = (f -
g)

79 DESPESAS CORRENTES (VIII)  2.180.000,00  2.680.000,00  2.628.950,06  2.628.204,86  2.628.204,86  51.049,94

80 Pessoal e Encargos Socias  2.050.000,00  2.532.000,00  2.522.944,20  2.522.944,20  2.522.944,20  9.055,80

81 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

82 Outras Despesas Correntes  130.000,00  148.000,00  106.005,86  105.260,66  105.260,66  41.994,14

83 DESPESAS DE CAPITAL (IX)  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00

84 Investimentos  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00

85 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

86 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

87 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

88 SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X )  2.200.000,00  2.700.000,00  2.628.950,06  2.628.204,86  2.628.204,86  71.049,94

89 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90 Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

91 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

92 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

93 Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

94 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

95 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

96 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI+ XII)  2.200.000,00  2.700.000,00  2.628.950,06  2.628.204,86  2.628.204,86  71.049,94

97 SUPERÁVIT (XIV)  2.490.000,00  1.990.000,00  3.723.132,22  0,00  0,00 - 1.733.132,22

98 TOTAL (XV) = (XIII+ XIV)  4.690.000,00  4.690.000,00  6.352.082,28  2.628.204,86  2.628.204,86 - 1.662.082,28

99 RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G3 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
INSCRITOS

LIQUIDADOS (c) PAGOS (d) CANCELADOS (e) SALDO A PAGAR (f) = (a
+ b - d - e)EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES (a)
EM 31 DE DEZEMBRO DE

2021 (b)
100 DESPESAS CORRENTES  0,00  170,10  0,00  0,00  0,00  170,10

101 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

102 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

103 Outras Despesas Correntes  0,00  170,10  0,00  0,00  0,00  170,10

104 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

105 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

106 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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107 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

108 TOTAL  0,00  170,10  0,00  0,00  0,00  170,10

Nr. G4 - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
INSCRITOS

PAGOS (c) CANCELADOS (d) SALDO A PAGAR (e) = (a + b
- c - d)EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

(a)
EM 31 DE DEZEMBRO DE

2021 (b)
109 DESPESAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

110 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

111 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

112 Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

113 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

114 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

115 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

116 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

117 TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA
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XML nr.: 12
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Anexo 13 - Balanço Financeiro
Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 103, Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 06 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021
1 Receitas Orçamentárias (I)  0  6.352.082,28  4.620.859,18

2 00 Recursos Ordinários  0  0,00  0,00

3 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

4 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

5 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  6.352.082,28  4.620.859,18

6 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

7 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

8 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

9 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

10 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

11 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

12 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

13 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

14 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

15 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

16 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

17 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

18 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

19 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

20 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

21 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

22 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

23 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

24 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

25 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

26 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

27 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  0,00  0,00

28 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

29 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

30 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

31 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

32 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

33 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

34 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

35 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

36 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  0,00  0,00

37 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

38 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

39 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  0,00  0,00

40 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  0,00  0,00

41 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

42 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

43 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021
88 Despesas Orçamentárias (VI)  0  2.628.950,06  2.132.707,14

89 00 Recursos Ordinários  0  0,00  0,00

90 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

91 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

92 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  2.628.950,06  2.132.707,14

93 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

94 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

95 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

96 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

97 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

98 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

99 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

100 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

101 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

102 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

103 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

104 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

105 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

106 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

107 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

108 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

109 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

110 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

111 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

112 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

113 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

114 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  0,00  0,00

115 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

116 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

117 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

118 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

119 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

120 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

121 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

122 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

123 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  0,00  0,00

124 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

125 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

126 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  0,00  0,00

127 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  0,00  0,00

128 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

129 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

130 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00
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44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

45 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

46 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

47 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

48 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

49 63 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

50 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

51 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

52 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

53 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

54 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

55 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

56 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

57 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

58 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

59 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  0,00  0,00

60 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0,00  0,00

61 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

62 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

63 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

64 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

65 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

66 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

67 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

68 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

69 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

70 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

71 Transferências Financeiras Recebidas (II)  0  0,00  0,00

72 Transferências Financeiras Recebidas para  Execução Orçamentária  0  0,00  0,00

73 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

74 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

75 Transferências Financeiras Recebidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

76 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

77 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

78 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

79 Recebimentos Extraorçamentários (III)  0  1.520.596,83  369.446,94

80 Inscrição de Restos a Pagar não Processados  0  745,20  170,10

81 Inscrição de Restos a Pagar Processados  0  0,00  0,00

82 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  464.885,81  369.276,84

83 Outros Recebimentos Extraorçamentários  0  1.054.965,82  0,00

84 Saldo do Exercício Anterior (IV)  0  21.706.262,49  20.472.875,71

85 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  21.706.262,49  19.804.043,33

86 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  668.832,38

87 TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  0  29.578.941,60  25.463.181,83

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

132 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

133 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

134 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

135 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

136 63 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

137 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

138 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

139 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

140 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

141 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

142 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

143 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

144 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

145 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

146 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  0,00  0,00

147 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0,00  0,00

148 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

149 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

150 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

151 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

152 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

153 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

154 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

155 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

156 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

157 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

158 Transferências Financeiras Concedidas (VII)  0  0,00  0,00

159 Transferências Financeiras Concedidas para  Execução Orçamentária  0  0,00  0,00

160 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

161 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

162 Transferências Financeiras Concedidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

163 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

164 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

165 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

166 Pagamentos Extraorçamentários (VIII)  0  1.509.880,05  1.624.212,20

167 Pagamentos de Restos a Pagar não Processados  0  0,00  0,00

168 Pagamentos de Restos a Pagar Processados  0  0,00  0,00

169 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  454.914,23  339.128,71

170 Outros Pagamentos Extraorçamentários  0  1.054.965,82  1.285.083,49

171 Saldo para o Exercício Seguinte (IX)  0  25.440.111,49  21.706.262,49

172 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  25.440.111,49  21.706.262,49

173 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

174 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  0  29.578.941,60  25.463.181,83

QUADRO ANEXO

Nr. G3 - Fonte de Recursos
2022 2021

Receita Orçamentária (a) Deduções da Receita
Orçamentária (b)

Saldo (c) = (a - b) Receita Orçamentária (d) Deduções da Receita
Orçamentária (e)

Saldo (f) = (d - e)

175 00 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

176 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

177 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

178 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 7.407.048,10 1.054.965,82 6.352.082,28 4.620.859,18 0,00 4.620.859,18

179 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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180 05 - Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

181 07 - Precatórios do Fundef 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

182 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e
Fundos)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

183 12 - Serviços de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

184 13 - Serviços Educacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

185 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

186 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

187 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

188 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

189 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

190 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

191 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação- União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

192 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde- União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

193 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

194 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

195 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação - Estado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

196 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde - Estado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

197 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

198 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do
Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

199 28 - Transferências de Convênios - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

200 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

201 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

202 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

203 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

204 33 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

205 34 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

206 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

207 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

208 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

209 52 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

210 53 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

211 54 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
dos Governos Municipais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

212 55 - Transferência Especial da União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

213 59 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

214 60 - Recursos próprios dos Consórcios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

215 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

216 62 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

217 63 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

218 64 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC
nº 123/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

219 65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei
nº 13.885/2019

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220 66 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º,
Inciso V, EC nº 123/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

221 68 - Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

222 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

223 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

224 75 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

225 76 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

226 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

227 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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228 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

229 84 - Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

230 85 - Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

231 86 - Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

232 88 - Outras Transferências de recursos do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

233 89 - Outras Receitas primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

234 90 - Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

235 91 - Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

236 92 - Alienação de Bens - Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

237 93 - Alienação de Bens - Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

238 94 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA
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XML nr.: 13
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Anexo 14 - Balanço Patrimonial
Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 105, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 04 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

ATIVO PASSIVO

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021
1 ATIVO CIRCULANTE  0  25.440.111,49  21.706.262,49

2 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  25.440.111,49  21.706.262,49

3 Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

4 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

5 Clientes  0  0,00  0,00

6 Créditos de Transferências a Receber  0  0,00  0,00

7 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

8 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

9 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

10 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

11 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0  0,00  0,00

12 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0  0,00  0,00

13 Estoques  0  0,00  0,00

14 Ativo não Circulante Mantido para Venda  0  0,00  0,00

15 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

16 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

17 ATIVO NÃO CIRCULANTE  0  19.652,00  19.652,00

18 Ativo Realizável a Longo Prazo  0  0,00  0,00

19 Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

20 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

21 Clientes  0  0,00  0,00

22 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

23 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

24 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

25 Créditos Previdenciários do RPPS  0  0,00  0,00

26 Créditos de Transferências a Receber a Longo Prazo  0  0,00  0,00

27 Outros Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

28 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

29 Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0  0,00  0,00

30 Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo  0  0,00  0,00

31 Estoques  0  0,00  0,00

32 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

33 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

34 Investimentos  0  0,00  0,00

35 Imobilizado  0  19.652,00  19.652,00

36 Bens Móveis  0  19.652,00  19.652,00

37 Bens Imóveis  0  0,00  0,00

38 (-) Subvenção Governamental para Investimentos  0  0,00  0,00

39 (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas  0  0,00  0,00

40 (-) Redução ao Valor Recuperável de Imobilizado  0  0,00  0,00

41 Intangível  0  0,00  0,00

42 Softwares  0  0,00  0,00

43 Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0  0,00  0,00

44 Direito de Uso de Imóveis  0  0,00  0,00

45 Patrimônio Cultural Intangível  0  0,00  0,00

46 (-) Amortização Acumulada  0  0,00  0,00

47 (-) Redução ao Valor Recuperável de Intangível  0  0,00  0,00

48 Diferido  0  0,00  0,00

49 TOTAL DO ATIVO  0  25.459.763,49  21.725.914,49

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021
50 PASSIVO CIRCULANTE  0  40.119,71  30.148,13

51 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Curto
Prazo

 0  0,00  0,00

52 Pessoal a Pagar  0  0,00  0,00

53 Benefícios Previdenciários a Pagar  0  0,00  0,00

54 Benefícios Assistenciais a Pagar  0  0,00  0,00

55 Encargos Sociais a Pagar  0  0,00  0,00

56 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

57 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  0  0,00  0,00

58 Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

59 Transferências Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

60 Provisões a Curto Prazo  0  0,00  0,00

61 Demais Obrigações a Curto Prazo  0  40.119,71  30.148,13

62 PASSIVO NÃO CIRCULANTE  0  21.701.262,55  19.793.792,45

63 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Longo
Prazo

 0  0,00  0,00

64 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

65 Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo  0  0,00  0,00

66 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

67 Transferências Fiscais a Longo Prazo  0  21.701.262,55  19.793.792,45

68 Provisões a Longo Prazo  0  0,00  0,00

69 Demais Obrigações a Longo Prazo  0  0,00  0,00

70 Resultado Diferido  0  0,00  0,00

71 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  3.718.381,23  1.901.973,91

72 Patrimônio Social e Capital Social  0  0,00  0,00

73 Patrimônio Social  0  0,00  0,00

74 Capital Social Realizado  0  0,00  0,00

75 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0  0,00  0,00

76 Reservas de Capital  0  0,00  0,00

77 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0  0,00  0,00

78 Reservas de Lucros  0  0,00  0,00

79 Demais Reservas  0  0,00  0,00

80 Resultados Acumulados  0  3.718.381,23  1.901.973,91

81 Superávits ou Déficits Acumulados²  0  3.718.381,23  1.901.973,91

82 Superávits ou Déficits do Exercício  0  1.816.407,32  11.334.744,55

83 Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores  0  1.901.973,91 - 9.432.770,64

84 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

85 Superávits ou Déficits resultantes de Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

86 Lucros e Prejuízos Acumulados²  0  0,00  0,00

87 Lucros e Prejuízos do Exercício  0  0,00  0,00

88 Lucros e Prejuízos Acumulados de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

89 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

90 Lucros a Destinar do Exercício  0  0,00  0,00

91 Lucros a Destinar de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

92 Resultados Apurados por Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

93 (-) Ações/Cotas em Tesouraria  0  0,00  0,00

94 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  25.459.763,49  21.725.914,49

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64 QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

Nr. G3 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021 Nr. G4 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021
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95 ATIVO (I)  0  25.459.763,49  21.725.914,49

96 Ativo Financeiro  0  0,00  0,00

97 Ativo Permanente  0  25.459.763,49  21.725.914,49

98 PASSIVO (II)  0  21.742.297,56  19.824.110,68

99 Passivo Financeiro  0  41.035,01  30.318,23

100 Passivo Permanente  0  21.701.262,55  19.793.792,45

101 SALDO PATRIMONIAL (I-II)  0  3.717.465,93  1.901.803,81

102 ATOS POTENCIAIS ATIVOS  0  0,00  0,00

103 Garantias e Contragarantias Recebidas  0  0,00  0,00

104 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

105 Direitos Contratuais  0  0,00  0,00

106 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

107 Outros Atos Potenciais Ativos  0  0,00  0,00

108 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0  27.112,22  0,00

109 Garantias e Contragarantias Concedidas  0  0,00  0,00

110 Obrigações Conveniados e Outros Intrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

111 Obrigações Contratuais  0  27.112,22  0,00

112 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

113 Outros Atos Potenciais Passivos  0  0,00  0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO
Nr. Fonte de Recursos NOTA² 2022 2021
114 00 - Recursos Ordinários  0 0,00 0,00

115 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0 0,00 0,00

116 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0 0,00 0,00

117 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0 25.399.076,48 21.675.944,26

118 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0 0,00 0,00

119 05 - Contribuição de Melhoria  0 0,00 0,00

120 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e Fundos)  0 0,00 0,00

121 12 - Serviços de Saúde  0 0,00 0,00

122 13 - Serviços Educacionais  0 0,00 0,00

123 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  0 0,00 0,00

124 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE  0 0,00 0,00

125 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0 0,00 0,00

126 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP  0 0,00 0,00

127 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0 0,00 0,00

128 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0 0,00 0,00

129 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação- União  0 0,00 0,00

130 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde- União  0 0,00 0,00

131 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0 0,00 0,00

132 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

133 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação - Estado  0 0,00 0,00

134 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado  0 0,00 0,00

135 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0 0,00 0,00

136 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

137 28 - Transferências de Convênios - Outros  0 0,00 0,00

138 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS  0 0,00 0,00

139 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS  0 0,00 0,00

140 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual  0 0,00 0,00

141 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0 0,00 0,00

142 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0 0,00 0,00

143 60 - Recursos próprios dos Consórcios  0 0,00 0,00

144 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0 0,00 0,00

145 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0 0,00 0,00

146 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito  0 0,00 0,00

147 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL  0 0,00 0,00

148 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais  0 0,00 0,00

149 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0 0,00 0,00

150 88 - Outras Transferências de recursos do Estado  0 0,00 0,00

151 89 - Outras Receitas primárias  0 0,00 0,00

152 90 - Operações de Crédito Internas  0 0,00 0,00

153 91 - Operações de Crédito Externas  0 0,00 0,00

154 92 - Alienação de Bens - Móveis  0 0,00 0,00

155 93 - Alienação de Bens - Imóveis  0 0,00 0,00

156 94 - Outras Receitas Não-Primárias  0 0,00 0,00
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Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 104, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 05 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

Nr. G1 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS NOTA 2022 2021
1 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0  13.794.893,87  8.904.500,33

2 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

3 Impostos 0  0,00  0,00

4 Taxas 0  0,00  0,00

5 Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

6 Contribuições 0  4.371.743,73  3.544.983,59

7 Contribuições Sociais 0  4.371.743,73  3.544.983,59

8 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0  0,00  0,00

9 Contribuição de Iluminação Pública 0  0,00  0,00

10 Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0  0,00  0,00

11 Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0  0,00  0,00

12 Venda de Mercadorias 0  0,00  0,00

13 Venda de Produtos 0  0,00  0,00

14 Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0  0,00  0,00

15 Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0  3.035.304,37  1.075.875,59

16 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

17 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

18 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

19 Descontos Financeiros Obtidos 0  0,00  0,00

20 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  3.035.304,37  1.075.875,59

21 Juros e Encargos de Empréstimos Obtidos 0  0,00  0,00

22 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas # Financeiras 0  0,00  0,00

23 Transferências e Delegações Recebidas 0  0,00  0,00

24 Transferências Intragovernamentais 0  0,00  0,00

25 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

26 Transferências das Instituições Privadas 0  0,00  0,00

27 Transferências das Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

28 Transferências de Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

29 Transferências do Exterior 0  0,00  0,00

30 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

31 Transferências de Pessoas Físicas 0  0,00  0,00

32 Outras Transferências e Delegações Recebidas 0  0,00  0,00

33 Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0  0,00  50,00

34 Reavaliação de Ativos 0  0,00  0,00

35 Ganhos com Alienação 0  0,00  0,00

36 Ganhos com Incorporação de Ativos 0  0,00  0,00

37 Desincorporação de Passivos 0  0,00  50,00

38 Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0  0,00  0,00

39 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0  6.387.845,77  4.283.591,15

40 Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0  0,00  0,00

41 Resultado Positivo de Participações 0  0,00  0,00

42 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

43 Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0  6.387.845,77  4.283.591,15

44 Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0  0,00  0,00

45 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 0  13.794.893,87  8.904.500,33

46 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0  11.978.486,55  9.238.091,93

47 Pessoal e Encargos 0  2.227.088,35  0,00

48 Remuneração a Pessoal 0  2.227.088,35  0,00

49 Encargos Patronais 0  0,00  0,00

50 Benefícios a Pessoal 0  0,00  0,00

51 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0  0,00  0,00

52 Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0  295.855,85  2.039.787,74

53 Aposentadorias e Reformas 0  0,00  1.830.914,64
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54 Pensões 0  295.855,85  208.873,10

55 Benefícios de Prestação Continuada 0  0,00  0,00

56 Benefícios Eventuais 0  0,00  0,00

57 Políticas Publicas de Transferência de Renda 0  0,00  0,00

58 Outros Benefícios Assistenciais 0  0,00  0,00

59 Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0  105.260,66  92.749,30

60 Uso de Material de Consumo 0  0,00  0,00

61 Serviços 0  105.260,66  92.749,30

62 Depreciação, Amortização e Exaustão 0  0,00  0,00

63 Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0  0,00  0,00

64 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0  0,00  0,00

65 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

66 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

67 Descontos Financeiros Concedidos 0  0,00  0,00

68 Remuneração Negativa de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  0,00  0,00

69 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

70 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas # Financeiras 0  0,00  0,00

71 Transferências e Delegações Concedidas 0  1.054.965,82  0,00

72 Transferências Intragovernamentais 0  0,00  0,00

73 Transferências Intergovernamentais 0  1.054.965,82  0,00

74 Transferências a Instituições Privadas 0  0,00  0,00

75 Transferências a Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

76 Transferências a Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

77 Transferências ao Exterior 0  0,00  0,00

78 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

79 Outras Transferências e Delegações Concedidas 0  0,00  0,00

80 Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

81 Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0  0,00  0,00

82 Perdas com Alienação 0  0,00  0,00

83 Perdas Involuntárias 0  0,00  0,00

84 Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

85 Desincorporação de Ativos 0  0,00  0,00

86 Tributárias 0  0,00  0,00

87 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

88 Contribuições 0  0,00  0,00

89 Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

90 Custos das Mercadorias Vendidas 0  0,00  0,00

91 Custos dos Produtos Vendidos 0  0,00  0,00

92 Custos dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

93 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0  8.295.315,87  7.105.554,89

94 Premiações 0  0,00  0,00

95 Resultado Negativo de Participações 0  0,00  0,00

96 Operações da Autoridade Monetária 0  0,00  0,00

97 Incentivos 0  0,00  0,00

98 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

99 Participações e Contribuições 0  0,00  0,00

100 Constituição de Provisões 0  8.295.315,87  5.820.471,40

101 Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  1.285.083,49

102 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 0  11.978.486,55  9.238.091,93

103 RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 0  1.816.407,32 - 333.591,60

Nota Explicativa
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Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante
Ano de 2022

Lei nº 4.320/64 Arts. 101 e 105, inc. III, § 3, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V MCASP) e alterações - TCE/MS Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

Nr. G1 - TÍTULOS SALDO DO EXERCÍCIO 2021
MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA O EXERCÍCIO

2023INSCRIÇÃO BAIXA  POR  PAGTO BAIXA POR CANCELAMENTO
1 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2 Restos a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Restos a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Restos a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

8 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)  170,10  745,20  0,00  0,00  915,30

9 Restos a Pagar em 2022  0,00  745,20  0,00  0,00  745,20

10 Restos a Pagar em 2021  170,10  0,00  0,00  0,00  170,10

11 Restos a Pagar em  2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

12 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15 TOTAL DE RESTOS A PAGAR (III) = (I + II)  170,10  745,20  0,00  0,00  915,30

16 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Serviços da Dívida a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18 Serviços da Dívida a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

19 Serviços da Dívida a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

20 Serviços da Dívida a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

21 Serviços da Dívida a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços da Dívida a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

23 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  30.148,13  464.885,81  454.914,23  0,00  40.119,71

24 DÉBITOS DE TESOURARIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

25 TOTAL DAS DÍVIDAS FLUTUANTES  30.318,23  465.631,01  454.914,23  0,00  41.035,01
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Subanexo do Demonstrativo da Dívida Flutuante
Ano de 2022

30/03/2023

Nr. DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS SALDO DO EXERCÍCIO 2021
MOVIMENTO DO EXERCÍCIO

SALDO PARA O EXERCÍCIO 2023
INSCRIÇÃO BAIXA  POR  PAGTO BAIXA POR CANCELAMENTO

1 AFPM JATEI PREV 99,13 766,94 362,07 0,00 504,00

2 CASSEMS JATEI PREV 10.465,79 112.733,09 112.708,77 0,00 10.490,11

3 CDC BB JATEI PREV 5.512,79 68.434,67 68.532,61 0,00 5.414,85

4 CDC CEF JATEI PREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5 CDC SICREDI - JATEIPREV 4.408,71 99.054,41 92.752,33 0,00 10.710,79

6 INSS 13º SALARIO - JATEIPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7 INSS EMPRESA JATEI PREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 INSS FOLHA JATEI PREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 IRRF JATEI PREV 9.661,71 182.683,66 179.345,41 0,00 12.999,96

10 ISSQN JATEI PREV 0,00 1.213,04 1.213,04 0,00 0,00

11 PENSOES JATEI PREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 ZURICH JATEI PREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 30.148,13  464.885,81  454.914,23  0,00  40.119,71
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Anexo 18 - Demonstrativo dos Fluxos de Caixa
Ano de 2022

Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 08 - TCE/MS Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023
Nr. G1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES NOTA 2022 2021
1 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0  3.733.849,00  1.902.219,16

2 Ingressos 0  7.871.933,91  6.275.219,51

3 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

4 Receita de Contribuições 0  4.371.743,73  3.544.983,59

5 Receita Patrimonial 0  0,00  0,00

6 Receita Agropecuária 0  0,00  0,00

7 Receita Industrial 0  0,00  0,00

8 Receita de Serviços 0  0,00  0,00

9 Remuneração das Disponibilidades 0  1.980.338,55  1.075.875,59

10 Outras Receitas Derivadas e Originárias 0  0,00  0,00

11 Transferências Recebidas 0  0,00  0,00

12 Outros ingressos operacionais 0  1.519.851,63  1.654.360,33

13 Desembolsos 0  4.138.084,91  4.373.000,35

14 Pessoal e demais despesas 0  2.628.204,86  2.132.537,04

15 Juros e encargos da dívida 0  0,00  0,00

16 Transferências Concedidas 0  0,00  0,00

17 Outros desembolsos operacionais 0  1.509.880,05  2.240.463,31

18 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 0  3.733.849,00  1.902.219,16

19 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 0  0,00  0,00

20 Ingressos 0  0,00  0,00

21 Alienação de bens 0  0,00  0,00

22 Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0  0,00  0,00

23 Outros ingressos de investimento 0  0,00  0,00

24 Desembolsos 0  0,00  0,00

25 Aquisição de ativo não circulante 0  0,00  0,00

26 Concessão de empréstimos e financiamentos 0  0,00  0,00

27 Outros desembolsos de investimentos 0  0,00  0,00

28 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 0  0,00  0,00

29 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0  0,00  0,00

30 Ingressos 0  0,00  0,00

31 Operações de crédito 0  0,00  0,00

32 Integralização do capital social de empresas dependentes 0  0,00  0,00

33 Outros ingressos de financiamento 0  0,00  0,00

34 Desembolsos 0  0,00  0,00

35 Amortização /Refinanciamento da dívida 0  0,00  0,00

36 Outros desembolsos de financiamentos 0  0,00  0,00

37 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0  0,00  0,00

38 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E QUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 0  3.733.849,00  1.902.219,16

39 Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 0  21.706.262,49  19.804.043,33

40 Caixa e Equivalentes de Caixa Final 0  25.440.111,49  21.706.262,49

Nr. G2 - QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 2022 2021
41 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS  0,00  0,00

42 Intergovernamentais  0,00  0,00

43 da União  0,00  0,00

44 de Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

45 de Municípios  0,00  0,00

46 Intragovernamentais  0,00  0,00

47 Outras transferências recebidas  0,00  0,00

48 Total das Transferências Recebidas  0,00  0,00

49 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS  0,00  0,00

50 Intergovernamentais  0,00  0,00

51 a União  0,00  0,00
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52 a Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

53 a Municípios  0,00  0,00

54 Intragovernamentais  0,00  0,00

55 Outras transferências concedidas  0,00  0,00

56 Total das Transferências Concedidas  0,00  0,00

Nr. G3 - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 2022 2021
57 Legislativa  0,00  0,00

58 Judiciária  0,00  0,00

59 Essencial à Justiça  0,00  0,00

60 Administração  0,00  0,00

61 Defesa Nacional  0,00  0,00

62 Segurança Pública  0,00  0,00

63 Relações Exteriores  0,00  0,00

64 Assistência Social  0,00  0,00

65 Previdência Social  2.628.204,86  2.132.537,04

66 Saúde  0,00  0,00

67 Trabalho  0,00  0,00

68 Educação  0,00  0,00

69 Cultura  0,00  0,00

70 Direitos da Cidadania  0,00  0,00

71 Urbanismo  0,00  0,00

72 Habitação  0,00  0,00

73 Saneamento  0,00  0,00

74 Gestão Ambiental  0,00  0,00

75 Ciência e Tecnologia  0,00  0,00

76 Agricultura  0,00  0,00

77 Organização Agrária  0,00  0,00

78 Industria  0,00  0,00

79 Comércio e Serviços  0,00  0,00

80 Comunicações  0,00  0,00

81 Energia  0,00  0,00

82 Transporte  0,00  0,00

83 Desporto e Lazer  0,00  0,00

84 Encargos Especiais  0,00  0,00

85 Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função  2.628.204,86  2.132.537,04

Nr. G4 - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2022 2021
86 Juros e Correção Monetária da Dívida Interna  0,00  0,00

87 Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00  0,00

88 Outros Encargos da Dívida  0,00  0,00

89 Total dos Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: C6B056A7CF3C



Relação dos Restos a Pagar Pagos no Exercício 

 

Declaração de Inocorrência 

Declaro para todos os efeitos legais e de direito que a unidade gestora não possui saldos a informar

no referido período.

    

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

 

Eraldo Jorge Leite

Prefeito Municipal 
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Relação dos Restos a Pagar Cancelados no Exercício 

 

Declaração de Inocorrência 

Declaro para todos os efeitos legais e de direito que a unidade gestora não possui saldos a informar

no referido período.

    

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

 

Eraldo Jorge Leite

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Secretaria Municipal de Planejamento 

 

Avenida Bernadete Santos Leite, 382, Centro, Cep.: 79.720-000 – Jateí/MS 

Fone: (67) 3465-1133/1134 – E-mail: seplan@jatei.ms.gov.br 

Página 1 de 1 

 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, com sede a Avenida Bernadete Santos Leite, 382, centro, 

inscrita no CNPJ sob nº 03.783.859/0001-02, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Senhor ERALDO JORGE LEITE, portador do CPF nº 

049.051.991-15, RG nº 001.440,006 – SSP/MS, DECLARO, a 

inocorrência de processo de cancelamento dos restos a pagar, no 

exercício de 2022, desta forma não há ato legal autorizativo do 

cancelamento dos restos a pagar. 

 

 

Jateí/MS, 31 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 
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XML nr.: 22
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Relação dos Restos a Pagar Inscritos no Exercício
Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Art. 92, Inc. I - § Único e Art.36 - TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. Nº Empenho Data UNIDADE GESTORA PROGRAMA DE TRABALHO
(1) Natureza da Despesa Fonte de

Recurso

Credor
RP Não

Processado RP Processados RP TOTALTipo de
Identificação

CNPJ/CPF/I.G.¹ Nome

1 863 31/01/2022 287336 - FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE JATEI

09.272.0020.2.054 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

03 -
Contribuição
para o Regime
Próprio de
Previdência
Social - RPPS

1 - CNPJ 00000000430609 BANCO DO BRASIL S/A.  139,20  0,00  139,20

2 5817 06/12/2022 287336 - FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE JATEI

09.272.0020.2.054 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

03 -
Contribuição
para o Regime
Próprio de
Previdência
Social - RPPS

1 - CNPJ 03433584000187 ASSOCIACAO DOS INSTITUTOS
MUNICIPAIS E ESTADUAL DE

 606,00  0,00  606,00

 745,20  0,00  745,20

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: CB9A07E8CF3C



 
 

XML nr.: 27
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Relação dos saldos nas contas bancárias, por fonte de recursos, do exercício atual e do exercício anterior
Ano de 2022

LC nº 101/2000 Art. 50, I e TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. UNIDADE GESTORA
Dados Bancários

Fonte de Recurso
Saldos Bancários

Banco Agência Conta Tipo de Conta Em 31/12/2021 Em 31/12/2022
1 287336 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE JATEI
001 - BANCO DO BRASIL S.A. 3934-9 6.966-3 03 - Conta Investimento 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social -

RPPS
 0,00  0,00

2 287336 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE JATEI

001 - BANCO DO BRASIL S.A. 3934-9 8.141-8 03 - Conta Investimento 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS

 0,00  0,00

3 287336 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE JATEI

104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1146 071-6 03 - Conta Investimento 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS

 0,00  0,00

4 287336 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE JATEI

748 - BANCO COOPERATIVO
SICREDI S.A.

0903 94226-8 01 - Conta Corrente 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS

 0,00  166.599,71

5 287336 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE JATEI

237 - BANCO BRADESCO S.A. 15393 350069-9 01 - Conta Corrente 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS

 0,00  514.516,52

6 287336 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE JATEI

100 - PLANNER CORRETORA DE
VALORES S.A.

001-9 44761-7 03 - Conta Investimento 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS

 0,00  4.219.944,72

 0,00  4.901.060,95

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: CCA518DBCF3C



XML nr.: 2800001
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Conciliação Bancária em 31 de Dezembro
Informações Adicionais: Código do Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S.A.  Código da Agência : 3934-9  Número da Conta : 6.966-3  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Lei nº 4320/64 Art. 85, TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. G1 - POSIÇÃO CONTÁBIL Valor
1 SALDO CONTÁBIL EM 31/12/2022  13.988.000,10

2 VALORES LANÇADOS PELO BANCO NÃO ESCRITURADOS:  0,00

3 (+) Entradas não Identificadas  0,00

4 (-) Taxas Bancárias  0,00

5 (+) Juros Ativos  0,00

6 (-) Juros Passivos  0,00

7 (-) Outros Débitos  0,00

8 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  13.988.000,10

Nr. G2 - POSIÇÃO BANCÁRIA VALOR
9 SALDO DO EXTRATO BANCÁRIO EM 31/12/2022  13.988.000,10

10 VALORES ESCRITURADOS  NÃO LANÇADOS PELO BANCO:  0,00

11 (-)Cheque não compensado  0,00

12 (-)Ordem Bancária não lançada  567.861,84

13 (+) Entradas não Lançadas  0,00

14 (-) Outras Saídas não Lançadas  0,00

15 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  13.988.000,10

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

XML nr.: 2800002
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Conciliação Bancária em 31 de Dezembro
Informações Adicionais: Código do Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S.A.  Código da Agência : 3934-9  Número da Conta : 8.141-8  Tipo da Conta : 03 - Conta Investimento

Ano de 2022
Lei nº 4320/64 Art. 85, TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. G1 - POSIÇÃO CONTÁBIL Valor
1 SALDO CONTÁBIL EM 31/12/2022  0,00

2 VALORES LANÇADOS PELO BANCO NÃO ESCRITURADOS:  0,00

3 (+) Entradas não Identificadas  0,00

4 (-) Taxas Bancárias  0,00

5 (+) Juros Ativos  0,00

6 (-) Juros Passivos  0,00

7 (-) Outros Débitos  0,00

8 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  0,00

Nr. G2 - POSIÇÃO BANCÁRIA VALOR
9 SALDO DO EXTRATO BANCÁRIO EM 31/12/2022  0,00

10 VALORES ESCRITURADOS  NÃO LANÇADOS PELO BANCO:  0,00

11 (-)Cheque não compensado  0,00

12 (-)Ordem Bancária não lançada  0,00

13 (+) Entradas não Lançadas  0,00

14 (-) Outras Saídas não Lançadas  0,00

15 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  0,00

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

XML nr.: 2800003
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Conciliação Bancária em 31 de Dezembro
Informações Adicionais: Código do Banco : 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL  Código da Agência : 1146  Número da Conta : 071-6  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Lei nº 4320/64 Art. 85, TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. G1 - POSIÇÃO CONTÁBIL Valor
1 SALDO CONTÁBIL EM 31/12/2022  4.703.165,78

2 VALORES LANÇADOS PELO BANCO NÃO ESCRITURADOS:  0,00

3 (+) Entradas não Identificadas  0,00

4 (-) Taxas Bancárias  0,00

5 (+) Juros Ativos  0,00

6 (-) Juros Passivos  0,00

7 (-) Outros Débitos  0,00

8 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  4.703.165,78

Nr. G2 - POSIÇÃO BANCÁRIA VALOR
9 SALDO DO EXTRATO BANCÁRIO EM 31/12/2022  4.703.165,78

10 VALORES ESCRITURADOS  NÃO LANÇADOS PELO BANCO:  0,00

11 (-)Cheque não compensado  0,00

12 (-)Ordem Bancária não lançada  8.613,02

13 (+) Entradas não Lançadas  0,00

14 (-) Outras Saídas não Lançadas  0,00

15 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  4.703.165,78

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: CDC148BDCF3C



8 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  4.703.165,78

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

XML nr.: 2800004
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Conciliação Bancária em 31 de Dezembro
Informações Adicionais: Código do Banco : 748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.  Código da Agência : 0903  Número da Conta : 94226-8  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Lei nº 4320/64 Art. 85, TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. G1 - POSIÇÃO CONTÁBIL Valor
1 SALDO CONTÁBIL EM 31/12/2022  2.014.484,37

2 VALORES LANÇADOS PELO BANCO NÃO ESCRITURADOS:  0,00

3 (+) Entradas não Identificadas  0,00

4 (-) Taxas Bancárias  0,00

5 (+) Juros Ativos  0,00

6 (-) Juros Passivos  0,00

7 (-) Outros Débitos  0,00

8 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  2.014.484,37

Nr. G2 - POSIÇÃO BANCÁRIA VALOR
9 SALDO DO EXTRATO BANCÁRIO EM 31/12/2022  2.014.484,37

10 VALORES ESCRITURADOS  NÃO LANÇADOS PELO BANCO:  0,00

11 (-)Cheque não compensado  0,00

12 (-)Ordem Bancária não lançada  434.021,25

13 (+) Entradas não Lançadas  0,00

14 (-) Outras Saídas não Lançadas  0,00

15 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  2.014.484,37

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

XML nr.: 2800005
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Conciliação Bancária em 31 de Dezembro
Informações Adicionais: Código do Banco : 237 - BANCO BRADESCO S.A.  Código da Agência : 15393  Número da Conta : 350069-9  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Lei nº 4320/64 Art. 85, TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. G1 - POSIÇÃO CONTÁBIL Valor
1 SALDO CONTÁBIL EM 31/12/2022  514.516,52

2 VALORES LANÇADOS PELO BANCO NÃO ESCRITURADOS:  0,00

3 (+) Entradas não Identificadas  0,00

4 (-) Taxas Bancárias  0,00

5 (+) Juros Ativos  0,00

6 (-) Juros Passivos  0,00

7 (-) Outros Débitos  0,00

8 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  514.516,52

Nr. G2 - POSIÇÃO BANCÁRIA VALOR
9 SALDO DO EXTRATO BANCÁRIO EM 31/12/2022  514.516,52

10 VALORES ESCRITURADOS  NÃO LANÇADOS PELO BANCO:  0,00

11 (-)Cheque não compensado  0,00

12 (-)Ordem Bancária não lançada  44.469,71

13 (+) Entradas não Lançadas  0,00

14 (-) Outras Saídas não Lançadas  0,00

15 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  514.516,52

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

XML nr.: 2800006
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Conciliação Bancária em 31 de Dezembro
Informações Adicionais: Código do Banco : 100 - PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A.  Código da Agência : 001-9  Número da Conta : 44761-7  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Lei nº 4320/64 Art. 85, TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. G1 - POSIÇÃO CONTÁBIL Valor
1 SALDO CONTÁBIL EM 31/12/2022  4.219.944,72

2 VALORES LANÇADOS PELO BANCO NÃO ESCRITURADOS:  690,77

3 (+) Entradas não Identificadas  690,77

4 (-) Taxas Bancárias  0,00

Nr. G2 - POSIÇÃO BANCÁRIA VALOR
9 SALDO DO EXTRATO BANCÁRIO EM 31/12/2022  4.220.635,49

10 VALORES ESCRITURADOS  NÃO LANÇADOS PELO BANCO:  0,00

11 (-)Cheque não compensado  0,00

12 (-)Ordem Bancária não lançada  0,00

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: CDC148BDCF3C



5 (+) Juros Ativos  0,00

6 (-) Juros Passivos  0,00

7 (-) Outros Débitos  0,00

8 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  4.220.635,49

13 (+) Entradas não Lançadas  690,77

14 (-) Outras Saídas não Lançadas  0,00

15 SALDO CONCILIADO EM 31/12/2022  4.220.635,49

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: CDC148BDCF3C



Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:51:05

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 6966-3FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Período do extrato 01 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 268.670,72 C
10/01/2022 10/01/2022 0000 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 1.264,59 C
10/01/2022 10/01/2022 0000 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 1.861,55 C
10/01/2022 10/01/2022 0000 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 1.861,55 C 273.658,41 C
11/01/2022 11/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 10.465,79 D
11/01/2022 11/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.020.005 5.512,79 D
11/01/2022 11/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.101 99,13 D
11/01/2022 11/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.102 4.408,71 D
11/01/2022 11/01/2022 0000 13105 375 Impostos 11.103 8.709,59 D
11/01/2022 11/01/2022 0000 13105 375 Impostos 11.104 952,12 D
11/01/2022 11/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 860.111.200.259.874 10,45 D
11/01/2022 11/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 860.111.200.259.875 10,45 D 243.489,38 C
12/01/2022 12/01/2022 0000 13049 345 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 243.489,38 D 0,00 C
17/01/2022 17/01/2022 0000 14049 855 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 300,00 C
17/01/2022 17/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 209,99 D 90,01 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 78.918,92 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 87.557,95 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 9.252,60 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 5.733,82 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 9.252,59 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 5.733,81 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 7.252,12 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.313,84 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 8.352,79 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 33.250,53 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 32.229,66 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 4.955,82 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 15.804,32 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 13.237,22 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.721,19 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 29.773,24 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.043,35 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 3.443,84 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 8.591,91 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.043,35 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.313,84 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 4.955,82 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 13.237,22 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 3.443,84 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 16.715,42 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 7.200,85 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 29.773,24 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 34.134,55 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 8.591,91 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.850,07 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 31.867,68 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 8.076,89 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 14049 855 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 400,00 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 342,00 D 527.772,21 C
24/01/2022 24/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 13.091,78 C
24/01/2022 24/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 1.308,33 D 539.555,66 C E
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27/01/2022 27/01/2022 0000 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 1.861,55 C
27/01/2022 27/01/2022 0000 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 1.861,55 C 543.278,76 C
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.066.000.023.142 1.278,63 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.426.000.012.189 4.154,17 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.094 3.187,37 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.176 1.831,05 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.263 2.062,61 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.271 4.338,42 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.319 1.573,16 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.586 5.777,65 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.613 5.159,88 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.705 5.448,48 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.797 5.486,90 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.002.013 2.776,71 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.005 3.837,83 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.005 1.798,79 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.025 3.555,88 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.026 2.136,47 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.073 4.010,89 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.091 4.905,18 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.153 2.127,29 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.192 4.247,09 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.236 3.108,78 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.287 2.346,12 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.335 3.230,28 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.369 4.169,36 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.449 2.434,39 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.451 2.296,75 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.459 3.075,33 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.473 2.058,36 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.476 1.115,04 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.510 3.169,12 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.636 1.212,00 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.712 3.855,63 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.714 2.613,20 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.715 4.041,02 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.716 1.941,00 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.717 913,21 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.955 789,62 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.026 12.861,48 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.290 2.656,37 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.007.002 2.516,17 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.007.459 1.723,07 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.504 1.064,43 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.504 1.064,43 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.527 5.568,04 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.011.258 3.436,57 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 120 Transferido para Poupança 553.934.510.006.946 3.075,55 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 120 Transferido para Poupança 553.934.510.007.624 1.361,81 D
28/01/2022 28/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.939.000.013.792 3.890,09 D 391.997,09 C
31/01/2022 0000 00000 999 S A L D O 391.997,09 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:51:08

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 6966-3FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Período do extrato 02 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
28/01/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 391.997,09 C
03/02/2022 03/02/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 280,00 D 391.717,09 C
04/02/2022 04/02/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 8.675,95 D
04/02/2022 04/02/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.020.005 6.026,84 D
04/02/2022 04/02/2022 0000 13105 375 Impostos 20.401 12.489,95 D
04/02/2022 04/02/2022 0000 13105 375 Impostos 20.402 1.235,04 D
04/02/2022 04/02/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 20.403 5.454,14 D
04/02/2022 04/02/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 830.351.200.214.380 10,45 D 357.824,72 C
07/02/2022 07/02/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 342,00 D 357.482,72 C
08/02/2022 08/02/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 198,66 D
08/02/2022 08/02/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 342,00 D 356.942,06 C
14/02/2022 14/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 6.224,22 C
14/02/2022 14/02/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 1.212,00 D 361.954,28 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 10.318,86 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 6.352,01 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 35.144,11 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 37.512,28 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.438,60 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.895,06 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.501,41 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 32.813,74 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 14.568,94 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.148,32 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 7.925,26 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.446,02 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 20.531,25 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 3.790,31 C
21/02/2022 21/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.454,42 C 564.794,87 C
22/02/2022 22/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 12.948,09 C
22/02/2022 22/02/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 8.708,33 D 569.034,63 C
25/02/2022 25/02/2022 0000 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 2.048,82 C
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 306.600.000.023.142 1.278,63 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 342.600.000.012.189 4.154,17 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.094 2.982,67 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.176 1.831,05 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.263 2.062,61 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.271 4.338,42 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.319 1.573,16 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.586 5.777,65 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.613 4.728,56 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.705 5.448,48 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.797 5.486,90 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.002.013 2.776,71 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 1.798,79 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 3.837,83 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.025 3.555,99 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.026 2.136,47 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.073 4.010,89 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.091 4.905,18 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.153 2.074,56 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.192 4.247,09 D E
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25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.236 3.108,78 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.287 2.346,12 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.335 3.230,28 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.369 4.169,36 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.449 2.434,39 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.451 2.296,75 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.459 3.075,33 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.473 2.058,36 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.476 1.115,04 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.510 3.169,12 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.636 1.212,00 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.712 3.855,63 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.714 2.613,20 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.715 4.041,02 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.716 1.941,00 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.717 913,21 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.955 789,62 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.026 12.861,48 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.290 2.656,37 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.002 2.516,17 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.459 1.723,07 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 745,41 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 1.064,43 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.527 5.568,04 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.011.258 3.436,57 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.006.946 3.075,55 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.007.624 1.361,81 D
25/02/2022 25/02/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.900.000.013.792 3.890,09 D 420.809,44 C
28/02/2022 0000 00000 999 S A L D O 420.809,44 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:51:11

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 6966-3FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Período do extrato 03 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
25/02/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 420.809,44 C
09/03/2022 09/03/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 8.880,65 D
09/03/2022 09/03/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.020.005 6.458,16 D
09/03/2022 09/03/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 30.901 5.825,78 D
09/03/2022 09/03/2022 0000 13105 375 Impostos 30.902 12.489,95 D
09/03/2022 09/03/2022 0000 13105 375 Impostos 30.903 1.235,04 D
09/03/2022 09/03/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 850.681.200.256.087 11,00 D 385.908,86 C
10/03/2022 10/03/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 606,00 D 385.302,86 C
11/03/2022 11/03/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 10,45 D 385.292,41 C
18/03/2022 18/03/2022 0000 13049 345 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 385.292,41 D 0,00 C
21/03/2022 21/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.501,41 C
21/03/2022 21/03/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 2.139,76 D 7.361,65 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 90.987,23 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 6.352,01 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 10.318,86 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 37.654,70 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 35.349,37 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.461,79 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.953,50 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.148,32 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 7.925,26 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 20.553,91 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.544,45 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 32.942,38 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 3.790,31 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.446,02 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 14.568,94 C
22/03/2022 22/03/2022 0000 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 2.048,82 C 294.407,52 C
23/03/2022 23/03/2022 0000 13049 345 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 294.407,52 D 0,00 C
29/03/2022 29/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 12.612,84 C 12.612,84 C
30/03/2022 30/03/2022 0000 14049 855 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 170.000,00 C
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 306.600.000.023.142 1.278,63 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 342.600.000.012.189 4.154,17 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.094 2.982,67 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.176 1.831,05 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.263 2.062,61 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.271 4.338,42 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.319 1.573,16 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.586 5.777,65 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.613 4.728,56 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.705 5.448,48 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.797 6.070,07 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.002.013 2.776,71 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 1.798,79 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 3.837,83 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.025 3.555,99 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.026 2.183,94 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.073 4.010,89 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.091 4.905,18 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.153 2.182,36 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.192 4.247,09 D E
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30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.236 3.108,78 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.287 2.346,12 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.335 3.230,28 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.369 4.169,36 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.449 2.434,39 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.451 2.296,75 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.459 3.075,33 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.473 2.058,36 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.476 1.115,04 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.510 3.169,12 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.636 1.212,00 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.712 3.855,63 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.714 2.613,20 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.715 4.041,02 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.716 1.941,00 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.717 913,21 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.955 789,62 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.026 12.861,48 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.290 2.656,37 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.002 2.516,17 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.459 1.723,07 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 745,41 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 1.064,43 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.527 5.568,04 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.011.258 3.436,57 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.006.946 3.075,55 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.007.624 1.361,81 D
30/03/2022 30/03/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.900.000.013.792 3.890,09 D 31.600,39 C
31/03/2022 0000 00000 999 S A L D O 31.600,39 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:51:14

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 6966-3FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Período do extrato 04 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/03/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 31.600,39 C
01/04/2022 01/04/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 5.168,25 D 26.432,14 C
05/04/2022 05/04/2022 0000 13049 345 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 26.432,14 D 0,00 C
11/04/2022 11/04/2022 0000 14049 855 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 50.000,00 C
11/04/2022 11/04/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 8.880,65 D
11/04/2022 11/04/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 236,41 D
11/04/2022 11/04/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.020.005 5.181,86 D
11/04/2022 11/04/2022 0000 13105 375 Impostos 41.101 12.489,95 D
11/04/2022 11/04/2022 0000 13105 375 Impostos 41.102 1.235,04 D
11/04/2022 11/04/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 41.103 6.411,11 D
11/04/2022 11/04/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 41.104 262,94 D
11/04/2022 11/04/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.011.200.179.309 11,00 D
11/04/2022 11/04/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.011.200.179.310 11,00 D 15.280,04 C
20/04/2022 20/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 6.679,33 C
20/04/2022 20/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 10.654,44 C
20/04/2022 20/04/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 3.747,76 D 28.866,05 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.233,09 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.493,04 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 15.042,73 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 22.232,17 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.758,60 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 3.913,58 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 8.352,71 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.842,50 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.810,40 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 10.277,19 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 34.807,15 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 38.891,11 C
26/04/2022 26/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.673,77 C 224.194,09 C
27/04/2022 27/04/2022 0000 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 2.048,82 C 226.242,91 C
29/04/2022 29/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 12.730,46 C
29/04/2022 29/04/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 1.560,00 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 306.600.000.023.142 1.278,63 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 342.600.000.012.189 4.154,17 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.094 2.982,67 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.176 1.831,05 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.263 2.062,61 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.271 4.338,42 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.319 1.573,16 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.586 5.777,65 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.613 4.728,56 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.705 5.448,48 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.797 6.070,07 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.002.013 2.776,71 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 1.798,79 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 3.837,83 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.025 3.555,99 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.026 2.183,94 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.073 4.010,89 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.091 4.905,18 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.153 1.834,06 D E
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29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.192 4.247,09 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.236 3.108,78 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.287 2.346,12 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.335 3.230,28 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.369 4.169,36 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.449 2.434,39 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.451 2.296,75 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.459 3.075,33 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.473 2.058,36 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.476 1.115,04 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.510 3.169,12 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.597 676,30 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.636 1.212,00 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.712 3.855,63 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.714 2.613,20 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.715 4.041,02 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.716 1.941,00 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.717 913,21 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.955 789,62 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.026 12.861,48 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.290 2.656,37 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.002 2.516,17 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.459 1.723,07 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 745,41 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 1.064,43 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.527 5.568,04 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.011.258 3.436,57 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.006.946 3.075,55 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.007.624 1.361,81 D
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.900.000.013.792 3.890,09 D 86.072,92 C
30/04/2022 0000 00000 999 S A L D O 86.072,92 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:51:17

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 6966-3FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Período do extrato 05 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento
Ag.

origem
Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

29/04/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 86.072,92 C

03/05/2022 03/05/2022 0000 14049 855 Resg.BB Fundos
Exclusivos

1.200.727 600.000,00 C

03/05/2022 03/05/2022 0000 13049 345 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 600.000,00 D 86.072,92 C

04/05/2022 04/05/2022 0000 14049 855 Resg.BB Fundos
Exclusivos

1.200.144 300.000,00 C

04/05/2022 04/05/2022 0000 14049 855 BB Previden RF IDKA2 1.200.779
1.400.000,00

C
04/05/2022 04/05/2022 0000 13049 345 BB Previd Multimercado 1.200.683 300.000,00 D
04/05/2022 04/05/2022 0000 13049 345 BB Ações Divid Midcaps 1.200.815 900.000,00 D 586.072,92 C
06/05/2022 06/05/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 8.931,55 D
06/05/2022 06/05/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.020.005 5.181,86 D
06/05/2022 06/05/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 50.601 6.759,41 D
06/05/2022 06/05/2022 0000 13105 375 Impostos 50.602 1.235,04 D
06/05/2022 06/05/2022 0000 13105 375 Impostos 50.603 12.489,95 D
06/05/2022 06/05/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 861.261.200.242.787 11,00 D 551.464,11 C
10/05/2022 10/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 100.559,85 C 652.023,96 C
17/05/2022 17/05/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 3.300,00 D 648.723,96 C
20/05/2022 20/05/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 3.700,00 D 645.023,96 C
23/05/2022 23/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 6.725,98 C
23/05/2022 23/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 10.745,76 C 662.495,70 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 90.593,27 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 3.913,57 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.758,60 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.673,77 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.810,40 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 22.288,57 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 38.953,47 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.233,09 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 15.102,72 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 35.132,48 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 8.296,24 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.802,87 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 10.277,21 C
24/05/2022 24/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.493,04 C 948.825,00 C

25/05/2022 25/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 90.837,07 C 1.039.662,07
C

27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 306.600.000.023.142 1.278,63 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 342.600.000.012.189 4.154,17 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.094 2.982,67 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.176 1.831,05 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.263 2.062,61 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.271 4.338,42 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.319 1.573,16 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.586 5.777,65 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.613 4.728,56 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.705 5.448,48 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.797 6.070,07 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.002.013 2.776,71 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 1.798,79 D
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27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 3.837,83 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.025 3.555,99 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.026 2.183,94 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.073 4.010,89 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.091 4.905,18 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.153 1.834,06 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.192 4.247,09 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.236 3.108,78 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.287 2.346,12 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.335 2.526,97 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.369 4.169,36 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.445 3.082,63 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.449 2.434,39 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.451 2.296,75 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.459 3.075,33 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.473 2.058,36 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.476 1.115,04 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.510 3.169,12 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.597 1.127,16 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.636 1.212,00 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.712 3.855,63 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.714 2.613,20 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.715 4.041,02 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.716 1.941,00 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.717 913,21 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.955 789,62 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.026 12.861,48 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.290 2.656,37 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.002 2.516,17 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.459 1.723,07 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 745,41 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 1.064,43 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.527 5.568,04 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.011.258 3.436,57 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.006.946 3.075,55 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.007.624 1.361,81 D
27/05/2022 27/05/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.900.000.013.792 3.890,09 D 885.491,44 C
30/05/2022 30/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 12.791,93 C 898.283,37 C
31/05/2022 31/05/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 3.833,80 D
31/05/2022 0000 00000 999 S A L D O 894.449,57 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:51:20

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 6966-3FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Período do extrato 06 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
31/05/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 894.449,57 C
07/06/2022 07/06/2022 0000 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 2.048,82 C 896.498,39 C
08/06/2022 08/06/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 1.212,00 D
08/06/2022 08/06/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 60.801 500.000,00 D
08/06/2022 08/06/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 861.591.200.058.834 11,00 D 395.275,39 C
09/06/2022 09/06/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 9.248,90 D
09/06/2022 09/06/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.020.005 5.885,17 D
09/06/2022 09/06/2022 0000 13049 345 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 300.000,00 D
09/06/2022 09/06/2022 0000 13105 375 Impostos 60.901 1.235,04 D
09/06/2022 09/06/2022 0000 13105 375 Impostos 60.902 12.666,54 D
09/06/2022 09/06/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 60.903 6.759,41 D
09/06/2022 09/06/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 861.601.200.060.686 11,00 D 59.469,33 C
10/06/2022 10/06/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 3.300,00 D 56.169,33 C
20/06/2022 20/06/2022 2188 99015 870 Transferência recebida 552.188.000.013.891 777,27 C 56.946,60 C
21/06/2022 21/06/2022 2175 99015 870 Transferência recebida 552.175.000.019.616 796,29 C 57.742,89 C
27/06/2022 27/06/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 13.312,25 C 71.055,14 C
29/06/2022 29/06/2022 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 100.000,00 C 171.055,14 C
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 306.600.000.023.142 1.278,63 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 342.600.000.012.189 4.154,17 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.094 2.982,67 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.176 1.831,05 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.263 2.062,61 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.271 4.338,42 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.319 1.573,16 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.586 5.777,65 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.613 4.728,56 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.705 5.448,48 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.797 6.070,07 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.002.013 2.776,71 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 1.798,79 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 3.837,83 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.025 3.555,99 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.026 2.183,94 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.073 4.010,89 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.091 4.905,18 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.153 1.834,06 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.192 4.247,09 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.236 3.108,78 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.287 2.346,12 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.335 2.526,97 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.369 4.169,36 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.445 2.838,13 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.449 2.434,39 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.451 2.296,75 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.459 3.075,33 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.473 2.058,36 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.476 1.115,04 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.510 3.169,12 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.597 1.127,16 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.636 1.212,00 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.712 3.855,63 D E
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30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.714 2.613,20 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.715 4.041,02 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.716 1.941,00 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.717 913,21 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.955 789,62 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.026 12.861,48 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.290 2.656,37 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.002 2.516,17 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.459 1.723,07 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 745,41 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 1.064,43 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.527 5.568,04 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.011.258 3.436,57 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.006.946 3.075,55 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.007.624 1.361,81 D
30/06/2022 30/06/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.900.000.013.792 3.890,09 D
30/06/2022 0000 00000 999 S A L D O 17.129,01 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:51:25

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 6966-3FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Período do extrato 07 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/06/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 17.129,01 C
07/07/2022 07/07/2022 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 30.000,00 C
07/07/2022 07/07/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 9.280,39 D
07/07/2022 07/07/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 7.021,98 D
07/07/2022 07/07/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.020.005 5.885,17 D
07/07/2022 07/07/2022 0000 13105 375 Impostos 70.701 1.235,04 D
07/07/2022 07/07/2022 0000 13105 375 Impostos 70.702 12.739,47 D
07/07/2022 07/07/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.703 7.293,12 D
07/07/2022 07/07/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 861.881.200.027.499 11,00 D 3.662,84 C
11/07/2022 11/07/2022 2175 99015 870 Transferência recebida 552.175.000.019.616 1.493,04 C 5.155,88 C
15/07/2022 15/07/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 3.300,00 D 1.855,88 C
20/07/2022 20/07/2022 2188 99015 870 Transferência recebida 552.188.000.013.891 359,87 C
20/07/2022 20/07/2022 2188 99015 870 Transferência recebida 552.188.000.013.891 417,40 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.233,08 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.758,60 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.368,62 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 8.296,24 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.668,78 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 15.102,72 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 20.201,51 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 22.104,61 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 37.711,83 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.673,77 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 35.324,34 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 11.107,58 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 10.309,01 C
20/07/2022 20/07/2022 0000 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 2.115,45 C 185.609,29 C
21/07/2022 21/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 91.364,01 C
21/07/2022 21/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 13.258,16 C
21/07/2022 21/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 10.371,38 C
21/07/2022 21/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 6.725,98 C 307.328,82 C
25/07/2022 25/07/2022 0000 13049 345 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 307.328,82 D 0,00 C
26/07/2022 26/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 13.864,85 C 13.864,85 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 89.836,44 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 21.162,94 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.511,75 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 15.102,72 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.270,76 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.285,49 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.233,09 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.758,60 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 21.563,06 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.758,53 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.292,80 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.673,77 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 4.285,55 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 13.258,16 C
27/07/2022 27/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 10.542,29 C 297.400,80 C
29/07/2022 29/07/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 1.464,45 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 306.600.000.023.142 1.278,63 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 342.600.000.012.189 4.154,17 D E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: W
IL

S
O

N
 A

M
A

R
A

L 
P

R
IE

TO
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

51
 / 

D
A

Y
A

N
A

 S
IL

V
A

 V
IE

IR
A

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
54

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

4.
tc

e.
m

s.
go

v.
br

/a
ss

in
ad

or
/c

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: C
E

63
75

6F
C

F3
C



29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.094 2.982,67 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.176 1.831,05 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.263 2.062,61 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.271 4.338,42 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.319 1.573,16 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.586 5.777,65 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.613 3.167,54 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.705 5.448,48 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.797 6.070,07 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.002.013 2.776,71 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 1.798,79 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 3.837,83 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.025 3.555,99 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.026 2.183,94 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.073 4.010,89 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.091 4.905,18 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.153 1.834,06 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.192 4.247,09 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.236 3.108,78 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.287 2.346,12 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.335 2.526,97 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.369 4.169,36 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.445 2.838,13 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.449 2.434,39 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.451 2.296,75 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.459 3.075,33 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.473 2.058,36 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.476 1.115,04 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.510 3.169,12 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.597 1.127,16 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.636 1.212,00 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.712 3.855,63 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.714 2.613,20 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.715 4.041,02 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.716 1.941,00 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.717 913,21 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.955 789,62 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.026 12.861,48 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.290 2.656,37 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.002 2.516,17 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.459 1.723,07 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 745,41 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 1.064,43 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.527 5.568,04 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.011.258 3.436,57 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.006.946 3.075,55 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.007.624 1.361,81 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.900.000.013.792 3.890,09 D 143.571,24 C
31/07/2022 0000 00000 999 S A L D O 143.571,24 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:51:29

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 6966-3FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Período do extrato 08 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
29/07/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 143.571,24 C
02/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 9.280,39 D

02/08 2609 C C ASS S 00011713727000132
02/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.020.005 5.885,17 D

02/08 3934 20005-0 CDC CONSIG PM
02/08/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 80.201 8.854,14 D

748 0903 026408161000102 COOPERATIVA D
02/08/2022 0000 13105 375 Impostos 80.202 12.739,47 D

REC IMPOSTOS JATEI
02/08/2022 0000 13105 375 Impostos 80.203 1.235,04 D

REC IMPOSTOS JATEI
02/08/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 832.141.200.067.085 11,00 D 105.566,03 C

Cobrança referente 02/08/2022
09/08/2022 2175 99015 870 Transferência recebida 552.175.000.019.616 1.493,04 C 107.059,07 C

09/08 2175 19616-9 CAMARA MUNICIP
10/08/2022 2188 99015 870 Transferência recebida 552.188.000.013.891 359,87 C 107.418,94 C

10/08 2188 13891-6 PMI EDUCACAO 2
12/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 3.906,00 D 103.512,94 C

12/08 3934 8141-8 FUNDO MUNICIPA
23/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 1.421,93 D 102.091,01 C

23/08 3934 8141-8 FUNDO MUNICIPA
29/08/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 13.915,57 C

29/08 3934 1332-3 CAMARA MUN DE
29/08/2022 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 100.000,00 C
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.066.000.023.142 1.278,63 D

29/08 3066 23142-8 LETICIA MARTIN
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.426.000.012.189 4.154,17 D

29/08 3426 12189-4 JOSE PEREIRA D
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.042 1.961,00 D

29/08 3934 1042-1 VALCENI SILVA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.094 2.982,67 D

29/08 3934 1094-4 MARIA APARECID
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.176 1.831,05 D

29/08 3934 1176-2 MARIA MADALENA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.263 2.062,61 D

29/08 3934 1263-7 EUNICE R ROCHA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.271 4.338,42 D

29/08 3934 1271-8 MARIA FERREIRA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.319 1.573,16 D

29/08 3934 1319-6 LINEU S C SILV
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.586 5.777,65 D

29/08 3934 1586-5 MARIA AP NERES
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.613 3.167,54 D

29/08 3934 1613-6 ILDA LOPES ARA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.705 5.448,48 D

29/08 3934 1705-1 VANDERLEI CARL
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.797 6.070,07 D

29/08 3934 1797-3 ROBERTO SILVA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.002.013 2.776,71 D

29/08 3934 2013-3 MANOEL PEREIRA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.005 1.798,79 D E
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29/08 3934 5005-9 VALMIR DOMINGO
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.005 3.837,83 D

29/08 3934 5005-9 VALMIR DOMINGO
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.025 3.555,99 D

29/08 3934 5025-3 ADEMIR PEREIRA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.026 2.183,94 D

29/08 3934 5026-1 PEDRO RODRIGUE
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.073 4.010,89 D

29/08 3934 5073-3 JOSE ALVES MAR
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.091 4.905,18 D

29/08 3934 5091-1 CILEIDE CABRAL
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.153 1.834,06 D

29/08 3934 5153-5 NOEMIA PINHEIR
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.192 4.247,09 D

29/08 3934 5192-6 EFIGENIA PEREI
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.236 3.108,78 D

29/08 3934 5236-1 JOSE SOARES DA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.287 2.346,12 D

29/08 3934 5287-6 CLAUDENICE OLI
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.335 2.526,97 D

29/08 3934 5335-X JOSE BARROS SI
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.369 4.169,36 D

29/08 3934 5369-4 ERCULANO JOSE
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.445 2.838,13 D

29/08 3934 5445-3 MANOEL DOS REI
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.449 2.434,39 D

29/08 3934 5449-6 CICERA BENTO I
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.451 2.296,75 D

29/08 3934 5451-8 VERA LUCIA ARA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.459 3.075,33 D

29/08 3934 5459-3 IZAIAS COSTA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.473 2.058,36 D

29/08 3934 5473-9 LUCAS LUIZ DOS
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.476 1.115,04 D

29/08 3934 5476-3 ILDEBRANDO FER
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.510 3.169,12 D

29/08 3934 5510-7 SHIRLEI ALVES
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.597 1.127,16 D

29/08 3934 5597-2 ANTONIO RAIMUN
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.605 323,45 D

29/08 3934 5605-7 JUVETTE MOTA P
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.636 1.212,00 D

29/08 3934 5636-7 ANTONIA MOREIR
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.712 3.855,63 D

29/08 3934 5712-6 FRANCISCA ALVE
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.714 2.613,20 D

29/08 3934 5714-2 MARIA PEREIRA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.715 4.041,02 D

29/08 3934 5715-0 JUCIENE MELO R
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.716 1.941,00 D

29/08 3934 5716-9 LOURDES FERNAN
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.717 913,21 D

29/08 3934 5717-7 NEUSA MARIA CO
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.955 789,62 D

29/08 3934 5955-2 MARIA FATIMA F
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.026 12.861,48 D

29/08 3934 6026-7 ARILSON N TARG
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.290 2.656,37 D

29/08 3934 6290-1 SILAS SOUZA DA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.007.002 2.516,17 D

29/08 3934 7002-5 RICARDO BATIST
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.007.459 1.723,07 D

29/08 3934 7459-4 SUELY DE SOUZA
29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.311 1.840,96 D

29/08 3934 8311-9 JOAO LUIZ VIEI E
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29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.504 745,41 D
29/08 3934 8504-9 ROSALINA PESSO

29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.504 1.064,43 D
29/08 3934 8504-9 ROSALINA PESSO

29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.527 5.568,04 D
29/08 3934 8527-8 AGENOR PEREIRA

29/08/2022 3934 99015 120 Transferido para Poupança 553.934.510.006.946 3.075,55 D
29/08 3934 510006946-1 JULIA FATIMA G

29/08/2022 3934 99015 120 Transferido para Poupança 553.934.510.007.624 1.361,81 D
29/08 3934 510007624-7 JUCELIA DA SIL

29/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.939.000.013.792 3.890,09 D
29/08 3939 13792-8 SARA M SILVA O

29/08/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 82.901 3.436,57 D
748 0903 10742379191 FRANCISCO EDSON D

29/08/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 852.411.200.596.803 11,00 D 59.505,06 C
Cobrança referente 29/08/2022

31/08/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 10.007,37 C
31/08 3934 8641-X SME JATEI FEB

31/08/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 6.725,98 C
31/08 3934 8641-X SME JATEI FEB

31/08/2022 0000 00000 999 S A L D O 76.238,41 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:51:30

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 6966-3FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Período do extrato 09 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
31/08/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 76.238,41 C
02/09/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 7.400,00 D 68.838,41 C

02/09 3934 8141-8 FUNDO MUNICIPA
05/09/2022 3934 74176 870 Transferência recebida 223.934.000.010.944 2.115,45 C 70.953,86 C

04/09 3934 10944-4 SMITH DA SILVE
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 91.305,30 C

08/09 3934 5647-2 PM JATEI -FUS
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 10.007,37 C

08/09 3934 8641-X SME JATEI FEB
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 13.258,16 C

08/09 3934 8641-X SME JATEI FEB
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 6.725,98 C

08/09 3934 8641-X SME JATEI FEB
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 15.285,23 C

08/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 10.542,29 C

08/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.728,61 C

08/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.758,53 C

08/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 21.784,88 C

08/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.864,71 C

08/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.233,09 C

08/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.758,60 C

08/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
08/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 4.339,83 C

08/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
08/09/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 9.835,74 D

08/09 2609 C C ASS S 00011713727000132
08/09/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.020.005 5.885,17 D

08/09 3934 20005-0 CDC CONSIG PM
08/09/2022 0000 13105 375 Impostos 90.801 12.819,59 D

REC IMPOSTOS JATEI
08/09/2022 0000 13105 375 Impostos 90.802 1.235,04 D

REC IMPOSTOS JATEI
08/09/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 90.803 8.854,14 D

748 0903 026408161000102 COOPERATIVA D
08/09/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 822.511.200.224.804 11,00 D 262.905,76 C

Cobrança referente 08/09/2022
09/09/2022 0000 13049 345 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 262.905,76 D 0,00 C
12/09/2022 2188 99015 870 Transferência recebida 552.188.000.013.891 359,87 C

12/09 2188 13891-6 PMI EDUCACAO 2
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 91.426,86 C

12/09 3934 5647-2 PM JATEI -FUS
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 6.815,35 C

12/09 3934 8641-X SME JATEI FEB
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 10.054,00 C E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: W
IL

S
O

N
 A

M
A

R
A

L 
P

R
IE

TO
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

51
 / 

D
A

Y
A

N
A

 S
IL

V
A

 V
IE

IR
A

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
54

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

4.
tc

e.
m

s.
go

v.
br

/a
ss

in
ad

or
/c

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: C
E

63
75

6F
C

F3
C



12/09 3934 8641-X SME JATEI FEB
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 13.340,20 C

12/09 3934 8641-X SME JATEI FEB
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 21.971,14 C

12/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 35.778,37 C

12/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 10.596,58 C

12/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.769,64 C

12/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 15.728,77 C

12/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.724,43 C

12/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.758,53 C

12/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 4.447,48 C

12/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.233,09 C

12/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 21.200,72 C

12/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
12/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.038,38 C 258.243,41 C

12/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
14/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.939,05 C

14/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
14/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.169,35 C

14/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
14/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.124,59 C

14/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
14/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.591,38 C

14/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
14/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 21.168,27 C

14/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
14/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.474,38 C 376.710,43 C

14/09 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
15/09/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 3.871,00 D

15/09 3934 8141-8 FUNDO MUNICIPA
15/09/2022 0000 13049 345 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 372.839,43 D 0,00 C
20/09/2022 2188 99015 870 Transferência recebida 552.188.000.013.891 417,40 C 417,40 C

20/09 2188 13891-6 PMI EDUCACAO 2
21/09/2022 3934 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 2.115,45 C 2.532,85 C

21/09 3934 10944-4 SMITH DA SILVE
26/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 14.089,61 C 16.622,46 C

26/09 3934 1332-3 CAMARA MUN DE
27/09/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.042 3.806,53 D

27/09 3934 1042-1 VALCENI SILVA
27/09/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.605 550,06 D

27/09 3934 5605-7 JUVETTE MOTA P
27/09/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 92.701 3.046,16 D

748 0903 10742379191 FRANCISCO EDSON D
27/09/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 92.702 1.936,43 D

748 0903 35646322120 JOAO LUIZ VIEIRA
27/09/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 822.701.100.071.812 11,00 D

Cobrança referente 27/09/2022
27/09/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 822.701.100.071.813 11,00 D 7.261,28 C

Cobrança referente 27/09/2022
28/09/2022 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 160.000,00 C
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 306.600.000.023.142 1.278,63 D

27/09 3066 23142-8 LETICIA MARTIN
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 342.600.000.012.189 4.154,17 D

27/09 3426 12189-4 JOSE PEREIRA D
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.094 2.982,67 D

27/09 3934 1094-4 MARIA APARECID E
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28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.176 1.831,05 D
27/09 3934 1176-2 MARIA MADALENA

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.263 2.062,61 D
27/09 3934 1263-7 EUNICE R ROCHA

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.271 4.338,42 D
27/09 3934 1271-8 MARIA FERREIRA

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.319 1.573,16 D
27/09 3934 1319-6 LINEU S C SILV

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.586 5.777,65 D
27/09 3934 1586-5 MARIA AP NERES

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.613 3.167,54 D
27/09 3934 1613-6 ILDA LOPES ARA

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.705 5.448,48 D
27/09 3934 1705-1 VANDERLEI CARL

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.797 6.070,07 D
27/09 3934 1797-3 ROBERTO SILVA

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.002.013 2.776,71 D
27/09 3934 2013-3 MANOEL PEREIRA

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 1.798,79 D
27/09 3934 5005-9 VALMIR DOMINGO

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 3.837,83 D
27/09 3934 5005-9 VALMIR DOMINGO

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.025 3.555,99 D
27/09 3934 5025-3 ADEMIR PEREIRA

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.026 2.183,94 D
27/09 3934 5026-1 PEDRO RODRIGUE

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.073 4.010,89 D
27/09 3934 5073-3 JOSE ALVES MAR

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.091 4.905,18 D
27/09 3934 5091-1 CILEIDE CABRAL

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.153 1.834,06 D
27/09 3934 5153-5 NOEMIA PINHEIR

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.192 4.247,09 D
27/09 3934 5192-6 EFIGENIA PEREI

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.236 3.108,78 D
27/09 3934 5236-1 JOSE SOARES DA

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.287 2.346,12 D
27/09 3934 5287-6 CLAUDENICE OLI

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.335 2.526,97 D
27/09 3934 5335-X JOSE BARROS SI

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.369 4.169,36 D
27/09 3934 5369-4 ERCULANO JOSE

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.445 2.838,13 D
27/09 3934 5445-3 MANOEL DOS REI

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.449 2.434,39 D
27/09 3934 5449-6 CICERA BENTO I

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.451 2.296,75 D
27/09 3934 5451-8 VERA LUCIA ARA

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.459 3.075,33 D
27/09 3934 5459-3 IZAIAS COSTA

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.473 2.058,36 D
27/09 3934 5473-9 LUCAS LUIZ DOS

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.476 1.115,04 D
27/09 3934 5476-3 ILDEBRANDO FER

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.510 3.169,12 D
27/09 3934 5510-7 SHIRLEI ALVES

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.597 1.127,16 D
27/09 3934 5597-2 ANTONIO RAIMUN

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.636 1.212,00 D
27/09 3934 5636-7 ANTONIA MOREIR

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.712 3.855,63 D
27/09 3934 5712-6 FRANCISCA ALVE

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.714 2.613,20 D
27/09 3934 5714-2 MARIA PEREIRA

28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.715 4.041,02 D E
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27/09 3934 5715-0 JUCIENE MELO R
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.716 1.941,00 D

27/09 3934 5716-9 LOURDES FERNAN
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.717 913,21 D

27/09 3934 5717-7 NEUSA MARIA CO
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.955 789,62 D

27/09 3934 5955-2 MARIA FATIMA F
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.026 12.861,48 D

27/09 3934 6026-7 ARILSON N TARG
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.290 2.656,37 D

27/09 3934 6290-1 SILAS SOUZA DA
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.002 2.516,17 D

27/09 3934 7002-5 RICARDO BATIST
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.459 1.723,07 D

27/09 3934 7459-4 SUELY DE SOUZA
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 745,41 D

27/09 3934 8504-9 ROSALINA PESSO
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 1.064,43 D

27/09 3934 8504-9 ROSALINA PESSO
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.527 5.568,04 D

27/09 3934 8527-8 AGENOR PEREIRA
28/09/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.006.946 3.075,55 D

27/09 3934 510006946-1 JULIA FATIMA G
28/09/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.007.624 1.361,81 D

27/09 3934 510007624-7 JUCELIA DA SIL
28/09/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.900.000.013.792 3.890,09 D 18.332,74 C

27/09 3939 13792-8 SARA M SILVA O
30/09/2022 0000 00000 999 S A L D O 18.332,74 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:51:34

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 6966-3FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Período do extrato 10 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
28/09/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 18.332,74 C
05/10/2022 2175 99015 870 Transferência recebida 552.175.000.019.616 2.986,08 C 21.318,82 C

05/10 2175 19616-9 CAMARA MUNICIP
07/10/2022 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 35.000,00 C
07/10/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 9.742,92 D

07/10 2609 C C ASS S 00011713727000132
07/10/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 5.180,15 D

07/10 3934 8141-8 FUNDO MUNICIPA
07/10/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.020.005 5.885,17 D

07/10 3934 20005-0 CDC CONSIG PM
07/10/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 100.701 10.710,79 D

748 0903 026408161000102 COOPERATIVA D
07/10/2022 0000 13105 375 Impostos 100.702 13.214,63 D

REC IMPOSTOS JATEI
07/10/2022 0000 13105 375 Impostos 100.703 1.235,04 D

REC IMPOSTOS JATEI
07/10/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 862.801.200.077.845 11,00 D 10.339,12 C

Cobrança referente 07/10/2022
13/10/2022 2188 99015 870 Transferência recebida 552.188.000.013.891 359,87 C 10.698,99 C

13/10 2188 13891-6 PMI EDUCACAO 2
17/10/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 3.300,00 D 7.398,99 C

17/10 3934 8141-8 FUNDO MUNICIPA
20/10/2022 2188 99015 870 Transferência recebida 552.188.000.013.891 417,40 C 7.816,39 C

20/10 2188 13891-6 PMI EDUCACAO 2
25/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 14.113,38 C

25/10 3934 1332-3 CAMARA MUN DE
25/10/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.042 3.806,53 D

25/10 3934 1042-1 VALCENI SILVA
25/10/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.287 2.346,12 D

25/10 3934 5287-6 CLAUDENICE OLI
25/10/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 606,00 D

25/10 3934 8141-8 FUNDO MUNICIPA
25/10/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 102.501 3.046,16 D

748 0903 10742379191 FRANCISCO EDSON D
25/10/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 102.502 1.936,43 D

748 0903 35646322120 JOAO LUIZ VIEIRA
25/10/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 102.503 550,06 D

748 0903 87525550115 JUVETTE MOTA PERE
25/10/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 832.981.200.298.756 11,00 D

Cobrança referente 25/10/2022
25/10/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 832.981.200.298.757 11,00 D

Cobrança referente 25/10/2022
25/10/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 832.981.200.298.758 11,00 D 9.605,47 C

Cobrança referente 25/10/2022
26/10/2022 3934 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 2.115,65 C

26/10 3934 10944-4 SMITH DA SILVE
26/10/2022 0000 14049 855 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 160.000,00 C 171.721,12 C
27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 90.681,99 C

27/10 3934 5647-2 PM JATEI -FUS
27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 11.611,33 C

27/10 3934 180001-9 PREF MUN JATEI E
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27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.233,42 C
27/10 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 4.343,55 C
27/10 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 15.671,62 C
27/10 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.233,09 C
27/10 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 22.001,10 C
27/10 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 37.021,71 C
27/10 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.169,35 C
27/10 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.786,61 C
27/10 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 4.902,08 C
27/10 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 20.479,77 C
27/10 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

27/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.038,38 C 437.895,12 C
27/10 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 306.600.000.023.142 1.278,63 D
25/10 3066 23142-8 LETICIA MARTIN

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 342.600.000.012.189 4.154,17 D
25/10 3426 12189-4 JOSE PEREIRA D

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.094 2.982,67 D
25/10 3934 1094-4 MARIA APARECID

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.176 1.831,05 D
25/10 3934 1176-2 MARIA MADALENA

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.263 2.062,61 D
25/10 3934 1263-7 EUNICE R ROCHA

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.271 4.338,42 D
25/10 3934 1271-8 MARIA FERREIRA

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.319 1.573,16 D
25/10 3934 1319-6 LINEU S C SILV

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.586 5.777,65 D
25/10 3934 1586-5 MARIA AP NERES

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.613 3.598,86 D
25/10 3934 1613-6 ILDA LOPES ARA

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.705 5.448,48 D
25/10 3934 1705-1 VANDERLEI CARL

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.001.797 6.070,07 D
25/10 3934 1797-3 ROBERTO SILVA

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.002.013 2.776,71 D
25/10 3934 2013-3 MANOEL PEREIRA

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 1.798,79 D
25/10 3934 5005-9 VALMIR DOMINGO

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 3.837,83 D
25/10 3934 5005-9 VALMIR DOMINGO

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.025 3.555,99 D
25/10 3934 5025-3 ADEMIR PEREIRA

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.026 2.183,94 D
25/10 3934 5026-1 PEDRO RODRIGUE

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.073 4.010,89 D
25/10 3934 5073-3 JOSE ALVES MAR

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.091 4.905,18 D
25/10 3934 5091-1 CILEIDE CABRAL

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.153 1.834,06 D
25/10 3934 5153-5 NOEMIA PINHEIR

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.192 4.247,09 D
25/10 3934 5192-6 EFIGENIA PEREI

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.236 3.108,78 D
25/10 3934 5236-1 JOSE SOARES DA

28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.335 2.526,97 D E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: C

E
63

75
6F

C
F3

C



25/10 3934 5335-X JOSE BARROS SI
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.369 4.169,36 D

25/10 3934 5369-4 ERCULANO JOSE
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.445 2.838,13 D

25/10 3934 5445-3 MANOEL DOS REI
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.449 2.434,39 D

25/10 3934 5449-6 CICERA BENTO I
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.451 2.296,75 D

25/10 3934 5451-8 VERA LUCIA ARA
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.459 3.075,33 D

25/10 3934 5459-3 IZAIAS COSTA
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.473 2.058,36 D

25/10 3934 5473-9 LUCAS LUIZ DOS
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.476 1.115,04 D

25/10 3934 5476-3 ILDEBRANDO FER
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.510 3.169,12 D

25/10 3934 5510-7 SHIRLEI ALVES
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.597 1.127,16 D

25/10 3934 5597-2 ANTONIO RAIMUN
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.636 1.212,00 D

25/10 3934 5636-7 ANTONIA MOREIR
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.712 3.855,63 D

25/10 3934 5712-6 FRANCISCA ALVE
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.714 2.613,20 D

25/10 3934 5714-2 MARIA PEREIRA
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.715 4.041,02 D

25/10 3934 5715-0 JUCIENE MELO R
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.716 1.941,00 D

25/10 3934 5716-9 LOURDES FERNAN
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.717 913,21 D

25/10 3934 5717-7 NEUSA MARIA CO
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.005.955 789,62 D

25/10 3934 5955-2 MARIA FATIMA F
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.026 12.861,48 D

25/10 3934 6026-7 ARILSON N TARG
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.006.290 2.656,37 D

25/10 3934 6290-1 SILAS SOUZA DA
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.002 2.516,17 D

25/10 3934 7002-5 RICARDO BATIST
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.007.459 1.723,07 D

25/10 3934 7459-4 SUELY DE SOUZA
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 745,41 D

25/10 3934 8504-9 ROSALINA PESSO
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 1.064,43 D

25/10 3934 8504-9 ROSALINA PESSO
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.400.000.008.527 5.568,04 D

25/10 3934 8527-8 AGENOR PEREIRA
28/10/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.006.946 3.075,55 D

25/10 3934 510006946-1 JULIA FATIMA G
28/10/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.007.624 1.361,81 D

25/10 3934 510007624-7 JUCELIA DA SIL
28/10/2022 0000 13105 144 Transferência Agendada 393.900.000.013.792 3.890,09 D 290.881,38 C

25/10 3939 13792-8 SARA M SILVA O
31/10/2022 0000 13049 345 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 290.881,38 D
31/10/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.
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Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:51:39

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 6966-3FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Período do extrato 11 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
31/10/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
04/11/2022 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 5.093,60 C
04/11/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 5.093,60 D 0,00 C

04/11 3934 8141-8 FUNDO MUNICIPA
07/11/2022 2175 99015 870 Transferência recebida 552.175.000.019.616 1.493,04 C 1.493,04 C

07/11 2175 19616-9 CAMARA MUNICIP
10/11/2022 2188 99015 870 Transferência recebida 552.188.000.013.891 359,87 C

10/11 2188 13891-6 PMI EDUCACAO 2
10/11/2022 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 60.000,00 C
10/11/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 9.742,92 D

10/11 2609 C C ASS S 00011713727000132
10/11/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.020.005 5.453,85 D

10/11 3934 20005-0 CDC CONSIG PM
10/11/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 111.001 10.710,79 D

748 0903 026408161000102 COOPERATIVA D
10/11/2022 0000 13105 375 Impostos 111.002 13.214,63 D

REC IMPOSTOS JATEI
10/11/2022 0000 13105 375 Impostos 111.003 1.235,04 D

REC IMPOSTOS JATEI
10/11/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 843.141.200.274.564 11,00 D 21.484,68 C

Cobrança referente 10/11/2022
14/11/2022 3934 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 2.115,65 C 23.600,33 C

14/11 3934 10944-4 SMITH DA SILVE
17/11/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 3.300,00 D 20.300,33 C

17/11 3934 8141-8 FUNDO MUNICIPA
21/11/2022 2188 99015 870 Transferência recebida 552.188.000.013.891 417,40 C 20.717,73 C

21/11 2188 13891-6 PMI EDUCACAO 2
28/11/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 14.113,38 C 34.831,11 C

28/11 3934 1332-3 CAMARA MUN DE
29/11/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.042 3.806,53 D

29/11 3934 1042-1 VALCENI SILVA
29/11/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.287 2.508,57 D

29/11 3934 5287-6 CLAUDENICE OLI
29/11/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 112.901 1.936,43 D

748 0903 35646322120 JOAO LUIZ VIEIRA
29/11/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 112.902 550,06 D

748 0903 87525550115 JUVETTE MOTA PERE
29/11/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 112.903 3.046,16 D

748 0903 10742379191 FRANCISCO EDSON D
29/11/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.331.100.292.811 11,00 D

Cobrança referente 29/11/2022
29/11/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.331.100.292.812 11,00 D

Cobrança referente 29/11/2022
29/11/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.331.100.292.813 11,00 D 22.950,36 C

Cobrança referente 29/11/2022
30/11/2022 2175 99015 870 Transferência recebida 552.175.000.019.616 1.493,04 C

30/11 2175 19616-9 CAMARA MUNICIP
30/11/2022 0000 14049 855 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 220.000,00 C
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 306.600.000.023.142 1.278,63 D

29/11 3066 23142-8 LETICIA MARTIN
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 342.600.000.012.189 4.154,17 D E
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29/11 3426 12189-4 JOSE PEREIRA D
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.094 2.982,67 D

29/11 3934 1094-4 MARIA APARECID
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.176 1.831,05 D

29/11 3934 1176-2 MARIA MADALENA
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.263 2.062,61 D

29/11 3934 1263-7 EUNICE R ROCHA
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.271 4.338,42 D

29/11 3934 1271-8 MARIA FERREIRA
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.319 1.573,16 D

29/11 3934 1319-6 LINEU S C SILV
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.586 5.777,65 D

29/11 3934 1586-5 MARIA AP NERES
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.613 3.598,86 D

29/11 3934 1613-6 ILDA LOPES ARA
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.705 5.448,48 D

29/11 3934 1705-1 VANDERLEI CARL
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.797 6.070,07 D

29/11 3934 1797-3 ROBERTO SILVA
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.002.013 2.776,71 D

29/11 3934 2013-3 MANOEL PEREIRA
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 1.798,79 D

29/11 3934 5005-9 VALMIR DOMINGO
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 3.837,83 D

29/11 3934 5005-9 VALMIR DOMINGO
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.025 3.555,99 D

29/11 3934 5025-3 ADEMIR PEREIRA
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.026 2.183,94 D

29/11 3934 5026-1 PEDRO RODRIGUE
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.073 4.010,89 D

29/11 3934 5073-3 JOSE ALVES MAR
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.091 4.905,18 D

29/11 3934 5091-1 CILEIDE CABRAL
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.153 1.834,06 D

29/11 3934 5153-5 NOEMIA PINHEIR
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.192 4.247,09 D

29/11 3934 5192-6 EFIGENIA PEREI
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.236 3.108,78 D

29/11 3934 5236-1 JOSE SOARES DA
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.335 2.526,97 D

29/11 3934 5335-X JOSE BARROS SI
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.369 4.169,36 D

29/11 3934 5369-4 ERCULANO JOSE
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.445 2.838,13 D

29/11 3934 5445-3 MANOEL DOS REI
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.449 2.434,39 D

29/11 3934 5449-6 CICERA BENTO I
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.451 2.296,75 D

29/11 3934 5451-8 VERA LUCIA ARA
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.459 3.075,33 D

29/11 3934 5459-3 IZAIAS COSTA
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.473 2.058,36 D

29/11 3934 5473-9 LUCAS LUIZ DOS
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.476 1.115,04 D

29/11 3934 5476-3 ILDEBRANDO FER
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.510 3.169,12 D

29/11 3934 5510-7 SHIRLEI ALVES
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.597 1.127,16 D

29/11 3934 5597-2 ANTONIO RAIMUN
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.636 1.212,00 D

29/11 3934 5636-7 ANTONIA MOREIR
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.712 3.855,63 D

29/11 3934 5712-6 FRANCISCA ALVE
30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.714 2.613,20 D

29/11 3934 5714-2 MARIA PEREIRA E
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30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.715 4.041,02 D
29/11 3934 5715-0 JUCIENE MELO R

30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.716 1.941,00 D
29/11 3934 5716-9 LOURDES FERNAN

30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.717 913,21 D
29/11 3934 5717-7 NEUSA MARIA CO

30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.955 789,62 D
29/11 3934 5955-2 MARIA FATIMA F

30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.006.026 12.861,48 D
29/11 3934 6026-7 ARILSON N TARG

30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.006.290 2.656,37 D
29/11 3934 6290-1 SILAS SOUZA DA

30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.007.002 2.516,17 D
29/11 3934 7002-5 RICARDO BATIST

30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.007.459 1.723,07 D
29/11 3934 7459-4 SUELY DE SOUZA

30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 745,41 D
29/11 3934 8504-9 ROSALINA PESSO

30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 1.064,43 D
29/11 3934 8504-9 ROSALINA PESSO

30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.008.527 5.568,04 D
29/11 3934 8527-8 AGENOR PEREIRA

30/11/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.006.946 3.075,55 D
29/11 3934 510006946-1 JULIA FATIMA G

30/11/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.007.624 1.361,81 D
29/11 3934 510007624-7 JUCELIA DA SIL

30/11/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.900.000.013.792 3.890,09 D
29/11 3939 13792-8 SARA M SILVA O

30/11/2022 0000 00000 999 S A L D O 97.429,66 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:51:42

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 6966-3FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Período do extrato 12 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento
Ag.

origem
Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 97.429,66 C

02/12/2022 0000 14049 855 Fundo de Investimento
BB

1.200.076 1.664.414,09
C

02/12/2022 0000 14049 855 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 2.000.000,00
C

3.761.843,75
C

06/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 90.593,53 C
06/12 3934 5647-2 PM JATEI -FUS

06/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 13.381,22 C
06/12 3934 8641-X SME JATEI FEB

06/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 10.098,70 C
06/12 3934 8641-X SME JATEI FEB

06/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 6.815,35 C
06/12 3934 8641-X SME JATEI FEB

06/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 6.856,26 C
06/12 3934 8641-X SME JATEI FEB

06/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 13.381,22 C
06/12 3934 8641-X SME JATEI FEB

06/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 12.345,01 C
06/12 3934 8641-X SME JATEI FEB

06/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 719,27 D 3.914.595,77
C

06/12 3934 8141-8 FUNDO MUNICIPA
08/12/2022 2188 99015 870 Transferência recebida 552.188.000.013.891 359,87 C

08/12 2188 13891-6 PMI EDUCACAO 2
08/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.042 1.907,57 D

08/12 3934 1042-1 VALCENI SILVA
08/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.287 2.726,70 D

08/12 3934 5287-6 CLAUDENICE OLI
08/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.801 1.211,16 D

748 0903 35646322120 JOAO LUIZ VIEIRA
08/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.802 505,00 D

748 0903 87525550115 JUVETTE MOTA PERE
08/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.803 4.721,97 D

748 0903 10742379191 FRANCISCO EDSON D

08/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.804
3.600.000,00

D
100 0001 000806535000154 PLANNER CORRE

08/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.146.088 11,00 D
Cobrança referente 08/12/2022

08/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.146.089 11,00 D
Cobrança referente 08/12/2022

08/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.146.090 11,00 D
Cobrança referente 08/12/2022

08/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.146.091 11,00 D 303.839,24 C
Cobrança referente 08/12/2022

09/12/2022 3934 99020 870 Transferência recebida 603.934.000.010.944 2.115,65 C
09/12 3934 10944-4 SMITH DA SILVE

09/12/2022 0000 14049 855 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 200.000,00 C
09/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 9.742,92 D

09/12 2609 C C ASS S 00011713727000132
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09/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.955 1.212,00 D
09/12 3934 5955-2 MARIA FATIMA F

09/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.020.005 5.291,40 D
09/12 3934 20005-0 CDC CONSIG PM

09/12/2022 0000 13049 345 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 298.488,34 D
09/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.948 10.710,79 D

748 0903 026408161000102 COOPERATIVA D
09/12/2022 0000 13105 375 Impostos 120.949 13.214,63 D

REC IMPOSTOS JATEI
09/12/2022 0000 13105 375 Impostos 120.950 1.235,04 D

REC IMPOSTOS JATEI
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 306.600.000.023.142 1.278,63 D

08/12 3066 23142-8 LETICIA MARTIN
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 342.600.000.012.189 4.520,42 D

08/12 3426 12189-4 JOSE PEREIRA D
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.094 4.820,75 D

08/12 3934 1094-4 MARIA APARECID
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.176 2.835,76 D

08/12 3934 1176-2 MARIA MADALENA
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.263 3.065,68 D

08/12 3934 1263-7 EUNICE R ROCHA
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.271 4.768,68 D

08/12 3934 1271-8 MARIA FERREIRA
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.319 1.709,95 D

08/12 3934 1319-6 LINEU S C SILV
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.586 5.777,65 D

08/12 3934 1586-5 MARIA AP NERES
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.613 5.159,88 D

08/12 3934 1613-6 ILDA LOPES ARA
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.705 5.448,48 D

08/12 3934 1705-1 VANDERLEI CARL
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.001.797 6.070,07 D

08/12 3934 1797-3 ROBERTO SILVA
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.002.013 4.318,21 D

08/12 3934 2013-3 MANOEL PEREIRA
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 3.965,89 D

08/12 3934 5005-9 VALMIR DOMINGO
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.005 3.837,83 D

08/12 3934 5005-9 VALMIR DOMINGO
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.025 3.893,04 D

08/12 3934 5025-3 ADEMIR PEREIRA
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.026 2.373,84 D

08/12 3934 5026-1 PEDRO RODRIGUE
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.073 4.363,57 D

08/12 3934 5073-3 JOSE ALVES MAR
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.091 5.405,74 D

08/12 3934 5091-1 CILEIDE CABRAL
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.153 3.065,67 D

08/12 3934 5153-5 NOEMIA PINHEIR
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.192 4.571,42 D

08/12 3934 5192-6 EFIGENIA PEREI
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.236 3.342,77 D

08/12 3934 5236-1 JOSE SOARES DA
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.335 3.529,02 D

08/12 3934 5335-X JOSE BARROS SI
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.369 4.169,36 D

08/12 3934 5369-4 ERCULANO JOSE
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.445 2.624,17 D

08/12 3934 5445-3 MANOEL DOS REI
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.449 2.617,62 D

08/12 3934 5449-6 CICERA BENTO I
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.451 2.960,63 D

08/12 3934 5451-8 VERA LUCIA ARA
09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.459 3.342,74 D

08/12 3934 5459-3 IZAIAS COSTA E
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09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.473 2.237,34 D
08/12 3934 5473-9 LUCAS LUIZ DOS

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.476 1.212,00 D
08/12 3934 5476-3 ILDEBRANDO FER

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.510 3.407,65 D
08/12 3934 5510-7 SHIRLEI ALVES

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.597 909,00 D
08/12 3934 5597-2 ANTONIO RAIMUN

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.636 1.212,00 D
08/12 3934 5636-7 ANTONIA MOREIR

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.712 4.226,21 D
08/12 3934 5712-6 FRANCISCA ALVE

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.714 2.809,89 D
08/12 3934 5714-2 MARIA PEREIRA

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.715 4.434,40 D
08/12 3934 5715-0 JUCIENE MELO R

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.716 1.941,00 D
08/12 3934 5716-9 LOURDES FERNAN

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.005.717 1.212,00 D
08/12 3934 5717-7 NEUSA MARIA CO

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.006.026 12.861,48 D
08/12 3934 6026-7 ARILSON N TARG

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.006.290 2.895,49 D
08/12 3934 6290-1 SILAS SOUZA DA

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.007.002 4.311,45 D
08/12 3934 7002-5 RICARDO BATIST

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.007.459 1.852,76 D
08/12 3934 7459-4 SUELY DE SOUZA

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 1.144,54 D
08/12 3934 8504-9 ROSALINA PESSO

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.008.504 1.144,54 D
08/12 3934 8504-9 ROSALINA PESSO

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.400.000.008.527 6.071,29 D
08/12 3934 8527-8 AGENOR PEREIRA

09/12/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.006.946 2.964,91 D
08/12 3934 510006946-1 JULIA FATIMA G

09/12/2022 0000 13105 474 Transferência enviada 393.400.510.007.624 1.484,26 D
08/12 3934 510007624-7 JUCELIA DA SIL

09/12/2022 0000 13105 470 Transferência Agendada 393.900.000.013.792 3.890,09 D 0,00 C
08/12 3939 13792-8 SARA M SILVA O

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.233,09 C
14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 4.343,55 C
14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.038,38 C
14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.786,61 C
14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.169,35 C
14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.233,42 C
14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.799,58 C
14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.165,28 C
14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 15.671,62 C
14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.015,97 C
14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 20.242,47 C
14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 19.625,27 C
14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI

14/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 11.611,33 C E
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14/12 3934 180001-9 PREF MUN JATEI
14/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.480.800.961.369 11,00 D 178.924,92 C

Cobrança referente a 09/12/2022
15/12/2022 0000 13105 375 Impostos 121.501 1.589,84 D

REC IMPOSTOS JATEI
15/12/2022 0000 13105 375 Impostos 121.502 13.939,66 D 163.395,42 C

REC IMPOSTOS JATEI
16/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 13.881,74 C 177.277,16 C

16/12 3934 1332-3 CAMARA MUN DE
20/12/2022 0000 14049 855 BB Previden RF IDKA2 1.200.779 200.000,00 C
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.066.000.023.142 1.778,63 D

20/12 3066 23142-8 LETICIA MARTIN
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.426.000.012.189 4.654,17 D

20/12 3426 12189-4 JOSE PEREIRA D
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.042 4.306,53 D

20/12 3934 1042-1 VALCENI SILVA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.094 3.482,67 D

20/12 3934 1094-4 MARIA APARECID
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.176 2.331,05 D

20/12 3934 1176-2 MARIA MADALENA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.263 2.562,61 D

20/12 3934 1263-7 EUNICE R ROCHA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.271 4.838,42 D

20/12 3934 1271-8 MARIA FERREIRA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.319 2.073,16 D

20/12 3934 1319-6 LINEU S C SILV
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.586 6.277,65 D

20/12 3934 1586-5 MARIA AP NERES
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.613 4.098,86 D

20/12 3934 1613-6 ILDA LOPES ARA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.705 5.948,48 D

20/12 3934 1705-1 VANDERLEI CARL
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.001.797 6.570,07 D

20/12 3934 1797-3 ROBERTO SILVA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.002.013 3.276,71 D

20/12 3934 2013-3 MANOEL PEREIRA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.005 2.298,79 D

20/12 3934 5005-9 VALMIR DOMINGO
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.005 3.837,83 D

20/12 3934 5005-9 VALMIR DOMINGO
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.025 4.055,99 D

20/12 3934 5025-3 ADEMIR PEREIRA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.026 2.683,94 D

20/12 3934 5026-1 PEDRO RODRIGUE
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.073 4.510,89 D

20/12 3934 5073-3 JOSE ALVES MAR
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.091 5.405,18 D

20/12 3934 5091-1 CILEIDE CABRAL
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.153 2.334,06 D

20/12 3934 5153-5 NOEMIA PINHEIR
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.192 4.747,09 D

20/12 3934 5192-6 EFIGENIA PEREI
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.236 3.608,78 D

20/12 3934 5236-1 JOSE SOARES DA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.287 2.885,12 D

20/12 3934 5287-6 CLAUDENICE OLI
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.335 3.026,97 D

20/12 3934 5335-X JOSE BARROS SI
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.369 4.669,36 D

20/12 3934 5369-4 ERCULANO JOSE
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.445 3.338,13 D

20/12 3934 5445-3 MANOEL DOS REI
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.449 2.934,39 D

20/12 3934 5449-6 CICERA BENTO I
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.451 2.796,75 D E
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20/12 3934 5451-8 VERA LUCIA ARA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.459 3.575,33 D

20/12 3934 5459-3 IZAIAS COSTA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.473 2.558,36 D

20/12 3934 5473-9 LUCAS LUIZ DOS
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.476 1.615,04 D

20/12 3934 5476-3 ILDEBRANDO FER
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.510 3.669,12 D

20/12 3934 5510-7 SHIRLEI ALVES
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.597 1.627,16 D

20/12 3934 5597-2 ANTONIO RAIMUN
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.636 1.712,00 D

20/12 3934 5636-7 ANTONIA MOREIR
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.712 4.355,63 D

20/12 3934 5712-6 FRANCISCA ALVE
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.714 3.113,20 D

20/12 3934 5714-2 MARIA PEREIRA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.715 4.541,02 D

20/12 3934 5715-0 JUCIENE MELO R
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.716 2.441,00 D

20/12 3934 5716-9 LOURDES FERNAN
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.717 1.413,21 D

20/12 3934 5717-7 NEUSA MARIA CO
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.005.955 1.289,62 D

20/12 3934 5955-2 MARIA FATIMA F
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.026 13.361,48 D

20/12 3934 6026-7 ARILSON N TARG
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.290 3.156,37 D

20/12 3934 6290-1 SILAS SOUZA DA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.007.002 3.016,17 D

20/12 3934 7002-5 RICARDO BATIST
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.007.459 2.223,07 D

20/12 3934 7459-4 SUELY DE SOUZA
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.504 1.314,43 D

20/12 3934 8504-9 ROSALINA PESSO
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.504 995,41 D

20/12 3934 8504-9 ROSALINA PESSO
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.527 6.068,04 D

20/12 3934 8527-8 AGENOR PEREIRA

20/12/2022 3934 99015 120 Transferido para
Poupança

553.934.510.006.946 3.575,55 D

20/12 3934 510006946-1 JULIA FATIMA G

20/12/2022 3934 99015 120 Transferido para
Poupança

553.934.510.007.624 1.861,81 D

20/12 3934 510007624-7 JUCELIA DA SIL
20/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.939.000.013.792 4.390,09 D

20/12 3939 13792-8 SARA M SILVA O
20/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.001 3.546,16 D

748 0903 10742379191 FRANCISCO EDSON D
20/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.002 2.436,43 D

748 0903 35646322120 JOAO LUIZ VIEIRA
20/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.003 1.050,06 D

748 0903 87525550115 JUVETTE MOTA PERE
20/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.541.100.199.759 11,00 D

Cobrança referente 20/12/2022
20/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.541.100.199.760 11,00 D

Cobrança referente 20/12/2022
20/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.541.100.199.761 11,00 D 193.006,12 C

Cobrança referente 20/12/2022
21/12/2022 2175 99015 870 Transferência recebida 552.175.000.019.616 1.262,59 C

21/12 2175 19616-9 CAMARA MUNICIP
21/12/2022 2188 99015 870 Transferência recebida 552.188.000.013.891 417,40 C

21/12 2188 13891-6 PMI EDUCACAO 2
21/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 16.129,19 D 178.556,92 C

21/12 3934 8141-8 FUNDO MUNICIPA
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26/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.001.332 13.761,08 C 192.318,00 C
26/12 3934 1332-3 CAMARA MUN DE

27/12/2022 2175 99015 870 Transferência recebida 552.175.000.019.616 1.493,04 C
27/12 11:06 CAMARA MUNICIPAL DE ITAP

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.799,58 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.786,61 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 15.794,86 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.375,09 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.169,35 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.056,95 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 13.887,77 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 20.287,32 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 4.343,55 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.233,09 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.165,28 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.038,38 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

27/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 20.572,26 C 376.321,13 C
27/12 14:50 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 87.699,15 C
28/12 13:07 PM JATEI -FUS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.005.647 86.785,42 C
28/12 13:07 PM JATEI -FUS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.843,08 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 19.967,01 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 35.078,81 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 36.119,13 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 15.486,77 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 6.856,05 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 13.847,18 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 1.233,09 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 9.169,35 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 4.742,70 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 4.343,55 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 20.451,76 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.180.001 5.664,52 C
28/12 15:38 PREF MUN JATEI MS

28/12/2022 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 450,00 C
28/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.008.141 450,00 D

28/12 12:30 FUNDO MUNICIPAL DE PREVI
28/12/2022 0000 13049 345 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 376.321,13 D 354.287,57 C
29/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 12.345,01 C E
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29/12 11:41 SME JATEI FEB
29/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 13.381,22 C

29/12 11:41 SME JATEI FEB
29/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 6.856,26 C

29/12 11:41 SME JATEI FEB
29/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 6.856,26 C

29/12 11:41 SME JATEI FEB
29/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 13.381,22 C

29/12 11:41 SME JATEI FEB
29/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.008.641 12.345,01 C

29/12 11:41 SME JATEI FEB
29/12/2022 0000 13049 345 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 354.287,57 D 65.164,98 C
31/12/2022 0000 00000 999 S A L D O 65.164,98 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3370311396690991
03/02/2022 11:42:42

Cliente
Agência 3934-9
Conta 6966-3 FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Mês/ano referência JANEIRO/2022

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 1.531.346,02 71.137,281634
31/01/2022 SALDO ATUAL 1.532.522,29 71.137,281634 71.137,281634

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.531.346,02
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.176,27
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.176,27
SALDO ATUAL = 1.532.522,29

Valor da Cota
31/12/2021 21,526631150
31/01/2022 21,543166368

Rentabilidade
No mês 0,0768
No ano 0,0768
Últimos 12 meses 4,2482

BB Previd RF IMA-B - CNPJ: 7.861.554/0001-22
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 1.403.563,09 245.541,057416
31/01/2022 SALDO ATUAL 1.392.934,72 245.541,057416 245.541,057416

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.403.563,09
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -10.628,37
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -10.628,37
SALDO ATUAL = 1.392.934,72

Valor da Cota
31/12/2021 5,716205287
31/01/2022 5,672919774

Rentabilidade
No mês -0,7572
No ano -0,7572
Últimos 12 meses -1,3749

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 905.995,46 297.934,338301
31/01/2022 SALDO ATUAL 914.178,45 297.934,338301 297.934,338301

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 905.995,46
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 8.182,99
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IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 8.182,99
SALDO ATUAL = 914.178,45

Valor da Cota
31/12/2021 3,040923277
31/01/2022 3,068389017

Rentabilidade
No mês 0,9032
No ano 0,9032
Últimos 12 meses 4,5927

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 1.565.644,50 559.738,084858
31/01/2022 SALDO ATUAL 1.575.258,36 559.738,084858 559.738,084858

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.565.644,50
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 9.613,86
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 9.613,86
SALDO ATUAL = 1.575.258,36

Valor da Cota
31/12/2021 2,797101970
31/01/2022 2,814277618

Rentabilidade
No mês 0,6140
No ano 0,6140
Últimos 12 meses 3,2390

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 3.320.862,14 1.097.587,909615
12/01/2022 APLICAÇÃO 243.489,38 80.500,904544 3,024678808 1.178.088,814159
17/01/2022 RESGATE 300,00 99,314823 3,020697130 1.177.989,499336

Aplicação 14/05/2020 300,00 99,314823
20/01/2022 RESGATE 400,00 131,859103 3,033541026 1.177.857,640233

Aplicação 14/05/2020 400,00 131,859103
31/01/2022 SALDO ATUAL 3.564.069,49 1.177.857,640233 1.177.857,640233

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.320.862,14
APLICAÇÕES (+) 243.489,38
RESGATES (-) 700,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 417,97
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 417,97
SALDO ATUAL = 3.564.069,49

Valor da Cota
31/12/2021 3,025600147
31/01/2022 3,025891559

Rentabilidade
No mês 0,0096
No ano 0,0096
Últimos 12 meses 4,4708

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas E
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31/12/2021 SALDO ANTERIOR 2.771.457,73 1.150.841,884282
31/01/2022 SALDO ATUAL 2.793.168,16 1.150.841,884282 1.150.841,884282

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.771.457,73
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 21.710,43
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 21.710,43
SALDO ATUAL = 2.793.168,16

Valor da Cota
31/12/2021 2,408200261
31/01/2022 2,427065086

Rentabilidade
No mês 0,7833
No ano 0,7833
Últimos 12 meses 5,2697

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 3.108.819,06 2.899.389,110842
31/01/2022 SALDO ATUAL 3.114.750,39 2.899.389,110842 2.899.389,110842

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.108.819,06
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 5.931,33
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 5.931,33
SALDO ATUAL = 3.114.750,39

Valor da Cota
31/12/2021 1,072232438
31/01/2022 1,074278156

Rentabilidade
No mês 0,1907
No ano 0,1907
Últimos 12 meses 1,1985

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3340712595260621
07/03/2022 13:04:42

Cliente
Agência 3934-9
Conta 6966-3 FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Mês/ano referência FEVEREIRO/2022

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/01/2022 SALDO ANTERIOR 1.532.522,29 71.137,281634
25/02/2022 SALDO ATUAL 1.548.680,62 71.137,281634 71.137,281634

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.532.522,29
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 16.158,33
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 16.158,33
SALDO ATUAL = 1.548.680,62

Valor da Cota
31/01/2022 21,543166368
25/02/2022 21,770309180

Rentabilidade
No mês 1,0543
No ano 1,1319
Últimos 12 meses 5,9987

BB Previd RF IMA-B - CNPJ: 7.861.554/0001-22
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/01/2022 SALDO ANTERIOR 1.392.934,72 245.541,057416
25/02/2022 SALDO ATUAL 1.400.588,09 245.541,057416 245.541,057416

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.392.934,72
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 7.653,37
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 7.653,37
SALDO ATUAL = 1.400.588,09

Valor da Cota
31/01/2022 5,672919774
25/02/2022 5,704089165

Rentabilidade
No mês 0,5494
No ano -0,2119
Últimos 12 meses 0,7341

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/01/2022 SALDO ANTERIOR 914.178,45 297.934,338301
25/02/2022 SALDO ATUAL 920.822,89 297.934,338301 297.934,338301

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 914.178,45
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 6.644,44
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IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 6.644,44
SALDO ATUAL = 920.822,89

Valor da Cota
31/01/2022 3,068389017
25/02/2022 3,090690701

Rentabilidade
No mês 0,7268
No ano 1,6365
Últimos 12 meses 5,6493

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/01/2022 SALDO ANTERIOR 1.575.258,36 559.738,084858
25/02/2022 SALDO ATUAL 1.586.870,61 559.738,084858 559.738,084858

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.575.258,36
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 11.612,25
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 11.612,25
SALDO ATUAL = 1.586.870,61

Valor da Cota
31/01/2022 2,814277618
25/02/2022 2,835023479

Rentabilidade
No mês 0,7371
No ano 1,3557
Últimos 12 meses 3,9956

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/01/2022 SALDO ANTERIOR 3.564.069,49 1.177.857,640233
25/02/2022 SALDO ATUAL 3.605.294,48 1.177.857,640233 1.177.857,640233

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.564.069,49
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 41.224,99
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 41.224,99
SALDO ATUAL = 3.605.294,48

Valor da Cota
31/01/2022 3,025891559
25/02/2022 3,060891532

Rentabilidade
No mês 1,1566
No ano 1,1664
Últimos 12 meses 6,2618

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/01/2022 SALDO ANTERIOR 2.793.168,16 1.150.841,884282
25/02/2022 SALDO ATUAL 2.815.466,51 1.150.841,884282 1.150.841,884282

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.793.168,16
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APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 22.298,35
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 22.298,35
SALDO ATUAL = 2.815.466,51

Valor da Cota
31/01/2022 2,427065086
25/02/2022 2,446440777

Rentabilidade
No mês 0,7983
No ano 1,5879
Últimos 12 meses 6,0090

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/01/2022 SALDO ANTERIOR 3.114.750,39 2.899.389,110842
25/02/2022 SALDO ATUAL 3.135.587,08 2.899.389,110842 2.899.389,110842

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.114.750,39
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 20.836,69
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 20.836,69
SALDO ATUAL = 3.135.587,08

Valor da Cota
31/01/2022 1,074278156
25/02/2022 1,081464736

Rentabilidade
No mês 0,6689
No ano 0,8610
Últimos 12 meses 2,8301

Transação efetuada com sucesso por: JC382396 MARIA A R GOMES.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320508422068441
05/04/2022 08:47:50

Cliente
Agência 3934-9
Conta 6966-3 FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Mês/ano referência MARCO/2022

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

25/02/2022 SALDO ANTERIOR 1.548.680,62 71.137,281634
31/03/2022 SALDO ATUAL 1.588.616,32 71.137,281634 71.137,281634

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.548.680,62
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 39.935,70
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 39.935,70
SALDO ATUAL = 1.588.616,32

Valor da Cota
25/02/2022 21,770309180
31/03/2022 22,331698438

Rentabilidade
No mês 2,5786
No ano 3,7398
Últimos 12 meses 8,3836

BB Previd RF IMA-B - CNPJ: 7.861.554/0001-22
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

25/02/2022 SALDO ANTERIOR 1.400.588,09 245.541,057416
31/03/2022 SALDO ATUAL 1.443.643,89 245.541,057416 245.541,057416

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.400.588,09
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 43.055,80
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 43.055,80
SALDO ATUAL = 1.443.643,89

Valor da Cota
25/02/2022 5,704089165
31/03/2022 5,879439919

Rentabilidade
No mês 3,0741
No ano 2,8556
Últimos 12 meses 4,3532

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

25/02/2022 SALDO ANTERIOR 920.822,89 297.934,338301
31/03/2022 SALDO ATUAL 931.742,77 297.934,338301 297.934,338301

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 920.822,89
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 10.919,88
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IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 10.919,88
SALDO ATUAL = 931.742,77

Valor da Cota
25/02/2022 3,090690701
31/03/2022 3,127342662

Rentabilidade
No mês 1,1858
No ano 2,8418
Últimos 12 meses 6,4245

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

25/02/2022 SALDO ANTERIOR 1.586.870,61 559.738,084858
31/03/2022 SALDO ATUAL 1.600.631,78 559.738,084858 559.738,084858

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.586.870,61
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 13.761,17
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 13.761,17
SALDO ATUAL = 1.600.631,78

Valor da Cota
25/02/2022 2,835023479
31/03/2022 2,859608489

Rentabilidade
No mês 0,8671
No ano 2,2346
Últimos 12 meses 4,8798

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

25/02/2022 SALDO ANTERIOR 3.605.294,48 1.177.857,640233
18/03/2022 APLICAÇÃO 385.292,41 124.038,156495 3,106241022 1.301.895,796728
23/03/2022 APLICAÇÃO 294.407,52 94.235,574777 3,124165377 1.396.131,371505
30/03/2022 RESGATE 170.000,00 54.090,144478 3,142901570 1.342.041,227027

Aplicação 14/05/2020 170.000,00 54.090,144478
31/03/2022 SALDO ATUAL 4.215.474,78 1.342.041,227027 1.342.041,227027

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.605.294,48
APLICAÇÕES (+) 679.699,93
RESGATES (-) 170.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 100.480,37
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 100.480,37
SALDO ATUAL = 4.215.474,78

Valor da Cota
25/02/2022 3,060891532
31/03/2022 3,141091867

Rentabilidade
No mês 2,6201
No ano 3,8171
Últimos 12 meses 8,6440

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

25/02/2022 SALDO ANTERIOR 2.815.466,51 1.150.841,884282 E
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31/03/2022 SALDO ATUAL 2.842.595,60 1.150.841,884282 1.150.841,884282

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.815.466,51
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 27.129,09
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 27.129,09
SALDO ATUAL = 2.842.595,60

Valor da Cota
25/02/2022 2,446440777
31/03/2022 2,470014028

Rentabilidade
No mês 0,9635
No ano 2,5668
Últimos 12 meses 6,7739

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

25/02/2022 SALDO ANTERIOR 3.135.587,08 2.899.389,110842
31/03/2022 SALDO ATUAL 3.178.262,35 2.899.389,110842 2.899.389,110842

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.135.587,08
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 42.675,27
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 42.675,27
SALDO ATUAL = 3.178.262,35

Valor da Cota
25/02/2022 1,081464736
31/03/2022 1,096183446

Rentabilidade
No mês 1,3609
No ano 2,2337
Últimos 12 meses 4,5903

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3340613022938811
06/05/2022 13:37:58

Cliente
Agência 3934-9
Conta 6966-3 FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Mês/ano referência ABRIL/2022

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/03/2022 SALDO ANTERIOR 1.588.616,32 71.137,281634
29/04/2022 SALDO ATUAL 1.612.882,15 71.137,281634 71.137,281634

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.588.616,32
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 24.265,83
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 24.265,83
SALDO ATUAL = 1.612.882,15

Valor da Cota
31/03/2022 22,331698438
29/04/2022 22,672811102

Rentabilidade
No mês 1,5274
No ano 5,3244
Últimos 12 meses 9,0927

BB Previd RF IMA-B - CNPJ: 7.861.554/0001-22
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/03/2022 SALDO ANTERIOR 1.443.643,89 245.541,057416
29/04/2022 SALDO ATUAL 1.455.839,21 245.541,057416 245.541,057416

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.443.643,89
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 12.195,32
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 12.195,32
SALDO ATUAL = 1.455.839,21

Valor da Cota
31/03/2022 5,879439919
29/04/2022 5,929107019

Rentabilidade
No mês 0,8447
No ano 3,7245
Últimos 12 meses 4,5513

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/03/2022 SALDO ANTERIOR 931.742,77 297.934,338301
29/04/2022 SALDO ATUAL 938.572,15 297.934,338301 297.934,338301

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 931.742,77
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 6.829,38
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IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 6.829,38
SALDO ATUAL = 938.572,15

Valor da Cota
31/03/2022 3,127342662
29/04/2022 3,150265109

Rentabilidade
No mês 0,7329
No ano 3,5956
Últimos 12 meses 6,5949

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/03/2022 SALDO ANTERIOR 1.600.631,78 559.738,084858
29/04/2022 SALDO ATUAL 1.611.830,89 559.738,084858 559.738,084858

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.600.631,78
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 11.199,11
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 11.199,11
SALDO ATUAL = 1.611.830,89

Valor da Cota
31/03/2022 2,859608489
29/04/2022 2,879616257

Rentabilidade
No mês 0,6996
No ano 2,9499
Últimos 12 meses 5,3578

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/03/2022 SALDO ANTERIOR 4.215.474,78 1.342.041,227027
05/04/2022 APLICAÇÃO 26.432,14 8.393,062483 3,149284311 1.350.434,289510
11/04/2022 RESGATE 50.000,00 15.876,770921 3,149254987 1.334.557,518589

Aplicação 14/05/2020 50.000,00 15.876,770921
29/04/2022 SALDO ATUAL 4.254.171,75 1.334.557,518589 1.334.557,518589

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 4.215.474,78
APLICAÇÕES (+) 26.432,14
RESGATES (-) 50.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 62.264,83
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 62.264,83
SALDO ATUAL = 4.254.171,75

Valor da Cota
31/03/2022 3,141091867
29/04/2022 3,187702057

Rentabilidade
No mês 1,4838
No ano 5,3576
Últimos 12 meses 9,3378

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/03/2022 SALDO ANTERIOR 2.842.595,60 1.150.841,884282
29/04/2022 SALDO ATUAL 2.864.828,05 1.150.841,884282 1.150.841,884282 E
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Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.842.595,60
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 22.232,45
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 22.232,45
SALDO ATUAL = 2.864.828,05

Valor da Cota
31/03/2022 2,470014028
29/04/2022 2,489332455

Rentabilidade
No mês 0,7821
No ano 3,3689
Últimos 12 meses 7,3948

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/03/2022 SALDO ANTERIOR 3.178.262,35 2.899.389,110842
29/04/2022 SALDO ATUAL 3.197.813,61 2.899.389,110842 2.899.389,110842

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.178.262,35
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 19.551,26
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 19.551,26
SALDO ATUAL = 3.197.813,61

Valor da Cota
31/03/2022 1,096183446
29/04/2022 1,102926680

Rentabilidade
No mês 0,6151
No ano 2,8626
Últimos 12 meses 4,4943

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3370208582231871
02/06/2022 09:01:45

Cliente
Agência 3934-9
Conta 6966-3 FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Mês/ano referência MAIO/2022

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 1.612.882,15 71.137,281634
31/05/2022 SALDO ATUAL 1.625.299,51 71.137,281634 71.137,281634

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.612.882,15
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 12.417,36
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 12.417,36
SALDO ATUAL = 1.625.299,51

Valor da Cota
29/04/2022 22,672811102
31/05/2022 22,847366073

Rentabilidade
No mês 0,7698
No ano 6,1353
Últimos 12 meses 9,1845

BB Previd RF IMA-B - CNPJ: 7.861.554/0001-22
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 1.455.839,21 245.541,057416
04/05/2022 RESGATE 300.000,00 50.325,050643 5,961245864 195.216,006773

Aplicação 26/11/2019 300.000,00 50.325,050643
31/05/2022 SALDO ATUAL 1.168.168,40 195.216,006773 195.216,006773

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.455.839,21
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 300.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 12.329,19
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 12.329,19
SALDO ATUAL = 1.168.168,40

Valor da Cota
29/04/2022 5,929107019
31/05/2022 5,983978559

Rentabilidade
No mês 0,9254
No ano 4,6844
Últimos 12 meses 4,4175

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 938.572,15 297.934,338301
04/05/2022 APLICAÇÃO 300.000,00 95.178,430267 3,151974656 393.112,768568
31/05/2022 SALDO ATUAL 1.251.673,13 393.112,768568 393.112,768568

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 938.572,15
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APLICAÇÕES (+) 300.000,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 13.100,98
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 13.100,98
SALDO ATUAL = 1.251.673,13

Valor da Cota
29/04/2022 3,150265109
31/05/2022 3,184005285

Rentabilidade
No mês 1,0710
No ano 4,7052
Últimos 12 meses 7,2749

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 1.611.830,89 559.738,084858
03/05/2022 RESGATE 600.000,00 208.246,084587 2,881206632 351.492,000271

Aplicação 09/07/2021 600.000,00 208.246,084587
31/05/2022 SALDO ATUAL 1.021.490,10 351.492,000271 351.492,000271

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.611.830,89
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 600.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 9.659,21
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 9.659,21
SALDO ATUAL = 1.021.490,10

Valor da Cota
29/04/2022 2,879616257
31/05/2022 2,906154626

Rentabilidade
No mês 0,9215
No ano 3,8987
Últimos 12 meses 6,1400

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 4.254.171,75 1.334.557,518589
04/05/2022 RESGATE 1.400.000,00 436.722,050226 3,205700283 897.835,468363

Aplicação 14/05/2020 8.215,81 2.562,875746
Aplicação 21/05/2020 8.773,82 2.736,942489
Aplicação 04/06/2020 71.289,53 22.238,364774
Aplicação 15/06/2020 41.044,67 12.803,652174
Aplicação 10/07/2020 187.085,93 58.360,394569
Aplicação 20/07/2020 178.075,53 55.549,650044
Aplicação 13/08/2020 107.197,34 33.439,601692
Aplicação 02/09/2020 60.153,85 18.764,651292
Aplicação 07/10/2020 108.140,96 33.733,958902
Aplicação 06/11/2020 124.422,79 38.812,983453
Aplicação 18/11/2020 84.548,57 26.374,445502
Aplicação 10/12/2020 17.730,66 5.530,977294
Aplicação 24/12/2020 175.147,49 54.636,265907
Aplicação 31/12/2020 10.703,88 3.339,015316
Aplicação 19/01/2021 217.469,17 67.838,271072

31/05/2022 SALDO ATUAL 2.884.212,65 897.835,468363 897.835,468363

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 4.254.171,75
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 1.400.000,00 E
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RENDIMENTO BRUTO (+) 30.040,90
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 30.040,90
SALDO ATUAL = 2.884.212,65

Valor da Cota
29/04/2022 3,187702057
31/05/2022 3,212406669

Rentabilidade
No mês 0,7749
No ano 6,1741
Últimos 12 meses 9,4509

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 2.864.828,05 1.150.841,884282
03/05/2022 APLICAÇÃO 600.000,00 240.817,406329 2,491514252 1.391.659,290611
31/05/2022 SALDO ATUAL 3.501.238,23 1.391.659,290611 1.391.659,290611

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.864.828,05
APLICAÇÕES (+) 600.000,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 36.410,18
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 36.410,18
SALDO ATUAL = 3.501.238,23

Valor da Cota
29/04/2022 2,489332455
31/05/2022 2,515873138

Rentabilidade
No mês 1,0661
No ano 4,4710
Últimos 12 meses 8,2323

Ações Divid Midcaps - CNPJ: 14.213.331/0001-14
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 0,00
04/05/2022 APLICAÇÃO 900.000,00 379.812,315567 2,369591409 379.812,315567
31/05/2022 SALDO ATUAL 890.036,97 379.812,315567 379.812,315567

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 0,00
APLICAÇÕES (+) 900.000,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -9.963,03
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -9.963,03
SALDO ATUAL = 890.036,97

Valor da Cota
29/04/2022 2,337261520
31/05/2022 2,343359944

Rentabilidade
No mês 0,2609
No ano 7,0372
Últimos 12 meses -9,7694

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 3.197.813,61 2.899.389,110842
31/05/2022 SALDO ATUAL 3.227.538,20 2.899.389,110842 2.899.389,110842 E
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Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.197.813,61
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 29.724,59
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 29.724,59
SALDO ATUAL = 3.227.538,20

Valor da Cota
29/04/2022 1,102926680
31/05/2022 1,113178699

Rentabilidade
No mês 0,9295
No ano 3,8187
Últimos 12 meses 4,8352

Transação efetuada com sucesso por: JC382396 MARIA A R GOMES.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: C

E
63

75
6F

C
F3

C



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3310810446549131
08/07/2022 10:58:55

Cliente
Agência 3934-9
Conta 6966-3 FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Mês/ano referência JUNHO/2022

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/05/2022 SALDO ANTERIOR 1.625.299,51 71.137,281634
30/06/2022 SALDO ATUAL 1.630.462,92 71.137,281634 71.137,281634

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.625.299,51
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 5.163,41
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 5.163,41
SALDO ATUAL = 1.630.462,92

Valor da Cota
31/05/2022 22,847366073
30/06/2022 22,919949749

Rentabilidade
No mês 0,3176
No ano 6,4725
Últimos 12 meses 9,7353

BB Previd RF IMA-B - CNPJ: 7.861.554/0001-22
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/05/2022 SALDO ANTERIOR 1.168.168,40 195.216,006773
30/06/2022 SALDO ATUAL 1.163.422,76 195.216,006773 195.216,006773

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.168.168,40
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -4.745,64
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -4.745,64
SALDO ATUAL = 1.163.422,76

Valor da Cota
31/05/2022 5,983978559
30/06/2022 5,959668899

Rentabilidade
No mês -0,4062
No ano 4,2591
Últimos 12 meses 3,5805

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/05/2022 SALDO ANTERIOR 1.251.673,13 393.112,768568
30/06/2022 SALDO ATUAL 1.254.361,26 393.112,768568 393.112,768568

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.251.673,13
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 2.688,13
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IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 2.688,13
SALDO ATUAL = 1.254.361,26

Valor da Cota
31/05/2022 3,184005285
30/06/2022 3,190843334

Rentabilidade
No mês 0,2147
No ano 4,9300
Últimos 12 meses 7,2905

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/05/2022 SALDO ANTERIOR 1.021.490,10 351.492,000271
30/06/2022 SALDO ATUAL 1.030.868,52 351.492,000271 351.492,000271

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.021.490,10
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 9.378,42
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 9.378,42
SALDO ATUAL = 1.030.868,52

Valor da Cota
31/05/2022 2,906154626
30/06/2022 2,932836375

Rentabilidade
No mês 0,9181
No ano 4,8526
Últimos 12 meses 6,9220

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/05/2022 SALDO ANTERIOR 2.884.212,65 897.835,468363
30/06/2022 SALDO ATUAL 2.891.887,71 897.835,468363 897.835,468363

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.884.212,65
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 7.675,06
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 7.675,06
SALDO ATUAL = 2.891.887,71

Valor da Cota
31/05/2022 3,212406669
30/06/2022 3,220955076

Rentabilidade
No mês 0,2661
No ano 6,4567
Últimos 12 meses 9,8448

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/05/2022 SALDO ANTERIOR 3.501.238,23 1.391.659,290611
09/06/2022 APLICAÇÃO 300.000,00 118.843,370162 2,524330971 1.510.502,660773
29/06/2022 RESGATE 100.000,00 39.363,655506 2,540414469 1.471.139,005267

Aplicação 09/07/2021 100.000,00 39.363,655506
30/06/2022 SALDO ATUAL 3.739.170,13 1.471.139,005267 1.471.139,005267 E
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Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.501.238,23
APLICAÇÕES (+) 300.000,00
RESGATES (-) 100.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 37.931,90
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 37.931,90
SALDO ATUAL = 3.739.170,13

Valor da Cota
31/05/2022 2,515873138
30/06/2022 2,541683769

Rentabilidade
No mês 1,0259
No ano 5,5428
Últimos 12 meses 8,9842

Ações Divid Midcaps - CNPJ: 14.213.331/0001-14
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/05/2022 SALDO ANTERIOR 890.036,97 379.812,315567
30/06/2022 SALDO ATUAL 793.625,41 379.812,315567 379.812,315567

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 890.036,97
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -96.411,56
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -96.411,56
SALDO ATUAL = 793.625,41

Valor da Cota
31/05/2022 2,343359944
30/06/2022 2,089519937

Rentabilidade
No mês -10,8323
No ano -4,5573
Últimos 12 meses -18,6422

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/05/2022 SALDO ANTERIOR 3.227.538,20 2.899.389,110842
30/06/2022 SALDO ATUAL 3.242.469,62 2.899.389,110842 2.899.389,110842

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.227.538,20
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 14.931,42
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 14.931,42
SALDO ATUAL = 3.242.469,62

Valor da Cota
31/05/2022 1,113178699
30/06/2022 1,118328551

Rentabilidade
No mês 0,4626
No ano 4,2990
Últimos 12 meses 5,2709
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Transação efetuada com sucesso por: JC382396 MARIA A R GOMES.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320408421558551
04/08/2022 08:45:48

Cliente
Agência 3934-9
Conta 6966-3 FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Mês/ano referência JULHO/2022

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/06/2022 SALDO ANTERIOR 1.630.462,92 71.137,281634
29/07/2022 SALDO ATUAL 1.630.413,82 71.137,281634 71.137,281634

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.630.462,92
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -49,10
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -49,10
SALDO ATUAL = 1.630.413,82

Valor da Cota
30/06/2022 22,919949749
29/07/2022 22,919259541

Rentabilidade
No mês -0,0030
No ano 6,4693
Últimos 12 meses 9,7072

BB Previd RF IMA-B - CNPJ: 7.861.554/0001-22
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/06/2022 SALDO ANTERIOR 1.163.422,76 195.216,006773
29/07/2022 SALDO ATUAL 1.152.374,76 195.216,006773 195.216,006773

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.163.422,76
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -11.048,00
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -11.048,00
SALDO ATUAL = 1.152.374,76

Valor da Cota
30/06/2022 5,959668899
29/07/2022 5,903075142

Rentabilidade
No mês -0,9496
No ano 3,2691
Últimos 12 meses 2,9943

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/06/2022 SALDO ANTERIOR 1.254.361,26 393.112,768568
29/07/2022 SALDO ATUAL 1.265.530,96 393.112,768568 393.112,768568

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.254.361,26
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 11.169,70
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IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 11.169,70
SALDO ATUAL = 1.265.530,96

Valor da Cota
30/06/2022 3,190843334
29/07/2022 3,219256821

Rentabilidade
No mês 0,8904
No ano 5,8644
Últimos 12 meses 8,1673

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/06/2022 SALDO ANTERIOR 1.030.868,52 351.492,000271
29/07/2022 SALDO ATUAL 1.041.611,55 351.492,000271 351.492,000271

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.030.868,52
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 10.743,03
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 10.743,03
SALDO ATUAL = 1.041.611,55

Valor da Cota
30/06/2022 2,932836375
29/07/2022 2,963400437

Rentabilidade
No mês 1,0421
No ano 5,9453
Últimos 12 meses 7,8590

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/06/2022 SALDO ANTERIOR 2.891.887,71 897.835,468363
29/07/2022 SALDO ATUAL 2.885.499,73 897.835,468363 897.835,468363

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.891.887,71
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -6.387,98
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -6.387,98
SALDO ATUAL = 2.885.499,73

Valor da Cota
30/06/2022 3,220955076
29/07/2022 3,213840206

Rentabilidade
No mês -0,2208
No ano 6,2215
Últimos 12 meses 9,5108

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/06/2022 SALDO ANTERIOR 3.739.170,13 1.471.139,005267
07/07/2022 RESGATE 30.000,00 11.773,888851 2,548011144 1.459.365,116416

Aplicação 09/07/2021 30.000,00 11.773,888851
25/07/2022 APLICAÇÃO 307.328,82 119.911,371745 2,562966427 1.579.276,488161
29/07/2022 SALDO ATUAL 4.055.615,26 1.579.276,488161 1.579.276,488161 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: W
IL

S
O

N
 A

M
A

R
A

L 
P

R
IE

TO
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

51
 / 

D
A

Y
A

N
A

 S
IL

V
A

 V
IE

IR
A

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
54

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

4.
tc

e.
m

s.
go

v.
br

/a
ss

in
ad

or
/c

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: C
E

63
75

6F
C

F3
C



Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.739.170,13
APLICAÇÕES (+) 307.328,82
RESGATES (-) 30.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 39.116,31
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 39.116,31
SALDO ATUAL = 4.055.615,26

Valor da Cota
30/06/2022 2,541683769
29/07/2022 2,568021048

Rentabilidade
No mês 1,0362
No ano 6,6365
Últimos 12 meses 9,6823

Ações Divid Midcaps - CNPJ: 14.213.331/0001-14
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/06/2022 SALDO ANTERIOR 793.625,41 379.812,315567
29/07/2022 SALDO ATUAL 823.220,12 379.812,315567 379.812,315567

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 793.625,41
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 29.594,71
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 29.594,71
SALDO ATUAL = 823.220,12

Valor da Cota
30/06/2022 2,089519937
29/07/2022 2,167439259

Rentabilidade
No mês 3,7290
No ano -0,9982
Últimos 12 meses -12,9083

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/06/2022 SALDO ANTERIOR 3.242.469,62 2.899.389,110842
29/07/2022 SALDO ATUAL 3.263.182,91 2.899.389,110842 2.899.389,110842

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.242.469,62
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 20.713,29
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 20.713,29
SALDO ATUAL = 3.263.182,91

Valor da Cota
30/06/2022 1,118328551
29/07/2022 1,125472568

Rentabilidade
No mês 0,6388
No ano 4,9653
Últimos 12 meses 6,0613
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Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3370512150089961
05/09/2022 12:21:05

Cliente
Agência 3934-9
Conta 6966-3 FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Mês/ano referência AGOSTO/2022

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/07/2022 SALDO ANTERIOR 1.630.413,82 71.137,281634
31/08/2022 SALDO ATUAL 1.630.513,51 71.137,281634 71.137,281634

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.630.413,82
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 99,69
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 99,69
SALDO ATUAL = 1.630.513,51

Valor da Cota
29/07/2022 22,919259541
31/08/2022 22,920660929

Rentabilidade
No mês 0,0061
No ano 6,4758
Últimos 12 meses 9,6004

BB Previd RF IMA-B - CNPJ: 7.861.554/0001-22
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/07/2022 SALDO ANTERIOR 1.152.374,76 195.216,006773
31/08/2022 SALDO ATUAL 1.164.531,13 195.216,006773 195.216,006773

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.152.374,76
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 12.156,37
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 12.156,37
SALDO ATUAL = 1.164.531,13

Valor da Cota
29/07/2022 5,903075142
31/08/2022 5,965346528

Rentabilidade
No mês 1,0548
No ano 4,3585
Últimos 12 meses 5,2534

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/07/2022 SALDO ANTERIOR 1.265.530,96 393.112,768568
31/08/2022 SALDO ATUAL 1.284.255,64 393.112,768568 393.112,768568

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.265.530,96
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 18.724,68
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IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 18.724,68
SALDO ATUAL = 1.284.255,64

Valor da Cota
29/07/2022 3,219256821
31/08/2022 3,266888641

Rentabilidade
No mês 1,4795
No ano 7,4308
Últimos 12 meses 9,5370

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/07/2022 SALDO ANTERIOR 1.041.611,55 351.492,000271
31/08/2022 SALDO ATUAL 1.054.155,36 351.492,000271 351.492,000271

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.041.611,55
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 12.543,81
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 12.543,81
SALDO ATUAL = 1.054.155,36

Valor da Cota
29/07/2022 2,963400437
31/08/2022 2,999087780

Rentabilidade
No mês 1,2042
No ano 7,2212
Últimos 12 meses 8,7941

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/07/2022 SALDO ANTERIOR 2.885.499,73 897.835,468363
31/08/2022 SALDO ATUAL 2.884.213,95 897.835,468363 897.835,468363

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.885.499,73
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -1.285,78
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -1.285,78
SALDO ATUAL = 2.884.213,95

Valor da Cota
29/07/2022 3,213840206
31/08/2022 3,212408117

Rentabilidade
No mês -0,0445
No ano 6,1742
Últimos 12 meses 9,2670

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/07/2022 SALDO ANTERIOR 4.055.615,26 1.579.276,488161
29/08/2022 RESGATE 100.000,00 38.524,922464 2,595722291 1.540.751,565697

Aplicação 09/07/2021 100.000,00 38.524,922464
31/08/2022 SALDO ATUAL 4.003.502,09 1.540.751,565697 1.540.751,565697
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Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 4.055.615,26
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 100.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 47.886,83
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 47.886,83
SALDO ATUAL = 4.003.502,09

Valor da Cota
29/07/2022 2,568021048
31/08/2022 2,598408581

Rentabilidade
No mês 1,1833
No ano 7,8983
Últimos 12 meses 10,4862

Ações Divid Midcaps - CNPJ: 14.213.331/0001-14
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/07/2022 SALDO ANTERIOR 823.220,12 379.812,315567
31/08/2022 SALDO ATUAL 874.386,65 379.812,315567 379.812,315567

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 823.220,12
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 51.166,53
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 51.166,53
SALDO ATUAL = 874.386,65

Valor da Cota
29/07/2022 2,167439259
31/08/2022 2,302154545

Rentabilidade
No mês 6,2154
No ano 5,1551
Últimos 12 meses -5,9957

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/07/2022 SALDO ANTERIOR 3.263.182,91 2.899.389,110842
31/08/2022 SALDO ATUAL 3.300.637,04 2.899.389,110842 2.899.389,110842

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.263.182,91
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 37.454,13
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 37.454,13
SALDO ATUAL = 3.300.637,04

Valor da Cota
29/07/2022 1,125472568
31/08/2022 1,138390508

Rentabilidade
No mês 1,1477
No ano 6,1701
Últimos 12 meses 7,7688
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Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3380712419827861
07/10/2022 12:51:17

Cliente
Agência 3934-9
Conta 6966-3 FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Mês/ano referência SETEMBRO/2022

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/08/2022 SALDO ANTERIOR 1.630.513,51 71.137,281634
30/09/2022 SALDO ATUAL 1.637.047,04 71.137,281634 71.137,281634

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.630.513,51
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 6.533,53
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 6.533,53
SALDO ATUAL = 1.637.047,04

Valor da Cota
31/08/2022 22,920660929
30/09/2022 23,012504914

Rentabilidade
No mês 0,4007
No ano 6,9024
Últimos 12 meses 8,9742

BB Previd RF IMA-B - CNPJ: 7.861.554/0001-22
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/08/2022 SALDO ANTERIOR 1.164.531,13 195.216,006773
30/09/2022 SALDO ATUAL 1.181.434,02 195.216,006773 195.216,006773

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.164.531,13
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 16.902,89
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 16.902,89
SALDO ATUAL = 1.181.434,02

Valor da Cota
31/08/2022 5,965346528
30/09/2022 6,051932089

Rentabilidade
No mês 1,4514
No ano 5,8732
Últimos 12 meses 6,9203

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/08/2022 SALDO ANTERIOR 1.284.255,64 393.112,768568
30/09/2022 SALDO ATUAL 1.300.123,11 393.112,768568 393.112,768568

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.284.255,64
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 15.867,47
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IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 15.867,47
SALDO ATUAL = 1.300.123,11

Valor da Cota
31/08/2022 3,266888641
30/09/2022 3,307252314

Rentabilidade
No mês 1,2355
No ano 8,7581
Últimos 12 meses 10,8465

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/08/2022 SALDO ANTERIOR 1.054.155,36 351.492,000271
30/09/2022 SALDO ATUAL 1.065.601,59 351.492,000271 351.492,000271

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.054.155,36
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 11.446,23
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 11.446,23
SALDO ATUAL = 1.065.601,59

Valor da Cota
31/08/2022 2,999087780
30/09/2022 3,031652467

Rentabilidade
No mês 1,0858
No ano 8,3854
Últimos 12 meses 9,5740

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/08/2022 SALDO ANTERIOR 2.884.213,95 897.835,468363
30/09/2022 SALDO ATUAL 2.899.486,79 897.835,468363 897.835,468363

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.884.213,95
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 15.272,84
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 15.272,84
SALDO ATUAL = 2.899.486,79

Valor da Cota
31/08/2022 3,212408117
30/09/2022 3,229418857

Rentabilidade
No mês 0,5295
No ano 6,7364
Últimos 12 meses 8,7220

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/08/2022 SALDO ANTERIOR 4.003.502,09 1.540.751,565697
09/09/2022 APLICAÇÃO 262.905,76 100.868,453677 2,606422032 1.641.620,019374
15/09/2022 APLICAÇÃO 372.839,43 142.762,105929 2,611613408 1.784.382,125303
28/09/2022 RESGATE 160.000,00 60.978,549485 2,623873499 1.723.403,575818

Aplicação 09/07/2021 160.000,00 60.978,549485 E
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30/09/2022 SALDO ATUAL 4.527.036,64 1.723.403,575818 1.723.403,575818

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 4.003.502,09
APLICAÇÕES (+) 635.745,19
RESGATES (-) 160.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 47.789,36
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 47.789,36
SALDO ATUAL = 4.527.036,64

Valor da Cota
31/08/2022 2,598408581
30/09/2022 2,626800075

Rentabilidade
No mês 1,0926
No ano 9,0773
Últimos 12 meses 11,1829

Ações Divid Midcaps - CNPJ: 14.213.331/0001-14
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/08/2022 SALDO ANTERIOR 874.386,65 379.812,315567
30/09/2022 SALDO ATUAL 867.219,78 379.812,315567 379.812,315567

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 874.386,65
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -7.166,87
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -7.166,87
SALDO ATUAL = 867.219,78

Valor da Cota
31/08/2022 2,302154545
30/09/2022 2,283285054

Rentabilidade
No mês -0,8196
No ano 4,2932
Últimos 12 meses -2,9237

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/08/2022 SALDO ANTERIOR 3.300.637,04 2.899.389,110842
30/09/2022 SALDO ATUAL 3.342.052,09 2.899.389,110842 2.899.389,110842

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.300.637,04
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 41.415,05
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 41.415,05
SALDO ATUAL = 3.342.052,09

Valor da Cota
31/08/2022 1,138390508
30/09/2022 1,152674567

Rentabilidade
No mês 1,2547
No ano 7,5023
Últimos 12 meses 9,0042
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Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341610196214731
16/11/2022 10:22:37

Cliente
Agência 3934-9
Conta 6966-3 FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Mês/ano referência OUTUBRO/2022

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/09/2022 SALDO ANTERIOR 1.637.047,04 71.137,281634
31/10/2022 SALDO ATUAL 1.667.985,99 71.137,281634 71.137,281634

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.637.047,04
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 30.938,95
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 30.938,95
SALDO ATUAL = 1.667.985,99

Valor da Cota
30/09/2022 23,012504914
31/10/2022 23,447423781

Rentabilidade
No mês 1,8899
No ano 8,9228
Últimos 12 meses 12,4675

BB Previd RF IMA-B - CNPJ: 7.861.554/0001-22
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/09/2022 SALDO ANTERIOR 1.181.434,02 195.216,006773
31/10/2022 SALDO ATUAL 1.195.348,14 195.216,006773 195.216,006773

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.181.434,02
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 13.914,12
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 13.914,12
SALDO ATUAL = 1.195.348,14

Valor da Cota
30/09/2022 6,051932089
31/10/2022 6,123207617

Rentabilidade
No mês 1,1777
No ano 7,1201
Últimos 12 meses 11,0562

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/09/2022 SALDO ANTERIOR 1.300.123,11 393.112,768568
31/10/2022 SALDO ATUAL 1.316.523,66 393.112,768568 393.112,768568

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.300.123,11
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 16.400,55
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IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 16.400,55
SALDO ATUAL = 1.316.523,66

Valor da Cota
30/09/2022 3,307252314
31/10/2022 3,348972020

Rentabilidade
No mês 1,2614
No ano 10,1301
Últimos 12 meses 12,0159

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/09/2022 SALDO ANTERIOR 1.065.601,59 351.492,000271
31/10/2022 SALDO ATUAL 1.076.085,09 351.492,000271 351.492,000271

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.065.601,59
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 10.483,50
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 10.483,50
SALDO ATUAL = 1.076.085,09

Valor da Cota
30/09/2022 3,031652467
31/10/2022 3,061478185

Rentabilidade
No mês 0,9838
No ano 9,4517
Últimos 12 meses 11,2290

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/09/2022 SALDO ANTERIOR 2.899.486,79 897.835,468363
26/10/2022 RESGATE 160.000,00 48.984,699056 3,266326079 848.850,769307

Aplicação 19/01/2021 22.306,54 6.829,243472
Aplicação 10/02/2021 137.693,46 42.155,455584

31/10/2022 SALDO ATUAL 2.792.124,68 848.850,769307 848.850,769307

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.899.486,79
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 160.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 52.637,89
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 52.637,89
SALDO ATUAL = 2.792.124,68

Valor da Cota
30/09/2022 3,229418857
31/10/2022 3,289299815

Rentabilidade
No mês 1,8542
No ano 8,7156
Últimos 12 meses 12,1429

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/09/2022 SALDO ANTERIOR 4.527.036,64 1.723.403,575818
07/10/2022 RESGATE 20.000,00 7.594,214117 2,633583896 1.715.809,361701 E
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Aplicação 09/07/2021 20.000,00 7.594,214117
07/10/2022 RESGATE 15.000,00 5.695,660587 2,633583896 1.710.113,701114

Aplicação 09/07/2021 15.000,00 5.695,660587
31/10/2022 APLICAÇÃO 290.881,38 109.597,191251 2,654095207 1.819.710,892365
31/10/2022 SALDO ATUAL 4.829.685,96 1.819.710,892365 1.819.710,892365

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 4.527.036,64
APLICAÇÕES (+) 290.881,38
RESGATES (-) 35.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 46.767,94
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 46.767,94
SALDO ATUAL = 4.829.685,96

Valor da Cota
30/09/2022 2,626800075
31/10/2022 2,654095207

Rentabilidade
No mês 1,0391
No ano 10,2107
Últimos 12 meses 11,7917

Ações Divid Midcaps - CNPJ: 14.213.331/0001-14
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/09/2022 SALDO ANTERIOR 867.219,78 379.812,315567
31/10/2022 SALDO ATUAL 917.203,67 379.812,315567 379.812,315567

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 867.219,78
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 49.983,89
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 49.983,89
SALDO ATUAL = 917.203,67

Valor da Cota
30/09/2022 2,283285054
31/10/2022 2,414886601

Rentabilidade
No mês 5,7636
No ano 10,3043
Últimos 12 meses 11,5084

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/09/2022 SALDO ANTERIOR 3.342.052,09 2.899.389,110842
31/10/2022 SALDO ATUAL 3.375.950,99 2.899.389,110842 2.899.389,110842

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.342.052,09
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 33.898,90
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 33.898,90
SALDO ATUAL = 3.375.950,99

Valor da Cota
30/09/2022 1,152674567
31/10/2022 1,164366308
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No mês 1,0143
No ano 8,5927
Últimos 12 meses 11,1057

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: C

E
63

75
6F

C
F3

C



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3362112300510931
21/12/2022 12:36:00

Cliente
Agência 3934-9
Conta 6966-3 FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Mês/ano referência NOVEMBRO/2022

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/10/2022 SALDO ANTERIOR 1.667.985,99 71.137,281634
30/11/2022 SALDO ATUAL 1.661.853,46 71.137,281634 71.137,281634

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.667.985,99
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -6.132,53
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -6.132,53
SALDO ATUAL = 1.661.853,46

Valor da Cota
31/10/2022 23,447423781
30/11/2022 23,361216766

Rentabilidade
No mês -0,3676
No ano 8,5224
Últimos 12 meses 9,3495

BB Previd RF IMA-B - CNPJ: 7.861.554/0001-22
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/10/2022 SALDO ANTERIOR 1.195.348,14 195.216,006773
30/11/2022 SALDO ATUAL 1.186.277,03 195.216,006773 195.216,006773

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.195.348,14
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -9.071,11
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -9.071,11
SALDO ATUAL = 1.186.277,03

Valor da Cota
31/10/2022 6,123207617
30/11/2022 6,076740573

Rentabilidade
No mês -0,7588
No ano 6,3072
Últimos 12 meses 6,5272

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/10/2022 SALDO ANTERIOR 1.316.523,66 393.112,768568
30/11/2022 SALDO ATUAL 1.322.279,67 393.112,768568 393.112,768568

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.316.523,66
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 5.756,01
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IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 5.756,01
SALDO ATUAL = 1.322.279,67

Valor da Cota
31/10/2022 3,348972020
30/11/2022 3,363614147

Rentabilidade
No mês 0,4372
No ano 10,6116
Últimos 12 meses 11,9059

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/10/2022 SALDO ANTERIOR 1.076.085,09 351.492,000271
30/11/2022 SALDO ATUAL 1.085.922,33 351.492,000271 351.492,000271

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.076.085,09
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 9.837,24
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 9.837,24
SALDO ATUAL = 1.085.922,33

Valor da Cota
31/10/2022 3,061478185
30/11/2022 3,089465288

Rentabilidade
No mês 0,9141
No ano 10,4523
Últimos 12 meses 11,3850

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/10/2022 SALDO ANTERIOR 2.792.124,68 848.850,769307
30/11/2022 RESGATE 220.000,00 67.323,490636 3,267804416 781.527,278671

Aplicação 10/02/2021 34.286,08 10.492,085191
Aplicação 09/03/2021 8.786,70 2.688,870973
Aplicação 23/03/2021 176.927,22 54.142,534472

30/11/2022 SALDO ATUAL 2.553.878,29 781.527,278671 781.527,278671

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.792.124,68
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 220.000,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -18.246,39
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -18.246,39
SALDO ATUAL = 2.553.878,29

Valor da Cota
31/10/2022 3,289299815
30/11/2022 3,267804416

Rentabilidade
No mês -0,6534
No ano 8,0051
Últimos 12 meses 8,7678

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/10/2022 SALDO ANTERIOR 4.829.685,96 1.819.710,892365 E
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04/11/2022 RESGATE 5.093,60 1.915,977713 2,658486038 1.817.794,914652
Aplicação 09/07/2021 5.093,60 1.915,977713

10/11/2022 RESGATE 30.000,00 11.262,175861 2,663783657 1.806.532,738791
Aplicação 09/07/2021 30.000,00 11.262,175861

10/11/2022 RESGATE 30.000,00 11.262,175861 2,663783657 1.795.270,562930
Aplicação 09/07/2021 30.000,00 11.262,175861

30/11/2022 SALDO ATUAL 4.813.523,69 1.795.270,562930 1.795.270,562930

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 4.829.685,96
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 65.093,60
RENDIMENTO BRUTO (+) 48.931,33
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 48.931,33
SALDO ATUAL = 4.813.523,69

Valor da Cota
31/10/2022 2,654095207
30/11/2022 2,681224653

Rentabilidade
No mês 1,0221
No ano 11,3372
Últimos 12 meses 12,2267

Ações Divid Midcaps - CNPJ: 14.213.331/0001-14
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/10/2022 SALDO ANTERIOR 917.203,67 379.812,315567
30/11/2022 SALDO ATUAL 855.605,00 379.812,315567 379.812,315567

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 917.203,67
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -61.598,67
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -61.598,67
SALDO ATUAL = 855.605,00

Valor da Cota
31/10/2022 2,414886601
30/11/2022 2,252704731

Rentabilidade
No mês -6,7159
No ano 2,8964
Últimos 12 meses 6,4026

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/10/2022 SALDO ANTERIOR 3.375.950,99 2.899.389,110842
30/11/2022 SALDO ATUAL 3.372.068,66 2.899.389,110842 2.899.389,110842

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.375.950,99
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -3.882,33
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -3.882,33
SALDO ATUAL = 3.372.068,66

Valor da Cota
31/10/2022 1,164366308
30/11/2022 1,163027290 E
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Rentabilidade
No mês -0,1149
No ano 8,4678
Últimos 12 meses 9,2934

Transação efetuada com sucesso por: JC382396 MARIA A R GOMES.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3331009133735221
10/01/2023 09:16:43

Cliente
Agência 3934-9
Conta 6966-3 FUNDO MUNICIPAL JATEIPREV
Mês/ano referência DEZEMBRO/2022

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 1.661.853,46 71.137,281634
02/12/2022 RESGATE 1.664.414,09 71.137,281634 23,397212420

Aplicação 22/04/2019 1.664.414,09 71.137,281634
30/12/2022 SALDO ATUAL 0,00

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.661.853,46
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 1.664.414,09
RENDIMENTO BRUTO (+) 2.560,63
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 2.560,63
SALDO ATUAL = 0,00

Valor da Cota
30/11/2022 23,361216766
30/12/2022 23,574681902

Rentabilidade
No mês 0,9137
No ano 9,5140
Últimos 12 meses 9,5140

BB Previd RF IMA-B - CNPJ: 7.861.554/0001-22
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 1.186.277,03 195.216,006773
30/12/2022 SALDO ATUAL 1.183.467,50 195.216,006773 195.216,006773

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.186.277,03
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -2.809,53
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -2.809,53
SALDO ATUAL = 1.183.467,50

Valor da Cota
30/11/2022 6,076740573
30/12/2022 6,062348687

Rentabilidade
No mês -0,2368
No ano 6,0554
Últimos 12 meses 6,0554

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 1.322.279,67 393.112,768568
30/12/2022 SALDO ATUAL 1.336.197,59 393.112,768568 393.112,768568

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.322.279,67
APLICAÇÕES (+) 0,00
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RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 13.917,92
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 13.917,92
SALDO ATUAL = 1.336.197,59

Valor da Cota
30/11/2022 3,363614147
30/12/2022 3,399018556

Rentabilidade
No mês 1,0525
No ano 11,7758
Últimos 12 meses 11,7758

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 1.085.922,33 351.492,000271
30/12/2022 SALDO ATUAL 1.098.487,32 351.492,000271 351.492,000271

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.085.922,33
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 12.564,99
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 12.564,99
SALDO ATUAL = 1.098.487,32

Valor da Cota
30/11/2022 3,089465288
30/12/2022 3,125212858

Rentabilidade
No mês 1,1570
No ano 11,7303
Últimos 12 meses 11,7303

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 2.553.878,29 781.527,278671
02/12/2022 RESGATE 2.000.000,00 610.843,165093 3,274162820 170.684,113578

Aplicação 23/03/2021 137.128,27 41.881,934928
Aplicação 06/04/2021 95.973,87 29.312,491658
Aplicação 15/04/2021 175.603,60 53.633,129281
Aplicação 14/05/2021 118.438,02 36.173,528058
Aplicação 09/06/2021 233.009,35 71.166,085689
Aplicação 18/06/2021 16.959,79 5.179,884672
Aplicação 12/07/2021 35.485,84 10.838,141918
Aplicação 13/09/2021 280.436,53 85.651,368611
Aplicação 07/10/2021 52.505,75 16.036,388289
Aplicação 22/10/2021 407.589,49 124.486,627268
Aplicação 12/01/2022 263.573,08 80.500,904544
Aplicação 18/03/2022 183.296,41 55.982,680177

09/12/2022 RESGATE 200.000,00 60.929,508614 3,282481749 109.754,604964
Aplicação 18/03/2022 200.000,00 60.929,508614

20/12/2022 RESGATE 200.000,00 60.930,139859 3,282447742 48.824,465105
Aplicação 18/03/2022 23.390,62 7.125,967704
Aplicação 23/03/2022 176.609,38 53.804,172155

30/12/2022 SALDO ATUAL 161.493,09 48.824,465105 48.824,465105

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.553.878,29
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 2.400.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 7.614,80 E
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IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 7.614,80
SALDO ATUAL = 161.493,09

Valor da Cota
30/11/2022 3,267804416
30/12/2022 3,307626443

Rentabilidade
No mês 1,2186
No ano 9,3213
Últimos 12 meses 9,3213

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 4.813.523,69 1.795.270,562930
09/12/2022 APLICAÇÃO 298.488,34 110.931,678295 2,690740324 1.906.202,241225
28/12/2022 APLICAÇÃO 376.321,13 138.938,803513 2,708538727 2.045.141,044738
28/12/2022 RESGATE 450,00 166,141246 2,708538727 2.044.974,903492

Aplicação 09/07/2021 450,00 166,141246
29/12/2022 APLICAÇÃO 354.287,57 130.735,992448 2,709946690 2.175.710,895940
30/12/2022 SALDO ATUAL 5.899.046,37 2.175.710,895940 2.175.710,895940

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 4.813.523,69
APLICAÇÕES (+) 1.029.097,04
RESGATES (-) 450,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 56.875,64
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 56.875,64
SALDO ATUAL = 5.899.046,37

Valor da Cota
30/11/2022 2,681224653
30/12/2022 2,711319038

Rentabilidade
No mês 1,1224
No ano 12,5869
Últimos 12 meses 12,5869

Ações Divid Midcaps - CNPJ: 14.213.331/0001-14
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 855.605,00 379.812,315567
30/12/2022 SALDO ATUAL 846.194,54 379.812,315567 379.812,315567

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 855.605,00
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) -9.410,46
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO -9.410,46
SALDO ATUAL = 846.194,54

Valor da Cota
30/11/2022 2,252704731
30/12/2022 2,227928112

Rentabilidade
No mês -1,0998
No ano 1,7647
Últimos 12 meses 1,7647

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas E
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30/11/2022 SALDO ANTERIOR 3.372.068,66 2.899.389,110842
30/12/2022 SALDO ATUAL 3.397.948,71 2.899.389,110842 2.899.389,110842

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.372.068,66
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 25.880,05
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 25.880,05
SALDO ATUAL = 3.397.948,71

Valor da Cota
30/11/2022 1,163027290
30/12/2022 1,171953325

Rentabilidade
No mês 0,7674
No ano 9,3003
Últimos 12 meses 9,3003

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:52:33

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 8141-8FUNDO MUNICIPAL DE PREVID
Período do extrato 01 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
29/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
17/01/2022 17/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 209,99 C
17/01/2022 17/01/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 11.701 209,99 D 0,00 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 342,00 C
20/01/2022 20/01/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 12.001 342,00 D 0,00 C
24/01/2022 24/01/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 1.308,33 C
24/01/2022 24/01/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 552.936.000.120.022 1.282,16 D
24/01/2022 24/01/2022 0000 13105 375 Impostos 12.401 26,17 D 0,00 C
31/01/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:52:35

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 8141-8FUNDO MUNICIPAL DE PREVID
Período do extrato 02 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
24/01/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
03/02/2022 03/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 280,00 C
03/02/2022 03/02/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 20.301 280,00 D 0,00 C
07/02/2022 07/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 342,00 C
07/02/2022 07/02/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 20.701 342,00 D 0,00 C
08/02/2022 08/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 198,66 C
08/02/2022 08/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 342,00 C
08/02/2022 08/02/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 20.801 198,66 D
08/02/2022 08/02/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 20.802 342,00 D 0,00 C
14/02/2022 14/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 1.212,00 C
14/02/2022 14/02/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 555.783.000.022.925 1.212,00 D 0,00 C
22/02/2022 22/02/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 8.708,33 C
22/02/2022 22/02/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.539 3.626,00 D
22/02/2022 22/02/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.539 3.626,00 D
22/02/2022 22/02/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 22.201 1.282,16 D
22/02/2022 22/02/2022 0000 13105 375 Impostos 22.202 26,17 D
22/02/2022 22/02/2022 0000 13105 375 Impostos 22.203 74,00 D
22/02/2022 22/02/2022 0000 13105 375 Impostos 22.204 74,00 D 0,00 C
28/02/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:52:41

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 8141-8FUNDO MUNICIPAL DE PREVID
Período do extrato 03 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
22/02/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
10/03/2022 10/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 606,00 C
10/03/2022 10/03/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 830.690.900.024.653 10,45 D 595,55 C
11/03/2022 11/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 10,45 C
11/03/2022 11/03/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 555.783.000.022.925 606,00 D 0,00 C
21/03/2022 21/03/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 2.139,76 C
21/03/2022 21/03/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 206,98 D
21/03/2022 21/03/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.041.000.033.770 1.740,00 D
21/03/2022 21/03/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 32.101 82,15 D
21/03/2022 21/03/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 32.102 110,63 D 0,00 C
31/03/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:52:42

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 8141-8FUNDO MUNICIPAL DE PREVID
Período do extrato 04 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
21/03/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/04/2022 01/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 5.168,25 C
01/04/2022 01/04/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 552.609.000.009.646 159,92 D
01/04/2022 01/04/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.539 3.626,00 D
01/04/2022 01/04/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 40.101 1.271,16 D
01/04/2022 01/04/2022 0000 13105 375 Impostos 40.102 26,17 D
01/04/2022 01/04/2022 0000 13105 375 Impostos 40.103 74,00 D
01/04/2022 01/04/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 860.911.200.173.212 11,00 D 0,00 C
11/04/2022 11/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 236,41 C
11/04/2022 11/04/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 41.101 236,41 D 0,00 C
20/04/2022 20/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 3.747,76 C
20/04/2022 20/04/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.041.000.033.770 1.740,00 D
20/04/2022 20/04/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 555.783.000.022.925 606,00 D
20/04/2022 20/04/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 42.001 93,43 D
20/04/2022 20/04/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 42.002 1.271,16 D
20/04/2022 20/04/2022 0000 13105 375 Impostos 42.003 26,17 D
20/04/2022 20/04/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 851.101.300.002.750 11,00 D 0,00 C
29/04/2022 29/04/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 1.560,00 C
29/04/2022 29/04/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 42.901 1.560,00 D 0,00 C
30/04/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:52:44

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 8141-8FUNDO MUNICIPAL DE PREVID
Período do extrato 05 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
29/04/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
17/05/2022 17/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 3.300,00 C
17/05/2022 17/05/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.041.000.033.770 1.740,00 D
17/05/2022 17/05/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 51.701 1.560,00 D 0,00 C
20/05/2022 20/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 3.700,00 C
20/05/2022 20/05/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.539 3.626,00 D
20/05/2022 20/05/2022 0000 13105 375 Impostos 52.001 74,00 D 0,00 C
31/05/2022 31/05/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 3.833,80 C
31/05/2022 31/05/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.539 3.626,00 D
31/05/2022 31/05/2022 0000 13105 375 Impostos 53.101 74,00 D
31/05/2022 31/05/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 53.102 133,80 D
31/05/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:52:47

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 8141-8FUNDO MUNICIPAL DE PREVID
Período do extrato 06 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
31/05/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
08/06/2022 08/06/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 1.212,00 C
08/06/2022 08/06/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 555.783.000.022.925 606,00 D
08/06/2022 08/06/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 555.783.000.022.925 606,00 D 0,00 C
10/06/2022 10/06/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 3.300,00 C
10/06/2022 10/06/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.041.000.033.770 1.740,00 D
10/06/2022 10/06/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 61.001 1.560,00 D 0,00 C
30/06/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:52:51

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 8141-8FUNDO MUNICIPAL DE PREVID
Período do extrato 07 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
10/06/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
07/07/2022 07/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 7.021,98 C 7.021,98 C
08/07/2022 08/07/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.539 3.626,00 D
08/07/2022 08/07/2022 0000 99015 470 Transferência enviada 555.783.000.022.925 606,00 D
08/07/2022 08/07/2022 0000 13105 375 Impostos 70.801 52,34 D
08/07/2022 08/07/2022 0000 13105 375 Impostos 70.802 74,00 D
08/07/2022 08/07/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.803 1.271,16 D
08/07/2022 08/07/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.804 1.271,16 D
08/07/2022 08/07/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 70.805 99,32 D
08/07/2022 08/07/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 861.891.200.120.511 11,00 D
08/07/2022 08/07/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 861.891.200.120.512 11,00 D 0,00 C
15/07/2022 15/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 3.300,00 C
15/07/2022 15/07/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 71.501 1.740,00 D
15/07/2022 15/07/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 71.502 1.560,00 D 0,00 C
29/07/2022 29/07/2022 0000 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 1.464,45 C
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 72.901 1.271,16 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 375 Impostos 72.902 26,17 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 72.903 156,12 D
29/07/2022 29/07/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 862.101.200.041.635 11,00 D 0,00 C
31/07/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:52:53

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 8141-8FUNDO MUNICIPAL DE PREVID
Período do extrato 08 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
29/07/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
12/08/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 3.906,00 C

12/08 3934 6966-3 FUNDO MUNICIPA
12/08/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 555.783.000.022.925 606,00 D

12/08 5783 22925-3 A INST MUNICIP
12/08/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 81.201 1.740,00 D

LUIZ CLAUDIO KOGUT - ASSESSORI
12/08/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 81.202 1.560,00 D 0,00 C

CREDITO E MERCADO GESTAO DE VALORES MO
23/08/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 1.421,93 C

23/08 3934 6966-3 FUNDO MUNICIPA
23/08/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 82.301 1.271,16 D

748 0911 021848574000194 OCM SOFTWARE
23/08/2022 0000 13105 375 Impostos 82.302 26,17 D

REC IMPOSTOS JATEI
23/08/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 82.303 113,60 D

OI S.A.(PR)
23/08/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 812.351.100.261.118 11,00 D 0,00 C

Cobrança referente 23/08/2022
31/08/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:52:56

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 8141-8FUNDO MUNICIPAL DE PREVID
Período do extrato 09 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
23/08/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
02/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 7.400,00 C

02/09 3934 6966-3 FUNDO MUNICIPA
02/09/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.539 3.626,00 D

02/09 3934 6539-0 ELLAN FELIPE M
02/09/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.539 3.626,00 D

02/09 3934 6539-0 ELLAN FELIPE M
02/09/2022 0000 13105 375 Impostos 90.201 74,00 D

REC IMPOSTOS JATEI
02/09/2022 0000 13105 375 Impostos 90.202 74,00 D 0,00 C

REC IMPOSTOS JATEI
15/09/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 3.871,00 C

15/09 3934 6966-3 FUNDO MUNICIPA
15/09/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 91.501 1.560,00 D

CREDITO E MERCADO GESTAO DE VALORES MO
15/09/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 91.502 560,00 D

104 2054 026725264000104 POLO CERTIFIC
15/09/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 91.503 1.740,00 D

LUIZ CLAUDIO KOGUT - ASSESSORI
15/09/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 862.581.200.026.812 11,00 D 0,00 C

Cobrança referente 15/09/2022
30/09/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:52:59

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 8141-8FUNDO MUNICIPAL DE PREVID
Período do extrato 10 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
15/09/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
07/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 5.180,15 C

07/10 3934 6966-3 FUNDO MUNICIPA
07/10/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.539 3.626,00 D

07/10 3934 6539-0 ELLAN FELIPE M
07/10/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 100.701 75,00 D

ASSOCIACAO DOS ANALISTAS PROF.
07/10/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 100.702 96,82 D

OI S.A.(PR)
07/10/2022 0000 13105 375 Impostos 100.703 74,00 D

REC IMPOSTOS JATEI
07/10/2022 0000 13105 375 Impostos 100.704 26,17 D

REC IMPOSTOS JATEI
07/10/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 100.705 1.271,16 D

748 0911 021848574000194 OCM SOFTWARE
07/10/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 862.801.200.077.846 11,00 D 0,00 C

Cobrança referente 07/10/2022
17/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 3.300,00 C

17/10 3934 6966-3 FUNDO MUNICIPA
17/10/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 101.701 1.560,00 D

CREDITO E MERCADO GESTAO DE VALORES MO
17/10/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 101.702 1.740,00 D 0,00 C

LUIZ CLAUDIO KOGUT - ASSESSORI
25/10/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 606,00 C

25/10 3934 6966-3 FUNDO MUNICIPA
25/10/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 555.783.000.022.925 606,00 D 0,00 C

25/10 5783 22925-3 A INST MUNICIP
31/10/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:53:01

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 8141-8FUNDO MUNICIPAL DE PREVID
Período do extrato 11 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
25/10/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
04/11/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 5.093,60 C

04/11 3934 6966-3 FUNDO MUNICIPA
04/11/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.539 3.626,00 D

04/11 3934 6539-0 ELLAN FELIPE M
04/11/2022 0000 13105 375 Impostos 110.401 26,17 D

REC IMPOSTOS JATEI
04/11/2022 0000 13105 375 Impostos 110.402 74,00 D

REC IMPOSTOS JATEI
04/11/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 110.403 85,27 D

OI S.A.(PR)
04/11/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 110.404 1.271,16 D

748 0911 021848574000194 OCM SOFTWARE
04/11/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.081.200.071.747 11,00 D 0,00 C

Cobrança referente 04/11/2022
17/11/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 3.300,00 C

17/11 3934 6966-3 FUNDO MUNICIPA
17/11/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 111.701 1.740,00 D

LUIZ CLAUDIO KOGUT - ASSESSORI
17/11/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 111.702 1.560,00 D 0,00 C

CREDITO E MERCADO GESTAO DE VALORES MO
30/11/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3320312460621681
03/02/2023 12:53:04

Cliente - Conta atual

Agência 3934-9
Conta corrente 8141-8FUNDO MUNICIPAL DE PREVID
Período do extrato 12 / 2022

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
17/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
06/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 719,27 C

06/12 3934 6966-3 FUNDO MUNICIPA
06/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 555.783.000.022.925 606,00 D

06/12 5783 22925-3 A INST MUNICIP
06/12/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 120.601 113,27 D 0,00 C

OI S.A.(PR)
21/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 16.129,19 C

21/12 3934 6966-3 FUNDO MUNICIPA
21/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.539 3.626,00 D

21/12 3934 6539-0 ELLAN FELIPE M
21/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 553.934.000.006.539 3.626,00 D

21/12 3934 6539-0 ELLAN FELIPE M
21/12/2022 3934 99015 470 Transferência enviada 555.783.000.022.925 606,00 D

21/12 5783 22925-3 A INST MUNICIP
21/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.101 1.740,00 D

LUIZ CLAUDIO KOGUT - ASSESSORI
21/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.102 1.560,00 D

CREDITO E MERCADO GESTAO DE VALORES MO
21/12/2022 0000 13105 375 Impostos 122.103 74,00 D

REC IMPOSTOS JATEI
21/12/2022 0000 13105 375 Impostos 122.104 74,00 D

REC IMPOSTOS JATEI
21/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.105 1.271,16 D

748 0911 021848574000194 OCM SOFTWARE
21/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.106 1.271,16 D

748 0911 021848574000194 OCM SOFTWARE
21/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.107 528,00 D

748 0911 021848574000194 OCM SOFTWARE
21/12/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 122.108 96,53 D

OI S.A.(PR)
21/12/2022 0000 13105 375 Impostos 122.109 26,17 D

REC IMPOSTOS JATEI
21/12/2022 0000 13105 375 Impostos 122.110 26,17 D

REC IMPOSTOS JATEI
21/12/2022 0000 13105 375 Impostos 122.111 11,00 D

REC IMPOSTOS JATEI
21/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.092.290 11,00 D

Cobrança referente 21/12/2022
21/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.092.291 11,00 D

Cobrança referente 21/12/2022
21/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.092.292 11,00 D 1.560,00 C

Cobrança referente 21/12/2022
22/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.201 1.560,00 D 0,00 C

CREDITO E MERCADO GESTAO DE VALORES MO
28/12/2022 3934 99015 870 Transferência recebida 553.934.000.006.966 450,00 C

28/12 12:30 FUNDO MUNICIPAL JATEIPRE
28/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.801 150,00 D

DATAPREV - CONTAS A RECEBER
28/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.802 150,00 D

DATAPREV - CONTAS A RECEBER E
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28/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.803 150,00 D 0,00 C
DATAPREV - CONTAS A RECEBER

31/12/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320312460621681
03/02/2023 12:53:23

Cliente
Agência 3934-9
Conta 8141-8 FUNDO M P S S JATE
Mês/ano referência JANEIRO/2022

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320312460621681
03/02/2023 12:53:29

Cliente
Agência 3934-9
Conta 8141-8 FUNDO M P S S JATE
Mês/ano referência FEVEREIRO/2022

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320312460621681
03/02/2023 12:53:35

Cliente
Agência 3934-9
Conta 8141-8 FUNDO M P S S JATE
Mês/ano referência MARCO/2022

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320312460621681
03/02/2023 12:53:41

Cliente
Agência 3934-9
Conta 8141-8 FUNDO M P S S JATE
Mês/ano referência ABRIL/2022

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320312460621681
03/02/2023 12:53:48

Cliente
Agência 3934-9
Conta 8141-8 FUNDO M P S S JATE
Mês/ano referência MAIO/2022

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320312460621681
03/02/2023 12:53:55

Cliente
Agência 3934-9
Conta 8141-8 FUNDO M P S S JATE
Mês/ano referência JUNHO/2022

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320312460621681
03/02/2023 12:54:00

Cliente
Agência 3934-9
Conta 8141-8 FUNDO M P S S JATE
Mês/ano referência JULHO/2022

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320312460621681
03/02/2023 12:54:08

Cliente
Agência 3934-9
Conta 8141-8 FUNDO M P S S JATE
Mês/ano referência AGOSTO/2022

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320312460621681
03/02/2023 12:54:13

Cliente
Agência 3934-9
Conta 8141-8 FUNDO M P S S JATE
Mês/ano referência SETEMBRO/2022

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320312460621681
03/02/2023 12:54:17

Cliente
Agência 3934-9
Conta 8141-8 FUNDO M P S S JATE
Mês/ano referência OUTUBRO/2022

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320312460621681
03/02/2023 12:54:22

Cliente
Agência 3934-9
Conta 8141-8 FUNDO M P S S JATE
Mês/ano referência NOVEMBRO/2022

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320312460621681
03/02/2023 12:54:29

Cliente
Agência 3934-9
Conta 8141-8 FUNDO M P S S JATE
Mês/ano referência DEZEMBRO/2022

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC698761 DAYANA SILVA VIEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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SIART 

CAILA 
dministradora 

aixa Econômica Federal 

Endereço 

Page 1 of 2 

Extrato Mensal de Fundos de Investimento 

Janeiro/2022 
Data de emissão: 03/02/2022 

SBS - Quadra 4 - Lotes 3/4 Brasília - DF 

CNPJ da Administradora 

00.360.305/0001-04 

CPF/CNPJ 
11.713.727/0001-32 

  

investidor 

UNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA S 

Resumo da Movimentação 

Saldo Bruto Anterior 3.100.798,45C 

Aplicações 0,00 

Resgates 0,00 

Resgate em Trânsito 0,00 

Eventos 0,00 

Taxa operacional 0,00 

Saldo Bruto Atual 3.121.499,58C 

Rendimento Bruto no Mês 20.701,13C 

Rentabilidade 

No Mês 

(%) 
FIC GESTAO ESTR 0,66 

Movimentação por Fundo 

Conta 1146.0006.000000000071-6 Aplicações 
FIC GESTAO ESTR 0,00 

Movimentação Detalhada 

Conta 1146.0006.000000000071-6 

Código Fundo . . 
5993 CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RF 

NAO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

Dados da Tributação 

Tipo de fundo: 

Rend. Base Trib. 

IR 
IOF 

No Ano 

(%) 
0,66 

Resgates 

0,00 

Renda Fixa (6800) 

0,00 
0,00 

Cota em: 

31/12/2021 
1,512717 

Saldo Bruto 

3.121.499,58C 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 

Renda Variável (6813) 

0,00 
0,00 

Cota em: 

31/01/2022 
1,522816 

Rentab. Mês 

20.701,13C 

CNPJ do Fundo 

23.215.097/0001-55 

03/02/2022
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SIART Page 2 of 2 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC Caixa: Endereço para Correspondência: 

0800-726-0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 
0800-725-7474 http://fale-conosco.caixa.gov.briwps/portal/faleconosco 

“> Fechar 2 Imprimir 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 03/02/2022
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SIART 

CAILA 
dministradora 

aixa Econômica Federal 

investidor 

UNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA S 

Resumo da Movimentação 

Saldo Bruto Anterior 

Aplicações 

Resgates 

Resgate em Trânsito 

Eventos 

Taxa operacional 

Saldo Bruto Atual 

Rendimento Bruto no Mês 

Rentabilidade 

FI BR IMA-B 5 

Movimentação por Fundo 

Conta 1146.0006.000000000071-6 
Fi BR IMA-B 5 

Movimentação Detalhada 

Conta 1146.0006.000000000071-6 

Código Fundo 

Endereço 

Page 1 of 2 

Extrato Mensal de Fundos de Investimento 

Janeiro/2022 
Data de emissão: 03/02/2022 

SBS - Quadra 4 - Lotes 3/4 Brasília - DF 

1.698.081,17C 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.699.615,85C 
1.534,68C 

No Mês 

(%) 
0,09 

Aplicações 

0,00 

5187 CAIXA FI BRASIL IMA-B5 TP RF LP 

NAO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

CNPJ da Administradora 

00.360.305/0001-04 

CPF/CNPJ 
11.713.727/0001-32 

Dados da Tributação 

Tipo de fundo: 

Rend. Base Trib. 

IR 
IOF 

No Ano 

(%) 
0,09 

Resgates 

0,00 

Renda Fixa (6800) 

0,00 
0,00 

Cota em: 

31/12/2021 
3,368083 

Saldo Bruto 

1.699.615,85C 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 

Renda Variável (6813) 

0,00 
0,00 

Cota em: 

31/01/2022 
3,371127 

Rentab. Mês 

1.534,68C 

CNPJ do Fundo 

11.060.913/0001-10 

03/02/2022
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SIART Page 2 of 2 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC Caixa: Endereço para Correspondência: 

0800-726-0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 
0800-725-7474 http://fale-conosco.caixa.gov.briwps/portal/faleconosco 

“> Fechar 2 Imprimir 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 03/02/2022
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SIART 

CAILA 

Page 1 of 2 

Extrato Mensal de Fundos de Investimento 

Fevereiro/2022 
Data de emissão: 07/03/2022 

  

  

dministradora Endereço CNPJ da Administradora 

aixa Econômica Federal SBS - Quadra 4 - Lotes 3/4 Brasília - DF 00.360.305/0001-04 

investidor CPF/CNPJ 

UNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DO [11.713.727/0001-32 

Resumo da Movimentação Dados da Tributação 

Saldo Bruto Anterior 1.699.615,85C | Tipo de fundo: Renda Fixa (6800) Renda Variável (6813) 

Aplicações 0,00 Rend. Base Trib. ; ; 

Resgates 0,00 IR 0,00 0,00 

Resgate em Trânsito 0,00 IOF 0,00 0,00 

Eventos 0,00 

Taxa operacional 0,00 

Saldo Bruto Atual 1.717.477,54C 

Rendimento Bruto no Mês 17.861,69C 

Rentabilidade 

No Mês No Ano Cota em: Cota em: 

(%o) (%o) 31/01/2022 25/02/2022 
FI BR IMA-B 5 1,05 1,14 3,371127 3,406555 

Movimentação por Fundo 

Conta 1146.0006.000000000071-6 Aplicações Resgates Saldo Bruto Rentab. Mês 

FI BR IMA-B 5 0,00 0,00 1.717.477,54C 17.861,69C 

Movimentação Detalhada 

Conta 1146.0006.000000000071-6 

Código Fundo CNPJ do Fundo 
5187 CAIXA FI BRASIL IMA-B5 TP RF LP 11.060.913/0001-10 

NAO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 07/03/2022
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SIART Page 2 of 2 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC Caixa: Endereço para Correspondência: 

0800-726-0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 
0800-725-7474 http://fale-conosco.caixa.gov.briwps/portal/faleconosco 

“> Fechar 2 Imprimir 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 07/03/2022
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SIART 

CAILA 

Page 1 of 2 

Extrato Mensal de Fundos de Investimento 

Fevereiro/2022 
Data de emissão: 07/03/2022 

  

  

dministradora Endereço CNPJ da Administradora 

aixa Econômica Federal SBS - Quadra 4 - Lotes 3/4 Brasília - DF 00.360.305/0001-04 

investidor CPF/CNPJ 

UNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DO [11.713.727/0001-32 

Resumo da Movimentação Dados da Tributação 

Saldo Bruto Anterior 3.121.499,58C | Tipo de fundo: Renda Fixa (6800) Renda Variável (6813) 

Aplicações 0,00 Rend. Base Trib. ; ; 

Resgates 0,00 IR 0,00 0,00 

Resgate em Trânsito 0,00 IOF 0,00 0,00 

Eventos 0,00 

Taxa operacional 0,00 

Saldo Bruto Atual 3.146.650,89C 

Rendimento Bruto no Mês 25.151,31€ 

Rentabilidade 

No Mês No Ano Cota em: Cota em: 

(%o) (%o) 31/01/2022 25/02/2022 
FIC GESTAO ESTR 0,80 1,47 1,522816 1,535086 

Movimentação por Fundo 

Conta 1146.0006.000000000071-6 Aplicações Resgates Saldo Bruto Rentab. Mês 

FIC GESTAO ESTR 0,00 0,00 3.146.650,89C 25.151,31C 

Movimentação Detalhada 

Conta 1146.0006.000000000071-6 

Código Fundo . . CNPJ do Fundo 
5993 CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RF 23.215.097/0001-55 

NAO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 07/03/2022
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SIART Page 2 of 2 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC Caixa: Endereço para Correspondência: 

0800-726-0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 
0800-725-7474 http://fale-conosco.caixa.gov.briwps/portal/faleconosco 

“> Fechar 2 Imprimir 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 07/03/2022
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SIART | 

CAIXA | 
dministradora ndereço | 
aixa Econômica Federal BS - Quadra 4 - Lotes 3/4 Brasília - DF 

T 

Page | of2 

Extrato Mensal de Fundos de Investimento 

Março/2022 
Data de emissão: 07/04/2022 

CNPJ da Administradora 
00.360 .305/0001-04 

  
investidor | 
UNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 

  | Resumo da Movimentação 

Saldo Bruto Anterior 3.146.650,89C 
Aplicações 0,00 
Resgates 0,00 
Resgate em Trânsito 0,00 
Eventos 0,0 

Taxa operacional 0,0 
Saldo Bruto Atual 3.172.585,21€C 
Rendimento Bruto no Mês 25.934,32C 

Rentabilidade | 

No Mês | 

(%) 
FIC GESTAO ESTR | 0,82 

Movimentação por Fundo | 

Conta 1146.0006.00000000007 1-6 Aplicações | 

FIC GESTAO ESTR 0,00 

Movimentação Detalhada | 

Conta  1146.0006.000000000071-6 
| 

Código Fundo | 
5993 CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RF 

NAO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO | 

| 

| 

PF/CNPJ 
1.713.727/0001-32 

Dados da Tributação 

Tipo de fundo: Renda Fixa (6800) 

Rend. Base Trib. 0,00 
IR 0,00 
IOF 0,00 

No Ano Cota em: 
(%) 25/02/2022 

2,331 1,535086 

Resgates Saldo Bruto 

0,00 3.172.585,21C 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo? 

Renda Variável (6813) 

0,00 
0,00 
0,00 

Cota em: 
31/03/2022 

1,547738 

Rentab. Mês 

25.934,32C€ 

CNPJ do Fundo 
23.215.097/0001-55 

07/04/2022
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SIART | 

CAIXA | 
| 

ndereço dministradora | 

BS - Quadra 4 - Lotes 3/4 Brasilia - DF aixa Econômica Federal 

Page | of 2 

Extrato Mensal de Fundos de investimento 
Março/2022 

Data de emissão: 07/04/2022 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

  
Investidor | 

1.713.727/0001-32 

  

PF/CNPJ 
UNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DO | 

Resumo da Movimentação | Dados da Tributação 

Saldo Bruto Anterior ti Tipo de fundo: 
Aplicações 0, Rend. Base Trib 
Resgates 0,0D IR 
Resgate em Trânsito 0,00 IOF 
Eventos 0,00 
Taxa operacional 0,00 
Saldo Bruto Atual 1.761.897,29C 
Rendimento Bruto no Mês 44.419,75€ 

Rentabilidade | 

No Mês No Ano 

(%) | (%) 
FI BR IMA-B 5 | 2,58 3,75 

Movimentação por Fundo | 

Conta 1146.0006.00000000007 1-6 Aplicações Resgates 
FIBR IMA-B 5 [0,00 0,00 

Movimentação Detalhada | 

Conta 1146.0006.00000000007 1-6 | 

Código Fundo 

5187 CAIXA FI BRASIL IMA-B5 TP RF LP | 

NAO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

https://siart.caixa/siart/ SiartController/extrato/extrato mensal fundo? 

Renda Fixa (6800) 
0,00 
0,00 
0,00 

Cota em: 
25/02/2022 

3,406555 

Saldo Bruto 
1.761.897,29C 

Renda Variável (6813) 
0,00 
0,00 

0,00 

Cota em: 
31/03/2022 

3,494660 

Rentab. Mês 

44.419,75C 

CNPJ do Fundo 
11.060.913/0001-10 

07/04/2022
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—... o 

SIART Page | of2 

Extrato Mensafl de Fundos de Investimento 
Abril/2022 

Data de emissão: 04/05/2022 

diministradora ndereço CNPJ da Administradora | 
aixa Econômica Federal BS - Quadra 4 - Lotes 3/4 Brasília - DE 00.350.305/0001-04 

investidor PF/CNPS 
UNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 1,713.727/0001-52 

Resumo da Movimentação 

Saldo Bruto Anterior 3.172.585,21 
Aplicações 
Resgates 
Resgate em Trânsito 
Eventos 
Taxa operacional R 
Saldo Bruto Atual 3,201.487,69C 
Rendimento Bruto no Mês 28.902,48C 

Rentabilidade 

  

        
Dados da Tributação 

Tipo de fundo: Renda Fixa (6800) Renda Variável (6813) 
Rend. Base Trib, 0,00 0,00 
IR 0,00 0,00 
IOF 0,00 0,00 

No Ano Cota em: Cota em: 
(%) 31/03/2022 29/04/2022 

FIC GESTAO ESTR 2, a,24 1,5477238 1,561838 

Movimentação por Fundo 

Conta 1146.0006.000000000071-5 Aplicações Resgates Saldo Bruto Rentab. Mês 
FIG GESTAO ESTR 0,00 2,00 3.201.487,89C 28.902,48C 

Movimentação Detalhada 

Conta 1146.0006.000000000071-6 

Código Fundo . CNPJ do Fundo 
6993 CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGI RF 23.215.097/0001-55 

NÃO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

https://siart.caixa/siart/SiartControlle /extrato/extra 
| 

to mensal fundo2 04/05/2022 

TFF FFFEPESRde
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SIART 

CAIXA 
dministradora 
aixa Econômica Federal 

investidor 
UNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 

Resumo da Movimentação 

Saldo Bruto Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Resgate em Trânsito 
Eventos 
Taxa operacional 
Saldo Bruto Atual 

Rendimento Bruto no Mês 

Rentabilidade 

FIBR IMA-B 5 

Movimentação por Fundo 

Conta 1146,0005.000000000071-6 

FIBR IMA-B 5 

Movimentação Detalhada 

Conta 1146.0006.000000000071-6 

Código Fundo 
5187 CAIXA FI BRASIL IMA-B5 TP RF LP 

NÃO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extra 

Endereço 
BS - Quadra 4 | Lotes 3/4 Brasilia - DF 

1.761.897,29€ 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

1.788.956,52C 
27.059,23C 

No Mês 
(2%) 

Aplicações 

Q 

Tipo de fundo: 
Rend. Base Tab. 
IR 
IOF 

No Ano 

E) 
53 

Resgates 
ou 

  

Page 1 of 2 

Extrato Mensal de Fundos de Investimento 
Abril/2022 

Data de emissão: 04/05/2022 

CNPJ da Administradora | 
0.360.305/0001-04 

PFICNPS 
1.713,727/0001-32 

Dados da Tributação 

Renda Fixa (6800) 
0,00 
0,00 

0,00 

Cota em: 
31/03/2022 

5,35 3,4946860 

Saldo Bruto 
0,00 1.788.956,52C 

to/extrato mensal fundo? 

Renda Variável (6813) 
9,00 
0,09 
0,00 

Cota em: 
28/04/2022 

3,5483319 

Reniab. Mês 
27.059,28C 

CNPJ do Fundo 
11.060.913/0004-10 

04/05/2022
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SIDMF Page 1 of 2 

“ Extrato Fundo de Investimento 
& Para simples verificação 

Nome da Agência Código Operação Emissão 

FATIMA DO SUL, MS 1146 5187 01/06/2022 

Fundo CNPJ do Fundo nício das Atividades do Fundo 

CAIXA FI BRASIL IMA-B5 TP RF LP 11.060.913/0001-10 29/06/2010 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 29/04/2022 Cota em: 31/05/2022 

| 0,7646 || 6,1572 || 9,3077 || 3,548331 || 3,575463 | 

Administradora 

Nome Endereço CNPJ da Administradora 

Caixa Econômica Federal SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 00.360.305/0001-04 
  

Cliente 

Nome 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA S   CPF/CNPJ 11.713.727/0001-32 
Conta Corrente 

006.00000071-6 

Mês/Ano Folha 

05/2022 01/01     

Análise do Perfil do Investidor   Data da Avaliação 

      

Resumo da Movimentação 

Histórico 

Saldo Anterior 

Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 

IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 

Saldo Bruto* 

Resgate Bruto em Trânsito* 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

02/05 RESGATE 

IRRF 

IOF 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Valor em R$ 
1.788.956,52C 

0,00 

530.000,00D 

9.641,25C 

0,00 

0,00 

0,00 

1.268.597,77C 

0,00 

Valor R$ 
530.000,00D 

0,00 

0,00 

Rendimento Base 

0,00 

Qtde de Cotas 

504.168,445329 

0,000000 

149.361,873598 

354.806,571730 

Qtde de Cotas 

149.361,873598 

IRRF 

0,00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 

prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 

proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 

extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão 

dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

e postagem 

Prezado (a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 

seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato extratoFundoInvestimento 01/06/2022
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SIDMF Page 2 of 2 

SAC: Endereço para Correspondência: 

0800 726 0101 | Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 

0800 725 7474 |http://fale-conosco .caixa.gov.briwps/portal/faleconosco 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

  

          

“> Fechar “Imprimir 

https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato extratoFundoInvestimento 01/06/2022
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SIDMF 

CAILA 
Nome da Agência 

FATIMA DO SUL, MS 

Page 1 of 2 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Emissão 

01/06/2022 
Código Operação 

1146 5993 
  

        

  

Fundo . , CNPJ do Fundo nício das Atividades do Fundo 

CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATEGICA 23.215.097/0001-55 28/10/2016 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 29/04/2022 Cota em: 31/05/2022 

| 1,0650 || 4,3468 || 3,4876 1,561838 || 1,578472 | 

Administradora 

Nome Endereço CNPJ da Administradora 

Caixa Econômica Federal SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 00.360.305/0001-04 
  

Cliente 

Nome 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA S 
CPF/CNPJ   11.713.727/0001-32 

Mês/Ano Folha 

05/2022 01/01 

Conta Corrente 

006.00000071-6     

Análise do Perfil do Investidor   Data da Avaliação       

Resumo da Movimentação 

Histórico 

Saldo Anterior 

Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 

IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 

Saldo Bruto* 

Resgate Bruto em Trânsito* 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

02/05 APLICACAO 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato extratoFundoInvestimento 

Valor em R$ Qtde de Cotas 
3.201.487,69C 2.049.820,588626 

530.000,00C 339.291,635885 

0,00 0,000000 

39.659,07C 

0,00 

0,00 

0,00 

3.771.146,76C 2.389.112,224511 

0,00 

Valor R$ Qtde de Cotas 
530.000,00C 339.291,635885 

Rendimento Base IRRF 

0,00 0,00 

01/06/2022
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SIDMF Page 2 of 2 

SAC: Endereço para Correspondência: 

0800 726 0101 | Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 

0800 725 7474 |http://fale-conosco .caixa.gov.briwps/portal/faleconosco 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

  

          

“> Fechar “Imprimir 

https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato extratoFundoInvestimento 01/06/2022
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SIART 

CAILA 

Page 1 of 2 

Extrato Mensal de Fundos de Investimento 

Junho/2022 
Data de emissão: 08/08/2022 

  

  

dministradora Endereço CNPJ da Administradora 

aixa Econômica Federal SBS - Quadra 4 - Lotes 3/4 Brasília - DF 00.360.305/0001-04 

investidor CPF/CNPJ 

UNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DO [11.713.727/0001-32 

Resumo da Movimentação Dados da Tributação 

Saldo Bruto Anterior 3.771.146,76C | Tipo de fundo: Renda Fixa (6800) Renda Variável (6813) 

Aplicações 0,00 Rend. Base Trib. ; ; 

Resgates 0,00 IR 0,00 0,00 

Resgate em Trânsito 0,00 IOF 0,00 0,00 

Eventos 0,00 

Taxa operacional 0,00 

Saldo Bruto Atual 3.779.835,95C 

Rendimento Bruto no Mês 8.689,19C 

Rentabilidade 

No Mês No Ano Cota em: Cota em: 

(%o) (%o) 31/05/2022 30/06/2022 
FIC GESTAO ESTR 0,23 4,58 1,578472 1,582109 

Movimentação por Fundo 

Conta 1146.0006.000000000071-6 Aplicações Resgates Saldo Bruto Rentab. Mês 

FIC GESTAO ESTR 0,00 0,00 3.779.835,95C 8.689,19C 

Movimentação Detalhada 

Conta 1146.0006.000000000071-6 

Código Fundo . . CNPJ do Fundo 
5993 CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RF 23.215.097/0001-55 

NAO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 08/08/2022
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SIART Page 2 of 2 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC Caixa: Endereço para Correspondência: 

0800-726-0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 
0800-725-7474 http://fale-conosco.caixa.gov.briwps/portal/faleconosco 

“> Fechar 2 Imprimir 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 08/08/2022
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SIART 

CAILA 

Page 1 of 2 

Extrato Mensal de Fundos de Investimento 

Junho/2022 
Data de emissão: 08/08/2022 

  

  

dministradora Endereço CNPJ da Administradora 

aixa Econômica Federal SBS - Quadra 4 - Lotes 3/4 Brasília - DF 00.360.305/0001-04 

investidor CPF/CNPJ 

UNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DO [11.713.727/0001-32 

Resumo da Movimentação Dados da Tributação 

Saldo Bruto Anterior 1.268.597,77C | Tipo de fundo: Renda Fixa (6800) Renda Variável (6813) 

Aplicações 0,00 Rend. Base Trib. ; ; 

Resgates 0,00 IR 0,00 0,00 

Resgate em Trânsito 0,00 IOF 0,00 0,00 

Eventos 0,00 

Taxa operacional 0,00 

Saldo Bruto Atual 1.272.829,53C 

Rendimento Bruto no Mês 4.231,76C 

Rentabilidade 

No Mês No Ano Cota em: Cota em: 

(%o) (%o) 31/05/2022 30/06/2022 
FI BR IMA-B 5 0,33 6,51 3,575463 3,587390 

Movimentação por Fundo 

Conta 1146.0006.000000000071-6 Aplicações Resgates Saldo Bruto Rentab. Mês 

FI BR IMA-B 5 0,00 0,00 1.272.829,53C 4.231,76C 

Movimentação Detalhada 

Conta 1146.0006.000000000071-6 

Código Fundo CNPJ do Fundo 
5187 CAIXA FI BRASIL IMA-B5 TP RF LP 11.060.913/0001-10 

NAO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 08/08/2022
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SIART Page 2 of 2 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC Caixa: Endereço para Correspondência: 

0800-726-0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 
0800-725-7474 http://fale-conosco.caixa.gov.briwps/portal/faleconosco 

“> Fechar 2 Imprimir 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 08/08/2022
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SIART Page 1 of 2 

q Extrato Mensal de Fundos de Investimento 

á Julho/2022 
Data de emissão: 03/08/2022 

  

  

dministradora Endereço CNPJ da Administradora | 

aixa Econômica Federal SBS - Quadra 4 - Lotes 3/4 Brasília - DF 00.360.305/0001-04 

investidor CPF/CNPJ 

UNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DO [11.713.727/0001-32 

Resumo da Movimentação Dados da Tributação 

Saldo Bruto Anterior 1.272.829,53C | Tipo de fundo: Renda Fixa (6800) Renda Variável (6813) 

Aplicações 0,00 Rend. Base Trib. ; ; 

Resgates 0,00 IR 0,00 0,00 

Resgate em Trânsito 0,00 IOF 0,00 0,00 

Eventos 0,00 

Taxa operacional 0,00 

Saldo Bruto Atual 1.273.092,77C 

Rendimento Bruto no Mês 263,24C 

Rentabilidade 

No Mês No Ano Cota em: Cota em: 

(%o) (%o) 30/06/2022 29/07/2022 
FI BR IMA-B 5 0,02 6,53 3,587390 3,588131 

Movimentação por Fundo 

Conta 1146.0006.000000000071-6 Aplicações Resgates Saldo Bruto Rentab. Mês 

FI BR IMA-B 5 0,00 0,00 1.273.092,77C 263,24C 

Movimentação Detalhada 

Conta 1146.0006.000000000071-6 

Código Fundo CNPJ do Fundo 
5187 CAIXA FI BRASIL IMA-B5 TP RF LP 11.060.913/0001-10 

NAO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 03/08/2022
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SIART Page 2 of 2 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC Caixa: Endereço para Correspondência: 

0800-726-0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 
0800-725-7474 http://fale-conosco.caixa.gov.briwps/portal/faleconosco 

“> Fechar 2 Imprimir 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 03/08/2022
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SIART 

CAILA 

Page 1 of 2 

Extrato Mensal de Fundos de Investimento 

Julho/2022 
Data de emissão: 03/08/2022 

  

  

dministradora Endereço CNPJ da Administradora 

aixa Econômica Federal SBS - Quadra 4 - Lotes 3/4 Brasília - DF 00.360.305/0001-04 

investidor CPF/CNPJ 

UNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DO [11.713.727/0001-32 

Resumo da Movimentação Dados da Tributação 

Saldo Bruto Anterior 3.779.835,95C | Tipo de fundo: Renda Fixa (6800) Renda Variável (6813) 

Aplicações 0,00 Rend. Base Trib. ; ; 

Resgates 0,00 IR 0,00 0,00 

Resgate em Trânsito 0,00 IOF 0,00 0,00 

Eventos 0,00 

Taxa operacional 0,00 

Saldo Bruto Atual 3.809.549,45C 

Rendimento Bruto no Mês 29.713,50C 

Rentabilidade 

No Mês No Ano Cota em: Cota em: 

(%o) (%o) 30/06/2022 29/07/2022 
FIC GESTAO ESTR 0,78 5,40 1,582109 1,594546 

Movimentação por Fundo 

Conta 1146.0006.000000000071-6 Aplicações Resgates Saldo Bruto Rentab. Mês 

FIC GESTAO ESTR 0,00 0,00 3.809.549,45C 29.713,50C 

Movimentação Detalhada 

Conta 1146.0006.000000000071-6 

Código Fundo . . CNPJ do Fundo 
5993 CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RF 23.215.097/0001-55 

NAO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 03/08/2022
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SIART Page 2 of 2 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC Caixa: Endereço para Correspondência: 

0800-726-0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 
0800-725-7474 http://fale-conosco.caixa.gov.briwps/portal/faleconosco 

“> Fechar 2 Imprimir 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal fundo2 03/08/2022
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SIDMF 

CAILA 
Nome da Agência 

FATIMA DO SUL, MS 

Page 1 of 2 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Código Operação 

1146 5187 
Emissão 

05/09/2022 
  

Fundo 

CAIXA FI BRASIL IMA-B5 TP RF LP   
CNPJ do Fundo 

11.060.913/0001-10   
nício das Atividades do Fundo 

  29/06/2010 
  

  

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 29/07/2022 Cota em: 31/08/2022 

| 0,0476 || 6,5841 || 9,7497 3,588131 || 3,589840 | 

Administradora 

Nome Endereço CNPJ da Administradora 

Caixa Econômica Federal SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 00.360.305/0001-04 
  

Cliente 

Nome 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA S   CPF/CNPJ 11.713.727/0001-32 
Conta Corrente 

006.00000071-6 

Mês/Ano Folha 

08/2022 01/01     

Análise do Perfil do Investidor   Data da Avaliação 

      

Resumo da Movimentação 

Histórico 

Saldo Anterior 

Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 

IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 

Saldo Bruto* 

Resgate Bruto em Trânsito* 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Valor em R$ 
1.273.092,77C 

0,00 

0,00 

606,13C 

0,00 

0,00 

0,00 

1.273.698,90C 

0,00 

Valor R$ 

Rendimento Base 

0,00 

Qtde de Cotas 

354.806,571730 

0,000000 

0,000000 

354.806,571730 

Qtde de Cotas 

IRRF 

0,00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 

prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 

proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 

extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão 

dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

e postagem 

Prezado (a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 

seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato extratoFundoInvestimento 05/09/2022
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SIDMF Page 2 of 2 

SAC: Endereço para Correspondência: 

0800 726 0101 | Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 

0800 725 7474 |http://fale-conosco .caixa.gov.briwps/portal/faleconosco 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

  

          

“> Fechar “Imprimir 

https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato extratoFundoInvestimento 05/09/2022
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SIDMF 

CAILA 
Nome da Agência 

FATIMA DO SUL, MS 

Page 1 of 2 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Código Operação Emissão 

1146 5993 05/09/2022 
  

      
  

  

Fundo . , CNPJ do Fundo nício das Atividades do Fundo 

CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATEGICA 23.215.097/0001-55 28/10/2016 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 29/07/2022 Cota em: 31/08/2022 

| 1,4726 || 6,9617 || 8,4860 || 1,594546 || 1,618027 | 

Administradora 

Nome Endereço CNPJ da Administradora 

Caixa Econômica Federal SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF. 00.360.305/0001-04 
  

Cliente 

Nome 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA S 
CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha 

006.00000071-6 08/2022 01/01     11.713.727/0001-32 
  

Análise do Perfil do Investidor   Data da Avaliação     
  

Resumo da Movimentação 

Histórico 

Saldo Anterior 

Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 

IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 

Saldo Bruto* 

Resgate Bruto em Trânsito* 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato extratoFundoInvestimento 

Valor em R$ Qtde de Cotas 
3.809.549,45C 2.389.112,224511 

0,00 0,000000 

0,00 0,000000 

56.099,86C 

0,00 

0,00 

0,00 

3.865.649,31C 2.389.112,224511 

0,00 

Valor R$ Qtde de Cotas 

Rendimento Base IRRF 

0,00 0,00 

05/09/2022
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SIDMF Page 2 of 2 

SAC: Endereço para Correspondência: 

0800 726 0101 | Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 

0800 725 7474 |http://fale-conosco .caixa.gov.briwps/portal/faleconosco 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

  

          

“> Fechar “Imprimir 

https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato extratoFundoInvestimento 05/09/2022

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: C

E
63

75
6F

C
F3

C



SIART https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal cpfenpj1 

AY Extrato Mensal Consolidado de Fundos de Investimento 

á Setembro/2022 
Data de emissão: 25/10/2022 

  
  

      
  

  

  

  

  

  

  

Administradora Endereço CNPJ da Administradora 

Caixa Econômica Federal SBS - Quadra 4 - Lotes 3/4 Brasília - DF 00.360.305/0001-04 

Investidor CPF/CNPJ 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 11.713.727/0001-32 

Resumo Consolidado da Movimentação Dados Consolidados da Tributação 

Saldo Bruto Anterior 5.139.348,21C Tipo de fundo: Renda Fixa (6800) Renda Variável (6813) 

Aplicações 0,00 Rend. Base Trib. 0,00 0,00 

Resgates 0,00 IR 0,00 0,00 

Resgate em Trânsito 0,00 IOF 0,00 0,00 

Eventos 0,00 

Taxa operacional 0,00 

Saldo Bruto Atual 5.192.780,77C 

Rendimento Bruto no Mês 53.432,56C 

Movimentação Detalhada 

Conta 1146.0006.000000000071-6 

Código Fundo CNPJ do Fundo 

5187 CAIXA FI BRASIL IMA-B5 TP RF LP 11.060.913/0001-10 

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas 

NAO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

  

  

Código Fundo º , CNPJ do Fundo 

5993 CAIXAFIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RF 23.215.097/0001-55 

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas 

NAO EXISTEM LANCAMENTOS P/ O PERIODO 

lof2 25/10/2022 08:31
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SIART 

2 of 2 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC Caixa: 

0800-726-0101 

Ouvidoria: 

0800-725-7474 

https://siart.caixa/siart/SiartController/extrato/extrato mensal cpfenpj1 

Endereço para Correspondência: 

Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Endereço Eletrônico: 

http://fale-conosco.caixa.gov.br/wps/portal/faleconosco 

25/10/2022 08:31
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PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A.mmmmmmmmmmmz 
AV AV. FARIA LIMA,3900 - 10 º ANDAR - ITAIM BIBI 
CEP:04538-132 - SÃO PAULO - SP- Telefone:(11) 2172-2600 
CNPJ:00.806.535/0001-54 

 
EXTRATO DAS APLICAÇÕES EM TÍTULOS DE RENDA FIXA 
Posição em: 02/01/2023 

Page 1 of 1 

 

44761 - FUNDO MUN. DE PREV. SOCIAL DOS SERV. DE JATEI - JATEIPREV 
AV. BERNADETE SANTOS LEITE , 382 - CENTRO 

797200 - JATEI - MS 
CNPJ:11.713.727/0001-32 

Título Data Aplic. Data Vcto. Taxa Cód. Cetip Quantidade Valor Aplicado Valor Liquido Rent. %  Rentabilidade R$ 

Cústodia: DISPONIVEL 

L F T 16/12/2022 01/09/2027 0,0000  337,00000000 4.199.309,23 4.219.253,95 0,475%  19.944,72 

    4.199.309,23 4.219.253,95 0,475%  19.944,72 

  Total Geral: 337,00000000 4.199.309,23 4.219.253,95 0,475%  19.944,72 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Monday, 23 de January de 2023 12:54 
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
02/02/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.13       PAGINA: 0001
16:46  EXTRATO MOVIMENTACAO DE FUNDOS/CLUBES - 01/2022 A 01/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SICREDI FIM BOLSA AMERICANA LPInicio do Fundo: 02/09/2020
CNPJ do Fundo: 24.633.818/0001-00            Patrimonio.....: 324.690.043,83
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/12/2021   SALDO ANTERIOR    1.040.548,40      703.337,6607355     1,4794436
 31/01/2022   SALDO ATUAL         985.656,55      703.337,6607355     1,4013988
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/12/21        1.040.548,40
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Periodo      (-)       54.891,85
 Saldo Bruto em 31/01/22 (=)      985.656,55
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/01/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                      985.656,55
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)      985.656,55
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO            CDI
---------------------------------------------
 JANEIRO/2022          -5,28%          0,73%
 EM 2022               -5,28%          0,73%
 ULTIMOS 12 MESES      26,41%          4,99%
 ULTIMOS 24 MESES      40,14%          7,66%
 ULTIMOS 36 MESES      40,14%         13,90%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
02/02/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.13       PAGINA: 0002
16:46  EXTRATO MOVIMENTACAO DE FUNDOS/CLUBES - 01/2022 A 01/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SCHRODERS IBOVESPA FIA        Inicio do Fundo: 22/01/2007
CNPJ do Fundo: 06.051.151/0001-55            Patrimonio.....: 393.367.542,73
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/12/2021   SALDO ANTERIOR      990.475,75      436.771,9720979     2,2677182
 31/01/2022   SALDO ATUAL       1.101.755,77      436.771,9720979     2,5224965
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/12/21          990.475,75
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Periodo      (+)      111.280,02
 Saldo Bruto em 31/01/22 (=)    1.101.755,77
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/01/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                    1.101.755,77
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)    1.101.755,77
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO       IBOVESPA
---------------------------------------------
 JANEIRO/2022          11,24%          6,76%
 EM 2022               11,24%          6,76%
 ULTIMOS 12 MESES      -4,30%         -5,87%
 ULTIMOS 24 MESES      -2,68%         -3,92%
 ULTIMOS 36 MESES      19,91%         17,25%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
07/03/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.14       PAGINA: 0001
13:15       EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - FEVEREIRO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SICREDI FIM BOLSA AMERICANA LPInicio do Fundo: 02/09/2020
CNPJ do Fundo: 24.633.818/0001-00            Patrimonio.....: 284.679.819,57
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/01/2022   SALDO ANTERIOR      985.656,55      703.337,6607355     1,4013988
 28/02/2022   SALDO ATUAL         964.795,35      703.337,6607355     1,3717385
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/01/22          985.656,55
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (-)       20.861,20
 Saldo Bruto em 28/02/22 (=)      964.795,35
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 28/02/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                      964.795,35
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)      964.795,35
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO            CDI
---------------------------------------------
 FEVEREIRO/2022        -2,12%          0,76%
 EM 2022               -7,28%          1,49%
 ULTIMOS 12 MESES      20,27%          5,68%
 ULTIMOS 24 MESES      37,17%          8,20%
 ULTIMOS 36 MESES      37,17%         14,24%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
07/03/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.14       PAGINA: 0002
13:15       EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - FEVEREIRO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SCHRODERS IBOVESPA FIA        Inicio do Fundo: 22/01/2007
CNPJ do Fundo: 06.051.151/0001-55            Patrimonio.....: 382.493.081,50
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/01/2022   SALDO ANTERIOR    1.101.755,77      436.771,9720979     2,5224965
 28/02/2022   SALDO ATUAL       1.118.209,67      436.771,9720979     2,5601681
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/01/22        1.101.755,77
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (+)       16.453,90
 Saldo Bruto em 28/02/22 (=)    1.118.209,67
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 28/02/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                    1.118.209,67
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)    1.118.209,67
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO       IBOVESPA
---------------------------------------------
 FEVEREIRO/2022         1,49%          0,89%
 EM 2022               12,90%          7,94%
 ULTIMOS 12 MESES       2,91%          0,79%
 ULTIMOS 24 MESES       5,85%         -0,48%
 ULTIMOS 36 MESES      23,10%         16,35%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
04/04/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.15       PAGINA: 0001
16:35         EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - MARCO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SICREDI FIM BOLSA AMERICANA LPInicio do Fundo: 02/09/2020
CNPJ do Fundo: 24.633.818/0001-00            Patrimonio.....: 259.262.581,19
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 28/02/2022   SALDO ANTERIOR      964.795,35      703.337,6607355     1,3717385
 31/03/2022   SALDO ATUAL       1.009.292,15      703.337,6607355     1,4350037
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 28/02/22          964.795,35
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (+)       44.496,80
 Saldo Bruto em 31/03/22 (=)    1.009.292,15
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/03/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                    1.009.292,15
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)    1.009.292,15
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO            CDI
---------------------------------------------
 MARCO/2022             4,61%          0,93%
 EM 2022               -3,00%          2,43%
 ULTIMOS 12 MESES      20,75%          6,41%
 ULTIMOS 24 MESES      43,50%          8,78%
 ULTIMOS 36 MESES      43,50%         14,68%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
04/04/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.15       PAGINA: 0002
16:35         EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - MARCO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SCHRODERS IBOVESPA FIA        Inicio do Fundo: 22/01/2007
CNPJ do Fundo: 06.051.151/0001-55            Patrimonio.....: 367.884.300,15
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 28/02/2022   SALDO ANTERIOR    1.118.209,67      436.771,9720979     2,5601681
 31/03/2022   SALDO ATUAL       1.181.417,52      436.771,9720979     2,7048840
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 28/02/22        1.118.209,67
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (+)       63.207,85
 Saldo Bruto em 31/03/22 (=)    1.181.417,52
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/03/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                    1.181.417,52
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)    1.181.417,52
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO       IBOVESPA
---------------------------------------------
 MARCO/2022             5,65%          6,29%
 EM 2022               19,28%         14,73%
 ULTIMOS 12 MESES       3,29%          2,92%
 ULTIMOS 24 MESES      62,52%         61,12%
 ULTIMOS 36 MESES      30,52%         26,04%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
03/05/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.16       PAGINA: 0001
17:41         EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - ABRIL/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SICREDI FIM BOLSA AMERICANA LPInicio do Fundo: 02/09/2020
CNPJ do Fundo: 24.633.818/0001-00            Patrimonio.....: 245.912.588,94
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/03/2022   SALDO ANTERIOR    1.009.292,15      703.337,6607355     1,4350037
 30/04/2022   SALDO ATUAL         921.885,28      703.337,6607355     1,3107293
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/03/22        1.009.292,15
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (-)       87.406,87
 Saldo Bruto em 30/04/22 (=)      921.885,28
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 30/04/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                      921.885,28
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)      921.885,28
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO            CDI
---------------------------------------------
 ABRIL/2022            -8,66%          0,83%
 EM 2022              -11,40%          3,29%
 ULTIMOS 12 MESES       4,56%          7,12%
 ULTIMOS 24 MESES      31,07%          9,43%
 ULTIMOS 36 MESES      31,07%         15,12%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
03/05/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.16       PAGINA: 0002
17:41         EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - ABRIL/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SCHRODERS IBOVESPA FIA        Inicio do Fundo: 22/01/2007
CNPJ do Fundo: 06.051.151/0001-55            Patrimonio.....: 328.666.553,76
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/03/2022   SALDO ANTERIOR    1.181.417,52      436.771,9720979     2,7048840
 30/04/2022   SALDO ATUAL       1.076.329,75      436.771,9720979     2,4642830
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/03/22        1.181.417,52
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (-)      105.087,77
 Saldo Bruto em 30/04/22 (=)    1.076.329,75
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 30/04/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                    1.076.329,75
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)    1.076.329,75
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO       IBOVESPA
---------------------------------------------
 ABRIL/2022            -8,90%        -10,10%
 EM 2022                8,67%          2,91%
 ULTIMOS 12 MESES      -7,16%        -10,15%
 ULTIMOS 24 MESES      35,10%         29,71%
 ULTIMOS 36 MESES      18,27%         12,15%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
01/06/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.17       PAGINA: 0001
12:08         EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - MAIO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SICREDI FIM BOLSA AMERICANA LPInicio do Fundo: 02/09/2020
CNPJ do Fundo: 24.633.818/0001-00            Patrimonio.....: 242.422.152,67
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 30/04/2022   SALDO ANTERIOR      921.885,28      703.337,6607355     1,3107293
 31/05/2022   SALDO ATUAL         930.771,88      703.337,6607355     1,3233642
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 30/04/22          921.885,28
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (+)        8.886,60
 Saldo Bruto em 31/05/22 (=)      930.771,88
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/05/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                      930.771,88
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)      930.771,88
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO            CDI
---------------------------------------------
 MAIO/2022              0,96%          1,03%
 EM 2022              -10,55%          4,36%
 ULTIMOS 12 MESES       5,13%          7,89%
 ULTIMOS 24 MESES      32,34%         10,23%
 ULTIMOS 36 MESES      32,34%         15,63%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
01/06/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.17       PAGINA: 0002
12:08         EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - MAIO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SCHRODERS IBOVESPA FIA        Inicio do Fundo: 22/01/2007
CNPJ do Fundo: 06.051.151/0001-55            Patrimonio.....: 334.202.664,98
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 30/04/2022   SALDO ANTERIOR    1.076.329,75      436.771,9720979     2,4642830
 31/05/2022   SALDO ATUAL       1.110.524,80      436.771,9720979     2,5425734
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 30/04/22        1.076.329,75
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (+)       34.195,05
 Saldo Bruto em 31/05/22 (=)    1.110.524,80
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/05/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                    1.110.524,80
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)    1.110.524,80
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO       IBOVESPA
---------------------------------------------
 MAIO/2022              3,18%          2,93%
 EM 2022               12,12%          5,92%
 ULTIMOS 12 MESES      -9,64%        -11,57%
 ULTIMOS 24 MESES      30,01%         27,04%
 ULTIMOS 36 MESES      21,10%         13,93%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: C

E
63

75
6F

C
F3

C



                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
04/07/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.18       PAGINA: 0001
13:01         EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - JUNHO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SICREDI FIM BOLSA AMERICANA LPInicio do Fundo: 02/09/2020
CNPJ do Fundo: 24.633.818/0001-00            Patrimonio.....: 220.468.250,67
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/05/2022   SALDO ANTERIOR      930.771,88      703.337,6607355     1,3233642
 30/06/2022   SALDO ATUAL         858.024,54      703.337,6607355     1,2199326
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/05/22          930.771,88
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (-)       72.747,34
 Saldo Bruto em 30/06/22 (=)      858.024,54
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 30/06/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                      858.024,54
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)      858.024,54
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO            CDI
---------------------------------------------
 JUNHO/2022            -7,82%          1,02%
 EM 2022              -17,54%          5,42%
 ULTIMOS 12 MESES      -5,64%          8,66%
 ULTIMOS 24 MESES      21,99%         11,12%
 ULTIMOS 36 MESES      21,99%         16,23%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
04/07/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.18       PAGINA: 0002
13:01         EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - JUNHO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SCHRODERS IBOVESPA FIA        Inicio do Fundo: 22/01/2007
CNPJ do Fundo: 06.051.151/0001-55            Patrimonio.....: 297.400.523,40
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/05/2022   SALDO ANTERIOR    1.110.524,80      436.771,9720979     2,5425734
 30/06/2022   SALDO ATUAL         989.860,12      436.771,9720979     2,2663087
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/05/22        1.110.524,80
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (-)      120.664,68
 Saldo Bruto em 30/06/22 (=)      989.860,12
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 30/06/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                      989.860,12
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)      989.860,12
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO       IBOVESPA
---------------------------------------------
 JUNHO/2022           -10,87%        -10,53%
 EM 2022               -0,06%         -4,96%
 ULTIMOS 12 MESES     -20,23%        -21,76%
 ULTIMOS 24 MESES       4,90%          4,06%
 ULTIMOS 36 MESES       2,80%         -1,33%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
02/08/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.19       PAGINA: 0001
10:50         EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - JULHO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SICREDI FIM BOLSA AMERICANA LPInicio do Fundo: 02/09/2020
CNPJ do Fundo: 24.633.818/0001-00            Patrimonio.....: 233.881.328,31
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 30/06/2022   SALDO ANTERIOR      858.024,54      703.337,6607355     1,2199326
 31/07/2022   SALDO ATUAL         945.010,60      703.337,6607355     1,3436087
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 30/06/22          858.024,54
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (+)       86.986,06
 Saldo Bruto em 31/07/22 (=)      945.010,60
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/07/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                      945.010,60
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)      945.010,60
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO            CDI
---------------------------------------------
 JULHO/2022            10,14%          1,03%
 EM 2022               -9,18%          6,51%
 ULTIMOS 12 MESES       1,26%          9,43%
 ULTIMOS 24 MESES      34,36%         12,11%
 ULTIMOS 36 MESES      34,36%         16,85%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
02/08/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.19       PAGINA: 0002
10:50         EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - JULHO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SCHRODERS IBOVESPA FIA        Inicio do Fundo: 22/01/2007
CNPJ do Fundo: 06.051.151/0001-55            Patrimonio.....: 308.462.997,84
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 30/06/2022   SALDO ANTERIOR      989.860,12      436.771,9720979     2,2663087
 31/07/2022   SALDO ATUAL       1.035.210,55      436.771,9720979     2,3701396
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 30/06/22          989.860,12
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (+)       45.350,43
 Saldo Bruto em 31/07/22 (=)    1.035.210,55
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/07/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                    1.035.210,55
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)    1.035.210,55
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO       IBOVESPA
---------------------------------------------
 JULHO/2022             4,58%          4,69%
 EM 2022                4,52%         -1,58%
 ULTIMOS 12 MESES     -12,07%        -17,91%
 ULTIMOS 24 MESES       1,43%         -2,31%
 ULTIMOS 36 MESES       6,66%         -0,31%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
01/09/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.20       PAGINA: 0001
16:46        EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - AGOSTO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SICREDI FIM BOLSA AMERICANA LPInicio do Fundo: 02/09/2020
CNPJ do Fundo: 24.633.818/0001-00            Patrimonio.....: 217.572.252,05
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/07/2022   SALDO ANTERIOR      945.010,60      703.337,6607355     1,3436087
 31/08/2022   SALDO ATUAL         914.845,71      703.337,6607355     1,3007205
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/07/22          945.010,60
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (-)       30.164,89
 Saldo Bruto em 31/08/22 (=)      914.845,71
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/08/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                      914.845,71
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)      914.845,71
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO            CDI
---------------------------------------------
 AGOSTO/2022           -3,19%          1,17%
 EM 2022              -12,08%          7,75%
 ULTIMOS 12 MESES      -5,19%         10,20%
 ULTIMOS 24 MESES      30,07%         13,18%
 ULTIMOS 36 MESES      30,07%         17,54%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
01/09/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.20       PAGINA: 0002
16:46        EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - AGOSTO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SCHRODERS IBOVESPA FIA        Inicio do Fundo: 22/01/2007
CNPJ do Fundo: 06.051.151/0001-55            Patrimonio.....: 304.470.878,96
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/07/2022   SALDO ANTERIOR    1.035.210,55      436.771,9720979     2,3701396
 31/08/2022   SALDO ATUAL       1.095.085,56      436.771,9720979     2,5072249
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/07/22        1.035.210,55
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (+)       59.875,01
 Saldo Bruto em 31/08/22 (=)    1.095.085,56
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/08/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                    1.095.085,56
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)    1.095.085,56
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO       IBOVESPA
---------------------------------------------
 AGOSTO/2022            5,78%          7,04%
 EM 2022               10,56%          5,35%
 ULTIMOS 12 MESES      -5,29%         -7,77%
 ULTIMOS 24 MESES      10,40%          8,11%
 ULTIMOS 36 MESES      11,33%          9,19%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
03/10/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.21       PAGINA: 0001
10:32       EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - SETEMBRO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SICREDI FIM BOLSA AMERICANA LPInicio do Fundo: 02/09/2020
CNPJ do Fundo: 24.633.818/0001-00            Patrimonio.....: 195.691.047,28
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/08/2022   SALDO ANTERIOR      914.845,71      703.337,6607355     1,3007205
 30/09/2022   SALDO ATUAL         836.308,08      703.337,6607355     1,1890563
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/08/22          914.845,71
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (-)       78.537,63
 Saldo Bruto em 30/09/22 (=)      836.308,08
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 30/09/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                      836.308,08
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)      836.308,08
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO            CDI
---------------------------------------------
 SETEMBRO/2022         -8,58%          1,07%
 EM 2022              -19,63%          8,91%
 ULTIMOS 12 MESES      -9,12%         10,90%
 ULTIMOS 24 MESES      18,96%         14,21%
 ULTIMOS 36 MESES      18,91%         18,28%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
03/10/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.21       PAGINA: 0002
10:32       EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - SETEMBRO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SCHRODERS IBOVESPA FIA        Inicio do Fundo: 22/01/2007
CNPJ do Fundo: 06.051.151/0001-55            Patrimonio.....: 303.113.642,26
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/08/2022   SALDO ANTERIOR    1.095.085,56      436.771,9720979     2,5072249
 30/09/2022   SALDO ATUAL       1.116.675,81      436.771,9720979     2,5566563
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/08/22        1.095.085,56
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (+)       21.590,25
 Saldo Bruto em 30/09/22 (=)    1.116.675,81
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 30/09/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                    1.116.675,81
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)    1.116.675,81
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO       IBOVESPA
---------------------------------------------
 SETEMBRO/2022          1,97%         -1,70%
 EM 2022               12,74%          2,71%
 ULTIMOS 12 MESES       4,65%         -3,10%
 ULTIMOS 24 MESES      17,84%         15,05%
 ULTIMOS 36 MESES      10,55%          2,46%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
09/11/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.22       PAGINA: 0001
16:45        EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - OUTUBRO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SICREDI FIM BOLSA AMERICANA LPInicio do Fundo: 02/09/2020
CNPJ do Fundo: 24.633.818/0001-00            Patrimonio.....: 206.430.452,14
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 30/09/2022   SALDO ANTERIOR      836.308,08      703.337,6607355     1,1890563
 31/10/2022   SALDO ATUAL         909.666,62      703.337,6607355     1,2933569
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 30/09/22          836.308,08
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (+)       73.358,54
 Saldo Bruto em 31/10/22 (=)      909.666,62
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/10/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                      909.666,62
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)      909.666,62
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO            CDI
---------------------------------------------
 OUTUBRO/2022           8,77%          1,02%
 EM 2022              -12,58%         10,02%
 ULTIMOS 12 MESES      -8,19%         11,46%
 ULTIMOS 24 MESES      32,53%         15,19%
 ULTIMOS 36 MESES      29,34%         18,91%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
09/11/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.22       PAGINA: 0002
16:45        EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - OUTUBRO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SCHRODERS IBOVESPA FIA        Inicio do Fundo: 22/01/2007
CNPJ do Fundo: 06.051.151/0001-55            Patrimonio.....: 302.299.357,85
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 30/09/2022   SALDO ANTERIOR    1.116.675,81      436.771,9720979     2,5566563
 31/10/2022   SALDO ATUAL       1.185.031,06      436.771,9720979     2,7131573
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 30/09/22        1.116.675,81
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (+)       68.355,25
 Saldo Bruto em 31/10/22 (=)    1.185.031,06
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/10/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                    1.185.031,06
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)    1.185.031,06
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO       IBOVESPA
---------------------------------------------
 OUTUBRO/2022           6,12%          4,09%
 EM 2022               19,64%          9,27%
 ULTIMOS 12 MESES      18,26%          8,36%
 ULTIMOS 24 MESES      24,68%         20,10%
 ULTIMOS 36 MESES      12,71%          5,87%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
01/12/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.23       PAGINA: 0001
17:47       EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - NOVEMBRO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SICREDI FIM BOLSA AMERICANA LPInicio do Fundo: 02/09/2020
CNPJ do Fundo: 24.633.818/0001-00            Patrimonio.....: 215.030.393,13
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/10/2022   SALDO ANTERIOR      909.666,62      703.337,6607355     1,2933569
 30/11/2022   SALDO ATUAL         965.061,98      703.337,6607355     1,3721176
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/10/22          909.666,62
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (+)       55.395,36
 Saldo Bruto em 30/11/22 (=)      965.061,98
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 30/11/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                      965.061,98
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)      965.061,98
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO            CDI
---------------------------------------------
 NOVEMBRO/2022          6,09%          1,02%
 EM 2022               -7,25%         11,14%
 ULTIMOS 12 MESES      -2,15%         11,97%
 ULTIMOS 24 MESES      27,16%         16,20%
 ULTIMOS 36 MESES      37,21%         19,65%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
01/12/2022       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.23       PAGINA: 0002
17:47       EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - NOVEMBRO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SCHRODERS IBOVESPA FIA        Inicio do Fundo: 22/01/2007
CNPJ do Fundo: 06.051.151/0001-55            Patrimonio.....: 261.796.597,38
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 31/10/2022   SALDO ANTERIOR    1.185.031,06      436.771,9720979     2,7131573
 30/11/2022   SALDO ATUAL       1.120.230,66      436.771,9720979     2,5647952
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 31/10/22        1.185.031,06
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (-)       64.800,40
 Saldo Bruto em 30/11/22 (=)    1.120.230,66
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 30/11/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                    1.120.230,66
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)    1.120.230,66
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO       IBOVESPA
---------------------------------------------
 NOVEMBRO/2022         -5,47%         -4,42%
 EM 2022               13,10%          5,81%
 ULTIMOS 12 MESES      13,35%          7,87%
 ULTIMOS 24 MESES       3,31%          0,30%
 ULTIMOS 36 MESES       5,46%          2,47%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
02/01/2023       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.24       PAGINA: 0001
14:30       EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - DEZEMBRO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SICREDI FIM BOLSA AMERICANA LPInicio do Fundo: 02/09/2020
CNPJ do Fundo: 24.633.818/0001-00            Patrimonio.....: 195.827.439,75
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 30/11/2022   SALDO ANTERIOR      965.061,98      703.337,6607355     1,3721176
 31/12/2022   SALDO ATUAL         918.354,88      703.337,6607355     1,3057098
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 30/11/22          965.061,98
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (-)       46.707,10
 Saldo Bruto em 31/12/22 (=)      918.354,88
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/12/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                      918.354,88
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)      918.354,88
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO            CDI
---------------------------------------------
 DEZEMBRO/2022         -4,84%          1,12%
 EM 2022              -11,74%         12,39%
 ULTIMOS 12 MESES     -11,74%         12,43%
 ULTIMOS 24 MESES      17,56%         17,37%
 ULTIMOS 36 MESES      30,57%         20,62%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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                     COOP CRED, POUP E INVEST CENTRO-SUL MS
02/01/2023       SISTEMA SICREDI - CAPTACAO REMUNERADA - 7.24       PAGINA: 0002
14:30       EXTRATO MENSAL DE FUNDOS/CLUBES - DEZEMBRO/2022 - POR PRODUTO
================================================================================
Associado .: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOC CPF/CNPJ....: 11.713.727/0001-32
Conta......: 94226-8                            Cooperativa.: 0903
================================================================================
Fundo........: SCHRODERS IBOVESPA FIA        Inicio do Fundo: 22/01/2007
CNPJ do Fundo: 06.051.151/0001-55            Patrimonio.....: 253.969.628,22
================================================================================
 DATA         HIST. LANCAM.      VALOR EM R$             EM COTAS  VALOR DA COTA
================================================================================
 30/11/2022   SALDO ANTERIOR    1.120.230,66      436.771,9720979     2,5647952
 31/12/2022   SALDO ATUAL       1.096.129,49      436.771,9720979     2,5096150
================================================================================
 RESUMO DE MOVIMENTACAO          VALOR EM R$
================================================================================
 Saldo Bruto em 30/11/22        1.120.230,66
 Aplicacoes              (+)            0,00
 Resgates                (-)            0,00
 Encargos de IOF         (-)            0,00
 Encargos de IRRF        (-)            0,00
 Rendimento Mes          (-)       24.101,17
 Saldo Bruto em 31/12/22 (=)    1.096.129,49
================================================================================
 POSICAO DE SAQUE EM 31/12/2022  VALOR EM R$
================================================================================
 SALDO BRUTO                    1.096.129,49
 PROVISAO IOF            (-)            0,00
 PROVISAO IRRF           (-)            0,00
 BLOQUEIO                (-)            0,00
 LIQUIDO PARA SAQUE      (=)    1.096.129,49
================================================================================

 RENTABILIDADE DO FUNDO
---------------------------------------------
 PERIODO                FUNDO       IBOVESPA
---------------------------------------------
 DEZEMBRO/2022         -2,15%         -2,45%
 EM 2022               10,67%          4,69%
 ULTIMOS 12 MESES      10,67%          4,69%
 ULTIMOS 24 MESES      -7,65%         -7,80%
 ULTIMOS 36 MESES      -4,14%         -5,11%

================================================================================
 SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
 Administrador: Banco Cooperativo Sicredi S.A.
 Endereco: Av. Assis Brasil, 3940 - CEP 91060-900 - Porto Alegre - RS
 CNPJ: 01.181.521/0001-55
 Email: produtos_fundos@sicredi.com.br

 SICREDI  Total  Fone:  3003.4770  para  capitais  e  regioes  metropolitanas  e
 0800.724.4770 para demais regioes.
================================================================================
 A RENTABILIDADE PASSADA NAO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS.
 OS INVESTIMENTOS EM FUNDOS NAO SAO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR OU POR
 QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, PELO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO.

                       Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVID SOCIAL DOS SERV DE JATEI

Extrato Mensal Período: 31/05/2022 a 30/06/2022

Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a confirmação

R BERNADETE SANTOS LEITE. 382
79720-000 - CENTRO - JATEI - MS

Produto C.N.P.J
Saldo em Participação

30/06/202230/06/2022
Saldo em

31/05/2022

Resumo de Investimentos

SCHRODER BEST IDEAS FIA 24.078.020/0001-43 0,00 462.925,16 100,00%

Total 0,00 462.925,16 100,00%

BEM DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 00.066.670/0001-00
C.N.P.JAdministrador

Movimentação no período de 31/05/2022 a 30/06/2022

CIDADE DE DEUS S/N 06029-900 - OSASCO - SP

Data Histórico Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto I.R.(1) I.O.F (2) Valor Líquido

018448 - SCHRODER BEST IDEAS FIA

31/05/2022 Saldo Inicial 1,85810090 0,00 0,000,000,000,00000000

09/06/2022 Aplicação 1,79025340 500.000,00 500.000,000,000,00279.290,07145020

30/06/2022 Saldo Final 1,65750670 462.925,16 462.925,160,000,00279.290,07145020

Mensagem

Rendimento Bruto (37.074,84)

Rentabilidade(3)

Mês Mês Anterior Ano 12 Meses
SCHRODER BEST IDEAS FIA (10,80%) 4,06% 1,94% (19,50%)

CDI 1,01% 1,03% 5,40% 8,66%

IBOVESPA FECHAMENTO (11,50%) 3,22% (5,99%) (22,29%)

IBOVESPA MÉDIO (11,47%) 0,72% (5,98%) (22,20%)

IPCA 0,47% 1,06% 5,55% 11,73%

PTAXV 10,77% (3,87%) (6,14%) 4,71%

Central de Atendimento
BEM DTVM LTDA.
Endereço: Cidade de Deus, s/n - Prédio Amarelo - 2° andar.
Vila Yara - Osasco - SP - CEP 06029-900
Email: www.bradescobemdtvm.com.br - centralbemdtvm@bradesco.com.br
Telefone: (11) 3684-9432

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período
(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda nº 264 de 30/06/1999
(3) Rentabilidade líquida das taxas de Administração e Performance

Valores em Reais Extrato emitido em: 01/07/2022

Página 1 de 1

Neste extrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência.
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVID SOCIAL DOS SERV DE JATEI

Extrato Mensal Período: 30/06/2022 a 29/07/2022

Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a confirmação

R BERNADETE SANTOS LEITE. 382
79720-000 - CENTRO - JATEI - MS

Produto C.N.P.J
Saldo em Participação

29/07/202229/07/2022
Saldo em

30/06/2022

Resumo de Investimentos

SCHRODER BEST IDEAS FIA 24.078.020/0001-43 462.925,16 485.888,06 100,00%

Total 462.925,16 485.888,06 100,00%

BEM DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 00.066.670/0001-00
C.N.P.JAdministrador

Movimentação no período de 30/06/2022 a 29/07/2022

CIDADE DE DEUS S/N 06029-900 - OSASCO - SP

Data Histórico Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto I.R.(1) I.O.F (2) Valor Líquido

018448 - SCHRODER BEST IDEAS FIA

30/06/2022 Saldo Inicial 1,65750670 462.925,16 462.925,160,000,00279.290,07145020

29/07/2022 Saldo Final 1,73972550 485.888,06 485.888,060,000,00279.290,07145020

Mensagem

Rendimento Bruto 22.962,90

Rentabilidade(3)

Mês Mês Anterior Ano 12 Meses
SCHRODER BEST IDEAS FIA 4,96% (10,80%) 7,00% (10,10%)

CDI 1,03% 1,01% 6,49% 9,39%

IBOVESPA FECHAMENTO 4,69% (11,50%) (1,58%) (15,30%)

IBOVESPA MÉDIO 4,70% (11,47%) (1,56%) (16,25%)

IPCA 0,67% 0,47% 6,26% 11,89%

PTAXV (0,95%) 10,77% (7,03%) 1,30%

Central de Atendimento
BEM DTVM LTDA.
Endereço: Cidade de Deus, s/n - Prédio Amarelo - 2° andar.
Vila Yara - Osasco - SP - CEP 06029-900
Email: www.bradescobemdtvm.com.br - centralbemdtvm@bradesco.com.br
Telefone: (11) 3684-9432

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período
(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda nº 264 de 30/06/1999
(3) Rentabilidade líquida das taxas de Administração e Performance

Valores em Reais Extrato emitido em: 01/08/2022

Página 1 de 1

Neste extrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência.
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVID SOCIAL DOS SERV DE JATEI

Extrato Mensal Período: 29/07/2022 a 31/08/2022

Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a confirmação

R BERNADETE SANTOS LEITE. 382
79720-000 - CENTRO - JATEI - MS

Produto C.N.P.J
Saldo em Participação

31/08/202231/08/2022
Saldo em

29/07/2022

Resumo de Investimentos

SCHRODER BEST IDEAS FIA 24.078.020/0001-43 485.888,06 517.077,00 100,00%

Total 485.888,06 517.077,00 100,00%

BEM DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 00.066.670/0001-00
C.N.P.JAdministrador

Movimentação no período de 29/07/2022 a 31/08/2022

CIDADE DE DEUS S/N 06029-900 - OSASCO - SP

Data Histórico Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto I.R.(1) I.O.F (2) Valor Líquido

018448 - SCHRODER BEST IDEAS FIA

29/07/2022 Saldo Inicial 1,73972550 485.888,06 485.888,060,000,00279.290,07145020

31/08/2022 Saldo Final 1,85139770 517.077,00 517.077,000,000,00279.290,07145020

Mensagem

Rendimento Bruto 31.188,94

Rentabilidade(3)

Mês Mês Anterior Ano 12 Meses
SCHRODER BEST IDEAS FIA 6,42% 4,96% 13,86% (1,46%)

CDI 1,17% 1,03% 7,74% 10,20%

IBOVESPA FECHAMENTO 6,16% 4,69% 4,48% (7,79%)

IBOVESPA MÉDIO 7,12% 4,70% 5,45% (6,93%)

IPCA (0,68%) 0,67% 5,53% 10,07%

PTAXV (0,18%) (0,95%) (7,19%) 0,69%

Central de Atendimento
BEM DTVM LTDA.
Endereço: Cidade de Deus, s/n - Prédio Amarelo - 2° andar.
Vila Yara - Osasco - SP - CEP 06029-900
Email: www.bradescobemdtvm.com.br - centralbemdtvm@bradesco.com.br
Telefone: (11) 3684-9432

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período
(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda nº 264 de 30/06/1999
(3) Rentabilidade líquida das taxas de Administração e Performance

Valores em Reais Extrato emitido em: 01/09/2022

Página 1 de 1

Neste extrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência.
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVID SOCIAL DOS SERV DE JATEI

Extrato Mensal Período: 31/08/2022 a 30/09/2022

Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a confirmação

R BERNADETE SANTOS LEITE. 382
79720-000 - CENTRO - JATEI - MS

Produto C.N.P.J
Saldo em Participação

30/09/202230/09/2022
Saldo em

31/08/2022

Resumo de Investimentos

SCHRODER BEST IDEAS FIA 24.078.020/0001-43 517.077,00 529.096,64 100,00%

Total 517.077,00 529.096,64 100,00%

BEM DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 00.066.670/0001-00
C.N.P.JAdministrador

Movimentação no período de 31/08/2022 a 30/09/2022

CIDADE DE DEUS S/N 06029-900 - OSASCO - SP

Data Histórico Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto I.R.(1) I.O.F (2) Valor Líquido

018448 - SCHRODER BEST IDEAS FIA

31/08/2022 Saldo Inicial 1,85139770 517.077,00 517.077,000,000,00279.290,07145020

30/09/2022 Saldo Final 1,89443410 529.096,64 529.096,640,000,00279.290,07145020

Mensagem

Rendimento Bruto 12.019,64

Rentabilidade(3)

Mês Mês Anterior Ano 12 Meses
SCHRODER BEST IDEAS FIA 2,32% 6,42% 16,51% 8,76%

CDI 1,07% 1,17% 8,89% 10,90%

IBOVESPA FECHAMENTO 0,47% 6,16% 4,97% (0,85%)

IBOVESPA MÉDIO (1,00%) 7,12% 4,40% (1,88%)

IPCA (0,36%) (0,68%) 5,15% 8,73%

PTAXV 4,39% (0,18%) (3,12%) (0,60%)

Central de Atendimento
BEM DTVM LTDA.
Endereço: Cidade de Deus, s/n - Prédio Amarelo - 2° andar.
Vila Yara - Osasco - SP - CEP 06029-900
Email: www.bradescobemdtvm.com.br - centralbemdtvm@bradesco.com.br
Telefone: (11) 3684-9432

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período
(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda nº 264 de 30/06/1999
(3) Rentabilidade líquida das taxas de Administração e Performance

Valores em Reais Extrato emitido em: 03/10/2022

Página 1 de 1

Neste extrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência.
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVID SOCIAL DOS SERV DE JATEI

Extrato Mensal Período: 30/09/2022 a 31/10/2022

Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a confirmação

R BERNADETE SANTOS LEITE. 382
79720-000 - CENTRO - JATEI - MS

Produto C.N.P.J
Saldo em Participação

31/10/202231/10/2022
Saldo em

30/09/2022

Resumo de Investimentos

SCHRODER BEST IDEAS FIA 24.078.020/0001-43 529.096,64 558.986,23 100,00%

Total 529.096,64 558.986,23 100,00%

BEM DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 00.066.670/0001-00
C.N.P.JAdministrador

Movimentação no período de 30/09/2022 a 31/10/2022

CIDADE DE DEUS S/N 06029-900 - OSASCO - SP

Data Histórico Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto I.R.(1) I.O.F (2) Valor Líquido

018448 - SCHRODER BEST IDEAS FIA

30/09/2022 Saldo Inicial 1,89443410 529.096,64 529.096,640,000,00279.290,07145020

31/10/2022 Saldo Final 2,00145400 558.986,23 558.986,230,000,00279.290,07145020

Mensagem

Rendimento Bruto 29.889,59

Rentabilidade(3)

Mês Mês Anterior Ano 12 Meses
SCHRODER BEST IDEAS FIA 5,65% 2,32% 23,09% 21,92%

CDI 1,02% 1,07% 10,00% 11,49%

IBOVESPA FECHAMENTO 5,45% 0,47% 10,70% 12,11%

IBOVESPA MÉDIO 4,89% (1,00%) 9,50% 9,65%

IPCA (0,29%) (0,36%) 4,85% 7,17%

PTAXV (2,77%) 4,39% (5,80%) (6,84%)

Central de Atendimento
BEM DTVM LTDA.
Endereço: Cidade de Deus, s/n - Prédio Amarelo - 2° andar.
Vila Yara - Osasco - SP - CEP 06029-900
Email: www.bradescobemdtvm.com.br - centralbemdtvm@bradesco.com.br
Telefone: (11) 3684-9432

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período
(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda nº 264 de 30/06/1999
(3) Rentabilidade líquida das taxas de Administração e Performance

Valores em Reais Extrato emitido em: 01/11/2022

Página 1 de 1

Neste extrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência.
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVID SOCIAL DOS SERV DE JATEI

Extrato Mensal Período: 31/10/2022 a 30/11/2022

Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a confirmação

R BERNADETE SANTOS LEITE. 382
79720-000 - CENTRO - JATEI - MS

Produto C.N.P.J
Saldo em Participação

30/11/202230/11/2022
Saldo em

31/10/2022

Resumo de Investimentos

SCHRODER BEST IDEAS FIA 24.078.020/0001-43 558.986,23 526.927,45 100,00%

Total 558.986,23 526.927,45 100,00%

BEM DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 00.066.670/0001-00
C.N.P.JAdministrador

Movimentação no período de 31/10/2022 a 30/11/2022

CIDADE DE DEUS S/N 06029-900 - OSASCO - SP

Data Histórico Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto I.R.(1) I.O.F (2) Valor Líquido

018448 - SCHRODER BEST IDEAS FIA

31/10/2022 Saldo Inicial 2,00145400 558.986,23 558.986,230,000,00279.290,07145020

30/11/2022 Saldo Final 1,88666730 526.927,45 526.927,450,000,00279.290,07145020

Mensagem

Rendimento Bruto (32.058,78)

Rentabilidade(3)

Mês Mês Anterior Ano 12 Meses
SCHRODER BEST IDEAS FIA (5,74%) 5,65% 16,03% 15,66%

CDI 1,02% 1,02% 11,12% 11,97%

IBOVESPA FECHAMENTO (3,06%) 5,45% 7,31% 10,37%

IBOVESPA MÉDIO (2,92%) 4,89% 6,30% 9,88%

IPCA 0,59% (0,29%) 5,47% 6,47%

PTAXV 0,71% (2,77%) (5,13%) (5,80%)

Central de Atendimento
BEM DTVM LTDA.
Endereço: Cidade de Deus, s/n - Prédio Amarelo - 2° andar.
Vila Yara - Osasco - SP - CEP 06029-900
Email: www.bradescobemdtvm.com.br - centralbemdtvm@bradesco.com.br
Telefone: (11) 3684-9432

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período
(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda nº 264 de 30/06/1999
(3) Rentabilidade líquida das taxas de Administração e Performance

Valores em Reais Extrato emitido em: 04/12/2022

Página 1 de 1

Neste extrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência.
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVID SOCIAL DOS SERV DE JATEI

Extrato Mensal Período: 30/11/2022 a 30/12/2022

Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a confirmação

R BERNADETE SANTOS LEITE. 382
79720-000 - CENTRO - JATEI - MS

Produto C.N.P.J
Saldo em Participação

30/12/202230/12/2022
Saldo em

30/11/2022

Resumo de Investimentos

SCHRODER BEST IDEAS FIA 24.078.020/0001-43 526.927,45 514.516,52 100,00%

Total 526.927,45 514.516,52 100,00%

BEM DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 00.066.670/0001-00
C.N.P.JAdministrador

Movimentação no período de 30/11/2022 a 30/12/2022

CIDADE DE DEUS S/N 06029-900 - OSASCO - SP

Data Histórico Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto I.R.(1) I.O.F (2) Valor Líquido

018448 - SCHRODER BEST IDEAS FIA

30/11/2022 Saldo Inicial 1,88666730 526.927,45 526.927,450,000,00279.290,07145020

30/12/2022 Saldo Final 1,84222990 514.516,52 514.516,520,000,00279.290,07145020

Mensagem

Rendimento Bruto (12.410,93)

Rentabilidade(3)

Mês Mês Anterior Ano 12 Meses
SCHRODER BEST IDEAS FIA (2,36%) (5,74%) 13,30% 13,30%

CDI 1,12% 1,02% 12,37% 12,37%

IBOVESPA FECHAMENTO (2,45%) (3,06%) 4,69% 4,69%

IBOVESPA MÉDIO (1,14%) (2,92%) 5,08% 5,08%

IPCA 0,41% 0,59% 5,90% 5,90%

PTAXV (1,44%) 0,71% (6,50%) (6,50%)

Central de Atendimento
BEM DTVM LTDA.
Endereço: Cidade de Deus, s/n - Prédio Amarelo - 2° andar.
Vila Yara - Osasco - SP - CEP 06029-900
Email: www.bradescobemdtvm.com.br - centralbemdtvm@bradesco.com.br
Telefone: (11) 3684-9432

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período
(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda nº 264 de 30/06/1999
(3) Rentabilidade líquida das taxas de Administração e Performance

Valores em Reais Extrato emitido em: 02/01/2023

Página 1 de 1

Neste extrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência.
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XML nr.: 34
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Demonstrativo Sintético da Movimentação de Bens Patrimoniais
Ano de 2022

TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. Código Contábil Saldo Anterior
Entradas Saídas

Saldo Atual
Incorporações Aquisições Depreciações Amortizações Baixas

1 1.2.3.1.1.99.99 - Outros Bens Móveis  19.652,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  19.652,00

 19.652,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  19.652,00

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: CF88DCBFCF3C



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Secretaria Municipal de Planejamento 

 

Avenida Bernadete Santos Leite, 382, Centro, Cep.: 79.720-000 – Jateí/MS 

Fone: (67) 3465-1133/1134 – E-mail: seplan@jatei.ms.gov.br 

Página 1 de 1 

 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, com sede a Avenida Bernadete Santos Leite, 382, centro, 

inscrita no CNPJ sob nº 03.783.859/0001-02, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Senhor ERALDO JORGE LEITE, portador do CPF nº 

049.051.991-15, RG nº 001.440,006 – SSP/MS, DECLARO, a 

inexistência de Almoxarifado na Prefeitura Municipal de Jateí e seus 

respectivos Fundos, no exercício de 2022. 

 

 

Jateí/MS, 31 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 
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RELATÓRIO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
 

EXERCÍCIO 2022 

 
 
 

FUNDO MUNICPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
JATEÍ – MS - JATEIPREV 
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RELATÓRIO DE GESTÃO  

 
 
 

1. APRESENTAÇÃO 
 
Trata-se de relatório acerca da gestão do Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Jateí-MS, relativo ao exercício de 2021, 
abordando aspectos de natureza orçamentária, financeira e patrimonial, relativos 
aos atos de gestão praticados pelo ordenador de despesa. 

  
 
1.1. VISÃO GERAL DA ORGANIZAÇÃO 
 
O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí-MS 

– JATEIPREV é um Fundo do Município de Jateí-MS, única unidade gestora 
responsável pelo Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), criado através 
da Lei Complementar nº 028 de 03 de Novembro de 2009. 

 
CAPÍTULO I DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 1.º 
Fica instituído por esta Lei, o Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS) dos Servidores do Município de Jateí, Estado de Mato Grosso do Sul, 
consoante aos preceitos e diretrizes emanados do art. 40 da CF/88, das 
Emendas Constitucionais nºs 20/98, 41/2003 e 47/2005 bem como das Leis 
Federais nº 9.717/1998 e 10.887/2004. 

 
SEÇÃO ÚNICA DO ÓRGÃO, NATUREZA JURÍDICA E SEUS FINS 

Art. 2º  
O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município 

de Jateí/MS, será organizado na forma de Fundo Contábil nos termos do art. 71 
da Lei Federal nº 4.320/64, vinculado à estrutura administrativa da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Controle. 

Parágrafo único. O Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Jateí/MS, será denominado pela sigla "JATEÍPREV”, e se destina 
a assegurar aos seus segurados e a seus dependentes, na conformidade da 
presente Lei, prestações de natureza previdenciária, em caso de contingências 
que interrompam, depreciem ou façam cessar seus meios de subsistência. 

 
CAPÍTULO II DAS PESSOAS ABRANGIDAS SEÇÃO I DOS 

SEGURADOS Art. 3.º  
São segurados obrigatórios do JATEÍPREV os servidores ativos e 

inativos dos órgãos da Administração Direta e Indireta, do Município de Jateí/MS. 
Parágrafo único. Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo em comissão 
declarado em Lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo 
temporário ou emprego público, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS), conforme disposto no § 13 do art. 40 da Constituição Federal de 1988.  
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Art. 4.º  
A filiação ao JATEÍPREV será obrigatória, a partir da publicação desta 

lei, para os atuais servidores e para os demais, a partir de suas respectivas 
posses. 

 
Outras Leis que alteraram/revogaram/reformularam a estrutura 

organizacional do RPPS: 

 Lei Complementar  nº 021 de 28 de Fevereiro de 2012; 

 Lei Complementar  nº 036 de 06 de Novembro de 2013; 

 Lei Complementar  nº 042 de 19 de Agosto de 2014; 

 Lei Complementar  nº 642 de 02 de Junho de 2015; 

 Lei Complementar  nº 045 de 04 de Novembro de 2016; 

 Lei Complementar  nº 054 de 06 de Março de 2018; 

 Lei Complementar  nº 066 de 06 de Junho de 2019; 

 Lei Complementar nº 071 de 14 de Abril de 2021 dispõe sobre a 
porcentagem de contribuição dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, 
conforme a EC-103 de Novembro de 2019; 

 Lei Complementar nº 075 de 07 de Dezembro de 2021 que autoriza a 

adesão ao plano de benefícios da previdência. 

 Lei Complementar  nº 076 de 11 de Março de 2022 que “dispõe sobrea a 
alteração do percentual relativo ao custo normal para cobertura de benefícios 
previdenciários dos segurados do Jateiprev e da Taxa de Administração para cobertura 
de despesas administrativas do regime previdenciário”. 

  
A estrutura organizacional do Fundo Municipal de Previdência Social 

dos Servidores de Jateí-MS, é composta por um Conselho Previdenciário com 
Diretoria (Presidente/Tesoureiro(a) e Secretária) membros titulares e suplentes 
que representam os servidores ativos, poder executivo, poder legislativo, 
aposentados e pensionistas, um Conselho Fiscal com Presidente e dois 
membros,   e um Comitê de Investimentos.com um Presidente e mais quatro 
membros, todos eleitos em Assembleia, registrados em ata e nomeados por 
Decreto. 

 Decreto nº 022 de 20 de Abril de 2018; 

 Decreto nº 051 de 19 de Setembro de 2018, altera o anterior; 

 Decreto nº 054 de 18 de Setembro de 2020, prorroga a vigência 
dos atuais Conselhos por tempo indeterminado por conta da Covid-19; 

 Decreto nº 027 com efeito retroativo a 16 de novembro de 2021 
para o Comitê de Investimentos. 

 
- Legislação vigente no exercício: Lei Complementar nº 028 e 

alterações mencionadas... 
- Finalidade do órgão: Concessão de Benefícios de  

Aposentadorias e Pensões, aos servidores ativos do Poder Executivo e 
Legislativo, seguindo todos os parâmetros da SPREV – Secretaria de 
Previdência do Ministério da Economia e TCE-MS – Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
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Os responsáveis pelo RPPS, durante o exercício de 2022, são os 

seguintes: 
 
Tabela 1: Responsáveis pelo RPPS. 

Nome Função Período da Gestão 

Dayana Silva Vieira – Gestora dos Recursos Presidente Cons. Previdenciário 17/09/2018 

Maria Aparecida Ramos Gomes Tesoureira Cons. Previdenciário 16/04/2018 

Não há Controlador Interno  

Não há Diretor Financeiro  

 
 
2. GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
 
2.1. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 
A estrutura organizacional do Fundo Municipal de Previdência Social 

dos Servidores de Jateí-MS - JATEIPREV, nos termos da Lei nº 028, é 
constituída da seguinte forma: 

 
CAPÍTULO XI -  DA ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL  
 
SEÇÃO I DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA  
 
Art. 71 A organização administrativa do JATEÍPREV será composta 

pelo Conselho Previdenciário, com funções de deliberação superior. 
 
Art. 72. Compõem o Conselho Previdenciário do JATEÍPREV os 

seguintes membros: 01 (um) representante do Executivo, 01 (um) representante 
do Legislativo e 03 (três) representantes dos segurados, sendo dois servidores 
Ativos e um representante dos Inativos. 

 
§ 1º Os membros do Conselho Previdenciário, representantes do 

Executivo e do Legislativo, deverão ser servidores estáveis e pertencerem ao 
quadro permanente de servidores da municipalidade e serão designados pelos 
Chefes dos Poderes respectivos, e os representantes dos segurados, também 
estáveis e pertencentes ao quadro permanente de servidores, serão escolhidos 
dentre os servidores municipais, por eleição, garantida participação de 
servidores inativos. 

 
§ 2º Os membros do Conselho Previdenciário terão mandato de 02 

(dois) anos, permitida a recondução. 
 
§ 3º O Presidente do Conselho Previdenciário será escolhido entre 

seus membros, e exercerá o mandato por um ano, permitida a recondução.  
 
Art. 73. O Conselho Previdenciário se reunirá sempre com a 

totalidade de seus membros, ordinariamente mensalmente e 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, cabendo-lhe 
especificamente: I - elaborar seu regimento interno; II - eleger o seu presidente;  
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III - decidir sobre qualquer questão administrativa e financeira que 

lhes sejam submetidas; IV - julgar os recursos interpostos das decisões do 
Prefeito Municipal; V - acompanhar a execução orçamentária do JATEÍPREV. VI 
- apreciar sugestões e encaminhar medidas tendentes a introduzir modificações 
na presente Lei, bem como resolver os casos omissos. 

 
Parágrafo único. As deliberações do Conselho Previdenciário serão 

promulgadas por meio de Resoluções. 
 
Art. 74. A função de Secretário do Conselho Previdenciário será 

exercida por um servidor efetivo do quadro da Prefeitura Municipal, escolhido 
pelos membros do conselho e disponibilizado pelo Prefeito para desempenho de 
suas funções.  

 
Art. 75. A Fiscalização do JATEÍPREV caberá ao Conselho Fiscal, 

com função de fiscalização orçamentária e financeira e de verificação das 
contas.  

 
Art. 76. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros 

titulares e 03 (três) suplentes, eleitos dentre os servidores municipais, para 
mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução e garantida a participação 
dos inativos.  

 
§ 1º- O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido entre seus 

membros, e exercerá o mandato por um ano, permitida a recondução.   
 
§ 2º - O Conselho Fiscal reunirá ordinariamente mensalmente, e, 

extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente. 
 
2.1.1. Da Diretoria  
 
A Diretoria / Presidente, nos termos do Art.  72, § 3°, da Lei nº 

028/2009 é composta pelos seguintes responsáveis: 
 

Tabela 2: Diretoria Executiva do RPPS. 

Nome Função 
Forma de 
Ingresso1 

Formação2 Certificação3 

Tipo Validade 

Dayana Silva Vieira 
Diretor 

Presidente 
Indicação/Eleição Direito 

CGRPPS 
Nº 6516 

30/03/2026 

Maria Aparecida Ramos 
Gomes 

Tesoureira Indicação/Eleição Magistério   

Não há 
Diretor de 
Benefícios 

    

 
Os membros da Diretoria foram nomeados através da Ata nº 078/2018 

em Reunião Extraordinária em 17 de Setembro de 2018, por indicação e eleição 
por unanimidade dos demais membros que compõe o Conselho Previdenciário. 

 
3. Artigo 8B da Lei nº 9.717 de 27 de Novembro de 1998 
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1. Lei nº 9.717 de 27 de Novembro de 1998 
 
Dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos 

regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

Art. 8º-B Os dirigentes da unidade gestora do regime próprio de 
previdência social deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: (Incluído 
pela Lei nº 13.846, de 2019) 

I – não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das 
demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e 
prazos previstos na referida Lei Complementar; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 
2019) 

II – possuir certificação e habilitação comprovadas, nos termos 
definidos em parâmetros gerais; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas 
áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 
auditoria; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019). 

IV - ter  formação superior. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 
Parágrafo único. Os requisitos a que se referem os incisos I e II do 

caput deste artigo aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal 
e do comitê de investimentos da unidade gestora do regime próprio de 
previdência social. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019). 

 
3.1.1. Órgãos Colegiados 
 
No exercício de 2022 o Conselho Previdenciário nos termos do Art. nº 

72, da Lei nº 028/2009, estava composto conforme segue: 
 
Tabela 3: Conselho Previdenciário do RPPS. 

Conselho  Previdenciário 

 Nomeação dos membros através do Ato:  Decreto nº 022 de 20 de Abril de 2018, Decreto nº 51 de 
19 de Setembro de 2018, altera o anterior e Decreto nº 054 de 18 de Setembro de 2020 
que prorroga a vigência dos atuais Conselhos por tempo indeterminado por conta da 
Pandemia do Covid-19. 

 
 

Nome Função1 Representatividade2 Formação3 Período4 
Certificação5 

Tipo Validade 

Dayana Silva 
Vieira 

Titular Servidores Ativos Direito 
4 anos CGRPPS 

nº 6516 
30/06/2026  

Maria Aparecida 
Ramos Gomes 

Titular Servidores Inativos Magistério 
4 anos 

  

Alessandra 
Michele de 
Souza  

Titular Servidores Ativos 
Bacharel em 

Administração 

4 anos 

  

Edinaldo 
Bezerra da Silva 

Suplente Servidores Ativos 

Tecnologia 
em Gestão de 

Recursos 
Humanos 

4 anos 

  

Maria Raimunda 
Bezerra 

Suplente Servidores Ativos Professora 
4 anos 

  

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: D

1D
74

D
3E

C
F3

C

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104149/Lei-n-9.717-de-27-de-Novembro-de-1998#art-8B


 

Luiz Carlos 
Burci 

Titular Poder Executivo Ensino Médio 
‘ 

  

Regiane 
Stefanes 

Suplente Poder Executivo 
Engenheira 
Agrônoma 

4 anos 
  

Renata da Silva 
Torrezan Lima 

Suplente Poder Legislativo 

Pedagogia 
c/pós em 
educação 
especial                                                                 

4 anos 

  

Jucélia da Silva 
Salomão e Silva 

Suplente  Servidores Inativos Magistério 
4 anos 

  

 
O Conselho Fiscal, nos termos do Art. Nº 76 da Lei nº 028/2009, 

estava composto conforme segue: 
 

Tabela 4: Conselho Fiscal do RPPS: 

Conselho Fiscal 

Nomeação dos membros através do Ato: Reunião realizada em 12/04/2018 – Ata nº 70 e Decreto nº 022 
publicado em 20 de Abril de 2018.no Diário Oficial do Município. 

Nome Função Representatividade Formação Período 
Certificação 

Tipo Validade 

Adhemar 
Simplício da 
Silva 

Presidente Titular Magistério 
12/04/2018 

  

Amós 
Nogueira 
 

Membro Titular Supletivo 
12/04/2018 

  

Márcio dos 
Santos 

Membro Titular Professor 
12/04/2018 

  

Roberto de 
Moura Lima 

Membro Suplente Ensino Médio  
12/04/2018 

  

Thiago 
Cavalcante 
Defendi 

Membro Suplente 
Ensino 

Fundamental/Médio 

12/04/2018 
  

Rosana Lemes 
de Campos 

Membro Suplente Enfermeira 
12/04/2018 

  

 
 
Comportamento dos Conselhos Previdenciário e Fiscal durante 

o exercício de 2022: 

 A forma de funcionamento dos Conselhos Previdenciário e Fiscal 
baseia-se conforme a Lei nº 028 de 03 de novembro de 2009. 

 O cronograma de reuniões previstas é para que aconteça uma 
reunião mensal e/ou extraordinária se for o caso e estas são efetivamente 
realizadas quando do recebimento do Balancete do mês anterior, encaminhado 
pela contabilidade da Secretaria de Planejamento para análise e aprovação; 

 O calendário dessas reuniões deve seguir os dispostos na Lei nº 
028 de 03 de novembro de 2009, nos seus artigos nº 73 para o Conselho 
Previdenciário e nº 76 no seu parágrafo 2º para o Conselho Fiscal, 
respectivamente; 

 As principais considerações do Conselho Previdenciário em 
reuniões são discutir sobre as prioridades do RPPS em seguir as leis 
implementadas pela SPREV – Secretaria de Previdência em Brasília DF, 
aposentadorias e pensões (valor da folha de pagamento), servidores que estão 
entrando na aposentadoria, análise, conferência e aprovação do balancete do 
mês anterior encaminhado pela Contabilidade da Secretaria de Planejamento 
entre outros assuntos inerentes ao funcionamento do Jateiprev; 
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 As principais considerações do Conselho Fiscal em reuniões são 
conferir o balancete, verificar as aplicações financeiras e seus respectivos 
lucros/juros, questionar as formas de aplicação dos recursos recebidos; 

 As providências adotadas pela administração do RPPS são 
conciliar quando necessário, reuniões com o Comitê de Investimentos para 
prestar maiores esclarecimentos quanto à gestão dos recursos, pois contamos 
com uma assessoria financeira que nos auxilia indicando as melhores formas de 
investimentos conforme o mercado financeiro se posiciona. (Banco Central / 
CVM – Comissão de Valores Mobiliários e CMN – Conselho Monetário Nacional), 
comportamento do dólar, do mercado de ações e preço internacional do barril de 
petróleo sempre estão entre as principais influências nas aplicações financeiras 
de um modo geral, sem contar a taxa de juros Selic determinada pelo Banco 
Central. Eventos como guerras, também são fatores de alto risco e infelizmente, 
ainda continua o conflito na Europa entre (Rússia X Ucrânia), desde 
Fevereiro/2022. 

 
3.1.2. Estrutura do quadro de pessoal 
 
A estrutura do quadro de pessoal que o JATEIPREV possui para a 

realização de suas atividades atualmente é composta de: 
 

 03 (Três) Funcionários Assistentes Administrativos Efetivos lotados 
na Secretaria Municipal de Planejamento. 

 
Treinamentos realizados durante o Exercício de 2022: 
 

 Evento: Assomasul /Adimp-MS 

 Data:   24-25/Março 2022  

 Local: Campo Grande-MS  

 Objeto: Adesão para contratação de entidade de previdência 
complementar fechada, por aproveitamento, processo seletivo realizado por 
outro ente da federação; com Prestação de Contas Adimp-MS, Cadastro do 
Gescon Plano de Benefícios; Cadastro de Gestores dos Conselheiros e 
membros do Comitê de Investimentos e Novo Dair/Dpin (esclarecimentos sobre 
prazo, preenchimento e envio) 

 

 Evento: E-Social 

 Data: 18/04/2022 

 Local: IMPCG – Instituto Municipal de Previdência Campo Grande 
MS 

 Objeto: Certificação de Gestores e demais membros de RPPS; O 
RPPS e a implantação do E-Social – fase de tabelas e eventos (folha de 
pagamento). 

 

 Evento:  Encontro Financeiro e Previdenciário RPPS com Adimp-
MS e Banco Daycoval 
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 Data: 25-26 /08/2022 

 Local: Hotel Deville Av. Mato Grosso Campo Grande MS 

 Objeto: Atualização das Leis Previdenciárias e Investimentos 
 

 Evento: Curso das Novas Certificações RPPS – Foco em 
Dirigentes e CGINV 

 Data: 12-14/09/2022 

 Local: Campo Grande MS Av. Afonso Pena, 106. 

 Objeto: Novas Certificações com ADIMP-MS e Crédito e Mercado 
Gestão de Valores Mobiliários e Consultoria em Investimentos. 

 

 Evento: Curso Preparatório de Certificação de Conselheiros com 
ADIMP-MS, CRÉDITO E MERCADO CONS. FIN. E GESTÃO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS, AconPREV – CONS. PREVIDENCIÁRIA  E RTM & BRASILiS). 

 Data:04-05/10/2022 

 Local: Previd – Instituto de Previdência Dourados MS   –(ADIMP-
MS/CRÉDTIO E MERCADO/AconPREV/Consultoria Previdenciária RTM & 
Brasilis) em Dourados-MS. 

 Objeto: Novas regras para certificação de Conselheiros nos RPPS 
tanto Previdenciário/Deliberativo quanto Fiscal. 

 
Política de Remuneração aos servidores que realizam atividades no 

Jateiprev: 

 Não há plano de carreira e nem vantagens pessoais; 

 Apenas dois auxílios como Função Gratificada 10% (dez por cento) 
sobre o salário base e uma outra em valor como Fiscal de Contratos pelas 
prestações de serviços que o Jateiprev possui. 

 Apenas o Assistente Administrativo mais antigo no setor recebe 
estes auxílios. 

 A servidora Aparecida André de Jesus Nogueira foi designada 
através da Portaria nº 143 de 04/04/2017 e publicada em 05/04/2017 a exercer 
a função de Secretária do Conselho Previdenciário, com a Portaria nº 223 de 
23/06/2017 a servidora foi transferida da Secretaria de Assistência Social para a 
Secretaria de Administração, e com a Portaria nº 224 também de 23/06/2017, foi 
concedida uma gratificação de 10% (Dez por Cento) pela responsabilidade de 
expediente no Jateiprev.  

 
4. GESTÃO ATUARIAL 
 
4.1. DA AVALIAÇÃO ATUARIAL ANUAL 
 
A Avaliação Atuarial para o exercício de 2022, foi realizada 

considerando a data base 31/12/2021. 
 
A avaliação foi elaborada em 09 de Junho de 2022, sendo que o 

atuário responsável foi Luiz Cláudio Kogut. 
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Nos últimos três exercícios o Fundo Municipal de Previdência Social  

dos Servidores de Jateí-MS – JATEIPREV, contratou as seguintes empresas 
para a realização do cálculo atuarial: 
 
Tabela 5: Responsáveis pela realização do cálculo atuarial nos últimos três exercícios. 

Ano Empresa Atuário Responsável 
Nº do 

Contrato 
Valor do 
Contrato 

2020 Actuarial Assessoria e Consultoria 
Atuarial Ltda. 

Luiz Cláudio Kogut 007/2020 R$9.750,00 

2021 Actuarial Assessoria e Consultoria 
Atuarial Ltda. 

Luiz Cláudio Kogut 047/2021 R$10.500,00 

2022 Luiz Cláudio Kogut – Assessoria e 
Consultoria Atuarial Ltda. 

Luiz Cláudio Kogut 020//2022 R$17.400,00 

 
 
4.2. BASE DE DADOS UTILIZADA PARA AVALIAÇÃO 

ATUARIAL 
 
ANÁLISE DA QUALIDADE DA BASE CADASTRAL 
Após receber os dados cadastrais, é efetuado um procedimento de 

verificação dos dados dos servidores ativos, aposentados, pensionistas e seus 
dependentes enviados para a Avaliação Atuarial em comparação com os 
padrões mínimos e máximos aceitáveis na data da avaliação e com outras fontes 
de informações como o DIPR – Demonstrativo de Informações Previdenciárias 
e de Repasses da competência em análise. 
 Os principais tópicos analisados foram:  

 Cadastro de Ativos 

 Quantidade de Servidores Ativos;  

 Data de Nascimento;  

 Sexo;  

 Cargo;  

 Data de Admissão no Ente;  

 Tempo de Contribuição Anterior a Admissão no Ente;  

 Valor das Remunerações;  

 Total da Folha Mensal Base de Contribuição de Ativos. 

 Cadastro de Aposentados e Pensionistas 

 Quantidade de Inativos;  

 Data de Nascimento;  

 Sexo;  

 Tipo do Benefício;  

 Valor dos Proventos Mensais;  

 Total da Folha Mensal de Proventos. 
 
 
4.3. PLANO DE CUSTEIO PROPOSTO 
 
O plano de custeio proposto na avaliação atuarial contempla as 

seguintes alíquotas: 
Ver item 7.3 da Avaliação Atuarial 2022 Ano Base 2021 (ainda não 

temos a Avaliação Atuarial de 2023 pronta com ano base 2022). 
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Tabela 6: Plano de custeio proposto na avaliação atuarial. 

Contribuições  Alíquotas 

Segurados (ativos, inativos, pensionistas)  14% 

Ente Público (patronal custo normal) 17,75% 

Ente Público (custeio administrativo) 3% 

 
Obs.: Até Junho/2021 a contribuição Servidores era de 11% e a Patronal de 
16,75%. 

 

 
 
4.4. PLANO DE AMORTIZAÇÃO 
 

Em geral os déficit´s atuariais dos RPPS são originados pela 

combinação dos seguintes fatores:  

 

✓ Falta de base técnica atuarial na criação do RPPS, com definição de alíquotas 

insuficientes;  

✓ Aumento dos compromissos com benefícios, antes da devida capitalização 

dos recursos;  

✓ Evolução significativa da massa de segurados;  

✓ Aumento significativo das remunerações e proventos, muitas vezes acima da 

inflação, com impacto significativo nos benefícios com integralidade e paridade; 

✓ Baixas rentabilidades ocorridas ao longo dos anos;  

✓ Compromissos assumidos pelo fundo decorrente de contribuições dos 

segurados a outros regimes previdenciários, sem compensação proporcional ou 

mesmo sem nenhuma compensação;  

✓ Falta de regularidade nos repasses de contribuições dos entes públicos. 

 

Diante do resultado atuarial superavitário, sugerirmos a manutenção 
das alíquotas previstas na Lei Complementar nº 065/2019. Para 2022 a alíquota 
será de 8,68%. 

 
5. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 
5.1. ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO VIGENTES 

 
As alíquotas de contribuição vigentes no exercício de 2022 foram 

definidas no Art. 1° da Lei nº 071/2021, que modifica o art. 49 da lei nº 028/2009, 
nos seus incisos de I a IV, conforme detalhado abaixo: 
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Tabela 7: Alíquotas de contribuição vigentes no exercício. 
 

 
 

 
5.2. RECEBIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
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5.3. PARCELAMENTOS 

 
 
“Não se aplica”. 

 
 
6. GESTÃO DE BENEFÍCIOS 

 
No tocante aos segurados do RPPS de Jatei-MS, a tabela abaixo 

evidencia a evolução do número de segurados ativos, inativos e pensionistas, 
nos últimos três exercícios: 

 
Tabela 13: Evolução do número de segurados nos últimos três 

exercícios. 

Ano Ativos Inativos Pensionistas 

2020 297 34 07 Até 15/04/2020 após 06 

2021 290 39 09 

2022 292 44 09 

 
 
 
 
 
 
 
Conforme disposto na legislação vigente, Lei nº 028/2009, em seus 

artigos 12 ao 22, art. 26 ao 34, o plano de benefícios do Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Jatei-MS - JATEIPREV contempla a 
concessão dos seguintes benefícios: 

 

 Aposentadorias; 

 Pensões; 

 Auxílios-Doença; 

 Salário Maternidade 
Sendo que os dois últimos até a publicação da EC/103/2019. A partir 

de Janeiro/2020 os benefícios temporários passaram a ser de responsabilidade 
do ente federativo, apesar da lei estabelecer um prazo para cessação destes 
benefícios até 31/Julho/2020. 

 
O quantitativo de benefícios concedidos pelo RPPS nos últimos três 

exercícios está detalhado na tabela abaixo: 
 
Tabela 14: Número de benefícios concedidos nos últimos três exercícios. 

Tipo de Benefício1 2020 2021 2022 

Aposentadorias 03 05 05 

Pensões -0- -0- 03 

Auxílio Doença -0 -0- -0- 

Salário Maternidade -0- -0- -0- 

Nota: 
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(1) indicar na coluna quais os tipos de benefícios concedidos pelo RPPS. 

 
Todos os benefícios foram devidamente registrados 

junto ao TCE/MS, com envio de peças/documentos que fazem parte integrante 
do processo de benefício concedido, perante protocolo, sendo responsabilidade 
da nossa assessoria jurídica encaminhar tais processos dentro do prazo 
determinado pelo TCE/MS,  

 
A tabela abaixo evidencia os valores totais despendidos com o 

pagamento dos benefícios concedidos pelo RPPS no exercício de 2022: 
 
Tabela 15: Benefícios previdenciários pagos no exercício 2022 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS 

Competência 
Nº de 

aposentados 

Valor pago ref. a 
aposentadorias 

R$ 

Nº de 
pensionistas 

Valor pago ref. a pensões 
R$ 

01/2022 34 164.266,32 09 22.450,45 

02/2022 34 164.266,32 09 22.450,45 

03/2022 34 164.266,32 09 22.450,45 

04/2022 34 164.993,52 09 22.450,45 

05/2022 34 167.571,24 6 22.450,45 

06/2022 36 169.414,58 06 22.450,45 

07/2022 37 169.414,58 06 22.450,45 

08/2022 37 174.922,65 06 22.450,45 

09/2022 39 178.111,53 06 22.450,45 

10/2022 39 178.111,53 09 22.450,45 

11/2022 39 178.111,53 09 22.450,45 

12/2022 39  09 22.450,45 

13/2022 39  09 22.450,45 

TOTAL 475  90- 291.855,85 

 

 
7. COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 

 Foi encaminhado o Termo de adesão / Contrato com Dataprev em 29 de 
Março de 2022. 
 
- Evidenciar o fluxo financeiro mensal recebido a título de compensação 
previdenciária no exercício. 
 

 Ainda não há. 
 
- Evidenciar o quantitativo de aposentadorias/pensões concedidas nos últimos 
três exercícios com direito a compensação previdenciária e os que não possuem.  
 

 Todos os 39 (trinta e nove) benefícios de aposentadorias concedidos pelo 
Jateiprev, já passaram pelo INSS-RGPS em algum momento, visto que a atual 
formação do RPPS tem 12 anos e a anterior uns 05 anos e meio. 
Portanto, todos os benefícios teriam direito a compensação previdenciária. 
Nos últimos três anos, a quantidade de aposentadorias/pensões concedidas é 
de: 
2019 = 07 (sete) benefícios de aposentadorias e 0 (zero) de pensão. 
2020 = 03 (três) benefícios de aposentadoria e 0 (zero) de pensão. 
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2021 = 05 (cinco) benefícios de aposentadorias e 03 (três) de 
pensões, sendo que 2 (duas) delas se origina de um único 
servidor (esposa e filha menor de idade, sendo 50% (cinquenta por cento) para 
cada uma). 

  

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

Publicado em: 17/12/2021 | Edição: 237 | Seção: 1 | Página: 157 

Órgão: Ministério do Trabalho e Previdência/Gabinete do Ministro 

PORTARIA MTP Nº 905, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 

Altera a Portaria MPS nº 204, de 
10 de julho de 2008, para dispor 
sobre os critérios e exigências 
decorrentes da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019, e da Lei nº 
13.846, de 18 de junho de 2019, 
para fins de emissão do 
Certificado de Regularidade 
Previdenciária - CRP, e dá 
outras providências. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal 
e tendo em vista o disposto no art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019, e no art. 9º da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: 

Art. 1º A Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 5º-B. Além dos critérios e exigências previstos no art. 5º, a Secretaria 
de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência deverá examinar, quando da 
emissão do CRP, a observância, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios dos 
seguintes aspectos: 

I - atendimento, pelos dirigentes da unidade gestora do RPPS, responsável 
pela gestão das aplicações dos recursos e membros dos conselhos deliberativo e fiscal 
e do comitê de investimentos do regime próprio, aos requisitos mínimos previstos no art. 
8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, e nos parâmetros estabelecidos na Portaria SEPRT/ME 
nº 9.907, de 14 de abril de 2020; 

II - operacionalização da compensação financeira do RPPS com o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS e com os demais RPPS, consistente na habilitação 
para o processamento, enquanto regime instituidor, do requerimento de compensação 
financeira pelo Sistema de Compensação Previdenciária - COMPREV, nos termos 
dispostos no § 2º do art. 1º da Lei nº 9.717, de 1998, e nos arts. 10 e 25 do Decreto nº 
10.188, de 20 de dezembro 2019; e 
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III - instituição do Regime de Previdência 
Complementar - RPC na forma dos §§ 14 a 15 do art. 40 da 
Constituição Federal e do § 6º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, por 
meio de lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo e de autorização do convênio de 
adesão ao plano de benefício da entidade de previdência complementar pelo órgão 
fiscalizador de que trata a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, os entes federativos deverão, 
observados os prazos previstos na Portaria SEPRT/ME nº 9.907, de 2020: 

I - encaminhar, por meio do Sistema de Informações dos Regimes Públicos 
de Previdência Social - CADPREV, as informações relativas às certificações obtidas; e 

II - apresentar, quando solicitada pela Secretaria de Previdência, a 
documentação comprobatória relativa aos demais requisitos previstos. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, os entes federativos terão 
de comprovar a celebração do termo de adesão e do contrato com a empresa de 
tecnologia desenvolvedora do sistema de compensação previdenciária, previstos no § 
1º do art. 10 do Decreto nº 10.188, de 2019, sob pena de terem seu acesso ao sistema 
de compensação previdenciária suspenso e de sofrerem as penalidades previstas no 
art. 25 desse regulamento. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, os entes federativos 
deverão: 

I - encaminhar até 31 de março de 2022, por meio do GESCON-RPPS, a 
lei de instituição do RPC que atenda ao disposto nas normas gerais aplicáveis, 
independentemente de possuírem servidores filiados ao RPPS com remuneração acima 
do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS; e 

 

 

II - apresentar até 30 de junho de 2022, convênio de adesão ao plano de 
benefício da entidade de previdência complementar autorizado pela Superintendência 
de Previdência Complementar - Previc, caso haja ingresso de segurados no RPPS com 
remuneração acima do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS após a 
instituição do RPC, conforme declaração a ser encaminhada por meio do GESCON-
RPPS, ou após essa data, para os que vierem a admitir novos servidores que se 
enquadrem nessa situação." (AC) 

Art. 2º A verificação do critério previsto no inciso IV do art. 5º da Portaria 
MPS nº 204, de 2008, para a apuração do atendimento ao disposto no § 6º do art. 9º da 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019, será realizada por meio de auditoria direta na 
forma prevista no art. 29 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, e do 
respectivo processo administrativo previdenciário regido pela Portaria MPS nº 530, de 
24 de novembro de 2014. 

Parágrafo único. O procedimento a que se refere o caput deverá ser iniciado 
a partir de 1º de julho de 2022, mantendo-se suspensa, até o trânsito em julgado da 
decisão adotada no processo administrativo previdenciário a que se refere este artigo, 
eventual irregularidade registrada anteriormente no CADPREV. 

Art. 3º Fica prorrogado para 30 de junho de 2022 o prazo previsto no 
parágrafo único do art. 4º da Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18 de agosto de 2020, 
para a adoção dos procedimentos administrativos, atuariais, legais e orçamentários 
necessários para cumprimento das disposições ali previstas, para aplicação, nos 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: D

1D
74

D
3E

C
F3

C



 

exercícios seguintes, dos novos limites e base de cálculo da Taxa 
de Administração de que trata o art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 
2008. 

Parágrafo único. A Secretaria de Previdência considerará, na verificação 
dos limites da taxa de administração do exercício de 2022, para os entes federativos 
que não fizeram a adequação prevista no caput até 31 de dezembro de 2021, o limite 
de até dois pontos percentuais do valor total das remunerações, proventos e pensões 
dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 5 (cinco) dias após a data de sua 
publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
 

 
8. CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

 
Consoante o disposto na Lei Complementar nº 076/2022, de 11 de março 

de 2022, o limite para as despesas administrativas do RPPS foi fixado em 3% 
(três por cento), conforme segue:    

 
Art. 1°. A contribuição previdenciária de responsabilidade do Município de 

Jateí/MS, referente ao custo normal para cobertura dos benefícios 
previdenciários e ao custeio das despesas administrativas, definida na avaliação 
atuarial anual, será de 17,75% (dezessete inteiros e setenta e cinco décimos por 
cento), incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos 
servidores ativos vinculados ao JATEIPREV, na forma prevista no Art. 49 da Lei 
Complementar Municipal n. 028/2009, sendo: 

 
 
 a) 14,75% (quatorze inteiros e setenta e cinco décimos por cento) 

referente ao custo normal, para cobertura dos benefícios previdenciários dos 
segurados do regime previdenciário municipal e seus dependentes e; 

 b) 3,00% (três inteiros por cento) referente a taxa de administração, 
para cobertura das despesas administrativas do regime previdenciário municipal. 
Parágrafo Único – Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de 
alteração do plano de custeio, as alíquotas de contribuição do ente poderão ser 
revistas por meio de Decreto expedido pelo Poder Executivo.  

Art. 2°. Os recursos destinados à taxa de administração, inclusive as 
sobras do custeio apuradas no final de cada exercício e os rendimentos mensais 
auferidos, deverão ser mantidos pela unidade orçamentária do JATEIPREV, na 
conta “RESERVAS ADMINISTRATIVAS”, para sua utilização de forma 
segregada, em contas bancárias e contábeis distintas dos recursos destinados 
ao pagamento dos benefícios.  

Parágrafo Único - As sobras dos recursos da taxa de administração 
apuradas ao final de cada exercício, e os rendimentos mensais por eles 
auferidos, mantidas na conta “RESERVAS ADMINISTRATIVAS”, poderão ser 
objeto, na totalidade ou em parte, de reversão para pagamento dos benefícios 
do JATEIPREV, desde que aprovada pelo conselho deliberativo, vedada a 
devolução dos recursos ao ente federativo.  

Art. 3°. O limite da Taxa de Administração para o custeio das despesas 
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correntes e de capital necessárias à organização e 
ao funcionamento do JATEIPREV, inclusive para 
conservação de seu patrimônio, será de 3,00% (três inteiros por cento), em 
conformidade com o grupo de porte da classificação no Indicador de Situação 
Previdenciária - ISP, aplicado sobre o somatório da remuneração de contribuição 
dos servidores ativos, apurado no exercício financeiro anterior.  

§1º. A Taxa de Administração a que se refere o caput, para o custeio das 
despesas administrativas do JATEIPREV, terá financiamento exclusivamente por 
meio de alíquotas de contribuição incluída no plano de custeio definido na 
avaliação atuarial, adicionada no percentual de contribuição patronal à alíquota 
de cobertura do custo normal, incidente sobre a remuneração de contribuição 
dos servidores ativos do exercício corrente, que será estabelecida através de 
Decreto do Poder Executivo. 

 
Abaixo constam os montantes da base de cálculo para o limite das 

despesas administrativas e o respectivo limite: 
 
Tabela 16: Limite das despesas administrativas no exercício 2022. 

Descrição Valor 

Base de cálculo para o limite das despesas administrativas R$12.035.987,50 

Limite para taxa de administração (3%) R$361.079,61 

 
 

A execução das despesas administrativas deu-se da seguinte forma no 
exercício de 2022: 
 
Tabela 17: Detalhamento das despesas administrativas realizadas no exercício 2022. 

Detalhamento das Despesas  Valor R$  

Janeiro 2.360,32 

Fevereiro 11.093,44 

Março 2.767,21 

Abril 10.712,42 

Maio 10.844,80 

Junho 4.512,00 

Julho 11.797,43 

Agosto 5.349,93 

Setembro 11.304,00 

Outubro 9.130,15 

Novembro 8.437,60 

Dezembro 17.386,46 

TOTAL 105.695,76 

 
 
Detalhamento das Despesas Administrativas empenhadas e pagas no 
Exercício de 2022: 
 

 Assessoria Financeira – Crédito & Mercado 

 Assessoria Atuarial – Luiz Cláudio Kogut 

 Assessoria Jurídica – Dr. Ellan Felipe de Medeiros Pereira 

 OCM – Ágili Sistemas de Folha de Pagamento e outros 

 OI Telefone Fixo + Internet 

 DATAPREV 

 Taxas de Certificações 
 

FORNECEDOR OBJETO DA PRAZO DE VALOR TOTAL 
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CONTRATADO CONTRATAÇÃO DURAÇÃO R$ 

    

LCKogut 
Ass.Cons.Atuarial 
Ltda. 

Avaliação e 
Reavaliação atuarial 

60 dias após a 
assinatura do 
contrato 

10.500,00 

    

Crédito & 
Mercado Gestão 
de Valores 
Mobiliários Ltda. 

Serviços de 
Consultoria/Assessoria 
Financeira e 
Investimentos 

Até 31/12/2021 
a contar da 
data de 
assinatura do 
contrato. 

11.180,00 

Ellan Felipe de 
Medeiros Pereira 

Serviços de Assessoria 
Jurídica 

Até 31/12/2021 44.400,00 
(mensal de 
3.700,00) 

 
O custo total a valor presente dos benefícios previdenciários de todos 

os atuais e futuros servidores do município, está projetado em aproximadamente 
R$ 108,015 milhões. Os atuais direitos do Fundo expressam um valor presente 
de R$ 63,103 milhões e, portanto, indicam um déficit atuarial base de R$ 44,912 
milhões, que, abatendo o valor atual do plano de equacionamento da Lei 
Complementar nº 065/2019 de R$ 45,114, resulta num superávit atuarial oficial 
de R$ 202 mil reais, equivalente a 0,18% da folha salarial futura.  

Diante do resultado atuarial superavitário, sugerirmos a manutenção 
das alíquotas previstas na Lei Complementar nº 065/2019. Para 2022 a alíquota  
será de 8,68%.  

 
 
 
Por fim, salientamos que os resultados desta avaliação atuarial são 

extremamente sensíveis às variações das hipóteses e premissas utilizadas nos 
cálculos e que, modificações futuras destes fatores, poderão implicar variações 
substanciais nos resultados atuariais. 
 
9. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Para o exercício de 2022 foram previstas no Orçamento Programa do 

Município de Jateí-MS, através da LOA nº 756/2021, receitas no montante de 
R$ 3.080.000,00 e o valor de R$ 2.700.000,00 para a operacionalização das 
despesas do RPPS. 
 
10. GESTÃO DOS INVESTIMENTOS 
 

Nos termos do da Lei nº 028, Art. 73 inciso III, o Presidente do Conselho 
Previdenciário é o responsável pela administração dos recursos financeiros do 
RPPS. A Sra. Dayana Silva Vieira foi eleita/nomeada para a função através da 
Ata de Reunião Extraordinária de nº 078 de 17 de Setembro de 2018 com 
reconhecimento de firma das assinaturas de todos os membros do Conselho 
Previdenciário.  
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O Comitê de Investimentos, instituído nos 

termos do Decreto nº 056 de 27 de Novembro de 2019, e atualizado pelo Decreto 
nº 027 de 22 de Março de 2022 com efeito retroativo a 16 de novembro de 2021, 
estava composto conforme abaixo, no exercício de 2022: 
 
Tabela 18: Comitê de Investimentos do RPPS. 

Comitê de Investimentos 

Nomeação dos membros através do Ato: Decreto nº 056 de 27 de novembro de 2019  

Nome Função1 Representatividade2 Formação3 Período4 
Certificação5 

Tipo Validade 

Cristian 
Gazola 

Analista de 
Planejamento 

e Controle  

Presidente – Membro 
titular 

Administração 

2 anos c/ 
recondução 
por mais 2 

anos 

CGRPPS 31/07/2022 

Autenir 
Rodrigues 
de Lima 

Assistente de 
Planejamento 

e Controle 
Membro Titular 

Ciências 
Contábeis 

2 anos c/ 
recondução 
por mais 2 

anos 

CGRPPS 09/01/2024 

Letícia 
Sobral de 
Araújo 

Assistente 
Administrativo 

Membro Titular 
Engenharia 

Física 

2 anos 
c/recondução 

por mais 2 
anos 

CPA-10 09/01/2023 

Alex Alves 
da Silva  

Assistente 
Administrativo 

Membro Titular  
Engenharia 
de Produção 

2 anos  
CPA-10 07/04/2025 

Silvio 
Aparecido 
dos 
Santos 

Fiscal de 
Obras e 
Posturas 

Membro Titular 
Ensino Médio 

Completo 

2 anos 
c/recondução 

por mais 2 
anos 

- - 

 
As reuniões do Comitê de Investimentos durante o exercício de 2022 

foram realizadas nas seguintes datas: 

 Ata nº 001 de 08 de fevereiro de 2022; 

 Ata nº 002 de 08 de abril de 2022; 
 
 

 Ata nº 003 de 27 de abril de 2022; 

 Ata nº 004 de 15 de junho de 2022; 

 Ata nº 005 de 09 de setembro de 2022; 

 Ata nº 006 de 17 de novembro de 2022; 

 Ata nº 007 de 14 de dezembro de 2022. 
 

10.1. ENTIDADES CREDENCIADAS 
 

 Banco do Brasil; 

 Caixa Econômica Federal; 

 Sicredi;  

 Bradesco; 

 Planner Corretora de Valores S.A. 
 

 
10.2. POLÍTICA ANUAL DE INVESTIMENTOS 

 
O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí-MS – 

JATEIPREV definiu a Política Anual de Investimentos para o exercício de 2023, 
aprovada em 17 de novembro de 2022. 
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Alocação Estratégica para o exercício de 2022 

        
Estratégia de Alocação - Política de 

Investimento de 2022 

Segmento Tipo de Ativo 

Limite da 

Resolução 

CMN % 

  Limite 

Inferior 

(%) 

Estratégia 

Alvo (%) 

Limite 

Superior 

(%) 

Renda Fixa 

7º I a - Títulos do Tesouro Nacional 

SELIC 
100,00%   0,00% 20,23% 62,20% 

7º I b - FI 100% Títulos TN 100,00%   15,55% 20,23% 62,20% 

7º I c - FI Ref em Índice de RF, 

100% TP 
100,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

7º II - Oper. compromissadas em 

TP TN 
5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

7º III a - FI Referenciados RF 60,00%   13,13% 17,50% 50,00% 

7º III b - FI de Índices Referenciado 

RF 
60,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

7º IV - Renda Fixa de emissão 

bancária 
20,00%   0,00% 17,50% 20,00% 

7º V a - FI em Direitos Creditórios - 

sênior 
5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

7º V b - FI Renda Fixa "Crédito 

Privado" 
5,00%   0,00% 3,20% 5,00% 

7º V c - FI de Debêntures 

Infraestrutura 
5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

  Limite de Renda Fixa 100,00%   28,68% 78,66% 199,40% 

              

Renda 

Variável, 

Estruturados 

e FII 

  

8º I - FI de Ações 30,00%   9,10% 10,32% 20,00% 

8º II - ETF - Índice de Ações 30,00%   0,00% 1,82% 20,00% 

10º I - FI Multimercado 10,00%   2,40% 4,20% 10,00% 

10º II - FI em Participações 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

10º III - FI Mercado de Acesso 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

11º - FI Imobiliário 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

  
Limite de Renda Variável, 

Estruturado e FII 
30,00%   11,50% 16,34% 50,00% 

              

Exterior 

9º I - Renda Fixa - Dívida Externa 10,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

9º II - Constituídos no Brasil 10,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

9º III - Ações - BDR Nível I 10,00%   3,50% 5,00% 10,00% 

  
Limite de Investimentos no 

Exterior 
10,00%   3,50% 5,00% 10,00% 

              

Consignado 12º - Empréstimo Consignado 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

              

  
Total da Carteira de 

Investimentos 
   43,68% 100,00% 259,40% 
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Alocação Estratégica para os próximos 5 anos 

        Estratégia de Alocação - 

Política de Investimento de 

2022 

Segmento Tipo de Ativo 

Limite da 

Resolução 

CMN % 

  
Limite 

Inferior (%) 

Limite 

Superior (%) 

Renda Fixa 

7º I a - Títulos do Tesouro Nacional 

SELIC 
100,00%   0,00% 62,20% 

7º I b - FI 100% Títulos TN 100,00%   15,55% 62,20% 

7º I c - FI Ref em Índice de RF, 100% 

TP 
100,00%   

0,00% 0,00% 

7º II - Oper. compromissadas em títulos 

TN 
5,00%   

0,00% 0,00% 

7º III a - FI Referenciados RF 60,00%   13,13% 50,00% 

7º III b - FI de Índices Referenciado RF 60,00%   0,00% 0,00% 

7º IV - Renda Fixa de emissão bancária 20,00%   0,00% 20,00% 

7º V a - FI em Direitos Creditórios - 

sênior 
5,00%   

0,00% 0,00% 

7º V b - FI Renda Fixa "Crédito Privado" 5,00%   0,00% 5,00% 

7º V c - FI de Debêntures Infraestrutura 5,00%   0,00% 0,00% 

  Limite de Renda Fixa 100,00%   28,68% 199,40% 

  
  

 
        

Renda 

Variável, 

Estruturados 

e FII 

8º I - FI de Ações 30,00%   9,10% 20,00% 

8º II - ETF - Índice de Ações 30,00%   0,00% 20,00% 

10º I - FI Multimercado 10,00%   2,40% 10,00% 

10º II - FI em Participações 5,00%   0,00% 0,00% 

10º III - FI Mercado de Acesso 5,00%   0,00% 0,00% 

11º - FI Imobiliário 5,00%   0,00% 0,00% 

  
Limite de Renda Variável, 

Estruturado e FII 
30,00%   11,50% 50,00% 

            

Exterior 

9º I - Renda Fixa - Dívida Externa 10,00%   0,00% 0,00% 

9º II - Constituídos no Brasil 10,00%   0,00% 0,00% 

9º III - Ações - BDR Nível I 10,00%   3,50% 10,00% 

  Limite de Investimentos no Exterior 10,00%   3,50% 10,00% 

            

Consignado 
12º - Empréstimo Consignado 5,00%   0,00% 5,00% 

     

 
 

10.3. RECURSOS FINANCEIROS 
 
Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Jateí-MS – JATEIPREV estão depositados nas seguintes contas 
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bancárias: 
 

Tabela 19: Contas Bancárias do RPPS. 
Banco Agência Conta Saldo em 31/12/2022] Finalidade da Conta1 

Brasil 3934-9   Pagamento Folha + Despesas 
Administrativas 

Brasil 3934-9   Aplicações em Fundos de 
Investimentos 

Caixa Econômica    Aplicações em Fundos de 
Investimentos 

Caixa Econômica     

Sicredi 903   Aplicação em Fundos de Investimentos 

Sicredi 903   Aplicação em Fundos de Investimentos 

Bradesco     Aplicação em Fundos de Investimentos 

Planner 
Corretora de 
Valores 

Banco 100 
Ag.: 001 

44761-7  Investimento em títulos públicos 

Nota: 
(1) Indicar qual a finalidade da conta (investimentos, pagamento de benefícios, aporte para déficit atuarial, 
despesas administrativas, etc). 

 
 
10.4. ENQUADRAMENTO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS 

 
As aplicações financeiras do Fundo Municipal de Previdência dos 

Servidores de Jateí-MS - JATEIPREV, na data de 31/12/2022, estão 
enquadradas conforme demonstrado abaixo: 
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Na gestão dos recursos devem ser elaborados relatórios detalhados, no 

mínimo, trimestralmente, sobre a rentabilidade, os riscos das diversas 
modalidades de operações realizadas nas aplicações dos recursos do RPPS e 
a aderência à política anual de investimentos e suas revisões e submetê-los às 
instâncias superiores de deliberação e controle, conforme o disposto na Portaria 
MPS nº 519/11, Art. 3º, V.  
 
 
11. GESTÃO PATRIMONIAL 

 

 
Tabela 20: Movimentação dos bens de consumo e permanentes no exercício de [ano]. 
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Descrição Saldo inicial Entradas Saídas Saldo final 

Bens de consumo     

Bens permanentes     

Total     

 
 
12. TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE 
 

Os Demonstrativos Contábeis do Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Jateí-MS - JATEIPREV, relativos ao exercício de 2022, em 
conjunto às Notas Explicativas, foram publicados no Diário Oficial do Município 
de Jateí, na data de 29/03/2023, disponível através do endereço eletrônico 
www.jatei.ms.gov.br. 
 

Além disso, os Demonstrativos Contábeis e as informações quanto à 
execução pormenorizada das receitas e das despesas do RPPS estão 

disponibilizados no endereço eletrônico do JATEIPREV, através do link 

http://portaltransparenciajatei-previdencia.ddns.com.br/. 
 
Jateí/MS, 30 de março de 2023. 
 
 
Dayana Silva Vieira 
Assinatura do gestor 
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Esta avaliação atuarial foi desenvolvida para dimensionar os custos para 

manutenção do JATEIPREV – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

de Jateí/MS, em consonância com a Constituição Federal, Plano de Benefícios, 

métodos e hipóteses atuariais descritos a seguir, com base em dados cadastrais 

da competência dezembro de 2021 e demais informações financeiras e resultados 

atuariais calculados para a data focal de 31/12/2021 e tinha a seguinte 

distribuição de segurados: 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Item Ativos Beneficiários Total 

Quantidade 296 48 344 

Remuneração/Provento Médio (em R$) 3.124,55 3.535,10 3.181,84 

Folha Mensal (em R$) 924.867,34 169.684,85 1.094.552,19 

 

O saldo dos investimentos era de R$21.706.262,55. O resultado atuarial 

apresentou um déficit atuarial base de R$ 44.912.921,19 que, abatendo o valor 

atual do plano de equacionamento da Lei Complementar nº 065/2019 de R$ 

45.114.921,19, resulta num superávit atuarial oficial de R$ 202 mil reais, 

equivalente a 0,18% da folha salarial futura.  

A projeções de receitas e despesas para os próximos 3 exercícios compreendem 

os seguintes valores principais: 

 

Ano 
Contribuições Normais Aportes + 

Parcelamentos 
Compensação 

Receitas 

Financeiras 

Total das 

Receitas 

Despesas com 

Benefícios 
Resultado Anual 

Patronal Segurados 

2022 1.598.419,13 1.533.392,92 1.041.489,45 250.138,64 1.061.436,24 5.484.876,38 3.130.645,24 +2.354.231,14 

2023 1.572.876,16 1.509.103,18 1.180.060,35 267.911,60 1.176.558,14 5.706.509,43 3.353.087,56 +2.353.421,87 

2024 1.555.663,69 1.492.713,53 1.322.798,90 281.634,06 1.291.640,47 5.944.450,65 3.524.831,03 +2.419.619,62 
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A partir da constitucionalização do princípio do “Equilíbrio Financeiro e Atuarial” 

pela Emenda Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998 e da publicação da 

Lei 9.717 de 27 de novembro de 1998 que estabelece no Inciso I do artigo 1º a 

obrigatoriedade da “realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço”, 

todos os Regimes Próprios de Previdência Social passaram a desenvolver estes 

estudos anuais que permitem, além da mero atendimento desta legislação, o 

diagnóstico da situação atuarial dos planos previdenciários geridos pelo RPPS, 

apresenta as projeções atuariais de que trata a Lei Complementar nº 101/2020, 

apura as provisões matemáticas a serem registradas nas demonstrações 

contábeis, atende às obrigatoriedades das normas atuariais da Secretaria de 

Previdência do Ministério da Economia e formula estratégias para o custeio das 

obrigações apuradas. 

 

A partir da vigência das normas e procedimentos atuariais previstos na Portaria 

nº 464/2018 e Instruções Normativas nº 01 a 10/2018, os gestores do RPPS e do 

Ente Público, em conjunto com o atuário responsável pela avaliação atuarial devem 

pautar os trabalhos com o objetivo de estabelecer uma efetiva GESTÃO ATUARIAL, 

aperfeiçoando dados, métodos e realizando testes de aderência e viabilidade de 

forma a assegurar a confiabilidade dos estudos e por consequência, a perenidade 

dos planos previdenciários: 
 

PORTARIA 464/2018 

DA GESTÃO ATUARIAL 

Art. 73. Para garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios deverão ser adotadas medidas 

de aperfeiçoamento da gestão dos ativos e passivos do RPPS e assegurada a participação dos 

conselhos deliberativo e fiscal em seu acompanhamento. 

Parágrafo único. As medidas incluem definição, acompanhamento e controle das bases 

normativa, cadastral e técnica e dos resultados da avaliação atuarial, estabelecimento do plano 

de custeio e do equacionamento do déficit, além de ações relacionadas à concessão, 

manutenção e pagamento dos benefícios e às políticas de gestão de pessoal que contribuam 

para assegurar a transparência, solvência, liquidez e equilíbrio econômico, financeiro e atuarial 

do plano de benefícios do RPPS. 
 

É neste contexto que a LC KOGUT – Assessoria e Consultoria Atuarial 

desenvolveu esta avaliação atuarial para o JATEIPREV – Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Jateí/MS, com dados cadastrais da 

competência dezembro/2021 e demais dados financeiros posicionados em 

31/12/2021. 

 Este relatório foi elaborado observando a estrutura e os elementos mínimos 

previsto na Instrução Normativa SPREV nº 08 de 21 de dezembro de 2018.  

1. INTRODUÇÃO 
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A presente avaliação atuarial foi elaborada com observância da legislação 

federal e da normatização da Secretaria de Previdência do Ministério da 

Economia:  

 

2.1 NORMAS GERAIS 

 

2.1.1. Artigo 40 da Constituição Federal: “Aos servidores titulares de cargos 

efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 

previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 

respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 

disposto neste artigo.” redação da EC 20/1998. Nesta avaliação as regras 

de aposentadoria e pensão seguirão as normas vigentes na legislação 

municipal que ainda não foram adaptadas à Emenda Constitucional nº 103 

de 13 de novembro de 2019. Portanto serão consideradas as normas 

anteriores estabelecidas nas Emendas Constitucionais nº 20 de 16 de 

dezembro de 1998, nº 41 de 31 de dezembro de 2003 e nº 70 de 29 de 

março de 2012. 

2.1.2. Lei nº 9.717 de 27 de novembro de 1998: Dispõe sobre as regras gerais 

para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência 

dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, 

dos militares dos Estados e do Distrito Federal e dá outras providências. 

2.1.3. Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000: Estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências. 

2.1.4. Lei Nº 9.796 de 05 de maio de 1999: Dispõe sobre a compensação 

financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de 

previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos casos de contagem recíproca de tempo de contribuição 

para efeito de aposentadoria, e dá outras providências. 

2.1.5. Portaria 464 de 19 de novembro de 2018: Dispõe sobre as normas 

aplicáveis às avaliações atuariais dos regimes próprios de previdência 

social – RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

e estabelece parâmetros para a definição do plano de custeio e o 

equacionamento do déficit atuarial. 

2. BASE NORMATIVA 
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2.1.6. Instrução Normativa SPREV nº 01 de 21 de dezembro de 2018:  Dispõe 

sobre a estrutura e elementos mínimos da base cadastral dos beneficiários 

RPPS. 

2.1.7. Instrução Normativa SPREV nº 02 de 21 de dezembro de 2018:  Dispõe 

sobre a forma de apuração da duração do passivo e da taxa de juros a 

serem utilizados. 

2.1.8. Instrução Normativa SPREV nº 03 de 21 de dezembro de 2018:  Dispõe 

sobre a estrutura e os elementos mínimos dos fluxos atuariais nas 

avaliações atuariais anuais. 

2.1.9. Instrução Normativa SPREV nº 04 de 21 de dezembro de 2018:  Dispõe 

sobre os métodos de financiamento a serem utilizados nas avaliações 

atuariais dos RPPS. 

2.1.10. Instrução Normativa SPREV nº 05 de 21 de dezembro de 2018:  Dispõe 

sobre a estrutura e elementos mínimos da Nota Técnica Atuarial dos RPPS. 

2.1.11. Instrução Normativa SPREV nº 06 de 21 de dezembro de 2018:  Dispõe 

sobre os critérios para definição do porte e perfil de risco atuarial dos RPPS. 

2.1.12. Instrução Normativa SPREV nº 07 de 21 de dezembro de 2018:  Dispõe 

sobre os planos de amortização do déficit atuarial dos RPPS. 

2.1.13. Instrução Normativa SPREV nº 08 de 21 de dezembro de 2018:  Dispõe 

sobre a estrutura e os elementos mínimos do Relatório da Avaliação 

Atuarial. 

2.1.14. Instrução Normativa SPREV nº 09 de 21 de dezembro de 2018:  Dispõe 

sobre parâmetros a serem observados quanto hipóteses avaliações 

atuariais. 

2.1.15. Instrução Normativa SPREV nº 10 de 21 de dezembro de 2018:  Dispõe 

sobre a demonstração da adequação do plano de custeio do RPPS. 

2.1.16. Portaria nº 746 de 27 de dezembro de 2011: Dispõe sobre a cobertura de 

déficit atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social RPPS por aporte 

em conformidade com a classificação desta despesa estabelecida na 

Portaria Conjunta STN/SOF nº 02 de 19 de agosto de 2010. 

2.1.17. Portaria nº 204 de 10 de julho de 2008: Dispõe sobre a emissão do 

Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP e dá outras providências. 
 

2.2. NORMAS DO ENTE FEDERATIVO 

O RPPS foi instituído pela Lei Complementar nº 28/2009, que recebeu 

diversas alterações ao longo do tempo e o plano de equacionamento atual está 

estabelecido pela Lei Complementar nº 065/2019. 
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3.1. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE PARA QUEM AINDA NÃO ADERIU A EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 103 DE 12/11/2019  

 

Benefícios Condições/Carências Cálculo 

Aposentadorias com data de entrada no sistema anterior a EC nº 41, 31/12/2003 

Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade 

 Tempo de contribuição: 35 anos (homem) 30 

anos (mulher) 

 Idade: 60 anos (homem) e 55 anos (mulher) 

 Tempo de serviço público: 20 anos 

 Tempo de carreira: 10 anos 

 Tempo de cargo efetivo: 5 anos 

Valor do Benefício = Rce 

Sendo: 

Rce: remuneração no cargo efetivo 

Aposentadoria do 

Professor 

 Tempo de contribuição como Professor: 30 

anos (homem) e 25 anos (mulher) 

 Idade: 55 anos (homem) e 50 anos (mulher) 

 Tempo de serviço público: 20 anos 

 Tempo de carreira: 10 anos 

 Tempo de cargo efetivo: 5 anos 

Valor do Benefício = Rce 

Sendo: 

Rce: remuneração no cargo efetivo 

Aposentadoria por 

Invalidez 
 Estar incapacitado para o trabalho 

Valor do Benefício = Rce 

Sendo: 

Rce: remuneração no cargo efetivo 

Aposentadorias com data de entrada no sistema a qualquer época (Regra Geral) 

Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade 

 Tempo de contribuição: 35 anos (homem) e 

30 anos (mulher) 

 Idade: 60 anos (homem) e 55 anos (mulher) 

 Tempo de serviço público: 10 anos 

 Tempo de cargo efetivo: 5 anos 

Valor do Benefício = Me 

Sendo: 

Me: Média das 80% maiores remunerações 

desde julho de 1994 ou data de início das 

contribuições se posterior 

Aposentadoria do 

Professor 

 Tempo de contribuição como Professor: 30 

anos (homem) e 25 anos (mulher) 

 Idade: 55 anos (homem) e 50 anos (mulher) 

 Tempo de serviço público: 10 anos 

 Tempo de cargo efetivo: 5 anos 

Valor do Benefício = Me 

Sendo: 

Me: Média das 80% maiores remunerações 

desde julho de 1994 ou data de início das 

contribuições se posterior 

Aposentadoria por Idade 

 Idade: 60 anos (homem) e 55 anos (mulher) 

 Tempo de serviço público: 10 anos 

 Tempo de cargo efetivo: 5 anos 

Valor do Benefício = Me.TC/CP 

Sendo: 

Me: Média das 80% maiores remunerações 

desde julho de 1994 

TC: Tempo de contribuição na data de 

aposentadoria, limitado a 35 anos, se homem 

e 30 anos, se mulher. 

CP: Coeficiente de Proporcionalidade, 35 anos, 

se homem e 30 anos, se mulher. 

3. PLANO DE BENEFÍCIOS E CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 
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Benefícios Condições/Carências Cálculo 

Aposentadoria 

Compulsória 

 Idade: 75 anos 

 Valor do Benefício: Me.TC/CP 

Valor do Benefício = Me.TC/CP 

Sendo: 

Me: Média das 80% maiores remunerações 

desde julho de 1994 

TC: Tempo de contribuição na data de 

aposentadoria, limitado a 35 anos, se homem 

e 30 anos, se mulher. 

CP: Coeficiente de Proporcionalidade, 35 anos, 

se homem e 30 anos, se mulher. 

Aposentadoria por 

Invalidez 

 Estar com incapacidade física ou mental 

permanente que impossibilita o exercício de 

atividade profissional, sendo justificativa para 

a aposentadoria mediante laudo médico 

(inválido) 

Valor do Benefício = Me 

Sendo: 

Me: Média das 80% maiores remunerações 

desde julho de 1994 ou data de início das 

contribuições se posterior 

Pensões 

Pensão por Morte de 

Ativo 
 Falecimento do segurado ativo 

Se ( Rce <= T )  

Valor do Benefício = Rce 

Senão ( Rce > T ) 

Valor do Benefício = T + 70%.( Rce - T) 

Sendo: 

Rce: remuneração no cargo efetivo 

T: Teto do RGPS 

Pensão por Morte de 

Inativo 
 Falecimento do segurado inativo 

Se ( Pi <= T )  

Valor do Benefício = Pi 

Senão ( Pi > T ) 

Valor do Benefício = T + 70%.( Pi - T) 

Sendo: 

Pi: Último provento do inativo 

T: Teto do RGPS 

    (*) Estes valores e limites serão atualizados sempre que o RGPS divulgar novos valores. 

 

3.2. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE PARA QUEM JÁ ADERIU A EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 103 DE 12/11/2019  

 

Segundo a Secretaria de Previdência do Ministério da Economia, “a aplicação 

aos RPPS dos Estados, Distrito Federal e Municípios das mesmas regras de 

benefícios dos segurados federais previstas na EC nº 103 de 2019 exige a edição 

de normas pelos entes federativos”, portando, as regras de elegibilidade descritas 

abaixo são para os RPPS que fizeram a adesão e para os segurados destes RPPS’s 

que não tinham atingido os requisitos mínimos de aposentadoria pelas regras do 

item 2.1. 
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Benefícios Condições/Carências Cálculo 

Aposentadorias com data de entrada no sistema anterior a EC nº 41, 31/12/2003 

Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade 

 Tempo de contribuição: 35 anos (homem) 30 

anos (mulher) 

 Idade: 65 anos (homem) e 62 anos (mulher) 

 Tempo de serviço público: 20 anos 

 Tempo de carreira: 10 anos 

 Tempo de cargo efetivo: 5 anos 

Valor do Benefício = Rce 

Sendo: 

Rce: remuneração no cargo efetivo 

Aposentadoria do 

Professor 

 Tempo de contribuição como Professor: 30 

anos (homem) e 25 anos (mulher) 

 Idade: 60 anos (homem) 57 anos (mulher) 

 Tempo de serviço público: 20 anos 

 Tempo de carreira: 10 anos 

 Tempo de cargo efetivo: 5 anos 

Valor do Benefício = Rce 

Sendo: 

Rce: remuneração no cargo efetivo 

Aposentadoria por 

Invalidez 
 Estar incapacitado para o trabalho 

Valor do Benefício = Rce 

Sendo: 

Rce: remuneração no cargo efetivo 

Aposentadorias com data de entrada no sistema a qualquer época (Regra Geral) 

Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade 

 Tempo de contribuição: 25 anos (homem e 

mulher) 

 Idade: 65 anos (homem) e 62 anos (mulher) 

 Tempo de serviço público: 10 anos 

 Tempo de cargo efetivo: 5 anos 

Valor do Benefício = Me * (60% + 2% ao ano 

excedente a 20 anos de TC) 

Sendo: 

Me: Média de todas as remunerações desde 

julho de 1994 ou data de início das 

contribuições se posterior 

TC: Tempo de Contribuição na data de 

aposentadoria 

Aposentadoria do 

Professor 

 Tempo de contribuição como Professor: 30 

anos (homem) e 25 anos (mulher) 

 Idade: 55 anos (homem) e 50 anos (mulher) 

 Tempo de serviço público: 10 anos 

 Tempo de cargo efetivo: 5 anos 

Valor do Benefício = Me * (60% + 2% ao ano 

excedente a 20 anos de TC) 

Sendo: 

Me: Média de todas as remunerações desde 

julho de 1994 ou data de início das 

contribuições se posterior 

TC: Tempo de Contribuição na data de 

aposentadoria 

Aposentadoria 

Compulsória 

 Idade: 75 anos 

 Valor do Benefício: Me.TC/CP 

Valor do Benefício = Me.TC/CP 

Sendo: 

Me: Média de todas as remunerações desde 

julho de 1994 ou data de início das 

contribuições se posterior  

TC: Tempo de contribuição na data de 

aposentadoria, limitado a 35 anos, se homem 

e 30 anos, se mulher. 

CP: Coeficiente de Proporcionalidade, 35 anos, 

se homem e 30 anos, se mulher. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: D

32
E

1D
71

C
F3

C



 

11 

Benefícios Condições/Carências Cálculo 

Aposentadoria por 

Invalidez 

 Estar com incapacidade física ou mental 

permanente que impossibilita o exercício de 

atividade profissional, sendo justificativa para 

a aposentadoria mediante laudo médico 

(inválido) 

Valor do Benefício = Me * (60% + 2% ao ano 

excedente a 20 anos de TC) 

Sendo: 

Me: Média de todas as remunerações desde 

julho de 1994 ou data de início das 

contribuições se posterior 

TC: Tempo de Contribuição na data de 

aposentadoria 

1ª Regra de Transição para Aposentadorias com data de entrada no sistema até 12/11/2019  

(Data da EC 103/2019) 

Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade 

 Tempo de contribuição: 20 anos (homem e 

mulher) 

 Idade: 62 anos (homem) 57 (mulher) 

 Tempo de serviço público: 10 anos 

 Tempo de cargo efetivo: 5 anos 

 Atingir os pontos (Idade + Tempo de 

Contribuição) 

Valor do Benefício = Me * (60% + 2% ao ano 

excedente a 20 anos de TC) 

Sendo: 

Me: Média de todas as remunerações desde 

julho de 1994 ou data de início das 

contribuições se posterior 

TC: Tempo de Contribuição na data de 

aposentadoria 

Demais Segurados Professores 

Ano Fem Masc Ano Fem Masc 
2022 89 anos 99 anos 2022 84 anos 94 anos 

2023 90 anos 100 anos 2023 85 anos 95 anos 

2024 91 anos 101 anos 2024 86 anos 96 anos 

2025 92 anos 102 anos 2025 87 anos 97 anos 

2026 93 anos 103 anos 2026 88 anos 98 anos 

2027 94 anos 104 anos 2027 89 anos 99 anos 

2028 95 anos 105 anos 2028 90 anos 100 anos 

2029 96 anos 105 anos 2029 91 anos 100 anos 

2030 97 anos 105 anos 2030 92 anos 100 anos 

2031 98 anos 105 anos 2031 92 anos 100 anos 

2032 99 anos 105 anos 2032 92 anos 100 anos 

2033 100 anos 105 anos 2033 92 anos 100 anos 

2ª Regra de Transição para Aposentadorias com data de entrada no sistema até 12/11/2019  

(Data da EC 103/2019) 

Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade 

 contribuição: 30 anos (mulher) e 35 anos 

(homem) 

 Idade: 60 anos (homem) e 57 anos (mulher) 

 Tempo de serviço público: 20 anos 

 Tempo de cargo efetivo: 5 anos 

 Adicional de 100% do tempo que faltava para 

TC (35 anos (homem) e 30 anos (mulher)) na 

data da EC 103/2019 

Valor do Benefício = Me * (60% + 2% ao ano 

excedente a 20 anos de TC) 

Sendo: 

Me: Média de todas as remunerações desde 

julho de 1994 ou data de início das 

contribuições se posterior 

TC: Tempo de Contribuição na data de 

aposentadoria 

Aposentadoria do 

Professor 

 contribuição: 25 anos de Professor (mulher) e 

30 anos de Professor (homem) 

 Idade: 52 anos (mulher) e 57 (homem) 

 Tempo de serviço público: 20 anos 

 Tempo de cargo efetivo: 5 anos 

 Adicional de 100% do tempo que faltava para 

TC (30 anos (homem) e 25 anos (mulher)) na 

data da EC 103/2019 

Valor do Benefício = Me * (60% + 2% ao ano 

excedente a 20 anos de TC) 

Sendo: 

Me: Média de todas as remunerações desde 

julho de 1994 ou data de início das 

contribuições se posterior 

TC: Tempo de Contribuição na data de 

aposentadoria 

Pensões 
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Benefícios Condições/Carências Cálculo 

Pensão por Morte de 

Ativo 
 Falecimento do segurado ativo 

Valor do Benefício Base = Me * (60% + 2% ao 

ano excedente a 20 anos de TC) 

Valor da Pensão = 50% do Valor do Benefício 

Base + 10% por dependente até o limite de 5 

dependentes 

Sendo: 

Me: Média de todas as remunerações desde 

julho de 1994 ou data de início das 

contribuições se posterior 

Pensão por Morte de 

Inativo 
 Falecimento do segurado inativo 

Valor do Benefício Base = Benefício do Inativo 

Valor da Pensão = 50% do Valor do Benefício 

Base + 10% por dependente até o limite de 5 

dependentes 

Sendo: 

Me: Média de todas as remunerações desde 

julho de 1994 ou data de início das 

contribuições se posterior 
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4.1. DESCRIÇÃO DOS REGIMES FINANCEIROS UTILIZADOS 

Todos os benefícios previdenciários serão calculados pelo Regime Financeiro 

de Capitalização (CAP). Neste regime, as contribuições estabelecidas no plano de 

custeio, a serem pagas pelo ente federativo, pelos segurados ativos e inativos e 

pelos pensionistas, acrescidas ao patrimônio existente, às receitas por ele geradas 

e a outras espécies de aportes, sejam suficientes para a formação dos recursos 

garantidores a cobertura dos compromissos futuros do plano de benefícios. 

 

4.2. DESCRIÇÃO DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO UTILIZADOS 

Método de financiamento é a metodologia adotada para estabelecer o nível 

de constituição das reservas necessárias à cobertura dos benefícios estruturados 

no regime financeiro de capitalização, em face das características biométricas, 

demográficas, econômicas e financeiras dos segurados e beneficiários do RPPS. 

A partir da avaliação atuarial 2022, data-base 31/12/2021, passaremos a 

adotar o método de financiamento PUC (Projected Unit Credit ou Crédito Unitário 

Projetado) em substituição ao método IEN (Idade de Entrada Normal) utilizado 

anteriormente, em atendimento aos procedimentos contábeis previstos no Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP – 2022). 

 

4.3. RESUMO DOS REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS POR BENEFÍCIO 

 

Benefícios Regime Financeiro Método de Financiamento 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade CAP – Capitalização PUC – Crédito Unitário Projetado 

Aposentadoria do Professor CAP – Capitalização PUC – Crédito Unitário Projetado 

Aposentadoria por Invalidez CAP – Capitalização PUC – Crédito Unitário Projetado 

Reversão de Aposentadoria em Pensão CAP – Capitalização PUC – Crédito Unitário Projetado 

Pensão por Morte de Ativo CAP – Capitalização PUC – Crédito Unitário Projetado 

Pensão por Morte de Aposentado CAP – Capitalização PUC – Crédito Unitário Projetado 

 

  

4. REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO 
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5.1. TÁBUAS BIOMÉTRICAS 
Hipótese Descrição 

I. Tábua de Mortalidade Geral (válidos e 

inválidos) 

Tábua IBGE2019 – Ambos os Sexos 

 A tábua de mortalidade geral apresenta a probabilidade de morte e sobrevida de uma população, em função 

da idade. Será usada para o cálculo do risco de morte gerando pensão e sobrevivência dos segurados ativos, 

inativos e pensionistas válidos e inválidos.  

II. Tábua de Entrada em Invalidez Tábua Álvaro Vindas 

 A tábua de entrada em invalidez apresenta, em função da idade, a probabilidade de perda permanente da 

capacidade laboral e será usada para o cálculo do risco de aposentadoria por invalidez permanente dos 

segurados ativos.  

 

5.2. ALTERAÇÕES FUTURAS NO PERFIL E COMPOSIÇÃO DAS MASSAS 
Hipótese Descrição 

I. Rotatividade Não adotada. Nas avaliações atuariais presume-

se que a redução de custos ocasionada pela 

adoção desta hipótese seria anulada pela 

compensação financeira a pagar. 

 A rotatividade, também conhecida como turnover, é a frequência com que segurados ativos saem do plano 

previdenciário antes de adquirir direito a qualquer benefício. 

II. Expectativa de reposição de segurados Não adotamos nenhuma expectativa de 

reposição de segurados ativos (gerações 

futuras).  

 Nesta hipótese se estima a composição futura da massa de segurados vinculados ao plano previdenciário, 

após a aposentadoria dos atuais segurados ativos. Normalmente se adota a reposição integral do segurado que 

se aposenta, simulando a admissão de outro, com as mesmas características de sexo, idade ao ingressar no 

RPPS, cargo, carreira, tempo anterior e remuneração inicial calculada pelo desconto da remuneração final do 

segurado aposentado, pela taxa ou curva de crescimento real das remunerações. 

 

5.3. ESTIMATIVAS DE REMUNERAÇÕES E PROVENTOS 
Hipótese Descrição 

I. Taxa real do crescimento da 

remuneração por mérito e 

produtividade 

Mérito: 1,0% conforme estudo específico para esta 

avaliação atuarial, considerando a média por idade das 

remunerações dos segurados ativos 

Produtividade: não foi considerado crescimento por 

produtividade. 

 Taxa real utilizada para reajuste anual do valor real das remunerações dos segurados ativos da data da 

avaliação até a data da aposentadoria  

II. Taxa real do crescimento dos 

proventos 

Não foi considerado crescimento real para inativos. 

 Taxa real utilizada para reajuste anual do valor real dos proventos dos aposentados e pensionistas com direito 

a paridade, da data da avaliação até a expectativa de vida do beneficiário 

 

  

5. HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS 
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5.4. TAXA DE JUROS E DESCONTO ATUARIAL 
Hipótese Descrição 

I. Taxa de juros e desconto 

atuarial 

4,89% conforme estudo da duração do passivo realizado no 

modelo disponibilizado pela Coordenação de Atuária da 

Secretaria de Previdência. 

 Corresponde ao retorno esperado das aplicações financeiras de todos os ativos garantidores do RPPS no 

horizonte de longo prazo que assegure o equilíbrio financeiro e atuarial do Fundo Capitalizado, ou à taxa de juros 

parâmetros, conforme normas aplicáveis às avaliações atuariais dos RPPS. 

 

5.5. ENTRADA EM ALGUM REGIME PREVIDENCIÁRIO E EM APOSENTADORIA 
Hipótese Descrição 

I. Idade estimada de ingresso ao 

mercado de trabalho 

Preferencialmente é utilizada a informação cadastral 

atualizada, contendo os tempos de contribuição anterior a 

admissão no ente público. Caso esta informação não estiver 

disponível, é elaborada uma estimativa de tempo de 

contribuição anterior. 

 Inexistindo na base cadastral informações sobre o tempo de contribuição anterior a admissão no ente público, 

será considerada a idade estimada de ingresso do participante no mercado de trabalho aos 25 anos. 

II. Idade estimada de entrada 

em aposentadoria programada 

É realizado o cálculo da elegibilidade do segurado ativo a 

um benefício programado, levando em conta suas 

informações cadastrais e as regras descritas no Capítulo 3 

deste documento. 

 Estimativa da idade em que o segurado ativo adquire o direito a um benefício de aposentadoria programado. 

 

5.6. COMPOSIÇÃO DO GRUPO FAMILIAR 
Hipótese Descrição 

I. Composição do Grupo 

Familiar 

Utilizamos o método de composição média familiar (Hx) por 

idade do segurado ativo ou inativo, resultante de estudo 

estatístico da consultoria, proveniente de outros RPPS que 

mantém base cadastral consistente sobre os dependentes 

de seus segurados. 

 Esta hipótese é utilizada no cálculo dos benefícios de pensão por morte a conceder de ativos e aposentados e 

é compatível com a metodologia de cálculo “por fluxo atuarial” utilizada pela consultoria, conforme descrito na 

Nota Técnica Atuarial. 

 

5.7. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
Hipótese Descrição 

I. Compensação Financeira a 

Receber 

Para os benefícios concedidos, consideramos apenas 

os processos já concedidos e em pagamento pelo RGPS 

ao RPPS e para os benefícios a conceder foi 

considerado como benefício a ser compensado com o 

RGPS o valor estimado do benefício hipotético que seria 

pago pelo RGPS na data de aposentadoria para o 

servidor. 

 Estimativa de direitos do RPPS em virtude da averbação de tempos de contribuição anteriores a admissão no 

ente em atendimento a Lei 9.796/1999. 
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Hipótese Descrição 

II. Compensação Financeira a Pagar Consideramos este compromisso como nulo, devido a 

não adoção da hipótese de rotatividade. 

 Cálculo de eventuais compromissos do fundo com o RGPS ou outros RPPS, relativamente a segurados que 

contribuíram para o RPPS e se desligaram sem alcançar o direito a um benefício previdenciário. 

 

5.8. DEMAIS PREMISSAS E HIPÓTESES 
Hipótese Descrição 

I. Fator de determinação do valor real ao 

longo do tempo das remunerações e 

proventos 

Adotou-se o fator de 98,22% que corresponde a 

uma inflação anual futura projetada de 4% ao 

ano. 

 Fator que reflete a perda do poder aquisitivo em termos reais ocorrida nas remunerações ou proventos entre 

os meses de reposição. 

II. Benefícios a conceder com base na 

média das remunerações ou com base na 

última remuneração 

Para os benefícios estimados com paridade é 

considerado o valor inicial igual a remuneração 

base, corrigida pela Taxa real do crescimento da 

remuneração até a data de início do benefício, já 

para os benefícios calculados pela média, é 

estimado o efeito redutor da aplicação pela 

média sobre a última remuneração, 

considerando a remuneração mensal informada 

na base de dados e a taxa de crescimento real 

ao longo de todo o tempo de atividade do 

segurado, a partir de julho de 1994 ou data de 

início da atividade se posterior. 

 Forma de cálculo onde se estima o valor inicial do futuro benefício de aposentadoria ou pensão dos segurados 

ativos. 

III. Estimativa do crescimento real do teto 

de contribuição do RGPS 

Não adotado, presume-se que o teto é apenas 

corrigido pela inflação e não adotamos projeção 

de inflação nas avaliações atuariais. 

 Estimativa da variação do valor do teto de contribuição do RGPS ao longo do tempo. 
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6.1. DADOS FORNECIDOS E SUA DESCRIÇÃO 

Esta avaliação considera como participantes do plano previdenciário, os 

servidores ativos e inativos, titulares de cargo efetivo de Jateí/MS e seus 

dependentes legais, segurados do JATEIPREV – Fundo Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Jateí/MS. Os dados cadastrais fornecidos pelo RPPS, que 

serviram de base para esta avaliação, correspondem ao mês de dezembro de 

2021.  

 

6.2. SERVIDORES AFASTADOS OU CEDIDOS 

Não foram informados segurados afastados ou cedidos na base de dados. 

 

6.3. ANÁLISE DA QUALIDADE DA BASE CADASTRAL 

Após receber os dados cadastrais, é efetuado um procedimento de verificação 

dos dados dos servidores ativos, aposentados, pensionistas e seus dependentes 

enviados para a Avaliação Atuarial em comparação com os padrões mínimos e 

máximos aceitáveis na data da avaliação e com outras fontes de informações como 

o DIPR – Demonstrativo de Informações Previdenciárias e de Repasses da 

competência em análise. 
 

Os principais tópicos analisados foram: 
 

Cadastro de Ativos 

• Quantidade de Servidores Ativos; 

• Data de Nascimento; 

• Sexo; 

• Cargo; 

• Data de Admissão no Ente; 

• Tempo de Contribuição Anterior a Admissão no Ente; 

• Valor das Remunerações; 

• Total da Folha Mensal Base de Contribuição de Ativos. 
 

Cadastro de Aposentados e Pensionistas 

• Quantidade de Inativos; 

• Data de Nascimento; 

• Sexo; 

• Tipo do Benefício; 

• Valor dos Proventos Mensais; 

• Total da Folha Mensal de Proventos. 

 

 

  

6. ANÁLISE DA BASE CADASTRAL 
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6.4. PREMISSAS ADOTADAS PARA AJUSTE TÉCNICO DA BASE CADASTRAL 

Preferencialmente, esta consultoria não faz ajustes na base de dados, sempre 

priorizando a correção e verificação das inconsistências identificadas. Após a 

revisão dos dados pelo RPPS/Ente Público é refeito o procedimento de crítica de 

dados.  
 

Como os dados referentes ao tempo de contribuição anterior à admissão na 

Prefeitura não foram informados na base de dados, foi adotada uma estimativa de 

tempo anterior vinculada à idade do servidor na data da admissão, conforme 

estudo estatístico elaborado pela LC KOGUT, com base em dados confiáveis de 

outros RPPS. 
 

Concluídas as análises, consideramos os demais dados suficientes, 

consistentes e completos para a realização da avaliação atuarial, sem necessidade 

de ajustes ou correções por parte da consultoria. 

 

6.5. RECOMENDAÇÕES PARA A BASE CADASTRAL 

É fundamental que o RPPS institua uma rotina permanente que manutenção e 

aperfeiçoamento das informações cadastrais dos servidores ativos, aposentados e 

pensionistas, não só para fornecer dados qualificados para avaliações atuariais, 

mas também para uma gestão previdenciária mais eficiente. 

Recomendamos realizar recenseamento periódico, inclusive para servidores 

ativos e buscar formas de confirmação destes dados em bancos de dados oficiais. 
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7.1. ATIVOS GARANTIDORES, PARCELAMENTOS E PLANO DE CUSTEIO VIGENTE 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

ITENS Valores (em R$) 

 Saldo dos Investimentos considerados na avaliação 21.706.262,55 

Saldo Bancário 268.670,72 

Saldo das Aplicações Financeiras Renda Fixa 18.500.572,19 

Saldo das Aplicações Financeiras Renda Variável 2.937.019,64 

Percentuais de Contribuição em Vigor (%) 

 a) Prefeitura Contribuição s/Folha de Ativos  17,75% 

      Contribuição Normal 14,75% 

      Custeio Administrativo – Lei Municipal nº 076/2022 3,00% 

b) Prefeitura – Contribuições Adicionais para Cobertura do Déficit – Lei nº 065/2019 45.114.921,19 

2022 8,68% 2029 17,36% 

2023 9,68% 2030 18,92% 

2024 10,68% 2031 20,48% 

2025 11,68% 2032 22,04% 

2026 12,68% 2033 23,60% 

2027 14,24% 2034 25,17% 

2028 15,80% 2035 26,74% 

2036 a 2048 28,31% 

  c) Servidores Ativos  14,00% 

  d) Servidores Inativos (Aposentados) (*) 14,00% 

  e) Servidores Inativos (Pensionistas) (*) 14,00% 
 (*) sobre a parcela da remuneração de aposentadoria excedente ao teto do RGPS (R$6.433,57 em 31/12/2021). 

  

7. RESULTADO ATUARIAL 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: D

32
E

1D
71

C
F3

C



 

20 

7.2. VALOR ATUAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

BENEFÍCIOS 
Custo Geração Atual  

(em R$) 

Custo Total 

(% da Folha) 

Custo Normal 

(% da Folha) 

 1. Aposentadorias Voluntárias 18.881.419,20 16,84%   

 2. Aposentadorias por Invalidez 917.733,34 0,82%   

 3. Aposentadorias do Professor 1.242.019,03 1,11%   

 4. Reversão em Pensão 2.307.662,62 2,06%   

 5. Pensão por Morte 3.370.605,86 3,01%   

6. Benefícios Concedidos (1+..+5) 26.719.440,05 23,84%   

 7. Aposentadoria por Idade e Tempo  39.090.333,36 34,87% 11,82% 

 8. Aposentadoria do Professor 8.982.559,48 8,01% 1,28% 

 9. Aposentadoria por Idade 19.597.883,83 17,48% 5,46% 

10. Reversão em Pensão 6.148.092,12 5,48% 1,72% 

11. Pensão por Morte de Ativo 4.171.023,72 3,72% 2,05% 

12. Pensão por Morte de Inválido 255.120,53 0,23% 0,12% 

13. Aposentadoria por Invalidez 3.050.891,66 2,72% 1,44% 

14. Benefícios a Conceder (7+..+13) 81.295.904,70 72,51% 23,89% 

15. Custo Total – VABF (6+14) 108.015.344,75 96,35%   

Valor Atual da Folha Futura 112.089.512,25     

  

7.3. BALANÇO ATUARIAL – PLANO DE CUSTEIO VIGENTE E PROPOSTO 

Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Item  
Plano de Custeio Vigente Plano de Custeio Proposto 

Valores (em R$) (% Folha) Valores (em R$) (% Folha) 

1.Custo Total - VABF 108.015.344,75 96,35% 108.015.344,75 96,35% 

2. Compensação Previdenciária (-) 8.630.426,07 7,70% 8.630.426,07 7,70% 

3. Contribuição dos Atuais Inativos (-) 161.249,86 0,14% 161.249,86 0,14% 

4. Contribuição dos Futuros Inativos (-) 379.393,99 0,34% 379.393,99 0,34% 

5. Contribuição dos Servidores Ativos (-) 15.692.531,60 14,00% 15.692.531,60 14,00% 

6. Contribuição do Ente s/Ativos (-) 16.533.202,98 14,75% 16.533.202,98 14,75% 

7. Contribuição do Ente s/Atuais Inativos (-) 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

8. Contribuição do Ente s/Futuros Inativos (-) 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

9. Saldo dos Parcelamentos (-) 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

10. Ativo Financeiro (-) 21.706.262,55 19,37% 21.706.262,55 19,37% 

11. Déficit/Superávit Base (2+..+10) - (1) 44.912.277,70 40,07% 44.912.277,70 40,07% 

12. Saldo das Alíquotas Adicionais (-) 45.114.921,19 40,25% 45.114.921,19 40,25% 

13. Déficit/Superávit Oficial (11+12) 202.643,49 0,18% 202.643,49 0,18% 

(*) Saldo das Alíquotas para Cobertura do Déficit previstas na Lei Municipal nº 065/2019. 
 

 

7.4. PROVISÕES MATEMÁTICAS OU PASSIVO ATUARIAL 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Item Plano de Custeio Atual Plano de Custeio Proposto 

1. Ativo Financeiro (1 + 2) 21.706.262,55 21.706.262,55 

2. Aplicações Financeiras 21.706.262,55 21.706.262,55 

3. Parcelamentos 0,00 0,00 

4. Provisão Matemática Total (5 + 6 - 7 - 8) 21.503.619,06 21.503.619,06 

5. Provisão de Benefícios Concedidos 26.558.190,19 26.558.190,19 

6. Provisão de Benefícios a Conceder 48.690.776,13 48.690.776,13 

7. Compensação Financeira 8.630.426,07 8.630.426,07 

8. Plano de Equacionamento 45.114.921,19 45.114.921,19 

Déficit / Superávit Atuarial Oficial (1 – 4) 202.643,49 202.643,49 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: D

32
E

1D
71

C
F3

C



 

21 

 

 

 

8.1. VALORES DAS REMUNERAÇÕES E PROVENTOS ATUAIS 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Categorias Valor Mensal Valor Anual (13x) 

1. Total das Remuneração de Contribuição dos Servidores Ativos 924.867,34 12.023.275,42 

2. Total dos Proventos de Aposentadoria 149.286,45 1.940.723,85 

3. Total das Parcelas dos Proventos de Aposentadoria que 

Superam o Limite Máximo do RGPS 
8.951,83 116.373,79 

4. Total das Parcelas das Pensões por Morte  20.398,40 265.179,20 

5. Total das Parcelas das Pensões por Morte que Superam o 

Limite Máximo do RGPS 
0,00 0,00 

6. TOTAL DAS REMUNERAÇÕES, PROVENTOS E  

PENSÕES (1+2+4) 
1.094.552,19 14.229.178,47 

7. TOTAS DAS BASES DE CONTRIBUIÇÃO (1+3+5) 933.819,17 12.139.649,21 

 

8.2. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL VIGENTES EM LEI 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Categorias 
Base de Cálculo 

Anual 

Alíquota 

Vigente (%) 

Contribuição 

Esperada 

1. Ente Federativo - Custeio Normal 12.023.275,42 14,75% 1.773.433,12 

2. Ente Federativo - Taxa de Administração 12.023.275,42 3,00% 360.698,26 

3. Segurados Ativos 12.023.275,42 14,00% 1.683.258,56 

4. Aposentados  116.373,79 14,00% 16.292,33 

5. Pensionistas 0,00 14,00% 0,00 

6. Total Custeio Normal Anual (1+..+5) 3.833.682,28 

 

8.3. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL CALCULADAS POR BENEFÍCIO 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Benefícios Regime Financeiro 
Valor Anual 

Previsto  

Alíquota Normal 

Calculada 

1. Aposentadoria por Invalidez Permanente Capitalização 173.135,17 1,44% 

2. Aposentadorias Programadas (Por Idade, Tempo 

de Contribuição e Compulsória) 
Capitalização 2.077.621,99 17,28% 

3. Aposentadoria Especial do Professor Capitalização 153.897,93 1,28% 

4. Pensão por Morte de Servidor em Atividade Capitalização 246.477,15 2,05% 

5. Pensão por Morte de Aposentado por Invalidez Capitalização 14.427,93 0,12% 

6. Pensão por Morte de Aposentado Voluntário ou 

Compulsório 
Capitalização 206.800,34 1,72% 

7. Auxílio-Doença - 0,00 0,00% 

8. Salário-Maternidade - 0,00 0,00% 

9. Salário-Família - 0,00 0,00% 

10. Custeio Administrativo - 360.698,26 3,00% 

11. Total (1+..+10)   2.872.360,50 26,89% 

 

8.4. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL CALCULADAS POR REGIME 

FINANCEIRO 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Regime Financeiro Custo Anual Previsto Alíquota Vigente (%) 

1. Capitalização 2.872.360,50 23,89% 

2. Repartição de Capitais de Cobertura 0,00 0,00% 

3. Repartição Simples 360.698,26 0,00% 

4. Custeio Administrativo 12.023.275,42 3,00% 

5. Alíquota Total (1+..+4)   26,89% 

 

8. CUSTOS E PLANO DE CUSTEIO  
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9.1. PRINCIPAIS CAUSAS DO DÉFICIT ATUARIAL 

Em geral os déficit´s atuariais dos RPPS são originados pela combinação dos 

seguintes fatores: 

✓ Falta de base técnica atuarial na criação do RPPS, com definição de 

alíquotas insuficientes; 

✓ Aumento dos compromissos com benefícios, antes da devida capitalização 

dos recursos; 

✓ Evolução significativa da massa de segurados; 

✓ Aumento significativo das remunerações e proventos, muitas vezes acima 

da inflação, com impacto significativo nos benefícios com integralidade e 

paridade; 

✓ Baixas rentabilidades ocorridas ao longo dos anos; 

✓ Compromissos assumidos pelo fundo decorrente de contribuições dos 

segurados a outros regimes previdenciários, sem compensação 

proporcional ou mesmo sem nenhuma compensação; 

✓ Falta de regularidade nos repasses de contribuições dos entes públicos. 

  

9.2. CENÁRIOS COM AS POSSIBILIDADES DE EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT 

Diante do resultado atuarial superavitário, sugerirmos a manutenção das 

alíquotas previstas na Lei Complementar nº 065/2019. Para 2022 a alíquota será 

de 8,68%. 
 

 

 

  

9. EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL  
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10.1. LEVANTAMENTO DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS DOS ÚLTIMOS TRÊS 

EXERCÍCIOS 

Exercício Despesas Administrativas Anuais Base de Cálculo Anual (*) % Base de Cálculo 

2019 414.634,97 32.616.564,01 1,27% 

2020 524.836,10 34.360.329,79 1,53% 

2021 544.865,24 34.099.250,08 1,60% 

(*) Folha anual de remuneração de servidores ativos, aposentados e pensionistas. 

 

10.2. ESTIMATIVA DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS PARA O PRÓXIMO EXERCÍCIO 

Exercício 
Estimativa Despesas 

Administrativas Anuais 
Base de Cálculo Anual (*) % Base de Cálculo 

2022 599.000,00 34.500.000,00 1,74% 

(*) Folha anual de remuneração de servidores ativos. 

 

10.3. RECOMENDAÇÕES DE MANUTENÇÃO OU ALTERAÇÃO 

Como a legislação municipal de previdência já foi adaptada aos requisitos da 

Portaria 19.451/2021, não há necessidade de novas alterações neste quesito. 

 

  

10. CUSTEIO ADMINISTRATIVO  
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11.1. COMPARATIVO DE RESULTADOS DOS 3 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS: 

 

Dos dados disponíveis para análise, destacam-se o aumento da média das 

remunerações, a concessão de novos benefícios previdenciários. Também 

impactaram neste resultado a rentabilidade abaixo da meta no exercício de 2021, 

a redução da taxa de juros e desconto atuarial de 5,42% para 4,89% ao ano, 

calculada conforme Portaria nº 6.132/2021 e a atualização da tábua de 

mortalidade geral e de inválidos da IBGE-2018 para IBGE-2019.  

  Item dez/19  dez/20 dez/21 

Número de Servidores Ativos 301 297 296 

Valor Médio da Remuneração do Ativo 2.830,12 2.989,05 3.124,55 

Número de Beneficiários 38 41 48 

Valor Médio dos Benefícios 3.298,56 3.486,82 3.535,10 

Custo Total do Plano em R$ 86.576.680,86 97.639.396,66 108.015.344,75 

Déficit / Superávit Atuarial em R$ 1.100.597,84 148.392,40 202.643,49 

Déficit / Superávit em % Folha 1,00% 0,13% 0,18% 

Valor dos Investimentos do Plano em R$ 17.156.314,36 19.804.043,33 21.706.262,55 

11. ANÁLISE COMPARATIVA DAS ÚLTIMAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS  
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A presente avaliação atuarial foi realizada especificamente para dimensionar 

a situação financeira e atuarial do JATEIPREV – Fundo Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Jateí/MS, de acordo com metodologia, hipóteses e 

premissas citadas anteriormente, com os dados cadastrais dos servidores ativos, 

aposentados e pensionistas fornecidos pela Prefeitura e pelo Instituto. 
 

Este trabalho já contempla as novas normas e procedimentos atuariais 

previstos na Portaria nº 464/2018 e utiliza as bases de dados cadastrais e 

financeiros posicionados em 31/12/2021. 
 

Os cálculos foram realizados em conformidade a Nota Técnica Atuarial, 

enviada à Secretaria de Previdência, conforme previsto no artigo 8º da Portaria nº 

464 de 19 de novembro de 2018 e Instrução Normativa nº 05 de 21 de dezembro 

de 2018.  
 

Considerações sobre a Base Cadastral 
 

A base de dados contendo o cadastro de servidores ativos, aposentados, 

pensionistas e seus dependentes enviados para a avaliação atuarial, foi comparada 

com padrões mínimos e máximos aceitáveis na data base da avaliação. Depois de 

feitas as análises, consideramos os dados suficientes e completos para a 

realização da avaliação atuarial.   
 

Como os dados referentes ao tempo de contribuição anterior à admissão na 

Prefeitura não foram informados na base de dados, foi adotada uma estimativa de 

tempo anterior vinculada à idade do servidor na data da admissão, conforme 

estudo estatístico elaborado pela LC KOGUT, com base em dados confiáveis de 

outros RPPS. 
 

Resultados da Avaliação 
 

O custo total a valor presente dos benefícios previdenciários de todos os atuais 

e futuros servidores do município, está projetado em aproximadamente R$ 

108,015 milhões. Os atuais direitos do Fundo expressam um valor presente de R$ 

63,103 milhões e, portanto, indicam um déficit atuarial base de R$ 44,912 

milhões, que, abatendo o valor atual do plano de equacionamento da Lei 

Complementar nº 065/2019 de R$ 45,114, resulta num superávit atuarial oficial 

de R$ 202 mil reais, equivalente a 0,18% da folha salarial futura.  
 

Diante do resultado atuarial superavitário, sugerirmos a manutenção das 

alíquotas previstas na Lei Complementar nº 065/2019. Para 2022 a alíquota será 

de 8,68%. 

  

12. PARECER ATUARIAL 
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Por fim, salientamos que os resultados desta avaliação atuarial são 

extremamente sensíveis às variações das hipóteses e premissas utilizadas nos 

cálculos e que, modificações futuras destes fatores, poderão implicar variações 

substanciais nos resultados atuariais. 

 

 

Curitiba, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Luiz Claudio Kogut 

Atuário – MIBA 1.308 
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ANEXO 1 - CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 
1. Alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei do ente 

federativo, definido, a cada ano, para cobertura do custo normal e cujos valores são 

destinados à constituição de reservas com a finalidade de prover o pagamento de 

benefícios. 

2. Alíquota de contribuição suplementar: percentual de contribuição extraordinária, 

estabelecido em lei do ente federativo, para cobertura do custo suplementar e 

equacionamento do déficit atuarial. 

3. Ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios: somatório dos recursos 

provenientes das contribuições, das disponibilidades decorrentes das receitas correntes 

e de capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo RPPS, e dos bens, direitos, 

ativos financeiros e ativos de qualquer natureza vinculados, por lei, ao regime, destacados 

como investimentos e avaliados pelo seu valor justo, conforme normas contábeis 

aplicáveis ao setor público, excluídos os recursos relativos ao financiamento do custo 

administrativo do regime e aqueles vinculados aos fundos para oscilação de riscos e os 

valores das provisões para pagamento dos benefícios avaliados em regime de repartição 

simples e de repartição de capitais de cobertura. 

4. Atuário: profissional técnico especializado, bacharel em Ciências Atuariais e legalmente 

habilitado para o exercício da profissão nos termos do Decreto-lei nº 806, de 04 de 

setembro de 1969. 

5. Avaliação atuarial: documento elaborado por atuário, em conformidade com as bases 

técnicas estabelecidas para o plano de benefícios do RPPS, que caracteriza a população 

segurada e a base cadastral utilizada, discrimina os encargos, estima os recursos 

necessários e as alíquotas de contribuição normal e suplementar do plano de custeio de 

equilíbrio para todos os benefícios do plano, que apresenta os montantes dos fundos de 

natureza atuarial, das reservas técnicas e provisões matemáticas a contabilizar, o fluxo 

atuarial e as projeções atuariais exigidas pela legislação pertinente e que contem parecer 

atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez do plano de benefícios. 

6. Bases técnicas: premissas, pressupostos, hipóteses e parâmetros biométricos, 

demográficos, econômicos e financeiros utilizados e adotados no plano de benefícios pelo 

atuário, com a concordância dos representantes do RPPS, adequados e aderentes às 

características da massa de segurados e beneficiários do RPPS e ao seu regramento. 

Como bases técnicas entendem-se, também, os regimes financeiros adotados para o 

financiamento dos benefícios, as tábuas biométricas utilizadas, bem como fatores e taxas 

utilizados para a estimação de receitas e encargos. 

7. Custeio administrativo: é a contribuição considerada na avaliação atuarial, expressa em 

alíquota e estabelecida em lei para o financiamento do custo administrativo do RPPS. 

8. Custo administrativo: o valor correspondente às necessidades de custeio das despesas 

correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora 

do RPPS, inclusive para a conservação de seu patrimônio, conforme limites estabelecidos 

em parâmetros gerais. 

9. Custo normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios 

do RPPS, atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes 

a períodos compreendidos entre a data da avaliação e a data de início dos benefícios. 

10. Custo suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente 

calculadas, destinado à cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de 

déficit gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação 

das bases técnicas ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos 

13. ANEXOS 
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necessários à cobertura das provisões matemáticas previdenciárias, de responsabilidade 

de todos os poderes, órgãos e entidades do ente federativo. 

11. Data focal da avaliação atuarial: data na qual foram posicionados, a valor presente, os 

encargos, as contribuições e aportes relativos ao plano de benefícios, bem como o ativo 

real líquido e na qual foi apurado o resultado e a situação atuarial do plano. Nas avaliações 

atuariais anuais, a data focal é a data do último dia do ano civil, 31 de dezembro. 

12. Déficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o somatório dos 

ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios e os valores atuais do fluxo 

de contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a 

receber e do fluxo dos parcelamentos vigentes a receber, menos o somatório dos valores 

atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios. 

13. Déficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período, apurada por meio 

do confronto entre o fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS em cada exercício 

financeiro. 

14. Duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos de 

benefícios de cada plano, líquidos de contribuições incidentes sobre esses benefícios, 

conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência. 

15. Equilíbrio atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas 

estimadas e das obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até 

a extinção da massa de segurados a que se refere; expressão utilizada para denotar a 

igualdade entre o total dos recursos garantidores do plano de benefícios do RPPS, 

acrescido das contribuições futuras e direitos, e o total de compromissos atuais e futuros 

do regime. 

16. Equilíbrio financeiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações 

do RPPS em cada exercício financeiro. 

17. Método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o 

nível de constituição das reservas necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no 

regime financeiro de capitalização, em face das características biométricas, demográficas, 

econômicas e financeiras dos segurados e beneficiários do RPPS. 

18. Nota técnica atuarial (NTA): documento técnico elaborado por atuário e exclusivo de cada 

RPPS, em conformidade com a instrução normativa emanada da Secretaria de Previdência 

do Ministério da Fazenda, que contém todas as formulações e expressões de cálculo das 

alíquotas de contribuição e dos encargos do plano de benefícios, das provisões (reservas) 

matemáticas previdenciárias e fundos de natureza atuarial, em conformidade com as 

bases técnicas aderentes à população do RPPS, bem como descreve, de forma clara e 

precisa, as características gerais dos benefícios, as bases técnicas adotadas e 

metodologias utilizadas nas formulações. 

19. Parecer atuarial: documento emitido por atuário que apresenta de forma conclusiva a 

situação financeira e atuarial do plano de benefícios, no que se refere à sua liquidez de 

curto prazo e solvência, que certifica a adequação da base cadastral e das bases técnicas 

utilizadas na avaliação atuarial, a regularidade ou não do repasse de contribuições ao 

RPPS e a observância do plano de custeio vigente, a discrepância ou não entre o plano de 

custeio vigente e o plano de custeio de equilíbrio estabelecido na última avaliação atuarial 

e aponta medidas para a busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial. 

20. Projeções atuariais: compreendem as projeções de todas as receitas e despesas do RPPS, 

considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime financeiro de 

capitalização, os benefícios calculados por capitais de cobertura e os benefícios 

calculados por repartição simples e taxa de administração. 

21. Provisão matemática de benefícios a conceder: corresponde ao valor presente dos 

encargos (compromissos) com um determinado benefício não concedido, líquidos das 

contribuições futuras e aportes futuros, ambos também a valor presente.  
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22. Provisão matemática de benefícios concedidos: corresponde ao valor presente dos 

encargos (compromissos) com um determinado benefício já concedido, líquidos das 

contribuições futuras e aportes futuros, ambos também a valor presente. 

23. Regime financeiro de capitalização: regime onde há a formação de uma massa de 

recursos, acumulada durante o período de contribuição, capaz de garantir a geração de 

receitas equivalentes ao fluxo de fundos integralmente constituídos, para garantia dos 

benefícios iniciados após o período de acumulação dos recursos. 

24. Relatório da avaliação atuarial: documento elaborado por atuário legalmente habilitado 

que apresenta os resultados do estudo técnico desenvolvido, baseado na Nota Técnica 

Atuarial e demais bases técnicas, com o objetivo principal de estabelecer, de forma 

suficiente e adequada, os recursos necessários para a garantia do equilíbrio financeiro e 

atuarial do plano de previdência.  

25. Reserva administrativa: constituída com os recursos destinados ao financiamento do 

custo administrativo do RPPS, relativos ao exercício corrente ou de sobras de custeio de 

exercícios anteriores e respectivos rendimentos, provenientes de alíquota de contribuição 

integrante do plano de custeio normal, aportes preestabelecidos para essa finalidade, 

repasses financeiros ou pagamentos diretos pelo ente federativo ou destinados a fundo 

administrativo instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

26. Resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos 

garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de 

contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, 

menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do 

plano de benefícios, sendo superavitário caso as receitas superem as despesas, e, 

deficitário, em caso contrário. 

27. Tábuas biométricas: instrumentos demográficos estatísticos utilizados nas bases técnicas 

da avaliação atuarial que estimam as probabilidades de ocorrência de eventos 

relacionados de determinado grupo de pessoas, tais como: sobrevivência, mortalidade, 

invalidez, morbidade, etc. 

28. Taxa de administração: compreende os limites a que o custo administrativo está 

submetido, expressos em termos de alíquotas e calculados nos termos dos parâmetros e 

diretrizes gerais para a organização e funcionamento dos RPPS.  

29. Taxa de juros e desconto atuarial: é a taxa anual de retorno esperada dos ativos 

garantidores dos compromissos do plano de benefícios do RPPS, no horizonte de longo 

prazo, utilizada no cálculo dos direitos e compromissos do plano de benefícios a valor 

presente, sem utilização do índice oficial de inflação de referência do plano de benefícios 

30. Taxa de juros parâmetro: aquela cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, 

divulgada anualmente pela Secretaria de Previdência, seja o mais próximo à duração do 

passivo do respectivo plano de benefícios. 

31. Valor atual das contribuições futuras: valor presente atuarial do fluxo das futuras 

contribuições de um plano de benefícios, considerando as bases técnicas indicadas na 

Nota Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial. 

32. Valor atual dos benefícios futuros: valor presente atuarial do fluxo de futuros pagamentos 

de benefícios de um plano de benefícios, considerados as bases técnicas indicadas na 

Nota Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial. 
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ANEXO 2 - ESTATÍSTICAS 

 

ANEXO 2.1. DISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS E BENEFICIÁRIOS 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Item Ativos Beneficiários Total 

Quantidade 296 48 344 

Remuneração/Provento Médio (em R$) 3.124,55 3.535,10 3.181,84 

Folha Mensal (em R$) 924.867,34 169.684,85 1.094.552,19 

 

 

GRÁFICO I – DISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS E BENEFICIÁRIOS 

 

Observamos no gráfico acima que a proporção de servidores ativos 

contribuintes por beneficiário de aposentadoria ou pensão já chegou a 6,1. 

 

ANEXO 2.2. MÉDIAS GERAIS DOS SERVIDORES ATIVOS 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Item Masculino Feminino Total 

Quantidade 139 157 296 

Idade Média 47,5 44,7 46,0 

Tempo de INSS Anterior 3,1 2,6 2,8 

Tempo de Serviço Público 14,6 14,0 14,3 

Tempo de Serviço Total 17,7 16,5 17,1 

Diferimento Médio (*) 15,7 13,0 14,3 

Remuneração Média (R$) 3.264,99 3.000,21 3.124,55 

 (*) Diferimento é o tempo que ainda falta para o servidor cumprir com os requisitos para aposentadoria 
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GRÁFICO II – DISTRIBUIÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO POR SEXO 

 
 

Cada coluna do gráfico acima representa o tempo médio de carreira, dividindo-

o em tempo de contribuição já decorrido e diferimento a decorrer. 

 

ANEXO 2.3. MÉDIAS DOS SERVIDORES ATIVOS IMINENTES 

Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Item Masculino Feminino Total 

Quantidade 11 21 32 

Idade Média 67,0 59,4 62,0 

Tempo de Serviço Total 30,3 28,5 29,1 

Remuneração Média (R$) 2.782,25 3.143,80 3.019,52 

 

Servidores iminentes são servidores ativos que já cumpriram ou estão na 

iminência de cumprir com as exigências para concessão de benefício de 

aposentadoria. 
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GRÁFICO III – DISTRIBUIÇÃO DE ATIVOS POR TEMPO DE DIFERIMENTO 

 

 
 

O gráfico acima apresenta a distribuição percentual dos servidores ativos em 

relação aos períodos de diferimento. 

 

GRÁFICO IV – DISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS POR IDADE E SEXO 

 

 
 

O gráfico acima demonstra a distribuição de servidores por idade e sexo. 
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GRÁFICO V – DISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS POR REGRA DE 

APOSENTADORIA 

  

 

 

O exposto no gráfico acima é a proporção entre as principais carreiras dos 

servidores do Município, professores e as demais. 

 

GRÁFICO VI – DISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS REGRA DE BENEFÍCIO 

  

 

 

O gráfico acima demonstra o percentual dos atuais servidores ativos admitidos 

antes da publicação da EC 41/2003 e que terão direito ao benefício de 

aposentadoria calculado com integralidade e paridade. 
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GRÁFICO VII – REMUNERAÇÕES MÉDIAS DE SERVIDORES ATIVOS POR IDADE 

 
 

O gráfico acima demonstra a distribuição de remunerações médias por idade. 

 

GRÁFICO VIII – DISTRIBUIÇÃO DE APOSENTADORIAS VOLUNTÁRIAS POR ANO 
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ANEXO 2.4. APOSENTADORIAS VOLUNTÁRIAS  

                                                                                      

Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

ANO APOSENTADORIAS GRUPO REMANESCENTE ANO APOSENTADORIAS GRUPO REMANESCENTE 

Até Dez/2021 26 270 2042 11 73 

2022 6 264 2043 7 66 

2023 4 260 2044 11 55 

2024 17 243 2045 5 50 

2025 4 239 2046 6 44 

2026 4 235 2047 9 35 

2027 8 227 2048 7 28 

2028 8 219 2049 9 19 

2029 18 201 2050 6 13 

2030 10 191 2051 4 9 

2031 10 181 2052 5 4 

2032 6 175 2053 1 3 

2033 8 167 2054 1 2 

2034 9 158 2055 1 1 

2035 17 141 2056 1 0 

2036 7 134 2057 0 0 

2037 9 125 2058 0 0 

2038 11 114 2059 0 0 

2039 10 104 2060 0 0 

2040 10 94 2061 0 0 

2041 10 84 Total 296 0 

 

O Gráfico e a Tabela acima demonstram o provável fluxo de entrada em 

inatividade da atual população de servidores ativos, sem a hipótese de reposição 

de massa. Nesta demonstração, também não estão consideradas os prováveis 

benefícios de pensão de ativos e aposentadoria por invalidez. 
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ANEXO 2.5. MÉDIAS GERAIS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
 

Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Benefício Item Masculino Feminino Total 

Invalidez 

Quantidade 2 1 3 

Idade Média 66,5 48,0 60,3 

Benefício Médio (R$) 2.712,94 1.100,00 2.175,29 

Tempo de Contribuição 

Quantidade 15 15 30 

Idade Média 66,2 63,5 64,9 

Benefício Médio (R$) 4.724,83 3.958,47 4.341,65 

Idade 

Quantidade 2 2 4 

Idade Média 76,5 66,0 71,3 

Benefício Médio (R$) 1.326,83 1.100,00 1.213,42 

Professor 

Quantidade 2 0 2 

Idade Média 56,0 0,0 56,0 

Benefício Médio (R$) 3.828,68 0,00 3.828,68 

Pensionistas 

Quantidade 0 9 9 

Idade Média 0,0 43,7 43,7 

Benefício Médio (R$) 0,00 2.266,49 2.266,49 

Total Geral 

Quantidade 21 27 48 

Idade Média 66,2 56,5 60,8 

Benefício Médio (R$) 4.124,26 3.076,87 3.535,10 

 

GRÁFICO IX – DISTRIBUIÇÃO DE BENEFICIÁRIOS POR TIPO DE BENEFÍCIO 
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ANEXO 2.6. EVOLUÇÃO DA POPULAÇÃO SEGURADA DO PLANO 

Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Ano Nº Beneficiários Nº Servidores Ativos Total de Segurados 

Atual 48 296 344 

2022 71 270 341 

2023 74 264 338 

2024 75 260 335 

2025 87 243 330 

2026 88 239 327 

2027 89 235 324 

2028 91 227 318 

2029 94 219 313 

2030 101 201 302 

2031 103 191 294 

2032 107 181 288 

2033 107 175 282 

2034 106 167 273 

2035 107 158 265 

2036 112 141 253 

2037 111 134 245 

2038 111 125 236 

2039 110 114 224 

2040 110 104 214 

2041 107 94 201 

2042 105 84 189 

2043 106 73 179 

2044 103 66 169 

2045 103 55 158 

2046 101 50 151 

2047 97 44 141 

2048 94 35 129 

2049 91 28 119 

2050 87 19 106 

2051 84 13 97 

2052 79 9 88 

2053 76 4 80 

2054 71 3 74 

2055 66 2 68 

2056 62 1 63 

2057 57 0 57 

2058 53 0 53 

2059 49 0 49 

2060 45 0 45 

2061 41 0 41 

2062 38 0 38 
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ANEXO 3 - PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONTABILIZAR 

 

ANEXO 3.1. PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS DO JATEÍPREV 

                                                                                                                       Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Contas Discriminação Valores (em R$) 

2.2.7.2.1.00.00 Provisões Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo - Consolidação 21.706.262,55 

2.2.7.2.1.03.00 Plano Previdenciário – Provisões de Benefícios Concedidos 24.423.306,88 

2.2.7.2.1.03.01 
Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios Concedidos do Plano 

Previdenciário do RPPS 
26.719.440,05 

2.2.7.2.1.03.02 (-) Contribuições do Ente para o Plano Previdenciário do RPPS 0,00 

2.2.7.2.1.03.03 (-) Contribuições do Aposentado para o Plano Previdenciário do RPPS 161.249,86 

2.2.7.2.1.03.04 (-) Contribuições do Pensionista para o Plano Previdenciário do RPPS 0,00 

2.2.7.2.1.03.05 (-) Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPS 2.134.883,31 

2.2.7.2.1.04.00 Plano Previdenciário – Provisões de Benefícios a Conceder 42.195.233,37 

2.2.7.2.1.04.01 
Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios a Conceder do Plano 

Previdenciário do RPPS 
81.295.904,70 

2.2.7.2.1.04.02 (-) Contribuições do Ente para o Plano Previdenciário do RPPS 16.533.202,98 

2.2.7.2.1.04.03 (-) Contribuições do Servidor para o Plano Previdenciário do RPPS 16.071.925,59 

2.2.7.2.1.04.04 (-) Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPS 6.495.542,76 

2.2.7.2.1.05.00 Plano Previdenciário – Plano de Amortização 45.114.921,19 

2.2.7.2.1.05.98 (-) Outros Créditos do Plano de Amortização 45.114.921,19 

2.2.7.2.1.07.00 Provisões Atuariais para Ajustes do Plano Previdenciário 202.643,49 

2.2.7.2.1.07.01 Ajuste de Resultado Atuarial Superavitário 202.643,49 

Fonte: LC KOGUT – Assessoria e Consultoria Atuarial 

Atuário Responsável: Luiz Cláudio Kogut – MIBA 1.308 
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ANEXO 4 - RESUMO DOS FLUXOS ATUARIAIS E DA POPULAÇÃO COBERTA 
 

Anexo 4.1. Projeções Considerando o Plano de Custeio Vigente: 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

ANO 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS        

(a) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS        

(b) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO  

ANUAL (c) = (a-b) 

SALDO FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO 

2022 5.484.876,38 3.130.645,24 2.354.231,14 24.060.493,69 

2023 5.706.509,43 3.353.087,56 2.353.421,87 26.413.915,56 

2024 5.944.450,65 3.524.831,03 2.419.619,62 28.833.535,18 

2025 6.085.468,52 4.170.558,08 1.914.910,44 30.748.445,62 

2026 6.506.379,94 4.335.162,39 2.171.217,55 32.919.663,17 

2027 6.814.789,08 4.476.873,90 2.337.915,18 35.257.578,35 

2028 7.101.828,31 4.712.934,38 2.388.893,93 37.646.472,28 

2029 7.406.812,08 4.982.805,44 2.424.006,64 40.070.478,92 

2030 7.637.426,15 5.537.035,20 2.100.390,95 42.170.869,86 

2031 7.925.660,09 5.791.570,42 2.134.089,67 44.304.959,53 

2032 8.215.129,35 6.132.044,12 2.083.085,23 46.388.044,76 

2033 8.537.578,47 6.319.534,19 2.218.044,28 48.606.089,04 

2034 8.871.419,03 6.441.356,18 2.430.062,85 51.036.151,89 

2035 9.212.362,91 6.645.951,96 2.566.410,95 53.602.562,84 

2036 9.233.984,28 7.145.836,31 2.088.147,97 55.690.710,81 

2037 9.325.397,70 7.262.728,39 2.062.669,31 57.753.380,11 

2038 9.393.043,15 7.408.211,90 1.984.831,25 59.738.211,36 

2039 9.446.861,48 7.562.605,50 1.884.255,98 61.622.467,34 

2040 9.499.222,44 7.727.311,51 1.771.910,93 63.394.378,27 

2041 9.583.446,79 7.736.953,80 1.846.492,99 65.240.871,26 

2042 9.638.422,32 7.812.766,68 1.825.655,64 67.066.526,90 

2043 9.638.668,26 8.064.358,52 1.574.309,74 68.640.836,64 

2044 9.696.925,78 8.063.862,78 1.633.063,00 70.273.899,64 

2045 9.688.310,53 8.301.005,47 1.387.305,06 71.661.204,70 

2046 9.732.148,62 8.289.464,57 1.442.684,05 73.103.888,76 

2047 9.806.104,70 8.193.133,21 1.612.971,49 74.716.860,25 

2048 9.871.522,58 8.141.476,38 1.730.046,20 76.446.906,45 

2049 4.724.728,93 8.079.731,43 -3.355.002,50 73.091.903,94 

2050 4.471.747,29 7.977.955,59 -3.506.208,30 69.585.695,65 

2051 4.221.801,79 7.834.481,62 -3.612.679,83 65.973.015,81 

2052 3.985.451,47 7.628.691,41 -3.643.239,94 62.329.775,88 

2053 3.731.594,38 7.460.059,88 -3.728.465,50 58.601.310,38 

2054 3.516.186,28 7.163.918,48 -3.647.732,20 54.953.578,17 

2055 3.304.164,29 6.865.873,67 -3.561.709,38 51.391.868,80 

2056 3.096.832,13 6.562.977,08 -3.466.144,95 47.925.723,85 

2057 2.890.728,62 6.266.467,53 -3.375.738,91 44.549.984,94 

2058 2.698.063,17 5.945.586,16 -3.247.522,99 41.302.461,95 

2059 2.511.647,57 5.625.499,52 -3.113.851,95 38.188.610,00 

2060 2.331.832,91 5.307.192,15 -2.975.359,24 35.213.250,76 

2061 2.158.941,92 4.991.655,48 -2.832.713,56 32.380.537,20 

2062 1.993.280,60 4.679.980,56 -2.686.699,96 29.693.837,24 

2063 1.835.108,97 4.373.231,94 -2.538.122,97 27.155.714,27 

2064 1.684.646,02 4.072.432,37 -2.387.786,35 24.767.927,92 

2065 1.542.082,62 3.778.640,33 -2.236.557,71 22.531.370,21 

2066 1.407.554,85 3.492.810,90 -2.085.256,05 20.446.114,16 

2067 1.281.152,34 3.215.815,61 -1.934.663,27 18.511.450,89 

2068 1.162.922,85 2.948.466,34 -1.785.543,49 16.725.907,40 

2069 1.052.867,04 2.691.455,73 -1.638.588,69 15.087.318,71 

2070 950.942,08 2.445.368,67 -1.494.426,59 13.592.892,13 

2071 857.064,77 2.210.683,57 -1.353.618,80 12.239.273,33 

2072 771.127,81 1.987.945,30 -1.216.817,49 11.022.455,84 

2073 692.988,50 1.777.673,11 -1.084.684,61 9.937.771,23 

2074 622.462,16 1.580.289,45 -957.827,29 8.979.943,94 

2075 559.322,28 1.396.094,70 -836.772,42 8.143.171,52 
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ANO 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS        

(a) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS        

(b) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO  

ANUAL (c) = (a-b) 

SALDO FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO 

2076 503.297,72 1.225.174,58 -721.876,86 7.421.294,66 

2077 454.088,50 1.067.517,85 -613.429,35 6.807.865,30 

2078 411.373,88 923.055,74 -511.681,86 6.296.183,45 

2079 374.819,38 791.699,97 -416.880,59 5.879.302,86 

2080 344.078,22 673.333,06 -329.254,84 5.550.048,02 

2081 318.772,44 567.615,02 -248.842,58 5.301.205,44 

2082 298.513,21 474.108,70 -175.595,49 5.125.609,94 

2083 282.901,58 392.260,22 -109.358,64 5.016.251,30 

2084 271.532,12 321.403,24 -49.871,12 4.966.380,18 

2085 263.994,77 260.700,76 3.294,01 4.969.674,19 

2086 259.885,42 209.214,88 50.670,54 5.020.344,73 

2087 258.818,28 165.963,00 92.855,28 5.113.200,00 

2088 260.436,95 129.940,89 130.496,06 5.243.696,06 

2089 264.425,81 100.198,80 164.227,01 5.407.923,07 

2090 270.509,41 75.867,63 194.641,78 5.602.564,85 

2091 278.456,35 56.206,44 222.249,91 5.824.814,76 

2092 288.075,25 40.573,22 247.502,03 6.072.316,79 

2093 299.204,10 28.383,31 270.820,79 6.343.137,58 

2094 311.708,03 19.131,82 292.576,21 6.635.713,79 

2095 325.474,28 12.364,10 313.110,18 6.948.823,97 

2096 340.405,12 7.604,35 332.800,77 7.281.624,75 

2097 356.422,35 4.391,85 352.030,50 7.633.655,25 

 

Anexo 4.2. Detalhamento da Projeção de Despesas Previdenciárias: 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Ano 
Aposentadorias 

Concedidas 
Pensões Concedidas 

Aposentadorias a 

Conceder 
Pensões a Conceder Total das Despesas 

2022 1.895.260,21 259.004,65 937.674,15 38.706,23 3.130.645,24 

2023 1.883.035,56 257.435,09 1.132.667,43 79.949,48 3.353.087,56 

2024 1.868.956,03 255.740,62 1.276.500,68 123.633,70 3.524.831,03 

2025 1.852.425,33 253.911,05 1.894.760,89 169.460,81 4.170.558,08 

2026 1.832.860,72 251.935,43 2.033.146,60 217.219,64 4.335.162,39 

2027 1.809.715,60 221.767,08 2.178.743,65 266.647,57 4.476.873,90 

2028 1.782.529,61 219.477,39 2.394.181,83 316.745,55 4.712.934,38 

2029 1.750.955,30 217.006,26 2.647.179,80 367.664,08 4.982.805,44 

2030 1.714.795,80 214.342,50 3.189.715,58 418.181,32 5.537.035,20 

2031 1.673.958,13 211.474,15 3.437.598,41 468.539,73 5.791.570,42 

2032 1.628.545,46 208.386,96 3.776.571,61 518.540,09 6.132.044,12 

2033 1.578.732,84 205.068,22 3.968.001,92 567.731,21 6.319.534,19 

2034 1.524.778,21 201.507,49 4.099.167,49 615.902,99 6.441.356,18 

2035 1.467.037,11 197.697,09 4.318.294,84 662.922,92 6.645.951,96 

2036 1.405.935,32 193.629,18 4.838.198,85 708.072,96 7.145.836,31 

2037 1.341.924,14 189.293,71 4.980.287,52 751.223,02 7.262.728,39 

2038 1.275.490,12 184.683,28 5.156.550,04 791.488,46 7.408.211,90 

2039 1.207.126,77 179.800,56 5.346.535,71 829.142,46 7.562.605,50 

2040 1.137.360,19 174.654,45 5.550.902,57 864.394,30 7.727.311,51 

2041 1.066.688,47 169.263,16 5.604.283,67 896.718,50 7.736.953,80 

2042 995.634,10 163.645,12 5.727.674,66 925.812,80 7.812.766,68 

2043 924.703,79 157.819,22 6.031.700,41 950.135,10 8.064.358,52 

2044 854.386,42 151.807,39 6.086.973,87 970.695,10 8.063.862,78 

2045 785.157,61 145.632,47 6.383.415,33 986.800,06 8.301.005,47 

2046 717.498,20 139.316,76 6.433.714,29 998.935,32 8.289.464,57 

2047 651.844,46 132.885,07 6.400.959,27 1.007.444,41 8.193.133,21 

2048 588.598,29 126.364,37 6.414.260,08 1.012.253,64 8.141.476,38 

2049 528.120,47 119.784,76 6.419.076,46 1.012.749,74 8.079.731,43 

2050 470.728,70 113.181,27 6.385.091,59 1.008.954,03 7.977.955,59 

2051 416.663,05 106.588,71 6.309.941,74 1.001.288,12 7.834.481,62 

2052 366.114,19 100.041,55 6.172.605,82 989.929,85 7.628.691,41 
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Ano 
Aposentadorias 

Concedidas 
Pensões Concedidas 

Aposentadorias a 

Conceder 
Pensões a Conceder Total das Despesas 

2053 319.253,13 93.574,10 6.072.527,19 974.705,46 7.460.059,88 

2054 276.175,06 87.219,16 5.844.143,00 956.381,26 7.163.918,48 

2055 236.887,47 81.006,87 5.612.846,28 935.133,05 6.865.873,67 

2056 201.285,01 74.966,30 5.375.575,17 911.150,60 6.562.977,08 

2057 169.222,02 69.125,26 5.143.593,82 884.526,43 6.266.467,53 

2058 140.570,47 63.510,61 4.885.959,20 855.545,88 5.945.586,16 

2059 115.248,88 58.147,88 4.627.687,73 824.415,03 5.625.499,52 

2060 93.156,50 53.058,84 4.369.611,19 791.365,62 5.307.192,15 

2061 74.117,96 48.262,31 4.112.664,19 756.611,02 4.991.655,48 

2062 57.954,27 43.774,84 3.857.922,87 720.328,58 4.679.980,56 

2063 44.457,42 39.607,61 3.606.431,44 682.735,47 4.373.231,94 

2064 33.393,05 35.764,46 3.359.189,11 644.085,75 4.072.432,37 

2065 24.486,16 32.234,14 3.117.270,92 604.649,11 3.778.640,33 

2066 17.493,23 28.987,24 2.881.621,08 564.709,35 3.492.810,90 

2067 12.154,77 25.985,14 2.653.090,66 524.585,04 3.215.815,61 

2068 8.204,04 23.190,94 2.432.436,90 484.634,46 2.948.466,34 

2069 5.399,77 20.581,62 2.220.308,63 445.165,71 2.691.455,73 

2070 3.506,09 18.159,18 2.017.179,52 406.523,88 2.445.368,67 

2071 2.271,00 15.931,52 1.823.539,72 368.941,33 2.210.683,57 

2072 1.480,25 13.901,92 1.639.897,77 332.665,36 1.987.945,30 

2073 986,17 12.066,46 1.466.714,70 297.905,78 1.777.673,11 

2074 675,12 10.412,89 1.304.313,12 264.888,32 1.580.289,45 

2075 461,01 8.925,36 1.152.896,80 233.811,53 1.396.094,70 

2076 298,74 7.586,14 1.012.561,23 204.728,47 1.225.174,58 

2077 179,58 6.370,82 883.293,27 177.674,18 1.067.517,85 

2078 96,16 5.261,15 764.963,89 152.734,54 923.055,74 

2079 42,32 4.256,38 657.387,40 130.013,87 791.699,97 

2080 13,18 3.360,92 560.322,57 109.636,39 673.333,06 

2081 2,11 2.578,23 473.486,46 91.548,22 567.615,02 

2082 0,08 1.910,16 396.562,97 75.635,49 474.108,70 

2083 0,00 1.356,60 329.130,79 61.772,83 392.260,22 

2084 0,00 914,54 270.655,27 49.833,43 321.403,24 

2085 0,00 576,91 220.471,54 39.652,31 260.700,76 

2086 0,00 332,14 177.795,21 31.087,53 209.214,88 

2087 0,00 167,26 141.801,23 23.994,51 165.963,00 

2088 0,00 69,20 111.676,75 18.194,94 129.940,89 

2089 0,00 20,85 86.680,46 13.497,49 100.198,80 

2090 0,00 3,33 66.139,46 9.724,84 75.867,63 

2091 0,00 0,13 49.454,59 6.751,72 56.206,44 

2092 0,00 0,00 36.106,04 4.467,18 40.573,22 

2093 0,00 0,00 25.623,08 2.760,23 28.383,31 

2094 0,00 0,00 17.567,03 1.564,79 19.131,82 

2095 0,00 0,00 11.544,46 819,64 12.364,10 

2096 0,00 0,00 7.204,34 400,01 7.604,35 

2097 0,00 0,00 4.214,76 177,09 4.391,85 
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Anexo 4.3. Detalhamento da Projeção de Receitas – Plano Vigente: 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Ano Patronais Ativos Beneficiários Aportes Parcelamentos Compensação Rec Financ Total  

2022 1.598.419,13 1.517.143,60 16.249,32 0,00 0,00 250.138,64 1.061.436,24 4.443.386,93 

2023 1.572.876,16 1.492.899,53 16.203,65 0,00 0,00 267.911,60 1.176.558,14 4.526.449,08 

2024 1.555.663,69 1.476.562,11 16.151,42 0,00 0,00 281.634,06 1.291.640,47 4.621.651,75 

2025 1.465.452,20 1.390.937,57 16.088,33 0,00 0,00 333.227,58 1.409.959,87 4.615.665,55 

2026 1.446.663,89 1.373.104,85 16.010,04 0,00 0,00 346.379,38 1.503.598,99 4.685.757,15 

2027 1.425.752,13 1.353.256,32 15.912,71 0,00 0,00 357.702,19 1.609.771,53 4.762.394,88 

2028 1.382.272,14 1.311.987,05 15.793,85 0,00 0,00 376.563,46 1.724.095,58 4.810.712,08 

2029 1.341.695,52 1.273.473,70 15.652,30 0,00 0,00 398.126,11 1.840.912,49 4.869.860,12 

2030 1.246.664,05 1.183.274,24 15.564,39 0,00 0,00 442.409,16 1.959.446,42 4.847.358,26 

2031 1.197.837,75 1.136.930,71 15.355,59 0,00 0,00 462.746,43 2.062.155,54 4.875.026,02 

2032 1.139.363,25 1.081.429,52 19.049,49 0,00 0,00 489.950,44 2.166.512,52 4.896.305,22 

2033 1.100.023,83 1.044.090,37 23.914,10 0,00 0,00 504.930,77 2.268.375,39 4.941.334,46 

2034 1.064.365,22 1.010.244,97 23.614,82 0,00 0,00 514.664,44 2.376.837,75 4.989.727,20 

2035 1.019.420,80 967.585,84 23.323,58 0,00 0,00 531.011,58 2.495.667,83 5.037.009,63 

2036 909.394,54 863.154,22 27.158,94 0,00 0,00 570.952,30 2.621.165,32 4.991.825,32 

2037 864.455,57 820.500,23 26.840,75 0,00 0,00 580.291,91 2.723.275,76 5.015.364,22 

2038 802.965,48 762.136,63 32.890,66 0,00 0,00 591.916,08 2.824.140,29 5.014.049,14 

2039 738.786,63 701.221,14 32.345,05 0,00 0,00 604.252,18 2.921.198,54 4.997.803,54 

2040 675.373,48 641.032,42 31.822,90 0,00 0,00 617.412,17 3.013.338,65 4.978.979,62 

2041 636.881,06 604.497,28 31.333,94 0,00 0,00 618.182,66 3.099.985,10 4.990.880,04 

2042 578.188,94 548.789,47 30.877,48 0,00 0,00 624.240,03 3.190.278,60 4.972.374,52 

2043 474.474,92 450.349,13 49.244,22 0,00 0,00 644.342,26 3.279.553,17 4.897.963,70 

2044 426.436,67 404.753,40 48.340,29 0,00 0,00 644.302,65 3.356.536,91 4.880.369,92 

2045 323.006,96 306.582,90 65.455,86 0,00 0,00 663.250,41 3.436.393,69 4.794.689,82 

2046 271.704,12 257.888,66 64.075,96 0,00 0,00 662.328,29 3.504.232,91 4.760.229,94 

2047 237.312,12 225.245,42 62.666,28 0,00 0,00 654.631,37 3.574.780,16 4.754.635,35 

2048 191.796,85 182.044,47 61.229,98 0,00 0,00 650.503,95 3.653.654,47 4.739.229,72 

2049 144.237,42 136.903,31 59.763,90 0,00 0,00 645.570,57 3.738.253,73 4.724.728,93 

2050 103.557,29 98.291,69 58.265,66 0,00 0,00 637.438,55 3.574.194,10 4.471.747,29 

2051 69.957,27 66.400,11 56.728,84 0,00 0,00 625.975,05 3.402.740,52 4.221.801,79 

2052 48.578,20 46.108,12 55.152,19 0,00 0,00 609.532,49 3.226.080,47 3.985.451,47 

2053 17.485,21 16.596,14 53.528,11 0,00 0,00 596.058,88 3.047.926,04 3.731.594,38 

2054 13.507,99 12.821,14 51.856,00 0,00 0,00 572.397,07 2.865.604,08 3.516.186,28 

2055 9.348,23 8.872,90 50.129,90 0,00 0,00 548.583,29 2.687.229,97 3.304.164,29 

2056 5.668,57 5.380,33 48.338,78 0,00 0,00 524.382,07 2.513.062,38 3.096.832,13 

2057 0,00 0,00 46.470,07 0,00 0,00 500.690,65 2.343.567,90 2.890.728,62 

2058 0,00 0,00 44.516,63 0,00 0,00 475.052,28 2.178.494,26 2.698.063,17 

2059 0,00 0,00 42.479,79 0,00 0,00 449.477,39 2.019.690,39 2.511.647,57 

2060 0,00 0,00 40.365,30 0,00 0,00 424.044,58 1.867.423,03 2.331.832,91 

2061 0,00 0,00 38.180,80 0,00 0,00 398.833,16 1.721.927,96 2.158.941,92 

2062 0,00 0,00 35.941,98 0,00 0,00 373.930,35 1.583.408,27 1.993.280,60 

2063 0,00 0,00 33.659,07 0,00 0,00 349.421,26 1.452.028,64 1.835.108,97 

2064 0,00 0,00 31.344,23 0,00 0,00 325.387,36 1.327.914,43 1.684.646,02 

2065 0,00 0,00 29.017,73 0,00 0,00 301.913,21 1.211.151,68 1.542.082,62 

2066 0,00 0,00 26.695,16 0,00 0,00 279.075,69 1.101.784,00 1.407.554,85 

2067 0,00 0,00 24.393,57 0,00 0,00 256.943,79 999.814,98 1.281.152,34 

2068 0,00 0,00 22.130,35 0,00 0,00 235.582,55 905.209,95 1.162.922,85 

2069 0,00 0,00 19.922,81 0,00 0,00 215.047,36 817.896,87 1.052.867,04 

2070 0,00 0,00 17.787,28 0,00 0,00 195.384,92 737.769,88 950.942,08 

2071 0,00 0,00 15.738,74 0,00 0,00 176.633,61 664.692,42 857.064,77 

2072 0,00 0,00 13.790,56 0,00 0,00 158.836,78 598.500,47 771.127,81 

2073 0,00 0,00 11.954,42 0,00 0,00 142.035,99 538.998,09 692.988,50 

2074 0,00 0,00 10.239,94 0,00 0,00 126.265,21 485.957,01 622.462,16 

2075 0,00 0,00 8.654,96 0,00 0,00 111.548,06 439.119,26 559.322,28 

2076 0,00 0,00 7.205,10 0,00 0,00 97.891,53 398.201,09 503.297,72 

2077 0,00 0,00 5.892,47 0,00 0,00 85.294,72 362.901,31 454.088,50 
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Ano Patronais Ativos Beneficiários Aportes Parcelamentos Compensação Rec Financ Total  

2078 0,00 0,00 4.717,07 0,00 0,00 73.752,20 332.904,61 411.373,88 

2079 0,00 0,00 3.679,19 0,00 0,00 63.256,82 307.883,37 374.819,38 

2080 0,00 0,00 2.781,04 0,00 0,00 53.799,27 287.497,91 344.078,22 

2081 0,00 0,00 2.022,66 0,00 0,00 45.352,43 271.397,35 318.772,44 

2082 0,00 0,00 1.402,96 0,00 0,00 37.881,30 259.228,95 298.513,21 

2083 0,00 0,00 917,59 0,00 0,00 31.341,66 250.642,33 282.901,58 

2084 0,00 0,00 557,29 0,00 0,00 25.680,14 245.294,69 271.532,12 

2085 0,00 0,00 308,80 0,00 0,00 20.829,98 242.855,99 263.994,77 

2086 0,00 0,00 152,07 0,00 0,00 16.716,28 243.017,07 259.885,42 

2087 0,00 0,00 62,95 0,00 0,00 13.260,47 245.494,86 258.818,28 

2088 0,00 0,00 19,17 0,00 0,00 10.382,30 250.035,48 260.436,95 

2089 0,00 0,00 3,17 0,00 0,00 8.005,90 256.416,74 264.425,81 

2090 0,00 0,00 0,16 0,00 0,00 6.061,81 264.447,44 270.509,41 

2091 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.490,93 273.965,42 278.456,35 

2092 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.241,81 284.833,44 288.075,25 

2093 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.267,81 296.936,29 299.204,10 

2094 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.528,60 310.179,43 311.708,03 

2095 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 987,88 324.486,40 325.474,28 

2096 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607,63 339.797,49 340.405,12 

2097 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350,90 356.071,45 356.422,35 
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ANEXO 5 - PROJEÇÕES ATUARIAIS PARA O RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA – RREO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ (MS) 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

2021 a 2096 
 

RREO – Anexo 10 (LRF art. 53, § 1º, inciso II)                          R$ 1,00 

ANO 

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 

(a) 

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS 

(b) 

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO 

(c) = (a-b) 

SALDO FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO 

(d) = (d “anterior” + c) 

2021   -      -      -      21.706.262,55  

2022   5.484.876,38    3.130.645,24    2.354.231,14    24.060.493,69  

2023   5.706.509,43    3.353.087,56    2.353.421,87    26.413.915,56  

2024   5.944.450,65    3.524.831,03    2.419.619,62    28.833.535,18  

2025   6.085.468,52    4.170.558,08    1.914.910,44    30.748.445,62  

2026   6.506.379,94    4.335.162,39    2.171.217,55    32.919.663,17  

2027   6.814.789,08    4.476.873,90    2.337.915,18    35.257.578,35  

2028   7.101.828,31    4.712.934,38    2.388.893,93    37.646.472,28  

2029   7.406.812,08    4.982.805,44    2.424.006,64    40.070.478,92  

2030   7.637.426,15    5.537.035,20    2.100.390,95    42.170.869,86  

2031   7.925.660,09    5.791.570,42    2.134.089,67    44.304.959,53  

2032   8.215.129,35    6.132.044,12    2.083.085,23    46.388.044,76  

2033   8.537.578,47    6.319.534,19    2.218.044,28    48.606.089,04  

2034   8.871.419,03    6.441.356,18    2.430.062,85    51.036.151,89  

2035   9.212.362,91    6.645.951,96    2.566.410,95    53.602.562,84  

2036   9.233.984,28    7.145.836,31    2.088.147,97    55.690.710,81  

2037   9.325.397,70    7.262.728,39    2.062.669,31    57.753.380,11  

2038   9.393.043,15    7.408.211,90    1.984.831,25    59.738.211,36  

2039   9.446.861,48    7.562.605,50    1.884.255,98    61.622.467,34  

2040   9.499.222,44    7.727.311,51    1.771.910,93    63.394.378,27  

2041   9.583.446,79    7.736.953,80    1.846.492,99    65.240.871,26  

2042   9.638.422,32    7.812.766,68    1.825.655,64    67.066.526,90  

2043   9.638.668,26    8.064.358,52    1.574.309,74    68.640.836,64  

2044   9.696.925,78    8.063.862,78    1.633.063,00    70.273.899,64  

2045   9.688.310,53    8.301.005,47    1.387.305,06    71.661.204,70  

2046   9.732.148,62    8.289.464,57    1.442.684,05    73.103.888,76  

2047   9.806.104,70    8.193.133,21    1.612.971,49    74.716.860,25  

2048   9.871.522,58    8.141.476,38    1.730.046,20    76.446.906,45  

2049   4.724.728,93    8.079.731,43    (3.355.002,50)   73.091.903,94  

2050   4.471.747,29    7.977.955,59    (3.506.208,30)   69.585.695,65  

2051   4.221.801,79    7.834.481,62    (3.612.679,83)   65.973.015,81  

2052   3.985.451,47    7.628.691,41    (3.643.239,94)   62.329.775,88  

2053   3.731.594,38    7.460.059,88    (3.728.465,50)   58.601.310,38  

2054   3.516.186,28    7.163.918,48    (3.647.732,20)   54.953.578,17  

2055   3.304.164,29    6.865.873,67    (3.561.709,38)   51.391.868,80  

2056   3.096.832,13    6.562.977,08    (3.466.144,95)   47.925.723,85  

2057   2.890.728,62    6.266.467,53    (3.375.738,91)   44.549.984,94  

2058   2.698.063,17    5.945.586,16    (3.247.522,99)   41.302.461,95  

2059   2.511.647,57    5.625.499,52    (3.113.851,95)   38.188.610,00  

2060   2.331.832,91    5.307.192,15    (2.975.359,24)   35.213.250,76  

2061   2.158.941,92    4.991.655,48    (2.832.713,56)   32.380.537,20  

2062   1.993.280,60    4.679.980,56    (2.686.699,96)   29.693.837,24  

2063   1.835.108,97    4.373.231,94    (2.538.122,97)   27.155.714,27  

2064   1.684.646,02    4.072.432,37    (2.387.786,35)   24.767.927,92  

2065   1.542.082,62    3.778.640,33    (2.236.557,71)   22.531.370,21  

2066   1.407.554,85    3.492.810,90    (2.085.256,05)   20.446.114,16  

2067   1.281.152,34    3.215.815,61    (1.934.663,27)   18.511.450,89  

2068   1.162.922,85    2.948.466,34    (1.785.543,49)   16.725.907,40  

2069   1.052.867,04    2.691.455,73    (1.638.588,69)   15.087.318,71  

2070   950.942,08    2.445.368,67    (1.494.426,59)   13.592.892,13  
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ANO 

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 

(a) 

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS 

(b) 

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO 

(c) = (a-b) 

SALDO FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO 

(d) = (d “anterior” + c) 

2071   857.064,77    2.210.683,57    (1.353.618,80)   12.239.273,33  

2072   771.127,81    1.987.945,30    (1.216.817,49)   11.022.455,84  

2073   692.988,50    1.777.673,11    (1.084.684,61)   9.937.771,23  

2074   622.462,16    1.580.289,45    (957.827,29)   8.979.943,94  

2075   559.322,28    1.396.094,70    (836.772,42)   8.143.171,52  

2076   503.297,72    1.225.174,58    (721.876,86)   7.421.294,66  

2077   454.088,50    1.067.517,85    (613.429,35)   6.807.865,30  

2078   411.373,88    923.055,74    (511.681,86)   6.296.183,45  

2079   374.819,38    791.699,97    (416.880,59)   5.879.302,86  

2080   344.078,22    673.333,06    (329.254,84)   5.550.048,02  

2081   318.772,44    567.615,02    (248.842,58)   5.301.205,44  

2082   298.513,21    474.108,70    (175.595,49)   5.125.609,94  

2083   282.901,58    392.260,22    (109.358,64)   5.016.251,30  

2084   271.532,12    321.403,24    (49.871,12)   4.966.380,18  

2085   263.994,77    260.700,76    3.294,01    4.969.674,19  

2086   259.885,42    209.214,88    50.670,54    5.020.344,73  

2087   258.818,28    165.963,00    92.855,28    5.113.200,00  

2088   260.436,95    129.940,89    130.496,06    5.243.696,06  

2089   264.425,81    100.198,80    164.227,01    5.407.923,07  

2090   270.509,41    75.867,63    194.641,78    5.602.564,85  

2091   278.456,35    56.206,44    222.249,91    5.824.814,76  

2092   288.075,25    40.573,22    247.502,03    6.072.316,79  

2093   299.204,10    28.383,31    270.820,79    6.343.137,58  

2094   311.708,03    19.131,82    292.576,21    6.635.713,79  

2095   325.474,28    12.364,10    313.110,18    6.948.823,97  

2096   340.405,12    7.604,35    332.800,77    7.281.624,75  

1. Projeção atuarial elaborada em 31/12/2021 e oficialmente enviada para a Secretaria de Previdência. 

2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: 

 

Item Valor 

Data Base dos Dados da Avaliação 31/12/2021 

Nº de Servidores Ativos   296  

Folha Salarial de Ativos R$924.867,34 

Idade Média de Ativos 46,0 anos 

Nº de Servidores Inativos   48  

Folha dos Inativos R$169.684,85 

Idade Média de Inativos 60,8 anos 

Crescimento Real de Remunerações de Ativos 1,0% ao ano 

Crescimento Real de Proventos de Inativos 0,00% ao ano 

Taxa Média de Inflação Não considerada 

Taxa de Crescimento do PIB Não considerada 

Taxa de Juros Real 4,89%ao ano 

Experiência de Mortalidade e Sobrevivência de Válidos e Inválidos IBGE 2019 Separada por Sexo 

Experiência de Entrada em Invalidez Álvaro Vindas 

Gerações Futuras ou Novos Entrados Não considerada 

Fonte: LC KOGUT – Assessoria e Consultoria Atuarial  

Atuário Responsável: Luiz Cláudio Kogut – MIBA 1.308 
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ANEXO 6 – RESULTADO DA DURAÇÃO DO PASSIVO E ANÁLISE EVOLUTIVA 

 

ANEXO 6.1. DURAÇÃO DO PASSIVO 

 

Exercício Duração do Passivo Taxa Parâmetro Base Legal 

2020 14,19 anos 5,86% ao ano Portaria 17/2019 

2021 14,30 anos 5,39% ao ano Portaria 12.233/2020 

2022 14,08 anos 4,80% ao ano Portaria 6.132/2021 
 

O cálculo da duração do passivo demostra o tempo médio necessário para o plano 

pagar seu passivo. Desta forma se estabelece um parâmetro de idade para o plano, 

onde quanto maior a duração do passivo, mais jovem é o plano. A duração do 

passivo deve ser recalculada a cada exercício em atendimento aos artigos 26 e 27 

da Portaria MF 464/2018 e a Instrução Normativa nº 02/2018. 
 

Já a tabela de juros das Portarias 17/2019, 12.233/2020 e 6.132/2021 

relacionam este tempo de duração do plano, com uma média de retorno ou 

rentabilidade dos títulos públicos para cada período de tempo. Ou seja, para a 

duração de 14,08 anos do RPPS, o retorno médio dos títulos públicos com este 

prazo seria de no máximo 4,80% ao ano. 
 

Este percentual foi adotado como taxa de juros e desconto atuarial nesta avaliação 

e deverá ser adotado na política de investimentos de 2022. 
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8.1. VALORES DAS REMUNERAÇÕES E PROVENTOS ATUAIS 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Categorias Valor Mensal Valor Anual (13x) 

1. Total das Remuneração de Contribuição dos Servidores Ativos 924.867,34 12.023.275,42 

2. Total dos Proventos de Aposentadoria 149.286,45 1.940.723,85 

3. Total das Parcelas dos Proventos de Aposentadoria que 

Superam o Limite Máximo do RGPS 8.951,83 116.373,79 

4, Total das Parcelas das Pensões por Morte 20.398,40 265.179,20 

5. Total das Parcelas das Pensões por Morte que Superam o 0.00 0.00 

Limite Máximo do RGPS ' ' 

6. TOTAL DAS REMUNERAÇÕES, PROVENTOS E 
PENSÕES (1+2+4) . 1.094.552,19 14.229.178,47 

7. TOTAS DAS BASES DE CONTRIBUIÇÃO (1+3+5) 933.819,17 12.139.649,21 

8.2. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL VIGENTES EM LEI 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

. Base de Cálculo Alíquota Contribuição 
Categorias Anual Vigente (%) Esperada 

1. Ente Federativo - Custeio Normal 12.023.275,42 14,75% 1.773.433,12 

2. Ente Federativo - Taxa de Administração 12.023.275,42 3,00% 360.698,26 

3. Segurados Ativos 12.023.275,42 14,00% 1.683.258,56 

4. Aposentados 116.373,79 14,00% 16.292,33 

5. Pensionistas 0,00 14,00% 0,00 

3.833.682,28 6. Total Custeio Normal Anual (1+..+5) 

8.3. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL CALCULADAS POR BENEFÍCIO 
Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

; . : . Valor Anual Alíquota Normal 
Benefícios Regime Financeiro Previsto Calculada 

1. Aposentadoria por Invalidez Permanente Capitalização 173.135,17 1,44% 

2. Aposentadorias Programadas (Por Idade, Tempo Capitalização 2.077.621,99 17,28% 

de Contribuição e Compulsória) 

3. Aposentadoria Especial do Professor Capitalização 153.897,93 1,28% 

4. Pensão por Morte de Servidor em Atividade Capitalização 246.477,15 2,05% 

5, Pensão por Morte de Aposentado por Invalidez Capitalização 14.427,93 0,12% 

e Pensão por Morte de Aposentado Voluntário ou Capitalização 206.800,34 1,72% 

ompulsório 

7. Auxílio-Doença - 0,00 0,00% 

8. Salário-Maternidade - 0,00 0,00% 

9. Salário-Família - 0,00 0,00% 

10. Custeio Administrativo - 360.698,26 3,00% 

11. Total (1+..+10) 2.872.360,50 26,89% 

8.4. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL CALCULADAS POR REGIME 
FINANCEIRO 

Ano-Base: 2022 Data-Base: 31/12/2021 

Regime Financeiro Custo Anual Previsto Alíquota Vigente (%) 

1. Capitalização 2.872.360,50 23,89% 

2. Repartição de Capitais de Cobertura 0,00 0,00% 

3. Repartição Simples 360.698,26 0,00% 

4. Custeio Administrativo 12.023.275,42 3,00% 

5. Alíquota Total (1+..+4) 26,89% 

LC KOGUT - Assessoria e Consultoria Atuarial 
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XML nr.: 49
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Demonstrativo das Despesas Administrativas do RPPS
Ano de 2022

Lei nº 9.717/98, Art. 6º, VIII; Portaria MPS nº 402/2008, Art. 15; Portaria MF nº 464/18, Art. 51; Portaria MTP nº 1.467/2022,
Arts. 2º, XVI; 81 e 84; Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.

30/03/2023

Nr. G1 - LIMITE DA DESPESA ADMINISTRATIVA PERCENTUAL VALOR
1 Base de cálculo utilizada para Limite da despesa administrativa  3,00 12.035.987,50

2 Limite para taxa de administração definido em Lei  3,00 361.079,61

3 Despesas da Administração - RPPS  105.695,76 2.324.967,15

Nr. G2 - RECEITA PREVISTA PARA CUSTEIO ADMINISTRATIVO VALOR
4 Base de cálculo utilizada para a Receita de custeio administrativo  12.035.987,50

5 Alíquota definida em Lei para Receita de custeio administrativo  14,75

6 Receita Prevista para Custeio Administrativo  1.775.308,16

Nr. G3 - RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO VALOR
7 Receita Recebida para Custeio Administrativo 1.775.308,16

8 (-) Despesas empenhadas da Administração - RPPS 2.324.967,15

9 Despesas Correntes 2.324.967,15

10     Pessoal e encargos sociais 2.324.967,15

11     Demais despesas correntes 0,00

12 Despesas de Capital¹ 0,00

13 (=) Resultado -549.658,99

Nr. G4 - CONTROLE DA RESERVA ADMINISTRATIVA VALOR
14 Saldo de Reserva em 31/12/2021 25.440.111,49

15 (+) Aplicações/Ingressos 0,00

16 (-) Resgates/Desembolsos 0,00

17 (+/-) Rendimentos das aplicações 0,00

18 (=) Saldo de Reserva em 31/12/2022 25.440.111,49

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: D4E9CA7FCF3C



 
 

XML nr.: 50
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Demonstrativo dos Processos de Concessão de Benefícios pelo RPPS
Ano de 2022

Lei nº. 9.796/99 e Lei nº. 10.887/04, Art. 14; Resolução  TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações. 30/03/2023
Nr. BENEFICIÁRIOS CPF NÚMERO DO PROCESSO NO TCE/MS DATA DE REMESSA DO PROCESSO AO TCE/MS DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
1 Ademir Pereira de Brito 20363060120 00000000000000 13/01/2018 13/01/2018

2 Agenor Pereira dos Reis 01887197842 00000000000000 02/05/2019 02/05/2019

3 Antonia Moreira Costa 85419273187 00000000000000 18/06/2019 18/06/2019

4 Antonio Raimundo de Souza 51900866153 00000000000000 13/04/2022 13/04/2022

5 Arilson Nascimento Targino 36636975768 00000000000000 19/04/2013 19/04/2013

6 Cicera Bento Inacio 44785895187 00000000000000 20/03/2018 20/03/2018

7 Cileide Cabral da Silva Brito 38089009115 00000000000000 01/09/2017 01/09/2017

8 Claudenice de Oliveira e Silva 11192429168 00000000000000 01/11/2014 01/11/2014

9 Efigenia Pereira Dias 14299453115 00000000000000 01/12/2011 01/12/2011

10 Erculano Jose da Silva 07789939149 00000000000000 12/03/2019 12/03/2019

11 Eunice Rodrigues Rocha 29469201191 00000000000000 16/03/2020 16/03/2020

12 Francisca Alves de Araujo Silva 31246486172 00000000000000 28/07/2016 28/07/2016

13 Francisco Edson de Souza 10742379191 00000000000000 01/11/2014 01/11/2014

14 Ildebrando Fernandes 68799446987 00000000000000 17/09/2019 17/09/2019

15 Izaias Costa 25070711172 00000000000000 20/11/2019 20/11/2019

16 Jose Alves Martins 91466768800 00000000000000 01/12/2014 01/12/2014

17 Jose Barros Silva 20352638168 00000000000000 01/09/2017 01/09/2017

18 Jose Pereira da Silva 10747044104 00000000000000 17/10/2015 17/10/2015

19 Jose Soares da Silva 17515459115 00000000000000 28/07/2016 28/07/2016

20 Juciene de Melo Ramos Souza 35701250172 00000000000000 13/01/2018 13/01/2018

21 Juvette Mota Pereira 87525550115 00000000000000 12/08/2022 12/08/2022

22 Lineu Sebastião Caldas da Silva 06269796920 00000000000000 01/06/2015 01/06/2015

23 Lucas Luiz dos Santos 11192933168 00000000000000 20/11/2019 20/11/2019

24 Manoel dos Reis Moreno 20351674187 00000000000000 04/05/2022 04/05/2022

25 Manoel Pereira da Silva 17124433134 00000000000000 13/01/2018 13/01/2018

26 Maria Aparecida Neres Leite 54393850106 00000000000000 18/06/2019 18/06/2019

27 Maria Aparecida Ramos Gomes 55742254172 00000000000000 12/12/2017 12/12/2017

28 Maria de Fatima Ferreira da Silva 52911454120 00000000000000 09/09/2021 09/09/2021

29 Maria Ferreira Vaz Monteiro 27213102168 00000000000000 28/07/2016 28/07/2016

30 Maria Madalena dos Santos Duck 33745218191 00000000000000 22/03/2018 22/03/2018

31 Maria Pereira da Silva 23096640149 00000000000000 01/11/2014 01/11/2014

32 Noemia Pinheiro da Silva 51154749134 00000000000000 22/05/2018 22/05/2018

33 Pedro Rodrigues Monteiro 10741488191 00000000000000 14/07/2020 14/07/2020

34 Ricardo Batista dos Santos 29469201191 00000000000000 02/11/2018 02/11/2018

35 Roberto Silva 25676172134 00000000000000 02/11/2018 02/11/2018

36 Shirlei Alves do Nascimento 27266745187 00000000000000 13/01/2018 13/01/2018

37 Suely Rodrigues da Silva Souza 51194554172 00000000000000 17/09/2021 17/09/2021

38 Valmir Domingos da Silva 39013960120 00000000000000 01/06/2021 01/06/2021

39 Valceni Silva dos Santos 35704055168 00000000000000 12/08/2022 12/08/2022

40 Vanderlei Carlos de Souza 27266770106 00000000000000 15/07/2020 15/07/2020

41 Vera Lucia de Araujo Souza 43701612153 00000000000000 02/07/2021 02/07/2021

42 Ilda Lopes de Araujo Alves 27183858120 00000000000000 10/08/2016 10/08/2016

43 Jucelia da Silva Salomão e Silva 87012596104 00000000000000 12/12/2012 12/12/2012

44 Julia Fatima da Silva Gomes Martins 29459206115 00000000000000 23/07/2018 23/07/2018

45 Leticia Martins dos Santos 06898560166 00000000000000 12/04/2014 12/04/2014

46 Lourdes Fernandes Alves Neres 58279083120 00000000000000 19/08/2016 19/08/2016

47 Maiqueli Emanuelly Dias Duck 07767204146 00000000000000 27/09/2021 27/09/2021

48 Rosalina Pessoa Dias 87329026115 00000000000000 27/09/2021 27/09/2021

49 Sonia Aparecida da Silva Olegario 77405196187 00000000000000 24/09/2021 24/09/2021

50 Suely de Souza Gomes 99753782187 00000000000000 12/09/2014 12/09/2014

Nota Explicativa
NOTA EXPLICATIVA

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: D6230044CF3C



 
 

XML nr.: 5200001
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.  Código da Agência : 903  Número da Conta : 94226-8  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e

Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.
30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Variável

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 10 I - Fundos Multimercados

3 Instituição Financeira Sicredi

4 CNPJ Inst.Financeira 018151/001-5

5 Fundo Sicredi Bolsa Americana FI Multimercado LP

6 CNPJ Fundo 243388/001-0

7 PL Fundo 195827438,89

8 Índice de Referência S P 500

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 703337,663545146

10 Valor da Cota em 31/12/2022 1,3057098

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 918354,88

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,47

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 3,62

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 1040548,40

15 Valor aplicado no exercício de 2022 0,00

16 Valor resgatado no exercício de 2022 0,00

17 Rendimento no exercício de 2022 -122193,52

18 %Rentabilidade no Período -11,74

19 %Rentabilidade mensal média 0,9783

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200002
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.  Código da Agência : 903  Número da Conta : 942268  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e

Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.
30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Variável

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 8° I - FI Ações Referenciados

3 Instituição Financeira Sicredi

4 CNPJ Inst.Financeira 01181521000155

5 Fundo Sicredi Schroders Ibovespa FI Ações

6 CNPJ Fundo 065111/001-5

7 PL Fundo 253971092,12

8 Índice de Referência Ibovespa

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 436771,970999536

10 Valor da Cota em 31/12/2022 2,509615

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 1096129,49

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,43

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 4,32

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 990475,75

15 Valor aplicado no exercício de 2022 0,00

16 Valor resgatado no exercício de 2022 0,00

17 Rendimento no exercício de 2022 105653,74

18 %Rentabilidade no Período 10,67

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: D7084919CF3C



 
 

 
 

19 %Rentabilidade mensal média 0,8892

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200003
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S.A.  Código da Agência : 39349  Número da Conta : 69663  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e

Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.
30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Variável

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 10° I - Fundos Multimercados

3 Instituição Financeira Banco do Brasil

4 CNPJ Inst.Financeira 000000/001-9

5 Fundo BB FI Multimercado Previdenciario LP

6 CNPJ Fundo 101832/001-5

7 PL Fundo 312034985,02

8 Índice de Referência CDI

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 393112,767107824

10 Valor da Cota em 31/12/2022 3,399018556

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 1336197,59

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,43

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 5,27

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 905995,46

15 Valor aplicado no exercício de 2022 300000,00

16 Valor resgatado no exercício de 2022 0,00

17 Rendimento no exercício de 2022 130202,13

18 %Rentabilidade no Período 10,80

19 %Rentabilidade mensal média 0,9

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200004
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S.A.  Código da Agência : 39349  Número da Conta : 69663  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e

Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.
30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Fixa

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 7 III a - FI Referenciados RF

3 Instituição Financeira Banco do Brasil

4 CNPJ Inst.Financeira 000000/001-9

5 Fundo BB Perfil FIC Renda Fixa Referenciado DI Previdenciario LP

6 CNPJ Fundo 137748/001-4

7 PL Fundo 12858761791,29

8 Índice de Referência CDI

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 2175710,894705856

10 Valor da Cota em 31/12/2022 2,711319038

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 5899046,37

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,05

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 23,25

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 2771457,73
Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: D7084919CF3C



 
 

 
 

15 Valor aplicado no exercício de 2022 2863052,43

16 Valor resgatado no exercício de 2022 390543,60

17 Rendimento no exercício de 2022 655079,81

18 %Rentabilidade no Período 11,63

19 %Rentabilidade mensal média 0,9692

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200005
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S.A.  Código da Agência : 39349  Número da Conta : 69663  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e

Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.
30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Variável

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 8° I - FI Ações Referenciados

3 Instituição Financeira Banco do Brasil

4 CNPJ Inst.Financeira 000000/001-9

5 Fundo BB Dividendos Midcaps FIC Ações

6 CNPJ Fundo 141331/001-1

7 PL Fundo 283205968,85

8 Índice de Referência IDIV

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 379812,317750403

10 Valor da Cota em 31/12/2022 2,227928112

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 846194,54

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,30

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 3,34

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 0,00

15 Valor aplicado no exercício de 2022 900000,00

16 Valor resgatado no exercício de 2022 0,00

17 Rendimento no exercício de 2022 -53805,46

18 %Rentabilidade no Período -5,98

19 %Rentabilidade mensal média -0,7475

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200006
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S.A.  Código da Agência : 39349  Número da Conta : 69663  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e

Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.
30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Fixa

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 7° Ib - FI 100% Titulos TN

3 Instituição Financeira Banco do Brasil

4 CNPJ Inst.Financeira 000000/001-9

5 Fundo BB IDKA 2 Titulos Publicos FI Renda Fixa Previdenciario

6 CNPJ Fundo 132225/001-3

7 PL Fundo 7489389892,90

8 Índice de Referência IDKA IPCA 2 Anos

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 48824,464546706

10 Valor da Cota em 31/12/2022 3,307626443
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11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 161493,09

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,00

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 0,64

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 3320862,14

15 Valor aplicado no exercício de 2022 949621,45

16 Valor resgatado no exercício de 2022 4400700,00

17 Rendimento no exercício de 2022 291709,50

18 %Rentabilidade no Período 6,83

19 %Rentabilidade mensal média 0,5692

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200007
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S.A.  Código da Agência : 39349  Número da Conta : 69663  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e

Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.
30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Fixa

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 7° Ib - FI 100% Titulos TN

3 Instituição Financeira Banco do Brasil

4 CNPJ Inst.Financeira 000000/001-9

5 Fundo BB Alocação Ativa Retorno Total FIC Renda Fixa Previdenciario

6 CNPJ Fundo 359258/001-8

7 PL Fundo 6757838619,84

8 Índice de Referência IPCA

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 2899389,111763474

10 Valor da Cota em 31/12/2022 1,171953325

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 3397948,71

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,05

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 13,39

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 3108819,06

15 Valor aplicado no exercício de 2022 0,00

16 Valor resgatado no exercício de 2022 0,00

17 Rendimento no exercício de 2022 289129,65

18 %Rentabilidade no Período 9,30

19 %Rentabilidade mensal média 0,775

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200008
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S.A.  Código da Agência : 39349  Número da Conta : 69663  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e

Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.
30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Fixa

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 7° IB - FI 100% Títulos TN

3 Instituição Financeira Banco do Brasil

4 CNPJ Inst.Financeira 000000/001-9

5 Fundo BB IMA-B 5 FIC Renda Fixa Previdenciário LP

6 CNPJ Fundo 034347/001-0
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7 PL Fundo 5613586065,55

8 Índice de Referência IMA-B 5

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 0,0000

10 Valor da Cota em 31/12/2022 23,574681902

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 0,00

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,00

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 0,00

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 1531346,02

15 Valor aplicado no exercício de 2022 0,00

16 Valor resgatado no exercício de 2022 1664414,09

17 Rendimento no exercício de 2022 133068,07

18 %Rentabilidade no Período 8,69

19 %Rentabilidade mensal média 0,79

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200009
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S.A.  Código da Agência : 39349  Número da Conta : 69663  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e

Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.
30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Fixa

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 7° Ib - FI 100% Titulos TN

3 Instituição Financeira Banco do Brasil

4 CNPJ Inst.Financeira 000000/001-9

5 Fundo BB IRF-M1 Titulos Publicos FIC Renda Fixa Previdenciario

6 CNPJ Fundo 112882/001-3

7 PL Fundo 6516931621,39

8 Índice de Referência IRF-M1

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 351492,000677030

10 Valor da Cota em 31/12/2022 3,125212858

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 1098487,32

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,02

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 4,33

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 1565644,50

15 Valor aplicado no exercício de 2022 0,00

16 Valor resgatado no exercício de 2022 600000,00

17 Rendimento no exercício de 2022 132842,82

18 %Rentabilidade no Período 8,48

19 %Rentabilidade mensal média 0,7042

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200010
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S.A.  Código da Agência : 39349  Número da Conta : 69663  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e

Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.
30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Fixa

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 7° III a - FI Referenciados RF
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3 Instituição Financeira Banco do Brasil

4 CNPJ Inst.Financeira 000000/001-9

5 Fundo BB IMA - B FI Renda Fixa Previdenciário

6 CNPJ Fundo 076154/001-2

7 PL Fundo 640688864,31

8 Índice de Referência IMA-B

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 195216,006386734

10 Valor da Cota em 31/12/2022 6,062348687

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 1183467,50

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,18

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 4,66

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 1403563,09

15 Valor aplicado no exercício de 2022 0,00

16 Valor resgatado no exercício de 2022 300000,00

17 Rendimento no exercício de 2022 79904,41

18 %Rentabilidade no Período 5,69

19 %Rentabilidade mensal média 0,4742

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200011
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL  Código da Agência : 1146  Número da Conta : 0716  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e

Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.
30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Fixa

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 7° Ib - FI 100% Titulos TN

3 Instituição Financeira Caixa Economica Federal

4 CNPJ Inst.Financeira 006035/001-0

5 Fundo Caixa Brasil IMA-B 5 Titulos Publicos FI Renda FIxa LP

6 CNPJ Fundo 116093/001-1

7 PL Fundo 8271051539,34

8 Índice de Referência IMA-B 5

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 0,00

10 Valor da Cota em 31/12/2022 3,659977

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 0,00

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,00

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 0,00

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 1698081,17

15 Valor aplicado no exercício de 2022 0,00

16 Valor resgatado no exercício de 2022 1824515,33

17 Rendimento no exercício de 2022 126434,16

18 %Rentabilidade no Período 7,45

19 %Rentabilidade mensal média 0,6773

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200012
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL  Código da Agência : 1146  Número da Conta : 0716  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
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Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e
Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.

30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Fixa

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 7° Ib - FI 100% Titulos TN

3 Instituição Financeira Caixa Economica Federal

4 CNPJ Inst.Financeira 006035/001-0

5 Fundo Caixa Brasil Gestão Estrategica FIC Renda Fixa

6 CNPJ Fundo 231507/001-5

7 PL Fundo 5292657963,96

8 Índice de Referência IPCA

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 2808579,498868665

10 Valor da Cota em 31/12/2022 1,674571

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 4703165,78

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,09

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 18,54

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 3100798,45

15 Valor aplicado no exercício de 2022 1224515,33

16 Valor resgatado no exercício de 2022 0,00

17 Rendimento no exercício de 2022 377852,00

18 %Rentabilidade no Período 8,74

19 %Rentabilidade mensal média 0,7283

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200013
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Informações Adicionais: Código do Banco : 237 - BANCO BRADESCO S.A.  Código da Agência : 2856  Número da Conta : 3500699  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente

Ano de 2022
Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e

Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.
30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Variável

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 8° I - FI Ações Referenciados

3 Instituição Financeira Banco Bradesco

4 CNPJ Inst.Financeira 604698/001-1

5 Fundo Schroder Best Ideas FI Ações

6 CNPJ Fundo 247800/001-4

7 PL Fundo 94235188,91

8 Índice de Referência Ibovespa

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 279290,071233780

10 Valor da Cota em 31/12/2022 1,8422299

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 514516,52

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,55

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 2,03

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 0,00

15 Valor aplicado no exercício de 2022 500000,00

16 Valor resgatado no exercício de 2022 0,00

17 Rendimento no exercício de 2022 14516,52

18 %Rentabilidade no Período 2,90

19 %Rentabilidade mensal média 0,4143

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00

XML nr.: 5200014
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
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Balanço Geral
Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras

Informações Adicionais: Código do Banco : 100 - PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A.  Código da Agência : 010019  Número da Conta : 447617  Tipo da Conta : 01 - Conta Corrente
Ano de 2022

Resolução CMN nº 4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136 e
Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.

30/03/2023

Nr. G1 - ITENS DESCRIÇÃO
1 Tipo de Segmento Renda Fixa

2 Tipo de Ativo/Enquadramento Res. 4.963/2021 7° I a - Titulos do Tesouro Nacional SELIC

3 Instituição Financeira Tesouro Nacional (Titulos Publicos)

4 CNPJ Inst.Financeira 999999/999-9

5 Fundo Titulos Publicos

6 CNPJ Fundo nã inormdo

7 PL Fundo não informado

8 Índice de Referência não definido

9 Qtde de Cotas Aplicadas em 31/12/2022 não informado

10 Valor da Cota em 31/12/2022 não informado

11 Valor Total da Aplicação em 31/12/2022 4217082,40

12 % Recursos do RPPS em relação ao PL do Fundo 0,00

13 % da Aplicação em relação aos Recursos do RPPS 16,62

14 Saldo da aplicação em 31/12/2021 0,00

15 Valor aplicado no exercício de 2022 4199309,23

16 Valor resgatado no exercício de 2022 0,00

17 Rendimento no exercício de 2022 17773,17

18 %Rentabilidade no Período 0,42

19 %Rentabilidade mensal média 0,42

20 Nível de Risco 0,00

21 Agência de Risco 0,00
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XML nr.: 53
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Subanexo da Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras
Ano de 2022

Resolução CMN nº  4.963/2021; Lei nº 9.717/1998, Art. 6º, Inc. IV; Portaria MTP nº 1.467/2022, Arts. 87, 93, 128 e 136; e
Resolução TCE/MS nº 88, de 03/10/2018 e alterações.

30/03/2023

Nr. G1 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE APLICAÇÃO POR SEGMENTO E
CLASSES DE ATIVOS VALOR APLICADO % SOBRE TOTAL RECURSOS

LIMITES CONFORME POLÍTICA DE INVESTIMENTOS
LIMITE INFERIOR (%) ESTRATÉGIA ALVO (%) LIMITE SUPERIOR (%)

1 SEGMENTO DE RENDA FIXA - Art. 7º  20.660.691,17  81,43 28,68 57,96 174,40

2 Títulos Públicos de emissão do Tesouro Nacional (SELIC) - Art. 7º, I, a  4.217.082,40  16,62 0,00 20,23 62,20

3 Fundos de Investimento - 100% Títulos Públicos (SELIC) - Art. 7º, I, b  9.361.094,90  36,90 15,55 20,23 62,20

4 Fundos de Investimento em Índices de Mercado (ETF) - 100% TP - Art. 7º, I, c  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

5 Operações Compromissadas - 100% Títulos Públicos (SELIC) - Art. 7º, II  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

6 Fundos de Investimento referenciados em Renda Fixa - Art. 7º, III, a  7.082.513,87  27,91 13,13 17,50 50,00

7 Fundos de Investimento em Índices de Mercado (ETF) - Renda Fixa - Art. 7º, III, b  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

8 Ativos de Renda Fixa emitidos por Instituições Financeiras - Art. 7º, IV  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

9 Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) - Cota Sênior - Art. 7º, V, a  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

10 Fundos de Investimento em Renda Fixa - Crédito Privado - Art. 7º, V, b  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

11 Fundo de Investimento em Debêntures de Infraestrutura - Art. 7º, V, c  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

12 SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL - Art. 8º  2.456.840,55  9,68 9,10 10,32 20,00

13 Fundo de Investimento em Ações - Art. 8º, I  2.456.840,55  9,68 9,10 10,32 20,00

14 Fundo de Investimento em Índices de Mercado (ETF) - Renda Variável -Art. 8º, II  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

15 SEGMENTO DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR - Art. 9º  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

16 Fundos de Investimento em Renda Fixa - Dívida Externa - Art. 9º, I  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

17 Fundos de Investimentos - Investimento no Exterior - Art. 9º, II  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

18 Fundos de Investimento em Ações - BDR Nível I - Art. 9º, III  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

19 SEGMENTO DE INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS - Art. 10  2.254.552,47  8,89 2,40 4,20 10,00

20 Fundos de Investimento Multimercado (FIM) - Art. 10, I  2.254.552,47  8,89 2,40 4,20 10,00

21 Fundos de Investimento em Participações (FIP) - Art. 10, II  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

22 Fundos de Investimento em Ações - Mercado de Acesso - Art. 10, III  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

23 SEGMENTO DE FUNDOS IMOBILIÁRIOS - Art. 11  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

24 Fundos de Investimento Imobiliário (FII) - Art. 11  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

25 TOTAL  25.372.084,19  100,00 40,18 72,48 204,40

Nota Explicativa
Nota Explicativa

Este documento é copia do original assinado digitalmente por: WILSON AMARAL PRIETO - 30/03/23 16:51 / DAYANA SILVA VIEIRA - 30/03/23 16:54
Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o código: D7654666CF3C



 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Gabinete do Prefeito 

 

Jateí - MS 

 
DECRETO N° 022/2018, DE 20 DE ABRIL DE 2018. 

 

Dispõe sobre a nomeação dos 
membros dos Conselhos 
Previdenciário e Fiscal, do Fundo 
Municipal de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Jateí – 
JATEI PREV, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso VI, do artigo 52 da Lei Orgânica do Município 
 
CONSIDERANDO o pleito eleitoral realizado no dia 12 de abril 2018 

pelos servidores públicos municipais para a escolha dos representantes para a 
composição dos Conselhos Previdenciário e Fiscal, do Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Jateí – JATEI PREV; 

 
 CONSIDERANDO a manifestação do Poder Legislativo Municipal 

acerca do representante para a composição do Conselho Previdenciário, do 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Jateí – 
JATEI PREV. 

  
DECRETA:  
 
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para 

comporem o Conselho Previdenciário do Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Jateí – JATEI PREV, na seguinte forma: 

I – Representantes dos Servidores Municipais - Titulares: 
 
a) Alessandra Michele de Souza  
b) Dayana Silva Vieira  
  
II – Representantes dos Servidores Municipais - Suplentes: 
 
a) Edinaldo Bezerra da Silva  
b) Maria Raimunda Bezerra 
 
II – Representante do Poder Executivo - Titular: 
 
a) Marcos Paulo da Silva 

     
III – Representante do Poder Executivo - Suplente: 
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Gabinete do Prefeito 

 

Jateí - MS 

a) Heloíza Maria Ribeiro Fabro 
 

IV – Representante do Poder Legislativo - Titular: 
 
a) Jhoice Silva Santos  

   
V – Representante do Poder Legislativo - Suplente: 
 
a) Renata da Silva Torrezan Lima 
 
VI – Representante dos Inativos e Pensionistas – Titular: 
 
a) Maria Aparecida Ramos Gomes 
 
VII – Representante dos Inativos e Pensionistas – Suplente: 
 
a) Jucélia da Silva Salomão e Silva 
 

 
Art. 2º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para 

comporem o Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Jateí – JATEI PREV, na seguinte forma: 

I – Representantes dos Servidores Municipais - Titulares: 
 
a) Adhemar Simplício da Silva; 
b) Márcio dos Santos; 
c) Amós Nogueira; 
 
II – Representantes dos Servidores Municipais - Suplentes: 
 
a) Roberto de Moura lima;  
b) Thiago Cavalcante Defendi; 
c) Rosana Lemes de Campos. 
  
Art. 3º O mandato dos membros dos Conselhos, ora nomeados, 

será de 2 (dois) anos, permitida a recondução, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 028, de 3 de novembro de 2009. 

 
Art. 4º Os membros do Conselho Previdenciário e Fiscal, ora 

nomeados, nada perceberão pelo desempenho do mandato, em conformidade 
com o que dispõe o caput do artigo 77 da Lei Complementar nº. 028, de 2009. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Gabinete do Prefeito 

 

Jateí - MS 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 20 de 
abril de 2018. 
 
 
 

 
 

ERALDO JORGE LEITE 
  Prefeito Municipal 
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Gabinete do Prefeito 

 

Jateí - MS 

 
DECRETO N° 054/2020, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a prorrogação do 
mandato dos membros dos 
Conselhos Previdenciário e Fiscal, 
do Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores do Município 
de Jateí – JATEI PREV, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso VI, do artigo 52 da Lei Orgânica do Município 
 
CONSIDERANDO a pandemia por Covid-19 declarada em 

12/03/2020 pelo Diretor Geral da Organização Mundial de Saúde (OMS).  

 CONSIDERANDO não haver até o momento vacinas nem 
tratamento específico para esta doença, e que cada pessoa infectada pelo 
Covid-19 tem o potencial de transmiti-lo a mais 2,74 pessoas, possibilitando sua 
rápida propagação, mesmo não apresentando qualquer sintoma. 

CONSIDERANDO que quanto mais rápida a taxa de crescimento do 
número de casos infectados pelo Covid-19 maior a chance do Sistema de Saúde 
entrar em colapso por falta de estrutura – profissionais, EPIs, insumos, leitos 
hospitalares, ventiladores mecânicos – dificultando-se o atendimento dos casos 
graves e aumentando sua chance de morte; e a possibilidade de achatamento 
da curva de crescimento exponencial do número de casos infectados pelo 
Covid-19 através de intervenções populacionais como ações de distanciamento 
social, quarentena e isolamento; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19 responsável 
pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO que em 20 de março de 2020 o Ministério da 
Saúde declarou, através de sua Portaria nº 454/2020, que há transmissão 
comunitária da COVID-19 em todo o território nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade dos serviços 
oferecidos pelo Fundo de Previdência Social do Município de Jateí – 
JATEIPREV, bem como o impedimento para a realização de Assembleia Geral 
com vistas a eleição dos novos membros dos Conselhos Previdenciário e Fiscal, 
em virtude da pandemia do COVID-19; 
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Gabinete do Prefeito 

 

Jateí - MS 

DECRETA:  
 
Art. 1º Prorroga-se, por prazo indeterminado, o mandato dos atuais 

membros dos Conselhos Previdenciário e Fiscal, até que haja o efetivo 
restabelecimento da normalidade, de modo a permitir aos servidores condições 
seguras de saúde para a realização de Assembleia Geral com vistas à eleição 
dos novos membros dos respectivos conselhos.   

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 18 de 

setembro de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ , PR 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL dit 
DOS 

SERVIDORES DE JATEÍ - MS 
CNPJ 11.713.727/0001-32 

  

PARECER 

  

CONSELHO FISCAL JATEIPREV 

O Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Jateí-MS, JATEIPREV, cujos 

membros foram nomeados por meio do Decreto nº. 022, de 

20 de Abril de 2018 e alterado pelo Decreto nº. 051, de 19 

de Setembro de 2018, e ainda, extraordinariamente 

prorrogado por tempo indeterminado pelo Decreto nº. 054 

de 18 de Setembro de 2020 por conta da pandemia do Covid- 

19, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe 

são conferidas, nos termos do inciso II do artigo 4º do seu 

Regimento Interno e dos artigos 75 e seguintes da Lei 

Municipal nº. 028, de 03 de Novembro de 2009, declara que 

procedeu ao exame do Balancete, compreendendo as 

Demonstrações Financeiras, Aplicações Financeiras e Fluxo 

de Recebimentos e Contribuições, todos correspondentes ao 

mês de Dezembro do ano de 2022. 

Com base nas análises realizadas pelo Conselho Fiscal 

no decorrer do mês, sob exame e, diante dos 

esclarecimentos prestados pelos membros do Conselho 

Previdenciário, este Conselho Fiscal concluiu que esses 

refletem adequadamente, em seus aspectos relevantes à 

boa situação patrimonial e financeira do Fundo JATEIPREV, 

perfazendo um total de recursos no valor de 

R$25.372.084,19 (Vinte e Cinco Milhões, Trezentos e 

Setenta e Dois Mil, Oitenta e Quatro Reais e Dezenove 

Centavos), não havendo nada que impeça à sua aprovação. 

Assim sendo, emite Parecer Favorável à aprovação 

das contas do mês de Dezembro de 2022.    

Avenida Bernadete Santos Leite, 652 — Centro — CEP 79,720-000 — Jatei/MS 

Contato Telefônico: (67) 3465-1008 E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ > DATEÍPR 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS 
SERVIDORES DE JATEÍ - MS 

CNPJ 11.713.727/0001-32 

  

Jateí-MS, 16 de Março de 20283. 

  

Presidente 

V| 0 Can? 
Amós Nogueira Márcio dos Santos 

Membro Membro 

Avenida Bernadete Santos Leite, 652 — Centro — CEP 79.720-000 — Jateí/MS 

Contato Telefônico: (67) 3465-1008 
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Eai 

E tt ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI JATEÍPREV 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS q 

SERVIDORES DE JATEÍ - MS 

CNPJ 11.713.727/0001-32 

) 

  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS para os devidos fins e que produza os efeitos 

legais que, nos termos no inciso III, artigo 9º, da Lei nº. 10.887/2004, 

as receitas e despesas previdenciárias encontram-se disponibilizadas 

na seguinte homepage: 

http: //portaltransparenciajatei-previdencia.ddns.com.br/ 

E SILVA VIEIRA 

PRESIDENTE DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO 
JATEIPREV 

Avenida Bernadete Santos Leite, 652 — Centro — CEP 79.720-000 — Jatei/MS 

Contato Telefônico: (67) 3465-1008 E
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL pena 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI é me 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS go 

SERVIDORES DE JATEÍ - MS 
CNPJ 11.713.727/0001-32 

  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS para os devidos fins e que produza os efeitos 
legais que, as informações referentes aos segurados e pensionistas 
encontram-se disponibilizadas na seguinte homepage: 
http://portaltransparenciajatei-previdencia.ddns.com.br/ 

DAYA ILVA VIEIRA 
PRESIDENTE DO CONSELHO PREVIDENCIARIO 

JATEIPREV 

Avenida Bernadete Santos Leite, 652 — Centro — CEP 79.720-000 — Jateí/MS 

Contato Telefônico: (67) 3465-1008
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Parcelamento de Contribuições devidas pelo Ente vigentes no exercício 

 

Declaração de Inocorrência 

Declaro para todos os efeitos legais e de direito que a unidade gestora não possui saldos a informar

no referido período.

    

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

 

Eraldo Jorge Leite

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE JATEÍ – MS 

CNPJ 11.713.727/0001-32 

 
 

DECLARAÇÃO DE INOCORRÊNCIA 
 
 

Declaro para todos os efeitos legais e de direito que a unidade gestora não possui 

saldos a informar no ano de 2021, em decorrência deste fato, não foi necessária a 

criação de leis autorizativas e termos de parcelamento. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Avenida Bernadete Santos Leite, 652 – Centro – CEP 79.720-000 – Jateí/MS 

Contato Telefônico: (67) 3465-1008 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE JATEÍ – MS 

CNPJ 11.713.727/0001-32 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, com sede a Avenida Bernadete Santos Leite, 382, centro, inscrita no CNPJ sob nº 

03.783.859/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor ERALDO 

JORGE LEITE, portador do CPF nº 049.051.991-15, RG nº 001.440,006 – SSP / MS, 

DECLARO, inocorrência de Leis de Extinção do RPPS e demais documentos, no Fundo 

Municipal de Previdência Social, referente ao exercício de 2022. 

 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Avenida Bernadete Santos Leite, 652 – Centro – CEP 79.720-000 – Jateí/MS 

Contato Telefônico: (67) 3465-1008 
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XML nr.: 35
JATEI

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATEI
Balanço Geral

Balancete de Verificação do Razão Analítico com Saldos Acumulados no Exercício
Ano de 2022

TCE/MS, Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. G1 -
Saldo Anterior Movimento Saldo Atual

Devedor Credor Devedor Credor Devedor Credor
1 1.0.0.0.0.00.00 - Ativo  21.725.914,49  0,00  15.489.113,00  11.755.264,00  25.459.763,49  0,00

2 1.1.0.0.0.00.00 - Ativo Circulante  21.706.262,49  0,00  15.489.113,00  11.755.264,00  25.440.111,49  0,00

3 1.1.1.0.0.00.00 - Caixa e Equivalentes de Caixa  21.706.262,49  0,00  14.434.147,18  10.700.298,18  25.440.111,49  0,00

4 1.1.1.1.0.00.00 - Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional  21.706.262,49  0,00  14.434.147,18  10.700.298,18  25.440.111,49  0,00

5 1.1.1.1.1.00.00 - Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional -
Consolidação

 21.706.262,49  0,00  14.434.147,18  10.700.298,18  25.440.111,49  0,00

7 1.1.1.1.1.02.00 - Conta Única  21.706.262,49  0,00  14.434.147,18  10.700.298,18  25.440.111,49  0,00

553 1.1.3.0.0.00.00 - Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0,00  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00  0,00

668 1.1.3.5.0.00.00 - Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados - a Receber  0,00  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00  0,00

669 1.1.3.5.1.00.00 - Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados - Consolidação  0,00  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00  0,00

679 1.1.3.5.1.99.00 - Outros Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0,00  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00  0,00

967 1.2.0.0.0.00.00 - Ativo Não Circulante  19.652,00  0,00  0,00  0,00  19.652,00  0,00

1426 1.2.3.0.0.00.00 - Imobilizado  19.652,00  0,00  0,00  0,00  19.652,00  0,00

1427 1.2.3.1.0.00.00 - Bens Moveis  19.652,00  0,00  0,00  0,00  19.652,00  0,00

1428 1.2.3.1.1.00.00 - Bens Moveis- Consolidação  19.652,00  0,00  0,00  0,00  19.652,00  0,00

1486 1.2.3.1.1.99.00 - Demais Bens Móveis  19.652,00  0,00  0,00  0,00  19.652,00  0,00

1490 1.2.3.1.1.99.99 - Outros Bens Móveis  19.652,00  0,00  0,00  0,00  19.652,00  0,00

1653 2.0.0.0.0.00.00 - Passivo e Patrimônio Liquido  0,00  21.725.914,49  109.950.570,29  113.684.419,29  0,00  25.459.763,49

1654 2.1.0.0.0.00.00 - Passivo Circulante  0,00  30.148,13  3.083.119,09  3.093.090,67  0,00  40.119,71

1655 2.1.1.0.0.00.00 - Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a
Curto Prazo

 0,00  0,00  2.522.944,20  2.522.944,20  0,00  0,00

1656 2.1.1.1.0.00.00 - Pessoal a Pagar  0,00  0,00  2.522.944,20  2.522.944,20  0,00  0,00

1657 2.1.1.1.1.00.00 - Pessoal a Pagar - Consolidação  0,00  0,00  2.522.944,20  2.522.944,20  0,00  0,00

1658 2.1.1.1.1.01.00 - Pessoal a Pagar  0,00  0,00  2.522.944,20  2.522.944,20  0,00  0,00

1659 2.1.1.1.1.01.01 - Salários, Remunerações e Benefícios  0,00  0,00  2.500.493,75  2.500.493,75  0,00  0,00

1660 2.1.1.1.1.01.02 - Décimo Terceiro Salário  0,00  0,00  22.450,45  22.450,45  0,00  0,00

1904 2.1.3.0.0.00.00 - Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  0,00  0,00  105.260,66  105.260,66  0,00  0,00

1905 2.1.3.1.0.00.00 - Fornecedores e Contas a Pagar Nacionais a Curto Prazo  0,00  0,00  105.260,66  105.260,66  0,00  0,00

1906 2.1.3.1.1.00.00 - Fornecedores e Contas a Pagar Nacionais a Curto Prazo -
Consolidação

 0,00  0,00  105.260,66  105.260,66  0,00  0,00

1907 2.1.3.1.1.01.00 - Fornecedores Nacionais  0,00  0,00  105.260,66  105.260,66  0,00  0,00

1911 2.1.3.1.1.01.99 - Demais Fornecedores a Pagar  0,00  0,00  105.260,66  105.260,66  0,00  0,00

2168 2.1.8.0.0.00.00 - Demais Obrigações a Curto Prazo  0,00  30.148,13  454.914,23  464.885,81  0,00  40.119,71

2217 2.1.8.8.0.00.00 - Valores Restituíveis  0,00  30.148,13  454.914,23  464.885,81  0,00  40.119,71

2218 2.1.8.8.1.00.00 - Valores Restituíveis - Consolidação  0,00  20.486,42  274.355,78  280.989,11  0,00  27.119,75

2219 2.1.8.8.1.01.00 - Consignações  0,00  20.486,42  274.355,78  280.989,11  0,00  27.119,75

2224 2.1.8.8.1.01.13 - Retenções - Entidades Representativas de Classes  0,00  99,13  362,07  766,94  0,00  504,00

2225 2.1.8.8.1.01.14 - Retenções - Planos de Seguros  0,00  10.465,79  112.708,77  112.733,09  0,00  10.490,11

2226 2.1.8.8.1.01.15 - Retenções - Empréstimos e Financiamentos  0,00  9.921,50  161.284,94  167.489,08  0,00  16.125,64

2244 2.1.8.8.2.00.00 - Valores Restituíveis - Intra OFSS  0,00  9.661,71  180.558,45  183.896,70  0,00  12.999,96

2245 2.1.8.8.2.01.00 - Consignações  0,00  9.661,71  180.558,45  183.896,70  0,00  12.999,96

2248 2.1.8.8.2.01.04 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Irrf  0,00  9.661,71  179.345,41  182.683,66  0,00  12.999,96

2251 2.1.8.8.2.01.08 - ISS  0,00  0,00  1.213,04  1.213,04  0,00  0,00

2323 2.2.0.0.0.00.00 - Passivo Nao-Circulante  0,00  19.793.792,45  11.405.888,58  13.313.358,68  0,00  21.701.262,55

2631 2.2.7.0.0.00.00 - Provisões a Longo Prazo  0,00  19.793.792,45  11.405.888,58  13.313.358,68  0,00  21.701.262,55

2636 2.2.7.2.0.00.00 - Provisões Matemáticas Previdênciárias a Longo Prazo  0,00  19.793.792,45  11.405.888,58  13.313.358,68  0,00  21.701.262,55

2637 2.2.7.2.1.00.00 - Provisões Matemáticas Previdênciárias a Longo Prazo -
Consolidação

 0,00  19.793.792,45  11.405.888,58  13.313.358,68  0,00  21.701.262,55

2653 2.2.7.2.1.03.00 - Fundo em Capitalização - Provisoes de Beneficios
Concedidos

 0,00  21.795.233,97  2.134.883,31  4.762.956,22  0,00  24.423.306,88

2654 2.2.7.2.1.03.01 - Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios
Concedidos do Fundo em Capitalização do RPPS

 0,00  21.969.608,11  0,00  4.749.831,94  0,00  26.719.440,05

2656 2.2.7.2.1.03.03 - (-) Contribuições do Aposentado para o Fundo em
Capitalização do RPPS

 0,00 - 164.123,22  0,00  2.873,36  0,00 - 161.249,86

2657 2.2.7.2.1.03.04 - (-) Contribuições do Pensionista para o Fundo em
Capitalizaçãoo do RPPS

 0,00 - 10.250,92  0,00  10.250,92  0,00  0,00
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2658 2.2.7.2.1.03.05 - (-) Compensação Previdenciária do Fundo em
Capitalização do RPPS

 0,00  0,00  2.134.883,31  0,00  0,00 - 2.134.883,31

2661 2.2.7.2.1.04.00 - Fundo em Capitalização - Provisoes de Beneficios a
Conceder

 0,00  33.699.082,00  0,00  8.496.151,37  0,00  42.195.233,37

2662 2.2.7.2.1.04.01 - Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios a
Conceder do Fundo em Capitalização do RPPS

 0,00  75.669.788,55  0,00  5.626.116,15  0,00  81.295.904,70

2663 2.2.7.2.1.04.02 - (-) Contribuições do Ente para o Fundo em
Capitalização do RPPS

 0,00 - 16.867.401,86  0,00  334.198,88  0,00 - 16.533.202,98

2664 2.2.7.2.1.04.03 - (-) Contribuições do Ativo para o Fundo em
Capitalização do RPPS

 0,00 - 16.477.337,40  0,00  405.411,81  0,00 - 16.071.925,59

2665 2.2.7.2.1.04.04 - (-) Compensação Previdenciária do Fundo em
Capitalização do RPPS

 0,00 - 8.625.967,29  0,00  2.130.424,53  0,00 - 6.495.542,76

2668 2.2.7.2.1.05.00 - Fundo em Capitalização - Plano de Amortização  0,00 - 35.848.915,92  9.271.005,27  0,00  0,00 - 45.119.921,19

2669 2.2.7.2.1.05.98 - (-) Outros Créditos do Plano de Amortização  0,00 - 35.848.915,92  9.271.005,27  0,00  0,00 - 45.119.921,19

2672 2.2.7.2.1.07.00 - Provisoes Atuariais para Ajustes do Fundo em
Capitalização

 0,00  148.392,40  0,00  54.251,09  0,00  202.643,49

2673 2.2.7.2.1.07.01 - Ajuste de Resultado Atuarial Superavitário  0,00  148.392,40  0,00  54.251,09  0,00  202.643,49

2863 2.3.0.0.0.00.00 - Patrimônio Liquido  0,00  1.901.973,91  95.461.562,62  97.277.969,94  0,00  3.718.381,23

3004 2.3.7.0.0.00.00 - Resultados Acumulados  0,00  1.901.973,91  95.461.562,62  97.277.969,94  0,00  3.718.381,23

3005 2.3.7.1.0.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados  0,00  1.901.973,91  95.461.562,62  97.277.969,94  0,00  3.718.381,23

3006 2.3.7.1.1.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Consolidação  0,00 - 113.799.682,54  42.676.850,26  43.240.385,48  0,00 - 113.236.147,32

3007 2.3.7.1.1.01.00 - Superávits ou Déficits do Exercício  0,00 - 31.753.329,53  10.923.520,73  43.240.385,48  0,00  563.535,22

3008 2.3.7.1.1.02.00 - Superavits ou Deficits de Exercícios Anteriores  0,00 - 82.046.353,01  31.753.329,53  0,00  0,00 - 113.799.682,54

3011 2.3.7.1.2.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Intra OFSS  0,00 - 11.955.044,88  4.320.836,23  6.628.674,15  0,00 - 9.647.206,96

3012 2.3.7.1.2.01.00 - Superávits ou Déficits do Exercício  0,00 - 4.320.836,23  0,00  6.628.674,15  0,00  2.307.837,92

3013 2.3.7.1.2.02.00 - Superavits ou Deficits de Exercícios Anteriores  0,00 - 7.634.208,65  4.320.836,23  0,00  0,00 - 11.955.044,88

3016 2.3.7.1.3.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Inter OFSS - União  0,00  58.663.939,55  20.588.191,53  20.588.191,53  0,00  58.663.939,55

3017 2.3.7.1.3.01.00 - Superávits ou Déficits do Exercício  0,00  20.588.191,53  20.588.191,53  0,00  0,00  0,00

3018 2.3.7.1.3.02.00 - Superavits ou Deficits de Exercícios Anteriores  0,00  38.075.748,02  0,00  20.588.191,53  0,00  58.663.939,55

3021 2.3.7.1.4.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Inter OFSS - Estado  0,00  59.895.156,79  24.359.442,53  23.304.476,71  0,00  58.840.190,97

3022 2.3.7.1.4.01.00 - Superávits ou Déficits do Exercício  0,00  23.304.476,71  24.359.442,53  0,00  0,00 - 1.054.965,82

3023 2.3.7.1.4.02.00 - Superavits ou Deficits de Exercícios Anteriores  0,00  36.590.680,08  0,00  23.304.476,71  0,00  59.895.156,79

3026 2.3.7.1.5.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Inter OFSS - Município  0,00  9.097.604,99  3.516.242,07  3.516.242,07  0,00  9.097.604,99

3027 2.3.7.1.5.01.00 - Superávits ou Déficits do Exercício  0,00  3.516.242,07  3.516.242,07  0,00  0,00  0,00

3028 2.3.7.1.5.02.00 - Superavits ou Deficits de Exercícios Anteriores  0,00  5.581.362,92  0,00  3.516.242,07  0,00  9.097.604,99

3080 3.0.0.0.0.00.00 - Variação Patrimonial Diminutiva  0,00  0,00  14.113.369,86  14.113.369,86  0,00  0,00

3081 3.1.0.0.0.00.00 - Pessoal e Encargos  0,00  0,00  2.227.088,35  2.227.088,35  0,00  0,00

3082 3.1.1.0.0.00.00 - Remuneração a Pessoal  0,00  0,00  2.227.088,35  2.227.088,35  0,00  0,00

3083 3.1.1.1.0.00.00 - Remuneração a Pessoal Ativo Civil - Abrangidos Pelo RPPS  0,00  0,00  2.227.088,35  2.227.088,35  0,00  0,00

3084 3.1.1.1.1.00.00 - Remuneração a Pessoal Ativo Civil - Abrangidos Pelo RPPS
- Consolidação

 0,00  0,00  2.227.088,35  2.227.088,35  0,00  0,00

3085 3.1.1.1.1.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - RPPS  0,00  0,00  2.227.088,35  2.227.088,35  0,00  0,00

3086 3.1.1.1.1.01.01 - Vencimentos e Salários  0,00  0,00  2.227.088,35  2.227.088,35  0,00  0,00

3357 3.2.0.0.0.00.00 - Benefícios Previdenciários e Assistenciais  0,00  0,00  295.855,85  295.855,85  0,00  0,00

3390 3.2.2.0.0.00.00 - Pensões  0,00  0,00  295.855,85  295.855,85  0,00  0,00

3391 3.2.2.1.0.00.00 - Pensões - RPPS  0,00  0,00  295.855,85  295.855,85  0,00  0,00

3392 3.2.2.1.1.00.00 - Pensões - RPPS - Consolidação  0,00  0,00  295.855,85  295.855,85  0,00  0,00

3393 3.2.2.1.1.01.00 - Proventos de Pensões  0,00  0,00  295.855,85  295.855,85  0,00  0,00

3467 3.3.0.0.0.00.00 - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  0,00  0,00  105.260,66  105.260,66  0,00  0,00

3545 3.3.2.0.0.00.00 - Serviços  0,00  0,00  105.260,66  105.260,66  0,00  0,00

3593 3.3.2.3.0.00.00 - Serviços Terceiros - PJ  0,00  0,00  105.260,66  105.260,66  0,00  0,00

3594 3.3.2.3.1.00.00 - Serviços Terceiros - PJ - Consolidação  0,00  0,00  105.260,66  105.260,66  0,00  0,00

3604 3.3.2.3.1.10.00 - Locações  0,00  0,00  6.541,65  6.541,65  0,00  0,00

3642 3.3.2.3.1.51.00 - Serviços Tecnicos Profissionais  0,00  0,00  43.339,98  43.339,98  0,00  0,00

3648 3.3.2.3.1.99.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ  0,00  0,00  55.379,03  55.379,03  0,00  0,00

3912 3.5.0.0.0.00.00 - Transferências e Delegações Concedidas  0,00  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00  0,00

3964 3.5.2.0.0.00.00 - Transferências Inter Governamentais  0,00  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00  0,00

3977 3.5.2.2.0.00.00 - Transferências ao FUNDEB  0,00  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00  0,00

3978 3.5.2.2.4.00.00 - Transferências ao FUNDEB - Inter OFSS - Estado  0,00  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00  0,00

4423 3.9.0.0.0.00.00 - Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  0,00  10.430.199,18  10.430.199,18  0,00  0,00

4552 3.9.7.0.0.00.00 - VPD de Constituição de Provisões  0,00  0,00  10.430.199,18  10.430.199,18  0,00  0,00

4559 3.9.7.2.0.00.00 - VPD de Provisões Matemáticas Previdênciárias a Longo Prazo  0,00  0,00  10.430.199,18  10.430.199,18  0,00  0,00

4560 3.9.7.2.1.00.00 - VPD de Provisões Matemáticas Previdênciárias a Longo
Prazo - Consolidação

 0,00  0,00  10.430.199,18  10.430.199,18  0,00  0,00

4639 4.0.0.0.0.00.00 - Variação Patrimonial Aumentativa  0,00  0,00  16.678.053,37  16.678.053,37  0,00  0,00

4787 4.2.0.0.0.00.00 - Contribuições  0,00  0,00  4.371.743,73  4.371.743,73  0,00  0,00
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4788 4.2.1.0.0.00.00 - Contribuições Sociais  0,00  0,00  4.371.743,73  4.371.743,73  0,00  0,00

4789 4.2.1.1.0.00.00 - Contribuições Sociais - RPPS e Militares  0,00  0,00  4.371.743,73  4.371.743,73  0,00  0,00

4790 4.2.1.1.1.00.00 - Contribuições Sociais - RPPS e Militares - Consolidação  0,00  0,00  2.063.905,81  2.063.905,81  0,00  0,00

4791 4.2.1.1.1.02.00 - Contribuição do Segurado ao RPPS  0,00  0,00  2.063.905,81  2.063.905,81  0,00  0,00

4792 4.2.1.1.1.02.01 - Contribuição do Servidor - RPPS  0,00  0,00  2.018.763,75  2.018.763,75  0,00  0,00

4793 4.2.1.1.1.02.02 - Contribuição do Aposentado - RPPS  0,00  0,00  45.142,06  45.142,06  0,00  0,00

4805 4.2.1.1.2.00.00 - Contribuições Sociais - RPPS e Militares - Intra OFSS  0,00  0,00  2.307.837,92  2.307.837,92  0,00  0,00

4806 4.2.1.1.2.01.00 - Contribuições Patronais ao RPPS  0,00  0,00  2.307.837,92  2.307.837,92  0,00  0,00

4807 4.2.1.1.2.01.01 - Contribuição Patronal de Servidor Ativo - RPPS  0,00  0,00  2.307.420,52  2.307.420,52  0,00  0,00

4809 4.2.1.1.2.01.99 - Outras Contribuições Patronais ao RPPS  0,00  0,00  417,40  417,40  0,00  0,00

5118 4.4.0.0.0.00.00 - Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  0,00  0,00  3.035.304,37  3.035.304,37  0,00  0,00

5283 4.4.5.0.0.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  0,00  0,00  3.035.304,37  3.035.304,37  0,00  0,00

5284 4.4.5.1.0.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários  0,00  0,00  3.035.304,37  3.035.304,37  0,00  0,00

5285 4.4.5.1.1.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Consolidação  0,00  0,00  3.035.304,37  3.035.304,37  0,00  0,00

5629 4.9.0.0.0.00.00 - Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00  0,00  9.271.005,27  9.271.005,27  0,00  0,00

5670 4.9.7.0.0.00.00 - Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas  0,00  0,00  9.271.005,27  9.271.005,27  0,00  0,00

5671 4.9.7.1.0.00.00 - Reversão de Provisões  0,00  0,00  9.271.005,27  9.271.005,27  0,00  0,00

5672 4.9.7.1.1.00.00 - Reversão de Provisões - Consolidação  0,00  0,00  9.271.005,27  9.271.005,27  0,00  0,00

5674 4.9.7.1.1.02.00 - Reversão de Provisões Matemáticas Previdenciárias a
Longo Prazo

 0,00  0,00  9.271.005,27  9.271.005,27  0,00  0,00

5737 5.0.0.0.0.00.00 - Controles da Aprovação do Planejamento e Orçamento  205.000.170,10  0,00  28.970.441,59  30.024.662,21  212.544.282,96  8.598.333,48

5738 5.1.0.0.0.00.00 - Planejamento Aprovado  205.000.000,00  0,00  0,00  0,00  205.000.000,00  0,00

5739 5.1.1.0.0.00.00 - PPA - Aprovado  205.000.000,00  0,00  0,00  0,00  205.000.000,00  0,00

5740 5.1.1.1.0.00.00 - Aprovação Inicial do PPA  205.000.000,00  0,00  0,00  0,00  205.000.000,00  0,00

5749 5.2.0.0.0.00.00 - Orçamento Aprovado  0,00  0,00  28.969.356,19  30.024.322,01  7.543.367,66  8.598.333,48

5750 5.2.1.0.0.00.00 - Previsão da Receita  0,00  0,00  19.965.406,13  21.020.371,95  7.543.367,66  8.598.333,48

5751 5.2.1.1.0.00.00 - Previsão Inicial da Receita  0,00  0,00  19.965.406,13  12.422.038,47  7.543.367,66  0,00

5752 5.2.1.1.1.00.00 - Previsao Inicial da Receita Bruta  0,00  0,00  19.965.406,13  12.422.038,47  7.543.367,66  0,00

5760 5.2.1.2.0.00.00 - Alteração da Previsão da Receita  0,00  0,00  0,00  8.598.333,48  0,00  8.598.333,48

5761 5.2.1.2.1.00.00 - Previsão Adicional da Receita  0,00  0,00  0,00  8.598.333,48  0,00  8.598.333,48

5762 5.2.1.2.1.01.00 - Reestimativa  0,00  0,00  0,00  8.598.333,48  0,00  8.598.333,48

5771 5.2.2.0.0.00.00 - Fixação da Despesa  0,00  0,00  9.003.950,06  9.003.950,06  0,00  0,00

5772 5.2.2.1.0.00.00 - Dotação Orçamentária  0,00  0,00  6.375.000,00  6.375.000,00  0,00  0,00

5773 5.2.2.1.1.00.00 - Dotação Inicial  0,00  0,00  3.435.000,00  3.435.000,00  0,00  0,00

5774 5.2.2.1.1.01.00 - Credito Inicial  0,00  0,00  3.435.000,00  3.435.000,00  0,00  0,00

5779 5.2.2.1.2.00.00 - Dotação Adicional por Tipo de Credito  0,00  0,00  735.000,00  735.000,00  0,00  0,00

5780 5.2.2.1.2.01.00 - Credito Adicional - Suplementar  0,00  0,00  735.000,00  735.000,00  0,00  0,00

5789 5.2.2.1.3.00.00 - Dotação Adicional por Fonte  0,00  0,00  1.470.000,00  1.470.000,00  0,00  0,00

5792 5.2.2.1.3.03.00 - Anulação de Dotação  0,00  0,00  735.000,00  735.000,00  0,00  0,00

5798 5.2.2.1.3.99.00 - Valor Global da Dotação Adicional por Fonte  0,00  0,00  735.000,00  735.000,00  0,00  0,00

5799 5.2.2.1.9.00.00 - Cancelamento/Remanejamento de Dotação  0,00  0,00  735.000,00  735.000,00  0,00  0,00

5806 5.2.2.1.9.04.00 - (-) Cancelamento de Dotações  0,00  0,00  735.000,00  735.000,00  0,00  0,00

5833 5.2.2.9.0.00.00 - Outros Controles da Despesa Orçamentária  0,00  0,00  2.628.950,06  2.628.950,06  0,00  0,00

5838 5.2.2.9.2.00.00 - Empenhos por Emissão  0,00  0,00  2.628.950,06  2.628.950,06  0,00  0,00

5839 5.2.2.9.2.01.00 - Execução da Despesa por Nota de Empenho  0,00  0,00  2.628.950,06  2.628.950,06  0,00  0,00

5840 5.2.2.9.2.01.01 - Emissao de Empenhos  0,00  0,00  2.628.950,06  2.628.950,06  0,00  0,00

5845 5.3.0.0.0.00.00 - Inscrição de Restos a Pagar  170,10  0,00  1.085,40  340,20  915,30  0,00

5846 5.3.1.0.0.00.00 - Inscrição de RP Não Processados  170,10  0,00  1.085,40  340,20  915,30  0,00

5847 5.3.1.1.0.00.00 - RP Não Processados Inscritos  0,00  0,00  170,10  170,10  0,00  0,00

5848 5.3.1.2.0.00.00 - RP Não Processados - Exercícios Anteriores  0,00  0,00  170,10  0,00  170,10  0,00

5850 5.3.1.7.0.00.00 - RP Não Processados - Inscrição no Exercício  170,10  0,00  745,20  170,10  745,20  0,00

5856 6.0.0.0.0.00.00 - Controles da Execução do Planejamento e Orçamento  0,00  205.000.170,10  44.056.174,39  43.001.953,77  1.054.965,82  205.000.915,30

5857 6.1.0.0.0.00.00 - Execução do Planejamento  0,00  205.000.000,00  2.700.000,00  2.700.000,00  0,00  205.000.000,00

5858 6.1.1.0.0.00.00 - Execução do PPA  0,00  205.000.000,00  2.700.000,00  2.700.000,00  0,00  205.000.000,00

5859 6.1.1.1.0.00.00 - PPA a Alocar em Leis Orçamentárias Anuais  0,00  205.000.000,00  2.700.000,00  0,00  0,00  202.300.000,00

5860 6.1.1.2.0.00.00 - PPA Alocado em Leis Orçamentárias Anuais  0,00  0,00  0,00  2.700.000,00  0,00  2.700.000,00

5867 6.2.0.0.0.00.00 - Execução do Orçamento  0,00  0,00  41.356.004,29  40.301.038,47  1.054.965,82  0,00

5868 6.2.1.0.0.00.00 - Execução da Receita  0,00  0,00  21.939.018,21  20.884.052,39  1.054.965,82  0,00

5869 6.2.1.1.0.00.00 - Receita a Realizar  0,00  0,00  12.422.038,47  12.422.038,47  0,00  0,00

5870 6.2.1.2.0.00.00 - Receita Realizada  0,00  0,00  8.462.013,92  7.407.048,10  1.054.965,82  0,00

5871 6.2.1.3.0.00.00 - (-) Deduções da Receita Orçamentária  0,00  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00  0,00

5872 6.2.1.3.1.00.00 - (-) Deduções por Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00  0,00

5873 6.2.1.3.1.01.00 - (-) FUNDEB  0,00  0,00  1.054.965,82  1.054.965,82  0,00  0,00
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5879 6.2.2.0.0.00.00 - Execução da Despesa  0,00  0,00  19.416.986,08  19.416.986,08  0,00  0,00

5880 6.2.2.1.0.00.00 - Disponibilidades de Credito  0,00  0,00  11.426.365,64  11.426.365,64  0,00  0,00

5881 6.2.2.1.1.00.00 - Credito Disponível  0,00  0,00  3.435.000,00  3.435.000,00  0,00  0,00

5886 6.2.2.1.3.00.00 - Credito Utilizado  0,00  0,00  7.991.365,64  7.991.365,64  0,00  0,00

5887 6.2.2.1.3.01.00 - Credito Empenhado a Liquidar  0,00  0,00  2.628.950,06  2.628.950,06  0,00  0,00

5888 6.2.2.1.3.02.00 - Credito Empenhado em Liquidação  0,00  0,00  105.260,66  105.260,66  0,00  0,00

5889 6.2.2.1.3.03.00 - Credito Empenhado Liquidado a Pagar  0,00  0,00  2.628.204,86  2.628.204,86  0,00  0,00

5890 6.2.2.1.3.04.00 - Credito Empenhado Liquidado Pago  0,00  0,00  2.628.204,86  2.628.204,86  0,00  0,00

5891 6.2.2.1.3.05.00 - Empenhos a Liquidar Inscritos em Restos a Pagar Nao
Processados

 0,00  0,00  745,20  745,20  0,00  0,00

5915 6.2.2.9.0.00.00 - Outros Controles da Despesa Orçamentária  0,00  0,00  7.990.620,44  7.990.620,44  0,00  0,00

5920 6.2.2.9.2.00.00 - Emissao de Empenho  0,00  0,00  7.990.620,44  7.990.620,44  0,00  0,00

5921 6.2.2.9.2.01.00 - Empenhos por Nota de Empenho  0,00  0,00  7.990.620,44  7.990.620,44  0,00  0,00

5922 6.2.2.9.2.01.01 - Empenhos a Liquidar  0,00  0,00  2.628.950,06  2.628.950,06  0,00  0,00

5923 6.2.2.9.2.01.02 - Empenhos em Liquidação  0,00  0,00  105.260,66  105.260,66  0,00  0,00

5924 6.2.2.9.2.01.03 - Empenhos Liquidados a Pagar  0,00  0,00  2.628.204,86  2.628.204,86  0,00  0,00

5925 6.2.2.9.2.01.04 - Empenhos Liquidados Pagos  0,00  0,00  2.628.204,86  2.628.204,86  0,00  0,00

5928 6.3.0.0.0.00.00 - Execução de Restos a Pagar  0,00  170,10  170,10  915,30  0,00  915,30

5929 6.3.1.0.0.00.00 - Execução de RP Não Processados  0,00  170,10  170,10  915,30  0,00  915,30

5930 6.3.1.1.0.00.00 - RP Não Processados a Liquidar  0,00  0,00  0,00  170,10  0,00  170,10

5936 6.3.1.7.0.00.00 - RP Não Processados - Inscrição no Exercício  0,00  170,10  170,10  745,20  0,00  745,20

5937 6.3.1.7.1.00.00 - RP Não Processados a Liquidar - Inscrição no Exercício  0,00  170,10  170,10  745,20  0,00  745,20

5950 7.0.0.0.0.00.00 - Controles Devedores  21.706.262,49  0,00  16.911.743,56  13.150.782,34  25.467.223,71  0,00

5951 7.1.0.0.0.00.00 - Atos Potenciais  0,00  0,00  97.562,20  70.449,98  27.112,22  0,00

6147 7.1.2.0.0.00.00 - Atos Potenciais Passivos  0,00  0,00  97.562,20  70.449,98  27.112,22  0,00

6298 7.1.2.3.0.00.00 - Obrigações Contratuais  0,00  0,00  97.562,20  70.449,98  27.112,22  0,00

6299 7.1.2.3.1.00.00 - Obrigações Contratuais - Consolidação  0,00  0,00  97.562,20  70.449,98  27.112,22  0,00

6301 7.1.2.3.1.02.00 - Contratos de Serviços  0,00  0,00  97.562,20  70.449,98  27.112,22  0,00

6334 7.2.0.0.0.00.00 - Administração Financeira  21.706.262,49  0,00  16.814.181,36  13.080.332,36  25.440.111,49  0,00

6335 7.2.1.0.0.00.00 - Disponibilidades por Destinação  21.706.262,49  0,00  13.379.181,36  9.645.332,36  25.440.111,49  0,00

6336 7.2.1.1.0.00.00 - Controle da Disponibilidade de Recursos  21.706.262,49  0,00  13.379.181,36  9.645.332,36  25.440.111,49  0,00

6338 7.2.1.1.2.00.00 - Recursos Vinculados  21.706.262,49  0,00  13.379.181,36  9.645.332,36  25.440.111,49  0,00

6356 7.2.3.0.0.00.00 - Inscrição do Limite Orçamentário  0,00  0,00  3.435.000,00  3.435.000,00  0,00  0,00

6427 8.0.0.0.0.00.00 - Controles Credores  0,00  21.706.262,49  21.537.206,33  25.298.167,55  0,00  25.467.223,71

6428 8.1.0.0.0.00.00 - Execução dos Atos Potenciais  0,00  0,00  116.599,96  143.712,18  0,00  27.112,22

6809 8.1.2.0.0.00.00 - Execução dos Atos Potenciais Passivos  0,00  0,00  116.599,96  143.712,18  0,00  27.112,22

7110 8.1.2.3.0.00.00 - Execução de Obrigações Contratuais  0,00  0,00  116.599,96  143.712,18  0,00  27.112,22

7111 8.1.2.3.1.00.00 - Execução de Obrigações -Consolidação  0,00  0,00  116.599,96  143.712,18  0,00  27.112,22

7115 8.1.2.3.1.02.00 - Contratos de Serviços  0,00  0,00  116.599,96  143.712,18  0,00  27.112,22

7116 8.1.2.3.1.02.01 - a Executar  0,00  0,00  70.449,98  97.562,20  0,00  27.112,22

7117 8.1.2.3.1.02.02 - Executados  0,00  0,00  46.149,98  46.149,98  0,00  0,00

7194 8.2.0.0.0.00.00 - Execução da Administração Financeira  0,00  21.706.262,49  21.420.606,37  25.154.455,37  0,00  25.440.111,49

7195 8.2.1.0.0.00.00 - Execução das Disponibilidades por Destinação  0,00  21.706.262,49  17.985.606,37  21.719.455,37  0,00  25.440.111,49

7196 8.2.1.1.0.00.00 - Execução da Disponibilidade de Recursos  0,00  21.706.262,49  17.985.606,37  21.719.455,37  0,00  25.440.111,49

7197 8.2.1.1.1.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recursos  0,00  21.675.944,26  9.656.049,14  13.379.181,36  0,00  25.399.076,48

7198 8.2.1.1.1.01.00 - Recursos Disponíveis para o Exercício  0,00  21.675.944,26  9.656.049,14  13.379.181,36  0,00  25.399.076,48

7201 8.2.1.1.2.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recursos Comprometida
por Empenho

 0,00  170,10  2.628.204,86  2.628.950,06  0,00  915,30

7202 8.2.1.1.2.01.00 - Disponibilidade por Destinação de Recursos
Comprometida por Empenho - a Liquidar

 0,00  170,10  2.628.204,86  2.628.950,06  0,00  915,30

7205 8.2.1.1.3.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recursos Comprometida
por Liquidação e Entradas Compensatórias

 0,00  30.148,13  3.083.119,09  3.093.090,67  0,00  40.119,71

7206 8.2.1.1.3.01.00 - Comprometida por Liquidação  0,00  0,00  2.628.204,86  2.628.204,86  0,00  0,00

7207 8.2.1.1.3.02.00 - Comprometida por Retenções e Consignações  0,00  30.148,13  454.914,23  464.885,81  0,00  40.119,71

7211 8.2.1.1.4.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recursos Utilizada  0,00  0,00  2.618.233,28  2.618.233,28  0,00  0,00

7212 8.2.1.1.4.01.00 - Utilizada Com Execução Orçamentária  0,00  0,00  2.163.319,05  2.163.319,05  0,00  0,00

7213 8.2.1.1.4.02.00 - Utilizada Com Retenções e Consignações  0,00  0,00  454.914,23  454.914,23  0,00  0,00

7244 8.2.3.0.0.00.00 - Execução do Limite Orçamentário  0,00  0,00  3.435.000,00  3.435.000,00  0,00  0,00
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FUNDO MUN. DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

JATEI/MS  

NOTA EXPLICATIVA DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – 2022   

 

O Anexo 12 - Balanço Orçamentário regulamentado pela Lei 

Federal nº 4.320/64, é a Demonstração Contábil que discrimina o saldo das 

contas de receitas e despesas orçamentárias, comparando as parcelas 

previstas e fixadas com as executadas. Como para a contabilidade 

pública não existe a figura do lucro ou prejuízo, mas sim do superávit e 

do déficit, o resultado da execução orçamentária é expresso abaixo das 

despesas, quando ocorre superávit, ou abaixo das receitas, no caso da 

ocorrência de déficit.  

O Anexo 12 – Balanço Orçamentário – Receitas Orçamentárias do 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí/MS 

apresenta como Previsão Inicial o valor de R$ 4.690.000,00 (quatro milhões 

e seiscentos e noventa mil reais) e previsão atualizada o mesmo valor, 

demonstrando que durante o exercício/2022 foram arrecadadas receitas 

orçamentárias no valor de R$ 7.407.048,10 (sete milhões e quatrocentos e 

sete mil e quarenta e oito reais e dez centavos), demonstrando que houve 

recebimentos de Receita Patrimonial no valor de R$ 3.035.304,37 (três  

milhões e trinta e cinco mil e trezentos e quatro reais e trinta e sete centavos), 

e referentes a Contribuições transferidas da Prefeitura para a Previdência o 

valor de R$ 4.371.743,73 (quatro milhões e trezentos e setenta e um mil e 

setecentos e quarenta e três reais e setenta e três centavos).     

O Anexo 12 – Balanço Orçamentário – Despesas Orçamentárias 

do Fundo Mun. De Previdência Social dos Servidores de Jatei/MS, apresenta 

como dotação inicial o valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos 

mil reais) e dotação atualizada no valor de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e 

setecentos  mil reais), demonstrando que durante o exercício/2022 foram 

empenhadas despesas orçamentárias no montante de R$ 2.628.950,06 (dois 

milhões e seiscentos e vinte e oito mil e novecentos e cinquenta reais e seis 

centavos), sendo liquidada e paga a importância de R$ 2.628.204,86 (dois 

milhões e seiscentos e vinte e oito mil e duzentos e quatro reais e oitenta e 

seis centavos), ficando despesas empenhadas a liquidar no valor de R$ 

745,20 (setecentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), conforme 

demonstrado no próprio anexo, bem como o Demonstrativo da Despesa 
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Orçamentária Autorizada com Realizada por Categoria Econômica e 

Elemento de Despesa.      

No seu Anexo I – Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar 

Não Processados, demonstra que não houve movimentação no exercício.   

O seu Anexo II – Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar 

Processados demonstra inscrição de Restos a Pagar em 31 de dezembro do 

Exercício Anterior no valor de R$ 170,10 (cento e setenta reais e dez 

centavos) ficando esse valor com o saldo a pagar no próximo exercício.   

 

                                           Jateí/MS., 31 de dezembro de 2022. 

 

_________________________________ _________________________________ 
ERALDO JORGE LEITE WILSON AMARAL PRIETO 

Prefeito Municipal Responsável contábil 

 

FUNDO MUN. DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

JATEÍ/MS 

NOTA EXPLICATIVA SOBRE O BALANÇO FINANCEIRO – 2022 

 

INGRESSOS 

O Anexo 13 - Balanço Financeiro é a Demonstração Contábil que 

evidencia as entradas e saídas de numerários do Órgão Público por meio de 

contas representativas da situação financeira, dando posição dos saldos 

financeiros das Contas Bancárias. 

As receitas orçamentárias importaram no montante de R$ 

6.352.082,28 (quatro milhões e seiscentos e vinte mil e oitocentos e 

cinquenta e nove reais e dezoito centavos) de acordo com o próprio anexo 

13 – Balanço Financeiro e demais demonstrações contábeis, conforme 

demonstra o Anexo 10 – Comparativo da Receita Prevista com a Arrecadada 

e Balancete Financeiro, referente ao mês de dezembro de 2022.    
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Os Recebimentos Extra – Orçamentários no valor de R$ 

465.631,01 (quatrocentos e sessenta e cinco mil e seiscentos e trinta e um 

reais e um centavos), refere-se a Depósitos correspondentes a valores retidos 

de terceiros como Recebimentos Extras orçamentários, com a 

obrigatoriedade de pagamentos extra orçamentários aos seus devidos 

credores no valor de R$ 464.885,81 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e 

oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos) e Inscrição de 

Restos a Pagar Não Processados o valor de R$ 745,20 (setecentos e quarenta 

e cinco reais e vinte centavos). 

 Demonstrando o valor de R$ 21.706.262,49 (vinte e um milhões 

e setecentos e seis mil e duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e nove 

centavos), correspondente ao Saldo de Caixa e Equivalente de Caixa do 

Exercício Anterior.  

DISPÊNDIOS 

As Despesas Orçamentárias no montante de R$ 2.628.950,06 (dois 

milhões e seiscentos e vinte e oito mil e novecentos e cinquenta reais e seis 

centavos), correspondem aos valores das despesas que foram empenhadas 

durante o exercício, de acordo com o Anexo 11 – Comparativo da Despesa 

Fixada com a Realizada. 

Os Pagamentos Extra orçamentários no montante de R$ 

454.914,23 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil e novecentos e quatorze 

reais e vinte e três centavos), refere-se ao pagamento dos valores que foram 

retidos a favor de terceiros, conforme demonstra o Anexo 17 – 

Demonstrativo da Dívida Flutuante.      

 Demonstrando o valor de R$ 25.440.111,49 (vinte e cinco 

milhões e quatrocentos e quarenta mil e cento e onze reais e quarenta e nove 

centavos), correspondente ao Saldo de Caixa e Equivalente de Caixa para o 

Exercício seguinte.   

 

                                                               Jateí/MS., 31 de dezembro de 2022. 

 

_________________________________ _________________________________ 
ERALDO JORGE LEITE WILSON AMARAL PRIETO 

Prefeito Municipal Responsável contábil 
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FUNDO MUN. DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

JATEÍ/MS  

NOTA EXPLICATIVA SOBRE O BALANÇO PATRIMONIAL – 

2022 

 

O Anexo 14 - Balanço Patrimonial é a Demonstração Contábil que 

evidencia qualitativa e quantitativamente a Situação Patrimonial do Órgão 

Público por meio de contas representativas do Patrimônio Público, além das 

Contas de Compensação conforme as definições do Ativo, Passivo e 

Patrimônio Líquido. 

O Ativo Circulante no valor total de R$ 25.440.111,49 (vinte e 

cinco milhões e quatrocentos e quarenta mil e cento e onze reais e quarenta 

e nove centavos), está constituído pelo saldo financeiro disponível no mesmo 

valor, conforme demonstrado no Anexo 13 – Balanço Financeiro quando do 

enceramento do exercício financeiro.   

O Ativo Não Circulante no valor total de R$ 19.652,00 (dezenove 

mil seiscentos e cinquenta e dois reais) está constituído pelo saldo do 

Imobilizado.  

Perfazendo o ATIVO do Fundo de Previdência no montante de 

R$ 25.459.763,49 (vinte e cinco milhões e quatrocentos e cinquenta e nove 

mil e setecentos e sessenta e três reais e quarenta e nove centavos), 

O Passivo Circulante no valor de R$ 40.119,71 (quarenta mil e 

cento e dezenove reais e setenta e um centavos) está constituído pelas Contas 

a Pagar a Curto Prazo – Demais Obrigações a Curto Prazo, conforme anexo 

17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante do exercício.  

O Passivo Não Circulante no montante de R$ 21.701.262,55 (vinte 

e um milhões e setecentos e um mil e duzentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta e cinco centavos), está representado pelas Provisões a Longo 

Prazo, conforme Provisões Matemáticas, Equilíbrio Financeiro e Atuarial e 

Plano de Custeio.   

O Patrimônio Líquido representados pelos Resultados 

Acumulados de Exercícios Anteriores no valor de R$ 1.901.973,91 (um  

milhão novecentos e um mil e novecentos e setenta e três reais e noventa e 

um centavos), somando com o Resultado  do Exercício no valor de 

1.816.407,32 (um milhões e oitocentos e dezesseis mil e quatrocentos  e sete 
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reais e trinta e dois centavos), apurado nas Demonstrações das Variações 

Patrimoniais, resultou no Resultado Acumulado e Patrimônio Líquido no 

montante de R$ 3.718.381,23 (três milhões e setecentos e dezoito mil e 

trezentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos). 

Demonstrando assim o total do PASSIVO no valor de R$ 

25.459.763,49 (vinte e cinco milhões e quatrocentos e cinquenta e nove mil 

e setecentos e sessenta e três reais e quarenta e nove centavos). 

 

                                               Jateí/MS., 31 de dezembro de 2022. 

 

_________________________________ _________________________________ 
ERALDO JORGE LEITE WILSON AMARAL PRIETO 

Prefeito Municipal Responsável contábil 

 

FUNDO MUN. DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

JATEÍ/MS  

NOTA EXPLICATIVA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES DAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - 2022 

 

O Anexo 15 - Demonstrações das Variações Patrimoniais 

evidencia as alterações verificadas no patrimônio ocorrido durante o 

Exercício Financeiro, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária, e indica o Resultado Patrimonial positivo ou negativo do 

exercício.  

Variações Patrimoniais Aumentativas 

Variações Patrimoniais Aumentativas, no montante de R$ 

7.407.048,10 (sete milhões e quatrocentos e sete mil e quarenta e oito reais 

e dez centavos), correspondem aos rendimentos de depósitos bancários e 

aplicações financeiras na quantia de R$ 3.035.304,37 (três milhões e trinta e 

cinco mil e trezentos e quatro reais e trinta e sete centavos) e  Contribuições 

Sociais no valor de R$ 4.371.743,73 (quatro milhões e trezentos e setenta e 

um mil e setecentos e quarenta e três reais e setenta e três centavos) e Outras 

Variações Patrimoniais Aumentativas no valor de R$ 6.387.845,77 (seis  
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milhões e trezentos e oitenta e sete mil e oitocentos e quarenta e cinco reais 

e setenta e sete centavos), referentes a Reversão de Provisões e Ajustes de 

Perdas, de acordo com as Provisões Matemáticas Previdenciárias.     

Variações Patrimoniais Diminutivas 

Nas Variações Patrimoniais Diminutivas, a rubrica de Pessoal e 

Encargos no valor de R$ 2.227.088,35 (dois milhões e duzentos e vinte e 

sete mil e oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos) referente a 

remuneração de pessoal. 

Os Benefícios Previdenciários e Assistenciais referente as 

Pensões no valor de R$ 295.855,85 (duzentos e noventa e cinco mil e 

oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 

Nas Demonstrações das Variações Diminutivas, na rubrica de Uso 

de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo em Serviços, no valor de R$ 

105.260,66 (cento e cinco mil e duzentos e sessenta reais e sessenta e seis 

centavos).     

Nas Variações Patrimoniais Diminutivas, na rubrica 

Transferências e Delegações Concedidas é representado pelo valor de R$ 

1.054.965,82 (um milhão e cinquenta e quatro mil e novecentos e sessenta e 

cinco reais e oitenta e dois centavos) referente à Transferências Inter 

Governamentais.  

Nas Variações Patrimoniais Diminutivas, na rubrica Outras 

Variações Patrimoniais Diminutivas em Constituição de Provisões, soma 

o valor de R$ 8.295.315,87 (oito milhões e duzentos e noventa e cinco mil e 

trezentos e quinze reais e oitenta e sete centavos), conforme demonstra o 

Balancete de Verificação.     

Demonstrando assim, um Resultado Patrimonial do Período no 

valor de R$ 1.816.407,32 (um milhões e oitocentos e dezesseis mil e 

quatrocentos e sete reais e trinta e dois centavos). 

                

                                              Jateí/MS., 31 de dezembro de 2022 

 

_________________________________ _________________________________ 
ERALDO JORGE LEITE WILSON AMARAL PRIETO 

Prefeito Municipal Responsável contábil 
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FUNDO MUN. DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

JATEÍ/MS 

NOTA EXPLICATIVA SOBRE A DÍVIDA FLUTUANTE – 2022 

 

O Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante é a 

Demonstração Contábil que evidencia os saldos dos Restos a Pagar do 

exercício findo, com os saldos dos Restos a Pagar que inicia o exercício 

seguinte, demonstrando também os saldos das consignações do exercício 

findo assim como os saldos que inicia o exercício seguinte, sendo que, na 

pratica todos os saldos do exercício findo, serão iguais os saldos iniciais para 

o exercício seguinte.  

O Anexo está demonstrando o valor de R$ 170,10 (cento e setenta 

reais e dez centavos), referente a Restos a Pagar Não Processados de 

Exercícios Anteriores, ficando o valor como saldo para o exercício seguinte. 

É demonstrada também a inscrição de Restos a Pagar Não 

Processados durante o exercício no valor de R$ 745,20 (setecentos e quarenta 

e cinco reais e vinte centavos), conforme demonstra o Anexo 17 – 

Demonstrativo da Dívida Flutuante e o Anexo 13 – Balanço Financeiro.   

O Anexo demonstra como subtotal: Depósitos - como saldo do 

exercício anterior o valor de R$ 30.148,13 (trinta mil e cento e quarenta e 

oito reais e treze centavos), inscrição no exercício/2022 na quantia de R$ 

464.885,81 (trezentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e seis 

reais e noventa e quatro centavos) e como baixa por pagamento no 

exercício/2022 o valor de R$ 454.914,23 (quatrocentos e cinquenta e quatro 

mil e novecentos e quatorze reais e vinte e três centavos), ficando  valores 

para serem repassados a seus credores no mês seguinte ou futuramente no 

valor de R$ 40.119,71 (quarenta mil e cento e dezenove reais e setenta e um 

centavos).  

Jateí/MS., 31 de dezembro de 2022. 

 

_________________________________ _________________________________ 
ERALDO JORGE LEITE WILSON AMARAL PRIETO 

Prefeito Municipal Responsável contábil 
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FUNDO MUN. DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

JATEÍ/MS 

NOTA EXPLICATIVA SOBRE A DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS 

DE CAIXA – 2022 

 

O Anexo 18 – DFC - Demonstração dos Fluxos de Caixa é o anexo 

Contábil que indicam quais foram às entradas e saídas de dinheiro no caixa 

durante o período demonstrando no final de cada mês, período ou exercício 

o resultado entre entradas e saídas desse fluxo. Porém não acrescentando 

nada mais nada menos daquilo que os Balancetes mensais ou Balanço 

Financeiro já demonstraram. Isto é, evidenciando as entradas e saídas de 

numerários no caixa da empresa ou órgão público por meio de contas 

representativas da situação financeira, dando posição do saldo financeiro 

inicial e final. 

INGRESSOS 

Os ingressos de numerários no caixa no montante de R$ 

7.871.933,91 (sete milhões oitocentos e setenta e um mil e novecentos e 

trinta e três reais e noventa e um centavos), está representado pelos valores 

de R$ 4.371.743,73 (quatro milhões trezentos e setenta e um mil e setecentos  

e quarenta e três reais e setenta e três centavos) referente a Receitas de 

Contribuições e R$ 1.980.338,55 (um milhão e setenta e cinco mil e 

oitocentos e  setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) referente a 

Receita Patrimonial conforme apresenta no Anexo 10 – Comparativo da 

Receita Orçada com a Realizada. 

DESEMBOLSOS 

Os desembolsos no montante de R$ 4.138.084,91 (quatro milhões 

e cento e oitenta e oito mil e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos), 

correspondem a soma dos valores desembolsados para pagamentos de 

Pessoal e Demais Despesas, na importância de R$ 2.628.204,86 (dois 

milhões e seiscentos e vinte e oito mil e duzentos e quatro reais e oitenta e 

seis centavos) e Outros Desembolsos Operacionais na quantia de R$ 

1.509.880,05 (um milhão e quinhentos e nove mil e oitocentos e oitenta reais 

e cinco centavos).     
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Demonstrando uma Geração Líquida de Caixa e Equivalente de 

Caixa no montante de R$ 3.733.849,00 (três milhões e setecentos e trinta e 

três mil e oitocentos e quarenta e nove reais).  

Sucessivamente demonstrando Caixa Equivalente de Caixa Inicial 

de R$ 21.706.262,49 (vinte e milhões e setecentos e seis mil e duzentos e 

sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e Caixa Equivalente de 

Caixa Final de R$ 25.440.111,49 (vinte e cinco milhões e quatrocentos e 

quarenta mil e cento e onze reais e quarenta e nove centavos), conforme 

demonstrado no Anexo 13 – Balanço Financeiro, concluindo assim, que o 

DFC corresponde a uma cópia fiel do Balanço Financeiro.   

Demonstrando no Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais 

Despesas por Função o montante de R$ 2.628.204,86 (dois milhões e 

seiscentos e vinte e oito mil e duzentos e quatro reais e oitenta e seis 

centavos).   

 

                                            Jateí/MS., 31 de dezembro de 2022. 

 

_________________________________ _________________________________ 
ERALDO JORGE LEITE WILSON AMARAL PRIETO 

Prefeito Municipal Responsável contábil 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL Apos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI É ER 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS 
SERVIDORES DE JATEÍ - MS saude 

CNPJ 11.713.727/0001-32 

  

DECLARAÇÃO 

Declaramos para OS devidos fins e que produza Os efeitos legais 

que, com base na Lei Complementar Nº. 028, de 03 de Novembro de 

2009 e na Lei Complementar Nº. 071, de 14 de Abril de 2021, as 

alíquotas de contribuição aplicadas ao exercício de 2022 foram fixadas 

nos seguintes valores: alíquota de 14% (Quatorze por Cento) para a 

contribuição do Servidor e alíquota de 17,75% (Dezessete vírgula 

Setenta e Cinco por Cento) para a contribuição patronal à partir do mês 

de Maio/2022. 

EA VIEIRA 

PRESIDENTE DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO 

JATEIPREV 

  

Avenida Bernadete Santos Leite, 652 — Centro — CEP 79.720-000 — Jatei/MS 

Contato Telefônico: (67) 3465-1008 E
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS 
SERVIDORES DE JATEÍ - MS 

CNPJ 11.713.727/0001-32 

ES, 
> RA, 

ASA efP Rae 

  

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e que produza os efeitos legais 

que, o Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jatei- 

MS, disponibiliza da prestação de serviço de consultoria em 

investimentos da empresa Crédito & Mercado Gestão de Valores 

Mobiliários, sendo sua contratação firmada através do Processo 

Administrativo Nº. 021/2022, Dispensa de Licitação Nº 006/2022 e 

Contrato Administrativo Nº 012/2022. 

DAYANA-DA SILVA VIEIRA 
PRESIDENTE DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO 

JATEIPREV 

Avenida Bernadete Santos Leite, 652 — Centro — CEP 79.720-000 — Jateí/MS 

Contato Telefônico: (67) 3465-1008 E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: W

IL
S

O
N

 A
M

A
R

A
L 

P
R

IE
TO

 - 
30

/0
3/

23
 1

6:
51

 / 
D

A
Y

A
N

A
 S

IL
V

A
 V

IE
IR

A
 - 

30
/0

3/
23

 1
6:

54
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//w

w
4.

tc
e.

m
s.

go
v.

br
/a

ss
in

ad
or

/c
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: D

D
D

62
73

9C
F3

C



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL A sent à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ ? q 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL o TESPREV 
DOS 

[ia GS) 

SERVIDORES DE JATEÍ - MS o 
CNPJ 11.713.727/0001-32 

  

DECLARAÇÃO 

Declaro que o Instituto de Previdência Social dos Servidores de 
Jateí-MS, disponibiliza o registro individualizado aos beneficiários, 
mediante extrato anual, nos termos definidos no instrumento 

normativo regulamentar do Ministério da Previdência Social e art. 1º, 

da Lei nº, 9.717/98 e Instrução Normativa TCE/MS nº. 36, de 06 de 
2012. 

TA. VIEIRA 
PRESIDENTE DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO 

JATEIPREV 

Avenida Bernadete Santos Leite, 652 — Centro — CEP 79.720-000 — Jateí/MS 

Contato Telefônico: (67) 3465-1008 E
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